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A associação AMAFMG esclarece que a presente aposti la não está vinculada a empresa organizadora do concurso Pú-
blico a que se desti na.

Esclarece também que a mesma foi preparada com os conteúdos dos últi mos certames, uma vez que foi base para os 
devidos certames da classe de Agentes Penitenciários de Minas Gerais.

Assim como sua aquisição será gratuita com limite de edições, bem como a Associação AMAFMG não garante a inscri-
ção do Candidato ou mesmo o seu ingresso na carreira pública.

O conteúdo desta aposti la almeja englobar as exigências do edital, porém, isso não impede que se uti lize o manuseio 
de livros, sites, jornais, revistas, entre outros meios que ampliem os conhecimentos do candidato, para sua melhor 
preparação.

As atualizações legislati vas, que não tenham sido colocadas à disposição até a data da elaboração da aposti la, poderão 
ser encontradas gratuitamente no site da associação AMAFMG (www.amafmg.com.br)

Informamos que não são de nossa responsabilidade as alterações e reti fi cações nos editais do concurso, assim como a 
distribuição gratuita do material reti fi cado, na versão impressa.

Tendo em vista que nossa aposti la é elaborada de acordo com o edital inicial. Quando isso ocorrer, inserimos em nosso 
site. Com link “erratas”, a matéria alterada, e disponibilizamos gratuitamente o conteúdo alterado na versão virtual 
para todos aqueles contemplados na versão impressa.

Acessem nossas redes sociais e fi que por dentro de todas informações da Segurança Pública de Minas Gerais.

Boa sorte.

Unidos somos mais fortes.

Associação do Movimento dos Agentes Fortes de Minas Gerais - AMAFMG.

AVISO
IMPORTANTE



CANDIDATO,

A missão da AMAFMG é defender e representar os interesses e 
direitos de todos os Servidores da Segurança Pública de Minas Gerais, 
defendendo os interesses coletivos e individuais de todos e sempre 
zelando pela qualitativa prestação de serviços de Segurança Pública 
para a população.

A AMAF - ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS 
GERIAS, nos sentimos honrados em fazer parte de mais está fase da 
sua vida e da realização de seus objetivos.

Entretanto, a Associação busca atenciosamente a união de todos vo-
cês, para mudarmos a realidade que vem pendurando há anos. Cada 
um de vocês é importante para essa transformação UNIDOS conosco 
da AMAFMG.

Nessa União apoiamos toda a Segurança Pública. Buscando abrir aos 
prezados companheiros das demais forças: Policia Militar, Policia Civil, 
Peritos, Bombeiro Militar e Guardas Civis a possibilidade de adesão e 
usufruir dos convênios da AMAFMG.

Portanto, logo, informamos com essa incorporação nacional do Siste-
ma Prisional ao rol da CF 88, reconhecendo como Força de Segurança 
Pública, vemos a frente mais força, que há Solução, para isso precisa-
mos unir a cada dia, com força de guerreiro, sabedoria, vontade, dedi-
cação e acreditar, pois somos nós que estamos na linha de frente, na 
realidade, dentro de galerias, escoltas, nas ruas, nas delegacias, nos 
IMLs, exercendo nossas atribuições perante e para com a sociedade,  
e seremos nós que podemos mudar essa realidade, e que seja agora.

O respeito, a valorização da Segurança Pública.

Esse material contém o melhor conteúdo para o desenvolvimento 
dos seus estudos para o concurso de Agente Prisional de MG. Mas 
lembrando que apenas está apostila não basta. É necessária muita 
dedicação e empenho para ter um bom resultado.

A Associação AMAFMG esclarece que essa Apostila foi preparada 
com os conteúdos dos Últimos certames, uma vez que foi base para 
os mesmos. 
 
Com lançamento do Edital e havendo mais Matérias para o Concurso 
a Associação AMAFMG irá divulgar em seu Site.

Bons estudos.

Júlio Costa
Presidente Comissão Segurança Pública AMAFMG
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A carreira pública é cada vez mais valorizada no Brasil como meio 
seguro de ingresso e permanência no mercado de trabalho, (uma ga-
ranti a), oferecendo muitas vantagens em relação à iniciati va privada, 
como estabilidade, possibilidade de ascensão profi ssional e uma série 
de direitos e bene� cios diferenciados, maior salário.

Estabilidade
É um dos fatores que mais motivam os candidatos a uma vaga no 
setor público. Ao contrário de um trabalho da iniciativa privada, 
que pode ser demitido a qualquer momento, um servidor público 
que ingressou na carreira pública por meio de concurso adquire 
estabilidade após três anos (período probatório) de trabalho. Depois 
disso, normalmente, ele só perde o cargo (é exonerado) se cometer 
falta grave, à qual cabem diversos recursos, em que lhe é oferecido 
amplo direito de defesa. Porém é aconselhável que não se estacione 
no determinado cargo. Busque se promover, acessão na carreira.

Interessante saber
O direito de defesa à estabilidade não se estende aos servidores que 
ocupam cargos
temporários ou comissionados (cargos de confi ança), nem aos traba-
lhadores de empresas cujo contrato é regido pela CLT (neste caso, no 
entanto, a justi ça tem assegurado o direito à estabilidade aos concur-
sados).

Melhores Salários
A carreira pública geralmente oferece salários melhores que a inicia-
ti va privada. Os salários variam conforme o nível de formação exigido 
para o cargo (fundamental, médio, técnico, superior) e a complexi-
dade da função. (Nesse caso aqui estudado a busca pelo Cargo de 
Agente Segurança Penitenciário do Estado de Minas Gerais). O qual 
merece atenção em relação ao local de trabalho e suas peculiaridades 
do cargo, como: Insalubridade, periculosidade, que podem ser uma 
garanti a em adicionais incorporados ao holerite, dando-se uma me-
lhor salário, frente a demais profi ssões da Segurança Publica.

Os reajustes seguem o princípio da isonomia: são aplicados os mes-
mos índices, e nas mesmas datas, para os servidores com atribuições 
iguais ou semelhantes. 
Contudo, os valores são diferentes entre os Poderes (Executi vo, Legis-
lati vo, Judiciário) e as esferas de governo (federal, estadual, distrital, 
municipal).
Nesse caso como citado no parágrafo 1º, que o diferencial possa ser 
nos adicionais pelas atribuições do Cargo de Agente Penitenciário. 

Direitos e bene� cios
Além dos direitos comuns a todos os trabalhadores formais (férias, 
13º salário, etc.), o servidor recebe adicional por tempos de serviço 
– um percentual sobre o salário de acordo com o número de anos 
trabalhados (quanto mais tempo, mais o alto o percentual) e grati fi ca-
ções especiais, conforme o perfi l do cargo.
As licenças remuneradas incluem desde afastamento de três a cada 
cinco anos trabalhados, para realizar cursos de capacitação e reci-
clagem, licença-prêmio, licença não-remunerada por períodos de 
até dois anos, abono de determinado número de faltas anuais, entre 
outros. Até mesmo na carreira de Agente Penitenciário as Férias Prê-
mios, gozadas a cada 5 Anos de serviço, há o direito de 3 meses de FP.

Algumas carreiras também oferecem planos de previdência comple-
mentar.

Ascensão profi ssional
Os funcionários públicos desfrutam de sistemas de promoção de 
cargos e salários e
progressão por tempo de serviço. Neste caso a carreira de Agente 
Penitenciario de MG, há a promoção e progressão, mudando em 
níveis horizontais (letras, de 2 em 2 anos: A,B,C...) e a níveis verti cais 
(Nível de 5 em 5 anos - I,II,III,IV). Em grande parte das secretarias, au-
tarquias, fundações, empresas e de outros órgãos públicos, vigoram 
processos de avaliação de competência como critério para a ascen-
são profi ssional. Quem investe mais na própria formação tem mais 
chance de  ascender na profi ssionalmente. ( Nesse caso como um 
adicional escolaridade). Em muitos casos, a realização de cursos ou de 
outros processos de aprimoramento profi ssional representa aumento 
ou grati fi cação salarial, independente da mudança ou não de cargo. 
Como por exemplo a PM/MG.

Sem experiência anterior
A grande maioria dos concursos dirigidos a pessoas de nível médio 
(dos quais também podem parti cipar pessoas com nível superior) não 
exige experiência anterior, o que, ao contrario da iniciati va privada, 
abre oportunidades a jovens em busca do seu primeiro emprego. 
Nos concursos de nível superior, exceto em algumas carreiras, não 
se exige formação especifi ca. Ao qual essa experiência anterior, em 
alguns editais podem ser uti lizadas como provas e � tulos, por anos 
trabalhados na área especifi ca como contrato.

Aposentadoria
Os funcionários públicos gozam de sistema próprio de aposentadoria, 
que varia nos âmbitos federal, estadual e municipal. Em geral, suas 
aposentadorias são mais elevadas a dos trabalhadores da iniciati va 

AS VANTAGENS DA CARREIRA
PÚBLICA
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privada, que se aposentam pelo regime geral da previdência (INSS).
Servidores que atendem a requisitos impostos por emendas consti tu-
cionais aprovadas em 1998 e 2003 aposentem-se com salário integral 
e têm reajustes semelhantes a dos servidores que estão em ati vidade. 
Para se aposentar, o servidor deve cumprir alguns requisitos, como 
idade mínima, tempo de retribuição e tempo mínimo de exercício no 
serviço publico e no cargo em que se dá a aposentadoria. 

O servidor público Conceito: É o trabalhador contratado pelo poder 
publico – governos federais, estadual e municipal, judiciário, legislati -
vo – para desempenhar cargos e funções em secretarias, autarquias, 
fundações, empresas e órgãos diversos. Entre eles estão desde auxi-
liares de limpeza e serventes e professores, Policiais Civis, Delegados, 
Policiais Militares, Bombeiros Militares, Agentes Penitenciários, Enfer-
meiros, médicos, juizes, promotores e auditores.

Serviço público no Brasil
O setor público corresponde aproximadamente 11% do total de em-
pregos no País, ocupando cerca de 8 milhões de servidores, distribuí-
dos entre municipais(42%), estaduais(40%) e federais (18%).

O CONCURSO PÚBLICO

P nome já diz. É a principal forma de ingresso na carreira pública.
Os candidatos aprovados nos processos seleti vos e em dias com as 
exigências legais são nomeados servidores públicos, assumindo seus 
cargos por tempo indeterminado.
A realização de concursos é uma forma correta de aplicar a democra-
cia de seleção de candidatos, pois oferece a todos a mesma chance 
de conseguir uma boa vaga, sem restrições de nível social, experiên-
cia profi ssional, etnia, opção sexual, idade e sexo (exceto em algumas 
carreiras) etc. Jovens sem experiência profi ssional e pessoas acima 
dos 40 anos que encontram difi culdade de recolocação na iniciati va 
privada têm nos concursos uma oportunidade efi caz em conquistar 
um bom emprego. Que durante as fases do mesmo, há as classifi ca-
ções, e ainda conforme alguns editais de determinados cargos, exige 
um mínimo a se alcançar para conti nuar nas demais fazes do concur-
so.

Quem são os concursandos
São pessoas que se dedica com obejti vo de estabilidade e melhores 
salários. As oportunidades são enormes. Desde a opção pelo numero 
de vaga, local regional, salarial, nível de escolaridade, perfi l de forma-
ção acadêmica, etc.

Faixa etária
Dos 25 aos 40 anos.
 70% homens e 30% mulheres, exceto nas carreiras jurídicas, 

em que a aprovação é igual: 50% de cada sexo.
 60% possuem nível superior.
 Em cerca de 50% dos casos, as despesas gerais é fi nanciado 

por parentes
 Tempo médio de preparação dos aprovados: de 2 anos e 3 

anos (com dedicação
 exclusivas aos estudos, na maioria dos casos).
 80% dos aprovados buscam “cursinhos” e/ou material didá-

ti co aposti lhas, pesquisas.
Edital de concurso
Importante que os interessados fi quem atentos às oportunidades que
surgem principalmente nas áreas que se objeti vam a se estabilizarem.
O edital ele é um documento, o qual ele rege todo o processo. Se ob-
serva que eles variam, de acordo com o ti po de seleção: contratação 
imediata, contratação
temporária, cadastro reserva.

Quem busca os concursos deve observar no edital, para não se com-
plicar:
• Numero de vagas.
• Vencimento ou remuneração.
• Nível de escolaridade, que pode ser fundamental, médio, técnico ou 
superior.
• Período para inscrições e pagamento da taxa.
• Datas das provas.
• Prazo de validade do concurso.
• Prazo para dar entrada em recursos.
• Conteúdo programáti co, em que são listadas todo as disciplinas 
cobradas na prova.
Desenvolvimento do  Edital?
O Órgão publico contratada empresas especializadas para esse fi m. 
Onde toda organização fi ca na responsabilidade da mesma.

Etapas de um concurso
Divulgação das Etapas do Concurso.
O primeiro passo para entender o concurso é conferir cada edital. 
Tem que constar  todas as informações necessárias ao candidato, da 
abertura do concurso até nomeação dos aprovados:
• Primeiro, são as normas do concurso;
• re� fi cação;
• A convocação dos Canditados;
• O gabarito
• O prazo de recurso
• O resultado
• A nomeação
Requisitos básicos e documentação
Após a aprovação e ato de posse nos editais é espefi cifi cado os requi-
sitos a serem preenchidos, variando conforme o cargo pretendido.

Confi ra algumas condições freqüentes para ingresso no serviço pú-
blico:
• Estar em dia com as obrigações eleitorais.
• Estar quite com as obrigações militares (homens).
• Ser brasileiro nato ou naturalizado.
• Ter no mínimo 18 anos na data da nomeação.
• Não ter sido exonerado do serviço público por justa causa em razão 
de ato de
improbidade ou por decisão judicial defi niti va.
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• Apresentar no ato da nomeação a certi dão negati va de anteceden-
tes criminais (quando
solicitado).
• Possuir, na data da nomeação, o grau de escolaridade exigido para 
o cargo.

BÊ-Á-BA DO CONCURSANDO
O que mais você precisa saber sobre concursos, ti pos de avaliação e 
contratação de
servidores públicos:

Acúmulo de cargos
Em princípio, a lei proíbe que o servidor exerça dois ou mais cargos 
públicos ou, em alguns casos, um cargo público e outro privado. Mas 
há exceções: o servidor pode acumular dois cargos públicos, desde 
que haja compati bilidade de horários, como:
• Dois cargos de professor;
• Um cargo de professor e outro técnico ou cien� fi co;
• Dois cargos em profi ssões regulamentadas da área da saúde.

Altura mínima
Ainda é comum a exigência de limite de altura mínima para ingresso 
em carreiras policiais e
militares, mas há grande variação nas legislações estaduais.

Antecedentes
O setor público não admite o ingresso de pessoas que cometeram 
crimes graves. Em algumas carreiras também é solicitado atestado de 
antecedentes profi ssionais, como nas áreas policiais, sistema prisio-
nal, fi scal e bancária.

Ap� dão � sica e Psicológica

É exigência legal para o ingresso em varias carreiras. O candidato é 
submetido a exames de avaliação antes de assumir o cargo. Se pos-
suir doenças graves, contagiosas ou incuráveis pode ser reprovado. 
(Muitos candidatos têm recorrido à Justi ça com sucesso contra repro-
vação por questões de saúde). Em muitos casos, são exigidos esames 
� sicos, psicológicos e psicotécnicos.
Em carreiras militares, da Segurança Publica por exemplo, o candida-
tos é submeti do a prova de capacidade � sica, em que se avalia sua 
condição de suportar as atribuições do cargo. O candidato considera-
do inapto é eliminado.
Até mesmo mencionado acima nos casos de promoções.

Cadastro de reservas
Os candidatos aprovados em concursos são convocados na medida 
das necessidades de
preenchimento de vagas, conforme a ordem de classifi cação. Em mui-
tos casos, após preenchido o número de vagas abertas no concurso, 
os demais concursados passam a fazer parte de um cadastro reserva 

– um banco de pessoal, organizado por ordem de classifi cação, desti -
nado a suprir o surgimento de novas vagas.
Alguns órgãos abrem concurso especialmente para selecionar candi-
datos para a formação de cadastro reserva. Até mesmo por exemplo 
quando há numero de prestadores de serviço (Funcionários Contra-
tados). 

Critério de desempate
Normalmente é estabelecido no edital e prevalece como primeiro 
critério a preferência por candidatos com idade igual ou superior a 60 
anos. Nos demais, fi cam com as vagas os candidatos que obti verem 
maior nota em provas ou disciplinas consideradas mais importantes 
para aquela carreira.

Curso de formação
Ele é bem dizer a ulti ma fase do certame, uma vez que é classifi ca-
tório e eliminatório, e se deve ser aprovado nessa fase para seguir. 
Principalmente nas áreas militares e segurança publica há curso de 
Formação Profissional. Faz parte do processo seleti vo. Parti cipam 
apenas os concursandos aprovados em todas as fases anteriores do 
concurso. 

Estágio probatório
É o período a qual o servidor publico pré aprovado em concurso, se 
submeterá em 03 avaliações, sendo uma por ano. O servidor nomea-
do para o cargo efeti vo é avaliado uma equipe nomeada por superio-
res com vários critérios.
Em caso de reprovação, não há o ingresso na carreira; o servidor é 
exonerado
ou, se já for funcionário público efeti vo, reconduzido ao cargo ante-
rior. De acordo com o arti go 20 da lei 8.112/90, alterado pela Medida 
Provisória 431, de maio de 2008.

Igualdade de sexos
Normalmente, as carreiras públicas não fazem disti nção de sexo, 
exceto para algumas
funções militares e da segurança publica em que a oferta de vagas é 
direcionada para um ou outro sexo. Nas demais, homens e mulheres 
têm oportunidades e salários iguais e exercem a mesma ati vidade. E 
com condições de serem promovidos igualemente.

Portadores de defi ciência
A consti tuição federal assegura 5% do total de vagas para portadores 
de defi ciência, desde que as atribuições sejam compa� veis com a 
defi ciência apresentada. O edital de abertura de concurso já esti pula 
o número de vagas desti nado a esses candidatos.

Prazo de validade do concurso
De acordo com a Lei 8.112/90, o prazo de validade do concurso é de 
até 02 anos,
prorrogável por igual período. Se dentro desse prazo forem autoriza-
das contratações de mais funcionários para aquele cargo, serão cha-
mados os habilitados no últi mo concurso, pela ordem de classifi cação. 
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Além disso, a Lei impede a realização de novo concurso “enquanto 
houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de vali-
dade não expirado”.

COMO SE PREPARAR PARA SER APROVADO

A aprovação em concursos públicos exige muito empenho, determi-
nação e um con� nuo
processo de preparação. As provas estão cada vez mais complexas e a 
concorrência, mais acirrada. São dezenas, centenas e, algumas vezes, 
milhares de candidatos por vaga. Mas se precisa de apenas uma vaga

Estudar até passar
Após anos e anos a ordem dos especialistas não é estudar para pas-
sar, mas “estudar até passar”. Mesmo quem ainda não decidiu em 
que área vai prestar, pode começar a se preparar, optando pelas dis-
ciplinas básicas, como português, matemáti ca, direito consti tucional, 
raciocínio lógico, entre outras.
Interessante estudar antes, não esperar publicar o Edital. Aquele que 
vem se preparando a meses tem vantagens.

Como estudar
Se Organize, a base do ser humano é a disciplina e organização.
Projete uma roti na diária dedicada exclusivamente ao estudo e segui-
-la regulamente, o que exige uma boa dose de concentração.
Interessante no mínimo 03 horas Diárias.

Selecione material específi co e atualizado para o Concurso, com refe-
rencia Blibliografi ca Além disso, é necessário:

• Começar pelo conteúdo fundamental para qualquer concurso.
• Ao optar por cursos preparatórios, (Cursinhos), muita atenção nessa 
hora é recomendável escolher uma insti tuição especializada e reco-
nhecida no mercado, com esta� sti cas confi áveis sobre número de 
alunos aprovados, de preferência que ofereça cursos regularmente e 
não só em período de concurso.
• Respeitar o relógio biológico. 
Estudar em momentos de cansaço ou em véspera de prova, não é 
produti vo.

Pra� car Exercicios.
Em toda preparação, é fundamental que se faça vários exercícios e 
mais exercícios para testar ou reforçar o conhecimento. Além dos 
exercícios conti dos no material de estudo, resolva exercícios de 
provas semelhantes e recentes, de preferência ainda para o mesmo 
cargo.
Assim, o candidato se familiariza com o que cada banca exige.

Antes da prova
Fique atento:
confi rmação da inscrição e as datas e locais de prova.

É recomendável, sempre que possível:

• Conhecer o local da prova com antecedência.
• Procurar equilibrar o sono e a alimentação dias antes da prova.
• Certi fi car-se de que a documentação está correta.
• Evitar atrasos, especialmente os provocados pelo trânsito.
• Usar sapatos e roupas confortáveis.
• Levar um relógio (exceto digital), água e algum alimento, como 
barras de cereais e
chocolate.
• Não perder tempo em questões que parecem ser muito di� ceis. Se 
necessário, passar
para a próxima e, no fi nal, retornar à questão que fi cou para trás.
• Reservar de 30 a 40 minutos para o preenchimento do cartão res-
posta.

Fonte: Guia do concursando “O que você precisa
saber sobre a carreira públic
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PREPARANDO ANTES
DO EDITAL
Prezados Colegas Candidatos a uma vaga ao Concurso de Agente 
Penitenciário de Minas Gerais 2017. A Associação do Movimento dos 
Agentes Fortes de Minas Gerais trás nessa pagina algumas Dicas de 
Estudos.

Sabemos que o prazo para a abertura do Edital e o dia da realização 
da prova é bem curto, aproximadamente de 45 a 90 dias.

Interessante e valido que se inicie os estudos, as preparações o quan-
to antes do edital.

SEPARAÇÕES DOS CONTEÚDOS PARA ESTUDAR
Vários fatores devem ser considerados na preferências das matérias 
para estudar antes do edital:

Antes mesmo da publicação do Edital, especulações surge, tanto sain-
do do governo, de insti tuições de classe, da mídia, das redes sociais, 
devido à corrida por uma vaga.

As pessoas não sabem quais serão as matérias, qual será a data de 
abertura do certame, não há previsões exatas. Tudo pode mudar 
rapidamente.

Tudo depende de um orçamento de governo para defi nir o que se 
exige em um edital, para a autorização do mesmo, por exemplo nu-
mero de vagas.

Se tratando aqui do Concurso de Agente Penitenciário de Minas Ge-
rais, o conteúdo programáti co na sua maioria se baseia nos ulti mos 
concursos passados.

As grandes partes das matérias foram às mesmas. 

Dando plenas Condições aos Candidatos a se prepararem antes. 

Por exemplo: Conhecimentos Gerais, Legislação da carreira, Legisla-
ção do Servidor Publico de MG, Legislação que regulamenta a carreira 
e procedimentos do cargo de Agentes Penitenciário de MG, dentre 
varias.

Vale Salientar que alguma atualização em determino conteúdo, como 
Leis, Decretos, códigos, regulamentos, etc, pode sofrer mudanças.

Mas qual atualização vale para concursos?

A regra é a seguinte: no concurso são cobradas as atualizações das 
leis até a data de publicação do edital.

Baseando nos últimos concursos de Agentes Penitenciários obser-
vamos que algumas disciplinas são comuns na maioria deles: são as 
chamadas disciplinas básicas. Outras disciplinas chamadas específi cas.

Para se preparar antes do edital o candidato deve:

 estudar as matérias básicas, baseando em concursos ante-
riores podemos classifi car as matérias comuns dependendo 
da área da carreira do concurso:

Matérias básicas para concursos da área fi scal (ensino superior): Por-
tuguês, Consti tuição Federal 1988, Declaração Universal dos Direitos 
Humanos,, Lei de Execução Penal, Lei de Tortura, Lei de Criação da 
Carreira de Agente Penitenciário de MG, Crimes contra Administração 
Publica, Raciocínio Lógico, Direito Consti tucional, Direito Administra-
ti vo.

Isso garanti rá excelente ganho de tempo e preparação. Para que se 
estude todo conteúdo publicado no edital para a prova.

Sendo assim pequenas atualizações que surgiram nessa publicação 
fi cará de forma simples e rápida para a preparação da prova.

A Associação do Movimento dos Agentes Fortes de Minas Gerais 
informa que esta imbuída no apoio aos candidatos e atenta a qual-
quer alterações e reti fi cações do conteúdo no edital, que caso ocorra, 
iremos informar a todos em nossos meios de comunicação e redes 
sociais.
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Em primeiro lugar é evidente que ninguém vai para provas de con-
curso público para chutar. Você vai estudar muito para se preparar. 
Mas, é evidente também que ninguém sabe tudo ou tem memória de 
computador. Então, é claro que em algumas questões, você terá que 
usar o recurso do bom e velho chute se quiser completar o teste sem 
deixar nada sem resposta.

OK, mas saiba que “chutar” não quer dizer necessariamente sair 
dando ti ro pra todo lado, feito franco ati rador. Até para chutar você 
precisa estudar antes, acredita?
Aprenda algumas técnicas de como “chutar” em questões de provas 
de concursos e aumente suas chances de passar!

Você sabia que existe algumas técnicas que podem fazer um can-
didato acertar muito mais questões mesmo quando não se sabe a 
resposta? Pois é, o famoso “chute” que muita gente prati ca por aí nas 
provas pode ter uma probabilidade de acerto muito maior caso os 
candidatos uti lizem algumas dicas simples ao invés de simplesmente 
chutar ao acaso.

Estati sti camente falando, passar em um concurso público chutando 
todas as questões ao acaso é muito mais di� cil do que acertar os 
números da loteria, então nem tente isso. 

É claro que o ideal é que o candidato esteja sempre muito bem 
preparado para que saiba responder todas as questões, este é 
o cenário ideal, no entanto sabemos que isto é muito difícil de 
acontecer.

Quase sempre tem uma ou outra questão que não fazemos a menor 
idéia de qual resposta é a certa e nesses casos não resta outra alter-
nati va a não ser chutar mesmo. Aí entra as dicas da técnica do chute, 
que ajudam a aumentar bastante a probabilidade de acerto.

Veja algumas dicas:

1º Dica - Eliminação
Primeiramente o candidato deve verifi car se existe alguma questão 
com uma resposta absurda ou visivelmente errada, pode parecer 
simples, mas isso aumenta muito a sua probabilidade de acertar. 

Por exemplo: em uma questão com 5 alternati vas, a probabilidade de 
acerto é de 20%,
caso seja eliminado apenas uma alternati va a probabilidade já au-
menta para 25%.

2º Dica - Repe� ção
Verifi que se há respostas que se repetem, caso existam, estas tendem 
a ser as corretas.  
Por exemplo: 
A) Maçã e Banana
B) Abacate e Melancia
C) Melancia e Maçã
D) Melancia e pêssego
E) Maçã e pêssego

Observe atentamente essa “salada de fruta” e perceba que as pala-
vras “maçã” e “melancia” aparecem mais vezes em todas as alterna-
ti vas. Assim, a alternati va correta provavelmente é a C, na qual apre-
cem as duas palavras mais citadas.

3º Dica – Semelhança

Geralmente o examinador tende a tentar confundir o candidato co-
locando alternati vas parecidas ou próximas da resposta correta. Com 
isso as alternati vas que são muito semelhante a outras provavelmen-
te conterão a alternati va correta. 

Por exemplo:
A) 10,8
B) 15,2
C) 15,5
D) 18,2
E) 20,5

Nesse caso a alternati va B é semelhante ou próxima da C, então pro-
vavelmente uma das duas é a correta.

4º Dica - Generalização
Desconfi e de toda alternati va que generaliza um determinado assun-
to, aqui vale a máxima que toda regra tem a sua exceção, quando 
houver alternati vas desse ti po elas tem maior probabilidade de esta-
rem erradas. S

Segue alguns exemplos de palavras que generalizam assuntos: nunca, 
jamais, sempre, completamente, incondicional, ninguém, todos, defi -
niti vamente e total.

DICAS PARA “CHUTAR” CERTO 
EM PROVAS DE CONCURSO
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5º Dica - Distribuição
Essa dica não é tão efi ciente quanto as primeiras, mas pode ajudar 
em alguns
casos. Estati sti camente, a banca examinadora tende a distribuir igual-
mente as respostas conforme a quanti dade de alternati vas e questões 
da prova. 

Por exemplo, se cada questão contém 5 alternati vas e a prova contém 
50 questões, provavelmente o examinador colocará 10 alternati vas A, 
10 B, 10 C, 10 D e 10 E. 

Então, quando for chutar, vale a pena contar quantas respostas já 
foram assinaladas para cada alternati va, a que ti ver menos respostas 
deve ser o palpite. Mas caso tenha já muitas respostas erradas na 
prova, essa dica não funcionará bem.

Essas 5 dicas são comprovadamente efi cientes, pois quando são apli-
cadas, aumentam muito a probabilidade de acertos ao invés de chu-
tar sem nenhum critério. 

As próximas duas dicas não são baseados em fundamentos esta� s-
ti cos comprovados, mas existem muitos boatos que elas também 
funcionam:

6º Dica - Letra A
Muito se diz que o examinador que está elaborando a questão não 
gosta de colocar a resposta logo na primeira alternati va pois dá a 
impressão que está facilitando muito a vida do candidato, então se-
gundo essa teoria na dúvida não chute na A.

7º Dica - Letra C
Ao contrário da letra A, dizem que geralmente o examinador tem a 
tendência de colocar mais respostas C, então na dúvida deve sempre 
optar por ela, além disso, os mais religiosos e supersti ciosos acredi-
tam que a letra C, por ser a primeira letra de Cristo, pode ajudar a 
quem precisa e merece.
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Depende. Qual é seu ritmo? Você se sente mais disposto de dia ou de 
noite? 

Lembre-se: não estamos falando de passeios diurnos ou de baladas, 
mas sim de estudar. Cada pessoa tem um ritmo natural e se adapta 
melhor a um horário. Algumas são verdadeiras corujas, com pico de 
produti vidade na madrugada. Outros, lembram mais um galo que 
canta logo ao amanhecer, cheio de vitalidade

Qual o seu perfi l? É importante lembrar também que, além do ritmo 
biológico, seus períodos de sono e sua roti na de trabalho também 
vão interferir na sua disposição e capacidade de aprendizado. E, como 
quase tudo na vida, há vantagens e desvantagens ao se optar por 
estudar de dia ou de noite. 
Você sente ou já senti u aquele sono avassalador durante os estudos? 
Descubra algumas dicas sobre como amenizar esse problema.

Senti r sono durante os estudos é muito comum entre os concurseiros, 
é uma das queixas mais comuns e um problema que afeta profunda-
mente a concentração e rendimento nos estudos.

Primeiramente você deve entender que dormir o sufi ciente é impor-
tan� ssimo tanto para o seu desempenho nos estudos como para tudo 
na sua vida, o sono serve como um repouso para recuperarmos nos-
sas forças � sicas e mentais. Então nem pensar em deixar de dormir 
para fi car estudando, você não vai render nada.

Bom, então a primeira dica é bem básica: 

Tente se planejar para dormir no mínimo 7 ou 8 horas por noite, me-
nos que isso pode acarretar problemas a sua saúde.

Qualidade do Sono - Procure melhorar a qualidade do seu sono: ten-
te eliminar qualquer ruído e deixe o ambiente mais escuro que puder 
e procure dormir sempre no mesmo horário.

 Dessa forma você ati nge o estágio mais profundo do sono e conse-
gue realmente descansar o corpo e a mente e diminuirá as chances 
de senti r sono no dia seguinte.

Horário - Tente estabelecer uma roti na de estudar sempre no mesmo 
horário, para o seu corpo se acostumar e entender que esse momen-
to é de concentração, mas evite o horário logo após as refeições, pois 
é justamente quando a sonolência aumenta.

Ilumine o ambiente - A claridade esti mula o núcleo supraquiasmáti co 

do organismo e faz com que você fi que mais alerta, se ti ver acesso a 
luz do sol o efeito é ainda melhor.

Local - Evite estudar na cama, sofá ou lugares muito confortáveis, 
lugares muito confortáveis é um verdadeiro convite para o cochilo, o 
ideal é estudar na mesa sentado em uma cadeira.

Simulados - Intercalar alguns simulados com a teoria também ajuda 
a despertar também, melhor do que fi car lendo apenas teoria por 
muitas horas.

Pausas - O corpo humano não foi feito para realizar uma mesma ati -
vidade por diversas horas, por isso precisamos realizar pausas de 10 a 
15 minutos a cada período de 1 a ou no máximo 2 horas de estudo.

OK, essas dicas preventi vas são muito boas, mas e quando estamos 
no meio dos estudos e o sono está críti co, o que fazer? Veja algumas 
dicas para esses momentos:

Cafeína - Um cafezinho ajuda bastante pois é um esti mulante, a cafeí-
na bloqueia um
componente químico no cérebro associado ao sono e é óti mo para se 
manter acordado, só não exagere porque em excesso não faz bem a 
sua saúde.

Chiclete - Isso mesmo, mascar chiclete esti mula o nervo trigêmio, 
esse nervo tem relação com áreas do cérebro que são responsáveis 
por te manter acordado, pois ele entende que se você está masti gan-
do você está fazendo uma refeição e deve se manter alerta até termi-
nar de se alimentar.

Água gelada - Eu sei que é meio cruel, mas se o objeti vo vale à pena. 
O frio faz contrair os vasos sanguíneos forçando o coração a bombear 
mais sangue, isso aumenta a freqüência cardíaca e te deixa mais 
esperto. Se o sono esti ver tranqüilo, jogar um pouco de água fria no 
rosto, na nuca e nos punhos já ajuda, mas se ti ver com aquele sono 
muito forte aí tem que colocar os pés em um balde de água gelada ou 
tomar um banho frio mesmo.

Ar Condicionado - O ar condicionado faz o mesmo da água gelada 
mencionado acima, então se ti ver em um ambiente que possua ar 
condicionado e a sonolência está grande vale a pena diminuir um 
pouco a temperatura para ajudar a despertar.

ESTUDAR DE DIA OU À  NOITE?
O QUE É MELHOR?
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Muitos iniciantes em concursos públicos carregam muitas dúvidas so-
bre como estudar e como se preparar adequadamente para conquistar 
a aprovação.

Veja algumas dicas sobre como começar.

DIREÇÃO
Primeiro você deve focar em qual concurso irá prestar, “olhos nele”.

Ex: Se você quer o concurso para Agente Penitenciário. Logo, deve ter 
a visão, para o cargo do mesmo ou seja, pegar os últi mos editais das 
provas de Minas Gerais.

Atenção: A pessoa tem que saber o que quer.  não sabe o que quer já 
começa mal.

A PREPARAÇÃO

É Recomendável que estude antes de publicar o edital, com base nas 
mesmas matérias exigidas nos últi mos certames. Matéria Básica para 
o Cargo.

Com o edital nas mãos, você terá que:

a) Quantas horas de estudo por dia você tem disponível? R: Suponha-
mos que você me diga que tenha 4 horas (o ideal começa a parti r de 4 
horas de estudo e vai aumentando, esse é o segredo do sucesso).
b) Então, você com essas 4 horas irá dividi-la por dois: estudará por dia 
2 matérias.
c) Como fracionar? Você estudará de Segunda a Sexta, duas matérias 
por dia, com 2 horas (poderia ser mais se ti vesse mais tempo) para 
cada matéria. Quanto mais melhor. Porem reserve horas para dormir 
bem.

OTIMIZANDO O ESTUDO

Dicas:
1ª - na Segunda feira você escolherá entre as matérias constantes do 
edital que você tem em mãos, as 2 matérias que você mais gosta. Isso 
porque você vem do Domingo, logo, psicologicamente a tendência é 
chegar na Segunda sem ritmo e com certo desânimo. A parti r domo-
mento que você sabe que estudará duas matérias aprazíveis, a tendên-
cia é o estudo render.

2ª - A parti r de Terça-feira até Sexta-feira você deve estudar duas ma-
térias por dia, da seguinte forma:
- a primeira disciplina deve ser aquela que você não gosta muito;
- a segunda disciplina deve ser aquela que você gosta.
Veja que com isso haverá um equilíbrio de disciplinas, de forma que 
aquela que você não gosta você já estudou primeiro e como prêmio, 
veio aquela para estudar que você gosta.

3ª - Depois de ter em mente a estrutura acima, você pegará o edital 
que já havia selecionado e uma agenda anual e colocará na Segunda-
-feira até Sexta-feira, da forma que foi dividida acima, todos os itens 
do edital.
* Se você faz cursinho, você deve colocar na sua “agenda de estudos 
as matérias que esta assisti ndo que seu estudo (edital + aula) estará 
acompanhando as aulas e neste caso o sucesso aumenta, porque uma 
“imagem vale mais do que mil palavras” - seria o método aprender 
fazendo - método learning doing

4ª -  E o Sábado, o que devo fazer ?
a) a parte da manhã deve apenas acessar a internet, bancas de con-
curso(dicas nossas), questões de concurso etc, além de visitar outras 
páginas relacionadas ao seu concurso;
b) primordial: deve sempre resolver as provas dos concursos passados 
e senti r o esti lo do Concurso.

5ª - No Domingo, o que devo estudar ?
Aqui vou ser sincero: você decide se deve ou não estudava. Tire tem-
po para a família, assisti a à missa, via TV, assistia diversos filmes no 
cinema, faça ati vidades que possa descansar um pouco dos estudos e 
renovar as energias,  porque a mente sadia é
importante, até porque na Segunda eu chegava reposto de energias 
para começar novamente a semana de estudos.

DICAS DE OURO – AUTO ESTIMA – ACREDITE.
1º - faça pausas de 10 minutos a cada 2 horas de estudo, no máximo. 
Repita essas pausas na vida diária e pense em você, analisando suas 
ati tudes ;
2º - aprenda a dizer não sem se senti r culpado ou achar que magoou. 
Querer agradar a todos é um desgaste enorme;

3º - planeje seu dia, sim, mas deixe sempre um bom espaço para o 
improviso, consciente de que nem tudo depende de você;

4º - concentre-se apenas em uma tarefa de cada vez. Por mais ágeis 

COMO ESTUDAR PARA
CONCURSO PÚBLICO?
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que sejam os seus quadros mentais você se exaure;

5º - esqueça, de uma vez por todas, que você é imprescindível. No 
trabalho, em casa, no estudo, no grupo habitual. Por mais que isto lhe 
desagrade, tudo anda sem a sua atuação a não ser você mesmo;

6º - abra mão de ser o responsável pelo prazer de todos;

7º - peça ajuda sempre que necessário, tendo bom senso de pedir às 
pessoas certas;

8º - diferencie problemas reais de problemas imaginários e elimine es-
tes, que são pura perda de tempo e ocupam um espaço mental precio-
so para coisas mais importantes;

9º - tente descobrir o prazer de fatos coti dianos, como rezar, dormir, 
comer, tomar banho, sem também achar que é o máximo a se conse-
guir na vida, exceto
Rezar (que é o máximo mesmo, pois liga você com Deus e lhe deixa 
mais tranqüilo consigo mesmo);

10º - evite se envolver na ansiedade e tensão alheias. Espere um pouco 
e depois retome o diálogo, a ação;

11º - família não é você, está junto de você, compõe o seu mundo, mas 
não é a sua própria identi dade;

12º - entenda que princípios e convicções fechadas podem ser um 
grande peso, a trava do movimento e da busca;
13º - é preciso ter sempre alguém em que se possa confi ar e falar aber-
tamente;

14º - saiba a hora certa de sair de cena, de reti rar-se do palco, de dei-
xar a roda. Nunca perca o senti do da importância suti l de uma saída 
discreta;

15º - não queira saber se falaram mal de você e nem se
atormente com esse ‘lixo mental’. Escute o que falaram de bem, com 
reserva analíti ca, sem qualquer convencimento;

16º - competi r no estudo, no lazer, no trabalho, na vida a dois é óti mo 
para quem quer fi car esgotado e perder o melhor. Vença os seus desa-
fi os, isso é o mais importante e não se preocupe com o outro, porque 
os concursos públicos sempre sobram vagas, o que prova que o proble-
ma não é a concorrência e sim a superação dos seus próprios desafi os;

17º - a rigidez é boa na pedra, não no ser humano. A ele cabe fi rmeza;
18º - Uma hora de intenso prazer substi tui com folga 3 horas de sono 
perdido. O prazer recompõe mais que o sono, logo,não perca uma 
oportunidade de diverti r-se;

19º - não abandone suas 3 grandes e inabaláveis amigas: a intuição; a 

inocência e a fé.
20º - entenda de uma vez por todas, defi niti va e conclusivamente: 
Você é o que fi zer de si...
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Confi ra 5 Excelentes dicas sobre como passar em concursos públicos!

DICA 01 – PLANEJAMENTO

Defi na exatamente o que você quer, antes de começar uma caminha-
da, deve-se saber qual será o desti no. Primeiro, escolha o cargo dese-
jado, consulte editais anteriores e traçe seus objeti vos.

Planeje sua preparação e seus horários de estudo, decida quais serão 
os métodos uti lizados, programe simulados e revisões e busque todas 
informações possíveis sobre como conquistar o cargo desejado.

DICA 02 - MÉTODO DE ESTUDO

Não adianta estudar sem critérios ou métodos adequados, é melhor 1 
hora de estudo bem aproveitado do que 3 horas de estudo sem con-
centração, disperso e fora de foco. Procure estudar sempre em um 
horário específi co, com ambiente calmo e com materiais adequados. 
Identi fi que

qual é a sua melhor maneira de absorção da matéria, seja lendo em 
voz alta, fazendo resumos ou estudando em grupos e em cursos pre-
paratórios.

DICA 03 - DISCIPLINA

Estabeleça datas e horários específi cos para seus estudos e lazer. Cum-
pra rigorosamente todo o seu planejamento, desta forma você não se 
senti rá perdido e nem arrependido por ter deixado de fazer alguma 
coisa. Lembre-se que muitos tem o mesmo desejo que você e que só 
quem ti ver muito esforço e dedicação chegará lá. Então tenha muita 
determinação em passar e prati que sua autodisciplina para conquistar 
o seu objeti vo.

DICA 04 - MOTIVAÇÃO

A moti vação é fundamental, não é fácil conti nuar com a mesma mo-
ti vação durante várias semanas ou meses, principalmente quando há 
algumas derrotas e tropeços no caminho. A moti vação é parti cular e 
depende de você, procure formas de se moti var, pense em coisas po-
siti vas que acontecerão com você quando conseguir sua aprovação. 

Acredite, se esforce, supere os obstáculos, lembre que o esforço de 
hoje lhe dará paz, tranqüilidade, segurança amanha.

DICA 05 - PERSEVERANÇA

Muitos acham di� cil começar uma caminhada, mas na verdade co-
meçar qualquer coisa é fácil, di� cil é perseverar e conti nuar, mesmo 
quando tudo dá errado, quando muitos não acreditam e quando tudo 
parece só um sonho. O importante é sempre ir em frente, sem olhar 
pra trás e focando sempre no objeti vo, com persistência e muita força 
de vontade. Aprenda com seus erros e conti nue, nunca desista que um 
dia você chega lá.

5 DICAS DE COMO PASSAR
EM CONCURSO PÚBLICO
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Na véspera da prova

O cérebro é sua grande arma, portanto, nada de força-lo nas 24 horas 
anteriores ao exame. Dar uma olhadinha na matéria, OK. Mas nada 
além disso. É preciso que você guarde toda a sua concentração para 
a prova.

Gosta de fazer exercícios? É claro que ati vidade � sica é sempre bom, 
mas no dia anterior À prova, tente não fi car extremamente cansado. 
Prefi ra algo leve, como uma caminhada.

E namorar? Quem não gosta, não é mesmo? Mas nada pior do que a 
famosa “DR” antes de uma prova. Evite situações de confl itos amoro-
sos ou familiares que possam abalar seu emocional.

E uma dica importan� ssima, Como você vai se deslocar para a prova? 
Carro? Carona? Transporte público? Pense no melhor trajeto e faça 
um cálculo (com folga) do tempo que será gasto no deslocamento.

No dia da prova

Acorde cedo. Bem cedo. É bom ter uma margem de segurança em 
relação ao tempo, ou seja, imaginar que pode acontecer algum im-
previsto e você pode se atrasar. 

Confi ra se está portando documento ofi cial com fotografi a, além de 
caneta, lápis e borracha. 

E para comer? 

Alguns candidatos exageram no lanche, mas o ideal é água e algo 
leve, como um fruta, por exemplo. Um analgésico leve também pode 
ser uma boa ideia.

Se puder escolher um lugar estratégico para sentar, melhor para você. 

Evite locais onde bata sol e de preferência fi que longe da entrada da 
sala, pois a movimentação de candidatos indo ao banheiro poderá 
distraí-lo.

Não gaste tempo com questões que não sabe responder

Isso mesmo: foque primeiro naquelas que você sabe, e no fi nal da 
prova, se sobrar tempo, tente resolver as mais di� ceis.

Cuidado com o excesso de revisão. Se marcou uma resposta com cer-
teza, duvidar de si mesmo pode leva-lo a apagar uma resposta certa, 
por puro nervosismo.

Tempo, tempo, tempo! É contra ele que você está lutando. Lembre-se 
de reservar cerca de 30 minutos só para marcar o cartão reposta.

Pensa que acabou? Não! O que fazer depois da prova?

Faça uma Refl exão Geral.

Analise o resultado sem cobrar de mais de si mesmo. É melhor usar 
os erros como aprendizado: descubra as causas deles para poder 
melhorar.

Não pare de estudar. Faça sempre provas dos anos anteriores.

Caso tenha fi cado muito nervoso na hora da prova, pense nos fatores 
que podem ter desencadeado isso: você dormiu bem na véspera da 
prova? Comeu alimentos leves? Evitou situações de stress ou confl i-
to?

Repeti ndo: NÃO pare de estudar. Só os perseverantes vencem. Pense 
na vida que você quer ter, foque nisso e siga em frente!

CHEGOU O DIA DA PROVA!
E AGORA?
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LÍNGUA
PORTUGUESA

MATÉRIA
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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Os concursos apresentam questões interpretati vas que têm por fi -
nalidade a identi fi cação de um leitor autônomo. Portanto, o candidato 
deve compreender os níveis estruturais da língua por meio da lógica, 
além de necessitar de um bom léxico internalizado. 

As frases produzem signifi cados diferentes de acordo com o con-
texto em que estão inseridas. Torna-se, assim, necessário sempre fazer 
um confronto entre todas as partes que compõem o texto. 

Além disso, é fundamental apreender as informações apresenta-
das por trás do texto e as inferências a que ele remete. Este procedi-
mento justi fi ca-se por um texto ser sempre produto de uma postura 
ideológica do autor diante de uma temáti ca qualquer. 

Denotação e Conotação  
Sabe-se que não há associação necessária entre signifi cante (ex-

pressão gráfi ca, palavra) e signifi cado, por esta ligação representar uma 
convenção. É baseado neste conceito de signo linguísti co (signifi cante 
+ signifi cado) que se constroem as noções de denotação e conotação. 

O senti do denotati vo das palavras é aquele encontrado nos dicio-
nários, o chamado senti do verdadeiro, real. Já o uso conotati vo das 
palavras é a atribuição de um senti do fi gurado, fantasioso e que, para 
sua compreensão, depende do contexto. Sendo assim, estabelece-se, 
numa determinada construção frasal, uma nova relação entre signifi -
cante e signifi cado. 

Os textos literários exploram bastante as construções de base co-
notati va, numa tentati va de extrapolar o espaço do texto e provocar 
reações diferenciadas em seus leitores. 

Ainda com base no signo linguísti co, encontra-se o conceito de po-
lissemia (que tem muitas signifi cações). Algumas palavras, dependen-
do do contexto, assumem múlti plos signifi cados, como, por exemplo, 
a palavra ponto: ponto de ônibus, ponto de vista, ponto fi nal, ponto 
de cruz ... Neste caso, não se está atribuindo um senti do fantasioso à 
palavra ponto, e sim ampliando sua signifi cação através de expressões 
que lhe completem e esclareçam o senti do. 

Como Ler e Entender Bem um Texto 
Basicamente, deve-se alcançar a dois níveis de leitura: a informati -

va e de reconhecimento e a interpretati va. A primeira deve ser feita de 
maneira cautelosa por ser o primeiro contato com o novo texto. Desta 
leitura, extraem-se informações sobre o conteúdo abordado e prepa-
ra-se o próximo nível de leitura. Durante a interpretação propriamente 
dita, cabe destacar palavras-chave, passagens importantes, bem como 
usar uma palavra para resumir a ideia central de cada parágrafo. Este 
ti po de procedimento aguça a memória visual, favorecendo o enten-
dimento. 

Não se pode desconsiderar que, embora a interpretação seja sub-
jeti va, há limites. A preocupação deve ser a captação da essência do 
texto, a fi m de responder às interpretações que a banca considerou 
como perti nentes. 

No caso de textos literários, é preciso conhecer a ligação daquele 
texto com outras formas de cultura, outros textos e manifestações de 

arte da época em que o autor viveu. Se não houver esta visão global 
dos momentos literários e dos escritores, a interpretação pode fi car 
comprometi da. Aqui não se podem dispensar as dicas que aparecem 
na referência bibliográfi ca da fonte e na identi fi cação do autor. 

A últi ma fase da interpretação concentra-se nas perguntas e op-
ções de resposta. Aqui são fundamentais marcações de palavras como 
não, exceto, errada, respecti vamente etc. que fazem diferença na es-
colha adequada. Muitas vezes, em interpretação, trabalha-se com o 
conceito do “mais adequado”, isto é, o que responde melhor ao ques-
ti onamento proposto. Por isso, uma resposta pode estar certa para 
responder à pergunta, mas não ser a adotada como gabarito pela ban-
ca examinadora por haver uma outra alternati va mais completa. 

Ainda cabe ressaltar que algumas questões apresentam um frag-
mento do texto transcrito para ser a base de análise. Nunca deixe de 
retornar ao texto, mesmo que aparentemente pareça ser perda de 
tempo. A descontextualização de palavras ou frases, certas vezes, são 
também um recurso para instaurar a dúvida no candidato. Leia a frase 
anterior e a posterior para ter ideia do senti do global proposto pelo 
autor, desta maneira a resposta será mais consciente e segura. 

Podemos, tranquilamente, ser bem-sucedidos numa interpretação 
de texto. Para isso, devemos observar o seguinte:  

01. Ler todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto; 
02. Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a lei-

tura, vá até o fi m, ininterruptamente; 
03. Ler, ler bem, ler profundamente, ou seja, ler o texto pelo mo-

nos umas três vezes ou mais; 
04. Ler com perspicácia, suti leza, malícia nas entrelinhas; 
05. Voltar ao texto tantas quantas vezes precisar; 
06. Não permiti r que prevaleçam suas ideias sobre as do autor; 
07. Parti r o texto em pedaços (parágrafos, partes) para melhor 

compre-ensão; 
08. Centralizar cada questão ao pedaço (parágrafo, parte) do 

texto cor-respondente; 
09. Verifi car, com atenção e cuidado, o enunciado de cada ques-

tão; 
10. Cuidado com os vocábulos: destoa (=diferente de ...), não, 

correta, incorreta, certa, errada, falsa, verdadeira, exceto, e outras; pa-
lavras que aparecem nas perguntas e que, às vezes, difi cultam a enten-
der o que se perguntou e o que se pediu; 

11. Quando duas alternati vas lhe parecem corretas, procurar a 
mais exata ou a mais completa; 

12. Quando o autor apenas sugerir ideia, procurar um funda-
mento de lógica objeti va; 

13. Cuidado com as questões voltadas para dados superfi ciais; 
14. Não se deve procurar a verdade exata dentro daquela res-

posta, mas a opção que melhor se enquadre no senti do do texto; 
15. Às vezes a etimologia ou a semelhança das palavras denuncia 

a resposta; 
16. Procure estabelecer quais foram as opiniões expostas pelo 

autor, defi nindo o tema e a mensagem; 
17. O autor defende ideias e você deve percebê-las; 
18. Os adjuntos adverbiais e os predicati vos do sujeito são im-

portan� ssimos na interpretação do texto. 
Ex.: Ele morreu de fome. 
de fome: adjunto adverbial de causa, determina a causa na realiza-

ção do fato (= morte de “ele”). 
Ex.: Ele morreu faminto. faminto: predicati vo do sujeito, é o esta-
do em que “ele” se encontrava 

quando morreu.; 
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19. As orações coordenadas não têm oração principal, apenas as 
idei-as estão coordenadas entre si; 

20. Os adjeti vos ligados a um substanti vo vão dar a ele maior 
clareza de expressão, aumentando-lhe ou determinando-lhe o signi-
fi cado. Eraldo 
Cunegundes 

ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 

TEXTO NARRATIVO
•As personagens: São as pessoas, ou seres, viventes ou não, 

forças naturais ou fatores ambientais, que desempenham papel no 
desenrolar dos fatos.

Toda narrati va tem um protagonista que é a fi gura central, o herói 
ou heroína, personagem principal da história. 

O personagem, pessoa ou objeto, que se opõe aos designos do 
protagonista, chama-se antagonista, e é com ele que a personagem 
principal contracena em primeiro plano.  

As personagens secundárias, que são chamadas também de com-
parsas, são os fi gurantes de infl uencia menor, indireta, não decisiva 
na narração. 

O narrador que está a contar a história também é uma persona-
gem, pode ser o protagonista ou uma das outras personagens de me-
nor importância, ou ainda uma pessoa estranha à história. 

Podemos ainda, dizer que existem dois ti pos fundamentais de 
personagem: as planas: que são defi nidas por um traço característi co, 
elas não alteram seu comportamento durante o desenrolar dos acon-
tecimentos e tendem à caricatura; as redondas: são mais complexas 
tendo uma dimensão psicológica, muitas vezes, o leitor fi ca surpreso 
com as suas reações perante os acontecimentos. 

•Sequência dos fatos (enredo): Enredo é a sequência dos fatos, a 
trama dos acontecimentos e das ações dos personagens. No enredo 
podemos disti nguir, com maior ou menor niti dez, três ou quatro está-
gios progressivos: a exposição (nem sempre ocorre), a complicação, o 
climax, o desenlace ou desfecho. 

Na exposição o narrador situa a história quanto à época, o am-
biente, as personagens e certas circunstâncias. Nem sempre esse 
estágio ocorre,  na maioria das vezes,  principalmente nos textos li-
terários mais recentes, a história começa a ser narrada no meio dos 
acontecimentos (“in média”), ou seja, no estágio da complicação 
quando ocorre e confl ito, choque de interesses entre as personagens. 

O clímax é o ápice da história,  quando ocorre o estágio de maior 
tensão do confl ito entre as personagens centrais, desencadeando o 
desfecho, ou seja, a conclusão da história com a resolução dos con-
fl itos. 

• Os fatos: São os acontecimentos de que as personagens par-
ti cipam. Da natureza dos acontecimentos apresentados de-
corre o gênero do texto. Por exemplo o relato de um acon-
tecimento coti diano consti tui uma crônica, o relato de um 
drama social é um romance social, e assim por diante. Em 
toda narrati va há um fato central, que estabelece o caráter 

do texto, e há os fatos secundários, relacionados ao principal. 
• Espaço:  Os acontecimentos narrados acontecem em diversos 

lugares, ou mesmo em um só lugar. O texto narrati vo precisa 
conter informações sobre o espaço, onde os fatos acontecem. 
Muitas vezes,  principalmente nos textos literários, essas in-
formações são extensas, fazendo aparecer textos descriti vos 
no interior dos textos narrati vo. 

• Tempo: Os fatos que compõem a narrati va desenvolvem-se 
num determinado tempo, que consiste   na identi fi cação do 
momento, dia, mês, ano ou época em que ocorre o fato. A 
temporalidade salienta as relações passado/presente/futuro 
do texto, essas relações podem ser linear, isto é, seguindo a 
ordem cronológica dos fatos, ou sofre inversões, quando o 
narrador nos diz que antes de um fa-
to que aconteceu depois. 

O tempo pode ser cronológico ou psicológico. O cronológico é o 
tempo material em que se desenrola à ação, isto é, aquele que é medi-
do pela natureza ou pelo relógio. O psicológico não é mensurável pelos 
padrões fi xos, porque é aquele que ocorre no interior da personagem, 
depende da sua percepção da realidade, da duração de um dado acon-
tecimento no seu espírito. 

•Narrador: observador e personagem: O narrador, como já disse-
mos, é a personagem que está a contar a história. A posição 
em que se coloca o narrador para contar a história consti tui o 
foco, o aspecto ou o ponto de vista da narrati va, e ele pode ser 
caracterizado por : 

- visão “por detrás” : o narrador conhece tudo o que diz respeito 
às personagens e à história, tendo uma visão panorâmica dos 
acontecimentos e a  narração é feita em 3a pessoa.      

- visão “com”: o narrador é personagem e ocupa o centro da 
narrati va que é feito em 1a pessoa.   

- visão “de fora”: o narrador descreve e narra apenas o que vê, 
aquilo que é observável exteriormente no comportamento da 
personagem, sem ter acesso a sua interioridade, neste caso o 
narrador é um observador e a narrati va é feita em 3a pessoa. 

• Foco narra� vo: Todo texto narrati vo necessariamente tem de 
apresentar um foco narrati vo, isto é, o ponto de vista através 
do qual a história está sendo contada. Como já vimos, a narra-
ção é feita em 1a pessoa ou 3a pessoa. 

Formas de apresentação da fala das personagens 
Como já sabemos, nas histórias, as personagens agem e falam. Há 

três maneiras  de comunicar as falas das personagens. 

• Discurso Direto: É a representação da fala das personagens 
através do diálogo. 

Exemplo: 
“Zé Lins conti nuou: carnaval é festa do povo. O povo é dono da 

verdade. Vem a polícia e começa a falar em ordem pública. No carnaval 
a cidade é do povo e de ninguém mais”. 

No discurso direto é frequente o uso dos verbo de locução ou des-
cendi: dizer, falar, acrescentar, responder, perguntar, mandar, replicar 
e etc.; e de travessões. Porém, quando as falas das personagens são 
curtas ou rápidas os verbos de locução podem ser omiti dos. 

• Discurso Indireto: Consiste em o narrador transmiti r, com suas 
próprias palavras, o pensamento ou a fala das personagens. 
Exemplo: 
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 “Zé Lins levantou um brinde: lembrou os dias triste e passados, os 
meus primeiros passos em liberdade, a fraternidade que nos 
reunia naquele momento, a minha literatura e os menos som-
brios por vir”. 

• Discurso Indireto Livre: Ocorre quando a fala da personagem 
se mistura à fala do narrador, ou seja, ao fl uxo normal da nar-
ração. Exemplo: 

  “Os trabalhadores passavam para os parti dos,  conversando alto. 
Quando me viram, sem chapéu, de pijama, por aqueles luga-
res, deram-me bons-dias desconfi ados. Talvez pensassem que 
esti vesse doido. Como poderia andar um homem àquela hora , 
sem fazer nada de cabeça no tempo, um branco de pés no chão 
como eles? Só sendo doido mesmo”.    

 (José Lins do Rego) 

TEXTO DESCRITIVO 
Descrever é fazer uma representação verbal dos aspectos mais ca-

racterísti cos de um objeto, de uma pessoa, paisagem, ser e etc. 

As perspecti vas que o observador tem do objeto são muito impor-
tantes, tanto na descrição literária quanto na descrição técnica. É esta 
ati tude que vai determinar a ordem na enumeração dos traços carac-
terísti cos para que o leitor possa combinar suas impressões isoladas 
formando uma imagem unifi cada. 

Uma boa descrição vai apresentando o objeto progressivamen-
te, variando as partes focalizadas e associando-as ou interligando-as 
pouco a pouco. 

Podemos encontrar disti nções entre uma descrição literária e ou-
tra técnica. Passaremos a falar um pouco sobre cada uma delas: 

• Descrição Literária: A fi nalidade maior da descrição literária 
é transmiti r a impressão que a coisa vista desperta em nossa 
mente através do senti dos. Daí decorrem dois ti pos de des-
crição: a subjeti va, que refl ete o estado de espírito do obser-
vador, suas preferências, assim ele descreve o que quer e o 
que  pensa ver e não o que vê realmente; já a objeti va traduz 
a realidade do mundo objeti vo, fenomênico, ela é exata e di-
mensional. 

• Descrição de Personagem: É uti lizada para caracterização 
das personagens, pela acumulação de traços � sicos e psico-
lógicos,  pela enumeração de seus hábitos, gestos, apti dões 
e temperamento, com a fi nalidade de situar personagens no 
contexto cultural, social e econômico . 

• Descrição de Paisagem: Neste ti po de descrição, geralmente 
o observador abrange de uma só vez a globalidade do pano-
rama, para depois aos poucos, em ordem de proximidade, 
abranger as partes mais � picas desse todo.  

• Descrição do Ambiente: Ela dá os detalhes dos interiores, 
dos ambientes em que ocorrem as ações, tentando dar ao 
leitor uma visualização das suas parti cularidades, de seus tra-
ços disti nti vos e � picos. 

• Descrição da Cena: Trata-se de uma descrição movimentada,  
que se desenvolve progressivamente no tempo. É a descrição 
de um incêndio, de uma briga, de um naufrágio. 

• Descrição Técnica: Ela apresenta muitas das característi cas 
gerais da literatura, com a disti nção de que nela se uti liza 
um vocabulário mais preciso, salientando-se com exati dão os 
pormenores. É predominantemente denotati va tendo como 
objeti vo esclarecer convencendo. Pode aplicar-se a objetos, 
a aparelhos ou mecanismos, a fenômenos, a fatos, a lugares, 

a eventos e etc. 

TEXTO DISSERTATIVO 
Dissertar signifi ca discuti r, expor, interpretar ideias. A dissertação 

consta de uma série de juízos a respeito de um determinado assunto 
ou questão, e pressupõe um exame criti co do assunto sobre o qual se 
vai escrever com clareza, coerência e objeti vidade. 

A dissertação pode ser argumentati va - na qual o autor tenta per-
suadir o leitor a respeito dos seus pontos de vista ou simplesmente, 
ter como fi nalidade dar a conhecer ou explicar certo modo de ver 
qualquer questão. 

A linguagem usada é a referencial, centrada na mensagem, enfati -
zando o contexto. 

Quanto à forma, ela pode ser triparti da em : 
• Introdução: Em poucas linhas coloca ao leitor os dados fun-

damentais do assunto que está tratando. É a enunciação dire-
ta e objeti va da defi nição do ponto de vista do autor. 

• Desenvolvimento: Consti tui o corpo do texto, onde as ideias 
colocadas na introdução serão defi nidas com os dados mais 
relevantes. Todo desenvolvimento deve estruturar-se em blo-
cos de ideias arti culadas entre si, de forma que a sucessão 
deles resulte num conjunto coerente e unitário que se encai-
xa na introdução e desencadeia a conclusão. 

• Conclusão: É o fenômeno do texto, marcado pela síntese da 
ideia central. Na conclusão o autor reforça sua opinião, reto-
mando a introdução e os fatos resumidos do desenvolvimen-
to do texto. Para haver maior entendimento dos procedimen-
tos que podem ocorrer em um dissertação, cabe fazermos a 
disti nção entre fatos, hipótese e opinião. 

- Fato: É o acontecimento ou coisa cuja veracidade e reconheci-
da; é a obra ou ação que realmente se prati cou. 

- Hipótese: É a suposição feita acerca de uma coisa possível ou 
não, e de que se ti ram diversas conclusões; é uma afi rmação 
sobre o desconhecido, feita com base no que já é conhecido. 
- Opinião: Opinar é julgar ou inserir expressões de aprova-

ção ou desaprovação pessoal diante de acontecimentos, 
pessoas e objetos descritos, é um parecer parti cular, um 
senti mento que se tem a respeito de algo. 

O TEXTO ARGUMENTATIVO 1 
Baseado em Adilson Citelli 

A linguagem é capaz de criar e representar realidades, sendo ca-
racterizada pela identi fi cação de um elemento de consti tuição de sen-
ti dos. Os discursos verbais podem ser formados de várias maneiras, 
para dissertar ou argumentar, descrever ou narrar, colocamos em prá-
ti cas um conjunto de referências codifi cadas há muito tempo e dadas 
como estruturadoras do ti po de texto solicitado.  

Para se persuadir por meio de muitos recursos da língua  é ne-
cessário que um texto possua um caráter argumentati vo/descriti vo. A 
construção de um ponto de vista de alguma pessoa sobre algo, varia 
de acordo com a sua análise e esta dar-se-á a parti r do momento em 
que a compreensão do conteúdo, ou daquilo que fora tratado seja 
concretado. A formação discursiva é responsável pelo emassamento 
do conteúdo que se deseja transmiti r, ou persuadir, e nele teremos a 
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formação do ponto de vista do sujeito, suas análises das coisas e suas 
opiniões. Nelas, as opiniões o que fazemos é soltar concepções que 
tendem a ser orientadas no meio em que o indivíduo viva. Vemos que 
o sujeito lança suas opiniões com o simples e decisivo intuito de per-
suadir e fazer suas explanações renderem o convencimento do ponto 
de vista de algo/alguém.  

Na escrita, o que fazemos é buscar intenções de sermos enten-
didos e desejamos estabelecer um contato verbal com os ouvintes e 
leitores, e todas as frases ou palavras arti culadas produzem signifi ca-
ções dotadas de intencionalidade, criando assim unidades textuais ou 
discursivas. Dentro deste contexto da escrita, temos que levar em con-
ta que a coerência é de relevada importância para a produção textual, 
pois nela se dará uma sequência das ideias e da progressão de argu-
mentos a serem explanadas. Sendo a argumentação o procedimento 
que tornará a tese aceitável, a apresentação de argumentos ati ngirá os 
seus interlocutores em seus objeti vos; isto se dará através do conven-
cimento da persuasão. Os mecanismos da coesão e da coerência serão 
então responsáveis pela unidade da formação textual.  

Dentro dos mecanismos coesivos, podem realizar-se em contextos 
verbais mais amplos, como por jogos de elipses, por força semânti ca, 
por recorrências lexicais, por estratégias de substi tuição de enuncia-
dos.  

Um mecanismo mais fácil de fazer a comunicação entre as pessoas 
é a linguagem, quando ela é em forma da escrita e após a leitura, (o 
que ocorre agora), podemos dizer que há de ter alguém que transmita 
algo, e outro que o receba. Nesta brincadeira é que entra a formação 
de argumentos com o intuito de persuadir para se qualifi car a comu-
nicação; nisto, estes argumentos explanados serão o germe de futuras 
tentati vas da comunicação ser objeti va e dotada de intencionalidade, 
(ver Linguagem e Persuasão).  

Sabe-se que a leitura e escrita, ou seja, ler e escrever; não tem em 
sua unidade a mono característi ca da dominação do idioma/língua, e 
sim o propósito de executar a interação do meio e cultura de cada in-
divíduo. As relações intertextuais são de grande valia para fazer de um 
texto uma alusão à outros textos, isto proporciona que a imersão que 
os argumentos dão tornem esta produção altamente evocati va.  

A paráfrase é também outro recurso bastante uti lizado para trazer 
a um texto um aspecto dinâmico e com intento. Juntamente com a 
paródia, a paráfrase uti liza-se de textos já escritos, por alguém, e que 
tornam-se algo espetacularmente incrível. A diferença é que muitas 
vezes a paráfrase não possui a necessidade de persuadir as pessoas 
com a repeti ção de argumentos, e sim de esquemati zar novas formas 
de textos, sendo estes diferentes. A criação de um texto requer bem 
mais do que simplesmente a junção de palavras a uma frase, requer 
algo mais que isto. É necessário ter na escolha das palavras e do voca-
bulário o cuidado de se requisitá-las, bem como para se adotá-las. Um 
texto não é totalmente auto-explicati vo, daí vem a necessidade de que 
o leitor tenha um emassado em seu histórico uma relação interdiscur-
siva e intertextual.  

As metáforas, metomínias, onomatopeias ou fi guras de linguagem, 
entram em ação inseridos num texto como um conjunto de estratégias 
capazes de contribuir para os efeitos persuasivos dele. A ironia tam-
bém é muito uti lizada para causar este efeito, umas de suas caracterís-
ti cas salientes, é que a ironia dá ênfase à gozação, além de desvalorizar 
ideias, valores da oposição, tudo isto em forma de piada.  

Uma das últi mas, porém não menos importantes, formas de 

persuadir através de argumentos, é a Alusão («Ler não é apenas 
reconhecer o dito, mais também o não-dito»). Nela, o escritor trabalha 
com valores, ideias ou conceitos pré estabelecidos, sem porém com 
objeti vos de forma clara e concisa. O que acontece é a formação de 
um ambiente poéti co e sugerível, capaz de evocar nos leitores algo, 
digamos, uma sensação...  

Texto Base: CITELLI, Adilson; “O Texto Argumentati vo” São Paulo 
SP, Editora ..Scipione, 1994 - 6ª edição.  

O TEXTO ARGUMENTATIVO 2 
Um texto argumentati vo tem como objeti vo convencer alguém das 

nossas ideias. Deve ser claro e ter riqueza lexical, podendo tratar qual-
quer tema ou assunto. 

É constituído por um primeiro parágrafo curto, que deixe a ideia 
no ar, depois o desenvolvimento deve referir a opinião da pessoa 
que o escreve, com argumentos convincentes e verdadeiros, e com 
exemplos claros. Deve também conter contra-argumentos, de forma 
a não permitir a meio da leitura que o leitor os faça. Por fim, deve ser 
concluído com um parágrafo que responda ao primeiro parágrafo, ou 
simplesmente com a ideia chave da opinião. 

Geralmente apresenta uma estrutura organizada em três partes: a 
introdução, na qual é apresentada a ideia principal ou tese; o desenvol-
vimento, que fundamenta ou desenvolve a ideia principal; e a conclu-
são. Os argumentos uti lizados para fundamentar a tese podem ser de 
diferentes ti pos: exemplos, comparação, dados históricos, dados esta-
� sti co, pesquisas, causas socioeconômicas ou culturais, depoimentos 
- enfi m tudo o que possa demonstrar o ponto de vista defendido pelo 
autor tem consistência. A conclusão pode apresentar uma possível so-
lução/proposta ou uma síntese. Deve uti lizar � tulo que chame a aten-
ção do leitor e uti lizar variedade padrão de língua. 

A linguagem normalmente é impessoal e objeti va.
O roteiro da persuasão para o texto argumentati vo: 
Na  introdução, no desenvolvimento e na conclusão do texto ar-

gumentati vo espera-se que o redator o leitor de seu ponto de vista. 
Alguns recursos podem contribuir para que a defesa da tese seja con-
cluída com sucesso. Abaixo veremos algumas formas de introduzir um 
parágrafo argumentati vo: 

• Declaração inicial: É uma forma de apresentar com asserti vi-
dade e segurança a tese. 

‘ A aprovação das Cotas para negros vem reparar uma divida moral 
e um dano social. Oferecer oportunidade igual de ingresso no Ensino 
Superior ao negro por meio de políti cas afi rmati vas é uma forma de 
admiti r a diferença social marcante na sociedade e de igualar o acesso 
ao mercado de trabalho.’ 

• Interrogação: Cria-se com a interrogação uma relação próxi-
ma com o leitor que, curioso, busca no texto resposta as perguntas 
feitas na introdução. 
      ‘ Por que nos orgulhamos da nossa falta de consciência coleti va? 
Por que ainda insisti mos em agir como ‘espertos’ individualistas?’ 

• Citação ou alusão: Esse recurso garante à defesa da tese ca-
ráter de autoridade e confere credibilidade ao discurso argumenta-
ti vo, pois se apoia nas palavras e pensamentos de outrem que goza 
de presti gio. 
      ‘ As pessoas chegam ao ponto de uma criança morrer e os pais 
não chorarem mais, trazerem a criança, jogarem num bolo de mor-
tos, virarem as costas e irem embora’. O comentário do fotógrafo 
Sebasti ão Salgado sobre o que presenciou na Ruanda é um chama-
do à consciência pública.’’ 

• Exemplifi cação: O processo narrati vo ou descriti vo da exem-
plifi cação pode conferir à argumentação leveza a cumplicidade. Po-
rém, deve-se tomar cuidado para que esse recurso seja breve e não 
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interfi ra no processo persuasivo. 
      ‘ Noite de quarta-feira nos Jardins, bairro paulistano de classe 
média. Restaurante da moda, frequentado por jovens bem-nascidos, 
sofre o segundo ‘arrastão’ do mês. Clientes e funcionários são assal-
tados e ameaçados de morte. O coti diano violento de São Paulo se 
faz presente.’’ 

• Roteiro: A antecipação do que se pretende dizer pode fun-
cionar como encaminhamento de leitura da tese. 
      ‘ Busca-se com essa exposição analisar o descaso da sociedade 
em relação às coletas seleti vas de lixo e a incompetência das prefei-
turas.’’ 

• Enumeração:  Contribui para que o redator analise os dados 
e exponha seus pontos de vista com mais exati dão. 
      ‘ Pesquisa realizada pela Secretaria de Estado da Saúde de São 
Paulo aponta que as maiores víti mas do abuso sexual são as crianças 
menores de 12 anos. Elas representam 43% dos 1.926 casos de vio-
lência sexual atendidos pelo Programa Bem-Me-Quer, do Hospital 
Pérola Byington.’’ 

• Causa e consequência: Garantem a coesão e a concatenação 
das ideias ao longo do parágrafo, além de conferir caráter lógico ao 
processo argumentati vo. 
      ‘ No fi nal de março, o Estado divulgou índices vergonhosos do 
Idesp – indicador desenvolvido pela Secretaria Estadual de Educação 
para avaliar a qualidade do ensino (…). O péssimo resultado é ape-
nas consequência de como está baixa a qualidade do ensino públi-
co. As causas são várias, mas certamente entre elas está a falta de 
respeito do Estado que, próximo do fi m do 1º bimestre, ainda não 
enviou aposti las para algumas escolas estaduais de Rio Preto. 

• Sintese: Reforça a tese defendida, uma vez que fecha o texto 
com a retomada de tudo o que foi exposto ao longo da argumenta-
ção. Recurso seguro e convincente para arrematar o processo dis-
cursivo. 
      ‘ Quanto a Lei Geral da Copa, aprovou-se um texto que não é o 
ideal, mas sustenta os requisitos da Fifa para o evento.  
      O aspecto mais polêmico era a venda de bebidas alcoólicas nos 
estádios. A lei eliminou o veto federal, mas não exclui que os orga-
nizadores precisem negociar a permissão em alguns Estados, como 
São Paulo.’’ 

•Proposta: Revela autonomia criti ca do produtor do texto e ga-
rante mais credibilidade ao processo argumentati vo.
      ‘ Recolher de forma digna e justa os usuários de crack que buscam 
ajuda, oferecer tratamento humano é dever do Estado. Não faz sen-
ti do isolar para fora dos olhos da sociedade uma chaga que pertence 
a todos.’’ Mundograduado.org

Modelo de Dissertação-Argumentati va
Meio-ambiente e tecnologia: não há contraste, há solução 
Uma das maiores preocupações do século XXI é a preservação am-

biental, fator que envolve o futuro do planeta e, consequentemente, 
a sobrevivência humana. Contraditoriamente, esses problemas da na-
tureza, quando analisados, são equivocadamente colocados em opo-
sição à tecnologia. 

O paradoxo acontece porque, de certa forma, o avanço tem um 
preço a se pagar. As indústrias, por exemplo, que são costumeiramente 
ligadas ao progresso, emitem quanti dades exorbitantes de CO2 (car-
bono), responsáveis pelo prejuízo causado à Camada de Ozônio e, por 
conseguinte, problemas ambientais que afetam a população. 

Mas, se a tecnologia signifi ca conhecimento, nesse caso, não ve-
mos contrastes com o meio-ambiente. Estamos numa época em que 
preservar os ecossistemas do planeta é mais do que avanço, é uma 
questão de conti nuidade das espécies animais e vegetais, incluindo-se 
principalmente nós, humanos. As pesquisas acontecem a todo o mo-
mento e, dessa forma, podemos considerá-las parceiras na busca por 
soluções a essa problemáti ca. 

O desenvolvimento de projetos cien� fi cos que visem a amenizar 

os transtornos causados à Terra é plenamente possível e real. A era 
tecnológica precisa atuar a serviço do bem-estar, da qualidade de vida, 
muito mais do que em favor de um conforto momentâneo. Nessas cir-
cunstâncias não existe contraste algum, pelo contrário, há uma relação 
direta que poderá se transformar na salvação do mundo. 

Portanto, as universidades e insti tuições de pesquisas em geral 
precisam agir rapidamente na elaboração de pacotes cien� fi cos com 
vistas a combater os resultados caóti cos da falta de conscienti zação 
humana. Nada melhor do que a ciência para direcionar formas práti cas 
de amenizarmos a “ferida” que tomou conta do nosso Planeta Azul. 

Nesse modelo, didati camente, podemos perceber a estrutura tex-
tual dissertati va assim organizada: 

1º parágrafo: Introdução com apresentação da tese a ser defen-
dida; 

“Uma das maiores preocupações do século XXI é a preservação 
ambiental, fator que envolve o futuro do planeta e, consequentemen-
te, a sobrevivência humana. Contraditoriamente, esses problemas da 
natureza, quando analisados, são equivocadamente colocados em 
oposição à tecnologia.” 

2º parágrafo: Há o desenvolvimento da tese com fundamentos 
argumentati vos; 

“O paradoxo acontece porque, de certa forma, o avanço tem um 
preço a se pagar. As indústrias, por exemplo, que são costumeiramente 
ligadas ao progresso, emitem quanti dades exorbitantes de CO2 (car-
bono), responsáveis pelo prejuízo causado à Camada de Ozônio e, por 
conseguinte, problemas ambientais que afetam a população. 

Mas, se a tecnologia signifi ca conhecimento, nesse caso, não ve-
mos contrastes com o meio-ambiente. Estamos numa época em que 
preservar os ecossistemas do planeta é mais do que avanço, é uma 
questão de conti nuidade das espécies animais e vegetais, incluindo-se 
principalmente nós, humanos. As pesquisas acontecem a todo o mo-
mento e, dessa forma, 
podemos considerá-las parceiras na busca por soluções a essa proble-
máti ca.” 

3º parágrafo: A conclusão é desenvolvida com uma proposta de 
intervenção relacionada à tese. 

“O desenvolvimento de projetos cien� fi cos que visem a amenizar 
os transtornos causados à Terra é plenamente possível e real. A era 
tecnológica precisa atuar a serviço do bem-estar, da qualidade de vida, 
muito mais do que em favor de um conforto momentâneo. Nessas cir-
cunstâncias não existe contraste algum, pelo contrário, há uma relação 
direta que poderá se transformar na salvação do mundo. 
Portanto, as universidades e insti tuições de pesquisas em geral preci-
sam agir rapidamente na elaboração de pacotes cien� fi cos com vistas 
a combater os resultados caóti cos da falta de conscienti zação huma-
na. Nada melhor do que a ciência para direcionar formas práti cas de 
amenizarmos a “ferida” que tomou conta do nosso Planeta Azul.” Profª 
Francinete

Variação (linguís� ca)
Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 
A variação de uma língua é o modo pelo qual ela se diferencia, 

sistemáti ca e coerentemente, de acordo com o contexto histórico, geo-
gráfi co e sócio-cultural no qual os falantes dessa língua se manifestam 
verbalmente. 

Conceito 
Variedade é um conceito maior do que esti lo de prosa ou esti lo 

de linguagem. Alguns escritores de sociolinguísti ca usam o termo leto, 
aparentemente um processo de criação de palavras para termos espe-
cífi cos, são exemplos dessas variações: 

•dialetos (variação diatópica), isto é, variações faladas por comu-
nidades geografi camente defi nidas.  
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oidioma é um termo intermediário na disti nção dialetolinguagem 
e é usado para se referir ao sistema comunicati vo estudado (que pode-
ria ser chamado tanto de um dialeto ou uma linguagem) quando sua 
condição em relação a esta disti nção é irrelevante (sendo, portanto, 
um sinônimo para linguagem num senti do mais geral);  

• socioletos,  isto  é,  variações  
faladas  por  comunidades 

socialmente defi nidas  
• linguagem padrão ou norma padrão, padronizada em função 

da comunicação pública e da educação  
• idioletos, isto é, uma variação parti cular a uma certa pessoa  
• registros (ou diáti pos), isto é, o vocabulário especializado e/

ou a gramáti ca de certas ati vidades ou profi ssões  
• etnoletos, para um grupo étnico  
• ecoletes, um idioleto adotado por uma casa  

Variações como dialetos, idioletos e socioletos podem ser disti n-
guidos não apenas por seu vocabulário, mas também por diferenças 
na gramáti ca, na fonologia e na versifi cação. Por exemplo, o sotaque 
de palavras tonais nas línguas escandinavas tem forma diferente em 
muitos dialetos. Um outro exemplo é como palavras estrangeiras em 
diferentes socioletos variam em seu grau de adaptação à fonologia bá-
sica da linguagem. 

Certos registros profi ssionais, como o chamado legalês, mostram 
uma variação na gramáti ca da linguagem padrão. Por exemplo, jorna-
listas ou advogados ingleses frequentemente usam modos gramati cais, 
como o modo subjunti vo, que não são mais usados com frequência por 
outros falantes. Muitos registros são simplesmente um conjunto espe-
cializado de termos (veja jargão). 

É uma questão de definição se gíria e calão podem ser considerados 
como incluídos no conceito de variação ou de estilo. Coloquialismos e 
expressões idiomáticas geralmente são limitadas como variações do 
léxico, e de, portanto, estilo.

Espécies de variação 
Variação histórica
Acontece ao longo de um determinado período de tempo, pode ser 

identi fi cada ao se comparar dois estados de uma língua Portuguêsa. O 
processo de mudança é gradual: uma variante inicialmente uti lizada 
por um grupo restrito de falantes passa a ser adotada por indivíduos 
socioeconomicamente mais expressivos. A forma anti ga permanece 
ainda entre as gerações mais velhas, período em que as duas variantes 
convivem; porém com o tempo a nova variante torna-se normal na 
fala, e fi nalmente consagra-se pelo uso na modalidade escrita. As mu-
danças podem ser de grafi a ou de signifi cado. 

Variação geográfi ca
Trata das diferentes formas de pronúncia, vocabulário e estrutura 

sintáti ca entre regiões. Dentro de uma comunidade mais ampla, for-
mam-se comunidades linguísti cas menores em torno de centros po-
larizadores , políti ca e economia, que acabam por defi nir os padrões 
linguísti cos uti lizados na região de sua infl uência e as diferenças lin-
guísti cas entre as regiões são graduais, nem sempre coincidindo. 

Variação social
Agrupa alguns fatores de diversidade:o nível sócio-econômi-

co, determinado pelo meio social onde vive um indivíduo; o grau de 
educação; a idade e o gênero. A variação social não compromete a 
compreensão entre indivíduos, como poderia acontecer na variação 
regional; o uso de certas variantes pode indicar qual o nível sócio-eco-
nômico de uma pessoa, e há a possibilidade de alguém oriundo de um 
grupo menos favorecido ati ngir o padrão de maior pres� gio. 

Variação es� lís� ca
Considera um mesmo indivíduo em diferentes circunstâncias de 

comunicação: se está em um ambiente familiar, profi ssional, o grau de 
inti midade, o ti po de assunto tratado e quem são os receptores. Sem 
levar em conta as graduações intermediárias, é possível identi fi car dois 
limites extremos de esti lo: o informal, quando há um mínimo de refl e-
xão do indivíduo sobre as normas linguísti cas, uti lizado nas conversa-
ções imediatas do coti diano; e o formal, em que o grau de refl exão é 
máximo, uti lizado em conversações que não são do dia-a-dia e cujo 
conteúdo é mais elaborado e complexo. Não se deve confundir o esti lo 
formal e informal com língua escrita e falada, pois os dois esti los ocor-
rem em ambas as formas de comunicação. 

As diferentes modalidades de variação linguísti ca não existem 
isoladamente, havendo um inter-relacionamento entre elas: uma va-
riante geográfi ca pode ser vista como uma variante social, consideran-
do-se a migração entre regiões do país. Observa-se que o meio rural, 
por ser menos infl uenciado pelas mudanças da sociedade, preserva 
variantes anti gas. O conhecimento do padrão de pres� gio pode ser fa-
tor de mobilidade social para um indivíduo pertencente a uma classe 
menos favorecida. 

Bibliografi a 
CAMACHO, R. (1988). A variação linguísti ca. In: Subsídios à propos-

ta curricular de Língua Portuguesa para o 1º e 2º graus. Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo, p. 29-41.

FONÉTICA E FONOLOGIA

Em senti do mais elementar, a Fonéti ca é o estudo dos sons ou dos 
fonemas, entendendo-se por fonemas os sons emiti dos pela voz hu-
mana, os quais caracterizam a oposição entre os vocábulos. 

Ex.: em pato e bato é o som inicial das consoantes p- e b- que opõe 
entre si as duas palavras. Tal som recebe a denominação de FONEMA. 

Quando proferimos a palavra afl ito, por exemplo, emiti mos três sí-
labas e seis fonemas: a-fl i-to. Percebemos que numa sílaba pode haver 
um ou mais fonemas. 

No sistema fonéti ca do português do Brasil há, aproximadamente, 
33 fonemas. 

É importante não confundir letra com fonema. Fonema 
é som, letra é o sinal gráfico que representa o som.

Vejamos alguns exemplos: 
Manhã – 5 letras e quatro fonemas: m / a / nh / ã 
Táxi – 4 letras e 5 fonemas: t / a / k / s / i 
Corre – letras: 5: fonemas: 4 
Hora – letras: 4: fonemas: 3 
Aquela – letras: 6: fonemas: 5 
Guerra – letras: 6: fonemas: 4 
Fixo – letras: 4: fonemas: 5 
Hoje – 4 letras e 3 fonemas 
Canto – 5 letras e 4 fonemas 
Tempo – 5 letras e 4 fonemas 
Campo – 5 letras e 4 fonemas 
Chuva – 5 letras e 4 fonemas 

LETRA - é a representação gráfi ca, a representação escrita, de um 
determinado som. 
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CLASSIFICAÇÃO DOS FONEMAS

VOGAIS 
a,e,i,o,u

SEMIVOGAIS 
Só há duas semivogais: i e u, quando se incorporam à vogal numa 

mesma sílaba da palavra, formando um ditongo ou tritongo. Exs.: cai-
-ça-ra, tesou-ro, Pa-ra-guai. 

CONSOANTES 

b, c, d, f, g, h, j, l, m, n, p, q, r, s, t, v, x, z

ENCONTROS VOCÁLICOS 
A sequência de duas ou três vogais em uma palavra, damos o 

nome de encontro vocálico. 
Ex.: cooperati va 

Três são os encontros vocálicos: ditongo, tritongo, hiato

DITONGO
É a combinação de uma  vogal + uma semivogal ou vice-versa. 
Dividem-se em: 
- orais: pai, fui 
- nasais: mãe, bem, pão 
- decrescentes: (vogal + semivogal) – meu, riu, dói 
- crescentes: (semivogal + vogal) – pátria, vácuo 
TRITONGO (semivogal + vogal + semivogal) 
Ex.: Pa-ra-guai, U-ru-guai, Ja-ce-guai, sa-guão, quão, iguais, mín-
guam 

HIATO

Ê o encontro de duas vogais que se pronunciam 
separadamente, em duas diferentes emissões de voz.

Ex.: fa-ís-ca, sa-ú-de, do-er, a-or-ta, po-di-a, ci-ú-me, po-ei-ra, cru-
-el, ju-ízo 

SÍLABA
Dá-se o nome de sílaba ao fonema ou grupo de fonemas pronun-

ciados numa só emissão de voz. 

Quanto ao número de sílabas, o vocábulo classifi ca-se em: 
• Monossílabo - possui uma só sílaba: pá, mel, fé, sol. 
• Dissílabo - possui duas sílabas: ca-sa, me-sa, pom-bo. 
• Trissílabo - possui três sílabas: Cam-pi-nas, ci-da-de, a-tle-ta.  
• Polissílabo - possui mais de três sílabas: es-co-la-ri-da-de, hos-

-pi-tali-da-de. 

TONICIDADE

Nas palavras com mais de uma sílaba, sempre existe uma sílaba 
que se pronuncia com mais força do que as outras: é a sílaba tônica. 

Exs.: em lá-gri-ma, a sílaba tônica é lá; em ca-der-no, der; em A-ma-
-pá, pá. 

Considerando-se a posição da sílaba tônica, classifi cam-se as pa-
lavras em: 

• Oxítonas - quando a tônica é a últi ma sílaba: Pa-ra-ná, sa-bor, 
domi-nó.  

• Paroxítonas - quando a tônica é a penúlti ma sílaba: már-ti r, ca-
-ráter, a-má-vel, qua-dro. 

• Proparoxítonas - quando a tônica é a antepenúlti ma sílaba: 
ú-mi-do, cá-li-ce, ‘ sô-fre-go, pês-se-go, lá-gri-ma. 

ENCONTROS CONSONANTAIS 
É a sequência de dois ou mais fonemas consonânticos 
num vocábulo.
Ex.: atleta, brado, creme, digno etc. 

DÍGRAFOS
São duas letras que representam um só fonema, sendo uma grafi a 

composta para um som simples. 

Há os seguintes dígrafos: 
1) Os terminados em h, representados pelos grupos ch, lh, nh. 
 Exs.: chave, malha, ninho. 
2) Os consti tuídos de letras dobradas, representados pelos gru-

pos rr e ss. 
 Exs. : carro, pássaro. 
3) Os grupos gu, qu, sc, sç, xc, xs. 
 Exs.: guerra, quilo, nascer, cresça, exceto, exsurgir. 
4) As vogais nasais em que a nasalidade é indicada por m ou n, 

encerrando a sílaba em uma palavra. 
 Exs.: pom-ba, cam-po, on-de, can-to, man-to. 
NOTAÇÕES LÉXICAS 
São certos sinais gráfi cos que se juntam às letras, geralmente para 

lhes dar um valor fonéti co especial e permiti r a correta pronúncia das 
palavras. 

São os seguintes: 
1) o acento agudo – indica vogal tônica aberta: pé, avó, lágrimas; 
2) o acento circunfl exo – indica vogal tônica fechada: avô, mês, 

âncora; 
3) o acento grave – sinal indicador de crase: ir à cidade; 
4) o � l – indica vogal nasal: lã, ímã; 
5) a cedilha – dá ao c o som de ss: moça, laço, açude; 6)o apóstro-

fo – indica supressão de vogal: mãe-d’água, pau-d’alho; 
6) o hífen – une palavras, prefi xos, etc.: arcos-íris, peço-lhe, ex-

-aluno. 

ORTOGRAFIA  OFICIAL
As difi culdades para a ortografi a devem-se ao fato de que há fone-

mas que podem ser representados por mais de uma letra, o que não 
é feito de modo arbitrário, mas fundamentado na história da língua. 
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Eis algumas observações úteis: 

DISTINÇÃO ENTRE J E G 
1. Escrevem-se com J: 
a) As palavras de origem árabe, africana ou ameríndia: canjica. cafa-

jeste, canjerê, pajé, etc. 
b) As palavras derivadas de outras que já têm j: laranjal (laranja), en-

rije-cer, (rijo), anjinho (anjo),    granjear (granja), etc. 
c) As formas dos verbos que têm o infi niti vo em JAR. despejar: despe-

jei, despeje; arranjar: arranjei, arranje; viajar: viajei, viajeis. 
d) O fi nal AJE: laje, traje, ultraje, etc. 
e) Algumas formas dos verbos terminados em GER e GIR, os quais 

mudam o G em J antes de A e O: reger: rejo, reja; dirigir: dirijo, 
dirija. 

2. Escrevem-se com G: 
a) O fi nal dos substanti vos AGEM, IGEM, UGEM: coragem, verti gem, 

ferrugem, etc. 
b) Exceções: pajem, lambujem. Os fi nais: ÁGIO, ÉGIO, ÓGIO e ÍGIO: 

estágio, egrégio, relógio refúgio, prodígio, etc. 
c) Os verbos em GER e GIR: fugir, mugir, fi ngir. 

DISTINÇÃO ENTRE S E Z 
1. Escrevem-se com S: 
a) O sufi xo OSO: cremoso (creme + oso), leitoso, vaidoso, etc. 
b) O sufi xo ÊS e a forma feminina ESA, formadores dos adjeti vos pá-

trios ou que indicam profi ssão, � tulo honorífi co, posição social, 
etc.: português – portuguesa, camponês – camponesa, marquês 
– marquesa, burguês – burguesa, montês, pedrês, princesa, etc. 

c) O sufi xo ISA. sacerdoti sa, poeti sa, diaconisa, etc. 
d) Os fi nais ASE, ESE, ISE e  OSE, na grande maioria se o vocábulo 

for erudito ou de aplicação cien� fi ca, não haverá dúvida, hipótese, 
exegese análise, trombose, etc. 

e) As palavras nas quais o S aparece depois de ditongos: coisa, Neusa, 
causa. 

f) O sufi xo ISAR dos verbos referentes a substanti vos cujo radical ter-
mina em S: pesquisar (pesquisa), analisar (análise), avisar (aviso), 
etc. 

g) Quando for possível a correlação ND - NS: escandir: escansão; pre-
ten-der: pretensão; repreender: repreensão, etc. 

2. Escrevem-se em Z. 
a) O sufi xo IZAR, de origem grega, nos verbos e nas palavras que têm 

o mesmo radical. Civilizar: civilização, civilizado; organizar: organi-
zação, organizado; realizar: realização, realizado, etc. 

b) Os sufi xos EZ e EZA formadores de substanti vos abstratos deriva-
dos de adjeti vos limpidez (limpo), pobreza (pobre), rigidez (rijo), 
etc. 

c) Os derivados em -ZAL, -ZEIRO, -ZINHO e –ZITO: cafezal, cinzeiro, 
chapeuzinho, cãozito, etc. 

DISTINÇÃO ENTRE X E CH: 
1. Escrevem-se com X 
a) Os vocábulos em que o X é o precedido de ditongo: faixa, caixote, 

feixe, etc. 
c) Maioria das palavras iniciadas por ME: mexerico, mexer, mexerica, 

etc. 

d) EXCEÇÃO: recauchutar (mais seus derivados) e caucho (espécie de 
árvore que produz o látex). 

e) Observação: palavras como “enchente, encharcar, enchiqueirar, 
enchapelar, enchumaçar”, embora se iniciem pela sílaba “en”, são 
grafadas com “ch”, porque são palavras formadas por prefi xação, 
ou seja, pelo prefi xo en + o radical de palavras que tenham o ch 
(enchente, encher e seus derivados: prefi xo en + radical de cheio; 
encharcar: en + radical de charco; enchiqueirar: en + radical de chi-
queiro; enchapelar: 
en + radical de chapéu; enchumaçar: en + radical de chumaço). 

2. Escrevem-se com CH: 
a) charque, chiste, chicória, chimarrão, fi cha, cochicho, cochichar, es-

tre-buchar, fantoche, fl echa, inchar, pechincha, pechinchar, pena-
cho, salsicha, broche, arrocho, apetrecho, bochecha, brecha, chu-
chu, cachimbo, comichão, chope, chute, debochar, fachada, fechar, 
linchar, mochila, piche, pichar, tchau. 

b) Existem vários casos de palavras homófonas, isto é, palavras que 
possuem a mesma pronúncia, mas a grafi a diferente. Nelas, a gra-
fi a se disti ngue pelo contraste entre o x e o ch.  
Exemplos:  
• brocha (pequeno prego)  
• broxa (pincel para caiação de paredes)  
• chá (planta para preparo de bebida)  
• xá (� tulo do anti go soberano do Irã)  
• chalé (casa campestre de esti lo suíço)  
• xale (cobertura para os ombros)  
• chácara (propriedade rural)  
• xácara (narrati va popular em versos)  
• cheque (ordem de pagamento)  
• xeque (jogada do xadrez)  
• cocho (vasilha para alimentar animais)  
• coxo (capenga, imperfeito)  
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DISTINÇÃO ENTRE S, SS, Ç E C 
Observe o quadro das correlações:

Correla-
ções t - c 
ter-tenção 

rg - rs rt 
- rs pel - 
puls corr 
- curs 
sent - 
sens ced 
- cess 

gred - gress 

prim - 
press 

ti r - ssão 

Exemplos

ato - ação; infrator - infração; Marte - marcial         

abster - abstenção; ater - atenção; conter - contenção, deter 

- detenção; reter - retenção 

aspergir - aspersão; imergir - imersão; submergir - submer-
são; 
inverter - inversão; diverti r - diversão 

impelir - impulsão; expelir - expulsão; repelir - repulsão 
correr - curso -  cursivo - discurso; excursão - incursão 
senti r - senso, sensível, consenso 
ceder - cessão - conceder - concessão; interceder - inter-
cessão. 
exceder - excessivo (exceto  exceção) 

agredir - agressão -  agressivo; progredir - progressão - pro-
gresso - progressivo 

imprimir - impressão; oprimir - opressão; reprimir - repres-
são. admiti r - admissão; discuti r - discussão, permiti r - per-
missão

PALAVRAS COM CERTAS DIFICULDADES

ONDE-AONDE 
Emprega-se AONDE com os verbos que dão ideia de movimento. 

Equivale sempre a PARA ONDE. 
AONDE você vai? 
AONDE nos leva com tal rapidez? 

Naturalmente, com os verbos que não dão ideia de “movimento” 
emprega-se ONDE ONDE estão os livros? 

Não sei ONDE te encontrar. 

MAU - MAL 
MAU é adjeti vo (seu antônimo é bom). 
Escolheu um MAU momento. 
Era um MAU aluno. 

MAL pode ser: 
a) advérbio de modo (antônimo de 
bem).  Ele se comportou MAL. 
 Seu argumento está MAL estruturado 
b) conjunção temporal (equivale a 
assim que).   MAL chegou, saiu c) subs-
tanti vo: 
 O MAL não tem remédio, 
 Ela foi atacada por um MAL incurável. 

CESÃO/SESSÃO/SECÇÃO/SEÇÃO CESSÃO 
signifi ca o ato de ceder. 

Ele fez a CESSÃO dos seus direitos autorais. 
A CESSÃO do terreno para a construção do estádio agradou a  to-

dos os torcedores. 

SESSÃO é o intervalo de tempo que dura uma reunião: 
Assisti mos a uma SESSÃO de cinema. 
Reuniram-se em SESSÃO extraordinária. 
SECÇÃO (ou SEÇÃO) signifi ca parte de um todo, subdivisão: 
Lemos a noti cia na SECÇÃO (ou SEÇÃO) de esportes. 
Compramos os presentes na SECÇÃO (ou SEÇÃO) de brinquedos. 

HÁ / A
Na indicação de tempo, emprega-se: 
HÁ para indicar tempo passado (equivale a faz): 
HÁ dois meses que ele não aparece. 
Ele chegou da Europa HÁ um 
ano. A para indicar tempo futu-
ro: 
Daqui A dois meses ele aparecerá. 
Ela voltará daqui A um ano. 

FORMAS VARIANTES 
 Existem palavras que apresentam duas grafi as. Nesse caso, qual-

quer uma delas é considerada correta. Eis alguns exemplos. aluguel 
ou aluguer hem? ou hein? 

alpartaca, alpercata ou alpargata imundície ou imundícia amídala 
ou amígdala infarto ou enfarte assobiar ou assoviar laje ou lajem 
assobio ou assovio lantejoula ou lentejoula azaléa ou azaleia nenê 
ou nenen bêbado ou bêbedo nhambu, inhambu ou nambu bílis ou 
bile quatorze ou catorze cãibra ou cãimbra surripiar ou surrupiar 
carroçaria ou carroceria taramela ou tramela chimpanzé ou chi-
panzé relampejar, relampear, relampeguear debulhar ou desbu-
lhar ou relampar fl eugma ou fl euma porcentagem ou percentagem 

EMPREGO DE MAIÚSCULAS E MINÚSCULAS

Escrevem-se com letra inicial maiúscula: 
1) a primeira palavra de período ou citação. 
 Diz um provérbio árabe: “A agulha veste os outros e vive nua.”  
       No início dos versos que não abrem período é facultati vo o uso 

da letra maiúscula. 
2) substanti vos próprios (antropônimos, alcunhas, topônimos, 

nomes  sagrados, mitológicos,  astronômicos): José, Tiraden-
tes, Brasil, Amazônia, Campinas, Deus, Maria San� ssima, Tupã, 
Minerva, ViaLáctea, Marte, Cruzeiro do Sul, etc. 

         O deus pagão, os deuses pagãos, a deusa Juno. 
3) nomes de épocas históricas, datas e fatos importantes, festas 

religiosas: Idade Média, Renascença, Centenário da Indepen-
dência do Brasil, a Páscoa, o Natal, o Dia das Mães, etc. 

4) nomes de altos cargos e dignidades: Papa, Presidente da Re-
pública, etc. 

5) nomes de altos conceitos religiosos ou políti cos: Igreja, Nação, 
Estado, Pátria, União, República, etc. 

6) nomes de ruas, praças, edi� cios, estabelecimentos, agremia-
ções, órgãos públicos, etc.: 
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      Rua do 0uvidor, Praça da Paz, Academia Brasileira de Letras, 
Banco do Brasil, Teatro Municipal, Colégio Santi sta, etc. 

7) nomes de artes, ciências, � tulos de produções ar� sti cas, lite-
rárias e  cien� fi cas, � tulos de jornais e revistas: Medicina, Ar-
quitetura, Os Lusíadas, 0 Guarani, Dicionário Geográfi co Brasi-
leiro, Correio da Manhã, Manchete, etc. 

8) expressões de tratamento: Vossa Excelência, Sr. Presidente, 
Excelen� ssimo Senhor Ministro, Senhor Diretor, etc. 

9) nomes dos pontos cardeais, quando designam regiões: Os po-
vos do Oriente, o falar do Norte. 

          Mas: Corri o país de norte a sul. O Sol nasce a leste. 
10) nomes comuns, quando personifi cados ou individuados: o 

Amor, o 
Ódio, a Morte, o Jabuti (nas fábulas), etc.

Escrevem-se com letra inicial minúscula: 
1) nomes de meses, de festas pagãs ou populares, nomes gen� li-

cos, nomes próprios tornados comuns: maia, bacanais, carna-
val, ingleses, ave-maria, um havana, etc. 

2) os nomes a que se referem os itens 4 e 5 acima, quando em-
pregados em senti do geral: 

         São Pedro foi o primeiro papa. Todos amam sua pátria. 
3) nomes comuns antepostos a nomes próprios geográfi cos: o rio 

Amazonas, a baía de Guanabara, o pico da Neblina, etc. 
4) palavras, depois de dois pontos, não se tratando de citação 

direta: 

        “Qual deles: o hortelão ou o advogado?” (Machado de Assis) 
      “Chegam os  magos do Oriente, com suas dádivas: ouro, incen-

so, mirra.” (Manuel Bandeira) 

USO DO HÍFEN
Algumas regras do uso do hífen foram alteradas pelo novo Acor-

do. Mas, como se trata ainda de matéria controverti da em muitos as-
pectos, para facilitar a compreensão dos leitores, apresentamos um 
resumo das regras que orientam o uso do hífen com os prefi xos mais 
comuns, assim como as novas orientações estabelecidas pelo Acordo. 

As observações a seguir referem-se ao uso do hífen em palavras 
formadas por prefi xos ou por elementos que podem funcionar como 
prefi xos, como: aero, agro, além, ante, anti , aquém, arqui, auto, cir-
cum, co, contra, eletro, entre, ex, extra, geo, hidro, hiper, infra, inter, 
intra, macro, micro, mini,  multi , neo, pan, pluri, proto, pós, pré, pró, 
pseudo, retro, semi, sobre, sub, super, supra, tele, ultra, vice etc. 

1. Com prefi xos, usa-se sempre o hífen diante de palavra iniciada 
por  h. 
Exemplos: anti -higiê-
nico anti -histórico 
co-herdeiro macro-
-história mini-hotel 
proto-história 
sobre-humano super-ho-
mem ultra-humano 
Exceção: subumano (nesse caso, a palavra humano perde o h). 

2. Não se usa o hífen quando o prefi xo termina em vogal di-
ferente da vogal com que se inicia o segundo elemento. Exemplos: 
aeroespacial agroindustrial anteontem anti aéreo anti educati vo au-
toaprendizagem autoescola autoestrada autoinstrução coautor coedi-
ção extraescolar infraestrutura plurianual semiaberto semianalfabeto 

semiesférico semiopaco 
Exceção: o prefi xo co agluti na-se em geral com o segundo elemen-

to, mesmo quando este se inicia por o: coobrigar, coobrigação, coorde-
nar, cooperar, cooperação, cooptar, coocupante etc.  

3. Não se usa o hífen quando o prefi xo termina em vogal e o se-
gundo elemento começa por consoante diferente de r ou s. Exemplos: 

anteprojeto 
anti pedagógico 
autopeça au-
toproteção copro-
dução geopolíti ca 
microcomputador 
pseudoprofessor 
semicírculo semi-
deus seminovo 
ultramoderno 

Atenção: com o prefi xo vice, usa-se sempre o hífen. Exemplos: vi-
cerei, vice-almirante etc. 

4.     Não se usa o hífen quando o prefi xo termina em vogal e o 
segundo elemento começa por r ou s. Nesse caso, duplicam-se essas 
letras. Exemplos: 

anti rrábico anti r-
racismo anti rreli-
gioso anti rrugas 
anti ssocial bior-
ritmo contrarre-
gra contrassenso 
cosseno infras-
som microssis-
tema minissaia 
multi ssecular 
neorrealismo 
neossimbolista 
semirreta ul-
trarresistente. 
ultrassom 

4. Quando o prefi xo termina por vogal, usa-se o hífen se o 
segundo elemento começar pela mesma vogal. Exemplos: anti -i-
bérico anti -imperialista anti -infl  acionário anti -infl  amatório auto-
-observação contra-almirante contra-atacar contra-ataque micro-
-ondas micro-ônibus semi-internato semi-interno 

5. Quando o prefi xo termina por consoante, usa-se o hífen se o 
segundo elemento começar pela mesma consoante. 

Exemplos: hiper-re-
quintado inter-racial 
inter-regional sub-bi-
bliotecário super-ra-
cista super-reacioná-
rio super-resistente 
super-românti co 

Atenção: 
• Nos demais casos não se usa o hífen. 
 Exemplos: hipermercado, intermunicipal, superinteressante, 

superproteção. 
• Com o prefi xo sub, usa-se o hífen também diante de palavra 

iniciada por r: sub-região, sub-raça etc. 
• Com os prefi xos circum e pan, usa-se o hífen diante de palavra 
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iniciada por m, n e vogal: circum-navegação, pan-americano 
etc. 

7. Quando o prefi xo termina por consoante, não se usa o hí-
fen se o segundo elemento começar por vogal. Exemplos: hiperacidez 
hiperati vo interescolar interestadual interestelar interestudanti l supe-
ramigo superaquecimento supereconômico superexigente superinte-
ressante 

superoti mismo 

8. Com os prefi xos ex, sem, além, aquém, recém, pós, pré, pró, 
usa-se sempre o hífen. Exemplos: 

além-mar além-
-túmulo aquém-
-mar ex-aluno 
ex-diretor ex-hos-
pedeiro ex-prefei-
to ex-presidente 
pós-graduação 
pré-história pré-
-vesti bular pró-eu-
ropeu recém-casa-
do recém-nascido 
sem-terra 

9. Deve-se usar o hífen com os sufi xos de origem tupi-guarani: 
açu, guaçu e mirim. Exemplos: amoré-guaçu, anajá-mirim, capim-açu. 

10. Deve-se usar o hífen para ligar duas ou mais palavras que 
ocasionalmente se combinam, formando não propriamente vocábu-
los, mas encadeamentos vocabulares. Exemplos: ponte Rio-Niterói, 
eixo Rio-São Paulo. 

11. Não se deve usar o hífen em certas palavras que perderam a 
noção de composição. Exemplos:

girassol madres-
silva mandachuva 
paraquedas para-
quedista 
pontapé 

12. Para clareza gráfi ca, se no fi nal da linha a parti ção de uma 
palavra ou combinação de palavras coincidir com o hífen, ele deve ser 
repeti do na linha seguinte. Exemplos: 

Na cidade, conta-se que ele foi viajar. 
O diretor recebeu os ex-alunos. 

ACENTUAÇÃO GRÁFICA

ORTOGRAFIA OFICIAL 
Por Paula Perin dos Santos 

Chá Mês nós 

Gás Sapé cipó 

Dará Café avós 

Pará Vocês compôs 

vatapá pontapés só 

Aliás português robô 

dá-lo vê-lo avó 

recuperá-los Conhecê-los pô-los 

guardá-la Fé compô-los 

réis (moeda) Véu dói 

méis céu mói 

pastéis Chapéus anzóis 

ninguém parabéns Jerusalém 

O Novo Acordo Ortográfi co visa simplifi car as regras ortográfi cas 
da Língua Portuguesa e aumentar o pres� gio social da língua no ce-
nário internacional. Sua implementação no Brasil segue os seguintes 
parâmetros: 2009 – vigência ainda não obrigatória, 2010 a 2012 – 
adaptação completa dos livros didáti cos às novas regras; e a parti r de 
2013 – vigência obrigatória em todo o território nacional. Cabe lem-
brar que esse “Novo Acordo Ortográfi co” já se encontrava assinado 
desde 1990 por oito países que falam a língua portuguesa, inclusive 
pelo Brasil, mas só agora é que teve sua implementação.  

É equívoco afirmar que este acordo visa uniformizar a língua, já 
que uma língua não existe apenas em função de sua ortografia. Vale 
lembrar que a ortografia é apenas um aspecto superficial da escrita 
da língua, e que as diferenças entre o Português falado nos diversos 
países lusófonos subsistirão em questões referentes à pronúncia, 
vocabulário e gramática. Uma língua muda em função de seus falantes 
e do tempo, não por meio de Leis ou Acordos.

A queixa de muitos estudantes e usuários da língua escrita é que, 
depois de internalizada uma regra, é di� cil “desaprendê-la”. Então, 
cabe aqui uma dica: quando se ti ver uma dúvida sobre a escrita de 
alguma palavra, o ideal é consultar o Novo Acordo (tenha um sempre 
em fácil acesso) ou, na melhor das hipóteses, use um sinônimo para 
referir-se a tal palavra. 

Mostraremos nessa série de arti gos o Novo Acordo de uma manei-
ra descomplicada, apontando como é que fi ca estabelecido de hoje em 
diante a Ortografi a Ofi cial do Português falado no Brasil. 

Alfabeto 
A infl uência do inglês no nosso idioma agora é ofi cial. Há muito 

tempo as letras “k”, “w” e “y” faziam parte do nosso idioma, isto não 
é nenhuma novidade. Elas já apareciam em unidades de medidas, no-
mes próprios e palavras importadas do idioma inglês, como: km – qui-
lômetro, kg – quilograma 

Show, Shakespeare, Byron, Newton, dentre outros. 

Trema 
Não se usa mais o trema em palavras do português. Quem digi-
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ta muito textos cien� fi cos no computador sabe o quanto dava traba-
lho escrever linguísti ca, frequência. Ele só vai permanecer em nomes 
próprios e seus derivados, de origem estrangeira. Por exemplo, Gisele 
Bündchen não vai deixar de usar o trema em seu nome, pois é de ori-
gem alemã. (neste caso, 
o “ü” lê-se “i”) 

QUANTO À POSIÇÃO DA SÍLABA TÔNICA 
1. Acentuam-se as oxítonas terminadas em “A”, “E”, “O”, segui-

das ou não de “S”, inclusive as formas verbais quando seguidas de 
“LO(s)” ou “LA(s)”. Também recebem acento as oxítonas termina-
das em ditongos abertos, como “ÉI”, “ÉU”, “ÓI”, seguidos ou não 
de “S” Ex. 

Resumindo: 
Só não acentuamos oxítonas terminadas em “I” ou “U”, a não ser 

que seja um caso de hiato. Por exemplo: as palavras “baú”, “aí”, “Esaú” 
e “atraílo” são acentuadas porque as semivogais “i” e “u” estão tônicas 
nestas palavras. 

2. Acentuamos as palavras paroxítonas quando terminadas em: 
• L – afável, fácil, cônsul, desejável, ágil, incrível.  
• N – pólen, abdômen, sêmen, abdômen.  
• R – câncer, caráter, néctar, repórter.  
• X – tórax, látex, ônix, fênix.  
• PS – fórceps, Quéops, bíceps.  
• Ã(S) – ímã, órfãs, ímãs, Bálcãs.  
• ÃO(S) – órgão, bênção, sótão, órfão.
• I(S) – júri, táxi, lápis, gráti s, oásis, miosóti s.  
• ON(S) – náilon, próton, elétrons, cânon.  • UM(S) – 

álbum, fórum, médium, álbuns.  
• US – ânus, bônus, vírus, Vênus.  
Também acentuamos as paroxítonas terminadas em ditongos cres-

centes (semivogal+vogal): 
Névoa, infância, tênue, calvície, série, polícia, residência, férias, 
lírio. 

3. Todas as proparoxítonas são acentuadas. 
Ex. México, música, mágico, lâmpada, pálido, pálido, sândalo, cri-

sântemo, público, pároco, proparoxítona. 

QUANTO À CLASSIFICAÇÃO DOS ENCONTROS VOCÁLICOS 

4. Acentuamos as vogais “I” e “U” dos hiatos, quando: 
• Formarem sílabas sozinhos ou com “S”  
Ex. Ju-í-zo, Lu-ís, ca-fe-í-na, ra-í-zes, sa-í-da, e-go-ís-ta. 

IMPORTANTE 
Por que não acentuamos “ba-i-nha”, “fei-u-ra”, “ru-im”, “ca-ir”, 

“Ra-ul”, se todos são “i” e “u” tônicas, portanto hiatos? 

Porque o “i” tônico de “bainha” vem seguido de NH. O “u” e o “i” 
tônicos de “ruim”, “cair” e “Raul” formam sílabas com “m”, “r” e “l” 
respecti vamente. Essas consoantes já soam forte por natureza, tornan-
do naturalmente a sílaba “tônica”, sem precisar de acento que reforce 
isso. 

5. Trema 
Não se usa mais o trema em palavras da língua portuguesa. Ele 

só vai permanecer em nomes próprios e seus derivados, de origem 
estrangeira, 
como Bündchen, Müller, mülleriano (neste caso, o “ü” lê-se “i”) 

Acento Diferencial
6. O acento diferencial permanece nas palavras: 
pôde (passado), pode (presente) 
pôr (verbo), por (preposição) 
Nas formas verbais, cuja fi nalidade é determinar se a 3ª pessoa do 

verbo está no singular ou plural: 

SINGULAR PLURAL 

Ele tem Eles 
têm 

Ele vem Eles 
vêm 

Essa regra se aplica a todos os verbos derivados de “ter” e “vir”, 
como: 

conter, manter, intervir, deter, sobrevir, reter, etc. 

DIVISÃO SILIBICA

1 - Não se separam as letras que formam os dígrafos CH, 
NH, LH, QU, GU.

1- chave: cha-ve 
2- aquele: a-que-le 
3- palha: pa-lha
4- anhã: ma-nhã
5- guizo: gui-zo 

recla-
mar: 
fl agelo: 
globo: 
implicar: 
atleta: 
prato: 

re-cla-
-mar 
fl a-ge-lo 
glo-bo 
im-pli-car 
a-tle-ta 
pra-to 

recrutar: 
drama: 
fraco: 
agrado: 
atraso: 

re-cru-tar dra-ma 
fra-co a-gra-do 
a-tra-so 

2 - Não se separam as letras dos encontros consonantais que apre-
sentam a seguinte formação: consoante + L ou consoante + R 

--emblema:  em-ble-ma  abraço:  a-bra-ço 

3 - Separam-se as letras dos dígrafos RR, SS, SC, SÇ, XC. 
correr: cor-rer 
desçam: des-çam 

               passar: pas-sar  
              exceto: ex-ce-to 
               fascinar:  fas-ci-nar 
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4 - Não se separam as letras que representam um ditongo. 
- mistério: mis-té-rio 

herdeiro:  her-dei-ro
 cárie:      cá-rie  

5 - Separam-se as letras que representam um hiato. 
saúde:  sa-ú-de   cruel:  cru-el 

     rainha:  ra-i-nha  enjoo:  en-jo-o 

6- Não se separam as letras que representam um tritongo. 
Paraguai:  Pa-ra-guai        saguão:   sa-guão 

7 - Consoante não seguida de vogal, no interior da palavra, fi ca na 
sílaba que a antecede. 

torna:  tor-na          núpcias:       núp-cias     técnica:  
téc-ni-ca      submeter:    sub-me-ter     absoluto:   ab-so-lu-to   perspi-
caz:   pers-pi-caz 

8 - Consoante não seguida de vogal, no início da palavra, junta-se 
à sílaba que a segue 

pneumáti co: pneu-má-ti -co gnomo:   gno-mo 
psicologia:    psi-co-lo-gia 

9- No grupo BL, às vezes cada consoante é pronunciada separa-
damente, mantendo sua autonomia fonéti ca. Nesse caso, tais con-
soantes fi cam em sílabas separadas. 9- sublingual:  

sub-lin-gual     sublinhar:  sub-li-nhar 
    sublocar:  sub-lo-car 

Preste atenção nas seguintes palavras: 

trei-no                  so-cie-da-de  gai-o-la   
ba-lei-a  des-mai-a-do   im-bui-a 
ra-dio  ou-vin-te    c a - o - l h o 
te-a-tro    co-e-lho    du-e-lo  
ví-a-mos   a-mi-né-sia    gno-mo  
co-lhei-ta   quei-jo                   e-nig-ma 

       pneu-mo-ni-a                   fe-é-ri-co dig-no                         Is-ra-el   
e-clip-se        mag-nó-lia 

Pontuação é o conjunto de sinais gráfi cos que indica na escri-
ta as pausas da linguagem oral. 

PONTO
O ponto é empregado em geral para indicar o fi nal de uma frase 

declarati va. Ao término de um texto, o ponto é conhecido como fi nal. 
Nos casos comuns ele é chamado de simples. 

Também é usado nas abreviaturas: Sr. (Senhor), d.C. (depois de 
Cristo), a.C. (antes de Cristo), E.V. (Érico Veríssimo). 

PONTO DE INTERROGAÇÃO 
É usado para indicar pergunta direta.
Onde está seu irmão? 

Às vezes, pode combinar-se com o ponto de exclamação.
A mim ?! Que ideia! 

PONTO DE EXCLAMAÇÃO 
É usado depois das interjeições, locuções ou frases exclamativas.
Céus! Que injusti ça! Oh! Meus amores! Que bela vitória! 
Ó jovens� Lutemos�

VÍRGULA
A vírgula deve ser empregada toda vez que houver uma pequena 

pausa na fala. Emprega-se a vírgula: 
• Nas datas e nos endereços: 

São Paulo, 17 de setembro de 1989. Lar-
go do Paissandu, 128. 

• No vocati vo e no aposto: 
Meninos, prestem atenção! 
Termópilas, o meu amigo, é escritor. 

• Nos termos independentes entre si: 
A cinema, o teatro, a praia e a música são as suas diversões. 

• Com certas expressões explicati vas como: isto é, por exemplo. Nes-
te caso é usado o duplo emprego da vírgula: 
Ontem teve início a maior festa da minha cidade, isto é, a festa da 
padroeira. 

• Após alguns adjuntos adverbiais: 
No dia seguinte, viajamos para o litoral. 

• Com certas conjunções. Neste caso também é usado o duplo em-
prego da vírgula: 
Isso, entretanto, não foi sufi ciente para agradar o diretor. 

• Após a primeira parte de um provérbio. 
A que os olhos não vêem, o coração não sente. 

• Em alguns casos de termos oclusos: 
Eu gostava de maçã, de pêra e de abacate. 

RETICÊNCIAS 
• São usadas para indicar suspensão ou interrupção do pensamento. 

Não me disseste que era teu pai que ... 
• Para realçar uma palavra ou expressão. 

Hoje em dia, mulher casa com “pão” e  passa fome... 
• Para indicar ironia, malícia ou qualquer outro senti mento. 

Aqui jaz minha mulher. Agora ela repousa, e eu tam-
bém...  

PONTO E VÍRGULA 
• Separar orações coordenadas de certa extensão ou que mantém 

alguma simetria entre si. 
“Depois, lracema quebrou a fl echa homicida; deu a haste ao desco-
nhecido, guardando consigo a ponta farpada. “ 

• Para separar orações coordenadas já marcadas por vírgula ou no 
seu interior. 
Eu, apressadamente, queria chamar Socorro;  o motorista, porém, 
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mais calmo, resolveu o problema sozinho. 

DOIS PONTOS 
• Enunciar a fala dos personagens: 

Ele retrucou: Não vês por onde pisas? 
• Para indicar uma citação alheia: 

Ouvia-se, no meio da confusão, a voz da central de informações 
de passageiros do voo das nove: “queiram dirigir-se ao portão de 
embarque”. 

• Para explicar ou desenvolver melhor uma palavra ou expressão 
anterior: 
Desastre em Roma: dois trens colidiram frontalmente. 

• Enumeração após os apostos: 
Como três ti pos de alimento: vegetais, carnes e amido. 

TRAVESSÃO 
Marca, nos diálogos, a mudança de interlocutor, ou serve para iso-

lar palavras ou frases 
– “Quais são os símbolos da pátria? 
– Que pátria? 
– Da nossa pátria, ora bolas!” (P. M Campos). 
– “Mesmo com o tempo revoltoso - chovia, parava, chovia, parava 

outra vez. 
– a claridade devia ser sufi ciente p’ra mulher ter avistado mais algu-

ma coisa”. (M. Palmério). 
• Usa-se para separar orações do ti po: – 
Avante!- Gritou o general. 
–  A lua foi alcançada, afi nal - cantava o poeta. 

Usa-se também para ligar palavras ou grupo de palavras que for-
mam uma cadeia de frase: 
• A estrada de ferro Santos – Jundiaí. 
• A ponte Rio – Niterói. 
• A linha aérea São Paulo – Porto Alegre. 

ASPAS 
São usadas para: 

• Indicar citações textuais de outra autoria. 
“A bomba não tem endereço certo.” (G. Meireles) 

• Para indicar palavras ou expressões alheias ao idioma em que se 
expressa o autor: estrangeirismo, gírias, arcaismo, formas popu-
lares: 
Há quem goste de “jazz-band”. 
Não achei nada “legal” aquela aula de inglês. 

• Para enfati zar palavras ou expressões: 
Apesar de todo esforço, achei-a “irreconhecível” naquela noite. 

• Títulos de obras literárias ou ar� sti cas, jornais, revistas, etc. 
“Fogo Morto” é uma obra-prima do regionalismo brasileiro. 

• Em casos de ironia: 
A “inteligência” dela me sensibiliza profundamente. 
Veja como ele é “educado” - cuspiu no 

chão. 

PARÊNTESES 
Empregamos os parênteses: 

• Nas indicações bibliográfi cas. “Sede assim qual-
quer coisa. 
serena, isenta, fi el”.  (Meireles, Cecília, “Flor de Poemas”). 

• Nas indicações cênicas dos textos teatrais: 
“Mãos ao alto! (João automati camente levanta as mãos, com os 
olhos fora das órbitas. Amália se volta)”.  

(G. Figueiredo) • Quando se intercala num texto uma ideia ou indica-
ção acessória: “E a jovem (ela tem dezenove anos) poderia mordê-Io, 
morrendo de fome.”  (C. Lispector) 
• Para isolar orações intercaladas: 

“Estou certo que eu (se lhe ponho Minha mão na testa alçada) 
Sou eu para ela.”  (M. Bandeira) 

COLCHETES 
Os colchetes são muito empregados na linguagem cien� fi ca. 

ASTERISCO 
O asterisco é muito empregado para chamar a atenção do leitor 

para alguma nota (observação). 

BARRA 
A barra é muito empregada nas abreviações das datas e em algu-

mas abreviaturas. 

CRASE

Crase é a fusão da preposição A com outro A. 
Fomos a a feira ontem = Fomos à feira ontem. 

EMPREGO DA CRASE 
• em locuções adverbiais:   à

vezes, às pressas, à toa... 
• em locuções prepositi vas:  em 

frente à, à procura de... 
• em locuções conjunti vas:  à 

medida que, à proporção 
que... 

• pronomes demonstrati vos: 
aquele, aquela, aqueles, 
aquelas, aquilo, a, as 

 Fui ontem àquele restaurante. 
 Falamos apenas àquelas pessoas que estavam no salão: 
 Refi ro-me àquilo e não a isto. 

A CRASE É FACULTATIVA 
• diante de pronomes possessivos femininos:     Entreguei o 

livro a(à) sua secretária . 
• diante de substanti vos próprios femininos: 
    Dei o livro à(a) Sônia. 
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CASOS ESPECIAIS DO USO DA CRASE 
• Antes dos nomes de localidades, quando tais nomes admiti rem o 

arti go A: 
 Viajaremos à Colômbia. 
 (Observe: A Colômbia é bela - Venho da Colômbia) 
• Nem todos os nomes de localidades aceitam o arti go: Curiti ba, 

Brasília, Fortaleza, Goiás, Ilhéus, Pelotas, Porto Alegre, São Paulo, 
Madri, Veneza, etc. 

 Viajaremos a Curiti ba. 
 (Observe: Curiti ba é uma bela cidade - Venho de Curiti ba). 
• Haverá crase se o substanti vo vier acompanhado de adjunto que 

o modifi que. 
 Ela se referiu à saudosa Lisboa. 
 Vou à Curiti ba dos meus sonhos. 
• Antes de numeral, seguido da palavra “hora”, mesmo subentendi-

da:   Às 8 e 15 o despertador soou. 
• Antes de substanti vo, quando se puder subentender as palavras 

“moda” ou “maneira”: 
 Aos domingos, trajava-se à inglesa. 
 Cortavam-se os cabelos à Príncipe Danilo. 
• Antes da palavra casa, se estiver determinada:   Referia-se 

à Casa Gebara. 
• Não há crase quando a palavra “casa” se refere ao próprio lar. 
 Não ti ve tempo de ir a casa apanhar os papéis. (Venho de casa). 
• Antes da palavra “terra”, se esta não for antônima de bordo.  Vol-

tou à terra onde nascera. 
 Chegamos à terra dos nossos ancestrais. 
 Mas:  Os marinheiros vieram a terra.   O comandante desceu a terra. 
• Se a preposição ATÉ vier seguida de palavra feminina que aceite o 

arti go, poderá ou não ocorrer a crase, indiferentemente:  Vou até 
a (á ) chácara. 

 Cheguei até a(à) muralha 
• A QUE - À QUE 
 Se, com antecedente masculino ocorrer AO QUE, com o feminino 

ocorrerá crase: 
 Houve um palpite anterior ao que você deu. 
 Houve uma sugestão anterior à que você deu. 
 Se, com antecedente masculino, ocorrer A QUE, com o feminino não 

ocorrerá crase. 
 Não gostei do fi lme a que você se referia. 
 Não gostei da peça a que você se referia. 
 O mesmo fenômeno de crase (preposição A) - pronome demons-

trati vo A que ocorre antes do QUE (pronome relati vo), pode ocor-
rer antes do 

de: 
 Meu palpite é igual ao de todos 
 Minha opinião é igual à de todos. 

NÃO OCORRE CRASE 
• antes de nomes masculinos: Andei a pé. 

Andamos a cavalo. 
• antes de verbos: 

Ela começa a chorar. 
Cheguei a escrever um poema. 

• em expressões formadas por palavras repeti das: Estamos cara a 
cara. 

• antes de pronomes de tratamento, exceto senhora, senhorita e 
dona: 
Dirigiu-se a V. Sa com aspereza. Escre-
vi a Vossa Excelência. 
Dirigiu-se genti lmente à senhora. 

• quando um A (sem o S de plural) preceder um nome plural: 
Não falo a pessoas estranhas. 
Jamais vamos a festas. 

SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS E PARÔNIMOS. SENTIDO 
PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS

Semân� ca 
Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. Semânti ca (do grego 
σηµαντικός, sēmanti ká, plural neutro de sēmanti kós, derivado 
de sema, sinal), é o estudo do signifi cado. Incide sobre a relação 
entre signifi cantes, tais como palavras, frases, sinais e símbolos, e 
o que eles representam, a sua denotação. A semânti ca linguísti ca 
estuda o signifi cado usado por seres humanos para se expressar 
através da linguagem. Outras formas de semânti ca incluem a se-
mânti ca nas linguagens de programação, lógica formal, e semióti -
ca. A semânti ca contrapõe-se com frequência à sintaxe, caso em 
que a primeira se ocupa do que algo signifi ca, enquanto a segunda 
se debruça sobre as estruturas ou padrões formais do modo como 
esse algo é expresso(por exemplo, escritos ou falados). Depen-
dendo da concepção de signifi cado que se tenha, têm-se diferen-
tes semânti cas. A semânti ca formal, a semânti ca da enunciação 
ou argumentati va e a semânti ca cogniti va, fenômeno, mas com 
conceitos e enfoques diferentes. Na língua portuguesa, o signifi -
cado das palavras leva em consideração: 
Sinonímia: É a relação que se estabelece entre duas palavras ou 
mais que apresentam signifi cados iguais ou semelhantes, ou seja, 
os sinônimos: Exemplos: Cômico - engraçado / Débil - fraco, frágil 
/ Distante - afastado, remoto. 

Antonímia: É a relação que se estabelece entre duas palavras ou 
mais que apresentam signifi cados diferentes, contrários, isto é, os an-
tônimos: Exemplos: Economizar - gastar / Bem - mal / Bom - ruim. 

Homonímia: É a relação entre duas ou mais palavras que, apesar 
de possuírem signifi cados diferentes, possuem a mesma estrutura fo-
nológica, ou seja, os homônimos: 

As homônimas podem ser: 
Homógrafas: palavras iguais na escrita e diferentes na pronúncia. 

Exemplos: gosto (substanti vo) - gosto / (1ª pessoa singular presente in-
dicati vo do verbo gostar) / conserto (substanti vo) - conserto (1ª pessoa 
singular presente indicati vo do verbo consertar); 

Homófonas: palavras iguais na pronúncia e diferentes na escrita. 
Exemplos: cela (substanti vo) - sela (verbo) / cessão (substanti vo) - ses-
são (substanti vo) / cerrar (verbo) - serrar ( verbo); 

Perfeitas: palavras iguais na pronúncia e na escrita. Exemplos: 
cura (verbo) - cura (substanti vo) / verão (verbo) - verão (substanti vo) / 
cedo (verbo) - cedo (advérbio); 

Paronímia: É a relação que se estabelece entre duas ou mais pa-
lavras que possuem signifi cados diferentes, mas são muito parecidas 
na pronúncia e na escrita, isto é, os parônimos: Exemplos: cavaleiro 
- cavalheiro / absolver - absorver / comprimento - cumprimento/ aura 
(atmosfera) - áurea (dourada)/ conjectura (suposição) - conjuntura (si-
tuação decorrente dos acontecimentos)/ descriminar (desculpabilizar) 
- discriminar (diferenciar)/ desfolhar (ti rar ou perder as folhas) - fo-
lhear (passar as folhas de uma publicação)/ despercebido (não notado) 
- desapercebido (desacautelado)/ geminada (duplicada) - germinada 
(que germinou)/ mugir (soltar mugidos) - mungir (ordenhar)/ percur-
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sor (que percorre) - precursor (que antecipa os outros)/ sobrescrever 
(endereçar) - subscrever (aprovar, assinar)/ veicular (transmiti r) - vin-
cular (ligar) / descrição - discrição / onicolor - unicolor. 

Polissemia: É a propriedade que uma mesma palavra tem de 
apresentar vários signifi cados. Exemplos: Ele ocupa um alto posto na 
empresa. / Abasteci meu carro no posto da esquina. / Os convites eram 
de graça. / Os fi éis agradecem a graça recebida. 

Homonímia: Identi dade fonéti ca entre formas de signifi cados e 
origem completamente disti ntos. Exemplos: São(Presente do verbo 
ser) - São (santo) 

Conotação e Denotação: 
Conotação é o uso da palavra com um signifi cado diferente do 

original, criado pelo contexto. Exemplos: Você tem um coração de pe-
dra. 

Denotação é o uso da palavra com o seu senti do original. Exem-
plos: Pedra é um corpo duro e sólido, da natureza das rochas.

A denotação é a propriedade que possui uma palavra de limitar-
-se a seu próprio conceito, de trazer apenas o seu signifi cado primiti vo, 
original. 

A conotação é a propriedade que possui uma palavra de ampliar-
-se no seu campo semânti co, dentro de um contexto, podendo causar 
várias interpretações. 

Observe os exemplos Denota-
ção
As estrelas do céu. Vesti -me de verde. O fogo do isqueiro. 

Conotação
As Estrelas do cine-
ma. 
O jardim vesti u-se de fl ores 
O fogo da paixão 

SENTIDO PRÓPRIO E SENTIDO FIGURADO

As palavras podem ser empregadas no senti do próprio ou no sen-
ti do fi gurado: 

1) Construí um muro de pedra - senti do próprio 
2) Maria  tem um coração de pedra – senti do fi gurado. 
3) A água pingava lentamente – senti do próprio. 

SEMÂNTICA 
(do grego semanti ké, i. é, téchne semanti ké ‘arte da signifi cação’) 

A semânti ca estudo o senti do das palavras, expressões, frases e 
unidades maiores da comunicação verbal, os signifi cados que lhe são 
atribuídos. Ao considerarmos o signifi cado de determinada palavra, 
levamos em conta sua história, sua estrutura (radical, prefi xos, sufi -
xos que parti cipam da sua forma) e, por fi m, do contexto em que se 
apresenta. 

Quando analisamos o senti do das palavras na redação ofi cial, res-
saltam como fundamentais a história da palavra e, obviamente, os con-
textos em que elas ocorrem. 

A história da palavra, em senti do amplo, vem a ser a respecti va 

origem e as alterações sofridas no correr do tempo, ou seja, a maneira 
como evoluiu desde um senti do original para um senti do mais abran-
gente ou mais específi co. Em senti do restrito, diz respeito à tradição no 
uso de determinado vocábulo ou expressão.  

São esses dois aspectos que devem ser considerados na escolha 
deste ou daquele vocábulo. 

Sendo a clareza um dos requisitos fundamentais de todo texto ofi -
cial, deve-se atentar para a tradição no emprego de determinada ex-
pressão com determinado senti do. O emprego de expressões ditas “de 
uso consagrado” confere uniformidade e transparência ao senti do do 
texto. Mas isto não quer dizer que os textos ofi ciais devam limitar-se à 
repeti ção de chavões e clichês. 

Verifi que sempre o contexto em que as palavras estão sendo uti -
lizadas. Certi fi que-se de que não há repeti ções desnecessárias ou re-
dundâncias. Procure sinônimos ou termos mais precisos para as pa-
lavras repeti das; mas se sua substi tuição for comprometer o senti do 
do texto, tornandoo ambíguo ou menos claro, não hesite em deixar o 
texto como está. 

É importante lembrar que o idioma está em constante mutação.
A própria evolução dos costumes, das ideias, das ciências, da política, 
enfim da vida social em geral, impõe a criação de novas palavras e 
formas de dizer. Na definição de Serafim da Silva Neto, a língua:

“(...) é um produto social, é uma ati vidade do espírito humano. 
Não é, assim, independente da vontade do homem, porque o homem 
não é uma folha seca ao sabor dos ventos veementes de uma fatalida-
de desconhecida e cega. Não está obrigada a prosseguir na sua traje-
tória, de acordo com leis determinadas, porque as línguas seguem o 
desti no dos que as falam, são o que delas fazem as sociedades que as 
empregam.” 

Assim, conti nuamente, novas palavras são criadas (os neologis-
mos) como produto da dinâmica social, e incorporados ao idioma inú-
meros vocábulos de origem estrangeira (os estrangeirismos), que vêm 
para designar ou exprimir realidades não contempladas no repertório 
anterior da língua portuguesa. 

A redação ofi cial não pode alhear-se dessas transformações, nem 
incorporá-las acriti camente. Quanto às novidades vocabulares, elas 
devem sempre ser usadas com critério, evitando-se aquelas que po-
dem ser substi tuídas por vocábulos já de uso consolidado sem prejuízo 
do senti do que se lhes quer dar. 

De outro lado, não se concebe que, em nome de suposto purismo, 
a linguagem das comunicações ofi ciais fi que imune às criações voca-
bulares ou a emprésti mos de outras línguas. A rapidez do desenvolvi-
mento tecnológico, por exemplo, impõe a criação de inúmeros novos 
conceitos e termos, ditando de certa forma a velocidade com que a lín-
gua deve incorporálos. O importante é usar o estrangeirismo de forma 
consciente, buscar o equivalente português quando houver, ou confor-
mar a palavra estrangeira ao espírito da língua portuguesa. 

O problema do abuso de estrangeirismos inúteis ou empregados 
em contextos em que não cabem, é em geral causado ou ou pelo des-
conhecimento da riqueza vocabular de nossa língua, ou pela incorpo-
ração acríti ca do estrangeirismo. 

Homônimos e Parônimos  
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Muitas vezes temos dúvidas no uso de vocábulos disti ntos provo-
cadas pela semelhança ou mesmo pela igualdade de pronúncia ou de 
grafi a entre eles. É o caso dos fenômenos designados como homoní-
mia e paronímia. 

A homonímia é a designação geral para os casos em que palavras 
de senti dos diferentes têm a mesma grafi a (os homônimos homógra-
fos) ou a mesma pronúncia (os homônimos homófonos). 

Os homógrafos podem coincidir ou não na pronúncia, como nos 
exemplos: quarto (aposento) e quarto (ordinal), manga (fruta) e man-
ga (de camisa), em que temos pronúncia idênti ca; e apelo (pedido) e 
apelo (com e aberto, 1a pess. do sing do pres. do ind. do verbo apelar), 
consolo (alívio) e consolo (com o aberto, 1a pess. do sing. do pres. do 
ind. do verbo consolar), com pronúncia diferente. 

Os homógrafos de idênti ca pronúncia diferenciam-se pelo contex-
to em que são empregados. Não há dúvida, por exemplo, quanto ao 
emprego da palavra são nos três senti dos: a) verbo ser, 3a pess. do pl. 
do pres., b) saudável e c) santo. 

Palavras de grafi a diferente e de pronúncia igual (homófonos) ge-
ram dúvidas ortográfi cas. Caso, por exemplo, de acento/assento, co-
ser/cozer, dos prefi xos ante-/anti -, etc. Aqui o contexto não é sufi cien-
te para resolver o problema, pois sabemos o senti do, a dúvida é de 
letra(s). sempre que houver incerteza, consulte a lista adiante, algum 
dicionário ou manual de ortografi a. 

Já o termo paronímia designa o fenômeno que ocorre com pala-
vras semelhantes (mas não idênti cas) quanto à grafi a ou à pronúncia. 
É fonte de muitas dúvidas, como entre descrição (‘ato de descrever’) 
e discrição 
(‘qualidade do que é discreto’), reti fi car (‘corrigir’) e rati fi car (confi r-
mar). 

Como não interessa aqui aprofundar a discussão teórica da maté-
ria, restringimo-nos a uma lista de palavras que costumam suscitar dú-
vidas de grafi a ou senti do. Procuramos incluir palavras que com mais 
frequência provocam dúvidas na elaboração de textos ofi ciais, com o 
cuidado de agregá-las em pares ou pequenos grupos formais. 
• Absolver: inocentar, relevar da culpa imputada: O júri absolveu o 

réu. 
• Absorver: embeber em si, esgotar: O solo absorveu lentamente a 

água da chuva. 
• Acender: atear (fogo), infl amar. 
• Ascender: subir, elevar-se. 
• Acento: sinal gráfi co; infl exão vocal: Vocábulo sem acento. 
• Assento: banco, cadeira: Tomar assento num cargo. 
• Acerca de: sobre, a respeito de: No discurso, o Presidente falou 

acerca de seus planos. 
• A cerca de: a uma distância aproximada de: O anexo fi ca a cerca de 

trinta metros do prédio principal. Estamos a cerca de um mês ou 
(ano) das eleições. 

• Há cerca de: faz aproximadamente (tanto tempo): Há cerca de um 
ano, tratamos de caso idênti co; existem aproximadamente: Há cer-
ca de mil � tulos no catálogo. 
Acidente: acontecimento casual; desastre: A derrota foi um aci-
dente na sua vida profi ssional. O súbito temporal provocou terrível 
acidente no parque. 

• Incidente: episódio; que incide, que ocorre: O incidente da demis-
são já foi superado. 

• Adotar: escolher, preferir; assumir; pôr em práti ca. 
• Dotar: dar em doação, benefi ciar. 
• Afi m: que apresenta afi nidade, semelhança, relação (de parentes-

co): Se o assunto era afi m, por que não foi tratado no mesmo pa-
rágrafo? 

• A fi m de: para, com a fi nalidade de, com o fi to de: O projeto foi 
encaminhado com quinze dias de antecedência a fi m de permiti r a 
necessária refl exão sobre sua perti nência. 

• Alto: de grande extensão verti cal; elevado, grande. 
• Auto: ato público, registro escrito de um ato, peça processual. 
• Aleatório: casual, fortuito, acidental. 
• Alheatório: que alheia, alienante, que desvia ou perturba. 
• Amoral: desprovido de moral, sem senso de moral. 
• Imoral: contrário à moral, aos bons costumes, devasso, indecente. 
• Ante (preposição): diante de, perante: Ante tal situação, não teve 

alternati va. 
• Ante- (prefi xo): expressa anterioridade: antepor, antever, antepro-

jeto ante-diluviano. 
• Anti - (prefi xo): expressa contrariedade; contra: anti cien� fi co, anti -

bióti co, anti -higiênico, anti -Marx. 
• Ao encontro de: para junto de; favorável a: Foi ao encontro dos 

colegas. O projeto salarial veio ao encontro dos anseios dos tra-
balhadores. 

• De encontro a: contra; em prejuízo de: O carro foi de encontro a 
um muro. O governo não apoiou a medida, pois vinha de encontro 
aos interesses dos menores. 

• Ao invés de: ao contrário de: Ao invés de demiti r dez funcionários, 
a empresa contratou mais vinte. (Inaceitável o cruzamento *ao em 
vez de.)  

• Em vez de: em lugar de: Em vez de demiti r dez funcionário, a em-
presa demiti u vinte. 

• A par: informado, ao corrente, ciente: O Ministro está a par (var.: 
ao par) do assunto; ao lado, junto; além de. 

• Ao par: de acordo com a convenção legal: Fez a troca de mil dólares 
ao par. 

• Aparte: interrupção, comentário à margem: O deputado concedeu 
ao colega um aparte em seu pronunciamento. 

• À parte: em separado, isoladamente, de lado: O anexo ao projeto 
foi encaminhado por expediente à parte.

• Apreçar: avaliar, pôr preço: O perito apreçou irrisoriamente o imó-
vel. 

• Apressar: dar pressa a, acelerar: Se o andamento das obras não for 
apressado, não será cumprido o cronograma. 

• Área: superfície delimitada, região.
• Ária: canto, melodia.
• Aresto: acórdão, caso jurídico julgado: Neste caso, o aresto é irre-

corrível. 
• Arresto: apreensão judicial, embargo: Os bens do trafi cante preso 

foram todos arrestados. 
• Arrochar: apertar com arrocho, apertar muito. 
• Arroxar: ou arroxear, roxear: tornar roxo. 
• Ás: exímio em sua atividade; carta do baralho.
• Az (p. us.): esquadrão, ala do exército. 
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• Atuar: agir, pôr em ação; pressionar. 
• Autuar: lavrar um auto; processar. 
• Auferir: obter, receber: Auferir lucros, vantagens. 
• Aferir: avaliar, cotejar, medir, conferir: Aferir valores, resultados. 
• Augurar: prognosti car, prever, auspiciar: O Presidente augurou su-

cesso ao seu par americano. 
• Agourar: pressagiar, predizer (geralmente no mau senti do): Os téc-

nicos agouram desastre na colheita. 
• Avocar: atribuir-se, chamar: Avocou a si competências de outrem. 
• Evocar: lembrar, invocar: Evocou no discurso o começo de sua car-

reira. 
• Invocar: pedir (a ajuda de); chamar; proferir: Ao fi nal do discurso, 

invocou a ajuda de Deus. 
• Caçar: perseguir, procurar, apanhar (geralmente animais). 
• Cassar: tornar nulo ou sem efeito, suspender, invalidar. 
• Carear: atrair, ganhar, granjear. 
• Cariar: criar cárie. 
• Carrear: conduzir em carro, carregar. 
• Casual: fortuito, aleatório, ocasional. 
• Causal: causati vo, relati vo a causa. 
• Cavaleiro: que anda a cavalo, cavalariano. 
• Cavalheiro: indivíduo disti nto, genti l, nobre. 
• Censo: alistamento, recenseamento, contagem. 
• Senso: entendimento, juízo, ti no. 
• Cerrar: fechar, encerrar, unir, juntar. 
• Serrar: cortar com serra, separar, dividir. 
• Cessão: ato de ceder: A cessão do local pelo município tornou pos-

sível a realização da obra. 
• Seção: setor, subdivisão de um todo, reparti ção, divisão: Em qual 

seção do ministério ele trabalha? 
• Sessão: espaço de tempo que dura uma reunião, um congresso; 

reunião; espaço de tempo durante o qual se realiza uma tarefa: A 
próxima sessão legislati va será iniciada em 1o de agosto. 

• Chá: planta, infusão. 
• Xá: anti go soberano persa. 
• Cheque: ordem de pagamento à vista. 
• Xeque: dirigente árabe; lance de xadrez; (fi g.) perigo (pôr em xe-

que). 
• Círio: vela de cera. 
• Sírio: da Síria. 
• Cível: relati vo à jurisdição dos tribunais civis. 
• Civil: relati vo ao cidadão; cortês, polido (daí civilidade); não militar 

nem, eclesiásti co. 
• Colidir: trombar, chocar; contrariar: A nova proposta colide frontal-

mente com o entendimento havido. 
• Coligir: colecionar, reunir, juntar: As leis foram coligidas pelo Mi-

nistério da Justi ça. 
• Comprimento: medida, tamanho, extensão, altura. 
• Cumprimento: ato de cumprir, execução completa; saudação. 
• Concelho: circunscrição administrati va ou município (em Portugal). 
• Conselho: aviso, parecer, órgão colegiado. 
• Concerto: acerto, combinação, composição, harmonização (cp. 

concertar): O concerto das nações... O concerto de Guarnieri... 
• Conserto: reparo, remendo, restauração (cp. consertar): Certos 

problemas crônicos aparentemente não têm conserto. 

• Conje(c)tura: suspeita, hipótese, opinião. 
• Conjuntura: acontecimento, situação, ocasião, circunstância. 
• Contravenção: transgressão ou infração a normas estabelecidas. 
• Contraversão: versão contrária, inversão. 
• Coser: costurar, ligar, unir. 
• Cozer: cozinhar, preparar. 
• Costear: navegar junto à costa, contornar. A fragata costeou inú-

meras praias do litoral baiano antes de parti r para alto-mar. 
• Custear: pagar o custo de, prover, subsidiar. Qual a empresa dis-

posta a custear tal projeto? 
• Custar: valer, necessitar, ser penoso. Quanto custa o projeto? Cus-

ta-me crer que funcionará. 
• Deferir: consenti r, atender, despachar favoravelmente, conceder. 
• Diferir: ser diferente, discordar; adiar, retardar, dilatar. 
• Degradar: deteriorar, desgastar, diminuir, rebaixar. 
• Degredar: impor pena de degredo, desterrar, banir. 
• Delatar (delação): denunciar, revelar crime ou delito, acusar: Os 

trafi cantes foram delatados por membro de quadrilha rival. 
• Dilatar (dilação): alargar, estender; adiar, diferir: A dilação do pra-

zo de entrega das declarações depende de decisão do Diretor da 
Receita Federal. 

• Derrogar: revogar parcialmente (uma lei), anular. 
• Derrocar: destruir, arrasar, desmoronar. 
• Descrição: ato de descrever, representação, defi nição. 
• Discrição: discernimento, reserva, prudência, recato. 

Descriminar: absolver de crime, ti rar a culpa de. 
• Discriminar: diferençar, separar, discernir. 
• Despensa: local em que se guardam manti mentos, depósito de 

provisões. 
• Dispensa: licença ou permissão para deixar de fazer algo a que se 

estava obrigado; demissão. 
• Despercebido: que não se notou, para o que não se atentou: Ape-

sar de sua importância, o projeto passou despercebido. 
• Desapercebido: desprevenido, desacautelado: Embarcou para a 

missão na Amazônia totalmente desapercebido dos desafi os que 
lhe aguardavam. 

• Dessecar: secar bem, enxugar, tornar seco. 
• Dissecar: analisar minuciosamente, dividir anatomicamente. 
• Destratar: insultar, maltratar com palavras. 
• Distratar: desfazer um trato, anular. 
• Distensão: ato ou efeito de distender, torção violenta dos ligamen-

tos de uma arti culação. 
• Disti nção: elegância, nobreza, boa educação: Todos devem portar-

-se com disti nção. 
• Dissensão: desavença, diferença de opiniões ou interesses: A dis-

sensão sobre a matéria impossibilitou o acordo. 
• Elidir: suprimir, eliminar. 
• Ilidir: contestar, refutar, desmenti r. 
• Emenda: correção de falta ou defeito, regeneração, remendo: ao 

torná-lo mais claro e objeti vo, a emenda melhorou o projeto. 
• Ementa: apontamento, súmula de decisão judicial ou do objeto de 

uma lei. Procuro uma lei cuja ementa é “dispõe sobre a proprieda-
de industrial”. 

• Emergir: vir à tona, manifestar-se. 
• Imergir: mergulhar, afundar submergir), entrar. 
• Emigrar: deixar o país para residir em outro. 
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• Imigrar: entrar em país estrangeiro para nele viver. 
• Eminente (eminência): alto, elevado, sublime. 
• Iminente (iminência): que está prestes a acontecer, pendente, pró-

ximo. 
• Emiti r (emissão): produzir, expedir, publicar. 
• Imiti r (imissão): fazer entrar, introduzir, investi r. 
• Empoçar: reter em poço ou poça, formar poça. 
• Empossar: dar posse a, tomar posse, apoderar-se. 
• Encrostar: criar crosta. 
• Incrustar: cobrir de crosta, adornar, revesti r, prender-se, arraigarse. 
• Entender: compreender, perceber, deduzir. 
• Intender: (p. us): exercer vigilância, superintender. 
• Enumerar: numerar, enunciar, narrar, arrolar. 
• Inúmero: inumerável, sem conta, sem número. 
• Espectador: aquele que assiste qualquer ato ou espetáculo, teste-

munha. 
• Expectador: que tem expectati va, que espera. 
• Esperto: inteligente, vivo, ati vo. 
• Experto: perito, especialista. 
• Espiar: espreitar, observar secretamente, olhar. 
• Expiar: cumprir pena, pagar, purgar. 
• Estada: ato de estar, permanência: Nossa estada em São Paulo foi 

muito agradável. 
• Estadia: prazo para carga e descarga de navio ancorado em porto: 

O “Rio de Janeiro” foi autorizado a uma estadia de três dias. 
• Estância: lugar onde se está, morada, recinto. 
• Instância: solicitação, pedido, rogo; foro, jurisdição, juízo. 
• Estrato: cada camada das rochas estrati fi cadas. 
• Extrato: coisa que se extraiu de outra; pagamento, resumo, cópia; 

perfume. 
• Flagrante: ardente, acalorado; diz-se do ato que a pessoa é sur-

preendida a prati car (fl agrante delito). 
• Fragrante: que tem fragrância ou perfume; cheiroso. 
• Florescente: que fl oresce, próspero, viçoso. 
• Fluorescente: que tem a propriedade da fl uorescência. 
• Folhar: produzir folhas, ornar com folhagem, revesti r lâminas. 
• Folhear: percorrer as folhas de um livro, compulsar, consultar. 
• Incerto: não certo, indeterminado, duvidoso, variável. 
• Inserto: introduzido, incluído, inserido. 
• Incipiente: iniciante, principiante. 
• Insipiente: ignorante, insensato. 
• Inconti nente: imoderado, que não se contém, descontrolado. 
• Inconti nenti : imediatamente, sem demora, logo, sem interrupção. 
• Induzir: causar, sugerir, aconselhar, levar a: O réu declarou que ha-

via sido induzido a cometer o delito. 
• Aduzir: expor, apresentar: A defesa, então, aduziu novas provas. 
• Infl ação: ato ou efeito de infl ar; emissão exagerada de moeda, au-

mento persistente de preços. 
• Infração: ato ou efeito de infringir ou violar uma norma. 
• Infl igir: cominar, aplicar (pena, casti go, repreensão, derrota): O juiz 

infl igiu pesada pena ao réu. 
• Infringir: transgredir, violar, desrespeitar (lei, regulamento, etc.) 

(cp. infração): A condenação decorreu de ter ele infringido um sem 
número de arti gos do Código Penal. 

• Inquerir: apertar (a carga de animais), encilhar. 

• Inquirir: procurar informações sobre, indagar, investi gar, interrogar. 
• Intercessão: ato de interceder. 
• Interse(c)ção: ação de se(c)cionar, cortar; ponto em que se encon-

tram duas linhas ou super� cies. 
• Inter- (prefi xo): entre; preposição lati na usada em locuções: inter 

alia (entre outros), inter pares (entre iguais). 
• Intra- (prefi xo): interior, dentro de. 
• Judicial: que tem origem no Poder Judiciário ou que perante ele 

se realiza. 
• Judiciário: relati vo ao direito processual ou à organização da Jus-

ti ça. 
• Liberação: ato de liberar, quitação de dívida ou obrigação. 
• Libertação: ato de libertar ou libertar-se. 
• Lista: relação, catálogo; var. pop. de listra. 
• Listra: risca de cor diferente num tecido (var. pop. de lista). 
• Locador: que dá de aluguel, senhorio, arrendador. 
• Locatário: alugador, inquilino: O locador reajustou o aluguel sem a 

concordância do locatário. 
• Lustre: brilho, glória, fama; abajur. 
• Lustro: quinquênio; polimento. 
• Magistrado: juiz, desembargador, ministro. 
• Magistral: relati vo a mestre (lati m: magister); perfeito, completo; 

exemplar. 
• Mandado: garanti a consti tucional para proteger direito individual 

líquido e certo; ato de mandar; ordem escrita expedida por autori-
dade judicial ou administrati va: um mandado de segurança, man-
dado de prisão. 

• Mandato: autorização que alguém confere a outrem para prati car 
atos em seu nome; procuração; delegação: o mandato de um de-
putado, senador, do Presidente. 

• Mandante: que manda; aquele que outorga um mandato. 
• Mandatário: aquele que recebe um mandato, executor de manda-

to, representante, procurador. 
• Mandatório: obrigatório. 
• Obcecação: ato ou efeito de obcecar, teimosia, cegueira. 
• Obsessão: imperti nência, perseguição, ideia fi xa. 
• Ordinal: numeral que indica ordem ou série (primeiro, segundo, 

milésimo, etc.). 
• Ordinário: comum, frequente, trivial, vulgar. 
• Original: com caráter próprio; inicial, primordial. 
• Originário: que provém de, oriundo; inicial, primiti vo. 
• Paço: palácio real ou imperial; a corte. 
• Passo: ato de avançar ou recuar um pé para andar; caminho, etapa. 
• Pleito: questão em juízo, demanda, li� gio, discussão: O pleito por 

mais escolas na região foi muito bem formulado. 
• Preito: sujeição, respeito, homenagem: Os alunos renderam preito 

ao anti go reitor. 
• Preceder: ir ou estar adiante de, anteceder, adiantar-se. 
• Proceder: originar-se, derivar, provir; levar a efeito, executar. 

Pós- (prefi xo): posterior a, que sucede, atrás de, após: pósmoder-
no, pós-operatório. 

• Pré- (prefi xo): anterior a, que precede, à frente de, antes de: pré-
modernista, pré-primário. 

• Pró (advérbio): em favor de, em defesa de. A maioria manifestouse 
contra, mas dei meu parecer pró. 

• Preeminente: que ocupa lugar elevado, nobre, disti nto. 
• Proeminente: alto, saliente, que se alteia acima do que o circunda. 
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• Preposição: ato de prepor, preferência; palavra invariável que liga 
consti tuintes da frase. 

• Proposição: ato de propor, proposta; máxima, sentença; afi rmati -
va, asserção. 

• Presar: capturar, agarrar, apresar. 
• Prezar: respeitar, esti mar muito, acatar. 
• Prescrever: fi xar limites, ordenar de modo explícito, determinar; 

fi car sem efeito, anular-se: O prazo para entrada do processo pres-
creveu há dois meses. 

• Proscrever: abolir, exti nguir, proibir, terminar; desterrar. O uso de 
várias substâncias psicotrópicas foi proscrito por recente portaria 
do Ministro. 

• Prever: ver antecipadamente, profeti zar; calcular: A assessoria pre-
viu acertadamente o desfecho do caso. 

• Prover: providenciar, dotar, abastecer, nomear para cargo: O chefe 
do departamento de pessoal proveu os cargos vacantes. 

• Provir: originar-se, proceder; resultar: A dúvida provém (Os erros 
provêm) da falta de leitura. 

• Prolatar: proferir sentença, promulgar. 
• Protelar: adiar, prorrogar. 
• Rati fi car: validar, confi rmar, comprovar. 
• Reti fi car: corrigir, emendar, alterar: A diretoria rati fi cou a decisão 

após o texto ter sido reti fi cado em suas passagens ambíguas. 
• Recrear: proporcionar recreio, diverti r, alegrar. 
• Recriar: criar de novo. 
• Reincidir: tornar a incidir, recair, repeti r. 
• Rescindir: dissolver, invalidar, romper, desfazer: Como ele reincidiu 

no erro, o contrato de trabalho foi rescindido. 
• Remição: ato de remir, resgate, quitação. 
• Remissão: ato de remiti r, intermissão, intervalo; perdão, expiação. 
• Repressão: ato de reprimir, contenção, impedimento, proibição. 
• Repreensão: ato de repreender, enérgica admoestação, censura, 

advertência. 
• Ruço: grisalho, desbotado. 
• Russo: referente à Rússia, nascido naquele país; língua falada na 

Rússia. 
• Sanção: confi rmação, aprovação; pena imposta pela lei ou por con-

trato para punir sua infração. 
• Sansão: nome de personagem bíblico; certo ti po de guindaste. 
• Sedento: que tem sede; sequioso (var. p. us.: sedente). 
• Cedente: que cede, que dá. 
• Sobrescritar: endereçar, desti nar, dirigir. 
• Subscritar: assinar, subscrever. 
• Sorti r: variar, combinar, misturar. 
• Surti r: causar, originar, produzir (efeito). 
• Subentender: perceber o que não estava claramente exposto; su-

por. 
• Subintender: exercer função de subintendente, dirigir. 
• Subtender: estender por baixo. 
• Sustar: interromper, suspender; parar, interromper-se (sustar-se). 
• Suster: sustentar, manter; fazer parar, deter. 
• Tacha: pequeno prego; mancha, defeito, pecha. 
• Taxa: espécie de tributo, tarifa. 
• Tachar: censurar, qualifi car, acoimar: tachar alguém (tachá-lo) de 

subversivo. 
• Taxar: fi xar a taxa de; regular, regrar: taxar mercadorias. 

• Tapar: fechar, cobrir, abafar. 
• Tampar: pôr tampa em. 
• Tenção: intenção, plano (deriv.: tencionar); assunto, tema. 
• Tensão: estado de tenso, rigidez (deriv.: tensionar); diferencial elé-

trico. 
• Tráfego: trânsito de veículos, percurso, transporte. 
• Tráfi co: negócio ilícito, comércio, negociação. 
• Trás: atrás, detrás, em seguida, após (cf. em locuções: de trás, por 

trás). 
• Traz: 3a pessoa do singular do presente do indicati vo do verbo tra-

zer. 
• Vesti ário: guarda-roupa; local em que se trocam roupas. 
• Vestuário: as roupas que se vestem, traje. 
• Vultoso: de grande vulto, volumoso. 
• Vultuoso (p. us.): atacado de vultuosidade (congestão da face). 

EXTRUTURA E FORMAÇÃO DAS PALAVRAS
As palavras, em Língua Portuguesa, podem ser decompostas em 

vários elementos chamados elementos mórfi cos ou elementos de es-
trutura das palavras. 

Exs.: cinzeiro = cinza + eiro 
endoidecer = en + doido + 
ecer 
predizer = pre + dizer 

Os principais elementos mófi cos são : 

RADICAL 
É o elemento mórfico em que está a ideia principal 
da palavra. Exs.: amarelecer = amarelo + ecer 
enterrar = en + terra + ar 
pronome = pro + nome 

PREFIXO 
É o elemento mórfico que vem antes do radical.

Exs.: anti  -  herói   in - feliz 

SUFIXO 
É o elemento mórfico que vem depois do 
radical. Exs.:   med - onho  cear – ense 

FORMAÇÃO DAS PALAVRAS 
As palavras estão em constante processo de evolução, o que tor-

na a língua um fenômeno vivo que acompanha o homem. Por isso al-
guns vocábulos caem em desuso (arcaísmos), enquanto outros nascem 
(neologismos) e outros mudam de signifi cado com o passar do tempo. 

Na Língua Portuguesa, em função da estruturação e origem das 
palavras encontramos a seguinte divisão: 

• palavras primiti vas - não derivam de outras (casa, fl or) 
• palavras derivadas - derivam de outras (casebre, fl orzinha) 
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• palavras simples - só possuem um radical (couve, fl or) 
• palavras compostas - possuem mais de um radical (couve-

-fl or, aguardente) 
Para a formação das palavras portuguesas, é necessário o conheci-

mento dos seguintes processos de formação: 
Composição - processo em que ocorre a junção de dois ou mais 

radicais. São dois ti pos de composição. 
• justaposição: quando não ocorre a alteração fonéti ca (giras-

sol, sexta-feira); 
• agluti nação: quando ocorre a alteração fonéti ca, com perda 

de elementos (pernalta, de perna + alta). 
Derivação - processo em que a palavra primiti va (1º radical) sofre o 

acréscimo de afi xos. São cinco ti pos de derivação. 
• prefi xal: acréscimo de prefi xo à palavra primiti va (in-úti l); 
• sufi xal: acréscimo de sufi xo à palavra primiti va (clara-mente); 
• parassintéti ca ou parassíntese: acréscimo simultâneo de 

prefi xo e sufi xo, à palavra primiti va (em + lata + ado). Esse processo é 
responsável pela formação de verbos, de base substanti va ou adjeti va; 

• regressiva: redução da palavra primiti va. Nesse processo for-
ma-se substanti vos abstratos por derivação regressiva de formas ver-
bais (ajuda / de ajudar); 

• imprópria: é a alteração da classe gramati cal da palavra pri-
miti va (“o jantar” - de verbo para substanti vo, “é um judas” - de subs-
tanti vo próprio a comum). 

Além desses processos, a língua portuguesa também possui outros 
processos para formação de palavras, como: 

• Hibridismo: são palavras compostas, ou derivadas, consti -
tuídas por elementos originários de línguas diferentes (automóvel e 
monóculo, grego e lati m / sociologia, bígamo, bicicleta, lati m e grego 
/ alcalóide, alcoômetro, árabe e grego / caiporismo: tupi e grego / ba-
nanal - africano e lati no / sambódromo - africano e grego / burocracia 
- francês e grego); 

• Onomatopeia: reprodução imitati va de sons (pingue-pingue, 
zunzum, miau); 

• Abreviação vocabular: redução da palavra até o limite de sua 
compreensão (metrô, moto, pneu, extra, dr., obs.) 

• Siglas: a formação de siglas uti liza as letras iniciais de uma 
sequência de palavras (Academia Brasileira de Letras - ABL). A parti r de 
siglas, formam-se outras palavras também (aidéti co, peti sta) 

• Neologismo: nome dado ao processo de criação de novas 
palavras, ou para palavras que adquirem um novo signifi cado. pcicon-
cursos

EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS:

 SUBSTANTIVO, ADJETIVO, NUMERAL, PRONOME, VER-
BO, ADVÉRBIO, PRE-

POSIÇÃO, CONJUNÇÃO (CLASSIFICAÇÃO E SENTIDO QUE 
IMPRIMEM ÀS RELAÇÕES ENTRE AS ORAÇÕES). 

SUBSTANTIVOS

Substanti vo é a palavra variável em gênero, número e grau, que dá 
nome aos seres em geral. 

São, portanto, substanti vos. 
a) os nomes de coisas, pessoas, animais e lugares: livro, cadeira, ca-

chorra, Valéria, Talita, Humberto, Paris, Roma, Descalvado. 
b) os nomes de ações, estados ou qualidades, tomados como seres: 

traba-lho, corrida, tristeza beleza altura. 

CLASSIFICAÇÃO DOS SUBSTANTIVOS 
a) COMUM - quando designa genericamente qualquer elemento da 

espécie: rio, cidade, pais, menino, aluno 
b) PRÓPRIO - quando designa especifi camente um determinado ele-

mento. Os substanti vos próprios são sempre grafados com inicial 
maiúscula: Tocanti ns, Porto Alegre, Brasil, Marti ni, Nair. 

c) CONCRETO - quando designa os seres de existência real ou não, 
pro-priamente ditos, tais como: coisas, pessoas, animais, lugares, 
etc. Verifi que que é sempre possível visualizar em nossa mente o 
substanti vo concreto, mesmo que ele não possua existência real: 
casa, cadeira, caneta, fada, bruxa, saci. 

d) ABSTRATO - quando designa as coisas que não existem por si, isto 
é, só existem em nossa consciência, como fruto de uma abstração, 
sendo, pois, impossível visualizá-lo como um ser. Os substanti vos 
abstratos vão, portanto, designar ações, estados ou qualidades, 
tomados como seres: trabalho, corrida, estudo, altura, largura, be-
leza. 
Os substanti vos abstratos, via de regra, são derivados de verbos 
ou adjeti vos 
trabalhar -  trabalho correr  
- corrida alto  - altura belo  - 
beleza

FORMAÇÃO DOS SUBSTANTIVOS 
a) PRIMITIVO: quando não provém de outra palavra existente na lín-

gua portuguesa: fl or, pedra, ferro, casa, jornal. 
b) DERIVADO: quando provem de outra palavra da língua portuguesa: 

fl orista, pedreiro, ferreiro, casebre, jornaleiro. 
c) SIMPLES: quando é formado por um só radical: água, pé, couve, 

ódio, tempo, sol. 
d) COMPOSTO: quando é formado por mais de um radical: água-de-

-colônia, pé-de-moleque, couve-fl or, amor-perfeito, girassol.

COLETIVOS 
Coleti vo é o substanti vo que, mesmo sendo singular, designa um 

grupo de seres da mesma espécie. 

Veja alguns coleti vos que merecem destaque: 
alavão - de ovelhas leiteiras alcateia - de lo-
bos álbum - de fotografi as, de selos antologia 
- e  trechos literários escolhidos armada - de 
navios de guerra armento - de gado grande 
(búfalo, elefantes, etc) arquipélago - de ilhas 
assembleia - de parlamentares, de membros de asso-
ciações ati lho - de espigas de milho  atlas - de cartas 
geográfi cas, de mapas banca - de examinadores 
bandeira - de garimpeiros, de exploradores de 
minérios bando - de aves, de pessoal em geral 
cabido - de cônegos cacho - de uvas, de bananas 
cáfi la - de camelos 
cambada - de ladrões, de caranguejos, de 
chaves cancioneiro - de poemas, de canções 
caravana - de viajantes cardume - de peixes 
clero - de sacerdotes colmeia - de abelhas 
concílio - de bispos 
conclave - de cardeais em reunião para eleger o 
papa congregação - de professores, de religiosos 
congresso - de parlamentares, de cienti stas con-
selho - de ministros 
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consistório - de cardeais sob a presidência do 
papa constelação - de estrelas corja - de vadios 
elenco - de arti stas enxame - de abelhas enxo-
val - de roupas esquadra - de navios de guerra 
esquadrilha - de aviões falange - de soldados, 
de anjos farândola - de maltrapilhos fato - de 
cabras fauna - de animais de uma região feixe - 
de lenha, de raios luminosos fl ora - de vegetais 
de uma região frota - de navios mercantes, de 
táxis, de ônibus girândola - de fogos de arti � cio 
horda - de invasores, de selvagens, de bárbaros 
junta - de bois, médicos, de examinadores júri
- de jurados 
legião - de anjos, de soldados, de de-
mônios malta - de desordeiros manada 
- de bois, de elefantes mati lha - de cães 
de caça ninhada - de pintos nuvem - de 
gafanhotos, de fumaça panapaná - de 
borboletas 
pelotão - de soldados penca - de 
bananas, de chaves pinacoteca - de 
pinturas plantel - de animais de 
raça, de atletas quadrilha - de la-
drões, de bandidos ramalhete - de
fl ores réstia - de alhos, de cebolas 
récua - de animais de carga ro-
manceiro - de poesias populares 
resma - de papel revoada - de pás-
saros súcia - de pessoas desonestas 
vara - de porcos 
vocabulário - de palavras

FLEXÃO DOS SUBSTANTIVOS 
Como já assinalamos, os substanti vos variam de gênero, número 

e grau. 

Gênero 
Em Português, o substanti vo pode ser do gênero masculino ou fe-

minino: o lápis, o caderno, a borracha, a caneta. 

Podemos classifi car os substanti vos em: 
a) SUBSTANTIVOS BIFORMES, são os que apresentam duas formas, 

uma para o masculino, outra para o feminino: 
aluno/aluna   homem/mulher 

      menino /menina   carneiro/ovelha 
Quando a mudança de gênero não é marcada pela desinência, mas 
pela alteração do radical, o substanti vo denomina-se heterônimo:  

padrinho/madrinha   bode/cabra 
cavaleiro/amazona   pai/mãe 

b) SUBSTANTIVOS UNIFORMES: são os que apresentam uma única 
forma, tanto para o masculino como para o feminino. Subdividem-
-se 

em: 
1. Substanti vos epicenos: são substanti vos uniformes, que designam 

animais: onça, jacaré, ti gre, borboleta, foca. 
Caso se queira fazer a disti nção entre o masculino e o feminino, 
devemos acrescentar as palavras macho ou fêmea: onça macho, 
jacaré fêmea 

2. Substanti vos comuns de dois gêneros: são substanti vos uniformes 
que designam pessoas. Neste caso, a diferença de gênero é feita 
pelo arti go, ou outro determinante qualquer: o arti sta, a arti sta, o 
estudante, a estudante, este denti sta. 

Substanti vos sobrecomuns: são substanti vos uniformes que desig-
nam pessoas. Neste caso, a diferença de gênero não é especifi cada 
por arti gos ou outros determinantes, que serão invariáveis: a  crian-
ça, o cônjuge, a pessoa, a criatura. 

Caso se queira especifi car o gênero, procede-se assim: uma criança 
do sexo masculino / o cônjuge do sexo feminino.

ADJETIVOS

FLEXÃO DOS ADJETIVOS 

Gênero 
Quanto ao gênero, o adjeti vo pode ser: 
a) Uniforme: quando apresenta uma única forma para os dois gê-

ne-ros: homem inteligente - mulher inteligente; homem sim-
ples - mulher simples; aluno feliz - aluna feliz. 

b) Biforme: quando apresenta duas formas: uma para o mascu-
lino, ou-
tra para o feminino: homem simpáti co / mulher simpáti ca / 
homem alto / mulher alta / aluno estudioso / aluna estudiosa 

Observação: no que se refere ao gênero, a fl exão dos adjeti vos é 
semelhante a dos substanti vos. 

Número 
a) Adje� vo simples 
 Os adjeti vos simples formam o plural da mesma maneira que os 

substanti vos simples: 
 pessoa honesta    pessoas honestas   
regra fácil     regras fáceis 
 homem feliz  homens felizes 

 Observação: os substanti vos empregados como adjeti vos fi -
cam invariáveis: 

 blusa vinho    blusas vinho   camisa rosa          camisas rosa 
b) Adje� vos compostos 
 Como regra geral, nos adjeti vos compostos somente o últi mo ele-
mento varia, tanto em gênero quanto em número: 

acordos sócio-políti co-econômico  
acordos sócio-políti co-econômicos 

causa sócio-político-econômica                  
causas sócio-político-econômicas  

acordo luso-franco-brasileiro
acordo luso-franco-brasileiros   
lente côncavo-convexa             
lentes côncavo-convexas   
camisa verde-clara                     
camisas verde-claras 
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sapato marrom-escuro    
sapatos marrom-escuros

Observações:  

1) Se o últi mo elemento for substanti vo, o adjeti vo composto 
fi ca invariável:   camisa verde-abacate              camisas 
verde-abacate   sapato marrom-café      sapatos 
marrom-café   blusa amarelo-ouro       blusas 
amarelo-ouro 

2) Os adjeti vos compostos azul-marinho e azul-celeste fi cam in-
variáveis: 

  blusa azul-marinho   blusas azul-marinho 
  camisa azul-celeste   camisas azul-celeste 

3) No adjeti vo composto (como já vimos) surdo-mudo, ambos os 
elementos variam: 

 menino surdo-mudo   meninos surdos-mudos   
menina surda-muda   meninas surdas-mudas 

Graus do Adjeti vo 
As variações de intensidade signifi cati va dos adjeti vos podem ser 

expressas em dois graus: 
- o comparati vo 
- o superlati vo

Comparati vo 
Ao compararmos a qualidade de um ser com a de outro, ou com 

uma outra qualidade que o próprio ser possui, podemos concluir que 
ela é igual, superior ou inferior. Daí os três ti pos de comparati vo: 

- Compara� vo de igualdade: 
A espelho é tão valioso como (ou quanto) o vitral. 
Pedro é tão saudável como (ou quanto) inteligente. 

- Compara� vo de superioridade: 
A aço é mais resistente que (ou do que) o ferro. 
Este automóvel é mais confortável que (ou do que) econômico. 

- Compara� vo de inferioridade: 
A prata é menos valiosa que (ou do que) o ouro. 
Este automóvel é menos econômico que (ou do que) confor-
tável. 

Ao expressarmos uma qualidade no seu mais elevado grau de in-
tensidade, usamos o superlati vo, que pode ser absoluto ou relati vo: 

- Superla� vo absoluto 
Neste caso não comparamos a qualidade com a de outro ser: 
Esta cidade é poluidíssima. 
Esta cidade é muito poluída. 

- Superla� vo rela� vo 
Consideramos o elevado grau de uma qualidade, relacionan-
do-a a outros seres:  

Este rio é o mais poluído de todos

PRONOMES

Pronome é a palavra variável em gênero, número e pessoa, que 
representa ou acompanha o substanti vo, indicando-o como pessoa do 
discurso. Quando o pronome representa o substanti vo, dizemos tratar-
-se de pronome substanti vo. 

• Ele chegou. (ele) 
• Convidei-o. (o) 
Quando o pronome vem determinando o substanti vo, restringindo 

a extensão de seu signifi cado, dizemos tratar-se de pronome adjeti vo. 
• Esta casa é anti ga. (esta) 
• le chegou. (ele) 
• Convidei-o. (o) 
Quando o pronome vem determinando o substanti vo, restringindo 

a extensão de seu signifi cado, dizemos tratar-se de pronome adjeti vo. 
• Esta casa é anti ga. (esta) 
• Meu livro é anti go.  (meu) 

Classifi cação dos Pronomes 
Há, em Português, seis espécies de pronomes: 
• pessoais: eu, tu, ele/ela, nós, vós, eles/elas e as formas oblí-

quas de tratamento: 
• possessivos: meu, teu, seu, nosso, vosso, seu e fl exões; 
• demonstrati vos: este, esse, aquele e fl exões; isto, isso, aquilo; 
• relati vos: o qual, cujo, quanto e fl exões; que, quem, onde; 
• indefi nidos: algum, nenhum, todo, outro, muito, certo, pouco, 

vários, tanto quanto, qualquer e fl exões; alguém, ninguém, 
tudo, outrem, nada, cada, algo. 

• interrogati vos: que, quem, qual, quanto, empregados em fra-
ses interrogati vas. 

PRONOMES PESSOAIS 
Pronomes pessoais são aqueles que representam as pessoas do 

discurso: 
1ª pessoa:  quem fala, o emissor. 

Eu sai (eu) 
Nós saímos (nós) 
Convidaram-me (me) Convidaram-
-nos (nós) 

2ª pessoa:  com quem se fala, o receptor. 
Tu saíste (tu) 
Vós saístes (vós) 
Convidaram-te (te) 
Convidaram-vos (vós) 

3ª pessoa:  de que ou de quem se fala, o referente. 
Ele saiu (ele) 
Eles sairam (eles) 
Convidei-o (o) 
Convidei-os (os) 
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Os pronomes pessoais são os seguintes:

NÚMERO PESSOA CASO RETO CASO OBLÍQUO singular 1ª eu me, mim, 
comigo 

2ª  tu  te, ti , conti go 

3ª  ele, ela  se, si, consigo, o, a, lhe 

plural  1ª  nós  nós, conosco 

2ª  vós  vós, convosco 

                     3ª           eles, elas        se, si, consigo, os, as, lhes

PRONOMES DE TRATAMENTO 
Na categoria dos pronomes pessoais, incluem-se os pronomes de 

tratamento. Referem-se à pessoa a quem se fala, embora a concordân-
cia deva ser feita com a terceira pessoa. Convém notar que, exceção 
feita a você, esses pronomes são empregados no tratamento cerimo-
nioso. 

São também pronomes de tratamento: o senhor, a senhora, você, 
vocês.

EMPREGO DOS PRONOMES PESSOAIS 
1. Os pronomes pessoais do caso reto (EU, TU, ELE/ELA, NÓS, VÓS, 

ELES/ELAS) devem ser  empregados na função sintáti ca de sujeito. 
Considera-se errado seu emprego como complemento: 
Convidaram ELE para a festa (errado) 
Receberam NÓS com atenção (errado) 
EU cheguei atrasado (certo) 
ELE compareceu à festa (certo) 

2. Na função de complemento, usam-se os pronomes oblíquos e não 
os pronomes retos: Convidei ELE (errado) 
Chamaram NÓS  (errado) 
Convidei-o. (certo) 
Chamaram-NOS.  (certo) 

3. Os pronomes retos (exceto EU e TU), quando antecipados de pre-
posição, passam a funcionar como oblíquos.  Neste caso, conside-
ra-se correto seu emprego como complemento: 
Informaram a ELE os reais moti vos. 
Emprestaram a NÓS os livros. Eles 
gostam muito de NÓS. 

4. As formas EU e TU só podem funcionar como sujeito. Considera-se 
errado seu emprego como complemento: Nunca houve desenten-
dimento entre eu e tu. (errado) 
Nunca houve desentendimento entre mim e ti . (certo) 

Como regra práti ca, podemos propor o seguinte: quando precedi-
das de preposição, não se usam as formas retas EU e TU, mas as formas 
oblíquas MIM e TI: 

Ninguém irá sem EU. (errado) 
Nunca houve discussões entre EU e TU. (errado) Nin-
guém irá sem MIM. (certo) 
Nunca houve discussões entre MIM e TI. (certo) 

Há, no entanto, um caso em que se empregam as formas retas EU 
e TU mesmo precedidas por preposição: quando essas formas funcio-
nam como sujeito de um verbo no infi niti vo. 

Deram o livro para EU ler  (ler: sujeito) 
Deram o livro para TU leres (leres: sujeito) 

Verifi que que, neste caso, o emprego das formas retas EU e TU é 
obrigatório, na medida em que tais pronomes exercem a função sintá-
ti ca de sujeito. 
5. Os pronomes oblíquos SE, SI, CONSIGO devem ser empregados so-

mente como refl exivos. Considera-se errada qualquer construção 
em que os referidos pronomes não sejam refl exivos: 

Querida, gosto muito de SI.                                  (errado) 
Preciso muito falar CONSIGO.   (errado) 

Querida, gosto muito de você.   (certo) 
Preciso muito falar com você.   (certo) 

Observe que nos exemplos que seguem não há erro algum, pois os 
pronomes SE, SI, CONSIGO, foram empregados como refl exivos: 

Ele feriu-se 
Cada um faça por si mesmo a redação 
O professor trouxe as provas consigo 

6. Os pronomes oblíquos CONOSCO e CONVOSCO são uti lizados nor-
malmente em sua forma sintéti ca. Caso haja palavra de reforço, 
tais pronomes devem ser substi tuídos pela forma analíti ca: 
Queriam falar conosco = Queriam falar com nós dois 
Queriam conversar convosco = Queriam conversar com vós pró-
prios. 

7. Os pronomes oblíquos podem aparecer combinados entre si. As 
combinações possíveis são as seguintes: 
me+o=mo  me + os = mos 

te+o=to 
lhe+o=lho 
nos + o = 
no-lo vos 
+ o = vo-lo 
lhes + o = 
lho 

te + os = tos 
lhe + os = 
lhos nos + os 
= no-los vos 
+ os = vo-los 
lhes + os = 
lhos 

A combinação também é possível com os pronomes oblíquos fe-
mininos a, as. 

me+a=ma     me + as = mas te+a=-
ta    te + as = tas 

- Você pagou o livro ao livreiro? 
- Sim, paguei-LHO. 

Verifi que que a forma combinada LHO resulta da fusão de LHE (que 
representa o livreiro) com O (que representa o livro). 

8. As formas oblíquas O, A, OS, AS são sempre empregadas como 
complemento de verbos transiti vos diretos, ao passo que as for-
mas LHE, LHES são empregadas como complemento de verbos 
transiti vos indiretos: 
A menino convidou-a.    (V.T.D ) 

O fi lho obedece-lhe.    (V.T. l ) 

Consideram-se erradas construções em que o pronome O (e fl e-
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xões) aparece como complemento de verbos transiti vos indiretos, as-
sim como as construções em que o nome LHE (LHES) aparece como 
complemento de verbos transiti vos diretos: 

Eu lhe vi ontem.                                    (errado) 
Nunca o obedeci.   (errado) 
Eu o vi ontem.                                      (certo) 
Nunca lhe obedeci.   (certo) 

9. Há pouquíssimos casos em que o pronome oblíquo pode funcionar 
como sujeito. Isto ocorre com os verbos: deixar, fazer, ouvir, man-
dar, senti r, ver, seguidos de infi niti vo. O nome oblíquo será sujeito 
desse infi niti vo: 
Deixei-o sair. 
Vi-o chegar. 
Sofi a deixou-se estar à janela. 
É fácil perceber a função do sujeito dos pronomes oblíquos, 

desenvolvendo as orações reduzidas de infinitivo:
Deixei-o sair = Deixei que ele saísse. 

10. Não se considera errada a repeti ção de pronomes oblíquos: A mim, 
ninguém me engana. 
A ti  tocou-te a máquina mercante. 

Nesses casos, a repeti ção do pronome oblíquo não consti tui pleo-
nasmo vicioso e sim ênfase. 

11. Muitas vezes os pronomes oblíquos equivalem a pronomes pos-
sessivo, exercendo função sintáti ca de adjunto adnominal: 
Roubaram-me o livro = Roubaram meu livro. 
Não escutei-lhe os conselhos = Não escutei os seus conselhos. 

12. As formas plurais NÓS e VÓS podem ser empregadas para repre-
sentar uma única pessoa (singular), adquirindo valor cerimonioso 
ou de modésti a: 
Nós - disse o prefeito - procuramos resolver o problema das en-
chentes. 
Vós sois minha salvação, meu Deus! 

13. Os pronomes de tratamento devem vir precedidos de VOSSA, 
quando nos dirigimos à pessoa representada pelo pronome, e por 
SUA, quando falamos dessa pessoa: 
Ao encontrar o governador, perguntou-lhe: 
Vossa Excelência já aprovou os projetos? 
Sua Excelência, o governador, deverá estar presente na inaugura-
ção. 

14. VOCÊ e os demais pronomes de tratamento (VOSSA MAJESTADE, 
VOSSA ALTEZA) embora se refi ram à pessoa com quem falamos 
(2ª pessoa, portanto), do ponto de vista gramati cal, comportam-se 
como pronomes de terceira pessoa: 
Você trouxe seus documentos? 
Vossa Excelência não precisa incomodar-se com seus problemas.

COLOCAÇÃO DE PRONOMES 
Em relação ao verbo, os pronomes átonos (ME, TE, SE, LHE, O, A, 

NÓS, VÓS, LHES, OS, AS) podem ocupar três posições: 
1. Antes do verbo - próclise Eu te ob-

servo há dias. 
2. Depois do verbo - ênclise 

Observo-te há dias.
3. No interior do verbo - mesóclise      

Observar-te-ei sempre.

Ênclise 
Na linguagem culta, a colocação que pode ser considerada normal 

é a ênclise: o pronome depois do verbo, funcionando como seu com-
plemento direto ou indireto. 

O pai esperava-o na estação agitada. 
Expliquei-lhe o moti vo das férias. 

Ainda na linguagem culta, em escritos formais e de esti lo cuidado-
so, a ênclise é a colocação recomendada nos seguintes casos: 
1. Quando o verbo iniciar a oração: 
 Voltei-me em seguida para o céu límpido. 
2. Quando o verbo iniciar a oração principal precedida de pausa: 
 Como eu achasse muito breve, explicou-se. 
3. Com o imperati vo afi rmati vo:   Companheiros, escutai-me. 
4. Com o infi niti vo impessoal: 

A menina não entendera que engorda-las seria apressar-
-lhes um desti no na mesa. 

5. Com o gerúndio, não precedido da preposição EM: 
      E saltou, chamando-me pelo nome, conversou comigo. 
6. Com o verbo que inicia a coordenada assindéti ca. 

A velha amiga trouxe um lenço, pediu-me uma pequena 
moeda de meio franco. 

Próclise 
Na linguagem culta, a próclise é recomendada: 

1. Quando o verbo esti ver precedido de pronomes relati -
vos, indefi nidos, interrogati vos e conjunções. 
As crianças que me serviram durante anos eram bichos. 
Tudo me parecia que ia ser comida de avião. 
Quem lhe ensinou esses modos? 
Quem os ouvia, não os amou. 
Que lhes importa a eles a recompensa? 
Emília ti nha quatorze anos quando a vi pela primeira vez. 

2. Nas orações optati vas (que exprimem desejo): Papai do 
céu o abençoe. A terra lhes seja leve. 

3. Com o gerúndio precedido da preposição EM: Em se ani-
mando, começa a contagiar-nos. 
Bromil era o suco em se tratando de combater a tosse. 

4. Com advérbios pronunciados juntamente com o verbo, 
sem que haja pausa entre eles. 
Aquela voz sempre lhe comunicava vida nova. 
Antes, falava-se tão-somente na aguardente da terra. 

Mesóclise 
Usa-se o pronome no interior das formas verbais do futuro do pre-
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sente e do futuro do pretérito do indicati vo, desde que estes verbos 
não estejam precedidos de palavras que reclamem a próclise. 

Lembrar-me-ei de alguns belos dias em Paris. 
Dir-se-ia vir do oco da terra. 

Mas: 
Não me lembrarei de alguns belos dias em Paris. 
Jamais se diria vir do oco da terra. 
Com essas formas verbais a ênclise é inadmissível: 
Lembrarei-me (!?) 
Diria-se (!?)

O Pronome Átono nas Locuções Verbais 
1. Auxiliar + infi niti vo ou gerúndio - o pronome pode vir proclíti co ou 

enclíti co ao auxiliar, ou depois do verbo principal. 
Podemos contar-lhe o ocorrido. 
Podemos-lhe contar o ocorrido. 
Não lhes podemos contar o ocorrido. 

O menino foi-se descontraindo. 
O menino foi descontraindo-se. 
O menino não se foi descontraindo. 

2. Auxiliar + parti cípio passado - o pronome deve vir enclíti co ou pro-
clíti co ao auxiliar, mas nunca enclíti co ao parti cípio. 
“Outro mérito do positi vismo em relação a mim foi ter-me levado 
a Descartes .” Tenho-me levantado cedo. 
Não me tenho levantado cedo. 

A uso do pronome átono solto entre o auxiliar e o infi niti vo, 
ou entre o auxiliar e o gerúndio, já está generalizado, mesmo na lin-
guagem culta. Outro aspecto evidente, sobretudo na linguagem co-
loquial e popular, é o da colocação do pronome no início da oração, 
o que se deve evitar na linguagem escrita.

PRONOMES POSSESSIVOS 
Os pronomes possessivos referem-se às pessoas do discurso, atri-

buindo-lhes a posse de alguma coisa. 

Quando digo, por exemplo, “meu livro”, a palavra “meu” informa 
que o livro pertence a 1ª pessoa (eu) 

Eis as formas dos pronomes possessivos: 
1ª pessoa singular: MEU, MINHA, MEUS, MINHAS. 
2ª pessoa singular: TEU, TUA, TEUS, TUAS. 
3ª pessoa singular: SEU, SUA, SEUS, SUAS. 
1ª pessoa plural: NOSSO, NOSSA, NOSSOS, NOSSAS. 
2ª pessoa plural: VOSSO, VOSSA, VOSSOS, VOSSAS. 
3ª pessoa plural: SEU, SUA, SEUS, SUAS. 

Os possessivos SEU(S), SUA(S) tanto podem referir-se à 3ª pessoa 
(seu pai = o pai dele), como à 2ª pessoa do discurso (seu pai = o pai 
de você). 

Por isso, toda vez que os ditos possessivos derem margem a ambi-
guidade, devem ser substi tuídos pelas expressões dele(s), dela(s). 

Ex.:Você bem sabe que eu não sigo a opinião dele. 
A opinião dela era que Camilo devia tornar à casa deles. 
Eles bati zaram com o nome delas as águas deste rio. 

Os possessivos devem ser usados com critério. Substi tuí-los pelos 
pronomes oblíquos comunica á frase desenvoltura e elegância. 

Crispim Soares beijou-lhes as mãos agradecido (em vez de: beijou 
as suas mãos). 

Não me respeitava a adolescência. 
A repulsa estampava-se-lhe nos músculos da face. 
O vento vindo do mar acariciava-lhe os cabelos. 

Além da ideia de posse, podem ainda os pronomes exprimir: 
1. Cálculo aproximado, esti mati va: 
 Ele poderá ter seus quarenta e cinco anos 
2. Familiaridade ou ironia, aludindo-se á personagem de uma his-

tória   O nosso homem não se deu por vencido. 
 Chama-se Falcão o meu homem 
3. O mesmo que os indefi nidos certo, algum 
 Eu cá tenho minhas dúvidas 
 Cornélio teve suas horas amargas 
4. Afeti vidade, cortesia 
 Como vai, meu menino? 
 Não os culpo, minha boa senhora, não os culpo 

No plural usam-se os possessivos substanti vados no senti do de pa-
rentes de família. 

É assim que um moço deve zelar o nome dos seus? 
Podem os possessivos ser modifi cados por um advérbio de inten-

sidade. 
Levaria a mão ao colar de pérolas, com aquele gesto tão seu, quan-
do 

não sabia o que dizer.

PRONOMES DEMONSTRATIVOS 
São aqueles que determinam, no tempo ou no espaço, a posição 

da coisa designada em relação à pessoa gramati cal. 

Quando digo “este livro”, estou afi rmando que o livro se encontra 
perto de mim a pessoa que fala. Por outro lado, “esse livro” indica que 
o livro está longe da pessoa que fala e próximo da que ouve; “aquele 
livro” indica que o livro está longe de ambas as pessoas.

Os pronomes demonstrati vos são estes: 
ESTE (e variações), isto = 1ª pessoa 
ESSE (e variações), isso = 2ª  pessoa AQUE-
LE (e variações), próprio (e variações) 
MESMO (e variações), próprio (e variações) 
SEMELHANTE (e variação), tal (e variação)

Emprego dos Demonstrati vos 
1. ESTE (e variações) e ISTO usam-se: 
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a) Para indicar o que está próximo ou junto da 1ª pessoa (aquela que 
fala). 
 Este documento que tenho nas mãos não é meu. 
 Isto que carregamos pesa 5 kg. 
b) Para indicar o que está em nós ou o que nos abrange fi sicamente: 
 Este coração não pode me trair. 
 Esta alma não traz pecados. 
 Tudo se fez por este país.. 
c) Para indicar o momento em que falamos:   Neste instante estou 

tranquilo.   
Deste minuto em diante vou modifi car-me. 

d) Para indicar tempo vindouro ou mesmo passado, mas próximo do 
momento em que falamos: 

 Esta noite (= a noite vindoura) vou a um baile. 
 Esta noite (= a noite que passou) não dormi bem. 
 Um dia destes esti ve em Porto Alegre. 
e) Para indicar que o período de tempo é mais ou menos extenso e no 

qual se inclui o momento em que falamos: 
 Nesta semana não choveu. 
 Neste mês a infl ação foi maior. 
 Este ano será bom para nós. 
 Este século terminará breve. 
f) Para indicar aquilo de que estamos tratando:   

Este assunto já foi discuti do ontem.   
Tudo isto que estou dizendo já é velho. 

g) Para indicar aquilo que vamos mencionar:   
Só posso lhe dizer isto: nada somos. 

 Os ti pos de arti go são estes: defi nidos e indefi nidos. 

2. ESSE (e variações) e ISSO usam-se: 
a) Para indicar o que está próximo ou junto da 2ª pessoa (aquela com 

quem se fala): 
 Esse documento que tens na mão é teu? 
 Isso que carregas pesa 5 kg. 
b) Para indicar o que está na 2ª pessoa ou que a abrange fi sicamente: 
 Esse teu coração me traiu. 
 Essa alma traz inúmeros pecados. 
 Quantos vivem nesse pais? 
c) Para indicar o que se encontra distante de nós, ou aquilo de que 

dese-jamos distância: 
O povo já não confi a nesses políti cos. 

 Não quero mais pensar nisso. 
d) Para indicar aquilo que já foi mencionado pela 2ª pessoa:   
Nessa tua pergunta muita matreirice se esconde. 

A que você quer dizer com isso? 
e) Para indicar tempo passado, não muito próximo do momento em 

que falamos: 
 Um dia desses esti ve em Porto Alegre. 
 Comi naquele restaurante dia desses. 
f) Para indicar aquilo que já mencionamos:   

Fugir aos problemas? Isso não é do meu feiti o. 
 Ainda hei de conseguir o que desejo, e esse dia não está muito 

distante. 

3.    AQUELE (e variações) e AQUILO usam-se: 

a) Para indicar o que está longe das duas primeiras pessoas e refe-
re-se á 
3ª. 

 Aquele documento que lá está é teu? 
 Aquilo que eles carregam pesa 5 kg. 
b) Para indicar tempo passado mais ou menos distante. 

4. Os pronomes demonstrati vos, quando regidos pela preposição DE, 
pospostos a substanti vos, usam-se apenas no plural: 

 Você teria coragem de proferir um palavrão desses, Rose? 
 Com um frio destes não se pode sair de casa. 
 Nunca vi uma coisa daquelas. 
5. MESMO e PRÓPRIO variam em gênero e número quando têm ca-

ráter reforçati vo: 
 Zilma mesma (ou própria) costura seus vesti dos. 
 Luís e Luísa mesmos (ou próprios) arrumam suas camas. 
6. O (e variações) é pronome demonstrati vo quando equivale a AQUI-

LO, ISSO ou AQUELE (e variações). 
 Nem tudo (aquilo) que reluz é ouro. 
 O (aquele) que tem muitos vícios tem muitos mestres. 
 Das meninas, Jeni a (aquela) que mais sobressaiu nos exames. 

A sorte é mulher e bem o (isso) demonstra de fato, ela não 
ama os homens superiores. 

7. NISTO, em início de frase, signifi ca ENTÃO, no mesmo instante: 
A menina ia cair, nisto, o pai a segurou 

8. Tal é pronome demonstrati vo quando tomado na acepção DE ESTE, 
ISTO, ESSE, ISSO, AQUELE, AQUILO. 
 Tal era a situação do país.

PRONOMES RELATIVOS 
Veja este exemplo: 
Armando comprou a casa QUE lhe convinha. 

A palavra que representa o nome casa, relacionando-se com o ter-
mo casa é um pronome relati vo. 

PRONOMES RELATIVOS são palavras que representam nomes já 
referidos, com os quais estão relacionados. Daí denominarem-se re-
lati vos. 

A palavra que o pronome relati vo representa chama-se anteceden-
te. 

No exemplo dado, o antecedente é casa. 
Outros exemplos de pronomes relati vos: 
Sejamos gratos a Deus, a quem tudo devemos. 
O lugar onde paramos era deserto. 
Traga tudo quanto lhe pertence. 
Leve tantos ingressos quantos quiser. 
Posso saber o moti vo por que (ou pelo qual) desisti u do concurso? 

Observações: 
1. O pronome relati vo QUEM só se aplica a pessoas, tem anteceden-

te, vem sempre antecedido de preposição, e equivale a O QUAL. O 
médico de quem falo é meu conterrâneo. 

2. Os pronomes CUJO, CUJA signifi cam do qual, da qual, e precedem 
sempre um substanti vo sem arti go. 
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Qual será o animal cujo nome a autora não quis revelar? 
3. QUANTO(s) e QUANTA(s) são pronomes relati vos quando prece-

didos de um dos pronomes indefi nidos tudo, tanto(s), tanta(s), 
todos, todas. 
Tenho tudo quanto quero. 
Leve tantos quantos precisar. 
Nenhum ovo, de todos quantos levei, se quebrou. 

4. ONDE, como pronome relati vo, tem sempre antecedente e equi-
vale a EM QUE. 

A casa onde (= em que) moro foi de meu avô. 

PRONOMES INDEFINIDOS 
Estes pronomes se referem à 3ª pessoa do discurso, designando-a 

de modo vago, impreciso, indeterminado. 
1. São pronomes indefi nidos substanti vos: ALGO, ALGUÉM, FULANO, 

SICRANO, BELTRANO, NADA, NINGUÉM, OUTREM, QUEM, TUDO 
Exemplos: 
Algo o incomoda? 
Acreditam em tudo o que fulano diz ou sicrano escreve. 
Não faças a outrem o que não queres que te façam. 
Quem avisa amigo é. 
Encontrei quem me pode ajudar. 
Ele gosta de quem o elogia. 

2. São pronomes indefi nidos adjeti vos: CADA, CERTO, CERTOS, CERTA 
CERTAS. 
Cada povo tem seus costumes. 
Certas pessoas exercem várias profi ssões. 
Certo dia apareceu em casa um repórter famoso. 

PRONOMES INTERROGATIVOS 
Aparecem em frases interrogati vas. Como os indefi nidos, referem-

-se de modo impreciso à 3ª  pessoa do discurso. 
Exemplos: 
Que há? 
Que dia é hoje? 
Reagir contra quê? 
Por que moti vo não veio? 
Quem foi? 
Qual será? 
Quantos vêm? 
Quantas irmãs tens?

VERBO

CONCEITO 
“As palavras em destaque no texto abaixo exprimem ações, situan-

doas no tempo. 
Queixei-me de baratas. Uma senhora ouviu-me a queixa. Deu-me 

a receita de como matá-las. Que misturasse em partes iguais açúcar, 
farinha e gesso. A farinha e o açúcar as atrairiam, o gesso esturricaria
dentro elas. Assim fi z. Morreram.” 

(Clarice Lispector) 

Essas palavras são verbos. O verbo também pode exprimir: 
a) Estado: 
Não sou alegre nem sou triste. 
      Sou poeta. 
b) Mudança de estado: 
      Meu avô foi buscar ouro. 
      Mas o ouro virou terra. 
c) Fenômeno: 

Chove. O céu dorme. 
VERBO é a palavra variável que exprime ação, estado, mudança de 

estado e fenômeno, situando-se no tempo.

FLEXÕES 
O verbo é a classe de palavras que apresenta o maior número de 

fl exões na língua portuguesa. Graças a isso, uma forma verbal pode 
trazer em si diversas informações. A forma CANTÁVAMOS, por exem-
plo, indica: 

• a ação de cantar. 
• a pessoa gramati cal que prati ca essa ação (nós). 
• o número gramati cal (plural). 
• o tempo em que tal ação ocorreu (pretérito). 
• o modo como é encarada a ação: um fato realmente aconteci-

do no passado (indicati vo). 
• que o sujeito prati ca a ação (voz ati va). 

Portanto, o verbo fl exiona-se em número, pessoa, modo, tempo 
e voz. 

1. NÚMERO: o verbo admite singular e plural: 
 O menino olhou para o animal com olhos alegres. (singular). 
 Os meninos olharam para o animal com olhos alegres. (plural). 
2. PESSOA: servem de sujeito ao verbo as três pessoas gramati cais: 
 1ª pessoa: aquela que fala. Pode ser 
a) do singular - corresponde ao pronome pessoal EU. Ex.: Eu ador-

meço. 
b) do plural - corresponde ao pronome pessoal NÓS. Ex.: Nós 
adormecemos. 

 2ª pessoa: aquela que ouve. Pode ser 
a) do singular - corresponde ao pronome pessoal TU. Ex.:Tu adorme-

ces. 
b) do plural - corresponde ao pronome pessoal VÓS. Ex.:Vós ador-

meceis. 
 3ª pessoa: aquela de quem se fala. Pode ser 
a) do singular - corresponde aos pronomes pessoais ELE, ELA. Ex.: Ela 

adormece. 
b) do plural - corresponde aos pronomes pessoas ELES, ELAS. Ex.: Eles 
adormecem. 
3. MODO: é a propriedade que tem o verbo de indicar a ati tude do 

falante em relação ao fato que comunica. Há três modos em por-
tuguês. 

a) indicati vo: a ati tude do falante é de certeza diante do fato.   
A cachorra Baleia corria na frente. 

b) subjunti vo: a ati tude do falante é de dúvida diante do fato.   
Talvez a cachorra Baleia corra na frente . 

c) imperati vo: o fato é enunciado como uma ordem, um con-
selho, um pedido.
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 Corra na frente, Baleia. 
4. TEMPO: é a propriedade que tem o verbo de localizar o fato no tem-

po, em relação ao momento em que se fala. Os três tempos básicos 
são: 

a) presente: a ação ocorre no momento em que se fala:  Fecho 
os olhos, agito a cabeça. 
b) pretérito (passado): a ação transcorreu num momento ante-
rior àquele em que se fala:  Fechei os olhos, agitei a cabeça. 
c) futuro: a ação poderá ocorrer após o momento em que se 
fala:   Fecharei os olhos, agitarei a cabeça. 
 O pretérito e o futuro admitem subdivisões, o que não ocorre com 

o presente. 

Veja o esquema dos tempos simples em português: 
Presente (falo)    

INDICATIVO  Pretérito perfeito ( falei) 
  Imperfeito (falava)   
 Mais- que-perfeito (falara)   
 Futuro do presente (falarei) 
  do pretérito (falaria) 
  Presente (fale) 
SUBJUNTIVO   Pretérito imperfeito (falasse) 

Futuro (falar) 

Há ainda três formas que não exprimem exatamente o tempo em 
que se dá o fato expresso. São as formas nominais, que completam o 
esquema dos tempos simples. 

Infi niti vo impessoal (falar) 
Pessoal (falar eu, falares tu, etc.) 
FORMAS NOMINAIS   Gerúndio (falando) 

Parti cípio (falado) 
5. VOZ: o sujeito do verbo pode ser: 
a) agente do fato expresso.   
O carroceiro disse um palavrão.   
(sujeito agente)   O verbo está na 
voz ati va. 
b) paciente do fato expresso:   
Um palavrão foi dito pelo carroceiro.   
(sujeito paciente)   O verbo está na 
voz passiva. 
c) agente e paciente do fato 
expresso:   O carroceiro ma-
chucou-se. 
 (sujeito agente e paciente) 
 O verbo está na voz refl exiva. 
6. FORMAS RIZOTÔNICAS E ARRIZOTÔNICAS: dá-se o nome de rizo-

tônica à forma verbal cujo acento tônico está no radical. 
 Falo - Estudam. 

 Dá-se o nome de arrizotônica à forma verbal cujo acento 
tônico está fora do radical.

 Falamos - Estudarei. 
7. CLASSIFICACÃO DOS VERBOS: os verbos classifi cam-se em: 
a) regulares - são aqueles que possuem as desinências normais de 

sua conjugação e cuja fl exão não provoca alterações no radical: 
canto - cantei - cantarei – cantava - cantasse. 

b) irregulares - são aqueles cuja fl exão provoca alterações no radical 
ou nas desinências: faço - fi z - farei - fi zesse. 

c) defecti vos - são aqueles que não apresentam conjugação comple-

ta, como por exemplo, os verbos falir, abolir e os verbos que indi-
cam fenômenos naturais, como CHOVER, TROVEJAR, etc. 

d) abundantes - são aqueles que possuem mais de uma forma com o 
mesmo valor. Geralmente, essa característi ca ocorre no parti cípio: 
matado - morto - enxugado - enxuto. 

e) anômalos - são aqueles que incluem mais de um radical em sua 
conju-
gação. 

 verbo ser: sou - fui 
 verbo ir: vou - ia

QUANTO À EXISTÊNCIA OU NÃO DO SUJEITO 
1. Pessoais: são aqueles que se referem a qualquer sujeito implícito 

ou explícito. Quase todos os verbos são pessoais. 
 O Nino apareceu na porta. 
2. Impessoais: são aqueles que não se referem a qualquer sujeito 

implícito ou explícito. São uti lizados sempre na 3ª pessoa. São im-
pessoais: 

a) verbos que indicam fenômenos meteorológicos: chover, nevar, 
ventar, etc. 

 Garoava na madrugada roxa. 
b) HAVER, no senti do de existi r, ocorrer, acontecer:   Houve um 

espetáculo ontem. 
 Há alunos na sala. 
 Havia o céu, havia a terra, muita gente e mais Anica com seus olhos 

claros. 
c) FAZER, indicando tempo decorrido ou fenômeno meteorológico.  
 Fazia dois anos que eu estava casado. 
 Faz muito frio nesta região?

O VERBO HAVER (empregado impessoalmente) 
O verbo haver é impessoal - sendo, portanto, usado invariavelmen-

te na 3ª pessoa do singular - quando signifi ca: 
1) EXISTIR 

Há pessoas que nos querem bem. 
Criaturas infalíveis nunca houve nem haverá. 
Brigavam à toa, sem que houvesse moti vos sérios. 
Livros, havia-os de sobra; o que faltava eram leitores. 

2) ACONTECER, SUCEDER 
Houve casos di� ceis na minha profi ssão de médico. 
Não haja desavenças entre vós. 
Naquele presídio havia frequentes rebeliões de presos. 

3) DECORRER, FAZER, com referência ao tempo passado: 
Há meses que não o vejo. 
Haverá nove dias que ele nos visitou. 
Havia já duas semanas que Marcos não trabalhava. 

O fato aconteceu há cerca de oito meses. 
Quando pode ser substi tuído por FAZIA, o verbo HAVER concorda 
no pretérito imperfeito, e não no presente: 
Havia (e não HÁ) meses que a escola estava fechada. 
Morávamos ali havia (e não HÁ) dois anos. 
Ela conseguira emprego havia (e não HÁ) pouco tempo. 
Havia (e não HÁ) muito tempo que a policia o procurava. 

4) REALIZAR-SE 
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Houve festas e jogos. 
Se não chovesse, teria havido outros espetáculos. 
Todas as noites havia ensaios das escolas de samba. 

5) Ser possível, existi r possibilidade ou moti vo (em frases negati vas e 
seguido de infi niti vo): 
Em pontos de ciência não há transigir. 
Não há contê-lo, então, no ímpeto. 
Não havia descrer na sinceridade de ambos. 
Mas olha, Tomásia, que não há fi ar nestas afeiçõezinhas. 
E não houve convencê-lo do contrário. 
Não havia por que fi car ali a recriminar-se. 

Como impessoal o verbo HAVER forma ainda a locução adverbial 
de há muito (= desde muito tempo, há muito tempo): 

De há muito que esta árvore não dá frutos. 
De há muito não o vejo. 

A verbo HAVER transmite a sua impessoalidade aos verbos que 
com ele formam locução, os quais, por isso, permanecem invariáveis 
na 3ª pessoa do singular: 

Vai haver eleições em outubro. 
Começou a haver reclamações. 
Não pode haver umas sem as outras. 
Parecia haver mais curiosos do que interessados. 
Mas haveria outros defeitos, devia haver outros. 

A expressão correta é HAJA VISTA, e não HAJA VISTO. Pode ser 
construída de três modos: 

Hajam vista os livros desse autor. 
Haja vista os livros desse autor. 
Haja vista aos livros desse au-

tor.

CONVERSÃO DA VOZ ATIVA NA PASSIVA 
Pode-se mudar a voz ati va na passiva sem alterar substancialmente 

o senti do da frase. 
Exemplo: 
Gutenberg inventou a imprensa. (voz ati va) 
A imprensa foi inventada por Gutenberg. (voz passiva) 
Observe que o objeto direto será o sujeito da passiva, o sujeito da 

ati va passará a agente da passiva e o verbo assumirá a forma passiva, 
conservando o mesmo tempo. 

Outros exemplos: 
Os calores intensos provocam as chuvas. 
As chuvas são provocadas pelos calores intensos. 
Eu o acompanharei. 
Ele será acompanhado por mim. 
Todos te louvariam. 
Serias louvado por todos. 
Prejudicaram-me. 
Fui prejudicado. 
Condenar-te-iam. 
Serias condenado. 
EMPREGO DOS TEMPOS VERBAIS 

a) Presente 
 Emprega-se o presente do indicati vo para assinalar: 
- um fato que ocorre no momento em que se fala. 
 Eles estudam silenciosamente. 
 Eles estão estudando silenciosamente. 
- uma ação habitual. 
 Corra todas as manhãs. 
- uma verdade universal (ou ti da como tal): 
 O homem é mortal. 
 A mulher ama ou odeia, não há outra alternati va. 
- fatos já passados. Usa-se o presente em lugar do pretérito para dar 

maior realce à narrati va. 
 Em 1748, Montesquieu publica a obra “O Espírito das Leis”. 
 É o chamado presente histórico ou narrati vo. 
- fatos futuros não muito distantes, ou mesmo incertos: 
 Amanhã vou à escola. 
 Qualquer dia eu te telefono. b) 
Pretérito Imperfeito 
 Emprega-se o pretérito imperfeito do indicati vo para designar: 
- um fato passado con� nuo, habitual, permanente: 
 Ele andava à toa. 
 Nós vendíamos sempre fi ado. 
- um fato passado, mas de incerta localização no tempo. É o que 

ocorre por exemplo, no inicio das fábulas, lendas, histórias infanti s. 
 Era uma vez... 
- um fato presente em relação a outro fato passado. 
 Eu lia quando ele chegou. c) 
Pretérito Perfeito 
 Emprega-se o pretérito perfeito do indicati vo para referir um fato já 

ocorrido, concluído. 
 Estudei a noite inteira. 
 Usa-se a forma composta para indicar uma ação que se prolonga até 
o momento presente.   Tenho estudado todas as noites. d) 
Pretérito mais-que-perfeito 
 Chama-se mais-que-perfeito porque indica uma ação passada em rela-

ção a outro fato passado (ou seja, é o passado do passado): 
 A bola já ultrapassara a linha quando o jogador a alcançou. e) 
Futuro do Presente 
 Emprega-se o futuro do presente do indicati vo para apontar um fato 

futuro em relação ao momento em que se fala. 
 Irei à escola. 
f)  Futuro do Pretérito 
 Emprega-se o futuro do pretérito do indicati vo para assinalar: 
- um fato futuro, em relação a outro fato passado. 
- Eu jogaria se não ti vesse chovido. 
- um fato futuro, mas duvidoso, incerto. 
- Seria realmente agradável ter de sair? 
 Um fato presente: nesse caso, o futuro do pretérito indica polidez e 

às vezes, ironia. 
- Daria para fazer silêncio?!  

Modo Subjun� vo 
a) Presente 
 Emprega-se o presente do subjunti vo para mostrar: 
- um fato presente, mas duvidoso, incerto. 
 Talvez eles estudem... não sei. 
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- um desejo, uma vontade: 
 Que eles estudem, este é o desejo dos pais e dos professores. b) 
Pretérito Imperfeito 
 Emprega-se o pretérito imperfeito do subjunti vo para indicar uma hi-

pótese, uma condição. 
 Se eu estudasse, a história seria outra.   
Nós combinamos que se chovesse não haveria jogo. 
e) Pretérito Perfeito 
 Emprega-se o pretérito perfeito composto do subjunti vo para apontar 
um fato passado, mas incerto, hipotéti co, duvidoso (que são, afi nal, as 
característi cas do modo subjunti vo).  Que tenha estudado bastante é 
o que espero. 
d) Pretérito Mais-Que-Perfeito - Emprega-se o pretérito mais-que-

-perfeito do subjunti vo para indicar um fato passado em relação 
a outro fato passado, sempre de acordo com as regras � picas do 
modo subjunti vo: 

 Se não ti véssemos saído da sala, teríamos terminado a prova tran-
quilamente. 

e) Futuro 
 Emprega-se o futuro do subjunti vo para indicar um fato futuro já con-

cluído em relação a outro fato futuro. 
 Quando eu voltar, saberei o que fazer.

ADVÉRBIO

Advérbio é a palavra que modifi ca a verbo, o adjeti vo ou o próprio 
advérbio, exprimindo uma circunstância. 

Os advérbios dividem-se em: 
1) LUGAR: aqui, cá, lá, acolá, ali, aí, aquém, além, algures, alhures, 

nenhures, atrás, fora, dentro, perto, longe, adiante, diante, onde, 
avante, através, defronte, aonde, etc. 

2) TEMPO: hoje, amanhã, depois, antes, agora, anteontem, sempre, 
nunca, já, cedo, logo, tarde, ora, afi nal, outrora, então, amiúde, 
breve, brevemente, entrementes, raramente, imediatamente, etc. 

3) MODO: bem, mal, assim, depressa, devagar, como, debalde, pior, 
melhor, suavemente, tenazmente, comumente, etc. 

4) ITENSIDADE: muito, pouco, assaz, mais, menos, tão, bastante, de-
masiado, meio, completamente, profundamente, quanto, quão, 
tanto, bem, mal, quase, apenas, etc.  

5) AFIRMAÇÃO: sim, deveras, certamente, realmente, efefi vamente, 
etc. 

6) NEGAÇÃO: não. 
7) DÚVIDA: talvez, acaso,  porventura, possivelmente, quiçá, decerto, 

provavelmente, etc. 

Há Muitas Locuções Adverbiais 
1) DE LUGAR: à esquerda, à direita, à tona, à distância, à frente, à 

entrada, à saída, ao lado, ao fundo, ao longo, de fora, de lado, etc. 
2) TEMPO: em breve, nunca mais, hoje em dia, de tarde, à tarde, à 

noite, às ave-marias, ao entardecer, de manhã, de noite, por ora, 
por fi m, de repente, de vez em quando, de longe em longe, etc. 

3) MODO: à vontade, à toa, ao léu, ao acaso, a contento, a esmo, de 
bom grado, de cor, de mansinho, de chofre, a rigor, de preferência, 
em geral, a cada passo, às avessas, ao invés, às claras, a pique, a 
olhos vistos, de propósito, de súbito, por um triz, etc. 

4) MEIO OU INSTRUMENTO: a pau, a pé, a cavalo, a martelo, a máqui-
na, a ti nta, a paulada, a mão, a facadas, a picareta, etc. 

5) AFIRMAÇÃO: na verdade, de fato, de certo, etc. 

6) NEGAÇAO: de modo algum, de modo nenhum, em hipótese algu-
ma, etc. 

7) DÚVIDA: por certo, quem sabe, com certeza, etc. 
Advérbios Interrogati vos 
Onde?, aonde?, donde?, quando?, porque?, como? 

Palavras Denotati vas 
Certas palavras, por não se poderem enquadrar entre os advérbios, 
terão classifi cação à parte. São palavras que denotam exclusão, inclu-
são, situação, designação, realce, reti fi cação, afeti vidade, etc. 1)DE 
EXCLUSÃO - só, salvo, apenas, senão, etc

LXX 70  setenta septuagé-
simo 

setenta 
avos 

LXXX 80 oitenta octogésimo oitenta 
avos 

NUMERAL

Numeral é a palavra que indica quanti dade, ordem, múlti plo ou 
fração. 

O numeral classifi ca-se em: 
- cardinal - quando indica quanti dade. 
- ordinal - quando indica ordem. 
- multi plicati vo - quando indica multi plicação. -    fracionário - 

quando indica fracionamento. 

Exemplos: 
Silvia comprou dois livros. 
Antônio marcou o primeiro gol. 
Na semana seguinte, o anel custará o dobro do preço. Emprego 
do Numeral 
O galinheiro ocupava um quarto da quintal. Na sucessão de papas, 
reis, príncipes, anos, séculos, capítulos, etc. 
empregam-se de 1 a 10 os ordinais. 

        João Paulo I I  (segundo) 
          ano lll (ano terceiro) 
        Luis X (décimo)  
           ano I (primeiro) 

QUADRO BÁSICO DOS NUMERAIS 

Pio lX (nono)    
século lV (quarto) 
De 11 em diante, empregam-se os cardinais: 
Leão Xlll (treze)   
ano Xl (onze) 
Pio Xll (doze)  
século XVI (dezesseis) 
Luis XV (quinze)
capitulo XX (vinte) 
Se o numeral aparece antes, é lido como ordinal. 
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XX Salão do Automóvel (vigésimo) 
VI Festi val da Canção (sexto) 
lV Bienal do Livro (quarta) 
XVI capítulo da telenovela (décimo sexto) 

Quando se trata do primeiro dia do mês, deve-se dar preferência 
ao emprego do ordinal. 
Hoje é primeiro de setembro 
Não é aconselhável iniciar período com algarismos 
16 anos ti nha Patrícia = Dezesseis anos ti nha Patrícia 

A � tulo de brevidade, usamos constantemente os cardinais pelos 
ordinais. Ex.: casa vinte e um (= a vigésima primeira casa), página trin-
ta e dois (= a trigésima segunda página). Os cardinais um e dois não 
variam nesse caso porque está subentendida a palavra número. Casa 
número vinte e um, página número trinta e dois. Por isso, deve-se di-
zer e escrever também: a folha vinte e um, a folha trinta e dois. Na 
linguagem forense, vemos o numeral fl exionado: a folhas vinte e uma 
a folhas trinta e duas.

ARTIGO
Arti go é uma palavra que antepomos aos substanti vos para deter-

minálos. Indica-lhes, ao mesmo tempo, o gênero e o número. 
Dividem-se em :

• defi nidos: O, A, OS, AS 
• indefi nidos: UM, UMA, UNS, UMAS. 

Os defi nidos determinam os substanti vos de modo preciso, parti cular. 
Viajei com o médico. (Um médico referido, conhecido, determinado). 
Os indefi nidos determinam os substanti vos de modo vago, impreciso, 
geral. 
Viajei com um médico. (Um médico não referido, desconhecido, inde-
terminado). 
lsoladamente, os arti gos são palavras de todo vazias de senti do.

CONJUNÇÃO

Conjunção é a palavra que une duas ou mais orações. 

Conjunções Coordenati vas 
1) ADITIVAS: e, nem, também, mas, também, etc. 
2) ADVERSATIVAS: mas, porém, contudo, todavia, entre-

tanto, senão, no entanto, etc. 
3) ALTERNATIVAS: ou, ou.., ou, ora... ora, já... já, quer, 

quer, etc. 
4) CONCLUSIVAS. logo, pois, portanto, por conseguinte, 

por conseqüência. 
5) EXPLICATIVAS: isto é, por exemplo, a saber, que, por-

que, pois, etc. 

Conjunções Subordinati vas 
1) CONDICIONAIS: se, caso, salvo se, contanto que, uma vez que, etc. 
2) CAUSAIS: porque, já que, visto que, que, pois, porquanto, etc. 
3) COMPARATIVAS: como, assim como, tal qual, tal como, mais que, 

etc. 
4) CONFORMATIVAS: segundo, conforme, consoante, como, etc. 
5) CONCESSIVAS: embora, ainda que, mesmo que, posto que, se bem 

que, etc. 

6) INTEGRANTES: que, se, etc. 
7) FINAIS: para que, a fi m de que, que, etc. 
8) CONSECUTIVAS: tal... qual, tão... que, tamanho... que, de sorte 

que, de forma que, de modo que, etc. 
9) PROPORCIONAIS: à proporção que, à medida que, quanto... tanto 

mais, etc. 
10) TEMPORAIS: quando, enquanto, logo que, depois que, etc. 

VALOR LÓGICO E SINTÁTICO DAS CONJUNÇÕES 

Examinemos estes exemplos: 
1º) Tristeza e alegria não moram juntas.  
2º) Os livros ensinam e divertem.  
3º) Saímos de casa quando amanhecia. 

No primeiro exemplo, a palavra E liga duas palavras da mesma ora-
ção: é uma conjunção. 

No segundo a terceiro exemplos, as palavras E e QUANDO estão 
ligando orações: são também conjunções. 

Conjunção é uma palavra invariável que liga orações ou palavras 
da mesma oração. 

No 2º exemplo, a conjunção liga as orações sem fazer que uma 
dependa da outra, sem que a segunda complete o senti do da primeira: 
por isso, a conjunção E é coordenati va. 

No 3º exemplo, a conjunção liga duas orações que se completam 
uma à outra e faz com que a segunda dependa da primeira: por isso, a 
conjunção QUANDO é subordinati va. 

As conjunções, portanto, dividem-se em coordenati vas e subordi-
nati vas. 

CONJUNÇÕES COORDENATIVAS 
As conjunções coordenati vas podem ser: 
1) Adi� vas, que dão ideia de adição, acrescentamento: e, nem, 

mas também, mas ainda, senão também, como também, bem 
como. 

O agricultor colheu o trigo e o vendeu.  
 Não aprovo nem permiti rei essas coisas. 
 Os livros não só instruem mas também divertem.  
 As abelhas não apenas produzem mel e cera mas ainda polinizam 

as fl ores. 
2) Adversa� vas, que exprimem oposição, contraste, ressalva, 

compensação: mas, porém, todavia, contudo, entretanto, sen-
do, ao passo que, antes (= pelo contrário), no entanto, não obs-
tante, apesar disso, em todo caso. 

 Querem ter dinheiro, mas não trabalham.  
 Ela não era bonita, contudo cati vava pela simpati a.  
 Não vemos a planta crescer, no entanto, ela cresce.  
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 A culpa não a atribuo a vós, senão a ele.  
         O professor não proíbe, antes esti mula as perguntas em aula. 

 O exército do rei parecia invencível, não obstante, foi derrotado.  
 Você já sabe bastante, porém deve estudar mais. 
 Eu sou pobre, ao passo que ele é rico.  
 Hoje não atendo, em todo caso, entre.

3) Alterna� vas, que exprimem alternati va, alternância ou, ou ... 
ou, ora ... ora, já ... já, quer ... quer, etc. 

 Os sequestradores deviam render-se ou seriam mortos. 
 Ou você estuda ou arruma um emprego.  
 Ora triste, ora alegre, a vida segue o seu ritmo. 
 Quer reagisse, quer se calasse, sempre acabava apanhando.  
 “Já chora, já se ri, já se enfurece.”  

(Luís de Camões) 
4) Conclusivas, que iniciam uma conclusão: logo, portanto, por 
conseguinte, pois (posposto ao verbo), por isso. 
 As árvores balançam, logo está ventando.  
 Você é o proprietário do carro, portanto é o responsável.  

       O mal é irremediável; deves, pois, conformar-te. 

5) Explicati vas, que precedem uma explicação, um moti vo: que, 
porque, porquanto, pois (anteposto ao verbo). 

Não solte balões, que (ou porque, ou pois, ou porquanto) podem 
causar incêndios.  

 Choveu durante a noite, porque as ruas estão molhadas. 

Observação: A conjunção A pode apresentar-se com senti do ad-
versati vo: 

Sofrem duras privações a [= mas] não se queixam.  
“Quis dizer mais alguma coisa a não pôde.”  

(Jorge Amado) 

Conjunções subordina� vas 
As conjunções subordinati vas ligam duas orações, subordinando 

uma à outra. Com exceção das integrantes, essas conjunções iniciam 
orações que traduzem circunstâncias (causa, comparação, concessão, 
condição ou hipótese, conformidade, consequência, fi nalidade, pro-
porção, tempo). Abrangem as seguintes classes: 
1) Causais: porque, que, pois, como, porquanto, visto que, visto 

como, já que, uma vez que, desde que. 
O tambor soa porque é oco. (porque é oco: causa; o tambor soa: efei-
to). 
 Como esti vesse de luto, não nos recebeu. 
 Desde que é impossível, não insisti rei. 
2) Compara� vas: como, (tal) qual, tal a qual, assim como, (tal) como, 

(tão ou tanto) como, (mais) que ou do que, (menos) que ou do que, 
(tanto) quanto, que nem, feito (= como, do mesmo modo que), o 
mesmo que (= como). 

 Ele era arrastado pela vida como uma folha pelo vento.  
O exército avançava pela planície qual uma serpente imensa. 
 “Os cães, tal qual os homens, podem parti cipar das três categorias.”  

(Paulo Mendes Campos) 

 “Sou o mesmo que um cisco em minha própria casa.”  
(Antônio Olavo Pereira) 

“E pia tal a qual a caça procurada.”  
(Amadeu de 

Queirós)  
“Por que fi cou me olhando assim feito boba?”  

 Nada nos anima tanto como (ou quanto) um elogio sincero. 
 Os governantes realizam menos do que prometem. 

3) Concessivas: embora, conquanto, que, ainda que, mesmo que, ain-
da quando, mesmo quando, posto que, por mais que, por muito 
que, por menos que, se bem que, em que (pese), nem que, dado 
que, sem que (= embora não). 

 Célia vesti a-se bem, embora fosse pobre. 
 A vida tem um senti do, por mais absurda que possa parecer. 
 Beba, nem que seja um pouco. 
 Dez minutos que fossem, para mim, seria muito tempo.  
 Fez tudo direito, sem que eu lhe ensinasse. 
 Em que pese à autoridade deste cienti sta, não podemos aceitar 

suas afi rmações. 
 Não sei dirigir, e, dado que soubesse, não dirigiria de noite. 

4) Condicionais: se, caso, contanto que, desde que, salvo se, sem que 
(= se não), a não ser que, a menos que, dado que. 

 Ficaremos senti dos, se você não vier.  
 Comprarei o quadro, desde que não seja caro.  
 Não sairás daqui sem que antes me confesses tudo. 
 “Eleutério decidiu logo dormir repimpadamente sobre a areia, a me-

nos que os mosquitos se opusessem.”  
(Ferreira de Castro) 

5) Conforma� vas: como, conforme, segundo, consoante.  As coisas 
não são como (ou conforme) dizem.   

 “Digo essas coisas por alto, segundo as ouvi narrar.”  
(Machado de Assis) 

6) Consecu� vas: que (precedido dos termos intensivos tal, tão, tanto, 
tamanho, às vezes subentendidos), de sorte que, de modo que, de 
forma que, de maneira que, sem que, que (não). 

 Minha mão tremia tanto que mal podia escrever.  
 Falou com uma calma que todos fi caram atônitos.  
 Ontem esti ve doente, de sorte que (ou de modo que) não saí.  
 Não podem ver um cachorro na rua sem que o persigam.  
 Não podem ver um brinquedo que não o queiram comprar. 

7) Finais: para que, a fi m de que, que (= para que). 
 Afastou-se depressa para que não o víssemos.  
 Falei-lhe com bons termos, a fi m de que não se ofendesse.  
 Fiz-lhe sinal que se calasse. 

8) Proporcionais: à proporção que, à medida que, ao passo que, 
quanto mais... (tanto mais), quanto mais... (tanto menos), quanto 
menos... (tanto mais), quanto mais... (mais), (tanto)... quanto. 

 À medida que se vive, mais se aprende.  
 À proporção que subíamos, o ar ia fi cando mais leve.  
 Quanto mais as cidades crescem, mais problemas vão tendo.  
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 Os soldados respondiam, à medida que eram chamados. 

Observação: 
São incorretas as locuções proporcionais à medida em que, na me-

dida que e na medida em que. A forma correta é à medida que: 
“À medida que os anos passam, as minhas possibilidades dimi-
nuem.”  

(Maria José de Queirós) 

9) Temporais: quando, enquanto, logo que, mal (= logo que), sempre 
que, assim que, desde que, antes que, depois que, até que, agora 
que, etc. 

 Venha quando você quiser. 
 Não fale enquanto come.  
 Ela me reconheceu, mal lhe dirigi a palavra.  
 Desde que o mundo existe, sempre houve guerras.  
 Agora que o tempo esquentou, podemos ir à praia.  
 “Ninguém o arredava dali, até que eu voltasse.”    

  (Carlos Povina Cavalcânti ) 

10) Integrantes: que, se. 
 Sabemos que a vida é breve.  
 Veja se falta alguma coisa. 

Observação: 
Em frases como Sairás sem que te vejam, Morreu sem que nin-

guém o chorasse, consideramos sem que conjunção subordinati va mo-
dal. A NGB, porém, não consigna esta espécie de conjunção. 

Locuções conjun� vas: no entanto, visto que, desde que, se bem 
que, por mais que, ainda quando, à medida que, logo que, a rim de 
que, etc. 

Muitas conjunções não têm classifi cação única, imutável, devendo, 
portanto, ser classifi cadas de acordo com o senti do que apresentam no 
contexto. Assim, a conjunção que pode ser: 

1) Adi� va (= e): 
 Esfrega que esfrega, mas a nódoa não sai. 
 A nós que não a eles, compete fazê-lo. 
2) Explica� va (= pois, porque): 
 Apressemo-nos, que chove. 
3) Integrante: 
 Diga-lhe que não irei. 4) 
Consecuti va: 
 Tanto se esforçou que conseguiu vencer. 
 Não vão a uma festa que não voltem cansados. 
 Onde estavas, que não te vi? 
5) Compara� va (= do que, como):   A luz é mais veloz 

que o som. 
 Ficou vermelho que nem brasa. 
6) Concessiva (= embora, ainda que): 
 Alguns minutos que fossem, ainda assim seria muito tempo. 
 Beba, um pouco que seja. 

7) Temporal (= depois que, logo que): 
 Chegados que fomos, dirigimo-nos ao hotel. 
8) Final (= pare que): 
 Vendo-me à janela, fez sinal que descesse. 
9) Causal (= porque, visto que): 
 “Velho que sou, apenas conheço as fl ores do meu tempo.” 

(Vivaldo 
Coaraci) 

A locução conjun� va sem que, pode ser, conforme a frase: 
1) Concessiva: Nós lhe dávamos roupa a comida, sem que ele pe-

disse. (sem que = embora não) 
2) Condicional: Ninguém será bom cienti sta, sem que estude 

muito. (sem que = se não,caso não) 
3) Consecu� va: Não vão a uma festa sem que voltem cansados. 

(sem que = que não) 
4) Modal: Sairás sem que te vejam. (sem que = de modo que não) 

Conjunção é a palavra que une duas ou mais orações. 

PREPOSIÇÃO

Preposições são palavras que estabelecem um 
vínculo entre dois termos de uma oração. O primeiro, 
um subordinante ou antecedente, e o segundo, um 
subordinado ou consequente.

Exemplos: 
Chegaram a Porto Alegre. 
Discorda de você. Fui 
até a esquina. 
Casa de Paulo. 

Preposições Essenciais e Acidentais
As preposições essenciais são: A, ANTE, APÓS, ATÉ, COM, CON-

TRA, DE, DESDE, EM, ENTRE, PARA, PERANTE, POR, SEM, SOB, SOBRE 
e ATRÁS. 

Certas palavras ora aparecem como preposições, ora pertencem a 
outras classes, sendo chamadas, por isso, de preposições acidentais: 
afora, conforme, consoante, durante, exceto, fora, mediante, não obs-
tante, salvo, segundo, senão, ti rante, visto, etc. 

INTERJEIÇÃO

Interjeição é a palavra que comunica emoção. As interjeições po-
dem ser: 

- alegria: ahl oh! oba! eh! 
- animação: coragem! avante! eia! 
- admiração: puxa! ih! oh! nossa! 
- aplauso: bravo! viva! bis! 
- desejo: tomara! oxalá! -  dor: aí! ui! 
- silêncio: psiu! silêncio! 
- suspensão: alto! basta! 
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LOCUÇÃO INTERJETIVA é a conjunto de palavras que têm o mesmo 
valor de uma interjeição. 

Minha Nossa Senhora! Puxa vida! Deus me livre! Raios te partam! 
Meu Deus! Que maravilha! Ora bolas! Ai de mim! 

FRASE 
Frase é um conjunto de palavras que têm senti do completo. 
O tempo está nublado. 
Socorro! 
Que calor! 

ORAÇÃO 
Oração é a frase que apresenta verbo ou locução verbal. 
A fanfarra desfi lou na avenida. 
As festas juninas estão chegando. 

PERÍODO 
Período é a frase estruturada em oração ou orações. 
O período pode ser: 
• simples - aquele consti tuído por uma só oração (oração abso-

luta).   Fui à livraria ontem. 
• composto - quando consti tuído por mais de uma oração. 

 Fui à livraria ontem e comprei um livro. 

TERMOS ESSENCIAIS DA ORAÇÃO 
São dois os termos essenciais da oração: 

SUJEITO 
Sujeito é o ser ou termo sobre o qual se diz alguma coisa.
Os bandeirantes capturavam os índios. (sujeito = bandeirantes)
Sujeito pode ser:

- simples: quando tem um só núcleo 

As rosas têm espinhos. (sujeito: as rosas; 
núcleo: rosas) 

- composto: quando tem mais de um núcleo 

O burro e o cavalo saíram em disparada. 
(suj: o burro e o cavalo; núcleo burro, ca-
valo)

- oculto: ou elípti co ou implícito na desinência 
verbal 

Chegaste com certo atraso. (suj.: oculto: 
tu) 

- indeterminado:  quando não se indica o agente da ação 
verbal 

Come-se bem naquele restaurante. 

- Inexistente: quando a oração não tem sujeito 

Choveu ontem.  

Há plantas venenosas. 

PREDICADO 
Predicado é o termo da oração que declara alguma coisa do su-
jeito. O predicado classifi ca-se em: 

1. Nominal: é aquele que se consti tui de verbo de ligação mais predi-
cati vo do sujeito. 

 Nosso colega está doente. 
 Principais  verbos  de  ligação:  SER,  ESTAR,  

PARECER, PERMANECER, etc. 
 Predicati vo do sujeito é o termo que ajuda o verbo de ligação a comu-

nicar estado ou qualidade do sujeito. 
 Nosso colega está doente. 
 A moça permaneceu sentada. 
2. Predicado verbal é aquele que se consti tui de verbo intransiti vo 

ou transiti vo. 
 O avião sobrevoou a praia. 
 Verbo intransiti vo é aquele que não necessita de complemento. 
 O sabiá voou alto. 
 Verbo transiti vo é aquele que necessita de complemento. 
• Transiti vo direto: é o verbo que necessita de complemento sem 

auxílio de proposição. 
 Minha equipe venceu a parti da. 
• Transiti vo indireto: é o verbo que necessita de complemento com 

auxílio de preposição. 
 Ele precisa de um esparadrapo. 
• Transiti vo direto e indireto (bitransiti vo) é o verbo que necessita 

ao mesmo tempo de complemento sem auxílio de preposição e de 
complemento com auxilio de preposição. 

 Damos uma simples colaboração a vocês. 
3. Predicado verbo nominal: é aquele que se consti tui de verbo intran-

siti vo mais predicati vo do sujeito ou de verbo transiti vo mais pre-
dicati vo do sujeito. 

 Os rapazes voltaram vitoriosos. 
• Predicati vo do sujeito: é o termo que, no predicado verbo-nomi-

nal, ajuda o verbo intransiti vo a  comunicar estado ou qualidade 
do sujeito. 

 Ele morreu rico. 
• Predicati vo do objeto é o termo que, que no predicado verbo-no-

minal, ajuda o verbo  transiti vo a comunicar estado ou qualidade 
do objeto direto ou indireto. 

 Elegemos o nosso candidato vereador. 
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TERMOS  INTEGRANTES DA ORAÇÃO 
Chama-se termos integrantes da oração os que completam a signi-

fi cação transiti va dos verbos e dos nomes. São indispensáveis à com-
preensão do enunciado. 

1. OBJETO DIRETO 
Objeto direto é o termo da oração que completa o senti do do ver-

bo transiti vo direto. Ex.: Mamãe comprou PEIXE. 

2. OBJETO INDIRETO 
Objeto indireto é o termo da oração que completa o senti do do 

verbo transiti vo indireto. 
As crianças precisam de CARINHO.

3. COMPLEMENTO NOMINAL 
Complemento nominal é o termo da oração que completa o sen-

ti do de um nome com auxílio de preposição. Esse nome pode ser re-
presentado por um substanti vo, por um adjeti vo ou por um advérbio. 

Toda criança tem amor aos pais. - AMOR (substanti vo)  
O menino estava cheio de vontade. - CHEIO (adjeti vo) Nós agíamos 
favoravelmente às discussões. - FAVORAVELMENTE 

(advérbio). 

4. AGENTE DA PASSIVA 
Agente da passiva é o termo da oração que prati ca a ação do verbo 

na voz passiva. 
A mãe é amada PELO FILHO. 
O cantor foi aplaudido PELA MULTIDÃO. 
Os melhores alunos foram premiados PELA DIREÇÃO. 

TERMOS ACESSÓRIOS DA ORAÇÃO 
TERMOS ACESSÓRIOS são os que desempenham na oração uma 

função secundária, limitando o senti do dos substanti vos ou exprimin-
do alguma circunstância. 

São termos acessórios da oração: 

1. ADJUNTO ADNOMINAL 
Adjunto adnominal é o termo que caracteriza ou determina os 

substanti vos. Pode ser expresso: 
• pelos adjeti vos: água fresca, 
• pelos arti gos: o mundo, as ruas 
• pelos pronomes adjeti vos: nosso ti o, muitas coisas 
• pelos numerais : três garotos; sexto ano 
• pelas locuções adjeti vas: casa do rei; homem sem escrúpulos 

2. ADJUNTO ADVERBIAL 
Adjunto adverbial é o termo que exprime uma circunstância (de 

tempo, lugar, modo etc.), modifi cando o senti do de um verbo, adjeti vo 
ou advérbio. 

Cheguei cedo. 
José reside em São Paulo. 

3. APOSTO 
Aposto é uma palavra ou expressão que explica ou esclarece, de-

senvolve ou resume outro termo da oração. 

Dr. João, cirurgião-denti sta, 
Rapaz impulsivo, Mário não se conteve. 
O rei perdoou aos dois: ao fi dalgo e ao criado. 

4. VOCATIVO 
Vocati vo é o termo (nome, � tulo, apelido) usado para chamar ou 

interpelar alguém ou alguma coisa. 
Tem compaixão de nós, ó Cristo. 
Professor, o sinal tocou. 
Rapazes, a prova é na próxima semana. 

PERÍODO COMPOSTO  -  PERÍODO SIMPLES 

No período simples há apenas uma oração, a qual se diz absoluta. 
Fui ao cinema. 
O pássaro voou. 

PERÍODO COMPOSTO 
No período composto há mais de uma oração. 
(Não sabem) (que nos calores do verão a terra dorme) (e os ho-
mens folgam.) 

Período composto por coordenação Apresenta orações indepen-
dentes. 
(Fui à cidade), (comprei alguns remédios) (e voltei cedo.) 

Período composto por subordinação Apresenta orações depen-
dentes. 
(É bom) (que você estude.) 
Período composto por coordenação e subordinação
Apresenta tanto orações dependentes como independentes. Este 
período é também conhecido como misto. 
(Ele disse) (que viria logo,) (mas não pôde.) 

ORAÇÃO COORDENADA 
Oração coordenada é aquela que é independente. 

As orações coordenadas podem ser: 
- Sindéti ca:  
Aquela que é independente e é introduzida por uma conjunção 
coordenati va. 
Viajo amanhã, mas volto logo. 
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- Assindéti ca:  
Aquela que é independente e aparece separada por uma vírgula 
ou ponto e vírgula. 
Chegou, olhou, parti u. 
A oração coordenada sindéti ca pode ser: 

1. ADITIVA:  
Expressa adição, sequência de pensamento. (e, nem = e não), mas, 
também: 
Ele falava E EU FICAVA OUVINDO. 
Meus ati radores nem fumam NEM BEBEM. 
A doença vem a cavalo E VOLTA A PÉ. 

2. ADVERSATIVA: 
Ligam orações, dando-lhes uma ideia de compensação ou de con-
traste (mas, porém, contudo, todavia, entretanto, senão, no en-
tanto, etc). 
A espada vence MAS NÃO CONVENCE. 
O tambor faz um grande barulho, MAS É VAZIO POR DENTRO. 
Apressou-se, CONTUDO NÃO CHEGOU A TEMPO. 

3. ALTERNATIVAS:  
Ligam palavras ou orações de senti do separado, uma excluindo a 
outra (ou, ou...ou, já...já, ora...ora, quer...quer, etc). 
Mudou o natal OU MUDEI EU? 
“OU SE CALÇA A LUVA e não se põe o anel, 
OU SE PÕE O ANEL e não se calça a luva!” 
(C. Meireles) 

4. CONCLUSIVAS:  
Ligam uma oração a outra que exprime conclusão (LOGO, POIS, 
PORTANTO, POR CONSEGUINTE, POR ISTO, ASSIM, DE MODO QUE, 
etc). 
Ele está mal de notas; LOGO, SERÁ REPROVADO. Vives menti ndo; 
LOGO, NÃO MERECES FÉ. 

5. EXPLICATIVAS:  
Ligam a uma oração, geralmente com o verbo no imperati vo, outro 
que a explica, dando um moti vo (pois, porque, portanto, que, etc.) 
Alegra-te, POIS A QUI ESTOU. Não mintas, PORQUE É PIOR. 
Anda depressa, QUE A PROVA É ÀS 8 HORAS. 

ORAÇÃO INTERCALADA OU INTERFERENTE 
É aquela que vem entre os termos de uma outra oração. 
O réu, DISSERAM OS JORNAIS, foi absolvido. 

A oração intercalada ou interferente aparece com os verbos: 
CONTINUAR, DIZER, EXCLAMAR, FALAR etc. 
ORAÇÃO PRINCIPAL 
Oração principal é a mais importante do período e não é introdu-
zida por um conecti vo. 
ELES DISSERAM que voltarão logo. 
ELE AFIRMOU que não virá. 
PEDI que ti vessem calma. (= Pedi calma) 
ORAÇÃO SUBORDINADA 
Oração subordinada é a oração dependente que normalmente é 

introduzida por um conecti vo subordinati vo. Note que a oração 
principal nem sempre é a primeira do período. 
Quando ele voltar, eu saio de férias. 
Oração principal: EU SAIO DE FÉRIAS 
Oração subordinada: QUANDO ELE VOLTAR 
ORAÇÃO SUBORDINADA SUBSTANTIVA 
Oração subordinada substanti va é aquela que tem o valor e a fun-
ção de um substanti vo. 
Por terem as funções do substanti vo, as orações subordinadas 
substanti vas classifi cam-se em: 

1) SUBJETIVA (sujeito) Convém que você estude mais. 
Importa que saibas isso bem. .  
É necessário que você colabore. (SUA COLABORAÇÃO) é necessá-
ria. 
2) OBJETIVA DIRETA (objeto direto) 
Desejo QUE VENHAM TODOS. 
Pergunto QUEM ESTÁ AI. 
3) OBJETIVA INDIRETA (objeto indireto) 
Aconselho-o A QUE TRABALHE MAIS. 
Tudo dependerá DE QUE SEJAS CONSTANTE. 
Daremos o prêmio A QUEM O MERECER. 
4) COMPLETIVA NOMINAL
Complemento nominal. 
Ser grato A QUEM TE ENSINA. 
Sou favorável A QUE O PRENDAM. 
5) PREDICATIVA (predicati vo) 
Seu receio era QUE CHOVESSE. = Seu receio era (A CHUVA)  Minha 
esperança era QUE ELE DESISTISSE. 
Não sou QUEM VOCÊ PENSA. 
6) APOSITIVAS (servem de aposto) 
Só desejo uma coisa: QUE VIVAM FELIZES = (A SUA FELICIDADE) Só 
lhe peço isto: HONRE O NOSSO NOME. 
7) AGENTE DA PASSIVA 
O quadro foi comprado POR QUEM O FEZ = (PELO SEU AUTOR) A 
obra foi apreciada POR QUANTOS A VIRAM. 
ORAÇÕES SUBORDINADAS ADJETIVAS
Oração subordinada adjeti va é aquela que tem o valor e a função 
de um adjeti vo. 
Há dois ti pos de orações subordinadas adjeti vas: 

1) EXPLICATIVAS:  
Explicam ou esclarecem, à maneira de aposto, o termo anteceden-
te, atribuindo-lhe uma qualidade que lhe é inerente ou acrescen-
tando-lhe uma informação. 
Deus, QUE É NOSSO PAI, nos salvará. 
Ele, QUE NASCEU RICO, acabou na miséria. 

2) RESTRITIVAS:  
Restringem ou limitam a signifi cação do termo antecedente, sendo 
indispensáveis ao senti do da frase: 
Pedra QUE ROLA não cria limo. 
As pessoas A QUE A GENTE SE DIRIGE sorriem. 
Ele, QUE SEMPRE NOS INCENTIVOU, não está mais aqui. 
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ORAÇÕES SUBORDINADAS ADVERBIAIS
Oração subordinada adverbial é aquela que tem o valor e a função 
de um advérbio. 

As orações subordinadas adverbiais classifi cam-se em: 
1) CAUSAIS: exprimem causa, moti vo, razão: 
Desprezam-me, POR ISSO QUE SOU POBRE. 
O tambor soa PORQUE É OCO. 

2) COMPARATIVAS: representam o segundo termo de uma com-
paração. 
O som é menos veloz QUE A LUZ. 
Parou perplexo COMO SE ESPERASSE UM GUIA. 

3) CONCESSIVAS: exprimem um fato que se concede, que se ad-
mite: 
POR MAIS QUE GRITASSE, não me ouviram. 
Os louvores, PEQUENOS QUE SEJAM, são ouvidos com agrado. 
CHOVESSE OU FIZESSE SOL, o Major não faltava. 

4) CONDICIONAIS: exprimem condição, hipótese: 
SE O CONHECESSES, não o condenarias. 
Que diria o pai SE SOUBESSE DISSO? 

5) CONFORMATIVAS: exprimem acordo ou conformidade de 
um fato com outro: 
Fiz tudo COMO ME DISSERAM. 
Vim hoje, CONFORME LHE PROMETI. 

6) CONSECUTIVAS: exprimem uma consequência, um resulta-
do: 
A fumaça era tanta QUE EU MAL PODIA ABRIR OS OLHOS. 
Bebia QUE ERA UMA LÁSTIMA! 
Tenho medo disso QUE ME PÉLO! 
7) FINAIS: exprimem fi nalidade, objeto: 
Fiz-lhe sinal QUE SE CALASSE. 
Aproximei-me A FIM DE QUE ME OUVISSE MELHOR. 

8) PROPORCIONAIS: denotam proporcionalidade: 
À MEDIDA QUE SE VIVE, mais se aprende. 
QUANTO MAIOR FOR A ALTURA, maior será o tombo. 

9) TEMPORAIS: indicam o tempo em que se realiza o fato ex-
presso na oração principal: 
ENQUANTO FOI RICO todos o procuravam. 
QUANDO OS TIRANOS CAEM, os povos se levantam. 

10)MODAIS: exprimem modo, maneira: 
Entrou na sala SEM QUE NOS CUMPRIMENTASSE. 
Aqui viverás em paz, SEM QUE NINGUÉM TE INCOMODE. 

ORAÇÕES REDUZIDAS 
Oração reduzida é aquela que tem o verbo numa das formas nomi-
nais: gerúndio, infi niti vo e parti cípio.  

Exemplos: 
• Penso ESTAR PREPARADO = Penso QUE ESTOU PREPARADO. 
• Dizem TER ESTADO LÁ = Dizem QUE ESTIVERAM LÁ. 
• FAZENDO  ASSIM,  conseguirás  =  
SE  FIZERES  ASSIM, conseguirás. 
• É bom FICARMOS ATENTOS. = É bom QUE FIQUEMOS ATEN-
TOS. 
• AO SABER DISSO, entristeceu-se = QUANDO SOUBE DISSO, 
entristeceu-se. 
• É interesse ESTUDARES MAIS.= É interessante QUE ESTUDES 
MAIS. 
• SAINDO DAQUI, procure-me. = QUANDO SAIR DAQUI, procu-
reme

CONCORDÂNCIA NOMINAL E VERBAL 
Concordância é o processo sintáti co no qual uma palavra deter-
minante se adapta a uma palavra determinada, por meio de suas 
fl exões. 

Principais Casos de Concordância Nominal 
1) O arti go, o adjeti vo, o pronome relati vo e o numeral concor-
dam em gênero e número com o substanti vo. 
 As primeiras alunas da classe foram passear no zoológico. 
2) O adjeti vo ligado a substanti vos do mesmo gênero e número 
vão normalmente para o plural. 
 Pai e fi lho estudiosos ganharam o prêmio. 
3) O adjeti vo ligado a substanti vos de gêneros e número dife-
rentes vai para o masculino plural. 
 Alunos e alunas estudiosos ganharam vários prêmios. 
4) O adjeti vo posposto concorda em gênero com o substanti vo 
mais próximo: 
 Trouxe livros e revista especializada. 
5) O adjeti vo anteposto pode concordar com o substanti vo 
mais próximo. 
 Dedico esta música à querida ti a e sobrinhos. 
6) O adjeti vo que funciona como predicati vo do sujeito concor-
da com o sujeito. 
 Meus amigos estão atrapalhados. 
7) O pronome de tratamento que funciona como sujeito pede o 
predicati vo no gênero da pessoa a quem se refere. 
 Sua excelência, o Governador, foi compreensivo. 
8) Os substanti vos acompanhados de numerais precedidos de 
arti go vão para o singular ou para o plural. 
 Já estudei o primeiro e o segundo livro (livros). 
9) Os substanti vos acompanhados de numerais em que o pri-
meiro vier precedido de arti go e o segundo não vão para o plural. 
 Já estudei o primeiro e segundo livros. 
10) O substanti vo anteposto aos numerais vai para o plural.
 Já li os capítulos primeiro e segundo do novo livro. 
11) As palavras: MESMO, PRÓPRIO e SÓ concordam com o nome 
a que se referem

Ela mesma veio até aqui. 
 Eles chegaram sós. 
 Eles próprios escreveram. 
12) A palavra OBRIGADO concorda com o nome a que se refe-
re.   Muito obrigado. (masculino singular)   Muito obrigada. (fe-
minino singular). 
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13) A palavra MEIO concorda com o substanti vo quando é adje-
ti vo e fi ca invariável quando é advérbio. 
 Quero meio quilo de café. 
 Minha mãe está meio exausta. 
 É meio-dia e meia. (hora) 
14) As palavras ANEXO, INCLUSO e JUNTO concordam com o 
substanti vo a que se referem. 
 Trouxe anexas as fotografi as que você me pediu. 
 A expressão em anexo é invariável. 
 Trouxe em anexo estas fotos. 
15) Os adjeti vos ALTO, BARATO, CONFUSO, FALSO, etc, que subs-
ti tuem advérbios em MENTE, permanecem invariáveis. 
 Vocês falaram alto demais. 
 O combus� vel custava barato. 
 Você leu confuso.   Ela jura falso. 

16) CARO, BASTANTE, LONGE, se advérbios, não variam, se adje-
ti vos, sofrem variação normalmente. 
 Esses pneus custam caro. 
 Conversei bastante com eles. 
 Conversei com bastantes pessoas. 
 Estas crianças moram longe. 
 Conheci longes terras.

CONCORDÂNCIA VERBAL 

CASOS GERAIS 

1) O verbo concorda com o sujeito em número e pessoa. 
O menino chegou. Os meninos chegaram. 
2) Sujeito representado por nome coleti vo deixa o verbo no sin-
gular. 
O pessoal ainda não chegou. 
 A turma não gostou disso. 
 Um bando de pássaros pousou na árvore. 
3) Se o núcleo do sujeito é um nome terminado em S, o verbo 
só irá ao plural se tal núcleo vier acompanhado de arti go no plural. 
 Os Estados Unidos são um grande país. 
 Os Lusíadas imortalizaram Camões. 
 Os Alpes vivem cobertos de neve. 
 Em qualquer outra circunstância, o verbo fi cará no singular. 
 Flores já não leva acento. 
O Amazonas deságua no Atlânti co. 
 Campos foi a primeira cidade na América do Sul a ter luz elétrica. 
4) Coleti vos primiti vos (indicam uma parte do todo) seguidos 
de nome no plural deixam o verbo no singular ou levam-no ao plu-
ral, indiferentemente. 
 A maioria das crianças recebeu, (ou receberam) prêmios. 
 A maior parte dos brasileiros votou (ou votaram). 
5) O verbo transiti vo direto ao lado do pronome SE concorda 
com o sujeito paciente. 
 Vende-se um apartamento. 
 Vendem-se alguns apartamentos. 
6) O pronome SE como símbolo de indeterminação do sujeito 
leva o verbo para a 3ª pessoa do singular. 
 Precisa-se de funcionários. 

7) A expressão UM E OUTRO pede o substanti vo que a acompa-
nha no singular e o verbo no singular ou no plural. 
 Um e outro texto me sati sfaz. (ou sati sfazem) 
8) A expressão UM DOS QUE pede o verbo no singular ou no 
plural. 
 Ele é um dos autores que viajou (viajaram) para o Sul. 
9) A expressão MAIS DE UM pede o verbo no singular. 
 Mais de um jurado fez justi ça à minha música. 
10) As palavras: TUDO, NADA, ALGUÉM, ALGO, NINGUÉM, quan-
do empregadas como sujeito e derem ideia de síntese, pedem o 
verbo no singular. 
 As casas, as fábricas, as ruas, tudo parecia poluição. 
11) Os verbos DAR, BATER e SOAR, indicando hora, acompanham 
o sujeito. 
 Deu uma hora.  
 Deram três horas. 
 Bateram cinco horas. 
 Naquele relógio já soaram duas horas. 
12) A par� cula expleti va ou de realce É QUE é invariável e o ver-
bo da frase em que é empregada concorda normalmente com o 
sujeito. 
 Ela é que faz as bolas. 
 Eu é que escrevo os programas. 
13) O verbo concorda com o pronome antecedente quando o 
sujeito é um pronome relati vo. 
 Ele, que chegou atrasado, fez a melhor prova. 
 Fui eu que fi z a lição 
 Quando a LIÇÃO é pronome relati vo, há várias construções possí-
veis. 
• que: Fui eu que fi z a lição. 
• quem: Fui eu quem fez a lição. 
• o que: Fui eu o que fez a lição. 

14) Verbos impessoais - como não possuem sujeito, deixam o 
verbo na terceira pessoa do singular. Acompanhados de auxiliar, 
transmitem a este sua impessoalidade. 
 Chove a cântaros. Ventou muito ontem. 
 Deve haver muitas pessoas na fi la. Pode haver brigas e discussões.

CONCORDÂNCIA DOS VERBOS SER E PARECER 

1) Nos predicados nominais, com o sujeito representado por 
um dos pronomes TUDO, NADA, ISTO, ISSO, AQUILO, os verbos SER 
e PARECER concordam com o predicati vo. 
 Tudo são esperanças.  
 Aquilo parecem ilusões. 
 Aquilo é ilusão. 

2) Nas orações iniciadas por pronomes interrogati vos, o verbo 
SER concorda sempre com o nome ou pronome que vier depois. 
 Que são fl orestas equatoriais? 
 Quem eram aqueles homens? 

3) Nas indicações de horas, datas, distâncias, a concordância se 
fará com a expressão numérica. 
 São oito horas.  
 Hoje são 19 de setembro. 
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 De Botafogo ao Leblon são oito quilômetros. 

4) Com o predicado nominal indicando sufi ciência ou falta, o 
verbo SER fi ca no singular. 
 Três batalhões é muito pouco. 
 Trinta milhões de dólares é muito dinheiro. 

5) Quando o sujeito é pessoa, o verbo SER fi ca no singular. 
 Maria era as fl ores da casa. 
 O homem é cinzas. 

6) Quando o sujeito é consti tuído de verbos no infi niti vo, o ver-
bo SER concorda com o predicati vo. 
 Dançar e cantar é a sua ati vidade. 
 Estudar e trabalhar são as minhas ati vidades. 

7) Quando o sujeito ou o predicati vo for pronome pessoal, o 
verbo SER concorda com o pronome. 
 A ciência, mestres, sois vós. 
 Em minha turma, o líder sou eu. 

8) Quando o verbo PARECER esti ver seguido de outro verbo no 
infi niti vo, apenas um deles deve ser fl exionado. 
 Os meninos parecem gostar dos brinquedos. 
 Os meninos parece gostarem dos brinquedos. 

REGÊNCIA NOMINAL E VERBAL 

Regência é o processo sintáti co no qual um termo depende grama-
ti calmente do outro. 

A regência nominal trata dos complementos dos nomes (substan-
ti vos e adjeti vos). 

Exemplos: 

- acesso: A = aproximação - AMOR: A, DE, PARA, PARA COM 
EM = promoção - aversão: A, EM, PARA, POR 
PARA = passagem
A regência verbal trata dos complementos do verbo. 
ALGUNS VERBOS E SUA REGÊNCIA CORRETA 
1. ASPIRAR - atrair para os pulmões (transiti vo direto) 
•  pretender (transiti vo indireto) 
 No síti o, aspiro o ar puro da montanha. 
 Nossa equipe aspira ao troféu de campeã. 2. OBEDECER - transi-
ti vo indireto 
 Devemos obedecer aos sinais de trânsito. 3. PAGAR - transiti vo di-
reto e indireto   Já paguei um jantar a você. 
4. PERDOAR - transiti vo direto e indireto. 
 Já perdoei aos meus inimigos as ofensas. 
5. PREFERIR - (= gostar mais de) transiti vo direto e indireto  Pre-
fi ro Comunicação à Matemáti ca. 

6. INFORMAR - transiti vo direto e indireto. 
 Informei-lhe o problema. 

7. ASSISTIR - morar, residir:   Assisto em Porto Alegre. 
• amparar, socorrer, objeto direto O médico assisti u o 
doente. 
• PRESENCIAR, ESTAR PRESENTE - objeto direto   Assisti mos 
a um belo espetáculo. 
• SER-LHE PERMITIDO - objeto indireto   Assiste-lhe o direito. 

8. ATENDER - dar atenção 
 Atendi ao pedido do aluno. 
•  CONSIDERAR, ACOLHER COM ATENÇÃO - objeto direto   
Atenderam o freguês com simpati a. 

9. QUERER - desejar, querer, possuir - objeto direto  A moça queria 
um vesti do novo. 
•  GOSTAR DE, ESTIMAR, PREZAR - objeto indireto   O profes-
sor queria muito a seus alunos. 

10. VISAR - almejar, desejar - objeto indireto   Todos visamos a um 
futuro melhor. •  APONTAR, MIRAR - objeto direto 
 O arti lheiro visou a meta quando fez o gol. 
•  pör o sinal de visto - objeto direto 
 O gerente visou todos os cheques que entraram naquele dia. 

11. OBEDECER e DESOBEDECER - constrói-se com objeto indire-
to   
               Devemos obedecer aos superiores. 
                    Desobedeceram às leis do trânsito. 

12. MORAR, RESIDIR, SITUAR-SE, ESTABELECER-SE 
                 • Exigem na sua regência a preposição EM   
            O armazém está situado na Farrapos. 
                Ele estabeleceu-se na Avenida São João. 

13. PROCEDER - no senti do de “ter fundamento” é intransiti -
vo.            
                  Essas tuas justi fi cati vas não procedem. 
• no senti do de originar-se, descender, derivar, proceder, constrói-
-se com a preposição DE. 
 Algumas palavras da Língua Portuguesa procedem do tupi-guarani
 • no senti do de dar início, realizar, é construído com a preposição 
A. 
 O secretário procedeu à leitura da carta. 

14. ESQUECER E LEMBRAR 
• quando não forem pronominais, constrói-se com objeto di-
reto:  
    Esqueci o nome desta aluna. 
 Lembrei o recado, assim que o vi. 
• quando forem pronominais, constrói-se com objeto indire-
to:   
    Esqueceram-se da reunião de hoje. 
 Lembrei-me da sua fi sionomia. 

15. Verbos que exigem objeto direto para coisa e indireto para pes-
soa. 
• perdoar - Perdoei as ofensas aos inimigos. 
• pagar - Pago o 13° aos professores. 
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• dar - Daremos esmolas ao pobre. 
• emprestar - Emprestei dinheiro ao colega. 
• ensinar - Ensino a tabuada aos alunos. 
• agradecer - Agradeço as graças a Deus. 
• pedir - Pedi um favor ao colega. 

15. IMPLICAR - no senti do de acarretar, resultar, exige objeto di-
reto:   
         O amor implica renúncia. 
• no senti do de anti pati zar, ter má vontade, constrói-se com a 
preposição COM: 
 O professor implicava com os alunos 
• no senti do de envolver-se, comprometer-se, constrói-se com 
a preposição EM: 
 Implicou-se na briga e saiu ferido 

17. IR - quando indica tempo defi nido, determinado, requer a 
preposição A:   
Ele foi a São Paulo para resolver negócios. 
• quando indica tempo indefi nido, indeterminado, requer 
PARA:  
 Depois de aposentado, irá defi niti vamente para o Mato Grosso. 

18. CUSTAR - Empregado com o senti do de ser di� cil, não tem 
pessoa como sujeito: 
 O sujeito será sempre “a coisa di� cil”, e ele só poderá aparecer na 
3ª pessoa do singular, acompanhada do pronome oblíquo. Quem 
sente difi culdade, será objeto indireto. 
 Custou-me confi ar nele novamente.   
             Custar-te-á aceitá-la como nora.
CONFRONTO E RECONHECIMENTO DE FRASES CORRETAS E INCOR-
RETAS 

O reconhecimento de frases corretas e incorretas abrange prati ca-
mente toda a gramáti ca. 
Os principais tópicos que podem aparecer numa frase correta ou 
incorreta são: 
- ortografi a 
- acentuação gráfi ca 
- concordância 
- regência 
- plural e singular de substanti vos e adjeti vos -verbos -etc. 

Daremos a seguir alguns exemplos: 

Encontre o termo em destaque que está erradamente empregado:
 A) Senão chover, irei às compras.  
B) Olharam-se de alto a baixo.  
C) Saiu a fi m de diverti r-se 
D) Não suportava o dia-a-dia no convento.  
E) Quando está cansado, briga à toa.  Alternati va A 

Ache a palavra com erro de grafi a:  
A) cabeleireiro ; manteigueira  
B) caranguejo ; benefi cência  
C) prazeirosamente ; adivinhar  

D) perturbar ; concupiscência  
E) berinjela ; meri� ssimo  Alternati va C 

Identi fi que o termo que está inadequadamente empregado: 
 A)   O juiz infl igiu-lhe dura punição.  
B) Assustou-se ao receber o mandato de prisão.  
C) Rui Barbosa foi escritor preeminente de nossas letras.  
D) Com ela, pude fruir os melhores momentos de minha vida. 
E) A polícia pegou o ladrão em fl agrante.  
Alternati va B 

O acento grave, indicador de crase, está empregado CORRETA-
MENTE em:  
A) Encaminhamos os pareceres à Vossa Senhoria e não ti vemos 
resposta.  
B) A nossa reação foi deixá-los admirar à belíssima paisagem.  
C) Rapidamente, encaminhamos o produto à fi rma especializa-
da.  
D) Todos estávamos dispostos à aceitar o seu convite.  Alterna-
ti va C 

Assinale a alternati va cuja concordância nominal não está de acor-
do com o padrão culto:  
A) Anexa à carta vão os documentos.  
B) Anexos à carta vão os documentos.  
C) Anexo à carta vai o documento.  
D) Em anexo, vão os documentos.  Alternati va A 

Identi fi que a única frase onde o verbo está conjugado corretamen-
te:  
A)     Os professores revêm as provas.  
B) Quando puder, vem à minha casa.  
C) Não digas nada e voltes para sua sala.  
D) Se pretendeis destruir a cidade, atacais à noite.  
E) Ela se precaveu do perigo.  Alternati va E 

Encontre a alternati va onde não há erro no emprego do pronome: 
 A)    A criança é tal quais os pais.  
B) Esta tarefa é para mim fazer até domingo.  
C) O diretor conversou com nós.  
D) Vou consigo ao teatro hoje à noite.  
E) Nada de sério houve entre você e eu.  Alternati va A 

Que frase apresenta uso inadequado do pronome demonstrati vo? 
 A)     Esta aliança não sai do meu dedo.  
B) Foi preso em 1964 e só saiu neste ano.  
C) Casaram-se Tânia e José; essa contente, este apreensivo.  
D) Romário foi o maior arti lheiro daquele jogo.  
E) Vencer depende destes fatores: rapidez e segurança.  
Alternati va C

COLOCAÇÃO PRONOMINAL 

Palavras fora do lugar podem prejudicar e até impedir a compreen-
são de uma ideia. Cada palavra deve ser posta na posição funcio-
nalmente correta em relação às outras, assim como convém dispor 
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com clareza as orações no período e os períodos no discurso. 
Sintaxe de colocação é o capítulo da gramáti ca em que se cuida 
da ordem ou disposição das palavras na construção das frases. Os 
termos da oração, em português, geralmente são colocados na or-
dem direta (sujeito + verbo + objeto direto + objeto indireto, ou 
sujeito + verbo + predicati vo). As inversões dessa ordem ou são de 
natureza esti lísti ca (realce do termo cuja posição natural se altera: 
Corajoso é ele! Medonho foi o espetáculo), ou de pura natureza 
gramati cal, sem intenção especial de realce, obedecendo-se, ape-
nas a hábitos da língua que se fi zeram tradicionais. 
Sujeito posposto ao verbo. Ocorre, entre outros, nos seguintes ca-
sos: (1) nas orações intercaladas (Sim, disse ele, voltarei); (2) nas 
interrogati vas, não sendo o sujeito pronome interrogati vo (Que 
espera você?); (3) nas reduzidas de infi niti vo, de gerúndio ou de 
parti cípio (Por ser ele quem é... Sendo ele  quem é... Resolvido o 
caso...); (4) nas imperati vas (Faze tu o que for possível); (5) nas op-
tati vas (Suceda a paz à guerra! Guie-o a mão da Providência!); (6) 
nas que têm o verbo na passiva pronominal (Eliminaram-se de vez 
as esperanças); (7) nas que começam por adjunto adverbial (No 
profundo do céu luzia uma estrela), predicati vo (Esta é a vontade 
de Deus) ou objeto (Aos conselhos sucederam as ameaças); (8) nas 
construídas com verbos intransiti vos (Desponta o dia). Colocam-se 
normalmente depois do verbo da oração principal as orações su-
bordinadas substanti vas: é claro que ele se arrependeu. 
Predicati vo anteposto ao verbo. Ocorre, entre outros, nos seguin-
tes casos: (1) nas orações interrogati vas (Que espécie de homem é 
ele?); (2) nas exclamati vas (Que bonito é esse lugar!). 
Colocação do adjeti vo como adjunto adnominal. A posposição do 
adjunto adnominal ao substanti vo é a sequência que predomina 
no enunciado lógico (livro bom, problema fácil), mas não é rara 
a inversão dessa ordem: (Uma simples advertência [anteposição 
do adjeti vo simples, no senti do de mero]. O menor descuido porá 
tudo a perder [anteposição dos superlati vos relati vos: o melhor, 
o pior, o maior, o menor]). A anteposição do adjeti vo, em alguns 
casos, empresta-lhe senti do fi gurado: meu rico fi lho, um grande 
homem, um pobre rapaz). 
Colocação dos pronomes átonos. O pronome átono pode vir antes 
do verbo (próclise, pronome proclíti co: Não o vejo), depois do ver-
bo (ênclise, pronome enclíti co: Vejo-o) ou no meio do verbo, o que 
só ocorre com formas do futuro do presente (Vê-lo-ei) ou do futuro 
do pretérito (Vê-lo-ia). 
Verifi ca-se próclise, normalmente nos seguintes casos: (1) depois 
de palavras negati vas (Ninguém me preveniu), de pronomes inter-
rogati vos (Quem me chamou?), de pronomes relati vos (O livro que 
me deram...), de advérbios interrogati vos (Quando me procura-
rás); (2) em orações optati vas (Deus lhe pague!); (3) com verbos no 
subjunti vo (Espero que te comportes); (4) com gerúndio regido de 
em (Em se aproximando...); (5) com infi niti vo regido da preposição 
a, sendo o pronome uma das formas lo, la, los, las (Fiquei a obser-
vá-la); (6) com verbo antecedido de advérbio, sem pausa (Logo nos 
entendemos), do numeral ambos (Ambos o acompanharam) ou de 
pronomes indefi nidos (Todos a esti mam). 
Ocorre a ênclise, normalmente, nos seguintes casos: (1) quando 
o verbo inicia a oração (Contaram-me que...), (2) depois de pau-
sa (Sim, contaram-me que...), (3) com locuções verbais cujo verbo 
principal esteja no infi niti vo (Não quis incomodar-se). 
Estando o verbo no futuro do presente ou no futuro do pretérito, a 
mesóclise é de regra, no início da frase (Chama-lo-ei. Chama-lo-ia). 
Se o verbo esti ver antecedido de palavra com força atrati va sobre o 
pronome, haverá próclise (Não o chamarei. Não o chamaria). Nes-
ses casos, a língua moderna rejeita a ênclise e evita a mesóclise, 
por ser muito formal. 
Pronomes com o verbo no parti cípio. Com o parti cípio desacom-
panhado de auxiliar não se verifi cará nem próclise nem ênclise: 
usa-se a forma oblíqua do pronome, com preposição. (O emprego 
oferecido a mim...). Havendo verbo auxiliar, o pronome virá pro-
clíti co ou enclíti co a este. (Por que o têm perseguido? A criança 

ti nha-se aproximado.) 
Pronomes átonos com o verbo no gerúndio. O pronome átono 
costuma vir enclíti co ao gerúndio (João, afastando-se um pouco, 
observou...). Nas locuções verbais, virá enclíti co ao auxiliar (João 
foi-se afastando), salvo quando este esti ver antecedido de expres-
são que, de regra, exerça força atrati va sobre o pronome (palavras 
negati vas, pronomes relati vos, conjunções etc.) Exemplo: À medi-
da que se foram afastando. 
Colocação dos possessivos. Os pronomes adjeti vos possessivos 
precedem os substanti vos por eles determinados (Chegou a mi-
nha vez), salvo quando vêm sem arti go defi nido (Guardei boas 
lembranças suas); quando há ênfase (Não, amigos meus!); quan-
do determinam substanti vo já determinado por arti go indefi nido 
(Receba um abraço meu), por um numeral (Recebeu três cartas 
minhas), por um demonstrati vo (Receba esta lembrança minha) ou 
por um indefi nido (Aceite alguns conselhos meus). 
Colocação dos demonstrati vos. Os demonstrati vos, quando prono-
mes adjeti vos, precedem normalmente o substanti vo (Compreen-
do esses problemas). A posposição do demonstrati vo é obrigatória 
em algumas formas em que se procura especifi car melhor o que 
se disse anteriormente: “Ouvi tuas razões, razões essas que não 
chegaram a convencer-me.” 
Colocação dos advérbios. Os advérbios que modifi cam um adjeti -
vo, um parti cípio isolado ou outro advérbio vêm, em regra, ante-
postos a essas palavras (mais azedo, mal conservado; muito perto). 
Quando modifi cam o verbo, os advérbios de modo costumam vir 
pospostos a este (Cantou admiravelmente. Discursou bem. Falou 
claro.). Anteposto ao verbo, o adjunto adverbial fi ca naturalmente 
em realce: “Lá longe a gaivota voava rente ao mar.” 
Figuras de sintaxe. No tocante à colocação dos termos na frase, 
salientem-se as seguintes fi guras de sintaxe: (1) hipérbato -- inter-
calação de um termo entre dois outros que se relacionam: “O das 
águas gigante caudaloso” (= O gigante caudaloso das águas); (2) 
anástrofe -- inversão da ordem normal de termos sintati camente 
relacionados: “Do mar lançou-se na gelada areia” (= Lançou-se na 
gelada areia do mar); (3) prolepse -- transposição, para a oração 
principal, de termo da oração subordinada: “A nossa Corte, não 
digo que possa competi r com Paris ou Londres...” (= Não digo que 
a nossa Corte possa competi r com Paris ou Londres...); (4) sínquise 
-- alteração excessiva da ordem natural das palavras, que difi culta 
a compreensão do senti do: “No tempo que do reino a rédea leve, 
João, fi lho de Pedro, moderava” (= No tempo [em] que João, fi lho 
de Pedro, moderava a rédea leve do reino). ©Encyclopaedia Bri-
tannica do Brasil Publicações Ltda. 

Colocação Pronominal (próclise, mesóclise, ênclise) 
Por Cristi ana Gomes 
É o estudo da colocação dos pronomes oblíquos átonos (me, te, se, 
o, a, lhe, nos, vos, os, as, lhes) em relação ao verbo.  
Os pronomes átonos podem ocupar 3 posições: antes do verbo 
(próclise), no meio do verbo (mesóclise) e depois do verbo (êncli-
se). Esses pronomes se unem aos verbos porque são “fracos” na 
pronúncia. 
PRÓCLISE 
Usamos a próclise nos seguintes casos: 
(1) Com palavras ou expressões negati vas: não, nunca, jamais, 
nada, ninguém, nem, de modo algum. 
- Nada me perturba. 
- Ninguém se mexeu. 
- De modo algum me afastarei daqui. 
- Ela nem se importou com meus problemas. 
(2) Com conjunções subordinati vas: quando, se, porque, que, con-
forme, embora, logo, que. 
- Quando se trata de comida, ele é um “expert”. 
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- É necessário que a deixe na escola. 
- Fazia a lista de convidados, conforme me lembrava dos ami-
gos sinceros. 
(3) Advérbios 
- Aqui se tem paz. 
- Sempre me dediquei aos estudos. - Talvez o veja na escola. 
OBS: Se houver vírgula depois do advérbio, este (o advérbio) deixa 
de atrair o pronome. 
- Aqui, trabalha-se. 
(4) Pronomes relati vos, demonstrati vos e indefi nidos. 
- Alguém me ligou? (indefi nido) 
- A pessoa que me ligou era minha amiga. (relati vo) 
- Isso me traz muita felicidade. (demonstrati vo) (5) Em frases 
interrogati vas. 
- Quanto me cobrará pela tradução? 
(6) Em frases exclamati vas ou optati vas (que exprimem desejo). 
- Deus o abençoe! 
- Macacos me mordam! 
- Deus te abençoe, meu fi lho! 
(7) Com verbo no gerúndio antecedido de preposição EM. - Em se 
plantando tudo dá. 
- Em se tratando de beleza, ele é campeão. (8) Com formas 
verbais proparoxítonas - Nós o censurávamos. 
MESÓCLISE  
Usada quando o verbo esti ver no futuro do presente (vai acontecer 
– amarei, amarás, …) ou no futuro do pretérito (ia acontecer mas 
não aconteceu – amaria, amarias, …) 
- Convidar-me-ão para a festa. 
Convidar-me-iam para a festa.
Por Cristi ana Gomes 
É o estudo da colocação dos pronomes oblíquos átonos (me, te, se, 
o, a, lhe, nos, vos, os, as, lhes) em relação ao verbo.  
Os pronomes átonos podem ocupar 3 posições: antes do verbo 
(próclise), no meio do verbo (mesóclise) e depois do verbo (êncli-
se). Esses pronomes se unem aos verbos porque são “fracos” na 
pronúncia. 
Ênclise 
É a colocação do pronome depois do verbo.
Existem mais dois ti pos de posição: Próclise (pronome antes do 
verbo) e Mesóclise (pronome no meio do verbo).
Exemplos:
• Telefonei-lhe na hora combinada. (Ênclise)
• Ontem me disse que não viria. (Próclise)
• Convidar-te-ia se quisesse. (Mesóclise)
Depois de ler este arti go você não terá mais dúvidas quanto ao 
uso de uma ou outra posição! Lembrando que a Ênclise somente é 
usada quando o uso da Próclise ou da Mesóclise não são possíveis:
1. Quando o verbo inicia a oração. Exemplo: Fez-me um favor. 
Só isso!
2. Com verbo no imperati vo afi rmati vo. Exemplo: Quando eu 
avisar, reti rem-lhe da sala.
3. Com verbo no infi niti vo impessoal. Exemplo: Prometo amar-
-te.
4. Com verbo no gerúndio. Exemplo: Vive casti gando-lhe sem 
moti vos aparentes.
Depois de vírgula
Quando os verbos são antecedidos por advérbios, usamos a pró-
clise. Todavia, se há vírgula depois do advérbio, deve ser usada a 

ênclise, uma vez que nesse caso o advérbio deixa de atrair o pro-
nome.
Exemplos:
• Talvez me diga algo amanhã.
• Talvez, direi-te quando decidir.
Quando não Usar
Com verbos no Futuro do Presente ou no Futuro do Pretérito - pois 
nesses casos deve ser usada apenas a mesóclise ou a próclise. 
Exemplo: Chamar-te-ei assim que puder.
Bem como nas situações em que se requer a próclise:
• Em orações negati vas. Exemplo: Não a vi...
• Com pronomes relati vos, indefi nidos ou demonstrati vos. 
Exemplo: Aquilo lhe fez chorar de tanto rir.
• Em orações exclamati vas e em orações que exprimam dese-
jo. Exemplo: Oxalá me atendam!
• Em orações com conjunções subordinati vas. Exemplo: Em-
bora a conheça há anos, não falamos muito.
• Com verbo no gerúndio regido da preposição em. Exemplo: 
Em me decidindo, telefono.
• Em orações interrogati vas. Exemplo: Quem lhe responderá o 
inquérito?
• Com verbos antecedidos por advérbios ou expressões adver-
biais. Exemplo: Discretamente lhe disse que faltaria amanhã.
Frase, Oração e Período 
A estrutura do período.
•Objeti vos: Diferenciar frase, oração e período. 
         Reconhecer a importância dos processos de coordenação e de 
subordinação no processamento textual. 
Prati car a estruturação do período, observando-se a relação lógico-
semânti ca estabelecida entre os diferentes segmentos que o com-
põem. 
• Relação com a aula anterior: os segmentos que compõem o 
período estabelecem entre si relações lógico-semânti cas, cujo re-
conhecimento e cuja compreensão contribuem para a construção 
do senti do global do texto. 
• Relação com a aula seguinte: A formação e a arti culação dos 
períodos são responsáveis pela consti tuição do parágrafo. 
FRASE: qualquer enunciado com senti do completo. 
• “Oscar 2004! Marta leva melhor maquiagem!” (José Simão. 
Folha de São Paulo – 03/03/04)o“Oscar 2004!”: frase nominal. 
o“Marta leva melhor maquiagem!”: frase verbal. 
ORAÇÃO: frase ou parte de uma frase que se estrutura em torno de 
um verbo ou de uma locução verbal. Geralmente, é composta de 
dois elementos básicos: o sujeito e o predicado. 
• “PT cobra mudanças na economia.” (Folha de São Paulo – 
06/03/04)
• “Marte foi habitável, diz Nasa.” (Folha de São Paulo – 
03/03/04)
PERÍODO: é a frase que se estrutura em torno de uma ou mais 
orações. Pode ser simples ou composto. 
• “Cresce a demanda por seguros que cobrem processos con-
tra 
executi vos.” (Exame – 17/03/04)
• “Avião de Lula consome 75% dos investi mentos da União. No 
ano da “virada”, governo gasta R$ 46,9 milhões com parcela de Air-
bus” (Folha de São Paulo – 14/03/04)
• A oração precisa de verbo ou de locução verbal, mas, mesmo 
assim, nem sempre tem senti do completo. Por isso, nem toda ora-
ção é uma frase. 
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• A frase não precisa ter verbo, mas precisa ter senti do com-
pleto. Por isso, nem toda frase é uma oração.
• Há frases com duas ou mais orações, visto que, separadas, 
não possuem senti do completo. 
• Um período é composto de uma ou mais orações. 
• Período simples é aquele que contém apenas uma oração, 
isto é, contém apenas um núcleo verbal. 
• Período composto é aquele que contém mais de uma ora-
ção, isto é, contém mais de um núcleo verbal 
• O número de núcleos verbais é igual ao número de orações. 
Um período pode ser composto por coordenação e/ou por subor-
dinação. 
• O período composto por coordenação contém orações inde-
pendentes, que podem, com frequência, ser separadas em perío-
dos simples. 
• O período composto por subordinação contém orações in-
terdependentes, que difi cilmente podem ser separadas em perío-
dos simples. 
PERÍODO COMPOSTO 
• O processo de coordenação se dá por paralelismo ou relati va 
independência entre as orações. Relati va porque, se há a indepen-
dência sintáti ca, muitas vezes não há independência semânti ca. 
• O processo de subordinação caracteriza-se por não haver 
paralelismo entre as orações, mas desigualdade de funções e va-
riedades sintáti cas. 

PERÍODO COMPOSTO POR COORDENAÇÃO 
• “Atleta obtém prata inédita no salto, ganha por 0,025 ponto 
no 
solo e coroa melhor parti cipação do Brasil na Copa.” (Folha de São 
Paulo – 15/03/04)
• Atleta obtém prata inédita no salto, 
• (Atleta) ganha por 0,025 ponto no solo e (atleta) coroa me-
lhor parti cipação do Brasil na Copa. 

PERÍODO COMPOSTO POR SUBORDINAÇÃO 
• “Em depoimento, empresário do jogo afi rma que ex-asses-
sor de 
Dirceu usou telefone do Palácio para convocar reunião com GTe-
ch.” 
(Folha de São Paulo – 15/03/04)
• Em depoimento, empresário do jogo afi rma • que ex-as-
sessor de Dirceu usou telefone do Palácio 
• para convocar reunião com GTech. 
PERÍODO COMPOSTO POR COORDENAÇÃO E POR SUBORDINAÇÃO 
• “Lula afi rma que vai mexer e fazer ajustes no governo.
” (Folha de São Paulo – 15/03/04)
• Lula afi rma 
• que (Lula) vai mexer (no governo) e (Lula) (vai) fazer ajustes 
no governo.
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ANOTAÇÕES
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REDAÇÃO
MATÉRIA
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A Crônica na estrutura de uma redação 

Da descrição, a crônica tem a sensibilidade impressionista; da narra-
ção, imaginação (para o humor ou a tensão); e da dissertação, o teor 
críti co. A crônica pode ser narrati va, narrati vo-descriti va, humorísti ca, 
lírica, refl exiva, ou combinar essas variantes com as singularidades do 
assunto. Desenvoltura e inti midade na linguagem aproximam o texto 
do leitor.

É um gênero breve (curta extensão), que não tem estrutura definida.
Toda possibilidade de criação é permitida nesse tipo de redação, 
que corresponde a um flagrante do cotidiano, em seus aspectos 
pitorescos e inusitados, a uma abordagem humorística, a uma 
reflexão existencial, a uma passagem lírica ou a um comentário de 
interesse social.

Veja abaixo quadros resumos da estrutura de uma redação (intro-
dução, desenvolvimento e conclusão) das três modalidades de uma 
redação: descrição, narração e dissertação.

DESCRIÇÃO

Estrutura de uma Descrição

CARACTERÍSTICAS Situa seres e objetos no espaço (fotografi a)

INTRODUÇÃO
A perspecti va do observador focaliza o ser 
ou objeto, disti ngue seus aspectos gerais e 
os interpreta.

DESENVOLVIMENTO

Capta os elementos numa ordem coerente 
com a disposição em que eles se encon-
tram no espaço, caracterizando-os objeti va 
e subjeti vamente, � sica e psicologicamente 
na redação.

CONCLUSÃO
Não há um procedimento específi co para 
conclusão. Considera-se concluído o texto 
quando se completa a caracterização.

RECURSOS

Uso dos cinco senti dos: audição, gustação, 
olfato, tato e visão, que, combinados, 
produzem a sinestesia. Adjeti vação farta, 
verbos de estado, linguagem metafórica, 
comparações e prosopopéias.

O QUE SE PEDE

Sensibilidade para combinar e transmiti r 
sensações � sicas (cores, formas, sons, 
gostos, odores) e psicológicas (impressões 
subjeti vas, comportamentos). Pode ser 
redigida num único parágrafo.

NARRAÇÃO

Estrutura de uma Narração

CARACTERÍSTICAS Situa seres e objetos no tempo (história)

INTRODUÇÃO Apresenta as personagens, localizando-as 
no tempo e no espaço.

DESENVOLVIMENTO
Através das ações das personagens, 
constroem-se a trama e o suspense, que 
culminam no clímax da redação.

CONCLUSÃO
Existem várias maneiras de concluir-se 
uma narração. Esclarecer a trama é ape-
nas uma delas.

RECURSOS

Verbos de ação, geralmente no tempo 
passado; narrador personagem, observa-
dor ou onisciente; discursos direto, indi-
reto e indireto livre.

O QUE SE PEDE

Imaginação para compor uma história 
que entretenha o leitor, provocando ex-
pectati va e tensão. Pode ser românti ca, 
dramáti ca ou humorísti ca.

DISSERTAÇÃO

Estrutura de uma Dissertação

CARACTERÍSTICAS
Discute um assunto apresen-
tando pontos de vista e juízos 
de valor.

INTRODUÇÃO Apresenta a síntese do ponto 
de vista a ser discuti do (tese).

DESENVOLVIMENTO

Amplia e explica o parágrafo in-
trodutório. Expõe argumentos 
que evidenciam posição críti ca, 
analíti ca, refl exiva, interpretati -
va, opinati va sobre o assunto.

CONCLUSÃO

Retoma sinteti camente as 
refl exões críti cas ou aponta as 
perspecti vas de solução para o 
que foi discuti do.

RECURSOS
Linguagem referencial, objeti -
va; evidências, exemplos, justi -
fi cati vas e dados.

O QUE SE PEDE

Capacidade de organizar idéias 
(coesão), conteúdo para discus-
são (cultura geral), linguagem 
clara, objeti va, vocabulário ade-
quado e diversifi cado.

Como fazer uma boa redação

Dominar a arte da escrita é um trabalho que exige práti ca e dedica-
ção. No entanto, conhecer seu lado teórico é muito importante. Aqui 
você encontra um resumo desta teoria com 7 simples passos de como 
fazer uma redação de qualidade. Aplique-a em seu trabalho mas não 
se esqueça: você precisará fazer a sua parte, isto é, escrever.

1 – Simplicidade

Use palavras conhecidas e adequadas. Escreva com simplicidade. Para 
que se tenha bom domínio, prefi ra frases curtas. Amarre as frases, or-
ganizando as ideias. Cuidado para não mudar de assunto de repente. 
Conduza o leitor de maneira leve pela linha de argumentação.

2 – Clareza

O segredo está em não deixar nada subentendido, nem imaginar que 
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o leitor sabe o que você quer dizer. Evidencie todo o conteúdo da sua 
escrita. Lembre-se: você está comunicando a sua opinião, falando de 
suas idéias, narrando um fato. O mais importante é fazer-se entender.

3 – Obje� vidade

Você tem que expressar o máximo de conteúdo com o menor número 
de palavras possíveis. Por isso não repita ideias, não use palavras de-
mais ou outras coisas que só para aumentem as linhas. Concentre-se 
no que é realmente necessário para o texto. A pesquisa prévia ajuda a 
selecionar melhor o que se deve usar.

4 – Unidade

Não esqueça, o texto deve ter unidade, por mais longo que seja. Você 
deve traçar uma linha coerente do começo ao fi nal do texto. Não 
pode perder de vista essa trajetória. Por isso, muita atenção no que 
escreve para não se perder e fugir do assunto. Eliminar o desneces-
sário é um dos caminhos para não se perder. Para não errar, use a 
seguinte ordem: introdução, argumentação e conclusão da ideia.

5 – Coerência

A coerência (coesão) entre todas as partes de seu texto, é fator pri-
mordial para se escrever bem. É necessário que elas formem um 
todo. Para isso, é necessário estabelecer uma ordem para que as 
ideias se completem e formem o corpo da narrati va. Explique, mostre 
as causas e as consequências.

Exemplos: Obedecer uma ordem cronológica é um maneira de se 
acertar sempre, apesar de não ser criati va. Nesta linha, parta do geral 
para o parti cular, do objeti vo para o subjeti vo, do concreto para o abs-
trato. Use fi guras de linguagem para que o texto fi que interessante. 
As metáforas também enriquecem a redação.

Figuras de Linguagem: 

As fi guras de linguagem são, de modo geral, um desvio de linguagem, 
um estranhamento, mínimo que seja, quanto ao uso tido como 
“normal” das palavras ou construções.

Também conhecidas como fi guras de retórica, são formas, a princípio, 
parti culares e tecnicamente elaboradas de expressão das ideias a fi m 
de torná-las mais incisivas, ou mais comoventes, ou mais originais.

As fi guras de linguagem podem ser divididas em quatro modos: fi gu-
ras de palavras,  de pensamento, de construção ou sintaxe e de som, 
confi ra as principais:

Figuras de palavras

São relacionadas com a mudança ou extensão de senti do das pala-
vras.

Metáfora

A metáfora caracteriza-se pela substi tuição de um termo por outro. 
Essa troca só é possível se entre as duas realidades houver algum 
ponto de contato, uma área limítrofe, quanto ao signifi cado. Trata-se, 
portanto, de uma comparação feita subjeti vamente. O seu uso dela 

só valerá a pena se o exemplo for inusitado, original, o que garante o 
gosto da novidade no discurso em que foi inserido.

Não perguntavam por mim, mas deram por minha falta. Na trama da 
minha ausência, inventaram tela falsa.  

Nos versos de Cecília Meireles, tela signifi ca perfi l, descrição de uma 
personalidade, retrato de um comportamento, que foi passado a pes-
soas, de maneira falsa, menti rosa, provavelmente de forma negati va.

Metonímia

Substi tuição de uma palavra por outra, por haver alguma proximidade 
ou semelhança entre elas. Diferente da metáfora, a relação aqui, en-
tre as palavras, é objeti va e não subjeti va. Existem várias modalidades 
de metonímia:

1. Tenho alergia ao sol – Causa pelo efeito

2. O chefe fuma um havana todos os dias – O lugar de produ-
ção pelo produto

3. Todos devíamos ler Machado de Assis e Graciliano Ramos – 
O autor pela obra

1) O sol não é a causa da alergia e sim os raios emiti dos por ele. 2) O 
charuto é chamado assim por ser produzido na cidade de Havana. 3) 
O que se lê é a obra do autor e não o autor.

Sinestesia

Troca ou aproximação entre sensações provocadas por senti dos dife-
rentes. A aproximação pode ocorrer também no plano psicológico ou 
� sico.

A reunião seguia tão tensa que dava para senti r a aspereza dos senti -
mentos e dos pensamentos de todos à volta da mesa.

Aspereza é sensação táti l, mas mistura-se com o abstrato (senti men-
tos, pensamentos).

Catacrese

Emprésti mo de um termo a algo que não tem nome, tornando-se, 
assim, uma metáfora que, desgastada, é assimilada pela língua.

Acrescente dois dentes de alho.

Perífrase

Forma indireta de se referir a algo usando suas característi cas.

A pátria de Voltaire é um belo país. (França)
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Antonomásia

Perífrase referindo-se a pessoas.

O pai da aviação. (Santos Dumont)

Comparação

Comparação de elementos de modo que um assume a natureza do 
outro com base em determinado traço de semelhança – literal ou 
fi gurada – mediante uso de termo comparati vo, como conjunção 
comparati va.

Parecia frágil como um passarinho.

Figuras de pensamento

São as fi guras de linguagem que estabelecem uma relação pouco 
usual com a imagem mental evocada pelos termos.

An� tese

An� tese é a presença de ideias opostas num mesmo enunciado. É 
fi gura de muito uso pelos autores do esti lo barroco.

Nasce o sol e não dura mais que um dia. Depois da luz, se segue a 
noite escura. 

No fragmento, o poeta exemplifi ca a contradição do mundo, por meio 
das an� teses Nasce-não dura (morre), sol-dia, luz-noite escura.

Paradoxo

Consti tui-se na presença, numa mesma frase, de duas ideias que, 
aparentemente, estabelecem uma ilogicidade surpreendente, reme-
tendo, às vezes, ao conceito de absurdo. Mas apenas aparentemente 
o paradoxo contraria o senso comum, porque na verdade, principal-
mente pelo contexto em que se encontram, essas ideias encerram 
uma lógica, ati ngida, digamos, por vias tortas.

Amor é fogo que arde sem se ver, /É ferida que dói e não se sente. / É 
um contentamento descontente, / É dor que desati na sem doer.

Na tentati va frustrada de entender o amor, o poeta cria aparentes 
nonsenses. Como pode um fogo ardente não ser visto; uma ferida 
dolorida não causar dor; o contentamento conviver inti mamente com 
o descontentamento?

Gradação

Esta fi gura, como implícito no nome, consiste em se ati ngir uma si-
tuação por meio de etapas sucessivas, crescentes ou decrescentes. 
Costuma ser presente em discursos de convencimento, como recurso 
de oratória.

O trigo … nasceu, cresceu, espigou, amadureceu. Colheu-se, mediu-

-se.

O exemplo é de gradação ascendente – vai de nascer a colher e medir 
(pesar).

Eufemismo

Figura de uso corrente na linguagem popular, por servir para ame-
nizar uma realidade ou uma comunicação que se apresenta forte ou 
ruim, di� cil.

Quando a indesejada das gentes chegar (Não sei se dura ou coroá-
vel), Talvez eu tenha medo. Talvez sorria ou  diga: – Alô iniludível!

O eufemismo, no exemplo de Manuel Bandeira, está na substi tuição 
de morte por a indesejada das gentes.

Perífrase

A perífrase, grosso modo, é típica de rebuscamento da linguagem.
Caracteriza-se pela substituição de um ser ou situação por expressão 
mais longa, por um “rodeio”, circunlóquio.

A Cidade Maravilhosa tem sido víti ma de seus bandidos, mas princi-
palmente das autoridades inefi cientes e negligentes que a governam.

A perífrase se dá na substi tuição de Rio de Janeiro por Cidade Mara-
vilhosa. 

Prosopopeia (Personifi cação)

Chamamos de prosopopeia ou de personifi cação à práti ca de dar ca-
pacidade de algum ser animado – racional ou não – a outro que não 
tenha essa capacidade.

Essa subida é anti ga e dura. Já faz mais de mil anos que ali, o morro 
chora com o choro dos que vão subindo. É subindo e chorando, subin-
do e chorando.

A prosopopeia está na afi rmação de que o morro chora, solidário com 
os que o sobem.

Apóstrofe

Ocorre apóstrofe quando se invoca ou se chama alguém ou alguma 
coisa, presente ou ausente. Por ser aplicado como recurso de retórica, 
de convencimento, costuma ser feita enfati camente, com eloquência.

Galeraaaa!!! Todo mundo cantando comigo!!! Vamos lááá!!! O sol é 
o limite!!!

O exemplo está no vocati vo galera.

Oximoro

Uso literário de palavras de signifi cado oposto – que se anulam –, em 
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relação ao mesmo referente, dentro do mesmo enunciado, criando-se 
uma imagem irreal ou absurda.

Olhar sereno mas incisivo, de uma cas� dade diabólica…

Ironia

Emprego de palavra ou expressão suscitando o senti do contrário do 
que se pretendia dizer.

Muito engraçado! (em um contexto que não é engraçado)

Hipérbole

Emprego de termos que indicam exagero, usados para dar ênfase à 
mensagem.

Já lhe disse isso um milhão de vezes.

Figuras de construção ou sintaxe

São as fi guras de linguagem relacionadas com algum afastamento do 
modelo da estrutura gramati cal padrão, com o objeti vo de reforçar ou 
enfati zar algum elemento signifi cati vo.

Elipse

Supressão de algum termo na frase ou até mesmo de uma oração. 
Identi fi ca-se a elipse pelo entendimento do senti do do discurso.

As autoridades compareceram ao evento de carro ou helicóptero, o 
povo, a pé.

Foi omiti da a forma verbal “compareceu”.

Silepse

Recurso empregado para concordância não com a palavra, mas com a 
ideia expressa por ela. Pode ser:

• – de gênero: Rio de Janeiro é linda.

• – de número: Os Maias é muito interessante.

• – de pessoa: Os moradores desse bairro somos conforma-
dos já.

Assíndeto

É a supressão de conjunção coordenativa, para, em princípio, dar 
ideia de aproximação entre as ações ou seres.

A criança acorda, chora, mama, ri, chora, dorme de novo.

No período do exemplo, para passar a ideia de que as ações da crian-
ça aconteceram rapidamente uma atrás da outra, foram omiti das 

as conjunções aditi vas “e”, inclusive a últi ma, antes da forma verbal 
“dorme”.

Polissíndeto

Repeti ção de conjunção coordenati va – geralmente “e“ –, para um 
efeito sonoro ou senti do subjeti vo.

Tudo ali me parecia vivo e nervoso e quente e forte.

O autor, por meio do “e”, representa a individualidade marcante de 
cada sensação referida na frase.

Zeugma

Omissão de um termo em sequência.

Todos escolheram o que comer, eu um prato, minha irmã uma porção 
e meu afi lhado batata frita.

Pleonasmo

Repeti ção desnecessária de uma mesma ideia, às vezes com a inten-
ção de se dar ênfase à mensagem.

Isso ocorreu há três meses atrás.
Vi com meus próprios olhos.

Anáfora

Repeti ção de uma palavra no início de verso ou frase.

“De tanto ser, só tenho alma./ Quem tem alma não tem calma./ 
Quem vê é só o que vê,/ Quem sente não é quem é.” (Fernando Pes-
soa)

Anacoluto

Quebra na estrutura lógica de uma frase.

Os homens de hoje, não se pode confi ar em mais ninguém.

Hipérbato

Inversão da ordem canônica da língua portuguesa (sujeito + verbo + 
complemento).

“Do que a terra mais garrida/ Teus risonhos, lindos campos têm mais 
fl ores.”

Figuras de som

Figuras de linguagem que se referem a desvios na sonoridade da frase 
com o objeti vo de enfati zar alguns sons e dar mais expressividade à 
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frase.

Aliteração

Consiste na repeti ção intencional, para efeito sonoro, de fonema 
consonantal ou de um grupo deles. Tem uso na literatura em geral, na 
música e na brincadeira popular trava-línguas: O rato roeu a rolha do 
remédio da rainha que …

Vozes veladas, veludosas vozes, / Volúpias de violões, vozes veladas.

Estão evidentes as aliterações da consoante “v” e “c”. No exemplo, 
Cruz e Sousa confere musicalidade harmônica ao texto

Assonância

Repeti ção de vogal ou grupo de vogais em sílabas idênti cas ou pare-
cidas.

1. Na tarde clara, arisca, áspera e alta, a asa risca o ar.

2. A vida ainda é linda, / mesmo com a esperança / fina e 
finda.

Em “1”, para harmonizar com a tarde clara, o autor recorreu à asso-
nância com a mais “clara” das vogais: o a. É possível, no mesmo exem-
plo, fl agrar uma aliteração com a consoante “r”, provável referência 
ao senti do de rapidez, subentendido em arisca e risca. Em“2“, dá-se 
assonância nos grupos “in” e “inda”.

Onomatopeia

Palavra ou expressão derivada de sons.

Bem-te-vi, clique, ti que-taque, uivar.

Paronomásia

Semelhança sonora entre palavras.

O que não pôde Marte, pôde a morte.

• ATENÇÃO NÃO DEIXE DE VER SOBRE: Coerência Textual e 
Coesão Textual.

6 – Ênfase

Procure chamar a atenção para o assunto com palavras fortes, cheias 
de signifi cado, principalmente no início da narrati va. Use o mesmo 
recurso para destacar trechos importantes. Uma boa conclusão é 
essencial para mostrar a importância do assunto escolhido. Remeter 
o leitor à ideia inicial é uma boa maneira de fechar o texto.

7 – Leia e Releia

Lembre-se, é fundamental pensar, planejar, escrever e reler seu texto. 

Mesmo com todos os cuidados, pode ser que você não consiga se 
expressar de forma clara e concisa. A pressa pode atrapalhar. Com 
calma, verifi que se os períodos não fi caram longos, obscuros. Veja se 
você não repeti u palavras e ideias. À medida que você relê o texto, 
essas falhas aparecem, inclusive, erros de ortografi a e acentuação.

Não se apegue ao escrito. Refaça se for preciso. Não tenha preguiça, 
passe tudo a limpo quantas vezes forem necessárias. No computador, 
esta tarefa se torna mais fácil. Faça sempre uma cópia do texto origi-
nal. Assim você se senti rá à vontade para corrigir quanto quiser, pois 
sabe que sempre poderá voltar atrás.

10 Temas de redação 2018 para concurso das carreiras 
da Segurança Publica. 

1. Crise na Segurança Pública com foco na Crise do Sistema Prisional 
Brasileiro e na “greve” da polícia militar em vários estados brasileiros. 

2. Superlotação do Sistema Prisional Brasileiro

3. O Crescimento do Crime organizado (Facções) no Brasil, em espe-
cial dentro das Unidades Prisionais.

4. A ressocialização/reinserção dos Sentenciados/Presos

5. A crise Polí� ca Brasileira/Eleições Presidenciais 2018

6. Violências Urbanas:

Violência Urbana abrange vários temas, tais como: o debate sobre a 
desmilitarização da PM, violências contra às mulheres, crianças e ado-
lescentes, jovens, idosos, etc. Além desses, há a questão do bullying 
nas escolas, as brigas de torcidas organizadas e os confl itos no trânsito.

7. Combate às drogas

É um tema de grande visibilidade, uma vez que é um problema social 
nos países desenvolvidos e em desenvolvimento. O candidato deve 
abordar os custos da violência advindos das disputas entre as facções 
e da “guerra às drogas”, promovida pelo aparato estatal.

8. Medo e Terrorismo

Ao associar o terrorismo ao fundamentalismo islâmico é preciso um 
posicionamento críti co que é uma minoria que defende as chamadas 
“guerras santas”.

9. Meio – Ambiente

O caso mais chocante de agressão ao meio-ambiente no Brasil foi o 
que aconteceu na cidade de Mariana/MG, em 2015, quando a bar-
ragem da mineradora Samarco se rompeu e contaminou com lama o 
Rio Doce, deixou 19 mortos e mais de 35 cidades afetadas. Destruiu 
fauna, fl ora e vidas humanas. Segundo especialistas houve um grande 
desequilíbrio ecológico e o meio-ambiente demorará décadas para se 
recuperar.

10. Ataques/Mortes contra Agentes da Segurança Publica.

Assassinatos. De acordo com o Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
de 2019, 343 policiais foram assassinados no Brasil em 2018. Isso signifi ca 
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que, no ano passado, a taxa de viti mização foi de 0,6 para cada 1.000 agentes.

Esses números foram os menores registrados na série his-
tórica do Anuário e representam uma diminuição de 8% 
em relação a 2017, quando foram computadas 373 mortes.

Dentre os 343 agentes mortos em 2018, grande parte (299) era PM. 
Também são maioria os casos de policiais assassinados fora do serviço, 
seja tanto em período de folga como durante ati vidades externas: 256 
agentes morreram quando não exerciam a ati vidade policial, enquanto 
87 foram assassinados durante o serviço.
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ANOTAÇÕES
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RACIOCÍNIO
LÓGICO

MATÉRIA
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1. Raciocínio lógico: resolução de problemas envolven-
do frações, conjuntos, porcentagens,seqüência (com núme-
ros, com fi guras, de palavras).  
2. Raciocínio lógico-matemá� co: proposições, conecti -
vos, equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 

Conceito de raciocínio lógico 
Raciocínio Lógico
Ao procurarmos a solução de um problema quando dispomos de da-
dos como um ponto de parti da e temos um objeti vo a esti mularmos, 
mas não sabemos como chegar a esse objeti vo temos um problema. 
Se soubéssemos não haveria problema. 
É necessário, portanto, que comece por explorar as possibilidades, 
por experimentar hipóteses, voltar atrás num caminho e tentar 
outro. É preciso buscar idéias que se conformem à natureza do 
problema, rejeitar aqueles que não se ajustam a estrutura total da 
questão e organizar-se.
Mesmo assim, é impossível ter certeza de que escolheu o melhor 
caminho. O pensamento tende a ir e vir quando se trata de resolver 
problemas di� ceis. 

Raciocínio lógico é um modo de pensar que ajuda a resolver um 
problema ou chegar a uma conclusão sobre determinado assun-
to. Existem diferentes ti pos de raciocínio lógico: deduti vo, induti vo e 
abdução.

Geralmente, a lógica é usada para se saber a verdade de uma senten-
ça (proposição) por sua ligação com outras (sentenças) já admiti das 
como verdadeiras. Desse modo, é uma ferramenta úti l para justi fi car, 
argumentar ou confi rmar alguns raciocínios.

Em alguns exercícios matemáti cos o raciocínio lógico pode ajudar o 
aluno a desenvolver determinadas apti dões. Entretanto, não é algo 
que possa ser ensinado e sim trabalhado por meio da resolução de 
problemas matriciais, geométricos e aritméti cos.
Mas se depois de examinarmos os dados chegamos a uma conclusão 
que aceitamos como certa concluímos que esti vemos raciocinando. 
Se a conclusão decorre dos dados, o raciocínio é dito lógico.  
Em lógica, pode-se disti nguir três ti pos de raciocínio lógico: dedução, 
indução e abdução. Dada uma premissa, uma conclusão, e uma regra
segundo a qual apremissa implica a conclusão, eles podem ser expli-
cados da seguinte forma: 
Dedução corresponde a determinar a conclusão. Uti lizase da regra
e sua premissa para chegar a uma conclusão. Exemplo: “Quando 
chove, a grama fi ca molhada. Choveu hoje. Portanto, a grama está 
molhada.” É comum associar os matemáti cos com este ti po de racio-
cínio. 
Indução é determinar a regra. É aprender a regra a parti r de diversos 
exemplos de como a conclusão segue da premissa. Exemplo: “A gra-
ma fi cou molhada todas as vezes em que choveu. Então, se chover 
amanhã, a grama fi cará molhada.” É comum associar os cienti stas 
com este esti lo de raciocínio. 
Abdução signifi ca determinar a premissa. Usa-se a conclusão e a 
regra para defender que a premissa poderia explicar a conclusão. 
Exemplo: “Quando chove, a grama fi ca molhada. A grama está mo-
lhada, então pode ter chovido.” Associa-se este ti po de raciocínio aos 
diagnosti cistas e deteti ves. 

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS EM LÓGICA MATEMÁTICA 
1.1 CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
Parti ndo-se do contexto histórico, a lógica enquanto ciência do racio-
cínio pode ser subdividida em duas grandes correntes, quais sejam: 
Lógica Clássica e Lógica Formal.  
Enquanto Lógica Clássica esta fundamentada em processos não ma-
temáti cos, processos não analíti cos, sendo que suas verdades advêm 
de enti dades fi losófi cas. Pode-se dizer que a Lógica Clássica tem um 
caráter intuiti vo.  
Enquanto Lógica Formal, a qual encerra dentre outras tendências a 
Lógica Matemáti ca, esta baseada em métodos e técnicas matemáti -
cas.  
A Lógica matemáti ca, ou a Lógica Simbólica ou Lógica Algorítmica é 
caracterizada pela axiomati zação, pelo simbolismo e pelo formalis-
mo. Tem seu desenvolvimento na instância dos símbolos e passam a 
analisar o raciocínio segundo operações e ralações de cálculo espe-
cífi co.  

1.2 CÁLCULO PROPOSICIONAL E CÁLCULO DOS PREDICADOS: 
A Lógica Matemáti ca é fundamentada pelo cálculo proposicional 
(ou cálculo dos enunciados, ou cálculo sentencial) e pelo cálculo dos 
predicados. No cálculo sentencial têm-se as enti dades mínimas de 
análise (proposições ou enunciados) como elementos geradores. No 
cálculo dos predicados os elementos de análise correspondem às 
chamadas funções proposicionais.  
No primeiro caso não se analisa a relação ínti ma entre o nome e o 
predicado da estrutura em análise. Sendo oposto no segundo caso.  
Os símbolos têm signifi cado e usos específi cos no cálculo proposicio-
nal.  

1.2.1 PROPOSIÇÃO, DECLARAÇÃO 
É todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um 
pensamento de sentido completo para a qual se associa apenas um 
dos dois atributos verdadeiro ou falso.  
São exemplos de proposições: 
Quatro e maior que cinco.  
Ana e inteligente.  
São Paulo e uma cidade da região sudeste.  
Existe vida humana em Marte.  
A lua é um satélite da Terra  
Recife é capital de Pernambuco  

Exemplos de não proposições: 
Como vai você?  
Como isso pode acontecer!  

1.3 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS: 
A Lógica Matemáti ca consti tui um sistema cien� fi co regido por três 
leis principais, consideradas princípios fundamentais:  
Princípio da não-contradição: uma proposição não pode ser verda-
deira e falsa ao mesmo tempo.  
Princípio do terceiro excluído: toda preposição ou é verdadeira ou é 
falsa, isto é, verifi ca-se sempre um destes casos e nunca um terceiro.  

Neste sistema de raciocínio tem-se estabelecido tão somente dois 
“estados de verdade”, isto é, a “verdade” e a “não verdade”. Portanto 
a Lógica Matemáti ca é um sistema bivalente ou dicotômico, onde os 
dois estados de verdade servem para caracterizar todas as situações 
possíveis sendo mutuamente excludentes (isto é, a ocorrência da 
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primeira exclui a existência da segunda).  
Portanto de uma forma geral pode-se dizer que qualquer enti dade 
(proposição ou enunciado) em Lógica Matemáti ca apresenta apenas 
dois “estados de verdade” ou será correspondente a “verdade” ou 
correspondente a “falsidade” não admiti ndo quaisquer outras hi-
póteses e nem tão pouco a ocorrência dos dois estados de verdade 
simultaneamente.  

2. PROPOSIÇÕES OU ENUNCIADOS - FUNDAMENTAÇÃO DO CÁLCU-
LO PROPOSICIONAL 2.1 CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA DICO-
TÔMICO OU BIVALENTE: 
A Lógica Matemáti ca consti tui em termos gerais um sistema cien-
� fi co de raciocínio, que se baseia em estados bivalentes, ou seja, é 
um sistema dicotômico onde a quaisquer de suas enti dades pode-se 
predicar a “verdade” ou a “falsidade”, sendo estados mutuamente 
excludentes. Desta forma a parti r de seus axiomas fundamentais e do 
sistema bivalente estabelecido desenvolver-se-á um método analíti co 
de raciocínio que objeti va analisar a validade do processo informal a 
parti r das denominadas primeiras verdades, “primícias”.  

2.2 DEFINIÇÃO E NOTAÇÃO DE PROPOSIÇÕES NO CÁLCULO PROPO-
SICIONAL: 
Na linguagem falada ou escrita quatro são os ti pos fundamentais de 
sentenças; quais sejam as imperati vas, as exclamati vas, interrogati vas 
e as declarati vas (afi rmati vas ou negati vas); tendo em vista que em 
lógica matemáti ca tem-se apenas dois estados de verdade, esta tem 
por objeto de análise as denominadas sentenças declarati vas, afi rma-
ti vas, de senti do completo e não elípti cas (não ambíguas).  
Desta forma toda sentença declarati va, afi rmati va de senti do com-
pleto que expressão um determinado pensamento são denominado 
predicados ou enunciados, as quais de acordo com o universo rela-
cional onde se encontram é sempre possível predicar-se “verdade” 
ou a “falsidade”.  
São exemplos de proposições em lógica:  
“A fi losofi a é a lógica dos contrários”  
“Bananas solitárias são aves volares se e somente se, um logaritmo 
vermelho é um abacate feliz”.  
“Se todo homem inteligente é uma fl or, então fl ores racionais são 
homens solitários”.  
No cálculo proposicional o que dever ser considerado é a forma do 
enunciado e não o signifi cado que esta alcança no mundo real.  
Portanto os exemplos acima permitem afi rmar que o número de 
nomes e/ou predicados que consti tuem as sentenças declarati vas, 
afi rmati vas de senti do completo dão origem às denominadas propo-
sições simples ou proposições compostas.  

2.3 CARACTERIZAÇÃO, DEFINIÇÃO E NOTAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
SIMPLES: 
Uma proposição simples ou um átomo ou ainda uma proposição atô-
mica, consti tuem a unidade mínima de análise do cálculo sentencial 
e corresponde a uma estrutura tal em que não existe nenhuma outra 
proposição como parte integrante de si próprio. Tais estruturas serão 
designadas pelas letras lati nas minúsculas tais como:  
p, q, r, s, u, v, w, p1, p2. . . ¸pn... 
As quais são denominadas letras proposicionais ou variáveis enuncia-
ti vas. Desta forma, pra se indicar que a letra proposicional p designa 
a sentença: “A Matemáti ca é atributo da lógica”, adota-se a seguinte 
notação:  p: A matemáti ca é atributo da lógica.  
Observe que a estrutura: “A matemáti ca não é atributo da lógica” 
não corresponde a uma proposição simples, pois possui como parte 
integrante de si outra proposição.

2.4 CARACTERIZAÇÃO, DEFINIÇÃO E NOTAÇÃO DE PROPOSIÇÒES 
COMPOSTAS: 
Uma proposição composta, ou uma fórmula proposicional ou uma 
molécula ou ainda uma proposição molecular é uma sentença de-
clarati va, afi rmati va, de senti do completo consti tuída de pelo menos 
um nome ou pelo menos um predicado ou ainda negati va, isto é, são 
todas as sentenças que possuem como parte integrante de si própria 
pelo menos uma outra proposição.  
As proposições compostas serão designadas pelas letras lati nas 
maiúsculas tais como:  
P, Q, R, S, U, V, W, P1, P2. . . Pn... 
Considere as proposições simples:  

p: A fi losofi a é arte  q: A dialé-
ti ca é ciência.  
Seja, portanto, a proposição composta “A fi losofi a é arte embora a 
dialéti ca é a ciência”.  
Para se indicar que a dada sentença é designada pela letra proposi-
cional P, sendo consti tuída de p e q componentes adota-se a notação 
P (p, q): A fi losofi a é arte embora a dialéti ca é a ciência.  
Observe que uma fórmula proposicional pode ser consti tuída de ou-
tras fórmulas proposicionais. Além do mais uma letra proposicional 
pode designar uma única proposição, quer seja simples ou composta, 
contudo uma dada proposição pode ser qualifi cada por quaisquer 
das letras proposicionais num dado universo.  Sejam as proposições:  

p: A lógica condiciona a Matemáti ca  q: A dialéti ca funda-
menta o pensamento ambíguo.  
P (p, q): A lógica condiciona a Matemáti ca, mas a dialéti ca 
fundamenta o pensamento ambíguo.  
Q (p, q): A lógica condiciona a Matemáti ca e/ou a dialéti ca 
fundamenta o pensamento ambíguo.  
Sejam ainda proposições compostas:  
S (P, Q): Se a lógica condiciona a Matemáti ca mas a dialéti ca funda-
mente o pensamento ambíguo, então a Lógica condiciona a matemá-
ti ca e/ou a dialéti ca fundamente o pensamento ambíguo.  
De forma simbólica tem-se que;  

P (p, q): p mas q  
Q (p, q): p e/ou q  

S (P, Q):Se p mas q, então p e/ou q  Observe que: S (P, Q) é análoga 
a S (p, q).
2.5 VERDADE E VALIDADE: 
(Valor lógico ou valor verdade das proposições)  
Parti ndo-se do fato de que a lógica matemáti ca é um sistema cien� -
fi co de raciocínios, bivalentes e dicotômicos, em que existem apenas 
dois “estados de verdade” capazes de gerar todos os resultados 
possíveis, a “verdade” corresponde a afi rmações do fato enquanto 
tal, sendo a “falsidade” a contradição ou a negação do fato enquanto 
tal. Assim a verdade ou a falsidade, corresponde respecti vamente ao 
“verdadeiro” ou “falso”, segundo o referencial teórico que insti tui as 
determinadas enti dades “proposições” ou “enunciados”, de um dado 
universo relacional.  
Em resumo, a verdade é a afi rmação do fato e a falsidade é a negação 
do fato estabelecido.  

Dada uma proposição simples qualquer, designar, por exemplo, pela 
letra proposicional p, tem-se pelos princípios fundamentais que tal 
proposição será a verdade (V) ou a falsidade (F) não se admiti ndo 
outra hipótese, e, nem tão pouco a ocorrência dos dois estados si-
multaneamente, portanto, para denotar tais situações, adotar-se-á a 
simbolização:  
V ( p ) = V (valor lógico de p é igual à verdade) ou V ( p ) = F . 
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Considere uma proposição composta P, consti tuída das proposições 
simples p, q, r,...., p1,...., pn componentes. Para indicar o valor lógico 
ou valor verdadeiro desta fórmula proposicional adotar-se-á as nota-
ções:  
V [ P ( p, q, r,..., p1,..., pn)] = V ou V [ P ( p, q, r,..., p1,..., pn)] = F 
É oportuno salientar-se que a lógica matemática 
não cabe a obrigação de decidir se uma dada 
proposição é verdade ou falsidade, isto é, compete aos 
respectivos especialistas das correspondentes áreas 
de conhecimento. Contudo a lógica tem por obrigação 
estruturar métodos ou procedimentos de decisão que 
permita, num tempo finito, a decisão sobre os valores 
lógicos de fórmulas proposicionais constituídas de n pro-
posições e m raciocínios (sobre o ponto de vista da analiti cidade de 
tais processos). A de se observar também, que validade em lógica 
matemáti ca corresponde, tão somente a avaliação de argumentos 
deduti vos ou de inferência de argumentos, não tendo senti do asso-
ciar validade ou legiti midade a proposições ou enunciados.  
De forma resumida, a validade esta associada à coerência ou a con-
sistência do raciocínio analíti co.  

2.6 CARACTERIZAÇÃO, DEFINIÇÃO, NOTAÇÃO DE CONECTIVOS LÓGI-
COS: 

(ou conecti vos proposicionais)  Vejam os 
exemplos:  
“A matemáti ca é a juventude da lógica e a lógica é a maturidade da 
matemáti ca”  
“A matemáti ca é a juventude da lógica ou a lógica é a maturidade da 
matemáti ca”  
“A matemáti ca é a juventude da lógica ou a lógica é a maturidade da 
matemáti ca e não ambos”  
“Se a matemáti ca é a juventude da lógica, então a lógica é a maturi-
dade da matemáti ca”.  
“A matemáti ca é a juventude da lógica se, e somente se, a lógica é a 
maturidade da matemáti ca”.  
“Não é fato que a matemáti ca é a juventude da lógica”  

Designamos as proposições simples:  p: A ma-
temáti ca é a juventude da lógica  q: A lógica é a 
maturidade da matemáti ca  Tem-se que:  

P (p, q): p e q.  
(p, q): p ou q.

Observe que as fórmulas proposicionais ou proposições compostas 
anteriormente apresentadas foram obti das a parti r de duas propo-
sições simples quaisquer, unidas pelo conjunto de palavras, quando 
uti lizadas para estabelecer a conexão entre duas ou mais proposições 
(simples ou compostas), são denominadas conecti vos lógicos ou 
conecti vos proposicionais, os quais defi nem classes de fórmulas pro-
posicionais específi cas.  
Prof.a Paula Francis Benevides  

∼ não

∧ e

∨ ou

→ se ... então

↔ se e somente se

| tal que

⇒ implica

⇔ equivalente

∃ existe

∃ |
existe um e somente um

∀ qualquer que seja

ALGUMAS NOÇÕES DE LÓGICA 
António Aníbal Padrão 
Introdução 
Todas as disciplinas têm um objecto de estudo. O objeto de estudo 
de uma disciplina é aquilo que essa disciplina estuda. Então, qual é 
o objecto de estudo da lógica? O que é que a lógica estuda? A lógica 
estuda e sistemati za a validade ou invalidade da argumentação. Tam-
bém se diz que estuda inferências ou raciocínios. Podes considerar 
que argumentos, inferências e raciocínios são termos equivalentes. 
Muito bem, a lógica estuda argumentos. Mas qual é o interesse disso 
para a fi losofi a? Bem, tenho de te lembrar que a argumentação é o 
coração da fi losofi a. Em fi losofi a temos a liberdade de defender as 
nossas ideias, mas temos de sustentar o que defendemos com bons 
argumentos e, é claro, também temos de aceitar discuti r os nossos 
argumentos. 
Os argumentos consti tuem um dos três elementos centrais da fi lo-
sofi a. Os outros dois são os problemas e as teorias. Com efeito, ao 
longo dos séculos, os fi lósofos têm procurado resolver problemas, 
criando teorias que se apoiam em argumentos. 
Estás a ver por que é que o estudo dos argumentos é importante, isto 
é, por que é que a lógica é importante. É importante, porque nos aju-
da a disti nguir os argumentos válidos dos inválidos, permite-nos com-
preender por que razão uns são válidos e outros não e ensina-nos a 
argumentar correctamente. E isto é fundamental para a fi losofi a. 
O que é um argumento? 
Um argumento é um conjunto de proposições que uti lizamos para 
justi fi car (provar, dar razão, suportar) algo. A proposição que quere-
mos justi fi car tem o nome de conclusão; as proposições que preten-
dem apoiar a conclusão ou a justi fi cam têm o nome de premissas. 
Supõe que queres pedir aos teus pais um aumento da “mesada”. 
Como justi fi cas este aumento? Recorrendo a razões, não é? Dirás 
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qualquer coisa como: 
Os preços no bar da escola subiram; como eu lancho no 
bar da escola, o lanche fi ca me mais caro. Portanto, preci-
so de um aumento da “mesada”. 
Temos aqui um argumento, cuja conclusão é: “preciso de um aumen-
to da ‘mesada’”. E como justi fi cas esta conclusão? Com a subida dos 
preços no bar da escola e com o facto de lanchares no bar. Então, 
estas são as premissas do teu argumento, são as razões que uti lizas 
para defender a conclusão. 
Este exemplo permite-nos esclarecer outro aspecto dos argumentos, 
que é o seguinte: embora um argumento seja um conjunto de propo-
sições, nem todos os conjuntos de proposições são argumentos. Por 
exemplo, o seguinte conjunto de proposições não é um argumento: 
Eu lancho no bar da escola, mas o João não. 
A Joana come pipocas no cinema. O Rui foi ao 
museu.  
Neste caso, não temos um argumento, porque não há nenhuma 
pretensão de justi fi car uma proposição com base nas outras. Nem há 
nenhuma pretensão de apresentar um conjunto de proposições com 
alguma relação entre si. Há apenas uma sequência de afi rmações. 
E um argumento é, como já vimos, um conjunto de proposições em 
que se pretende que uma delas seja sustentada ou justi fi cada pelas 
outras — o que não acontece no exemplo anterior. 
Um argumento pode ter uma ou mais premissas, mas só pode ter 
uma conclusão. 

Exemplos de argumentos com uma só premissa: Exemplo 1
Premissa: Todos os portugueses são europeus. 
Conclusão: Logo, alguns europeus são portugueses.  
Exemplo 2
Premissa: O João e o José são alunos do 11.º ano. Conclusão: Logo, o 
João é aluno do 11.º ano.  
Exemplos de argumentos com duas premissas: 
Exemplo 1
Premissa 1: Se o João é um aluno do 11.º ano, então estuda fi losofi a. 
Premissa 2: O João é um aluno do 11.º ano. Conclusão: Logo, o João 
estuda fi losofi a.
     Exemplo 2
Premissa 1: Se não houvesse vida para além da morte, então a vida 
não faria senti do. 
Premissa 2: Mas a vida faz senti do. 
Conclusão: Logo, há vida para além da morte.  
Exemplo 3:
Premissa 1: Todos os minhotos são portugueses. 
Premissa 2: Todos os portugueses são europeus. Conclusão: Todos os 
minhotos são europeus.  

É claro que a maior parte das vezes os argumentos 
não se apresentam nesta forma. Repara, por exemplo, 
no argumento de Kant a favor do valor objetivo da 
felicidade, tal como é apresentado por Aires Almeida et 
al. (2003b) no site de apoio ao manual A Arte.

Proposições e frases 
Um argumento é um conjunto de proposições. Quer as premissas 
quer a conclusão de um argumento são proposições. Mas o que é 
uma proposição? 
Uma proposição é o pensamento que uma frase declarati va exprime 
literalmente. 
Não deves confundir proposições com frases. Uma frase é uma en-
ti dade linguísti ca, é a unidade gramati cal mínima de senti do. Por 

exemplo, o conjunto de palavras “Braga é uma” não é uma frase. Mas 
o conjunto de palavras “Braga é uma cidade” é uma frase, pois já se 
apresenta com senti do gramati cal. 
Há vários ti pos de frases: declarati vas, interrogati vas, imperati vas e 
exclamati vas. Mas só as frases declarati vas exprimem proposições. 
Uma frase só exprime uma proposição quando o que ela afi rma tem 
valor de verdade. 
Por exemplo, as seguintes frases não exprimem proposições, porque 
não têm valor de verdade, isto é, não são verdadeiras nem falsas: 

1. Que horas são? 
2. Traz o livro. 
3. Prometo ir conti go ao cinema. 
4. Quem me dera gostar de Matemáti ca.  

Mas as frases seguintes exprimem proposições, porque têm valor de 
verdade, isto é, são verdadeiras ou falsas, ainda que, acerca de algu-
mas, não saibamos, neste momento, se são verdadeiras ou falsas: 

1. Braga é a capital de Portugal. 
2. Braga é uma cidade minhota. 
3. A neve é branca. 
4. Há seres extraterrestres inteligentes.  

A frase 1 é falsa, a 2 e a 3 são verdadeiras. E a 4? Bem, não sabemos 
qual é o seu valor de verdade, não sabemos se é verdadeira ou falsa, 
mas sabemos que tem de ser verdadeira ou falsa. Por isso, também 
exprime uma proposição. 
Uma proposição é uma enti dade abstracta, é o pensamento que uma 
frase declarati va exprime literalmente. Ora, um mesmo pensamento 
pode ser expresso por diferentes frases. Por isso, a mesma proposi-
ção pode ser expressa por diferentes frases. Por exemplo, as frases 
“O governo demiti u o presidente da TAP” e “O presidente da TAP foi 
demiti do pelo governo” exprimem a mesma proposição. As frases 
seguintes também exprimem a mesma proposição: “A neve é branca” 
e “Snow is white”. 
Ambiguidade e vagueza 
Para além de podermos ter a mesma proposição expressa por dife-
rentes frases, também pode acontecer que a mesma frase exprima 
mais do que uma proposição. Neste caso dizemos que a frase é 
ambígua. A frase “Em cada dez minutos, um homem português pega 
numa mulher ao colo” é ambígua, porque exprime mais do que uma 
proposição: tanto pode querer dizer que existe um homem portu-
guês (sempre o mesmo) que, em cada dez minutos, pega numa mu-
lher ao colo, como pode querer dizer que, em cada dez minutos, um 
homem português (diferente) pega numa mulher ao colo (a sua). 
Por vezes, deparamo-nos com frases que não sabemos com exacti -
dão o que signifi cam. São as frases vagas. Uma frase vaga é uma frase 
que dá origem a casos de fronteira indecidíveis. Por exemplo, “O 
professor de Filosofi a é calvo” é uma frase vaga, porque não sabemos 
a parti r de quantos cabelos é que podemos considerar que alguém 
é calvo. Quinhentos? Cem? Dez? Outro exemplo de frase vaga é o 
seguinte: “Muitos alunos ti veram negati va no teste de Filosofi a”. Mui-
tos, mas quantos? Dez? Vinte? Em fi losofi a devemos evitar as frases 
vagas, pois, se não comunicarmos com exacti dão o nosso pensamen-
to, como é que podemos esperar que os outros nos compreendam? 
Validade e verdade 
A verdade é uma propriedade das proposições. A validade é uma 
propriedade dos argumentos. É incorrecto falar em proposições vá-
lidas. As proposições não são válidas nem inválidas. As proposições 
só podem ser verdadeiras ou falsas. Também é incorrecto dizer que 
os argumentos são verdadeiros ou que são falsos. Os argumentos 
não são verdadeiros nem falsos. Os argumentos dizem-se válidos ou 
inválidos. 
Quando é que um argumento é válido? Por agora, referirei apenas 
a validade deduti va. Diz-se que um argumento deduti vo é válido 
quando é impossível que as suas premissas sejam verdadeiras e a 
conclusão falsa. Repara que, para um argumento ser válido, não bas-



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  82

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

ta que as premissas e a conclusão sejam verdadeiras. É preciso que 
seja impossível que sendo as premissas verdadeiras, a conclusão seja 
falsa. Considera o seguinte argumento: 
Premissa 1: Alguns treinadores de futebol ganham mais de 100000 
euros por mês. 
Premissa 2: O Mourinho é um treinador de futebol. Conclusão: Logo, 
o Mourinho ganha mais de 100000 euros por mês.  
Neste momento (Julho de 2004), em que o Mourinho é treinador 
do Chelsea e os jornais nos informam que ganha muito acima de 
100000 euros por mês, este argumento tem premissas verdadeiras e 
conclusão verdadeira e, contudo, não é válido. Não é válido, porque 
não é impossível que as premissas sejam verdadeiras e a conclusão 
falsa. Podemos perfeitamente imaginar uma circunstância em que o 
Mourinho ganhasse menos de 100000 euros por mês (por exemplo, 
o Mourinho como treinador de um clube do campeonato regional 
de futebol, a ganhar 1000 euros por mês), e, neste caso, a conclusão 
já seria falsa, apesar de as premissas serem verdadeiras. Portanto, o 
argumento é inválido. 
Considera, agora, o seguinte argumento, anteriormente apresentado: 
Premissa: O João e o José são alunos do 11.º ano. Conclusão: Logo, o 
João é aluno do 11.º ano.  
Este argumento é válido, pois é impossível que a premissa seja verda-
deira e a conclusão falsa. Ao contrário do argumento que envolve o 
Mourinho, neste não podemos imaginar nenhuma circunstância em 
que a premissa seja verdadeira e a conclusão falsa. Podes imaginar o 
caso em que o João não é aluno do 11.º ano. Bem, isto signifi ca que a 
conclusão é falsa, mas a premissa também é falsa. 
Repara, agora, no seguinte argumento: 
Premissa 1: Todos os números primos são pares. 
Premissa 2: Nove é um número primo. 
Conclusão: Logo, nove é um número par.  
Este argumento é válido, apesar de quer as premissas quer a conclu-
são serem falsas. Conti nua a aplicar-se a noção de validade deduti va 
anteriormente apresentada: é impossível que as premissas sejam 
verdadeiras e a conclusão falsa. A validade de um argumento dedu-
ti vo depende da conexão lógica entre as premissas e a conclusão do 
argumento e não do valor de verdade das proposições que consti -
tuem o argumento. Como vês, a validade é uma propriedade dife-
rente da verdade. A verdade é uma propriedade das proposições que 
consti tuem os argumentos (mas não dos argumentos) e a validade é 
uma propriedade dos argumentos (mas não das proposições). 
Então, repara que podemos ter: 
Argumentos válidos, com premissas verdadeiras e conclusão verda-
deira;  
Argumentos válidos, com premissas falsas e conclusão falsa;  
Argumentos válidos, com premissas falsas e conclusão verdadeira;  
Argumentos inválidos, com premissas verdadeiras e conclusão verda-
deira;  
Argumentos inválidos, com premissas verdadeiras e conclusão falsa;  
Argumentos inválidos, com premissas falsas e conclusão  falsa; e  
Argumentos inválidos, com premissas falsas e conclusão verdadeira.  
Mas não podemos ter:  
Argumentos válidos, com premissas verdadeiras e conclusão falsa. 
Como podes determinar se um argumento deduti vo é válido? Podes 
seguir esta regra: 
Mesmo que as premissas do argumento não sejam verdadeiras, ima-
gina que são verdadeiras. Consegues imaginar alguma circunstância 
em que, considerando as premissas verdadeiras, a conclusão é falsa? 
Se sim, então o argumento não é válido. Se não, então o argumento 
é válido. 
Lembra-te: num argumento válido, se as premissas forem verdadei-
ras, a conclusão não pode ser falsa. 

Argumentos sólidos e argumentos bons 
Em fi losofi a não é sufi ciente termos argumentos válidos, pois, como 
viste, podemos ter argumentos válidos com conclusão falsa (se pelo 
menos uma das premissas for falsa). Em fi losofi a pretendemos che-
gar a conclusões verdadeiras. Por isso, precisamos de argumentos 
sólidos. 
Um argumento sólido é um argumento válido com premissas 
verdadeiras. 
Um argumento sólido não pode ter conclusão falsa, pois, por defi -
nição, é válido e tem premissas verdadeiras; ora, a validade exclui a 
possibilidade de se ter premissas verdadeiras e conclusão falsa. 
O seguinte argumento é válido, mas não é sólido: 
Todos os minhotos são alentejanos. 
Todos os bracarenses são minhotos. Logo, todos os braca-
renses são alentejanos.  
Este argumento não é sólido, porque a primeira premissa é falsa (os 
minhotos não são alentejanos). E é porque tem uma premissa falsa 
que a conclusão é falsa, apesar de o argumento ser válido. 
O seguinte argumento é sólido (é válido e tem premissas verdadei-
ras): 
Todos os minhotos são portugueses. 
Todos os bracarenses são minhotos. Logo, todos os braca-
renses são portugueses.  
Também podemos ter argumentos sólidos deste ti po:  
Sócrates era grego. 
Logo, Sócrates era grego.  
(É claro que me estou a referir ao Sócrates, fi lósofo grego e mestre 
de Platão, e não ao Sócrates, candidato a secretário geral do Parti do 
Socialista. Por isso, a premissa e a conclusão são verdadeiras.) 
Este argumento é sólido, porque tem premissa verdadeira e é im-
possível que, sendo a premissa verdadeira, a conclusão seja falsa. É 
sólido, mas não é um bom argumento, porque a conclusão se limita a 
repeti r a premissa. 
Um argumento bom (ou forte) é um argumento válido persuasivo 
(persuasivo, do ponto de vista racional).  
Fica agora claro por que é que o argumento “Sócrates era grego; 
logo, Sócrates era grego”, apesar de sólido, não é um bom argumen-
to: a razão que apresentamos a favor da conclusão não é mais plausí-
vel do que a conclusão e, por isso, o argumento não é persuasivo. 
Talvez recorras a argumentos deste ti po, isto é, argumentos que não 
são bons (apesar de sólidos), mais vezes do que imaginas. Com certe-
za, já viveste situações semelhantes a esta: 
— Pai, preciso de um aumento da “mesada”. 
— Porquê? 
— Porque sim. 
O que temos aqui? O seguinte argumento: 
Preciso de um aumento da “mesada”. Logo, preciso de um 
aumento da “mesada”.  
Afi nal, querias justi fi car o aumento da “mesada” (conclusão) e não 
conseguiste dar nenhuma razão plausível para esse aumento. Limi-
taste-te a dizer “Porque sim”, ou seja, “Preciso de um aumento da 
‘mesada’, porque preciso de um aumento da ‘mesada’”. Como vês, 
trata-se de um argumento muito mau, pois com um argumento deste 
ti po não consegues persuadir ninguém. 
Mas não penses que só os argumentos em que a conclusão repete 
a premissa é que são maus. Um argumento é mau (ou fraco) se as 
premissas não forem mais plausíveis do que a conclusão. É o que 
acontece com o seguinte argumento: 
Se a vida não faz senti do, então Deus não existe. 
Mas Deus existe. 
Logo, a vida faz senti do.  
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Este argumento é válido, mas não é um bom argumento, porque as 
premissas não são menos discu� veis do que a conclusão. 
Para que um argumento seja bom (ou forte), as premissas têm de 
ser mais plausíveis do que a conclusão, como acontece no seguinte 
exemplo: 
Se não se aumentarem os níveis de exigência de estudo e de trabalho 
dos alunos no ensino básico, então os alunos conti nuarão a enfrentar 
difi culdades quando chegarem ao ensino secundário. 
Ora, não se aumentaram os níveis de exigência de estudo e de traba-
lho dos alunos no ensino básico. 
Logo, os alunos conti nuarão a enfrentar difi culdades quando chega-
rem ao ensino secundário.  
Este argumento pode ser considerado bom (ou forte), porque, além 
de ser válido, tem premissas menos discu� veis do que a conclusão. 
As noções de lógica que acabei de apresentar são elementares, é 
certo, mas, se as dominares, ajudar-te-ão a fazer um melhor trabalho 
na disciplina de Filosofi a e, porventura, noutras. 

Proposições simples e compostas  
As proposições simples ou atômicas são assim caracterizadas por 
apresentarem apenas uma idéia. São indicadas pelas letras minúscu-
las: p, q, r, s, t...  
As proposições compostas ou moleculares são assim caracterizadas 
por apresentarem mais de uma proposição conectadas pelos conecti -
vos lógicos. São indicadas pelas letras maiúsculas: P, Q, R, S, T...  
Obs: A notação Q(r, s, t), por exemplo, está indicando que a proposi-
ção composta Q é formada pelas proposições simples r, s e t.  
Exemplo:  
Proposições simples:  
p: O número 24 é múlti plo de 3.  q: 
Brasília é a capital do Brasil.  r: 8 + 1 = 3 
. 3  s: O número 7 é ímpar  t: O número 
17 é primo  
Proposições compostas 
P: O número 24 é divisível por 3 e 12 é o dobro de 24.  
Q: A raiz quadrada de 16 é 4 e 24 é múlti plo de 3.  
R(s, t): O número 7 é ímpar e o número 17 é primo. 

Noções de Lógica 
Sérgio Biagi Gregório

1. CONCEITO DE LÓGICA

Lógica é a ciência das leis ideais do pensamento e a arte de aplicá-los 
à pesquisa e à demonstração da verdade. 

Diz-se que a lógica é uma ciência porque consti tui um sistema de 
conhecimentos certos, baseados em princípios universais. Formulan-
do as leis ideais do bem pensar, a lógica se apresenta como ciência 
normati va, uma vez que seu objeto não é defi nir o que é, mas o que 
deve ser, isto é, as normas do pensamento correto. 

A lógica é também uma arte porque, ao mesmo tempo que defi ne os 
princípios universais do pensamento, estabelece as regras práti cas 
para o conhecimento da verdade (1). 

2. EXTENSÃO E COMPREENSÃO DOS CONCEITOS

Ao examinarmos um conceito, em termos lógicos, devemos conside-
rar a sua extensão e a sua compreensão. 

Vejamos, por exemplo, o conceito homem. 

A extensão desse conceito refere-se a todo o conjunto de indivíduos 
aos quais se possa aplicar a designação homem. 

A compreensão do conceito homem refere-se ao conjunto de quali-
dades que um indivíduo deve possuir para ser designado pelo termo 
homem: animal, vertebrado, mamífero, bípede, racional. 

Esta últi ma qualidade é aquela que efeti vamente disti ngue o homem 
dentre os demais seres vivos (2). 

3. JUÍZO E O RACIOCÍNIO

Entende-se por juízo qualquer ti po de afi rmação ou negação entre 
duas idéias ou dois conceitos. Ao afi rmarmos, por exemplo, que “este 
livro é de fi losofi a”, acabamos de formular um juízo. 

O enunciado verbal de um juízo é denominado proposição ou pre-
missa. 

Raciocínio - é o processo mental que consiste em coordenar dois ou 
mais juízos antecedentes, em busca de um juízo novo, denominado 
conclusão ou inferência. 

Vejamos um exemplo � pico de raciocínio: 
1ª) premissa - o ser humano é racional; 2ª) premissa - você é 
um ser humano; conclusão - logo, você é racional. 

O enunciado de um raciocínio através da linguagem falada ou escrita 
é chamado de argumento. Argumentar signifi ca, portanto, expressar 
verbalmente um raciocínio (2). 

4. SILOGISMO

Silogismo é o raciocínio composto de três proposições, 
dispostas de tal maneira que a terceira, chamada 
conclusão, deriva logicamente das duas primeiras, 
chamadas premissas.

Todo silogismo regular contém, portanto, três proposições nas quais 
três termos são comparados, dois a dois. Exemplo: toda a virtude é 
louvável; ora, a caridade é uma virtude; logo, a caridade é louvável 
(1). 

5. SOFISMA

Sofi sma é um raciocínio falso que se apresenta com 
aparência de verdadeiro. Todo erro provém de um 
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raciocínio ilegítimo, portanto, de um sofisma.
O erro pode derivar de duas espécies de causas: das palavras que o 
exprimem ou das idéias que o consti tuem. No primeiro, os sofi smas 
de palavras ou verbais; no segundo, os sofi smas de idéias ou intelec-
tuais. 

Exemplo de sofi sma verbal: usar mesma palavra com duplo senti do; 
tomar a fi gura pela realidade. 

Exemplo de sofi sma intelectual: tomar por essencial o que é apenas 
acidental; tomar por causa um simples antecedente ou mera circuns-
tância acidental (3). 

LÓGICA

Lógica - do grego logos signifi ca “palavra”, “expressão”, “pensa-
mento”, “conceito”, “discurso”, “razão”. Para Aristóteles, a lógica é a 
“ciência da demonstração”; Maritain a defi ne como a “arte que nos 
faz proceder, com ordem, facilmente e sem erro, no ato próprio da 
razão”; para Liard é “a ciência das formas do pensamento”. Podería-
mos ainda acrescentar: “É a ciência das leis do pensamento e a arte 
de aplicá-las corretamente na procura e demonstração da verdade. 

A fi losofi a, no correr dos séculos, sempre se preocupou com o conhe-
cimento, formulando a esse respeito várias questões: Qual a origem 
do conhecimento? Qual a sua essência? Quais os ti pos de conheci-
mentos? Qual o critério da verdade? É possível o conhecimento? À 
lógica não interessa nenhuma dessas perguntas, mas apenas dar as 
regrasdo pensamento correto. A lógica é, portanto, uma disciplina 
propedêuti ca. 

Aristóteles é considerado, com razão, o fundador da lógica. Foi ele, 
realmente, o primeiro a investi gar, cienti fi camente, as leis do pensa-
mento. Suas pesquisas lógicas foram reunidas, sob o nome de Orga-
non, por Diógenes Laércio. As leis do pensamento formuladas por 
Aristóteles se caracterizam pelo rigor e pela exati dão. Por isso, foram 
adotadas pelos pensadores anti gos e medievais e, ainda hoje, são 
admiti das por muitos fi lósofos. 

O objeti vo primacial da lógica é, portanto, o estudo da inteligência 
sob o ponto de vista de seu uso no conhecimento. É ela que fornece 
ao fi lósofo o instrumento e a técnica necessária para a investi gação 
segura da verdade. Mas, para ati ngir a verdade, precisamos parti r 
de dados exatos e raciocinar corretamente, a fi m de que o espírito 
não caia em contradição consigo mesmo ou com os objetos, afi rman-
do-os diferentes do que, na realidade, são. Daí as várias divisões da 
lógica. 

Assim sendo, a extensão e compreensão do conceito, o juízo e o ra-
ciocínio, o argumento, o silogismo e o sofi sma são estudados dentro 
do tema lógica. O silogismo, que é um raciocínio composto de três 
proposições, dispostos de tal maneira que a terceira, chamada con-
clusão, deriva logicamente das duas primeiras chamadas premissas, 
tem lugar de destaque. É que todos os argumentos começam com 
uma afi rmação caminhando depois por etapas até chegar à conclu-
são.Sérgio Biagi Gregório 

PROPOSIÇÃO 

Denomina-se proposição a toda frase declarati va, expressa em pa-

lavras ou símbolos, que exprima um juízo ao qual se possa atribuir, 
dentro de certo contexto, somente um de dois valores lógicos possí-
veis: verdadeiro ou falso.  
São exemplos de proposições as seguintes sentenças declara� vas:  
A capital do Brasil é Brasília. 
23 > 10 
Existe um número ímpar menor que dois. João foi ao 
cinema ou ao teatro. 

Não são proposições:  
1) frases interrogati vas: “Qual é o seu nome?” 
2) frases exclamati vas: “Que linda é essa mulher!”  
3) frases imperati vas: “Estude mais.”  
4) frases optati vas: “Deus te acompanhe.”  
5) frases sem verbo: “O caderno de Maria.” 
6) sentenças abertas (o valor lógico da sentença depende do 
valor (do nome) atribuído a variável): 

“x é maior que 2”; “x+y = 10”; “Z é a capital do Chile”.

PROPOSIÇÃO CATEGÓRICA

 Proposição categórica faz uma afi rmação da qual não fi caremos com 
duvidas. 

Por exemplo: “O produto será entregue hoje”. Temos certeza de que 
o produto será entregue hoje.  
Mas, se a frase fosse: “Talvez o produto seja entregue hoje” ou “O 
produto poderá ser entregue hoje”, toda a certeza se esvai.  

Essas não são proposições categóricas, e somos deixados na dúvida 
sobre quando o produto realmente será entregue.  
Um argumento categórico (formado por proposições categóricas) é, 
então, o mais efeti vo dos argumentos porque nos fornece certo co-
nhecimento.  

- PROPOSIÇÃO HIPOTÉTICA.
A Hipótese (do gr. Hypóthesis) é uma proposição que se admite de 
modo provisório como verdadeira e como ponto de parti da a parti r 
do qual se pode deduzir, pelas regras da lógica, um conjunto secun-
dário de proposições, que têm por objeti vo elucidar o mecanismo 
associado às evidências e dados experimentais a se explicar. 

Literalmente pode ser compreendida como uma suposição ou propo-
sição na forma de pergunta, uma conjetura que orienta uma investi -
gação por antecipar característi cas prováveis do objeto investi gado e 
que vale quer pela concordância com os fatos conhecidos quer pela 
confi rmação através de deduções lógicas dessas característi cas, quer 
pelo confronto com os resultados obti dos via novos caminhos de 
investi gação (novas hipóteses e novos experimentos). 
Não é possível provar ou refutar uma hipótese, mas confi rmá-la ou 
invalidá-la: provar e confi rmar são coisas diferentes embora divisadas 
por uma linha tênue. Entretanto, para as questões mais complexas, 
lembre-se, podem existi r muitas explicações possíveis, uma ou duas 
experiências talvez não provem ou refutar uma hipótese.
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- TAUTOLOGIA

A origem do termo vem de do grego tautó, que signifi ca “o mesmo”, 
mais logos, que signifi ca “assunto”.Portanto, tautologia é dizer sem-
pre a mesma coisa em termos diferentes.  

Em fi losofi a diz-se que um argumento é tautológico quando se expli-
ca por ele próprio, às vezes redundante ou falaciosamente.  

Por exemplo, dizer que “o mar é azul porque refl ete a cor do céu e o 
céu é azul por causa do mar” é uma afi rmati va tautológica. 
Um exemplo de dito popular tautológico é “tudo o que é demais 
sobra”.

Ela é uma palavra usada na terminologia própria da Lógica e da Re-
tórica.  
Tautologia é uma proposição dada como explicação ou como prova, 
mas que, na realidade, apenas repete o que foi dito. 

Exemplo clássico é o famoso ‘subir para cima’ ou o ‘descer para bai-
xo’ (dizem que devemos evitar uso das repeti ções desnecessárias).

ARGUMENTO
Um argumento pode ser defi nido como uma afi rmação acompanha-
da de justi fi cati va (argumento retórico) ou como uma justaposição de 
duas afi rmações opostas, argumento e contra-argumento (argumen-
to dialógico)1 . 
Na lógica, um argumento é um conjunto de uma ou mais sentenças 
declarati vas, também conhecidas como proposições, ou ainda, pre-
missas, acompanhadas de uma outra frase declarati va conhecida 
comoconclusão. 
Um argumento deduti vo afi rma que a verdade de uma conclusão é 
uma consequência lógica daspremissas que a antecedem. 
Um argumento induti vo afi rma que a verdade da conclusão é apenas 
apoiada pelas premissas. 
Toda premissa, assim como toda conclusão, pode ser apenas verda-
deira ou falsa; nunca pode ser ambígua. 
Em funçao disso, as frases que apresentam um argumento são re-
feridas como sendo verdadeiras ou falsas, e em consequência, são 
válidas ou são inválidas. 
Alguns autores referem-se à conclusão das premissas usando os 
termos declaração, frase, afi rmação ou proposição. 
A razão para a preocupação com a verdade é ontológica quanto ao 
signifi cado dos termos (proposições) em parti cular. Seja qual termo 
for uti lizado, toda premissa, bem como a conclusão, deve ser capaz 
de ser apenas verdadeira ou falsa e nada mais: elas devem ser tru-
thbearers (“portadores de verdade”, em português). 
Argumentos formais e argumentos informais 
Argumentos informais são estudados na lógica informal. São apre-
sentados em linguagem comum e se desti nam a ser o nosso discurso 
diário. Argumentos Formais são estudados na lógica formal (histori-
camente chamada lógica simbólica, mais comumente referida como 
lógica matemáti ca) e são expressos em uma linguagem formal. Lógica 
informal pode chamar a atenção para o estudo da argumentação, 
que enfati za implicação, lógica formal e de inferência.
Argumentos dedu� vos 
Um argumento deduti vo afi rma que a verdade de uma conclusão é 
uma consequência lógica daspremissas que a antecedem. 
Um argumento induti vo afi rma que a verdade da conclusão é apenas 
apoiada pelas premissas. 

Toda premissa, assim como toda conclusão, pode ser apenas verda-
deira ou falsa; nunca pode ser ambígua. 
Em funçao disso, as frases que apresentam um argumento são re-
feridas como sendo verdadeiras ou falsas, e em consequência, são 
válidas ou são inválidas.
Argumentos formais e argumentos informais
Argumentos informais são estudados na lógica informal. São apre-
sentados em linguagem comum e se desti nam a ser o nosso discurso 
diário. Argumentos Formais são estudados na lógica formal (histori-
camente chamada lógica simbólica, mais comumente referida como 
lógica matemáti ca) e são expressos em uma linguagem formal. Lógica 
informal pode chamar a atenção para o estudo da argumentação, 
que enfati za implicação, lógica formal e de inferência.
Argumentos dedu� vos
O argumento deduti vo é uma forma de raciocínio que geralmente 
parte de uma verdade universal e chega a uma verdade menos 
universal ou singular. Esta forma de raciocínio é válida quando suas 
premissas, sendo verdadeiras, fornecem provas evidentes para sua 
conclusão. Sua característi ca principal é a necessidade, uma vez que 
nós admiti mos como verdadeira as premissas teremos que admiti r a 
conclusão como verdadeira, pois a conclusão decorre necessariamen-
te das premissas. Dessa forma, o argumento deve ser considerado 
válido. “Um raciocínio deduti vo é válido quando suas premissas, se 
verdadeiras, fornecem provas convincentes para sua conclusão, isto 
é, quando as premissas e a conclusão estão de tal modo relacionados 
que é absolutamente impossível as premissas serem verdadeiras se a 
conclusão tampouco for verdadeira” (COPI, 1978, p.35). Geralmente 
os argumentos deduti vos são estéreis, uma vez que eles não apre-
sentam nenhum conhecimento novo. Como dissemos, a conclusão 
já está conti da nas premissas. A conclusão nunca vai além das pre-
missas. Mesmo que a ciência não faça tanto uso da dedução em suas 
descobertas, exceto a matemáti ca, ela conti nua sendo o modelo de 
rigor dentro da lógica. Note que em todos os argumentos deduti vos a 
conclusão já está conti da nas premissas.

Validade 
Argumentos tanto podem ser válidos ou inválidos. Se um argumento 
é válido, e a sua premissa é verdadeira, a conclusão deve ser verda-
deira: um argumento válido não pode ter premissa verdadeira e uma 
conclusão falsa. 
A validade de um argumento depende, porém, da real veracidade 
ou falsidade das suas premissas e e de sua conclusões. No entanto, 
apenas o argumento possui uma forma lógica. A validade de um 
argumento não é uma garanti a da verdade da sua conclusão. Um 
argumento válido pode ter premissas falsas e uma conclusão falsa. 
A Lógica visa descobrir as formas válidas, ou seja, as formas que fazer 
argumentos válidos. Uma Forma de Argumento é válida se e somente 
se todos os seus argumentos são válidos. Uma vez que a validade 
de um argumento depende da sua forma, um argumento pode ser 
demonstrado como inválido, mostrando que a sua forma é inválida, 
e isso pode ser feito, dando um outro argumento da mesma forma 
que tenha premissas verdadeiras mas uma falsa conclusão. Na lógica 
informal este argumento é chamado de contador. 
A forma de argumento pode ser demonstrada através da uti lização 
de símbolos. Para cada forma de argumento, existe um forma de 
declaração correspondente, chamado de Correspondente Condicio-
nal. Uma forma de argumento é válida Se e somente se o seu cor-
respondente condicional é uma verdade lógica. A declaração é uma 
forma lógica de verdade, se é verdade sob todas as interpretações. 
Uma forma de declaração pode ser mostrada como sendo uma lógica 
de verdade por um ou outro argumento, que mostra se tratar de uma 
tautologia por meio de uma prova. 
O correspondente condicional de um argumento válido é necessaria-
mente uma verdade (verdadeiro em todos os mundos possíveis) e, 
por isso, se poderia dizer que a conclusão decorre necessariamente 
das premissas, ou resulta de uma necessidade lógica. A conclusão de 
um argumento válido não precisa ser verdadeira, pois depende de 
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saber se suas premissas são verdadeiras.Tal conclusão não precisa 
ser uma verdade: se fosse assim, seria independente das premissas. 
Exemplo: Todos os gregos são humanos e todos os seres humanos 
são mortais, portanto, todos os gregos são mortais. Argumento váli-
do, pois se as premissas são verdadeiras a conclusão deve ser verda-
deira. 
Exemplos 
Alguns gregos são lógicos e alguns lógicos são chatos, por isso, alguns 
gregos são chatos. Este argumento é inválido porque todos os chatos 
lógicos poderiam ser romanos! 
Ou estamos todos condenados ou todos nós somos salvos, não so-
mos todos salvos por isso estamos todos condenados. Argumento 
válido,pois as premissas implicam a conclusão. (Lembre-se que não 
signifi ca que a conclusão tem de ser verdadeira, apenas se as premis-
sas são verdadeiras e, talvez, eles não são, talvez algumas pessoas 
são salvas e algumas pessoas são condenadas, e talvez alguns nem 
salvos nem condenados!) 
Argumentos podem ser invalidados por uma variedade de razões. 
Existem padrões bem estabelecidos de raciocínio que tornam ar-
gumentos que os seguem inválidos; esses padrões são conhecidos 
como falácias lógicas. 
Solidez de um argumento 
Um argumento sólido é um argumento válido com as premissas ver-
dadeiras. Um argumento sólido pode ser válido e, tendo ambas as 
premissas verdadeiras, deve seguir uma conclusão verdadeira. 
Argumentos indu� vos 
Lógica induti va é o processo de raciocínio em que as premissas de 
um argumento se baseiam na conclusão, mas não implicam nela. 
Indução é uma forma de raciocínio que faz generalizações baseadas 
em casos individuais. 
Indução matemáti ca não deve ser incorretamente interpretada como 
uma forma de raciocínio induti vo, que é considerado não-rigoroso 
em matemáti ca. Apesar do nome, a indução matemáti ca é uma for-
ma de raciocínio deduti vo e é totalmente rigorosa. 
Nos argumentos induti vos as premissas dão alguma evidência para 
a conclusão. Um bom argumento induti vo terá uma conclusão alta-
mente provável. Neste caso, é bem provável que a conclusão realizar-
-se-á ou será válida. Diz-se então que as premissas poderão ser falsas 
ou verdadeiras e as conclusões poderão ser válidas ou não válidas. 
Segundo John Stuart Mill, existem algumas regras que se aplicam aos 
argumentos induti vos, que são: O método da concordância, o méto-
do da diferença, e o método das variações concomitantes. 
Argumentação convincente 
Um argumento é convincente se e somente se a veracidade das pre-
missas tornar verdade a provável conclusão (isto é, o argumento é 
forte), e as premissas do argumento são, de fato, verdadeiras. Exem-
plo: Nada Saberei se nada tentar. 
Falácias e não argumentos 
Uma falácia é um argumento inválido que parece válido, ou um ar-
gumento válido com premissas “disfarçadas”. Em primeiro Lugar, as 
conclusões devem ser declarações, capazes de serem verdadeiras ou 
falsas. Em segundo lugar não é necessário afi rmar que a conclusão 
resulta das premissas. As palavras, “por isso”, “porque”, “normal-
mente” e “consequentemente” separam as premissas a parti r da 
conclusão de um argumento, mas isto não é necessariamente assim. 
Exemplo: “Sócrates é um homem e todos os homens são mortais, 
logo, Sócrates é mortal”. Isso é claramente um argumento, já que 
é evidente que a afi rmação de que Sócrates é mortal decorre das 
declarações anteriores. No entanto: “eu estava com sede e, por isso, 
eu bebi” não é um argu entanto: “eu estava com sede e, por isso, eu 
bebi” não é um argumento, apesar de sua aparência. Ele não está 
reivindicando que eu bebi por causa da sede, eu poderia ter bebido 
por algum outro moti vo. 
Argumentos elíp� cos 
Muitas vezes um argumento não é válido, porque existe uma premis-

sa que necessita de algo mais para torná-lo válido. Alguns escritores, 
muitas vezes, deixam de fora uma premissa estritamente necessária 
no seu conjunto de premissas se ela é amplamente aceita e o escri-
tor não pretende indicar o óbvio. Exemplo: Ferro é um metal, por 
isso, ele irá expandir quando aquecido. (premissa descartada: todos 
os metais se expandem quando aquecidos). Por outro lado, um ar-
gumento aparentemente válido pode ser encontrado pela falta de 
uma premissa - um “pressuposto oculto” - o que se descartou pode 
mostrar uma falha no raciocínio. Exemplo: Uma testemunha funda-
mentada diz “Ninguém saiu pela porta da frente, exceto o pastor, por 
isso, o assassino deve ter saído pela porta dos fundos”. (hipótese que 
o pastor não era o assassino). 
Retórica, dialé� ca e diálogos argumenta� vos 
Considerando que os argumentos são formais (como se encontram 
em um livro ou em um arti go de investi gação), os diálogos argu-
mentati vos são dinâmicos. Servem como um registro publicado de 
justi fi cação para uma afi rmação. Argumentos podem também ser 
interati vos tendo como interlocutor a relação simétrica. As premissas 
são discuti das, bem como a validade das inferências intermediárias. 
A retórica é a técnica de convencer o interlocutor através da oratória, 
ou outros meios de comunicação. 
Classicamente, o discurso no qual se aplica a retórica é verbal, mas 
há também — e com muita relevância — o discurso escrito e o dis-
curso visual. 
Dialéti ca signifi ca controvérsia, ou seja, a troca de argumentos e con-
tra-argumentos defendendo proposições. O resultado do exercício 
poderá não ser pura e simplesmente a refutação de um dos tópicos 
relevantes do ponto de vista, mas uma síntese ou combinação das 
afi rmações opostas ou, pelo menos, uma transformação qualitati va 
na direção do diálogo. 
Argumentos em várias disciplinas 
As declarações são apresentadas como argumentos em todas as 
disciplinas e em todas as esferas da vida. A Lógica está preocupada 
com o que consiti tui um argumento e quais são as formas de argu-
mentos válidos em todas as interpretações e, portanto, em todas as 
disciplinas. Não existem diferentes formas válidas de argumento, em 
disciplinas diferentes. 
Argumentos matemá� cos 
A base de verdade matemáti ca tem sido objeto de um longo debate. 
Frege procurou demonstrar, em parti cular, que as verdades aritméti -
cas podem ser obti das a parti r de lógicas puramente axiomáti cas e, 
por conseguinte, são, no fi nal, lógicas de verdades. Se um argumento 
pode ser expresso sob a forma de frases em Lógica Simbólica, então 
ele pode ser testado através da aplicação de provas. Este tem sido 
realizado usando Axioma de Peano. Seja como for, um argumento 
em Matemáti ca, como em qualquer outra disciplina, pode ser con-
siderado válido apenas no caso de poder ser demonstrado que é de 
uma forma tal que não possa ter verdadeiras premissas e uma falsa 
conclusão. 
Argumentos polí� cos 
Um argumento políti co é um exemplo de uma argumentação lógica 
aplicada a políti ca. Argumentos Políti cos são uti lizados por acadê-
micos, meios de comunicação social, candidatos a cargos políti cos e 
funcionários públicos. Argumentos políti cos também são uti lizados 
por cidadãos comuns em interações de comentar e compreender 
sobre os acontecimentos políti cos. 

FORMA DE UM ARGUMENTO 
Os argumentos lógicos, em geral, possuem uma certa forma (estru-
tura). Uma estrutura pode ser criada a parti r da substi tuição de pala-
vras diferentes ou sentenças, que geram uma substi tuição de letras 
(variáveis lógicas) ao logo das linhas da álgebra. 
Um exemplo de um argumento: 

(1) Todos os humanos são menti rosos. João é humano. Logo, 
João é menti roso. 
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Podemos reescrever o argumento separando cada sentença em sua 
determinada linha: 

1. Todo humano é menti roso. 
2. João é humano. 
3. Logo, João é menti roso.

Substi tuimos os termos similares de (2-4) por letras, para mostrar a 
importância da noção de forma de argumento a seguir: 

1. Todo H é M. 
2. J é H. 
3. Logo, J é M. 

O que fi zemos em C foi substi tuir “humano” por “H”, “João” por “J” 
e “menti roso” por “M”, como resultado dessas alterações temos que 
(5-7) é uma forma do argumento original (1), ou seja (5-7) é a forma 
de argumento de (1). Além disso, cada sentença individual de (5-7) é 
a forma de sentença de uma respecti va sentença em (1). 
Vale enfati zar que quando dois ou mais argumentos têm a mesma 
forma, se um deles é válido, todos os outros também são, e se um 
deles é inválido, todos os outros também são.

A CONTRARIO
A contrario (ou a contrario sensu1 ) é uma locução lati na que qualifi -
ca um processo de argumentação em que a forma é idênti ca a outro 
processo de argumentação, mas em que a hipótese e, por conse-
quência, a conclusão são as inversas deste últi mo.2 Tal como na lo-
cução “a pari”, usavase originalmente, em linguagem jurídica, para se 
referir a um argumento que, usado a respeito de uma dada espécie, 
poderia ser aplicado a outra espécie do mesmo género. Tornou-se 
posteriormente um ti po de raciocínio aplicável a outros campos do 
conhecimento em que a oposição existente numa hipótese se reen-
contra também como oposição nas consequências dessa hipótese.3 
Muito uti lizado em Direito, o argumento “a contrario” tem de ser 
fundamentado nas leis lógicas de oposição por contrários, para que 
não se caia num argumentofalacioso.4 Assim, se duas proposições 
contrárias não podem ser simultaneamente verdadeiras, podem ser 
simultaneamente falsas, já que podem admiti r a parti cular intermé-
dia. Por exemplo, à proposição verdadeira “todos os portugueses 
têm direito à segurança social” opõe-se a proposição falsa “nenhum 
português tem direito à segurança social”; contudo, o contrário da 
proposição falsa “todos os portugueses têm direito de voto” conti nua 
a ser falsa a proposição “nenhum português tem direito de voto”, 
já que existe um meio termo verdadeiro: “alguns portugueses têm 
direito de voto”. Da mesma forma, ao estar consignado na Consti tui-
ção Portuguesa que “a lei estabelecerá garanti as efecti vas contra a 
obtenção e uti lização abusivas, ou contrárias à dignidade humana, de 
informações relati vas às pessoas e famílias”, pode-se inferir que “A lei 
poderá não estabelecerá garanti as efecti vas contra a obtenção e uti -
lização abusivas, ou contrárias à dignidade humana, de informações 
relati vas às pessoas e famílias”. 

Inferência 
Inferência, em Lógica, é o ato ou processo de derivar conclusões 
lógicas de premissas conhecida ou decididamente verdadeiras. A 
conclusão também é chamada de idiomá� ca. 
Defi nição 
O processo pelo qual uma conclusão é inferida a parti r de múlti plas 
observações é chamado processo deduti vo ou induti vo, dependendo 
do contexto. A conclusão pode ser correta , incorreta, correta dentro 
de um certo grau de precisão, ou correta em certas situações. Con-
clusões inferidas a parti r de observações múlti plas podem ser testa-
das por observações adicionais. 

Exemplos de Inferência 
Filósofos gregos defi niram uma série de silogismos, corrigir três infe-
rências de peças, que podem ser usados como blocos de construção 
para o raciocínio mais complexo. Começamos com o mais famoso de 
todos eles: 
Todos os homens são mortais 
Sócrates é um homem 
Portanto, Sócrates é mortal. 
Processo acima é chamado de deduti vo. 
O leitor pode verifi car que as premissas e a conclusão são verdadei-
ras, mas a lógica segue junto com inferência: a verdade da conclusão 
segue da verdade das premissas? A validade de uma inferência de-
pende da forma da inferência. Isto é, a palavra “válido” não se refere 
à verdade das premissas ou a conclusão, mas sim a forma da inferên-
cia. Uma inferência pode ser válida, mesmo se as partes são falsos, e 
pode ser nulo, mesmo se as peças são verdadeiras. Mas uma forma 
válida e com premissas verdadeiras sempre terá uma conclusão ver-
dadeira. 
considere o seguinte exemplo: 

Todos os frutos são doces. A banana 
é uma fruta. 
Portanto, a banana é doce. 
Para a conclusão ser necessariamente verdadeira, as premissas preci-
sam ser verdadeiras. 
Agora nos voltamos para um forma inválida. 
Todo A é B. 
C é um B. 
Portanto, C é um A. 
Para mostrar que esta forma é inválida, buscamos demonstrar como 
ela pode levar a parti r de premissas verdadeiras para uma conclusão 
falsa. 
Todas as maçãs são frutas. (Correto) 
Bananas são frutas. (Correto) 
Portanto, as bananas são maçãs. (Errado) 
Um argumento válido com premissas falsas podem levar a uma falsa 
conclusão: 
Todas as pessoas gordas são gregas. 
John Lennon era gordo. 
Portanto, John Lennon era grego. 
Quando um argumento válido é usado para derivar uma conclusão 
falsa de premissas falsas, a inferência é válida, pois segue a forma 
de uma inferência correta. Um argumento válido pode também ser 
usado para derivar uma conclusão verdadeira a parti r de premissas 
falsas: 
Todas as pessoas gordas são músicos 
John Lennon era gordo 
Portanto, John Lennon era um músico 
Neste caso, temos duas falsas premissas que implicam uma conclu-
são verdadeira. 
Inferência incorreta 
Uma inferência incorreta é conhecida como uma falácia. Os fi lósofos 
que estudam lógica informal compilaram grandes listas deles, e os 
psicólogos cogniti vos têm documentado muitas vieses de raciocínio 
humano que favorecem o raciocínio incorreto. 
Inferência logica automá� ca 
Os sistemas de IA primeiro providenciaram “inferência logica auto-
máti ca”. Uma vez que estes já foram temas de investi gação extre-
mamente popular, levaram a aplicações industriais sob a forma de 
sistemas especialistas e depois “business rule engines”. 
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O trabalho de um sistema de inferência é a de estender uma base 
de conhecimento automati camente. A base de conhecimento (KB) é 
um conjunto de proposições que representam o que o sistema sabe 
sobre o mundo. Várias técnicas podem ser uti lizadas pelo sistema 
para estender KB por meio de inferências válidas. 

RACIOCÍNIO 
O Raciocínio (ou raciocinar) é uma operação lógica discursiva e men-
tal. Neste, o intelecto humano uti liza uma ou mais proposições, para 
concluir, através de mecanismos de comparações e abstrações, quais 
são os dados que levam às respostas verdadeiras, falsas ou prováveis. 
Das premissas chegamos a conclusões. 
Foi pelo processo do raciocínio que ocorreu o desenvolvimento do 
método matemáti co, este considerado instrumento puramente teóri-
co e deduti vo, que prescinde de dados empíricos. 
Através da aplicação do raciocínio, as ciências como um todo evo-
luíram para uma crescente capacidade do intelecto em alavancar o 
conhecimento. Este é uti lizado para isolar questões e desenvolver 
métodos e resoluções nas mais diversas questões relacionadas à 
existência e sobrevivência humana. 
O raciocínio, um mecanismo da inteligência, gerou a convicção nos 
humanos de que a razão unida à imaginação consti tuem os instru-
mentos fundamentais para a compreensão do universo, cuja ordem 
interna, aliás, tem um caráter racional, portanto, segundo alguns, 
este processo é a base do racionalismo. 
Logo, resumidamente, o raciocínio pode ser considerado também um 
dos integrantes dos mecanismos dos processos cogniti vos superiores 
da formação de conceitos e da solução de problemas, sendo parte do 
pensamento. 

Lógica De Predicados 

Go� lob Frege, em sua Conceitografi a (Begriff sschri� ), descobriu uma 
maneira de reordenar várias sentenças para tornar sua forma lógica 
clara, com a intenção de mostrar como as sentenças se relacionam 
em certos aspectos. Antes de Frege, a lógica formal não obteve su-
cesso além do nível da lógica de sentenças: ela podia representar a 
estrutura de sentenças compostas de outras sentenças, usando pa-
lavras como “e”, “ou” e “não”, mas não podia quebrar sentenças em 
partes menores. Não era possível mostrar como “Vacas são animais” 
leva a concluir que “Partes de vacas são partes de animais”. 

A lógica sentencial explica como funcionam palavras como “e”, “mas”, 
“ou”, “não”, “se-então”, “se e somente se”, e “nem-ou”. Frege expan-
diu a lógica para incluir palavras como “todos”, “alguns”, e “nenhum”. 
Ele mostrou como podemos introduzir variáveis e quanti fi cadores 
para reorganizar sentenças. 

• “Todos os humanos são mortais” se torna “Para todo x, se x 
é humano, então x é mortal.”. 

“Alguns humanos são vegetarianos” se torna “Existe
• “Alguns humanos são vegetarianos” se torna “Existe algum 
(ao menos um) x tal que x é humano e x é vegetariano”. 

Frege trata sentenças simples sem substanti vos como predicados e 
aplica a eles to “dummy objects” (x). A estrutura lógica na discussão 
sobre objetos pode ser operada de acordo com as regras da lógica 
sentencial, com alguns detalhes adicionais para adicionar e remover 

quanti fi cadores. O trabalho de Frege foi um dos que deu início à 
lógica formal contemporânea. 

Frege adiciona à lógica sentencial: 
• o vocabulário de quanti fi cadores (o A de pontacabeça, e o 
E inverti do) e variáveis;  
• e uma semânti ca que explica que as variáveis denotam 
objetos individuais e que os quanti fi cadores têm algo como a 
força de “todos” ou 

“alguns” em relação a esse objetos;
• métodos para usá-los numa linguagem.  

Para introduzir um quanti fi cador “todos”, você assume uma variável 
arbitrária, prova algo que deva ser verdadeira, e então prova que 
não importa que variável você escolha, que aquilo deve ser sempre 
verdade. Um quanti fi cador “todos” pode ser removido aplicando-se 
a sentença para um objeto em parti cular. Um quanti fi cador “algum” 
(existe) pode ser adicionado a uma sentença verdadeira de qualquer 
objeto; pode ser removida em favor de um temo sobre o qual você 
ainda não esteja pressupondo qualquer informação. 
Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 

Lógica De Primeira Ordem 

A linguagem da lógica proposicional não é adequada para repre-
sentar relações entre objetos. Por exemplo, se fôssemos usar uma 
linguagem proposicional para representar “João é pai de Maria e 
José é pai de João” usaríamos duas letras sentenciais diferentes para 
expressar idéias semelhantes (por exemplo, P para simbolizar “João 
é pai de Maria “e Q para simbolizar “José é pai de João” ) e não esta-
ríamos captando com esta representação o fato de que as duas frases 
falam sobre  a mesma relação de parentesco entre João e Maria e 
entre José e João. Outro exemplo do limite do poder de expressão 
da linguagem proposicional, é sua incapacidade de representar 
instâncias de um propriedade geral. Por exemplo, se quiséssemos 
representar em linguagem proposicional  “Qualquer objeto é igual 
a si mesmo “ e “3 é igual a 3”, usaríamos letras sentenciais disti ntas 
para representar cada uma das frases, sem captar que a segunda 
frase é uma instância parti cular da primeira. Da mesma forma, se 
por algum processo de dedução chegássemos à conclusão que um 
indivíduo arbitrário de um universo tem uma certa propriedade, seria 
razoável querermos concluir que esta propriedade vale para qualquer 
indivíduo do universo. Porém, usando uma linguagem proposicional 
para expressar “um indivíduo arbitrário de um universo tem uma 
certa propriedade “ e “esta propriedade vale para qualquer indivíduo 
do universo” usaríamos dois símbolos proposicionais disti ntos e não 
teríamos como concluir o segundo do primeiro.  

A linguagem de primeira ordem vai captar relações entre indivíduos 
de um mesmo universo de discurso e a lógica de primeira ordem vai 
permiti r concluir parti cularizações  de uma propriedade geral dos 
indivíduos de um universo de discurso, assim como derivar genera-
lizações a parti r de fatos que valem para um indivíduo arbitrário do 
universo de discurso. Para ter tal poder de expressão, a linguagem de 
primeira ordem vai usar um arsenal de símbolos mais sofi sti cado do 
que o da linguagem proposicional.    

Considere a sentença “Todo objeto é igual a si mesmo”. 
Esta sentença fala de uma propriedade (a de ser igual a si mesmo) 
que vale para todos os indivíduos de um universo de discurso, sem 
identi fi car os objetos deste universo. 
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Considere agora a sentença “Existem números naturais que são pa-
res”. 

Esta sentença fala de um propriedade (a de ser par) que vale para 
alguns (pelo menos um dos) indivíduos do universo dos números 
naturais, sem, no entanto, falar no número” 0” ou “2” ou “4”,etc em 
parti cular. 

Para expressar propriedades gerais (que valem para todos os indiví-
duos) ou existenciais (que valem para alguns indivíduos) de um uni-
verso são uti lizados os quanti fi cadores� (universal) e � (existencial), 
respecti vamente. Estes quanti fi cadores virão sempre seguidos de um  
símbolo de variável, captando, desta forma, a idéia de estarem sim-
bolizando as palavras “para qualquer” e  “para algum”. 

Considere as sentenças: 
“Sócrates é homem”  
“Todo aluno do departamento de Ciência da Computação estuda 
lógica” 

A primeira frase fala de uma propriedade (ser homem) de um indiví-
duo disti nguido (“Sócrates”) de um domínio de discurso.  A segunda 
frase fala sobre objetos disti guidos “departamento de Ciência da 
Computação” e “lógica”.  Tais objetos poderão ser representados 
usando os símbolos , soc para “Sócrates”,  cc para “departamento 
de Ciência da Computação”, lg para “lógica”.Tais símbolos são 
chamados de símbolos de constantes. 

As propriedades “ser aluno de “, “estuda” relacionam objetos do 
universo de discurso considerado, isto é, “ser aluno de “ relaciona os 
indivíduos de uma universidade com os seus departamentos,  “es-
tuda” relaciona os indivíduos de uma universidade com as matérias. 
Para representar tais relações serão usados símbolos de predicados 
(ou relações). Nos exemplos citados podemos usar  Estuda e Aluno 
que são símbolos de relação binária. As relações unárias expressam 
propriedades dos indivíduos do universo (por exemplo “ser par”,”ser 
homem”). A relação “ser igual a” é tratata de forma especial, sendo 
representada pelo símbolo de igualdade ≈. 

Desta forma podemos simbolizar as sentenças consideradas nos 
exemplos da seguinte forma: 

- “Todo mundo é igual a si mesmo “ por �x x≈x; 
- “Existem números naturais que são pares” por 

�xPar(x); 
- “Sócrates é homem” por Homem(soc); 
- “Todo aluno do departamento de Ciência da Computação 
estuda lógica” por�x(Aluno(x,cc) →Estuda 

(x,lg)). 

Já vimos como representar objetos do domínio através de constan-
tes.Uma outra maneira de representá-los é atravez do uso de símbo-
los de função. 

Por exemplo podemos representar os números naturais “1”, “2”, “3”, 
etc através do uso de símbolo de função, digamos, suc, que vai gerar 
nomes para os números naturais “1”, “2”, “3”, etc. a parti r da cons-
tante 0, e. g., “1” vai ser denotado por suc(0), “3” vai ser denotado 
por suc(suc(suc(0))), etc.  Seqüências de símbolos tais como suc(0) e 

suc(suc(suc(0))) são chamadas termos. 
Assim, a frase “Todo número natural diferente de zero é sucessor de 
um número natural” pode ser simbolizada por�x(¬x≈0 →�ysuc(y)≈x). 
Fonte: UFRJ 

Lógica De Vários Valores 

Sistemas que vão além dessas duas disti nções (verdadeiro e falso) 
são conhecidos como lógicas nãoaristotélicas, ou lógica de vários 
valores (ou então lógicas polivaluadas, ou ainda polivalentes). 

No início do século 20, Jan Łukasiewicz investi gou a extensão dos 
tradicionais valores verdadeiro/falso para incluir um terceiro valor, 
“possível”. 

Lógicas como a lógica difusa foram então desenvolvidas com um 
número infi nito de “graus de verdade”, representados, por exemplo, 
por um número real entre 0 e 1. Probabilidade bayesiana pode ser 
interpretada como um sistema de lógica onde probabilidade é o valor 
verdade subjeti vo.

O principal objeti vo será a investi gação da validade de ARGUMEN-
TOS: conjunto de enunciados dos quais um é a CONCLUSÃO e os 
demais PREMISSAS. Os argumentos estão tradicionalmente divididos 
em DEDUTIVOS e INDUTIVOS.  

ARGUMENTO DEDUTIVO: é válido quando suas premissas, se 
verdadeiras, a conclusão é também verdadeira.  
Premissa : “Todo homem é mortal.” 
Premissa : “João é homem.” 
Conclusão : “João é mortal.” 

ARGUMENTO INDUTIVO: a verdade das premissas não basta para 
assegurar a verdade da conclusão. 
Premissa : «É comum após a chuva ficar nublado.» 
Premissa : “Está chovendo.” 
Conclusão: “Ficará nublado.” 

As premissas e a conclusão de um argumento, formuladas em uma 
linguagem estruturada, permitem que o argumento possa ter uma 
análise lógica apropriada para a verifi cação de sua validade. Tais 
técnicas de análise serão tratadas no decorrer deste roteiro. 

OS SÍMBOLOS DA LINGUAGEM DO CÁLCULO PROPOSICIONAL
• VARIÁVEIS PROPOSICIONAIS: letras lati nas minúsculas 
p,q,r,s,.... para indicar as proposições (fórmulas atômicas) .  

Exemplos:  A lua é quadrada: p  
A neve é branca : q

• CONECTIVOS LÓGICOS: As fórmulas atômicas po-
dem ser combinadas entre si e, para representar tais combinações 
usaremos os conecti vos lógicos:  
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 �: e , �: ou , → : se...então , ↔ : se e somente se , �: não
Exemplos:  

• A lua é quadrada e a neve é branca. : p � q (p e q são cha-
mados conjuntos)

• A lua é quadrada ou a neve é branca. : p � q ( p e q são 
chamados disjuntos)

• Se a lua é quadrada então a neve é branca. : p → q (p é o 
antecedente e q o conseqüente)

• A lua é quadrada se e somente se a neve é branca. : p ↔ q

• A lua não é quadrada. :�p

• SÍMBOLOS AUXILIARES: ( ), parêntesesque servem para 
denotar o “alcance” dos conecti vos;  

Exemplos:  
• Se a lua é quadrada e a neve é branca então a lua não é 
quadrada.: ((p � q) →� p)
• A lua não é quadrada se e somente se a neve é branca.: ((�
p) ↔q)) 

• DEFINIÇÃO DE FÓRMULA :  
1. Toda fórmula atômica é uma fórmula.  
2. Se A e B são fórmulas então (A � B), (A � B), (A → B), 

(A ↔ B) e (� A) também são fórmulas.  
3. São fórmulas apenas as obti das por 1. e 2. . 

Com o mesmo conecti vo adotaremos a convenção pela direita.  

Exemplo: a fórmula p � q �� r → p →� q deve ser entendida como (((p 
� q) � (� r)) → ( p → (� q)))

      Paradoxo 
O frasco com auto-fl uxo de Robert Boyle preenche a si próprio neste 
diagrama, mas máquinas de moto con� nuo não existem. 

Um paradoxo é uma declaração aparentemente verdadeira que leva 
a uma contradição lógica, ou a uma situação que contradiz a intuição 
comum. Em termos simples, um paradoxo é “o oposto do que alguém 
pensa ser a verdade”. A identi fi cação de um paradoxo baseado em 
conceitos aparentemente simples e racionais tem, por vezes, auxilia-
do signifi cati vamente o progresso da ciência, fi losofi a e matemáti ca. 

A eti mologia da palavra paradoxo pode ser traçada a textos que 
remontam à aurora da Renascença, um período de acelerado pen-
samento cien� fi co na Europa e Ásia que começou por volta do ano 
de 1500. As primeiras formas da palavra ti veram por base a palavra 
lati na paradoxum, mas também são encontradas em textos em grego 
como paradoxon (entretanto, o Lati m é fortemente derivado do alfa-
beto grego e, além do mais, o Português é também derivado do La-
ti m romano, com a adição das letras “J” e “U”). A palavra é composta 
do prefi xo para-, que quer dizer “contrário a”, “alterado” ou “oposto 

de”, conjungada com o sufi xo nominal doxa, que quer dizer “opinião”. 
Compare com ortodoxia e heterodoxo. 
Na fi losofi a moral, o paradoxo tem um papel central nos debates 
sobre éti ca. Por exemplo, a admoestação éti ca para “amar o seu pró-
ximo” não apenas contrasta, mas está em contradição com um “pró-
ximo” armado tentando ati vamente matar você: se ele é bem suce-
dido, você não será capaz de amá-lo. Mas atacá-lo preempti vamente 
ou restringi-lo não é usualmente entendido como algo amoroso. Isso 
pode ser considerado um dilema éti co. Outro exemplo é o confl ito 
entre a injunção contra roubar e o cuidado para com a família que 
depende do roubo para sobreviver. 

Deve ser notado que muitos paradoxos dependem de uma suposição 
essencial: que a linguagem (falada, visual ou matemáti ca) modela de 
forma acurada a realidade que descreve. Em � sica quânti ca, muitos 
comportamentos paradoxais podem ser observados (o princípio da 
incerteza de Heisenberg, por exemplo) e alguns já foram atribuídos 
ocasionalmente às limitações inerentes da linguagem e dos modelos 
cien� fi cos. Alfred Korzybski, que fundou o estudo da Semânti ca Ge-
ral, resume o conceito simplesmente declarando que, “O mapa não 
é o território”. Um exemplo comum das limitações da linguagem são 
algumas formas do verbo “ser”. “Ser” não é defi nido claramente (a 
área de estudos fi losófi cos chamada ontologia ainda não produziu 
um signifi cado concreto) e assim se uma declaração incluir “ser” com 
um elemento essencial, ela pode estar sujeita a paradoxos. 

Tipos de paradoxos 
Temas comuns em paradoxos incluem auto-referências diretas e 
indiretas, infi nitudes, defi nições circulares e confusão nos níveis de 
raciocínio. 

W. V. Quine (1962) disti ngüe três classes de paradoxos: 
Os paradoxos verídicos produzem um resultado que parece absurdo 
embora seja demonstravelmente verdadeiro. Assim, o paradoxo do 
aniversário de Frederic na opereta The Pirates of Penzance estabe-
lece o fato surpreendente de que uma pessoa pode ter mais do que 
N anos em seu N-ésimo aniversário. Da mesma forma, o teorema da 
impossibilidade de Arrow envolve o comportamento de sistemas de 
votação que é surpreendente mas, ainda assim, verdadeiro.  
Os paradoxos falsídicos estabelecem um resultado que não somente 
parece falso como também o é demonstravelmente – há uma falácia 
da demonstração pretendida. As várias provas inválidas (e.g., que 1 
= 2) são exemplos clássicos, geralmente dependendo de uma divisão 
por zero despercebida. Outro exemplo é o paradoxo do cavalo.  
Um paradoxo que não pertence a nenhuma das classes acima pode 
ser uma anti nomia, uma declaração que chega a um resultado auto-
-contraditório aplicando apropriadamente meios aceitáveis de racio-
cínio. Por exemplo, o paradoxo de Grelling-Nelson aponta problemas 
genuínos na nossa compreensão das idéias de verdade e descrição.

Proposição

Segundo Quine, toda proposição é uma frase mas nem toda frase é 
uma proposição; uma frase é uma proposição apenas quando admite 
um dos dois valores lógicos: Falso (F)ou Verdadeiro (V). Exemplos:  
1. Frases que não são proposiçõesoPare!  

o Quer uma xícara de café?  oEu não estou bem certo 
se esta cor me agrada  2. Frases que são proposiçõesoA 
lua é o único satélite do planeta terra (V)  oA cidade de Salva-
dor é a capital do estado do Ama-

zonas (F)  
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o O numero 712 é ímpar (F)  
o Raiz quadrada de dois é um número irracional (V)  

Composição de Proposições
É possível construir proposições a partir de proposições 
já existentes. Este processo é conhecido por Composição 
de Proposições. Suponha que tenhamos duas proposições,

1. A = “Maria tem 23 anos”
2. B = “Maria é menor”

Pela legislação corrente de um país fi c� cio, uma pessoa é conside-
rada de menor idade caso tenha menos que 18 anos, o que faz com 
que a proposição B seja F, na interpretação da proposição A ser V. 
Vamos a alguns exemplos:  

1. “Maria não tem 23 anos” (nãoA)  
2. “Maria não é menor”(não(B))  
3. “Maria tem 23 anos” e “Maria é menor” (A e B)  
4. “Maria tem 23 anos” ou “Maria é menor” (A ou B)  
5. “Maria não tem 23 anos” e “Maria é menor” (não (A) e 

B)  

6. “Maria não tem 23 anos” ou “Maria é menor” (não(A) ou 
B)  
7. “Maria tem 23 anos” ou “Maria não é menor” (A ou não 
(B))  
8. “Maria tem 23 anos” e “Maria não é menor” (A e não (B))  
9. Se “Maria tem 23 anos” então “Maria é menor” (A =>

B)  
10. Se “Maria não tem 23 anos” então “Maria é menor”

(não (A) =>B)  

11. “Maria não tem 23 anos” e “Maria é menor” (não(A) e B)  
12. “Maria tem 18 anos” é equivalente a “Maria não é me-
nor” (C<=>não(B))  

Note que, para compor proposições usou-se os símbolos não (nega-
ção), e (conjunção), ou (disjunção), => (implicação) e, fi nalmente, 
<=> (equivalência). São os chamados conec� vos lógicos. Note, tam-
bém, que usou-se um símbolo para representar uma proposição: C
representa a proposição Maria tem 18 anos. Assim, não(B) represen-
ta Maria não é menor, uma vez que B representa Maria é menor.  

Algumas Leis Fundamentais

PROPOSIÇÕES E CONECTIVOS 
Proposição - é todo o conjunto de palavras ou símbolos que expri-
mem um pensamento de senti do completo, isto é, afi rmam fatos ou 
exprimem juízos que formamos a respeito de determinados entes. 

Exemplo: 
a) a lua é um satélite da Terra; 
b) O sol é amarelo; 
c) Brasília é a capital do Brasil. 

Princípios Adotados como Regras Fundamentais do 

Pensamento, na Lógica Matemá� ca
• Princípio da não contradição - uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 
• Princípio do terceiro excluído - toda proposição ou é ver-
dadeira ou é falsa, isto é, verifi ca-se sempre um destes casos 
e nunca um terceiro. 

Valores Lógicos das Proposições
Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade se a proposição 
é verdadeira e a falsidade se a proposição é falsa. 

Valor Lógico Símbolo de Designação

Verdade V

Falsidade F

Toda proposição tem um e um só dos valores V, F (de acordo os dois 
princípios supracitados). 

Exemplo: 
a) o mercúrio é mais pesado que a água; valor lógi-
co da proposição: verdade (V) 
b) o sol gira em torno da Terra; valor lógico da pro-
posi-

ção: falsidade (F) 

TIPOS DE PROPOSIÇÃO 
Simples ou Atômicas - é a proposição que não contém nenhuma 
outra proposição como parte integrante de si mesma. As proposições 
simples são geralmente designadas por letras minúsculas p, q, r, s ..., 
chamadas letras proposicionais.  

Observação: Pode ser usada qualquer letra do alfabeto minúsculo 
para representar uma proposição simples. 

Exemplo: 
p: Oscar é prudente; q: Má-
rio é engenheiro; r: Maria é 
morena. 

Composta ou Molecular - é a proposição formada pela combinação 
de duas ou mais proposições. São habitualmente designadas por 
letras maiúsculas P, Q, R, S ..., também denominadas letras proposi-
cionais. 

Exemplo: 
p : Walter é engenheiro E Pedro é estudante; q : Mauro é 
dedicado OU Pedro é trabalhador; r : SE Flávio é estudioso 
ENTÃO será aprovado. 
Observação: As proposições compostas são também denominadas 
fórmulas proposicionais ou apenas fórmulas. Quando interessa des-
tacar que uma proposição composta P 

é formada pela combinação de proposições simples, 
escreve-se: P ( p, q, r ...); 

Conec� vos - são palavras que se usam para formar novas proposi-
ções a parti r de outras. 
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Exemplo: 
P: 6 é par E 8 é cubo perfeito; 
Q: NÃO vai chover; 
R: SE Mauro é médico, ENTÃO sabe biologia; 
S: o triângulo ABC é isósceles OU equilátero; 
T: o triângulo ABC é equilátero SE E SOMENTE SE é equilátero. 

São conecti vos usuais em lógica Matemáti ca as palavras que estão 
grifadas, isto é “e”, “ou”, “não”, “se ... então”, “... se e somente se ...” 

VERDADES E MENTIRAS 
Este item trata de questões em que algumas personagens mentem e 
outras falam a verdade. Trata-se de descobrir qual é o fato correto a 
parti r das afi rmações que forem feitas por eles, evidentemente, sem 
conhecer quem fala verdade ou quem fala menti ra. 
Também não há uma teoria a respeito. A aprendizagem das soluções 
de questões desse ti po depende apenas de treinamento.  
 Um dos métodos para resolver questões desse ti po consiste em 
considerar uma das afi rmações verdadeira e, em seguida,  verifi car se 
as demais são ou não consistentes com ela. Isto signifi ca verifi car se 
há ou não contradição nas demais afi rmações. 

Exemplo 1 - (Fiscal Trabalho 98 ESAF)  - Um crime foi cometi do 
por uma e apenas uma pessoa de um grupo de cinco suspeitos: 
Armando, Celso, Edu, Juarez e Tarso. Perguntados sobre quem era 
o culpado, cada um deles respondeu: 
Armando: “Sou inocente” 
Celso: “Edu é o culpado” 
Edu: “Tarso é o culpado” 
Juarez: “Armando disse a verdade” 
Tarso: “Celso menti u” 
Sabendo-se que apenas um dos suspeitos menti u e que todos os 
outros disseram a verdade, pode-se concluir que o culpado é: 
a) Armando       b) Celso       c) Edu       d) Juarez        e) 
Tarso 

Vamos considerar que Armando foi quem menti u.  
Neste caso ele é o culpado. Isto contradiz às palavras de Celso, pois 
se Armando mente, Celso teria dito uma verdade. Teríamos então 
dois culpados: Armando e Tarso. Portanto, Armando não mente. 
Passemos agora a considerar Celso o menti roso. Isto é consistente. 
Pois, como já foi dito, Armando diz a verdade . Edu é inocente (Celso 
mente). Edu diz a verdade. Juarez também disse uma verdade. Tarso 
também foi verdadeiro. Portanto, o culpado é Tarso. Resposta: letra 
(e)

 Exemplo 2 - (CVM 2000 ESAF) - Cinco colegas foram a um parque de 
diversões e um deles entrou sem pagar. Apanhados por um funcio-
nário do parque, que queria saber qual deles entrou sem pagar, ao 
serem interpelados: 

– “Não fui eu, nem o Manuel”, disse Marcos. 
– “Foi o Manuel ou a Maria”, disse Mário. 
– “Foi a Mara”, disse Manuel. 
– “O Mário está menti ndo”, disse Mara. 
– “Foi a Mara ou o Marcos”, disse Maria. Sabendo-se que um 

e somente um dos cinco colegas menti u, conclui-se logicamente 
que quem entrou sem pagar foi: a) Mário     b) Marcos      c) Mara      
d) Manuel      e) Maria 

Façamos como no item anterior.  
Hipótese 1: Marcos é o menti roso. Se Marcos é o menti roso, en-
tão um dos dois entrou sem pagar. Mas como Manuel deve dizer a 
verdade (só um mente), Mara entrou sem pagar. Assim, seriam dois 
a entrar sem pagar Mara e Marcos ou Mara e Manuel. Conclusão 
Marcos fala a verdade. Hipótese 2: Mário é o menti roso. Nesse caso, 
nem Maria e nem Manuel teria entrado sem pagar. Pois quando se 
usa o ou, será verdade desde que um deles seja verdadeiro. Estão 
eliminados Marcos, Manuel e Maria, de acordo com a verdade de 
Marcos. Seria então Mara pois Manuel não seria menti roso. Mara 
teria dito a verdade pois, de acordo com a hipótese somente Mário é 
o menti roso. Como Maria também não seria a menti rosa, nem Mara 
nem Marcos teria entrado sem pagar.  
Portanto: Marcos, Manuel, Mario e Maria são os que pagaram a 
entrada e Mara a que não pagou. 
Mas e se houver outra possibilidade? Devemos então tentar outras 
hipóteses. 
Hipótese 3: Manuel é o menti roso. Como Marcos fala a verdade, não 
foi ele (Marcos) e nem o Manuel. Como Mário também fala a ver-
dade, um dos dois Manuel ou Maria entrou sem pagar. Mas Marcos 
pagou. Então Maria entrou sem pagar. Maria também diz a verdade, 
Não teria pago a entrada, Marcos ou Mara. Mas, outra vez, Marcos 
pagou. Então Mara não pagou a entrada. 
Temos duas pessoas que entraram sem pagar: Maria e Mara. Isto é 
falso, pois somente uma pessoa não pagou a entrada. 
Hipótese 4: Mara é a menti rosa. Não foi Marcos e nem 
Manuel, segundo a afi rmação de Marcos que é verdadeiro. Como 
não pode ter sido o Manuel, pela fala de Mário, teria sido Maria. 
Mas segundo Manuel, teria sido Mara. Novamente dois menti rosos. 
Hipótese que não pode ser aceita pois teriam duas pessoas entrado 
sem pagar. Hipótese 5: Maria é a menti rosa. Se Maria é menti rosa, 
Mário não poderia estar menti do. Então Mara estaria falando menti -
ra. Seriam então, pelo menos, duas menti rosas. Maria e Mara. 
A única hipótese que sati sfaz as condições do problema é a de nú-
mero dois, da qual se conclui que Mara é a pessoa que não pagou a 
entrada.   Assim, a resposta é: letra (c). 

Exemplo 3 - (Fiscal Trabalho 98) Três amigos – Luís, Marcos e Nestor 
– são casados com Teresa, Regina e Sandra (não necessariamente 
nesta ordem). Perguntados sobre os nomes das respecti vas esposas, 
os três fi zeram as seguintes declarações: 
 Nestor: “Marcos é casado com Teresa” 
 Luís: “Nestor está menti ndo, pois a esposa de Marcos é 
Regina” 
 Marcos: “Nestor e Luís menti ram, pois a minha esposa é 
Sandra” 
 Sabendo-se que o marido de Sandra menti u e que o marido de Tere-
sa disse a verdade, segue-se que as esposas de Luís, Marcos e Nestor 
são, respecti vamente: 

a) Sandra, Teresa, Regina. 
b) Sandra, Regina, Teresa. 
c) Regina, Sandra, Teresa. 
d) Teresa, Regina, Sandra. 
e) Teresa, Sandra, Regina. Solução:  

Temos dois fatos a considerar: 
1 – O marido de Teresa disse a verdade. 
2 – O marido de Sandra menti u. 
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Todos os três fazem afi rmações sobre a esposa de Marcos. 
Ora, somente um estará dizendo a verdade.  
Temos então: 

1ª hipótese: Nestor fala a verdade. A esposa de Marcos é Teresa. 
Mas como o único a falar a verdade é Nestor, sua esposa deveria 
ser Tereza.   Portanto, Nestor não fala a verdade. 
2ª hipótese: Luís fala a verdade. A esposa dele seria a Teresa, pois o 
marido de Teresa fala a verdade. Marcos estando menti ndo, a esposa 
de Marcos, não é Sandra e nem Teresa. É Regina. O que confi rma 
a veracidade da afi rmação de Luís. A esposa de Nestor será então 
Sandra. A esposa de Luís é Teresa. A esposa de Marcos é Regina. A 
esposa de Nestor é Sandra.  
Isto permite afi rmar que a opção (d) está correta. 
Mas, vejamos se existe outra possibilidade, tentando a terceira hipó-
tese. 
3ª hipótese: Marcos fala a verdade. Isto é impossível, pois, se ele 
esti vesse falando a verdade, sua esposa seria Teresa e não Sandra. 
A única hipótese possível é a segunda. O que confi rma a resposta. 
Letra (d). 

Exemplo 4 - (MPU 2004/ESAF) Uma empresa produz andróides de 
dois ti pos: os de ti po V, que sempre dizem a verdade, e os de ti po 
M, que sempre mentem. Dr. Turing, um especialista em Inteligên-
cia Arti fi cial, está examinando um grupo de cinco andróides – ro-
tulados de Alfa, Beta, Gama, Delta e Épsilon –, fabricados por essa 
empresa, para determinar quantos entre os cinco são do ti po V. Ele 
pergunta a Alfa: “Você é do ti po M?” Alfa responde, mas Dr. Tu-
ring, distraído, não ouve a resposta.  Os andróides restantes fazem, 
então, as seguintes declarações: 
Beta: “Alfa respondeu que sim”. 
Gama: “Beta está menti ndo”. 
Delta: “Gama está menti ndo”. 

Épsilon: “Alfa é do tipo M”.
Mesmo sem ter prestado atenção à resposta de Alfa, Dr. Turing pôde, 
então, concluir corretamente que o número de andróides do ti po V, 
naquele grupo, era igual a 

a) 1.                     b) 2.                       c) 3.                     d) 4.                    e) 5. 

Solução: 
Vejamos as informações: 

(1) Os andróides do ti po M sempre mentem. 
(2) Os andróides do ti po V sempre falam a verdade. Sendo 
feita a pergunta, “você mente”, a resposta só poderia ser uma: 
NÃO. Pois, o menti roso iria negar dizendo NÃO e o verdadeiro 
também iria negar dizendo NÃO. Como a resposta ti nha que ser 
NÃO e Beta disse que alfa respondeu SIM, Beta está menti ndo. 

Como Gama disse Beta está menti ndo, então Gama disse a verdade. 
Como Delta disse que Gama está menti ndo, Delta é um men� roso. 
Restam agora Alfa e Épsilon.  
Épsilon disse que Alfa é do tipo M. Isto é Alfa é mentiroso.  Das duas 
uma: (1) se Épsilon fala a verdade, ele é do tipo V e Alfa é do tipo M; 
(2) se Épsilon é do tipo M ele mente. Então Alfa é do tipo V. Assim, 
um dos dois é do tipo V. Portanto, além do andróide Gama tem 
mais um andróide do tipo V. São então, dois andróides do tipo V.
Resposta: letra (b) Aula 8 - internet

CONTINGÊNCIA 
Em fi losofi a e lógica, con� ngência é o status de proposições que não 
são necessariamente verdadeiras nem necessariamente falsas. Há 
quatro classes de proposições, algumas das quais se sobrepõem: 
proposições necessariamente verdadeiras ou Tautologias, que 
devem ser verdadeiras, não importa quais são ou poderiam ser as 
circunstâncias (exemplos: 2 + 2 = 4; Nenhum solteiro é casado).Geral-
mente o que se entende por “proposição necessária” é a proposição 
necessariamente verdadeira. 
proposições necessariamente falsas ou Contradições, que devem 
ser falsas, não importa quais são ou poderiam ser as circunstâncias 
(exemplos: 2 + 2 = 5; Ana é mais alta e é mais baixa que Beto). 
proposições con� ngentes, que não são necessariamente verdadeiras 
nem necessariamente falsas (exemplos: Há apenas três planetas; Há 
mais que três planetas). 
proposições possíveis, que são verdadeiras ou poderiam ter sido 
verdadeiras sob certas circunstâncias (exemplos: 2 + 2 = 4; Há apenas 
três planetas; Há mais que três planetas). 
Todas as proposições necessariamente verdadeiras e todas as propo-
sições conti ngentes também são proposições possíveis. 

LÓGICA MODAL 
Lógica modal se refere a qualquer sistema de lógica formal que 
procure lidar com modalidades (tratar de modos quanto a tempo, 
possibilidade, probabilidade, etc.). Tradicionalmente, as modalidades 
mais comuns são possibilidade e necessidade. Lógicas para lidar com 
outros termos relacionados, 
como probabilidade,eventualidade, padronização, poder, pod eria, 
deve, são por extensão também chamadas de lógicas modais, já que 
elas podem ser tratadas de maneira similar. 
Uma lógica modal formal representa modalidades usando operado-
res modais. Por exemplo, “Era possível o assassinato de Arnaldo” e 
“Arnaldo foi possivelmente assassinado” são exemplos que contêm 
a noção de possibilidade. Formalmente, essa noção é tratada como 
o operador modal Possível, aplicado à sentença “Arnaldo foi assassi-
nado”. 
Normalmente os operadores modais básicos unários são escritos  
como 

 (ou L)  para Necessário e  (ou M) 
para Possível. Nas lógicas modais clássicas, cada um pode ser expres-
so em função do outro e da negação: 

Origem: Wikipédia, a enciclopédia livre. 
SENTENÇAS ABERTAS 
Sentenças Abertas 
No capítulo um, comentamos sobre as sentenças abertas, que são 
sentenças do ti po:  

a) x + 3 = 10  
b) x > 5  
c) (x+1)2 – 5 = x2  
d) x – y = 20  

             e)Em 2004 foram registradas 800+z acidentes de trânsito em 
São Paulo.  
              f)Ele é o juiz do TRT da 5ª Região.  
Tais sentenças não são consideradas proposições porque seu valor 
lógico (V ou F) depende do valor atribuído à variável (x, y, z,...). O pro-
nome ele que aparece na últi ma sentença acima, funciona como uma 
variável, a qual se pode atribuir nomes de pessoas.  
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Há, entretanto, duas maneiras de transformar sentenças aber-

tas em proposições:  1ª) atribuir valor às variáveis;  2ª) utilizar 

quantificadores.  
A primeira maneira foi mostrada no capítulo um, mas vejamos outros 
exemplos:  
Ao atribuir a x o valor 5 na sentença aberta x + 3 = 10, esta transfor-
ma-se na proposição 5 + 3 = 10, cujo valor lógico é F.  
Ao atribuir a x o valor 2 na sentença aberta (x+1)2 – 5 = x2, esta 
transforma-se na proposição (2+1)2 – 5 = 22, que resulta em 4 = 4, 
tendo, portanto, valor lógico V.  
A seguir, veremos a transformação de uma sentença aberta numa 
proposição por meio de quanti fi cadores.

Quan� fi cadores 
Consideremos as afi rmações:  

a) Todo sangue é vermelho.  
b) Cada um dos alunos parti cipará da excursão.  
c) Algum animal é selvagem.  
d) Pelo menos um professor não é rico.  
e) Existe uma pessoa que é poliglota.  
f) Nenhum crime é perfeito.  

Expressões como “todo”, “cada um”, “algum”, “pelo menos um”, 
“existe”, “nenhum” são quan� fi cadores.  
Há fundamentalmente dois ti pos de quanti fi cadores: Universal e 
Existencial.  
São quanti fi cadores:
Outro (s) pouco (s) quantos 
tanto (s) qualquer / quais-
quer certo (s) todo(s) ambos 
algum / alguns vário(s) / 
vária(s)
Na lógica de predicados, a quan� fi cação universal é uma formali-
zação da noção de que algumas coisas são verdadeiras para todas 
as coisas, ou para todas as coisas relevantes. O resultado é uma 
afi rmação universalmente quanti fi cada. Em símbolos lógicos, o quan-
ti fi cador universal (usualmente �) é o símbolo usado para denotar o 
universo de quan� fi cação, informalmente lido como “para todo”. 
Na lógica de predicados, um quan� fi cador existencial é a predicação 
de uma propriedade ou relação para, pelo menos, um elemento do 
domínio.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO 
1. Introdução 
Desde suas origens na Grécia Anti ga, especialmente de Aristóteles 
(384-322 a.C.) em diante, a lógica tornou-se um dos campos mais 
férteis do pensamento humano, parti cularmente da fi losofi a. Em sua 
longa história e nas múlti plas modalidades em que se desenvolveu, 
sempre foi bem claro seu objeti vo: fornecer subsídios para a produ-
ção de um bom raciocínio. 
Por raciocínio, entende-se tanto uma ati vidade mental quanto o pro-
duto dessa ati vidade. Esse, por sua vez, pode ser analisado sob mui-
tos ângulos: o psicólogo poderá estudar o papel das emoções sobre 
um determinado raciocínio; o sociólogo considerará as infl uências 
do meio; o criminólogo levará em conta as circunstâncias que o favo-
receram na práti ca de um ato criminoso etc. Apesar de todas estas 
possibilidades, o raciocínio é estudado de modo muito especial no 
âmbito da lógica. Para ela, pouco importam os contextos psicológico, 
econômico, políti co, religioso, ideológico, jurídico ou de qualquer 
outra esfera que consti tuam o “ambiente do raciocínio”.  

Ao lógico, não interessa se o raciocínio teve esta ou aquela moti va-
ção, se respeita ou não a moral social, se teve infl uências das emo-
ções ou não, se está de acordo com uma doutrina religiosa ou não, 
se foi produzido por uma pessoa embriagada ou sóbria. Ele considera 
a sua forma. Ao considerar a forma, ele investi ga a coerência do ra-
ciocínio, as relações entre as premissas e a conclusão, em suma, sua 
obediência a algumas regras apropriadas ao modo como foi formula-
do etc. 
Apenas a � tulo de ilustração, seguem-se algumas defi nições e outras 
referências à lógica: 
“A arte que dirige o próprio ato da razão, ou seja, nos permite chegar 
com ordem, facilmente e sem erro, ao próprio ato da razão – o racio-
cínio” (Jacques Maritain).
“A lógica é o estudo dos métodos e princípios usados para disti nguir o 
raciocínio correto do incorreto” (Irving Copi). 
“A lógica investi ga o pensamento não como ele é, mas como deve 
ser” (Edmundo D. Nascimento). 
“A princípio, a lógica não tem compromissos. No entanto, sua história 
demonstra o poder que a mesma possui quando bem dominada e 
dirigida a um propósito determinado, como o fi zeram os sofi stas, a 
escolásti ca, o pensamento cientí fi co ocidental e, mais recentemente, 
a informáti ca” (Bastos; Keller). 
1.1. Lógica formal e Lógica material 
Desde Aristóteles, seu primeiro grande organizador, os estudos da 
lógica orientaram-se em duas direções principais: a da lógica formal, 
também chamada de “lógica menor” e a da lógica material, também 
conhecida como “lógica maior”. 
A lógica formal preocupa-se com a correção formal do pensamento. 
Para esse campo de estudos da lógica, o conteúdo ou a matéria do 
raciocínio tem uma importância relati va. A preocupação sempre será 
com a sua forma. A forma é respeitada quando se preenchem as 
exigências de coerência interna, mesmo que as conclusões possam 
ser absurdas do ponto de vista material (conteúdo). Nem sempre um 
raciocínio formalmente correto corresponde àquilo que chamamos 
de realidade dos fatos. 
No entanto, o erro não está no seu aspecto formal e, sim, na sua 
matéria. Por exemplo, parti ndo das premissas que 
(1) todos os brasileiros são europeus e que (2) Pedro é 
brasileiro, formalmente, chegar-se-á à conclusão lógica 
que (3) Pedro é europeu. 
Materialmente, este é um raciocínio falso porque a experiência nos 
diz que a premissa é falsa. 
No entanto, formalmente, é um raciocínio válido, porque a conclusão 
é adequada às premissas. É nesse senti do que se costuma dizer que 
o computador é falho, já que, na maioria dos casos, processaformal-
mente informações nele previamente inseridas, mas não tem a capa-
cidade de verifi car o valor empírico de tais informações. 
Já, a lógica material preocupa-se com a aplicação das operações do 
pensamento à realidade, de acordo com a natureza ou matéria do 
objeto em questão. Nesse caso, interessa que o raciocínio não só 
seja formalmente correto, mas que também respeite a matéria, ou 
seja, que o seu conteúdocorresponda à natureza do objeto a que se 
refere. Neste caso, trata-se da correspondência entrepensamento e 
realidade. 
Assim sendo, do ponto de vista lógico, costuma-se falar de dois ti pos 
de verdade: a verdade formal e a verdade material. A verdade formal 
diz respeito, somente e tão-somente, à forma do discurso; já a ver-
dade material tem a ver com a forma do discurso e as suas relações 
com a matéria ou o conteúdo do próprio discurso. Se houver coerên-
cia, no primeiro caso, e coerência e correspondência, no segundo, 
tem-se a verdade. 
Em seu conjunto, a lógica investi ga as regras adequadas à produção 
de um raciocínio válido, por meio do qual visa-se à consecução da 
verdade, seja ela formal ou material. Relacionando a lógica com a 
práti ca, pode-se dizer que é importante que se obtenha não somente 
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uma verdade formal, mas, também, uma verdade que corresponda 
à experiência. Que seja, portanto, materialmente válida. A conexão 
entre os princípios formais da lógica e o conteúdo de seus raciocínios 
pode ser denominada de “lógica informal”. Trata-se de uma lógica 
aplicada ao plano existencial, à vida quoti diana. 
1.2. Raciocínio e Argumentação 
Três são as principais operações do intelecto humano: a simples 
apreensão, os juízos e o raciocínio. 
A simples apreensão consiste na captação direta (através dos senti -
dos, da intuição racional, da imaginação etc) de uma realidade sobre 
a qual forma-se uma idéia ou conceito (p. ex., de um objeto material, 
ideal, sobrenatural etc) que, por sua vez, recebe uma denominação 
(as palavras ou termos, p. ex.: “mesa”, “três” e “arcanjo”). 
O juízo é ato pelo qual os conceitos ou idéias são 
ligadas ou separadas dando origem à emissão de um 
“julgamento” (falso ou verdadeiro) sobre a realidade, 
mediante proposições orais ou escritas. Por exemplo: “Há três 
arcanjos sobre a mesa da sala” 
O raciocínio, por fi m, consiste no “arranjo” intelectual dos juízos ou 
proposições, ordenando adequadamente os conteúdos da consciên-
cia. No raciocínio, parte-se de premissas para se chegar a conclusões 
que devem ser adequadas. Procedendo dessa forma, adquirem-se 
conhecimentos novos e defende-se ou aprofunda-se o que já se co-
nhece. Para tanto, a cada passo, é preciso preencher os requisitos da 
coerência e do rigor. Por exemplo: “Se os três arcanjos estão sobre a 
mesa da sala, não estão sobre a mesa da varanda” 
Quando os raciocínios são organizados com técnica e arte e expostos 
de forma tal a convencer a platéia, o leitor ou qualquer interlocutor 
tem-se a argumentação. Assim, a ati vidade argumentati va envolve o 
interesse da persuasão. Argumentar é o núcleo principal da retórica, 
considerada a arte de convencer mediante o discurso. 
Parti ndo do pressuposto de que as pessoas pensam aquilo que que-
rem, de acordo com as circunstâncias da vida e as decisões pessoais 
(subjeti vidade), um argumento conseguirá ati ngir mais facilmente 
a meta da persuasão caso as idéias propostas se assentem em boas 
razões, capazes de mexer com as convicções daquele a quem se tenta 
convencer. Muitas vezes, julga-se que estão sendo usadas como bom 
argumento opiniões que, na verdade, não passam de preconceitos 
pessoais, de modismos, de egoísmo ou de outras formas de desco-
nhecimento. Mesmo assim, a habilidade no argumentar, associada à 
desatenção ou à ignorância de quem ouve, acaba, muitas vezes, por 
lograr a persuasão. 
Pode-se, então, falar de dois ti pos de argumentação: boa ou má, 
consistente/sólida ou inconsistente/frágil, lógica ou ilógica, coerente 
ou incoerente, válida ou não-válida, fraca ou forte etc.  
De qualquer modo, argumentar não implica, necessariamente, 
manter-se num plano distante da existência humana, desprezando 
senti mentos e moti vações pessoais. Pode-se argumentar bem sem, 
necessariamente, descartar as emoções, como no caso de convencer 
o aluno a se esforçar nos estudos diante da perspecti va de férias mais 
tranqüilas. Enfi m, argumentar corretamente (sem armar ciladas para 
o interlocutor) é apresentar boas razões para o debate, sustentar 
adequadamente um diálogo, promovendo a dinamização do pensa-
mento. Tudo isso pressupõe um clima democráti co. 
1.3. Inferência Lógica 
Cabe à lógica a tarefa de indicar os caminhos para um raciocínio 
válido, visando à verdade. 
Contudo, só faz senti do falar de verdade ou falsidade quando entram 
em jogo asserções nas quais se declara algo, emiti ndo-se um juízo 
de realidade. Existem, então, dois ti pos de frases: as asserti vas e as 
não asserti vas, que também podem ser chamadas de proposições ou 
juízos. 
Nas frases asserti vas afi rma-se algo, como nos exemplos: “a raiz 
quadrada de 9 é 3” ou “o sol brilha à noite”. Já, nas frases não asser-
ti vas, não entram em jogo o falso e o verdadeiro, e, por isso, elas não 

têm “valor de verdade”. É o caso das interrogações ou das frases que 
expressam estados emocionais difusos, valores vivenciados subjeti -
vamente ou ordens. A frase “toque a bola”, por exemplo, não é falsa 
nem verdadeira, por não se tratar de uma asserção (juízo). 
As frases declaratórias ou asserti vas podem ser combinadas de modo 
a levarem a conclusões conseqüentes, consti tuindo raciocínios váli-
dos. Veja-se o exemplo: 

(1) Não há crime sem uma lei que o defi na; (2) não há uma lei 

que defi na matar ET’s como crime; 
(3) logo, não é crime matar ET’s. 
Ao serem ligadas estas asserti vas, na mente do interlocutor, vão 
sendo criadas as condições lógicas adequadas à conclusão do racio-
cínio. Esse processo, que muitas vezes permite que a conclusão seja 
antecipada sem que ainda sejam emiti das todas as proposições do 
raciocínio, chamase inferência. O ponto de parti da de um raciocínio 
(as premissas) deve levar a conclusões óbvias. 
1.4. Termo e Conceito 
Para que a validade de um raciocínio seja preservada, é fundamental 
que se respeite uma exigência básica: as palavras empregadas na sua 
construção não podem sofrer modifi cações de signifi cado. Observe-
-se o exemplo: 
Os jaguares são quadrúpedes; Meu carro 
é um Jaguar logo, meu carro é um qua-
drúpede. 
O termo “jaguar” sofreu uma alteração de signifi cado ao longo do 
raciocínio, por isso, não tem validade. 
Quando pensamos e comunicamos os nossos pensamentos aos ou-
tros, empregamos palavras tais como “animal”, “lei”, “mulher rica”, 
“crime”, “cadeira”, “furto” etc. Do ponto de vista da lógica, tais pala-
vras são classifi cadas como termos, que são palavras acompanhadas 
de conceitos. Assim sendo, o termo é o signo lingüísti co, falado ou 
escrito, referido a um conceito, que é o ato mental correspondente 
ao signo. 
Desse modo, quando se emprega, por exemplo, o termo “mulher 
rica”, tende-se a pensar no conjunto das mulheres às quais se aplica 
esse conceito, procurando apreender uma nota característi ca comum 
a todos os elementos do conjunto, de acordo com a ‘intencionalida-
de’ presente no ato mental. Como resultado, a expressão “mulher 
rica” pode ser tratada como dois termos: pode ser uma pessoa do 
sexo feminino cujos bens materiais ou fi nanceiros estão acima da 
média ou aquela cuja trajetória existencial destaca-se pela bondade, 
virtude, afeti vidade e equilíbrio. 
Para que não se obstrua a coerência do raciocínio, é preciso que 
fi que bem claro, em função do contexto ou de uma manifestação de 
quem emite o juízo, o signifi cado dos termos empregados no discur-
so. 
1.5. Princípios lógicos 
Existem alguns princípios ti dos como conditi o sine qua non para que 
a coerência do raciocínio, em absoluto, possa ocorrer. Podem ser en-
tendidos como princípios que se referem tanto à realidade das coisas 
(plano ontológico), quanto ao pensamento (plano lógico), ou seja, se 
as coisas em geral devem respeitar tais princípios, assim também o 
pensamento deve respeitá-los. São eles:  
a) Princípio da identi dade, pelo qual se delimita a reali-
dade de um ser. Trata-se de conceituar logicamente qual é a identi -
dade de algo a que se está fazendo referência. Uma vez conceituada 
uma certa coisa, seu conceito deve manterse ao longo do raciocínio. 
Por exemplo, se estou falando de um homem chamado Pedro, não 
posso estar me referindo a Antônio. 
b) Princípio da não-contradição. Se algo é aquilo que é, não 
pode ser outra coisa, sob o mesmo aspecto e ao mesmo tempo. Por 
exemplo, se o brasileiro João está doente agora, não está são, ainda 
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que, daqui a pouco possa vir a curar-se, embora, enquanto João, ele 
seja brasileiro, doente ou são; c) Princípio da exclusão do terceiro 
termo. Entre o falso e o verdadeiro não há meio termo, ou é falso ou 
é verdadeiro. Ou está chovendo ou não está, não é possível um ter-
ceiro termo: está meio chovendo ou coisa parecida. 
A lógica clássica e a lógica matemáti ca aceitam os três princípios 
como suas pedras angulares, no entanto, mais recentemente, Luka-
siewicz e outros pensadores desenvolveram sistemas lógicos sem o 
princípio do terceiro excluído, admiti ndo valor lógico não somente ao 
falso e ao verdadeiro, como também ao indeterminado. 
2. Argumentação e Tipos de Raciocínio 
Conforme vimos, a argumentação é o modo como é exposto um 
raciocínio, na tentati va de convencer alguém de alguma coisa. Quem 
argumenta, por sua vez, pode fazer uso de diversos ti pos de racio-
cínio. Às vezes, são empregados raciocínios aceitáveis do ponto de 
vista lógico, já, em outras ocasiões, pode-se apelar para raciocínios 
fracos ou inválidos sob o mesmo ponto de vista. É bastante comum 
que raciocínios desse ti po sejam usados para convencer e logrem o 
efeito desejado, explorando a incapacidade momentânea ou persis-
tente de quem está sendo persuadido de avaliar o valor lógico do 
raciocínio empregado na argumentação. 
Um bom raciocínio, capaz de resisti r a críti cas, precisa ser dotado 
de duas característi cas fundamentais: ter premissas aceitáveis e ser 
desenvolvido conforme as normas apropriadas. Dos raciocínios mais 
empregados na argumentação, merecem ser citados a analogia, a 
indução e a dedução. Dos três, o primeiro é o menos preciso, ainda 
que um meio bastante poderoso de convencimento, sendo bastante 
usado pela fi losofi a, pelo senso comum e, parti cularmente, nos dis-
cursos jurídico e religioso; o segundo é amplamente empregado pela 
ciência e, também, pelo senso comum e, por fi m, a dedução é ti da 
por alguns como o único raciocínio autenti camente lógico, por isso, o 
verdadeiro objeto da lógica formal. 
A maior ou menor valorização de um ou de outro ti po de raciocínio 
dependerá do objeto a que se aplica, do modo como é desenvolvido 
ou, ainda, da perspecti va adotada na abordagem da natureza e do 
alcance do conhecimento. 

Às vezes, um determinado tipo de raciocínio não é 
adequadamente empregado. Vejam-se os seguintes 
exemplos: o médico alemão Ludwig Büchner (1824-1899) 
apresentou como argumento contra a existência da alma o fato de 
esta nunca ter sido encontrada nas diversas dissecações do corpo 
humano; o astronauta russo Gagarin (1934-1968) afi rmou que Deus 
não existe pois “esteve lá em cima” e não o encontrou. Nesses exem-
plos fi ca bem claro que o raciocínio induti vo, baseado na observação 
empírica, não é o mais adequado para os objetos em questão, já que 
a alma e Deus são de ordem meta� sica, não � sica. 
2.1. Raciocínio analógico 
Se raciocinar é passar do desconhecido ao conhecido, é parti r do que 
se sabe em direção àquilo que não se sabe, a analogia (aná = segun-
do, de acordo + lógon = razão) é um dos caminhos mais comuns para 
que isso aconteça. No raciocínio analógico, compara-se uma situação 
já conhecida com uma situação desconhecida ou parcialmente co-
nhecida, aplicando a elas as informações previamente obti das quan-
do da vivência direta ou indireta da situação-referência. 
Normalmente, aquilo que é familiar é usado como ponto de apoio na 
formação do conhecimento, por isso, a analogia é um dos meios mais 
comuns de inferência. Se, por um lado, é fonte de conhecimentos do 
dia-a-dia, por outro, também tem servido de inspiração para muitos 
gênios das ciências e das artes, como nos casos de Arquimedes na 
banheira (lei do empuxo), de Galileu na catedral de Pisa (lei do pên-
dulo) ou de Newton sob a macieira (lei da gravitação universal). No 
entanto, também é uma forma de raciocínio em que se cometem 
muitos erros. Tal acontece porque é di� cil estabelecerlhe regras rígi-
das. A distância entre a genialidade e a falha grosseira é muito pe-
quena. No caso dos raciocínios analógicos, não se trata propriamente 
de considerá-los válidos ou não-válidos, mas de verifi car se são fracos 

ou fortes. Segundo Copi, deles somente se exige “que tenham algu-
ma probabilidade” (Introdução à lógica, p. 314). 
A força de uma analogia depende, basicamente, de três aspectos: 

a) os elementos comparados devem ser verdadeiros e impor-
tantes;  

b) o número de elementos semelhantes entre uma situação e 
outra deve ser signifi cati vo; 

c) não devem existi r divergências marcantes na comparação. 
No raciocínio analógico, comparam-se duas situações, casos, objetos 
etc. semelhantes e ti ram-se  as conclusões adequadas. Na ilustração, 
tal como a carroça, o carro a motor é um meio de transporte que 
necessita de um condutor. 
Este, tanto num caso quanto no outro, precisa ser dotado de bom 
senso e de boa técnica para desempenhar adequadamente seu pa-
pel. 
Aplicação das regras acima a exemplos: 
a) Os elementos comparados devem ser verdadeiros e re-
levantes, não imaginários ou insignifi cantes.tc 
“a) Os elementos comparados devem ser verdadeiros e relevantes, 
não imaginários ou insignifi cantes.” 
Analogia forte - Ana Maria sempre teve bom gosto ao comprar suas 
roupas, logo, terá bom gosto ao comprar as roupas de sua fi lha. 
Analogia fraca - João usa terno, sapato de cromo e perfume francês 
e é um bom advogado; 
Antônio usa terno, sapato de cromo e perfume francês; logo, deve 
ser um bom advogado. 
b) O número de aspectos semelhantes entre uma situação e 
outra deve ser signifi cati vo. tc “b) O número de aspectos semelhan-
tes entre uma situação e outra deve ser signifi cati vo.” 
Analogia forte - A Terra é um planeta com atmosfera, com clima 
ameno e tem água; em Marte, tal como na Terra, houve atmosfera, 
clima ameno e água; na Terra existe vida, logo, tal como na Terra, em 
Marte deve ter havido algum ti po de vida. 
Analogia fraca - T. Edison dormia entre 3 e 4 horas por noite e foi um 
gênio inventor; eu dormirei durante 3 1/2 horas por noite e, por isso, 
também serei um gênio inventor.  
c) Não devem existi r divergências marcantes na comparação. 
tc “c) Não devem existi r divergências marcantes na comparação..” 
Analogia forte - A pescaria em rios não é proveitosa por ocasião de 
tormentas e tempestades; 
a pescaria marinha não está tendo sucesso porque troveja muito. 

Analogia fraca - Os operários suíços que recebem o salário mínimo 
vivem bem; a maioria dos operários brasileiros, tal como os operários 
suíços, também recebe um salário mínimo; logo, a maioria dos ope-
rários brasileiros também vive bem, como os suíços. 
Pode-se notar que, no caso da analogia, não basta considerar a forma 
de raciocínio, é muito importante que se avalie o seu conteúdo. Por 
isso, esse ti po de raciocínio não é admiti do pela lógica formal. Se as 
premissas forem verdadeiras, a conclusão não o será necessariamen-
te, mas possivelmente, isto caso cumpram-se as exigências acima. 
Tal ocorre porque, apesar de existi r uma estrutura geral do raciocínio 
analógico, não existem regras claras e precisas que, uma vez observa-
das, levariam a uma conclusão necessariamente válida.  
O esquema básico do raciocínio analógico é: 
A é N, L, Y, X; 
B, tal como A, é N, L, Y, X; 
A é, também, Z 
logo, B, tal como A, é também Z. 
Se, do ponto de vista da lógica formal, o raciocínio analógico é pre-
cário, ele é muito importante na formulação de hipóteses cien� fi cas 
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e de teses jurídicas ou fi losófi cas. Contudo, as hipóteses cien� fi cas 
oriundas de um raciocínio analógico necessitam de uma avaliação 
posterior, mediante procedimentos induti vos ou deduti vos. 
Observe-se o seguinte exemplo: John Holland, � sico e professor de 
ciência da computação da Universidade de Michigan, lançou a hipó-
tese (1995) de se verifi car, no campo da computação, uma situação 
semelhante à que ocorre no da genéti ca. Assim como na natureza 
espécies diferentes podem ser cruzadas para obter o chamado me-
lhoramento genéti co - um indivíduo mais adaptado ao ambiente -, 
na informáti ca, também o cruzamento de programas pode contribuir 
para montar um programa mais adequado para resolver um deter-
minado problema. “Se quisermos obter uma rosa mais bonita e per-
fumada, teremos que cruzar duas espécies: uma com forte perfume 
e outra que seja bela” diz Holland. “Para resolver um problema, faze-
mos o mesmo. Pegamos um programa que dê conta de uma parte do 
problema e cruzamos com outro programa que solucione outra parte. 
Entre as várias soluções possíveis, selecionam-se aquelas que pare-
cem mais adequadas. Esse processo se repete por várias gerações 
- sempre selecionando o melhor programa - até obter o descendente 
que mais se adapta à questão. É, portanto, semelhante ao processo 
de seleção natural, em que só sobrevivem os mais aptos”. (Entrevista 
ao JB, 
19/10/95, 1º cad., p. 12). 
Nesse exemplo, fi ca bem clara a necessidade da averiguação induti va 
das conclusões extraídas desse ti po de raciocínio para, só depois, 
serem confi rmadas ou não. 
2.2. Raciocínio Indu� vo - do par� cular ao geral 
Ainda que alguns autores considerem a analogia como uma varia-
ção do raciocínio induti vo, esse últi mo tem uma base mais ampla 
de sustentação. A indução consiste em parti r de uma série de casos 
parti culares e chegar a uma conclusão de cunho geral. Nele, está 
pressuposta a possibilidade da coleta de dados ou da observação de 
muitos fatos e, na maioria dos casos, também da verifi cação experi-
mental. Como difi cilmente são investi gados todos os casos possíveis, 
acaba-se aplicando o princípio das probabilidades. 
Assim sendo, as verdades do raciocínio induti vo dependem das 
probabilidades sugeridas pelo número de casos observados e pelas 
evidências fornecidas por estes. A enumeração de casos deve ser rea-
lizada com rigor e a conexão entre estes deve ser feita com critérios 
rigorosos para que sejam indicadores da validade das generalizações 
conti das nas conclusões. 
O esquema principal do raciocínio induti vo é o seguinte: 

B é A e é X; 
C é A e também é X; 
D é A e também é X; E é A e também é X; logo, 
todos os A são X 

No raciocínio induti vo, da observação de muitos casos parti culares, 
chega-se a uma conclusão de cunho geral. 
Aplicando o modelo: 
A jararaca é uma cobra e não voa; 
A caninana é uma cobra e também não voa; 
A urutu é uma cobra e também não voa; A cascavel 
é uma cobra e também não voa; logo, as cobras não 
voam. 
Contudo, 
Ao sair de casa, João viu um gato preto e, logo a seguir, caiu e que-
brou o braço. Maria viu o mesmo gato e, alguns minutos depois, foi 
assaltada. Antonio também viu o mesmo gato e, ao sair do estaciona-
mento, bateu com o carro. Logo, ver um gato preto traz azar. 
Os exemplos acima sugerem, sob o ponto de vista do valor lógico, 
dois ti pos de indução: a indução fraca e a indução forte. É forte quan-
do não há boas probabilidades de que um caso parti cular discorde 

da generalização obti da das premissas: a conclusão “nenhuma cobra 
voa” tem grande probalidade de ser válida. Já, no caso do “gato pre-
to”, não parece haver sustentabilidade da conclusão, por se tratar de 
mera coincidência, tratando-se de uma indução fraca. Além disso, há 
casos em que 
uma simples análise das premissas é sufi ciente para de-
tectar a sua fraqueza. 
Vejam-se os exemplos das conclusões que pretendem ser aplicadas 
ao comportamento da totalidade dos membros de um grupo ou de 
uma classe tendo como modelo o comportamento de alguns de seus 
componentes: 
1. Adriana é mulher e dirige mal; 
Ana Maria é mulher e dirige mal; 
Mônica é mulher e dirige mal; Carla é mulher e 
dirige mal; logo, todas as mulheres dirigem mal. 
2. Antônio Carlos é políti co e é corrupto; 
Fernando é políti co e é corrupto; 
Paulo é políti co e é corrupto; Estevão é polí-
ti co e é corrupto; logo, todos os políti cos são 
corruptos. 
A avaliação da sufi ciência ou não dos elementos não é tarefa simples, 
havendo muitos exemplos na história do conhecimento indicadores 
dos riscos das conclusões por indução. Basta que um caso contrarie 
os exemplos até então colhidos para que caia por terra uma “verda-
de” por ela sustentada. Um exemplo famoso é o da cor dos cisnes. 
Antes da descoberta da Austrália, onde foram encontrados cisnes 
pretos, acreditava-se que todos os cisnes fossem brancos porque 
todos os até então observados eram brancos. Ao ser visto o primeiro 
cisne preto, uma certeza de séculos caiu por terra. 
2.2.1. Procedimentos indu� vos 
Apesar das muitas críti cas de que é passível o raciocínio induti vo, 
este é um dos recursos mais empregados pelas ciências para ti rar 
as suas conclusões. Há dois procedimentos principais de desen-
volvimento e aplicação desse ti po de raciocínio: o da indução por 
enumeração incompleta sufi ciente e o da indução por enumeração 
completa. 

a. Indução por enumeração incompleta sufi ciente 
Nesse procedimento, os elementos enumerados são ti dos como 
sufi cientes para serem ti radas determinadas conclusões. É o caso do 
exemplo das cobras, no qual, apesar de não poderem ser conferidos 
todos os elementos (cobras) em parti cular, os que foram enumerados 
são representati vos do todo e sufi cientes para a generalização (“to-
das as cobras...”) 

b. Indução por enumeração completa 
Costuma-se também classifi car como induti vo o raciocínio baseado 
na enumeração completa. 
Ainda que alguns a classifi quem como tautologia, ela ocorre quando: 

b.a. todos os casos são verifi cados e conta-
bilizados; 
b.b. todas as partes de um conjunto são 
enumeradas. 

Exemplos correspondentes às duas formas de indução por enumera-
ção completa: 

1.a. todas as ocorrências de dengue foram investi ga-
das e em cada uma delas foi constatada uma característi ca 
própria desse estado de morbidez: fortes dores de cabeça; 
obtevese, por conseguinte, a conclusão segura de que a dor 
de cabeça é um dos sintomas da dengue. 
1.b. contam-se ou conferem-se todos as peças do 
jogo de xadrez: ao fi nal da contagem, constata-se que são 
32 peças. 

Nesses raciocínios, tem-se uma conclusão segura, podendo-se classi-
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fi cá-los como formas de indução forte, mesmo que se revelem pouco 
criati vos em termos de pesquisa cien� fi ca. 
O raciocínio induti vo nem sempre aparece estruturado nos moldes 
acima citados. Às vezes, percebe-se o seu uso pela maneira como 
o conteúdo (a matéria) fi ca exposta ou ordenada. Observem-se os 
exemplos: 
- Não parece haver grandes esperanças em se erradicar a 
corrupção do cenário políti co brasileiro. 
Depois da série de protestos realizados pela população, depois das 
provas apresentadas nas CPI’s, depois do vexame sofrido por alguns 
políti cos denunciados pela imprensa, depois do escárnio popular em 
festi vidades como o carnaval e depois de tanta insistência de muitos 
sobre necessidade de moralizar o nosso país, a corrupção parece re-
crudescer, apresenta novos tentáculos, se disfarça de modos sempre 
novos, encontrando-se maneiras inusitadas de ludibriar a nação. 
- Senti a-me totalmente tranqüilo quanto ao meu amigo, pois, 
até então, os seus atos sempre foram pautados pelo respeito às leis 
e à dignidade de seus pares. Assim, enquanto alguns insinuavam a 
suaculpa, eu conti nuava seguro de sua inocência. 
Tanto no primeiro quanto no segundo exemplos está sendo empre-
gando o método induti vo porque o argumento principal está susten-
tado pela observação de muitos casos ou fatos parti culares que, por 
sua vez, fundamentam a conclusão. No primeiro caso, a constatação 
de que diversas tentati vas de erradicar a corrupção mostraram-se 
infru� feras conduzem à conclusão da impossibilidade de sua supera-
ção, enquanto que, no segundo exemplo, da observação do compor-
tamento do amigo infere-se sua inocência. 
Analogia, indução e probabilidade 
Nos raciocínios analógico e induti vo, apesar de boas chances do con-
trário, há sempre a possibilidade do erro. Isso ocorre porque se está 
lidando com probabilidades e estas não são sinônimas de certezas. 
Há três ti pos principais de probabilidades: a matemáti ca, a moral e a 
natural. 
a) A probabilidade matemáti ca é aquela na qual, partindo-
se dos casos numerados, é possível calcular, sob forma de fração, a 
possibilidade de algo ocorrer – na fração, o denominador representa 
os casos possíveis e o numerador o número de casos favoráveis. Por 
exemplo, no caso de um sorteio usando uma moeda, a probabilidade 
de dar cara é de 50% e a de dar coroa também é de 50%.
b) A probabilidade moral é a relativa a fatos humanos 
destituídos de caráter matemático. É o caso da possibilidade de um 
comportamento criminoso ou virtuoso, de uma reação alegre ou 
triste etc.  
Exemplos: considerando seu comportamento pregresso, é provável 
que Pedro não tenha cometi do o crime, contudo... Conhecendo-se a 
meiguice de Maria, é provável que ela o receba bem, mas... 
c) A probabilidade natural é a relativa a fenômenos natu-
rais dos quais nem todas as possibilidades são conhecidas. A previsão 
meteorológica é um exemplo parti cular de probalidade natural. A 
teoria do caos assenta-se na tese da imprevisibilidade relati va e da 
descrição apenas parcial de alguns eventos naturais. 
Por lidarem com probabilidades, a indução e a analogia são passíveis 
de conclusões inexatas. 
Assim sendo, deve-se ter um relati vo cuidado com as suas conclu-
sões. Elas expressam muito bem a necessidade humana de explicar 
e prever os acontecimentos e as coisas, contudo, também revelam 
as limitações humanas no que diz respeito à construção do conheci-
mento. 
2.3. Raciocínio dedu� vo - do geral ao par� cular 
O raciocínio deduti vo, conforme a convicção de muitos estudiosos da 
lógica, é aquele no qual são superadas as defi ciências da analogia e 
da indução.  
No raciocínio deduti vo, inversamente ao induti vo, parte-se do geral 
e vai-se ao parti cular. As inferências ocorrem a parti r do progressivo 

avanço de uma premissa de cunho geral, para se chegar a uma con-
clusão tão ou menos ampla que a premissa. O silogismo é o melhor 
exemplo desse ti po de raciocínio: 
Premissa maior: Todos os homens são mamíferos. universal 
Premissa menor: Pedro é homem. 
Conclusão: Logo, Pedro é mamífero. Parti cular 
No raciocínio deduti vo, de uma premissa de cunho geral podem-se 
ti rar conclusões de cunho parti cular. 
Aristóteles refere-se à dedução como “a inferência na qual, colocadas 
certas coisas, outra diferente se lhe segue necessariamente, somente 
pelo fato de terem sido postas”. Uma vez posto que todos os homens 
são mamíferos e que Pedro é homem, há de se inferir, necessaria-
mente, que Pedro é um mamífero. De certo modo, a conclusão já 
está presente nas premissas, basta observar algumas regras e inferir 
a conclusão. 
2.3.1. Construção do Silogismo 
A estrutura básica do silogismo (sýn/com + lógos/razão) consiste na 
determinação de uma premissa maior (ponto de parti da), de uma 
premissa menor (termo médio) e de uma conclusão, inferida a parti r 
da premissa menor. Em outras palavras, o silogismo sai de uma pre-
missa maior, progride através da premissa menor e infere, necessa-
riamente, uma conclusão adequada.  
Eis um exemplo de silogismo: 
Todos os atos que ferem a lei são puníveis Premissa Maior 
A concussão é um ato que fere a lei Premissa Menor Logo, a concus-
são é punível Conclusão 
O silogismo estrutura-se por premissas. No âmbito da lógica, as pre-
missas são chamadas de proposições que, por sua vez, são a expres-
são oral ou gráfi ca de frases asserti vas ou juízos. O termo é uma pala-
vra ou um conjunto de palavras que exprime um conceito. Os termos 
de um silogismo são necessariamente três: maior, médio e menor. O 
termo maior é aquele cuja extensão é maior (normalmente, é o pre-
dicado da conclusão); o termo médio é o que serve de intermediário 
ou de conexão entre os outros dois termos (não fi gura na conclusão) 
e o termo menor é o de menor extensão (normalmente, é o sujeito 
da conclusão). No exemplo acima, punível é o termo maior, ato 
que fere a lei é o termo médio e concussão é o menor.
2.3.1.1. As Regras do Silogismo 
Oito são as regras que fazem do silogismo um raciocínio perfeita-
mente lógico. As quatro primeiras dizem respeito às relações entre 
os termos e as demais dizem respeito às relações entre as premissas. 
São elas: 
2.3.1.1.1. Regras dos Termos 

1) Qualquer silogismo possui somente três termos: maior, médio e 
menor. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os gatos são mamíferos. 
Termo Médio: Mimi é um gato. 
Termo Menor: Mimi é um mamífero. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Toda gata(1) é quadrúpede. 
Termo Médio: Maria é uma gata(2). 
Termo Menor: Maria é quadrúpede. 
O termo “gata” tem dois signifi cados, portanto, há quatro termos ao 
invés de três. 
2) Os termos da conclusão nunca podem ser mais extensos 
que os termos das premissas. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todas as onças são ferozes. 
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Termo Médio: Nikita é uma onça. 
Termo Menor: Nikita é feroz. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Antônio e José são poetas. 
Termo Médio: Antônio e José são surfi stas. 
Termo Menor: Todos os surfi stas são poetas. 
“Antonio e José” é um termo menos extenso que “todos os surfi stas”. 

3) O predicado do termo médio não pode entrar na conclusão. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os homens podem infringir a lei. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro pode infringir a lei. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Todos os homens podem infringir a lei. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro ou é homem (?) ou pode infringir a lei. 
A ocorrência do termo médio “homem” na conclusão é inoportuna. 

4) O termo médio deve ser tomado ao menos uma vez em sua exten-
são universal. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os homens são dotados de habilidades. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro é dotado de habilidades. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Alguns homens são sábios. 
Termo Médio: Ora os ignorantes são homens 
Termo Menor: Logo, os ignorantes são sábios 
O predicado “homens” do termo médio não é universal, mas parti -
cular. 

2.3.1.1.2. Regras das Premissas 5) De duas premissas ne-
gati vas, nada se conclui. 
Exemplo de formulação incorreta: Premissa Maior: 
Nenhum gato é mamífero Premissa Menor: Lulu não 
é um gato. 
Conclusão: (?). 
6) De duas premissas afi rmati vas, não se ti ra uma conclusão 
negati va. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: Todos os bens morais devem ser desejados. 
Premissa Menor: Ajudar ao próximo é um bem moral. 
Conclusão: Ajudar ao próximo não (?) deve ser desejado. 
7) A conclusão segue sempre a premissa mais fraca. A premis-
sa mais fraca é sempre a de caráter negati vo. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: As aves são animais que voam. 
Premissa Menor: Alguns animais não são aves. 
Conclusão: Alguns animais não voam. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: As aves são animais que voam. 
Premissa Menor: Alguns animais não são aves. 
Conclusão: Alguns animais voam. 

8) De duas premissas parti culares nada se conclui. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: Mimi é um gato. 
Premissa Menor: Um gato foi covarde. 
Conclusão: (?) h� p://www.guiadoconcursopublico.com.br/aposti -
las/24_120.pdf

LÓGICA SENTENCIAL E DE PRIMEIRA ORDEM 

Elementos de Lógica sentencial 
1. A diferença entre a lógica sentencial e a lógica de predicados 

A lógica divide-se em lógica sentencial e lógica de predicados. A ló-
gica sentencial estuda argumentos que não dependem da estrutura 
interna das sentenças. Por exemplo: 

(1) 
Se Deus existe, então a felicidade eterna é possível. 
Deus existe. 
Logo, a felicidade eterna é possível. 

A validade do argumento (1) depende do modo pelo qual as senten-
ças são conectadas, mas não depende da estrutura interna das sen-
tenças. A forma lógica de (1) deixa isso claro: (1a) 
Se A, então B. A. 
Logo, B. 

Diferentemente, a lógica de predicados estuda argumentos cuja vali-
dade depende da estrutura interna das sentenças. Por exemplo: (2) 
Todos os cariocas são brasileiros. 
Alguns cariocas são fl amenguistas. 
Logo, alguns brasileiros são fl amenguistas. 
A forma lógica de (2) é a seguinte: (2a) 
Todo A é B. 
Algum A é C. 
Logo, algum B é A. 

A primeira premissa do argumento (2) diz que o conjunto dos indi-
víduos que são cariocas está conti do no conjunto dos brasileiros. A 
segunda, diz que ‘dentro’ do conjunto dos cariocas, há alguns indiví-
duos que são fl amenguistas. É fácil concluir então que existem alguns 
brasileiros que são fl amenguistas, pois esses fl amenguistas que são 
cariocas serão também brasileiros. Essa conclusão se segue das pre-
missas.  

Note, entretanto, que as sentenças ‘todos os cariocas são brasileiros’ 
e ‘alguns cariocas são fl amenguistas’ têm uma estrutura diferente da 
sentença ‘se Deus existe, a felicidade eterna é possível’. Esta últi ma é 
formada a parti r de duas outras sentenças ‘Deus existe’ e ‘a felicida-
de eterna é possível’, conectadas pelo operador lógico se...então. Já 
para analisar o argumento (2) precisamos analisar a estrutura interna 
das sentenças, e não apenas o modo pelo qual sentenças são conec-
tadas umas às outras. O que caracteriza a lógica de predicados é o 
uso dos quanti fi cadores todo, algum e nenhum. É por esse moti vo 
que a validade de um argumento como o (2) depende da estrutura 
interna das sentenças. A diferença entre a lógica sentencial e a lógica 
de predicados fi cará mais clara no decorrer desta e da próxima uni-
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dade. 

Usualmente o estudo da lógica começa pela lógica sentencial, e se-
guiremos esse caminho aqui. Nesta unidade vamos estudar alguns 
elementos da lógica sentencial. Na próxima unidade, estudaremos 
elementos da lógica de predicados. 

2. Sentenças atômicas e moleculares 
Considere-se a sentença (1) Lula é 
brasileiro. 

A sentença (1) é composta por um nome próprio, ‘Lula’, e um predi-
cado, ‘... é brasileiro’. Em lógica, para evitar o uso de ‘...’, usamos uma 
variável para marcar o(s) lugar(es) em que podemos completar um 
predicado. Aqui, expressões do ti po x é brasileiro designam predica-
dos. Considere agora a sentença (2) Xuxa é mãe de Sasha. 

A sentença (2) pode ser analisada de três maneiras diferentes, que 
correspondem a três predicados diferentes que podem ser formados 
a parti r de (2): 
(2a) x é mãe de Sasha; (2b) Xuxa é 
mãe de x; (2c) x é mãe de y. 

Do ponto de vista lógico, em (2c) temos o que é chamado de um 
predicado binário, isto é, um predicado que, diferentemente de x é 
brasileiro, deve completado por dois nomes próprios para formar 
uma sentença. 

As sentenças (1) e (2) acima são denominadas sentenças atômicas. 
Uma sentença atômica é uma sentença formada por um predicado 
com um ou mais espaços vazios, sendo todos os espaços vazios 
completados  por nomes próprios. Sentenças atômicas não contêm 
nenhum dos operadores lógicos e, ou, se...então etc., nem os quanti -
fi cadores todo, nenhum, algum etc. 

Sentenças moleculares são sentenças formadas com o auxílio dos 
operadores sentenciais. Exemplos de sentenças moleculares são 

(3) Lula é brasileiro e Zidane é francês, 
(4) Se você beber, não dirija, (5) João vai 
à praia ou vai ao clube. 

3. A interpretação vero-funcional dos operadores sentenciais 
Os operadores sentenciais que estudaremos aqui são as par� culas 
do português não, ou, e, se...então, se, e somente se. A lógica sen-
tencial interpreta esses operadores como funções de verdade ou 
vero-funcionalmente. Isso signifi ca que eles operam apenas com os 
valores de verdade dos seus operandos, ou em outras palavras, o 
valor de verdade de uma sentença formada com um dos operadores 
é determinado somente pelos valores de verdade das sentenças que 
a consti tuem. 

Os operadores sentenciais se comportam de uma maneira análoga às 
funções matemáti cas. Estas recebem números como argumentos e 
produzem números como valores. Os operadores sentenciais são fun-
ções porque recebem valores de verdade como argumentos e produ-
zem valores de verdade. Considere-se a seguinte função matemáti ca: 
(4) y = x + 1. 
Dizemos que y = f(x), isto é, ‘y é função de x’, o que signifi ca que o 
valor de y depende do valor atribuído a x. Quando x = 1, y = 2; x = 2, y 

= 3; x = 3, y = 4, 
e assim por diante. Analogamente a uma função matemáti ca, uma 
função de verdade recebe valores de verdade como argumentos e 
produz valores de verdade como valores. 

As chamadas tabelas de verdade mostram como os operadores da 
lógica sentencial funcionam. 

No lado esquerdo da tabela de verdade temos as sentenças a parti r 
das quais a sentença composta foi formada – no caso da negação, 
uma única sentença. O valor produzido pela função de verdade está 
na coluna da direita. As letras V e F representam os valores de verda-
de verdadeiro e falso. 

4. A negação 
Comecemos pelo operador sentencial mais simples, a negação. A 
tabela de verdade da negação de uma sentença 
A é 
A não A 
V F F V 

A negação simplesmente troca o valor de verdade da sentença. Uma 
sentença verdadeira, quando negada, produz uma sentença falsa, e 
vice-versa. 

Há diferentes maneiras de negar uma sentença atômica em portu-
guês. Considere a sentença verdadeira 

(5) Lula é brasileiro. 

As sentenças 
(6) Não é o caso que Lula é brasileiro, (7) 
Não é verdade que Lula é brasileiro e 

(8) É falso que Lula é brasileiro são diferentes maneiras de 
negar (5). Como (5) é uma sentença atômica, podemos também 
negar (5) por meio da sentença 
(9) Lula não é brasileiro. 

A negação em (9) é denominada negação predicati va, pois nega o 
predicado, ao passo que em (6) há uma negação sentencial porque 
toda a sentença é negada. No caso de sentenças atômicas, a negação 
predicati va é equivalente à negação sentencial, mas veremos que 
isso não ocorre com sentenças moleculares e sentenças com quanti -
fi cadores. 
Note que negar duas vezes uma sentença equivale a afi rmar a pró-
pria sentença. A negação de 

(5) Lula é brasileiro é 
(9) Lula não é brasileiro, e a negação de (9), 
(10) Não é o caso que Lula não é brasileiro, é 
a negação da negação de (5), que é equivalente à 
própria sentença (5). 

5. A conjunção 
Uma sentença do ti po A e B é denominada uma conjunção. Con-
sidere-se a sentença 
(11) João foi à praia e Pedro foi ao futebol. 
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A sentença (1) é composta por duas sentenças, 
(12) João foi à praia e 
(13) Pedro foi ao futebol 

conectadas pelo operador lógico e. Na interpretação vero-
funcional do operador e, o valor de verdade de (11) depende apenas 
dos valores de verdade das sentenças (12) e (13). É fácil perceber que 
(11) é verdadeira somente em uma situação: quando (12) e (13) são 
ambas verdadeiras. A tabela de verdade de uma conjunção A e B é a 
seguinte:
A B A e B V V V 
V F F 
F V F 
F F F 

Note que, na interpretação vero-funcional da conjunção, A e B é 
equivalente a B e A. Não faz diferença alguma afi rmarmos (11) ou 
(14) Pedro foi ao futebol e João foi à praia. 

É importante observar que a interpretação vero-funcional da 
conjunção não expressa todos os usos da partícula e em português. 
A sentença 

(15) Maria e Pedro ti veram um fi lho e casaram não é equivalen-
te a 
(16) Maria e Pedro casaram e ti veram um fi lho. 

Em outras palavras, o e que ocorre em (15) e (16) não é uma função 
de verdade. 

(6) A disjunção 

Uma sentença do ti po A ou B é denominada uma disjunção. Há 
dois ti pos de disjunção, a inclusiva e a exclusiva. Ambas tomam dois 
valores de verdade como argumentos e produzem um valor de verda-
de como resultado. Começarei pela disjunção inclusiva. Considere-se 
a sentença 
(17) Ou João vai à praia ou João vai ao clube, que é formada pela 
sentenças (18) João vai à praia e 
(19) João vai ao clube combinadas pelo operador ou. A sentença (17) 
é verdadeira em três situações: 

(i) João vai à praia e também vai ao clube; 
(ii) João vai à praia mas não vai ao clube e (iii) João não 
vai à praia mas vai ao clube. 

A tabela de verdade da disjunção inclusiva é a seguinte: 
A B A ou B V
 V V 
V F V 
F V V 
F F F 

No senti do inclusivo do ou, uma sentença A ou B é verdadeira 
quando uma das sentenças A e B é verdadeira ou quando 
são ambas verdadeiras, isto é, a disjunção inclusiva 

admite a possibilidade de A e B serem simultaneamente verda-
deiras. 

No senti do exclusivo do ou, uma sentença A ou B é verdadeira 
apenas em duas situações:
(i) A é verdadeira e B é falsa; (ii) B 
é verdadeira e A e falsa. 

Não há, na disjunção exclusiva, a possibilidade de serem ambas as 
sentenças verdadeiras. A tabela de verdade da disjunção exclusiva é 
A B A ou B 
V V F V 
F V 
F V V 
F F F 

Um exemplo de disjunção exnclusiva é 
(20) Ou o PMDB ou o PP receberá o ministério da saúde, que é 
formada a parti r das sentenças: 
(21) o PMDB receberá o ministério da saúde; 
(22) o PP receberá o ministério da saúde. 

Quando se diz que um determinado parti do receberá um ministério, 
isso signifi ca que um membro de tal parti do será nomeado ministro. 
Posto que há somente um ministro da saúde, não é possível que (21) 
e (22) sejam simultaneamente verdadeiras. O ou da sentença (20), 
portanto, é exclusivo. 

Na lógica simbólica, são usados símbolos diferentes para designar o 
ou inclusivo e o exclusivo. No lati m, há duas palavras diferentes, vel 
para a disjunção inclusiva e aut para a exclusiva. No português isso 
não ocorre. Na maioria das vezes é apenas o contexto que deixa claro 
se se trata de uma disjunção inclusiva ou exclusiva. 

Assim como ocorre com a conjunção, sentenças A ou B e B ou A são 
equivalentes. Isso vale tanto para o ou inclusivo quanto para o exclu-
sivo. 

(7) A condicional 
Uma condicional é uma sentença da forma se A, então B. A é 
denominado o antecedente e B o conseqüente da condicional. 

Em primeiro lugar, é importante deixar clara a diferença entre um 
argumento (23) A, logo B e uma condicional (24) se A, então B. 

Em (23) a verdade tanto de A quanto de B é afirmada. Note que 
o que vem depois do ‘logo’ é afirmado como verdadeiro e é a 
conclusão do argumento. Já em (24), nada se diz acerca da verdade 
de A, nem de B. (24) diz apenas que se A é verdadeira, B também 
será verdadeira. Note que apesar de uma condicional e um argumen-
to serem coisas diferentes usamos uma terminologia similar para 
falar de ambos. Em (23) dizemos que A é o antecedente do argu-
mento, e B é o conseqüente do argumento. Em (24), dizemos que A 
é o antecedente da condicional, e B é o conseqüente da condicional. 
Da mesma forma que analisamos o e e o ou como funções de verda-
de, faremos o mesmo com a condicional. Analisada vero-funcional-
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mente, a condicional é denominada condicional material.  

Quando analisamos a conjunção, vimos que a interpretação vero-
-funcional do operador sentencial e não corresponde exatamente ao 
uso que dela fazemos na linguagem natural. Isso ocorre de modo até 
mais acentuado com o operador se...então. Na linguagem natural, 
geralmente usamos se...então para expressar uma relação entre os 
conteúdos de A e B, isto é, queremos dizer que A é uma causa ou 
uma explicação de B. Isso não ocorre na interpretação do se...
então como uma função de verdade. A tabela de verdade da condi-
cional material é a seguinte: 
A B se A, então B 
V V V 
V F F 
F V V 
F F V 

Uma condicional material é falsa apenas em um caso: 
quando o antecedente é verdadeiro e o conseqüente falso. 

A terceira e a quarta linhas da tabela de verdade da condicional 
material costumam causar problemas para estudantes iniciantes de 
lógica. Parece estranho que uma condicional seja verdadeira sempre 
que o antecedente é falso, mas veremos que isso é menos estranho 
do que parece.  

Suponha que você não conhece Victor, mas sabe que Victor é um 
parente do seu vizinho que acabou de chegar da França. Você não 
sabe mais nada sobre Victor. Agora considere a sentença:  
(25) Se Victor é carioca, então Victor é brasileiro. 

O antecedente de (25) é (26) Victor é carioca e o conseqüente é (27) 
Victor é brasileiro. 

A sentença (25) é verdadeira, pois sabemos que todo carioca é brasi-
leiro. Em outras palavras, é impossível que alguém simultaneamente 
seja carioca e não seja brasileiro. Por esse moti vo, a terceira linha da 
tabela de verdade, que tornaria a condicional falsa, nunca ocorre. 

Descartada a terceira linha, ainda há três possibilidades, que corres-
pondem às seguintes situações: 

(a) Victor é carioca. 
(b) Victor é paulista. 
(c) Victor é francês. 

Suponha que Victor é carioca. Nesse caso, o antecedente e o conse-
qüente da condicional são verdadeiros. 

Temos a primeira linha da tabela de verdade. Até aqui não há proble-
ma algum. 

Suponha agora que Victor é paulista. Nesse caso, o antecedente da 
condicional (26) Victor é carioca é falso, mas o conseqüente (27) 
Victor é brasileiro é verdadeiro. 
Temos nesse caso a terceira linha da tabela de verdade da condicio-
nal. Note que a condicional (25) conti nua sendo verdadeira mesmo 

que Victor seja paulista, isto é, quando o antecedente é falso. 

Por fi m, suponha que Victor é francês. Nesse caso, tanto (26) Victor é 
carioca quanto (27) Victor é brasileiro são falsas. Temos aqui a quarta 
linha da tabela de verdade da condicional material. Mas, ainda assim, 
a sentença (25) é verdadeira. 

Vejamos outro exemplo. Considere a condicional (28) Se Pedro não 
jogar na loteria, não ganhará o prêmio. 

Essa é uma condicional verdadeira. Por quê? Porque é impossível (em 
uma situação normal) o antecedente ser verdadeiro e o conseqüente 
falso. Isto é, não é possível Pedro não jogar e ganhar na loteria. Fica 
como exercício para o leitor a construção da tabela de verdade de 
(28). 

Não é di� cil perceber, em casos como (25) e (28) acima, por que uma 
condicional é verdadeira quando o antecedente é falso. O problema 
é que, sendo a condicional material uma função de verdade, coisas 
como (29) se 2 + 2 = 5, então a Lua é de queijo são verdadeiras. Sem 
dúvida, esse é um resultado contra-intuiti vo. Note que toda condi-
cional material com antecedente falso será verdadeira. Mas no uso 
corrente da linguagem normalmente não formulamos condicionais 
com o antecedente falso. 

Mas cabe perguntar: se a condicional material de fato não expressa 
todos os usos do se...então em português e, além disso, produz re-
sultados contra-intuiti vos como a sentença (29), por que ela é úti l 
para o estudo de argumentos construídos com a linguagem natural? 
A resposta é muito simples. O caso em que a condicional material é 
falsa, a segunda linha da tabela de verdade, corresponde exatamente 
ao caso em que, no uso corrente da linguagem, uma sentença se A, 
então B é falsa. Considere-se a sentença (30) Se Lula conseguir o 
apoio do PMDB, então fará um bom governo.

Em (30), o ponto é que Lula fará um bom governo porque tem o 
apoio do PMDB. Há um suposto nexo explicati vo e causal entre o 
antecedente e o conseqüente. Suponha, entretanto, que Lula obtém 
o apoio do PMDB durante todo o seu mandato, mas ainda assim faz 
um mau governo. Nesse caso, em que o antecedente é verdadeiro e 
o conseqüente falso, (30) é falsa. 

Abaixo, você encontra diferentes maneiras de expressar, na lingua-
gem natural, uma condicional se A, então B, todas equivalentes. 
Se A, B 
B, se A 
Caso A, B 
B, caso A 

As expressões abaixo também são equivalentes a se A, então B: 
A, somente se B 
Somente se B, A 

A é condição suficiente para B 
B é condição necessária para A,mas elas serão vistas 
com mais atenção na seção sobre condições necessárias e sufi cien-
tes. 

8. Variantes da condicional material 
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Parti ndo de uma condicional (31) Se A, 
então B podemos construir sua conversa, 
(32) Se B, então A sua inversa 
(33) Se não A, então não B e sua contrapositi va (34) Se não B, então 
não A. 

Há dois pontos importantes sobre as sentenças acima que precisam 
ser observados. Vimos que A e B e B e A, assim como A ou B e B ou A 
são equivalentes. Entretanto, se A, então B e se B então A NÃO SÃO 
EQUIVALENTES!!! 

Isso pode ser constatado facilmente pela construção das respecti vas 
tabelas de verdade, que fi ca como exercício para o leitor. Mas pode 
ser também intuiti vamente percebido. Considere as sentenças: (35) 
Se João é carioca, João é 
brasileiro e 
(36) Se João é brasileiro, João é carioca. 

Enquanto a sentença (35) é verdadeira, é evidente que (36) pode ser 
falsa, pois João pode perfeitamente ser brasileiro sem ser carioca. 

Uma condicional se A, então B e sua contrapositi va se não B, então 
não A são equivalentes. Isso pode ser constatado pela construção da 
tabela de verdade, que fi ca como um exercício para o leitor. Mas note 
que a contrapositi va de (35), (37) Se João não é brasileiro, não é ca-
rioca, é verdadeira nas mesmas circunstâncias em que (35) é verda-
deira. A diferença entre (35) e (37) é que (35) enfati za que ser carioca 
é condição sufi ciente para ser brasileiro, enquanto (37) enfati za que 
ser brasileiro é condição necessária para ser carioca. Isso fi cará mais 
claro na seção sobre condições necessárias e sufi cientes. 

9. Negações 
Agora nós vamos aprender a negar sentenças construídas com os 
operadores sentenciais. 

Negar uma sentença é o mesmo afi rmar que a sentença é falsa. Por 
esse moti vo, para negar uma sentença construída com os operadores 
sentenciais e, ou e se...então, basta afi rmar a(s) linha(s) da tabela de 
verdade em que a sentença é falsa. 

9a. Negação da disjunção 
Comecemos pelos caso mais simples, a disjunção (inclusiva). Como 
vimos, uma disjunção A ou B é falsa no caso em que tanto A 
quanto B são falsas. Logo, para negar uma disjunção, nós precisamos 
dizer que A é falsa e também que B é falsa, isto é, não A e 
não B. Fica como exercício para o leitor a construção das tabelas de 
verdade de A ou B e não A e não B para constatar que são idênti cas. 
(1) João comprou um carro ou uma moto. 

A negação de (1) é: 
(2) João não comprou um carro e não comprou uma 
moto, ou 
(3) João nem comprou um carro, nem comprou uma 
moto. 

Na linguagem natural, freqüentemente formulamos a negação de 
uma disjunção com a expressão nem...nem. Nem A, nem B signifi ca o 
mesmo que não A e não B. 

(4) O PMDB receberá o ministério da saúde ou o PP 
receberá o ministério da cultura. 

A negação de (4) é: 
(5) Nem o PMDB receberá o ministério da saúde, nem o PP receberá 
o ministério da cultura. 

Exercício: complete a coluna da direita da tabela abaixo com a nega-
ção das sentenças do lado esquerdo. 
DISJUNÇÃO NEGAÇÃO 
A ou B não A e não B A ou 
não B não A ou B 
não A ou não B 

9b. Negação da conjunção 
Por um raciocínio análogo ao uti lizado na negação da disjunção, para 
negar uma conjunção precisamos afi rmar os casos em que a conjun-
ção é falsa. Esses casos são a segunda, a terceira e a quarta linhas da 
tabela de verdade. Isto é, A e B é falsa quando:

(i) A é falsa, 
(ii) B é falsa ou 
(iii) A e B são ambas falsas. 

É fácil perceber que basta uma das sentenças ligadas 
pelo e ser falsa para a conjunção ser falsa. A negação de A e B, por-
tanto, é não A ou não B. Fica como exercício para o leitor a constru-
ção das tabelas de verdade de A e B e não A ou não B para constatar 
que são idênti cas. 

Exemplos de negações de conjunções: 
(6) O PMDB receberá o ministério da saúde e o ministério da cultura. 
A negação de (6) é 
(6a) Ou PMDB não receberá o ministério da saúde, ou não receberá o 
ministério da cultura. 
(7) Beba e dirija. 
A negação de (7) é (7a) não beba 
ou não dirija. 
Fonte: h� p://abilioazambuja.sites.uol.com.br/1d.pdf 

ESTRUTURAS LÓGICAS 

As questões de Raciocínio Lógico sempre vão ser compostas por 
proposições que provam, dão suporte, dão razão a algo, ou seja, são 
afi rmações que expressam um pensamento de senti ndo completo. 
Essas proposições podem ter um senti ndo positi vo ou negati vo. 
Exemplo 1: João anda de bicicleta.  
Exemplo 2: Maria não gosta de banana.  
Tanto o exemplo 1 quanto o 2 caracterizam uma afi rmação/proposi-
ção. 
A base das estruturas lógicas é saber o que é verdade ou men� ra 
(verdadeiro/falso). 
Os resultados das proposições SEMPRE tem que dar verdadeiro. 
Há alguns princípios básicos: 
Contradição: Nenhuma proposição pode ser verdadeira e falsa ao 
mesmo tempo. 
Terceiro Excluído: Dadas duas proposições lógicas contraditórias 
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somente uma delas é verdadeira. Uma proposição ou é verdadeira 
ou é falsa, não há um terceiro valor lógico (“mais ou menos”, meio 
verdade ou meio menti ra).  
Ex. Estudar é fácil. (o contrário seria: “Estudar é di� cil”. Não existe 
meio termo, ou estudar é fácil ou estudar é di� cil). 
Para facilitar a resolução das questões de lógica usam-se os Conec-
� vos Lógicos, que são símbolos que comprovam a veracidade das 
informações e unem as proposições uma a outra ou as transformam 
numa terceira proposição. 
Veja abaixo:  
(~) “não”: negação

P ~P

V
 F 

F V 

 (Λ) “e”: conjunção 
(V) “ou”: disjunção 
(→) “se...então”: condicional 
(↔) “se e somente se”: bicondicional 
Agora, vejamos na práti ca como funcionam estes conecti vos: 
Temos as seguintes proposições: 
O Pão é barato. O Queijo não é bom. 
A letra P, representa a primeira proposição e a letra Q, a segunda. 
Assim, temos: 
P: O Pão é barato.  
Q: O Queijo não é bom. 
NEGAÇÃO (símbolo ~): 
Quando usamos a negação de uma proposição invertemos a afi rma-
ção que está sendo dada. Veja os exemplos: 
Ex1. : ~P (não P): O Pão não é barato. (É a negação lógica de P) 
~Q (não Q): O Queijo é bom. (É a negação lógica de Q) 
Se uma proposição é verdadeira, quando usamos a negação vira 
falsa. 

P Q PΛQ

V  V 

V F 

F F 

F F F 
Se uma proposição é falsa, quando usamos a negação vira verdadei-
ra. 
Regrinha para o conecti vo de negação (~): 

CONJUNÇÃO (símbolo Λ): 
Este conecti vo é uti lizado para unir duas proposições formando uma 
terceira. O resultado dessa união somente será verdadeiro se as duas 
proposições (P e Q) forem verdadeiras, ou seja, sendo pelo menos 
uma falsa, o resultado será FALSO.  
Ex.2: P Λ Q. (O Pão é barato e o Queijo não é bom.) Λ = “e” 
Regrinha para o conecti vo de conjunção (Λ):  

DISJUNÇÃO (símbolo V): 
Este conecti vo também serve para unir duas proposições. O resulta-

V F V 

do será verdadeiro se pelo menos uma das proposições for verdadei-
ra. 
Ex3.: P V Q. (Ou o Pão é barato ou o Queijo não é bom.) V = “ou” 
Regrinha para o conecti vo de disjunção (V): 

P Q PVQ
V V V
V F V
F V V
F F F

CONDICIONAL (símbolo →) 
Este conecti vo dá a ideia de condição para que a outra proposição 
exista. “P” será condição sufi ciente para “Q” e “Q” é condição neces-
sária para “P”. 
Ex4.: P → Q. (Se o Pão é barato então o Queijo não é bom.) → = “se...
então” 
Regrinha para o conecti vo condicional (→): 

P Q P→Q

V  V

V  F

F  V

F F V

BICONDICIONAL (símbolo ↔) 
O resultado dessas proposições será verdadeiro se e somente se as 
duas forem iguais (as duas verdadeiras ou as duas falsas). “P” será 
condição sufi ciente e necessária para “Q”  
Ex5.: P ↔ Q. (O Pão é barato se e somente se o Queijo não é bom.) 
↔ = “se e somente se” 

Regrinha para o conecti vo bicondicional (↔): 

P Q P↔Q

 V V

 V F

 F F

F F V
Fonte: h� p://www.concursospublicosonline.com/ 

TABELA VERDADE 

Tabela-verdade, tabela de verdade ou tabela verita� va é um ti po de 
tabela matemáti ca usada em Lógica para determinar se uma fórmula 
é válida ou se um sequente é correto. 
As tabelas-verdade derivam do trabalho de Go� lob Frege, Charles 

V FVV FV
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Peirce e outros da década de 1880, e tomaram a forma atual em 
1922 através dos trabalhos de Emil Post e Ludwig Wi� genstein. A 
publicação do Tractatus LogicoPhilosophicus, de Wi� genstein, uti -
lizava as mesmas para classifi car funções veritati vas em uma série. 
A vasta infl uência de seu trabalho levou, então, à difusão do uso de 
tabelas-verdade. 

Como construir uma Tabela Verdade 
Uma tabela de verdade consiste em:
1º) Uma linha em que estão conti dos todas as subfórmulas de uma 
fórmula. Por exemplo, a fórmula ¬((A�B)→C) tem o seguinte conjun-
tos de subfórmulas:  
{ ¬((A�B)→C) , (A B)� →C , A B , A , B , C} �
2º) l linhas em que estão todos possíveis valores que os termos po-
dem receber e os valores cujas as fórmulas moleculares tem dados os 
valores destes termos.
O número destas linhas é l = nt , sendo n o número de valores que o 
sistema permite (sempre 2 no caso do Cálculo Proposicional Clássico) 
e t o número de termos que a fórmula contém. Assim, se uma fórmu-
la contém 2 termos, o número de linhas que expressam a permuta-
ções entre estes será 4: um caso de ambos termos serem verdadeiros 
(V V), dois casos de apenas um dos termos ser verdadeiro (V F , F V) e 
um caso no qual ambos termos são falsos (F F). Se a fórmula conti ver 
3 termos, o número de linhas que expressam a permutações entre 
estes será 8: um caso de todos termos serem verdadeiros (V V V), 
três casos de apenas dois termos serem verdadeiros (V V F , V F V , F 
V V), três casos de apenas um dos termos ser verdadeiro (V F F , F V F 
, F F V) e um caso no qual todos termos são falsos (F F F).  

A ~A

V F 

F V 

Tabelas das Principais Operações do Cálculo Proposicional Dei 
A negação da proposição “A” é a proposição “~A”, de maneira que se 
“A” é verdade então “~A” é falsa, e vice-versa. 
Conjunção (E) 
A  conjunção é verdadeira se e somente se os operandos são verda-
deiros 

A B A^B

V V V 

V F F 

F V F 

F F F 

Disjunção (OU) 
A disjunção é falsa se, e somente se ambos os operandos forem fal-
sos

A B AvB

V V V 

V F V 

F V V 

F F F 

Condicional (Se... Então) [Implicação] 

A B A→B

V V V 

V F F 

F V V 

F F V 
A conjunção é falsa se, e somente se, o primeiro operando é verda-
deiro e o segundo operando é falso

Bicondicional (Se e somente se) [Equivalência] 
A conjunção é verdadeira se, e somente se, ambos operandos forem 
falsos ou ambos verdadeiros

A B A↔B

V V V 

V F F 

F V F 

F F V 

DISJUNÇÃO EXCLUSIVA (OU... OU XOR) 
A conjunção é verdadeira se, e somente se, apenas um dos operan-
dos for verdadeiro

A B A(B

V V F 

V F V 

F V V 

F F F 

Adaga de Quine (NOR) 
A conjunção é verdadeira se e somente se os operandos são falsos 

A B A(B
A↓B

V V V F 

V F V F 

F V V F 

F F F V 

Como usar tabelas para verifi car a validade de argumentos 
Verifi que se a conclusão nunca é falsa quando as premissas são ver-
dadeiros. Em caso positi vo, o argumento é válido. Em caso negati vo, 
é inválido.  
Alguns argumentos válidos 
Modus ponens
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A B A→B

V V V 

V F F 

F V V 

F F V 

Modus tollens

A B ¬A ¬B A→B

V V F F V 

Silogismo Hipoté� co

Algumas falácias 
Afi rmação do conseqüente
Se A, então B. (A→B)  
B.  

A B C A→B B→C A→C

V V V V V V 

V V F V F F 

V F V F V V 

V F F F V F 

F V V V V V 

F V F V F V 

F F V V V V 

F F F V V V 

Logo, A.
Comutação dos Condicionais
A implica B. (A→B)  
Logo, B implica A. (B→A)  

A B A→B

V V V 

V F F 

F V V 

F F V 

Fonte:  Wikipédia 

DIAGRAMAS LÓGICOS

História 

Para entender os diagramas lógicos vamos dar uma rápida passada 
em sua origem. 

O suíço Leonhard Euler (1707 – 1783) por volta de 1770, ao escrever 
cartas a uma princesa da Alemanha, usou os diagramas ao explicar o 
signifi cado das quatro proposições categóricas:  
Todo A é B.  
Algum A é B.  
Nenhum A é B.  
Algum A não é B. 

Mais de 100 anos depois de Euler, o logicista inglês John Venn (1834 
– 1923) aperfeiçoou o emprego dos diagramas, uti lizando sempre 
círculos. Desta forma, hoje conhecemos como diagramas de Euler/
Venn. 

Tipos 

Existem três possíveis ti pos de relacionamento entre dois diferentes 
conjuntos: 

Indica que um conjun-
to está ompletamente 
conti do no outro, mas 
o inverso não é verda-
deiro. 

Indica que os dois 
conjuntos tem alguns 
elementos em comum, 
mas não todos. 

Indica que não existem 
elementos comuns 
entre os conjuntos. 

OBS: CONSIDERE QUE O TAMANHO DOS CÍRCULOS NÃO INDICA O 
TAMANHO RELATIVO DOS CONJUNTOS.

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊN-
CIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES. 

1. Introdução 
Desde suas origens na Grécia Anti ga, especialmente de Aristóteles 
(384-322 a.C.) em diante, a lógica tornou-se um dos campos mais 
férteis do pensamento humano, parti cularmente da fi losofi a. Em sua 
longa história e nas múlti plas modalidades em que se desenvolveu, 
sempre foi bem claro seu objeti vo: fornecer subsídios para a produ-
ção de um bom raciocínio. 
Por raciocínio, entende-se tanto uma ati vidade mental quanto o pro-
duto dessa ati vidade. Esse, por sua vez, pode ser analisado sob mui-
tos ângulos: o psicólogo poderá estudar o papel das emoções sobre 
um determinado raciocínio; o sociólogo considerará as infl uências 
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do meio; o criminólogo levará em conta as circunstâncias que o favo-
receram na práti ca de um ato criminoso etc. Apesar de todas estas 
possibilidades, o raciocínio é estudado de modo muito especial no 
âmbito da lógica. Para ela, pouco importam os contextos psicológico, 
econômico, políti co, religioso, ideológico, jurídico ou de qualquer 
outra esfera que consti tuam o “ambiente do raciocínio”. 
Ao lógico, não interessa se o raciocínio teve esta ou aquela moti va-
ção, se respeita ou não a moral social, se teve infl uências das emo-
ções ou não, se está de acordo com uma doutrina religiosa ou não, 
se foi produzido por uma pessoa embriagada ou sóbria. Ele considera 
a sua forma. Ao considerar a forma, ele investi ga a coerência do ra-
ciocínio, as relações entre as premissas e a conclusão, em suma, sua 
obediência a algumas regras apropriadas ao modo como foi formula-
do etc.  
Apenas a � tulo de ilustração, seguem-se algumas defi nições e outras 
referências à lógica: 
“A arte que dirige o próprio ato da razão, ou seja, nos permite chegar 
com ordem, facilmente e sem erro, ao próprio ato da razão – o racio-
cínio” (Jacques Maritain). 
“A lógica é o estudo dos métodos e princípios usados para disti nguir o 
raciocínio correto do incorreto” (Irving Copi). 
“A lógica investi ga o pensamento não como ele é, mas como deve 
ser” (Edmundo D. Nascimento). 
“A princípio, a lógica não tem compromissos. No entanto, sua história 
demonstra o poder que a mesma possui quando bem dominada e 
dirigida a um propósito determinado, como o fi zeram os sofi stas, a 
escolásti ca, o pensamento cientí fi co ocidental e, mais recentemente, 
a informáti ca” (Bastos; Keller).  
1.1. Lógica formal e Lógica material 
Desde Aristóteles, seu primeiro grande organizador, os estudos da 
lógica orientaram-se em duas direções principais: a da lógica formal, 
também chamada de “lógica menor” e a da lógica material, também 
conhecida como “lógica maior”. 
A lógica formal preocupa-se com a correção formal do pensamento. 
Para esse campo de estudos da lógica, o conteúdo ou a matéria do 
raciocínio tem uma importância relati va. A preocupação sempre será 
com a sua forma. A forma é respeitada quando se preenchem as 
exigências de coerência interna, mesmo que as conclusões possam 
ser absurdas do ponto de vista material (conteúdo). Nem sempre um 
raciocínio formalmente correto corresponde àquilo que chamamos 
de realidade dos fatos. No entanto, o erro não está no seu aspecto 
formal e, sim, na sua matéria. Por exemplo, parti ndo das premissas 
que 
(1) todos os brasileiros são europeus e que (2) Pedro é bra-
sileiro, formalmente, chegar-se-á à conclusão lógica que (3) 
Pedro é europeu. 
Materialmente, este é um raciocínio falso porque a experiência nos 
diz que a premissa é falsa. 
No entanto, formalmente, é um raciocínio válido, porque a conclusão 
é adequada às premissas. É nesse senti do que se costuma dizer que 
o computador é falho, já que, na maioria dos casos, processa formal-
mente informações nele previamente inseridas, mas não tem a capa-
cidade de verifi car o valor empírico de tais informações. 
Já, a lógica material preocupa-se com a aplicação das operações do 
pensamento à realidade, de acordo com a natureza ou matéria do 
objeto em questão. Nesse caso, interessa que o raciocínio não só 
seja formalmente correto, mas que também respeite a matéria, ou 
seja, que o seu conteúdo corresponda à natureza do objeto a que se 
refere. Neste caso, trata-se da correspondência entre pensamento e 
realidade. 
Assim sendo, do ponto de vista lógico, costuma-se falar de dois ti pos 
de verdade: a verdade formal e a verdade material. A verdade formal 
diz respeito, somente e tão-somente, à forma do discurso; já a ver-
dade material tem a ver com a forma do discurso e as suas relações 
com a matéria ou o conteúdo do próprio discurso. Se houver coerên-

cia, no primeiro caso, e coerência e correspondência, no segundo, 
tem-se a verdade. 
Em seu conjunto, a lógica investi ga as regras adequadas à produção 
de um raciocínio válido, por meio do qual visa-se à consecução da 
verdade, seja ela formal ou material. Relacionando a lógica com a 
práti ca, pode-se dizer que é importante que se obtenha não somente 
uma verdade formal, mas, também, uma verdade que corresponda 
à experiência. Que seja, portanto, materialmente válida. A conexão 
entre os princípios formais da lógica e o conteúdo de seus raciocínios 
pode ser denominada de “lógica informal”. Trata-se de uma lógica 
aplicada ao plano existencial, à vida quoti diana.  
1.2. Raciocínio e Argumentação 
Três são as principais operações do intelecto humano: a simples 
apreensão, os juízos e o raciocínio. 
A simples apreensão consiste na captação direta (através dos senti -
dos, da intuição racional, da imaginação etc) de uma realidade sobre 
a qual forma-se uma idéia ou conceito (p. ex., de um objeto material, 
ideal, sobrenatural etc) que, por sua vez, recebe uma denominação 
(as palavras ou termos, p. ex.: “mesa”, “três” e “arcanjo”). 
O juízo é ato pelo qual os conceitos ou idéias são ligadas ou 
separadas dando origem à emissão de um “julgamento” (falso ou 
verdadeiro) sobre a realidade, mediante proposições orais ou escri-
tas. Por exemplo: “Há três arcanjos sobre a mesa da sala” 
O raciocínio, por fi m, consiste no “arranjo” intelectual dos juízos ou 
proposições, ordenando adequadamente os conteúdos da consciên-
cia. No raciocínio, parte-se de premissas para se chegar a conclusões 
que devem ser adequadas. Procedendo dessa forma, adquirem-se 
conhecimentos novos e defende-se ou aprofunda-se o que já se co-
nhece. Para tanto, a cada passo, é preciso preencher os requisitos da 
coerência e do rigor. Por exemplo: “Se os três arcanjos estão sobre a 
mesa da sala, não estão sobre a mesa da varanda” 
Quando os raciocínios são organizados com técnica e arte e expostos 
de forma tal a convencer a platéia, o leitor ou qualquer interlocutor 
tem-se a argumentação. Assim, a ati vidade argumentati va envolve o 
interesse da persuasão. Argumentar é o núcleo principal da retórica, 
considerada a arte de convencer mediante o discurso. 
Parti ndo do pressuposto de que as pessoas pensam aquilo que que-
rem, de acordo com as circunstâncias da vida e as decisões pessoais 
(subjeti vidade), um argumento conseguirá ati ngir mais facilmente 
a meta da persuasão caso as idéias propostas se assentem em boas 
razões, capazes de mexer com as convicções daquele a quem se tenta 
convencer. Muitas vezes, julga-se que estão sendo usadas como bom 
argumento opiniões que, na verdade, não passam de preconceitos 
pessoais, de modismos, de egoísmo ou de outras formas de desco-
nhecimento. Mesmo assim, a habilidade no argumentar, associada à 
desatenção ou à ignorância de quem ouve, acaba, muitas vezes, por 
lograr a persuasão. 
Pode-se, então, falar de dois ti pos de argumentação: boa ou má, 
consistente/sólida ou inconsistente/frágil, lógica ou ilógica, coerente 
ou incoerente, válida ou não-válida, fraca ou forte etc.  
De qualquer modo, argumentar não implica, necessariamente, 
manter-se num plano distante da existência humana, desprezando 
senti mentos e moti vações pessoais. Pode-se argumentar bem sem, 
necessariamente, descartar as emoções, como no caso de convencer 
o aluno a se esforçar nos estudos diante da perspecti va de férias mais 
tranqüilas. Enfi m, argumentar corretamente (sem armar ciladas para 
o interlocutor) é apresentar boas razões para o debate, sustentar 
adequadamente um diálogo, promovendo a dinamização do pensa-
mento. Tudo isso pressupõe um clima democráti co.  
1.3. Inferência Lógica 
Cabe à lógica a tarefa de indicar os caminhos para um raciocínio 
válido, visando à verdade. 
Contudo, só faz senti do falar de verdade ou falsidade quando entram 
em jogo asserções nas quais se declara algo, emiti ndo-se um juízo 
de realidade. Existem, então, dois ti pos de frases: as asserti vas e as 
não asserti vas, que também podem ser chamadas de proposições ou 
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juízos.  
Nas frases asserti vas afi rma-se algo, como nos exemplos: “a raiz 
quadrada de 9 é 3” ou “o sol brilha à noite”. Já, nas frases não asser-
ti vas, não entram em jogo o falso e o verdadeiro, e, por isso, elas não 
têm “valor de verdade”. É o caso das interrogações ou das frases que 
expressam estados emocionais difusos, valores vivenciados subjeti -
vamente ou ordens. A frase “toque a bola”, por exemplo, não é falsa 
nem verdadeira, por não se tratar de uma asserção (juízo).  
As frases declaratórias ou asserti vas podem ser combinadas de modo 
a levarem a conclusões conseqüentes, consti tuindo raciocínios váli-
dos. Veja-se o exemplo: 

(1) Não há crime sem uma lei que o defi na; (2) não há uma lei 

que defi na matar ET’s como crime; 
(3) logo, não é crime matar ET’s. 
Ao serem ligadas estas asserti vas, na mente do interlocutor, vão 
sendo criadas as condições lógicas adequadas à conclusão do racio-
cínio. Esse processo, que muitas vezes permite que a conclusão seja 
antecipada sem que ainda sejam emiti das todas as proposições do 
raciocínio, chamase inferência. O ponto de parti da de um raciocínio 
(as premissas) deve levar a conclusões óbvias.  
1.4. Termo e Conceito 
Para que a validade de um raciocínio seja preservada, é fundamental 
que se respeite uma exigência básica: as palavras empregadas na sua 
construção não podem sofrer modifi cações de signifi cado. Observe-
-se o exemplo: 
Os jaguares são quadrúpedes; Meu carro 
é um Jaguar logo, meu carro é um quadrú-
pede. 
O termo “jaguar” sofreu uma alteração de signifi cado ao longo do 
raciocínio, por isso, não tem validade. 
Quando pensamos e comunicamos os nossos pensamentos aos ou-
tros, empregamos palavras tais como “animal”, “lei”, “mulher rica”, 
“crime”, “cadeira”, “furto” etc. Do ponto de vista da lógica, tais pala-
vras são classifi cadas como termos, que são palavras acompanhadas 
de conceitos. Assim sendo, o termo é o signo lingüísti co, falado ou 
escrito, referido a um conceito, que é o ato mental correspondente 
ao signo. 
Desse modo, quando se emprega, por exemplo, o termo “mulher 
rica”, tende-se a pensar no conjunto das mulheres às quais se aplica 
esse conceito, procurando apreender uma nota característi ca comum 
a todos os elementos do conjunto, de acordo com a ‘intencionalida-
de’ presente no ato mental. Como resultado, a expressão “mulher 
rica” pode ser tratada como dois termos: pode ser uma pessoa  do 
sexo feminino cujos bens materiais ou fi nanceiros estão acima da 
média ou aquela cuja trajetóriaexistencial destaca-se pela bondade, 
virtude, afeti vidade e equilíbrio. 
Para que não se obstrua a coerência do raciocínio, é preciso que 
fi que bem claro, em função do contexto ou de uma manifestação de 
quem emite o juízo, o signifi cado dos termos empregados no discur-
so. 
1.5. Princípios lógicos 
Existem alguns princípios ti dos como conditi o sine qua non para que 
a coerência do raciocínio, em absoluto, possa ocorrer. Podem ser en-
tendidos como princípios que se referem tanto à realidade das coisas 
(plano ontológico), quanto ao pensamento (plano lógico), ou seja, se 
as coisas em geral devem respeitar tais princípios, assim também o 
pensamento deve respeitá-los. São eles:  
a) Princípio da identi dade, pelo qual se delimita a reali-
dade de um ser. Trata-se de conceituar logicamente qual é a identi -
dade de algo a que se está fazendo referência. Uma vez conceituada 
uma certa coisa, seu conceito deve manterse ao longo do raciocínio. 
Por exemplo, se estou falando de um homem chamado Pedro, não 

posso estar me referindo a Antônio. 
b) Princípio da não-contradição. Se algo é aquilo que é, não 
pode ser outra coisa, sob o mesmo aspecto e ao mesmo tempo. Por 
exemplo, se o brasileiro João está doente agora, não está são, ainda 
que, daqui a pouco possa vir a curar-se, embora, enquanto João, ele 
seja brasileiro, doente ou são;  
c) Princípio da exclusão do terceiro termo. Entre o falso e o 
verdadeiro não há meio termo, ou é falso ou é verdadeiro. Ou está 
chovendo ou não está, não é possível um terceiro termo: está meio 
chovendo ou coisa parecida. 
A lógica clássica e a lógica matemáti ca aceitam os três princípios 
como suas pedras angulares, no entanto, mais recentemente, Luka-
siewicz e outros pensadores desenvolveram sistemas lógicos sem o 
princípio do terceiro excluído, admiti ndo valor lógico não somente ao 
falso e ao verdadeiro, como também ao indeterminado. 
2. Argumentação e Tipos de Raciocínio 
Conforme vimos, a argumentação é o modo como é exposto um 
raciocínio, na tentati va de convencer alguém de alguma coisa. Quem 
argumenta, por sua vez, pode fazer uso de diversos ti pos de racio-
cínio. Às vezes, são empregados raciocínios aceitáveis do ponto de 
vista lógico, já, em outras ocasiões, pode-se apelar para raciocínios 
fracos ou inválidos sob o mesmo ponto de vista. É bastante comum 
que raciocínios desse ti po sejam usados para convencer e logrem o 
efeito desejado, explorando a incapacidade momentânea ou persis-
tente de quem está sendo persuadido de avaliar o valor lógico do 
raciocínio empregado na argumentação. 
Um bom raciocínio, capaz de resisti r a críti cas, precisa ser dotado 
de duas característi cas fundamentais: ter premissas aceitáveis e ser 
desenvolvido conforme as normas apropriadas. 
Dos raciocínios mais empregados na argumentação, merecem ser 
citados a analogia, a indução e a dedução. Dos três, o primeiro é o 
menos preciso, ainda que um meio bastante poderoso de conven-
cimento, sendo bastante usado pela fi losofi a, pelo senso comum e, 
parti cularmente, nos discursos jurídico e religioso; o segundo é am-
plamente empregado pela ciência e, também, pelo senso comum e, 
por fi m, a dedução é ti da por alguns como o único raciocínio autenti -
camente lógico, por isso, o verdadeiro objeto da lógica formal. 
A maior ou menor valorização de um ou de outro ti po de raciocínio 
dependerá do objeto a que se aplica, do modo como é desenvolvido 
ou, ainda, da perspecti va adotada na abordagem da natureza e do 
alcance do conhecimento. 
Às vezes, um determinado tipo de raciocínio não é adequadamente 
empregado. Vejam-se os seguintes exemplos: o médico alemão 
Ludwig Büchner (1824-1899) apresentou como argumento contra 
a existência da alma o fato de esta nunca ter sido encontrada nas 
diversas dissecações do corpo humano; o astronauta russo Gagarin 
(1934-1968) afi rmou que Deus não existe pois “esteve lá em cima” 
e não o encontrou. Nesses exemplos fi ca bem claro que o raciocínio 
induti vo, baseado na observação empírica, não é o mais adequado 
para os objetos em questão, já que a alma e Deus são de ordem me-
ta� sica, não � sica. 
2.1. Raciocínio analógico 
Se raciocinar é passar do desconhecido ao conhecido, é parti r do que 
se sabe em direção àquilo que não se sabe, a analogia (aná = segun-
do, de acordo + lógon = razão) é um dos caminhos mais comuns para 
que isso aconteça. No raciocínio analógico, compara-se uma situação 
já conhecida com uma situação desconhecida ou parcialmente co-
nhecida, aplicando a elas as informações previamente obti das quan-
do da vivência direta ou indireta da situação-referência.  
Normalmente, aquilo que é familiar é usado como ponto de apoio na 
formação do conhecimento, por isso, a analogia é um dos meios mais 
comuns de inferência. Se, por um lado, é fonte de conhecimentos do 
dia-a-dia, por outro, também tem servido de inspiração para muitos 
gênios das ciências e das artes, como nos casos de Arquimedes na 
banheira (lei do empuxo), de Galileu na catedral de Pisa (lei do pên-
dulo) ou de Newton sob a macieira (lei da gravitação universal). No 
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entanto, também é uma forma de raciocínio em que se cometem 
muitos erros. Tal acontece porque é di� cil estabelecerlhe regras rígi-
das. A distância entre a genialidade e a falha grosseira é muito pe-
quena. No caso dos raciocínios analógicos, não se trata propriamente 
de considerá-los válidos ou não-válidos, mas de verifi car se são fracos 
ou fortes. Segundo Copi, deles somente se exige “que tenham algu-
ma probabilidade” (Introdução à lógica, p. 314). 
A força de uma analogia depende, basicamente, de três aspectos: 

a) os elementos comparados devem ser verdadeiros e impor-
tantes; 

b) o número de elementos semelhantes entre uma situação e 
outra deve ser signifi cati vo; 

c) não devem existi r divergências marcantes na comparação. 
No raciocínio analógico, comparam-se duas situações, casos, objetos 
etc. semelhantes e ti ram-se as conclusões adequadas. Na ilustração, 
tal como a carroça, o carro a motor é um meio de transporte que 
necessita de um condutor. Este, tanto num caso quanto no outro, 
precisa ser dotado de bom senso e de boa técnica para desempenhar 
adequadamente seu papel. 
Aplicação das regras acima a exemplos: 

a) Os elementos comparados devem ser verdadeiros e rele-
vantes, não imaginários ou insignifi cantes.tc 

“a) Os elementos comparados devem ser verdadeiros e relevantes, 
não imaginários ou insignifi cantes.” 
Analogia forte - Ana Maria sempre teve bom gosto ao comprar suas 
roupas, logo, terá bom gosto ao comprar as roupas de sua fi lha. 
Analogia fraca - João usa terno, sapato de cromo e perfume francês 
e é um bom advogado; 
Antônio usa terno, sapato de cromo e perfume francês; logo, deve 
ser um bom advogado. 

b) O número de aspectos semelhantes entre uma situa-ção e 
outra deve ser signifi cati vo.

tc “b) O número de aspectos semelhantes entre uma situação e outra 
deve ser signifi cati vo.” 
Analogia forte - A Terra é um planeta com atmosfera, com clima 
ameno e tem água; em Marte, tal como na Terra, houve atmosfera, 
clima ameno e água; na Terra existe vida, logo, tal como na Terra, em 
Marte deve ter havido algum ti po de vida. 
Analogia fraca - T. Edison dormia entre 3 e 4 horas por noite e foi um 
gênio inventor; eu dormirei durante 3 1/2 horas por noite e, por isso, 
também serei um gênio inventor. 

c) Não devem existi r divergências marcantes na comparação. 
tc “c) Não devem existi r divergências marcantes na comparação..” 

Analogia forte - A pescaria em rios não é proveitosa por ocasião de 
tormentas e tempestades; a pescaria marinha não está tendo suces-
so porque troveja muito. 
Analogia fraca - Os operários suíços que recebem o salário mínimo 
vivem bem; a maioria dos operários brasileiros, tal como os operários 
suíços, também recebe um salário mínimo; logo, a maioria dos ope-
rários brasileiros também vive bem, como os suíços. 
Pode-se notar que, no caso da analogia, não basta considerar a forma 
de raciocínio, é muito importante que se avalie o seu conteúdo. Por 
isso, esse ti po de raciocínio não é admiti do pela lógica formal. Se as 
premissas forem verdadeiras, a conclusão não o será necessariamen-
te, mas possivelmente, isto caso cumpram-se as exigências acima. 
Tal ocorre porque, apesar de existi r uma estrutura geral do raciocínio 
analógico, não existem regras claras e precisas que, uma vez observa-
das, levariam a uma conclusão necessariamente válida.  
O esquema básico do raciocínio analógico é: 
A é N, L, Y, X; 
B, tal como A, é N, L, Y, X; A é, também, Z 
logo, B, tal como A, é também Z. 
Se, do ponto de vista da lógica formal, o raciocínio analógico é pre-

cário, ele é muito importante na formulação de hipóteses cien� fi cas 
e de teses jurídicas ou fi losófi cas. Contudo, as hipóteses cien� fi cas 
oriundas de um raciocínio analógico necessitam de uma avaliação 
posterior, mediante procedimentos induti vos ou deduti vos. 
Observe-se o seguinte exemplo: John Holland, � sico e professor de 
ciência da computação da Universidade de Michigan, lançou a hipó-
tese (1995) de se verifi car, no campo da computação, uma situação 
semelhante à que ocorre no da genéti ca. Assim como na natureza 
espécies diferentes podem ser cruzadas para obter o chamado me-
lhoramento genéti co - um indivíduo mais adaptado ao ambiente -, 
na informáti ca, também o cruzamento de programas pode contribuir 
para montar um programa mais adequado para resolver um deter-
minado problema. “Se quisermos obter uma rosa mais bonita e per-
fumada, teremos que cruzar duas espécies: uma com forte perfume 
e outra que seja bela” diz Holland. “Para resolver um problema, faze-
mos o mesmo. Pegamos um programa que dê conta de uma parte do 
problema e cruzamos com outro programa que solucione outra parte. 
Entre as várias soluções possíveis, selecionam-se aquelas que pare-
cem mais adequadas. Esse processo se repete por várias gerações 
- sempre selecionando o melhor programa - até obter o descendente 
que mais se adapta à questão. É, portanto, semelhante ao processo 
de seleção natural, em que só sobrevivem os mais aptos”. (Entrevista 
ao JB, 
19/10/95, 1º cad., p. 12). 
Nesse exemplo, fi ca bem clara a necessidade da averiguação induti va 
das conclusões extraídas desse ti po de raciocínio para, só depois, 
serem confi rmadas ou não. 
2.2. Raciocínio Indu� vo - do par� cular ao geral 
Ainda que alguns autores considerem a analogia como uma varia-
ção do raciocínio induti vo, esse últi mo tem uma base mais ampla 
de sustentação. A indução consiste em parti r de uma série de casos 
parti culares e chegar a uma conclusão de cunho geral. Nele, está 
pressuposta a possibilidade da coleta de dados ou da observação de 
muitos fatos e, na maioria dos casos, também da verifi cação experi-
mental. Como difi cilmente são investi gados todos os casos possíveis, 
acaba-se aplicando o princípio das probabilidades. 
Assim sendo, as verdades do raciocínio induti vo dependem das 
probabilidades sugeridas pelo número de casos observados e pelas 
evidências fornecidas por estes. A enumeração de casos deve ser rea-
lizada com rigor e a conexão entre estes deve ser feita com critérios 
rigorosos para que sejam indicadores da validade das generalizações 
conti das nas conclusões. 
O esquema principal do raciocínio induti vo é o seguinte: 

B é A e é X; 
C é A e também é X; 
D é A e também é X; E é A e também é X; logo, todos os A são 
X 

No raciocínio induti vo, da observação de muitos casos parti culares, 
chega-se a uma conclusão de cunho geral. 
Aplicando o modelo: 
A jararaca é uma cobra e não voa; 
A caninana é uma cobra e também não voa; 
A urutu é uma cobra e também não voa; A cascavel 
é uma cobra e também não voa; logo, as cobras não 
voam. 
Contudo, 
Ao sair de casa, João viu um gato preto e, logo a seguir, caiu e que-
brou o braço. Maria viu o mesmo gato e, alguns minutos depois, foi 
assaltada. Antonio também viu o mesmo gato e, ao sair do estaciona-
mento, bateu com o carro. Logo, ver um gato preto traz azar. 
Os exemplos acima sugerem, sob o ponto de vista do valor lógico, 
dois ti pos de indução: a indução fraca e a indução forte. É forte quan-
do não há boas probabilidades de que um caso parti cular discorde 
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da generalização obti da das premissas: a conclusão “nenhuma cobra 
voa” tem grande probalidade de ser válida. Já, no caso do “gato pre-
to”, não parece haver sustentabilidade da conclusão, por se tratar de 
mera coincidência, tratando-se de uma indução fraca. Além disso, há 
casos em que uma simples análise das premissas é sufi ciente para 
detectar a sua fraqueza. 
Vejam-se os exemplos das conclusões que pretendem ser aplicadas 
ao comportamento da totalidade dos membros de um grupo ou de 
uma classe tendo como modelo o comportamento de alguns de seus 
componentes: 
1. Adriana é mulher e dirige mal; 
Ana Maria é mulher e dirige mal; 
Mônica é mulher e dirige mal; Carla é mulher e 
dirige mal; logo, todas as mulheres dirigem mal. 
2. Antônio Carlos é políti co e é corrupto; 
Fernando é políti co e é corrupto; 
Paulo é políti co e é corrupto; Estevão é polí-
ti co e é corrupto; logo, todos os políti cos são 
corruptos. 
A avaliação da sufi ciência ou não dos elementos não é tarefa simples, 
havendo muitos exemplos na história do conhecimento indicadores 
dos riscos das conclusões por indução. Basta que um caso contrarie 
os exemplos até então colhidos para que caia por terra uma “verda-
de” por ela sustentada. Um exemplo famoso é o da cor dos cisnes. 
Antes da descoberta da Austrália, onde foram encontrados cisnes 
pretos, acreditava-se que todos os cisnes fossem brancos porque 
todos os até então observados eram brancos. Ao ser visto o primeiro 
cisne preto, uma certeza de séculos caiu por terra. 
2.2.1. Procedimentos indu� vos 
Apesar das muitas críti cas de que é passível o raciocínio induti vo, 
este é um dos recursos mais empregados pelas ciências para ti rar 
as suas conclusões. Há dois procedimentos principais de desen-
volvimento e aplicação desse ti po de raciocínio: o da indução por 
enumeração incompleta sufi ciente e o da indução por enumeração 
completa. 

a. Indução por enumeração incompleta sufi ciente 
Nesse procedimento, os elementos enumerados são ti dos como 
sufi cientes para serem ti radas determinadas conclusões. É o caso do 
exemplo das cobras, no qual, apesar de não poderem ser conferidos 
todos os elementos (cobras) em parti cular, os que foram enumerados 
são representati vos do todo e sufi cientes para a generalização (“to-
das as cobras...”) 

b. Indução por enumeração completa 
Costuma-se também classifi car como induti vo o raciocínio baseado 
na enumeração completa. 
Ainda que alguns a classifi quem como tautologia, ela ocorre quando: 

b.a. todos os casos são verifi cados e contabilizados; 
b.b. todas as partes de um conjunto são enumeradas. 

Exemplos correspondentes às duas formas de indução por enumera-
ção completa: 

1.a. todas as ocorrências de dengue foram investi gadas e em 
cada uma delas foi constatada uma característi ca própria desse 
estado de morbidez: fortes dores de cabeça; obtevese, por conse-
guinte, a conclusão segura de que a dor de cabeça é um dos sinto-
mas da dengue. 
1.b. contam-se ou conferem-se todos as peças do jogo de xa-
drez: ao fi nal da contagem, constata-se que são 32 peças. 

Nesses raciocínios, tem-se uma conclusão segura, podendo-se classi-
fi cá-los como formas de indução forte, mesmo que se revelem pouco 
criati vos em termos de pesquisa cien� fi ca.  
O raciocínio induti vo nem sempre aparece estruturado nos moldes 
acima citados. Às vezes, percebe-se o seu uso pela maneira como 

o conteúdo (a matéria) fi ca exposta ou ordenada. Observem-se os 
exemplos: 
- Não parece haver grandes esperanças em se erradicar a 
corrupção do cenário políti co brasileiro. 
Depois da série de protestos realizados pela população, depois das 
provas apresentadas nas CPI’s, depois do vexame sofrido por alguns 
políti cos denunciados pela imprensa, depois do escárnio popular em 
festi vidades como o carnaval e depois de tanta insistência de muitos 
sobre necessidade de moralizar o nosso país, a corrupção parece re-
crudescer, apresenta novos tentáculos, se disfarça de modos sempre 
novos, encontrando-se maneiras inusitadas de ludibriar a nação. 
- Senti a-me totalmente tranqüilo quanto ao meu amigo, pois, 
até então, os seus atos sempre foram pautados pelo respeito às leis e 
à dignidade de seus pares. Assim, enquanto alguns insinuavam a sua 
culpa, eu conti nuava seguro de sua inocência. 
Tanto no primeiro quanto no segundo exemplos está sendo empre-
gando o método induti vo porque o argumento principal está susten-
tado pela observação de muitos casos ou fatos parti culares que, por 
sua vez, fundamentam a conclusão. No primeiro caso, a constatação 
de que diversas tentati vas de erradicar a corrupção mostraram-se 
infru� feras conduzem à conclusão da impossibilidade de sua supera-
ção, enquanto que, no segundo exemplo, da observação do compor-
tamento do amigo infere-se sua inocência. 
Analogia, indução e probabilidade 
Nos raciocínios analógico e induti vo, apesar de boas chances do con-
trário, há sempre a possibilidade do erro. Isso ocorre porque se está 
lidando com probabilidades e estas não são sinônimas de certezas. 
Há três ti pos principais de probabilidades: a matemáti ca, a moral e a 
natural. 

a) A probabilidade matemáti ca é aquela na qual, parti n-
do-se dos casos numerados, é possível calcular, sob forma de fração, 
a possibilidade de algo ocorrer – na fração, o denominador represen-
ta os casos possíveis e o numerador o número de casos favoráveis. 
Por exemplo, no caso de um sorteio usando uma moeda, a probabili-
dade de dar cara é de 50% e a de dar coroa também é de 50%. 

b) A probabilidade moral é a relativa a fatos humanos 
destituídos de caráter matemático. É o caso da possibilidade de 
um comportamento criminoso ou virtuoso, de uma reação alegre 
ou triste etc.

Exemplos: considerando seu comportamento pregresso, é provável 
que Pedro não tenha cometi do o crime, contudo... Conhecendo-se a 
meiguice de Maria, é provável que ela o receba bem, mas... 

c) A probabilidade natural é a relativa a fenômenos 
na-

turais dos quais nem todas as possibilidades são conhecidas. A previ-
são meteorológica é um exemplo parti cular de probalidade natural. 
A teoria do caos assenta-se na tese da imprevisibilidade relati va e da 
descrição apenas parcial de alguns eventos naturais. 
Por lidarem com probabilidades, a indução e a analogia são passíveis 
de conclusões inexatas. 
Assim sendo, deve-se ter um relati vo cuidado com as suas conclu-
sões. Elas expressam muito bem a necessidade humana de explicar 
e prever os acontecimentos e as coisas, contudo, também revelam 
as limitações humanas no que diz respeito à construção do conheci-
mento. 
2.3. Raciocínio dedu� vo - do geral ao par� cular 
O raciocínio deduti vo, conforme a convicção de muitos estudiosos da 
lógica, é aquele no qual são superadas as defi ciências da analogia e 
da indução. 
No raciocínio deduti vo, inversamente ao induti vo, parte-se do geral 
e vai-se ao parti cular. As inferências ocorrem a parti r do progressivo 
avanço de uma premissa de cunho geral, para se chegar a uma con-
clusão tão ou menos ampla que a premissa. O silogismo é o melhor 
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exemplo desse ti po de raciocínio: 
Premissa maior: Todos os homens são mamíferos. universal 
Premissa menor: Pedro é homem. 
Conclusão: Logo, Pedro é mamífero. Parti cular 
No raciocínio deduti vo, de uma premissa de cunho geral podem-se 
ti rar conclusões de cunho parti cular. 
Aristóteles refere-se à dedução como “a inferência na qual, colocadas 
certas coisas, outra diferente se lhe segue necessariamente, somente 
pelo fato de terem sido postas”. Uma vez posto que todos os homens 
são mamíferos e que Pedro é homem, há de se inferir, necessaria-
mente, que Pedro é um mamífero. De certo modo, a conclusão já 
está presente nas premissas, basta observar algumas regras e inferir 
a conclusão. 
2.3.1. Construção do Silogismo 
A estrutura básica do silogismo (sýn/com + lógos/razão) consiste na 
determinação de uma premissa maior (ponto de parti da), de uma 
premissa menor (termo médio) e de uma conclusão, inferida a parti r 
da premissa menor. Em outras palavras, o silogismo sai de uma pre-
missa maior, progride através da premissa menor e infere, necessa-
riamente, uma conclusão adequada. 
Eis um exemplo de silogismo: 
Todos os atos que ferem a lei são puníveis Premissa 
Maior A concussão é um ato que fere a lei Premissa Menor 
Logo, a concussão é punível Conclusão 
O silogismo estrutura-se por premissas. No âmbito da lógica, as pre-
missas são chamadas de proposições que, por sua vez, são a expres-
são oral ou gráfi ca de frases asserti vas ou juízos. O termo é uma pala-
vra ou um conjunto de palavras que exprime um conceito. Os termos 
de um silogismo são necessariamente três: maior, médio e menor. O 
termo maior é aquele cuja extensão é maior (normalmente, é o pre-
dicado da conclusão); o termo médio é o que serve de intermediário 
ou de conexão entre os outros dois termos (não fi gura na conclusão) 
e o termo menor é o de menor extensão (normalmente, é o sujeito 
da conclusão). No exemplo acima, punível é o termo maior, ato 
que fere a lei é o termo médio e concussão é o menor.
2.3.1.1. As Regras do Silogismo 
Oito são as regras que fazem do silogismo um raciocínio perfeita-
mente lógico. As quatro primeiras dizem respeito às relações entre 
os termos e as demais dizem respeito às relações entre as premissas. 
São elas: 
2.3.1.1.1. Regras dos Termos 
1) Qualquer silogismo possui somente três termos: maior, médio e 
menor. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os gatos são mamíferos. 
Termo Médio: Mimi é um gato. 
Termo Menor: Mimi é um mamífero. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Toda gata(1) é quadrúpede. 
Termo Médio: Maria é uma gata(2). 
Termo Menor: Maria é quadrúpede. 
O termo “gata” tem dois signifi cados, portanto, há quatro termos ao 
invés de três. 

2) Os termos da conclusão nunca podem ser mais extensos 
que os termos das premissas. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todas as onças são ferozes. 
Termo Médio: Nikita é uma onça. 
Termo Menor: Nikita é feroz. 

Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Antônio e José são poetas. 
Termo Médio: Antônio e José são surfi stas. 
Termo Menor: Todos os surfi stas são poetas. 
 “Antonio e José” é um termo menos extenso que “todos os surfi s-
tas”. 

3) O predicado do termo médio não pode entrar na conclusão. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os homens podem infringir a lei. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro pode infringir a lei. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Todos os homens podem infringir a lei. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro ou é homem (?) ou pode infringir a lei. 
A ocorrência do termo médio “homem” na conclusão é inoportuna. 
4) O termo médio deve ser tomado ao menos uma vez em sua exten-
são universal. 
Exemplo de formulação correta: 
Termo Maior: Todos os homens são dotados de habilidades. 
Termo Médio: Pedro é homem. 
Termo Menor: Pedro é dotado de habilidades. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Termo Maior: Alguns homens são sábios. 
Termo Médio: Ora os ignorantes são homens 
Termo Menor: Logo, os ignorantes são sábios 
O predicado “homens” do termo médio não é universal, mas parti -
cular. 

2.3.1.1.2. Regras das Premissas 5) De duas premissas ne-
gati vas, nada se conclui. 
Exemplo de formulação incorreta: Premissa Maior: 
Nenhum gato é mamífero Premissa Menor: Lulu não 
é um gato. 
Conclusão: (?). 
6) De duas premissas afi rmati vas, não se ti ra uma conclusão 
negati va. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: Todos os bens morais devem ser desejados. 
Premissa Menor: Ajudar ao próximo é um bem moral. 
Conclusão: Ajudar ao próximo não (?) deve ser desejado. 
7) A conclusão segue sempre a premissa mais fraca. A premis-
sa mais fraca é sempre a de caráter negati vo. Exemplo de formulação 
incorreta: 
Premissa Maior: As aves são animais que voam. 
Premissa Menor: Alguns animais não são aves. 
Conclusão: Alguns animais não voam. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: As aves são animais que voam. 
Premissa Menor: Alguns animais não são aves. 
Conclusão: Alguns animais voam. 
8) De duas premissas parti culares nada se conclui. 
Exemplo de formulação incorreta: 
Premissa Maior: Mimi é um gato. 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  112

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Premissa Menor: Um gato foi covarde. 
Conclusão: (?) 
     Fonte: estudaki.fi les.wordpress.com/2009/03/logicaargumenta-
cao.pdf

A FUNDAÇÃO DA LÓGICA 

Anthony Kenny 
Universidade de Oxford 
Muitas das ciências para as quais Aristóteles contribuiu foram disci-
plinas que ele próprio fundou. Afi rma-o explicitamente em apenas 
um caso: o da lógica. No fi m de uma das suas obras de lógica, escre-
veu: 
No caso da retórica existi am muito escritos anti gos para 
nos apoiarmos, mas no caso da lógica nada � nhamos ab-
solutamente a referir até termos passado muito tempo em 
laboriosa investi gação. 
As principais investi gações lógicas de Aristóteles incidiam sobre as re-
lações entre as frases que fazem afi rmações. Quais delas são consis-
tentes ou inconsistentes com as outras? Quando temos uma ou mais 
afi rmações verdadeiras, que outras verdades podemos inferir delas 
unicamente por meio do raciocínio? Estas questões são respondidas 
na sua obra Analíti cos Posteriores. 
Ao contrário de Platão, Aristóteles não toma como elementos básicos 
da estrutura lógica as frases simples compostas por substanti vo e 
verbo, como “Teeteto está sentado”. Está muito mais interessado em 
classifi car frases que começam por “todos”, “nenhum” e “alguns”, e 
em avaliar as inferências entre elas. Consideremos as duas inferên-
cias seguintes: 

1) Todos os gregos são europeus. 
Alguns gregos são do sexo masculino. 
Logo, alguns europeus são do sexo masculino.  

2) Todas as vacas são mamíferos. 
Alguns mamíferos são quadrúpedes. 
Logo, todas as vacas são quadrúpedes.  
As duas inferências têm muitas coisas em comum. São ambas infe-
rências que reti ram uma conclusão a parti r de duas premissas. Em 
cada inferência há uma palavra-chave que surge no sujeito gramati -
cal da conclusão e numa das premissas, e uma outra palavra-chave 
que surge no predicado gramati cal da conclusão e na outra pre-
missa. Aristóteles dedicou muita atenção às inferências que apre-
sentam esta característi ca, hoje chamadas “silogismos”, a parti r da 
palavra grega que ele usou para as designar. Ao ramo da lógica que 
estuda a validade de inferências deste ti po, iniciado por Aristóteles, 
chamamos “silogísti ca”.  
Uma inferência válida é uma inferência que nunca conduz de pre-
missas verdadeiras a uma conclusão falsa. Das duas inferências 
apresentadas acima, a primeira é válida, e a segunda inválida. É 
verdade que, em ambos os casos, tanto as premissas como a con-
clusão são verdadeiras. Não podemos rejeitar a segunda inferência 
com base na falsidade das frases que a consti tuem. Mas podemos 
rejeitá-la com base no “portanto”: a conclusão pode ser verdadeira, 
mas não se segue das premissas. 
Podemos esclarecer melhor este assunto se concebermos uma 
inferência paralela que, parti ndo de premissas verdadeiras, conduza 
a uma conclusão falsa. Por exemplo: 
3)Todas as baleias são mamíferos. 
Alguns mamíferos são animais terrestres. 
Logo, todas as baleias são animais terrestres.  
Esta inferência tem a mesma forma que a inferência 2), como po-
deremos verifi car se mostrarmos a sua estrutura por meio de letras 
esquemáti cas: 

4) Todo o A é B. Algum B é C. 
Logo, todo o A é C.  
Uma vez que a inferência 3) conduz a uma falsa conclusão a parti r 
de premissas verdadeiras, podemos ver que a forma do argumento 
4) não é de confi ança. Daí a não validade da inferência 2), não obs-
tante a sua conclusão ser de facto verdadeira. 
A lógica não teria conseguido avançar além dos seus primeiros pas-
sos sem as letras esquemáti cas, e a sua uti lização é hoje entendida 
como um dado adquirido; mas foi Aristóteles quem primeiro come-
çou a uti lizá-las, e a sua invenção foi tão importante para a lógica 
quanto a invenção da álgebra para a matemáti ca. 
Uma forma de defi nir a lógica é dizer que é uma disciplina que dis-
ti ngue entre as boas e as más inferências. Aristóteles estuda todas as 
formas possíveis de inferência silogísti ca e estabelece um conjunto 
de princípios que permitem disti nguir os bons silogismos dos maus. 
Começa por classifi car individualmente as frases ou proposições das 
premissas. Aquelas que começam pela palavra “todos” são proposi-
ções universais; aquelas que começam com “alguns” são proposições 
parti culares. Aquelas que contêm a palavra “não” são proposições 
negati vas; as outras são afi rmati vas. Aristóteles serviu-se então des-
tas classifi cações para estabelecer regras para avaliar as inferências. 
Por exemplo, para que um silogismo seja válido é necessário que 
pelo menos uma premissa seja afi rmati va e que pelo menos uma seja 
universal; se ambas as premissas forem negati vas, a conclusão tem 
de ser negati va. Na sua totalidade, as regras de Aristóteles bastam 
para validar os silogismos válidos e para eliminar os inválidos. São 
sufi cientes, por exemplo, para que aceitemos a inferência 1) e rejei-
temos a inferência 2).  
Aristóteles pensava que a sua silogísti ca era sufi ciente para lidar com 
todas as inferências válidas possíveis. Estava enganado. De facto, o 
sistema, ainda que completo em si mesmo, corresponde apenas a 
uma fracção da lógica. E apresenta dois pontos fracos. Em primeiro 
lugar, só lida com as inferências que dependem de palavras como 
“todos” e “alguns”, que se ligam a substanti vos, mas não com as 
inferências que dependem de palavras como “se…, então “, que inter-
ligam as frases. Só alguns séculos mais tarde se pôde formalizar pa-
drões de inferência como este: “Se não é de dia, é de noite; mas não 
é de dia; portanto é de noite”. Em segundo lugar, mesmo no seu pró-
prio campo de acção, a lógica de Aristóteles não é capaz de lidar com 
inferências nas quais palavras como “todos” e “alguns” (ou “cada 
um” e “nenhum”) surjam não na posição do sujeito, mas algures no 
predicado gramati cal. As regras de Aristóteles não nos permitem 
determinar, por exemplo, a validade de inferências que contenham 
premissas como “Todos os estudantes conhecem algumas datas” ou 
“Algumas pessoas detestam os polícias todos”. Só 22 séculos após a 
morte de Aristóteles esta lacuna seria colmatada. 
A lógica é uti lizada em todas as diversas ciências que Aristóteles 
estudou; talvez não seja tanto uma ciência em si mesma, mas mais 
um instrumento ou ferramenta das ciências. Foi essa a ideia que os 
sucessores de Aristóteles reti raram das suas obras de lógica, denomi-
nadas “Organon” a parti r da palavra grega para instrumento. 
A obra Analíti cos Anteriores mostra-nos de que modo a lógica fun-
ciona nas ciências. Quem estudou geometria euclidiana na escola 
recorda-se certamente das muitas verdades geométricas, ou teo-
remas, alcançadas por raciocínio deduti vo a parti r de um pequeno 
conjunto de outras verdades chamadas “axiomas”. Embora o próprio 
Euclides ti vesse nascido numa altura tardia da vida de Aristóteles, 
este método axiomáti co era já familiar aos geómetras, e Aristóteles 
pensava que podia ser amplamente aplicado. A lógica forneceria 
as regras para a derivação de teoremas a parti r de axiomas, e cada 
ciência teria o seu próprio conjunto especial de axiomas. As ciências 
poderiam ser ordenadas hierarquicamente, com as ciências inferiores 
tratando como axiomas proposições que poderiam ser teoremas de 
uma ciência superior. 
Se tomarmos o termo “ciência” numa acepção ampla, afi rma Aris-
tóteles, é possível disti nguir três ti pos de ciências: as produti vas, as 
práti cas e as teóricas. As ciências produti vas incluem a engenharia e 
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a arquitectura, e disciplinas como a retórica e a dramaturgia, cujos 
produtos são menos concretos. As ciências práti cas são aquelas que 
guiam os comportamentos, destacando-se entre elas a políti ca e a 
éti ca. As ciências teóricas são aquelas que não possuem um objecti vo 
produti vo nem práti co, mas que procuram a verdade pela verdade. 
Por sua vez, a ciência teórica é triparti da. Aristóteles nomeia as suas 
três divisões: “� sica, matemáti ca, teologia”; mas nesta classifi cação 
só a matemáti ca é aquilo que parece ser. O termo “� sica” designa 
a fi losofi a natural ou o estudo da natureza (physis); inclui, além das 
disciplinas que hoje integraríamos no campo da � sica, a química, a 
biologia e a psicologia humana e animal. A “teologia” é, para Aristó-
teles, o estudo de enti dades superiores e acima do ser humano, ou 
seja, os céus estrelados, bem como todas as divindades que poderão 
habitá-los. Aristóteles não se refere à “meta� sica”; de facto, a palavra 
signifi ca apenas “depois da � sica” e foi uti lizada para referenciar as 
obras de Aristóteles catalogadas a seguir à sua Física. Mas muito da-
quilo que Aristóteles escreveu seria hoje naturalmente descrito como 
“meta� sica”; e ele ti nha de facto a sua própria designação para essa 
disciplina, como veremos mais à frente. Anthony Kenny

ARGUMENTOS DEDUTIVOS E INDUTIVOS 
Desidério Murcho
É comum falar em argumentos dedutivos, opondo-os aos indutivos.
Este artigo procura mostrar que há um conjunto de aspectos subtis 
que devem ser tidos em linha de conta, caso contrário será tudo 
muito confuso.  
Antes de mais: a expressão “argumento induti vo” ou “indução” dá 
origem a confusões porque se pode ter dois ti pos muito diferentes 
de argumentos: as generalizações e as previsões. Uma generaliza-
ção é um argumento como 
Todos os corvos observados até hoje são pretos. Logo, todos os 
corvos são pretos. 
Numa generalização parte-se de algumas verdades acerca de alguns 
membros de um dado domínio e generaliza-se essas verdades para 
todos os membros desse domínio, ou pelo menos para mais. 
Uma previsão é um argumento como 
Todos os corvos observados até hoje são pretos.  
Logo, o próximo corvo que observarmos será preto. 
Uma pessoa imaginati va e com vontade de reduzir coisas — uma 
síndrome comum em fi losofi a — pode querer afi rmar que podemos 
reduzir as previsões às generalizações via dedução: a conclusão da 
previsão acima segue-se deduti vamente da conclusão da generali-
zação anterior. Não acho que isto capta de modo algum a natureza 
lógica ou conceptual da previsão, mas isso não é relevante neste 
arti go. O que conta é que, mesmo que a previsão seja redu� vel à ge-
neralização mais dedução, conti nua a ser um modo comum de falar e 
uma parte importante do nosso pensamento. 
Numa veia ainda reducionista, algumas pessoas poderão querer dizer 
que todos os outros ti pos de argumentos não deduti vos se reduzem 
à generalização e à previsão. Assim, não valeria a pena falar de ar-
gumentos de autoridade, por exemplo, que são argumentos como o 
seguinte: 
Einstein afi rmou que não se pode viajar mais depressa do que a luz. 
Logo, não se pode viajar mais depressa do que a luz. 
Uma vez mais: pode ser que este ti po de argumentos seja redu� vel 
à generalização e à previsão. Mas é úti l compreender que este ti po 
de argumentos tem exigências próprias e portanto é úti l falar deles 
explicitamente, ainda que se trate de um ti po de inferência redu� -
vel a qualquer outro ti po ou ti pos. 
Dados estes esclarecimentos, importa agora esclarecer o seguinte: O 
que é um argumento deduti vo? E como se disti ngue tal coisa de um 
argumento induti vo? 
Vou começar por dizer o modo como não se deve entender estas 
noções. A primeira coisa a não fazer é pensar que um argumento 

deduti vo se caracteriza por ser impossível a sua conclusão ser falsa 
se as suas premissas forem verdadeiras. Pensar isto provoca confu-
são porque signifi caria que não há argumentos deduti vos inválidos. 
Porquê? Porque só nos argumentos deduti vos válidos é impossível a 
conclusão ser falsa se as suas premissas forem verdadeiras; nos argu-
mentos deduti vos inválidos, nas falácias (como a afi rmação da ante-
cedente, por exemplo) é perfeitamente possível as premissas serem 
verdadeiras e a conclusão falsa. 
Em termos rigorosos, não há problem algum com esta opção; sig-
nifi ca apenas que estamos a dar ao termo “dedução” força facti va, 
como damos ao termo “demonstração”. Do mesmo modo que não há 
demonstrações inválidas, também não há, de acordo com esta opção, 
deduções inválidas. Se é uma dedução, é válida; se é uma demostra-
ção, é válida. Uma “demonstração” inválida nada demonstra; uma 
“dedução” inválida nada deduz. 
O primeiro problema desta opção é exigir a reforma do modo como 
geralmente se fala e escreve sobre argumentos deduti vos — pois é 
comum falar de argumentos deduti vos inválidos, como as falácias 
formais (por oposição às informais). Este problema não é decisivo, 
caso não se levantasse outro problema: o segundo. 
O segundo problema é o seguinte: Dado que todos os argumentos 
são deduti vos ou não deduti vos (ou induti vos, se quisermos reduzir 
todo o campo da não dedução à indução), e dado que não faz muito 
senti do usar o termo “dedução” facti vamente e o termo “indução” 
não facti vamente, o resultado bizarro é que deixa de haver argu-
mentos inválidos. O termo “argumento” torna-se facti vo tal como os 
termos “dedução” e “indução”. E isto já é demasiado rebuscado; as 
pessoas não usam mesmo o termo deste modo, nunca; passamos a 
vida a falar de argumentos inválidos. E faz todo o senti do que o faça-
mos, pois se adoptarmos o entendimento facti vo do termo um “argu-
mento” inválido não é de todo em todo um argumento: é apenas um 
conjunto de proposições.  
É sem dúvida possível aceitar o resultado bizarro, e passar a usar o 
termo «argumento» facti vamente. Mas se ti vermos a possibilidade 
de o evitar, de forma fundamentada e refl ecti da, estaremos a facilitar 
as coisas — sobretudo ao nível do ensino. 
E temos possibilidade de evitar este resultado bizarro, e manter o uso 
de “argumento” de tal modo que faça senti do falar de argumentos 
inválidos, de deduções inválidas e de induções inválidas. Para o fazer 
temos de disti nguir cuidadosamente a noção de argumento (deduti -
vo ou não) da noção de validade (deduti va ou não). Podemos, claro, 
usar um termo diferente para a validade não deduti va, e reservar 
o termo “validade” para a validade deduti va, mas esta é uma mera 
opção terminológica: tanto faz. O que é crucial é poder dizer que um 
argumento é deduti vo, apesar de inválido, ou induti vo, apesar de 
inválido. E como se faz isso? 
Apresentando os argumentos deduti vos como argumentos cuja va-
lidade ou invalidade depende exclusivamente da sua forma lógica; 
e os argumentos não deduti vos como argumentos cuja validade ou 
invalidade não depende exclusivamente da sua forma lógica. Eviden-
temente, isto não se aplica a todos os argumentos deduti vos, mas 
esta é uma complicação que esclareceremos dentro de momentos. 
Para já, vejamos alguns exemplos: 
Se Sócrates era ateniense, era grego. 
Sócrates era grego. 
Logo, era ateniense. 
Se Sócrates era ateniense, era grego. 
Sócrates era ateniense. Logo, era grego. 
O primeiro argumento é inválido. Mas qualquer argumento induti vo, 
ainda que válido, sofre deste ti po de invalidade deduti va. Devemos 
então dizer que os argumentos deduti vamente inválidos não se dis-
ti nguem dos argumentos induti vos válidos? Claro que não, dado que 
eles se disti nguem muito claramente uns dos outros. 
O primeiro argumento é deduti vamente inválido porque a sua invali-
dade pode ser explicada recorrendo unicamente à sua forma lógica. 
Mas seria uma enorme falta de sensibilida-  de lógica abando-
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nar uma indução boa com base no facto de a sua forma lógica e a 
verdade das suas premissas não garanti r a verdade da sua conclusão.  
Assim, um argumento é deduti vo ou induti vo em função da explica-
ção mais adequada que ti vermos para a sua validade ou invalidade. 
Um argumento deduti vo inválido explicase adequadamente recor-
rendo unicamente à sua forma lógica, no senti do em que a sua forma 
lógica é sufi ciente para disti nguir os argumentos deduti vos inválidos 
dos válidos; o mesmo não acontece com os argumentos induti vos, 
pois a sua validade ou invalidade não depende exclusivamente da sua 
forma lógica. 
Deste modo, podemos manter a tradição de falar de argumentos 
deduti vos e induti vos; e podemos dizer que há argumentos deduti -
vos inválidos; e não somos forçados a aceitar que todo o argumento 
induti vo, por melhor que seja, é sempre um argumento deduti vo 
inválido. Isto não acontece porque os argumentos deduti vos nunca 
são induti vos, ainda que sejam inválidos. Porque o que conta é o ti po 
de explicação adequada para a sua validade ou invalidade. 
Em termos primiti vos, pois, o que conta é a validade e invalidade; há 
diferentes ti pos de validade e invalidade: a deduti va e a induti va. E os 
argumentos são deduti vos ou induti vos consoante a sua validade ou 
invalidade for deduti va ou induti va. 
É agora tempo de esclarecer que nem todos os argumentos 
dedutivos dependem exclusivamente da sua forma lógica; há 
argumentos dedutivos de carácter conceptual, como «O João é 
casado; logo, não é solteiro». Não é difícil acomodar estas variedades 
de dedução não formal no esquema aqui proposto: tudo depende da 
melhor explicação disponível para a validade ou invalidade em causa.
odemos assim conti nuar a falar de argumentos deduti vos e induti vos, 
validos ou inválidos. E os argumentos deduti vos inválidos nunca são 
uma subclasse dos argumentos induti vos.  

DIAGRAMAS LÓGICOS
Prof Msc SANDRO FABIAN FRANCILIO DORNELLES 

Introdução 
Os diagramas lógicos são usados na resolução de vários problemas. 
Uma situação que esses diagramas poderão ser usados, é na determi-
nação da quanti dade de elementos que apresentam uma determina-
da característi ca. 

Os diagramas lógicos são usados na resolução de vários pro-
blemas

Assim, se num grupo de pessoas há 43 que digirem carro, 18 que diri-
gem moto e 10 que dirigem carro e moto. Baseando-se nesses dados, 
e nos diagramas lógicos poderemos saber:
Quantas pessoas tem no grupo ou quantas dirigem somente carro 

ou ainda quantas dirigem somente carro ou ainda quantas dirigem 
somente motos. 
Vamos inicialmente montar os diagramas dos conjuntos que repre-
sentam os motoristas de motos e motoristas de carros.
Começaremos marcando quantos elementos tem a interseção e de-
pois completaremos os outros espaços.

Marcando o valor da interseção, então iremos subtraindo esse valor 
da quanti dade de elementos dos conjuntos AeB.
A parti r dos valores reais, é que poderemos responder as perguntas 
feitas.

a) Temos no grupo : 8+10+33=51 motoristas
b) Dirigem somente carros 33 motoristas
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c) Dirigem somente motos 8 motoristas

No caso de uma pesquisa de opinião sobre preferência quanto a leitu-
ra de três Jornais> A,B e C, foi apresentada a seguinte tabela:

JORNAIS LEITORES
A 300
B 250
C 200
A e B 70
A e C 65
B e C 105
A, B e C 40
Nenhum 150

Em um grupo de 120 empresas, 57 estão situadas na Região Nor-
deste, 48 são empresas familiares, 44 são empresas exportadoras 
e 19 não se enquadram em nenhuma das classifi cações acima. Das 
empresas do Nordeste, 19 são familiares e 20 são exportadoras. Das 
empresas familiares, 21 são exportadoras. O número de empresas do 
Nordeste que são ao mesmo tempo familiares e exportadoras é

a) 21

b) 14

c) 16

d) 19

e) 12 
Resolução:

Dados do enunciado:

o O grupo tem 120 empresas;

o Como ele disse que 19 empresas não se encaixam 
nesses grupos, pode-se concluir que pelo menos 
101 empresas se encaixam em algum desses 
itens;

• São 20 exportadoras dentre as empresas do nordeste: 20-x;

• 19 empresas são familiares: 19-x;

• Das empresas familiares 21 são exportadoras: 21-x;

Sabendo-se que o Norrdeste tem 57 elementos, o azul 48 e o verde 
44 pode-se criar um diagrama como no exemplo abaixo:

(18+x+19-x+x+20-x) +8+x+21-x+3+x=101

57+8+x+21-x+3+x=101

x+89=101 

x=12

EQUIVALÊNCIAS LÓGICAS NOTÁVEIS 

Negação da Negação (Dupla Negação)

~(~p) � p

p ~q ~(p)

F V F

V F V

Como as tabelas-verdade são idênti cas podemos dizer que ~(~p) � p. 

Exemplo: “Não é verdade que Mario não é estudioso” é logicamente 
equivalente a “Mario é estudioso”. Exemplos: 

a) p: Não tem 
ninguém aqui.

~p: Tem ninguém aqui. 
~(~p): Tem alguém aqui. 

Logicamente falando, “Não tem ninguém aqui” é equivalente à “Tem 
alguém aqui”. 

b) p: Não dá para não 
ler.
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~p: Dá para não ler. ~(~p): Dá 
para ler.

Logicamente falando, “Não dá para não ler” é equivalente à “Dá para 
ler”. 

ARGUMENTOS VÁLIDOS E INVÁLIDOS
Conceituação de Argumento
Um argumento é um conjunto de enunciados -- mas não um con-
junto qualquer de enunciados. Num argumento os enunciados têm 
que ter uma certa relação entre si e é necessário que um deles seja 
apresentado como uma tese, ou uma conclusão, e os demais como 
justi fi cati va da tese, ou premissas para a conclusão. Normalmente 
argumentos são uti lizados para provar ou disprovar algum enunciado 
ou para convencer alguém da verdade ou da falsidade de um enun-
ciado.  

Assim sendo, o seguinte conjunto de enunciados não é, na realidade, 
um argumento:  

1. Todos os metais se dilatam com o calor  
2. Todas os meses há pelo menos quatro domingos 

3. Logo, a UNICAMP é uma boa universidade. 

Neste caso, embora todos os enunciados sejam (pelo menos à pri-
meira vista) verdadeiros, e embora eles se disponham numa forma 
geralmente associada com a de um argumento (premissa 1, premissa 
2, e conclusão, precedida por “logo”), não temos um argumento 
porque os enunciados não têm a menor relação entre si. Não deve-
mos sequer afi rmar que temos um argumento inválido aqui, porque 
mesmo num argumento inválido as premissas e a conclusão precisam 
ter uma certa relação entre si.  
Por outro lado, o seguinte é um argumento:  

4. Todos os homens são mortais  
5. Sócrates é homem  
6. Logo, Sócrates é mortal. 

Neste caso, temos um argumento válido, em que todas as premissas 
são verdadeiras e a conclusão também -- ou pelo menos assim pare-
cem à primeira vista.  

A Forma de um Argumento
Argumentos têm uma certa forma ou estrutura. O argumento consti -
tuído pelo conjunto de enunciados (2) tem a seguinte forma:  

7. Todos os x são y  
8. z é x  9. Logo, z é y. 

Imaginemos o seguinte argumento, que tem a mesma forma do argu-
mento consti tuído pelo conjunto de enunciados 
4-6:  

10. Todos os homens são analfabetos  
11. Raquel de Queiroz é homem  12. Logo, 
Raquel de Queiroz é analfabeta. 

Este argumento, diferentemente do argumento consti tuído pelos 
enunciados 4-6, tem premissas e conclusão todas falsas. No entanto, 
tem exatamente a mesma forma ou estrutura do argumento anterior 
(forma explicitada nos enunciados 7-9). Se o argumento anterior (4-
6) é válido (e é), este (1012) também é.  
Quando dois ou mais argumentos têm a mesma forma, se um de-

les é válido, todos os outros também são, e se um deles é inválido, 
todos os outros também são. Como o argumento consti tuído pelos 
enunciados 4-6 é válido, e o argumento consti tuído pelos enunciados 
10-12 tem a mesma forma (7-9), este (1012) também é válido.  

A Forma de um Argumento e a Verdade das Premissas
O últi mo exemplo mostra que um argumento pode ser válido apesar 
de todas as suas premissas e a sua conclusão serem falsas. Isso é 
indicati vo do fato de que a validade de um argumento não depende 
de serem suas premissas e sua conclusão efeti vamente verdadeiras.  

Mas se esse é o caso, quando é um argumento válido?  

Argumentos Válidos e Inválidos
Um argumento é válido quando, se todas as suas premissas forem 
verdadeiras, a sua conclusão ti ver que, necessariamente, ser verda-
deira (sob pena de auto-contradição).  

Considere os dois argumentos seguintes, consti tuídos, respecti va-
mente, pelos enunciados 13-15 e 16-18  

Primeiro:  
13. Se eu ganhar sozinho na Sena, fi co milionário  
14. Ganhei sozinho na Sena  
15. Logo, fi quei milionário 

Segundo:  
16. Se eu ganhar sozinho na Sena, fi co milionário  
17. Não ganhei sozinho na Sena  
18. Logo, não fi quei milionário 

Esses dois argumentos são muito parecidos. A forma do primeiro é:  
19. Se p, q  
20. p  
21. Logo, q A forma do segundo é:  
22. Se p, q  
23. não-p  
24. Logo, não-q 

O primeiro argumento é válido porque se as duas premissas forem 
verdadeiras a conclusão tem que, necessariamente, ser verdadeira. 
Se eu argumentar com 13 e 14, e concluir que não fi quei milionário, 
estou me contradizendo.  

O segundo argumento é inválido porque mesmo que as duas premis-
sas sejam verdadeiras a conclusão pode ser falsa (na hipótese, por 
exemplo, de eu herdar uma fortuna enorme de uma ti a rica).  

Falácias e Argumentos Sólidos ou Cogentes
Argumentos da forma representada pelos enunciados 2224 são todos 
inválidos. Dá-se o nome de falácia a um argumento inválido, mas não, 
geralmente, a um argumento válido que possua premissas falsas.  
A um argumento válido cujas premissas são todas verdadeiras (e, 
portanto, cuja conclusão também é verdadeira) dáse o nome de um 
argumento cogente ou sólido.  
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Argumentos, Convicção e Persuasão  
Um argumento cogente ou sólido deveria convencer a todos, pois 
é válido e suas premissas são verdadeiras. Sua conclusão, portanto, 
segue das premissas. Contudo, nem sempre isso acontece.  

Em primeiro lugar, muitas pessoas podem não admiti r que o argu-
mento é cogente ou sólido. Podem admiti r a verdade de suas premis-
sas e negar sua validade. Ou podem admiti r sua validade e negar a 
verdade de uma ou mais de suas premissas.  

Em segundo lugar, algumas pessoas podem estar certas da validade 
de um argumento e estar absolutamente convictas de que a conclu-
são é inaceitável, ou falsa. Neste caso, podem usar o mesmo argu-
mento para mostrar que pelo menos uma de suas premissas tem que 
ser falsa.  

Um argumento inválido (falácia), ou um argumento válido com pre-
missas falsas, não deveria convencer ninguém. No entanto, muitas 
pessoas são persuadidas por argumentos desse ti po.  

A questão da validade ou não de um argumento é inteiramente lógi-
ca.  

A questão da cogência ou solidez de um argumento é ao mesmo 
tempo lógica (porque depende da sua validade) e epistemológica 
(porque depende de suas premissas serem verdadeiras).  

A questão da força persuasiva de um argumento é uma questão psi-
cológica, ou psicossocial.  

Contradição 
Diz-se que há contradição quando se afi rma e se nega simultanea-
mente algo sobre a mesma coisa. O princípio da contradição informa 
que duas proposições contraditórias não podem ser ambas falsas ou 
ambas verdadeiras ao mesmo tempo.Existe relação de simetria, não 
podem ter o mesmo valor de verdade. 

Por exemplo, imaginando-se que se tem um conjunto de bolas, a 
afi rmação “Toda Bola é Vermelha” e a afi rmação “Alguma Bola não é 
Vermelha” formam uma contradição, visto que: 
se “Toda Bola é Vermelha” for verdadeira, “Alguma Bola 
não é Vermelha” tem que ser falsa se “Toda Bola é Vermelha” for 
falsa, “Alguma Bola não é 
Vermelha” tem que ser verdadeira se “Alguma Bola não é Vermelha” 
for verdadeira, “Toda 
Bola é Vermelha” tem que ser falsa e 
se “Alguma Bola não é Vermelha” for falsa, “Toda Bola é 
Vermelha” tem que ser verdadeira 

Por outro lado, a afi rmação “Toda Bola é Vermelha” e a afi rmação 
“Nenhuma Bola é Vermelha”, não formam uma contradição, visto 
que 
se “Toda Bola é Vermelha” for verdadeira, “Nenhuma 
Bola é Vermelha” tem que ser falsa mas 
se “Toda Bola é Vermelha” for falsa, “Nenhuma Bola é 
Vermelha” pode tanto ser verdadeira quanto falsa e 
se “Nenhuma Bola é Vermelha” for verdadeira, “Toda 

Bola é Vermelha” tem que ser falsa mas 
se “Nenhuma Bola é Vermelha” for falsa, “Toda Bola é 
Vermelha” pode tanto ser verdadeira quanto falsa 

E sendo uma negação total (ao nível da quanti dade e da qualidade) 
a contraditória da afi rmação “As contraditórias das grandes verdades 
são grandes verdades” seria: Algumas contraditórias das grandes 
verdades não são grandes verdades. 

A noção de contradição é, geralmente estudada sob a forma de 
um princípio: o «princípio de contradição» ou «princípio de não con-
tradição». Com frequência, tal princípio é considerado um princípio 
ontológico e, neste senti do, enuncia-se do seguinte modo:  
«É impossível que uma coisa seja e não seja ao mesmo tempo, a 
mesma coisa». Outras vezes, é considerado como um princípio 
lógico, e então enunciado do modo seguinte: «não se pode ter p e 
não p», onde p é símbolo de um enunciado declarativo.  

O primeiro pensador que apresentou este princípio de forma sufi -
cientemente ampla foi Aristóteles. Várias partes da sua obra estão 
consagradas a este tema, mas nem sempre o princípio é formulado 
do mesmo modo. Às vezes apresenta-o como uma das «noções co-
muns» ou «axiomas» que servem de premissa para a demonstração, 
sem poderem ser demonstradas. Noutras ocasiões, apresenta-o 
como uma «noção comum», usada para a prova de algumas con-
clusões. Apresenta ainda este princípio como uma tese segundo a 
qual se uma proposição é verdadeira, a sua negação é falsa e se uma 
proposição é falsa, a sua negação é verdadeira, quer dizer, como a 
tese segundo a qual, duas proposições contraditórias não podem ser 
ambas verdadeiras ou ambas falsas.  

Estas formulações podem reduzir-se a três interpretações do mesmo 
princípio: ontológica, lógica e metalógica. No primeiro caso o prin-
cípio refere-se à realidade; no segundo, converte-se numa formula 
lógica ou numa tautologia de lógica sequencial, que se enuncia do 
seguinte modo: 
                             ¬(p Ù ¬p)
e que se chama geralmente de lei de contradição. No terceiro caso, o 
princípio é uma regra que permite realizar inferências lógicas.  

As discussões em torno do princípio de contradição têm diferido con-
soante se acentua o lado ontológico ou o lado lógico e metalógico. 
Quando se dá mais relevância ao lado ontológico, trata-se sobretudo 
de afi rmar o princípio como expressão da estrutura consti tuti va do 
real, ou de o negar  supondo que a própria realidade é contraditória 
(Hereclito) ou que, no processo dialéti co da sua evolução, a realidade 
supera, transcende ou vai mais além do princípio de contradição (He-
gel). Quando predomina o lado lógico e metalógico, trata-se então de 
saber se o princípio deve ser considerado como um axioma evidente 
por si mesmo ou como uma convenção da nossa linguagem que nos 
permite falar acerca da realidade.  

LEIS DE AUGUSTUS DE MORGAN  
1. O complementar da reunião de dois conjuntos A e B é a 
interseção dos complementares desses conjuntos.  

(A B)c = Ac Bc  
2. O complementar da reunião de uma coleção fi nita de con-
juntos é a interseção dos complementares desses conjuntos.  

 (A1 A2 ... An)c = A1c A2c ... Anc  
3. O complementar da interseção de dois conjuntos A e B é a 
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reunião dos complementares desses conjuntos.  
(A B)c = Ac Bc  

4. O complementar da interseção de uma coleção fi nita de 
conjuntos é a reunião dos complementares desses conjuntos.  

                  (A1 A2...An)c = A1c A2c ... Anc

Tautologia 
Na lógica proposicional, uma tautologia (do grego ταυτολογία) é 
uma fórmula proposicional que é verdadeira para todas as possíveis 
valorações de suas variáveis proposicionais. A negação de uma tauto-
logia é uma contradição ou an� logia, uma fórmula proposicional que 
é falsa independentemente dos valores de verdade de suas variáveis. 
Tais proposições são ditas insa� sfa� veis. Reciprocamente, a negação 
de uma contradição é uma tautologia. Uma fórmula que não é nem 
uma tautologia nem uma contradição é dita logicamente con� ngen-
te. Tal fórmula pode ser verdadeira ou falsa dependendo dos valores 
atribuídos para suas variáveis proposicionais. 
Uma propriedade fundamental das tautologias é que existe um pro-
cedimento efeti vo para testar se uma dada fórmula é sempre sati sfei-
ta (ou, equivalentemente, se seu complemento é insati sfa� vel). Um 
método deste ti po usa as tabelas-verdade. O problema de decisão de 
determinar se uma fórmula é sati sfa� vel é o problema de sati sfabili-
dade booleano, um exemplo importante de um problema NPcomple-
to na teoria da complexidade computacional. 

Tautologias e Contradições  
Considere a proposição composta s: (p q) → (p q) 

onde p e q são proposições simples lógicas quaisquer. Va-� �

PRINCIPIO FUNDAMENTAL DA CONTAGEM

Por meio do princípio fundamental da contagem, podemos deter-
minar quantas vezes, de modo diferente, um acontecimento pode 
ocorrer.  

Se um evento (ou fato) ocorre em n etapas consecuti vas e indepen-
dentes, de maneira que o número de possibilidades:  
Na 1a etapa é k1,  
Na 2a etapa é k2,  
Na 33 etapa é k3,  
..........................  

Na enésima etapa é kn, então o número total de possibilidades de 
ocorrer o referido evento é o produto k1, k2, k3 ... kn. 

O princípio fundamental da contagem nos diz que sempre devemos 
multi plicar os números de opções entre as escolhas que podemos 
fazer. Por exemplo, para montar um computador, temos 3 diferentes 
ti pos de monitores, 4 ti pos de teclados, 2 ti pos de impressora e 3 
ti pos de “CPU”. Para saber o numero de diferentes possibilidades de 

computadores que podem ser montados com essas peças, somente 
multi plicamos as opções: 
3 x 4 x 2 x 3 = 72  

Então, têm-se 72 possibilidades de confi gurações diferentes.  

Um problema que ocorre é quando aparece a palavra “ou”, como na 
questão: 
Quantos pratos diferentes podem ser solicitados por um cliente 
de restaurante, tendo disponível 3 ti pos de arroz, 2 de feijão, 3 de 
macarrão, 2 ti pos de cervejas e 3 ti pos de refrigerante, sendo que o 
cliente não pode pedir cerveja e refrigerante ao mesmo tempo, e que 
ele obrigatoriamente tenha de escolher uma opção de cada alimen-
to? 

A resolução é simples: 3 x 2 x 3 = 18 , somente pela comida. Como o 
cliente não pode pedir cerveja e refrigerantes juntos, não podemos 
multi plicar as opções de refrigerante pelas opções de cerveja. O que 
devemos fazer aqui é apenas somar essas possibilidades: 
(3 x 2 x 3) x (2 + 3) = 90 

Resposta para o problema: existem 90 possibilidades de pratos que 
podem ser montados com as comidas e bebidas disponíveis.  

Outro exemplo:  
No sistema brasileiro de placas de carro, cada placa é formada por 
três letras e quatro algarismos. Quantas placas onde o número for-
mado pelos algarismos seja par, podem ser formadas? 

Primeiro, temos de saber que existem 26 letras. Segundo, para que 
o numero formado seja par, teremos de limitar o ulti mo algarismo à 
um numero par. Depois, basta multi plicar.  
26 x 26 x 26 = 17.567 -> parte das letras 
10 x 10 x 10 x 5 = 5.000 -> parte dos algarismos, note que na últi ma 
casa temos apenas 5 possibilidades, pois queremos um número par 
(0, 2 , 4 , 6 , 8).  

Agora é só multi plicar as partes: 17.567 x 5.000 = 
87.835.000  

Resposta para a questão: existem 87.835.000 placas onde a parte dos 
algarismos formem um número par.  

     PRINCÍPIO DA ADIÇÃO 
Suponhamos um procedimento executado em k fases. A fase 1 tem 
n1 maneiras de ser executada, a fase 2 possui n2 maneiras de ser 
executada e a fase k tem nk modos de ser executada. As fases são 
excludentes entre si, ou seja, não é possível que duas ou mais das 
fases sejam realizadas em conjunto. Logo, todo o procedimento tem 
n1 + n2 + ... + nk maneiras de ser realizado. 

Exemplo
Deseja-se fazer uma viagem para a cidade A ou para a cidade B. 
Existem 5 caminhos possíveis para a cidade A e 3 possíveis caminhos 
para a cidade B. Logo, para esta viagem, existem no total 5 + 3 = 8 
caminhos possíveis. 
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     PRINCÍPIO DA MULTIPLICAÇÃO 
Suponhamos um procedimento executado em k fases, concomitantes 
entre si. A fase 1 tem n1 maneiras de ser executada, a fase 2 possui 
n2 maneiras de ser executada e a fase k tem nk modos de ser execu-
tada. A fase 1 poderá ser seguida da fase 2 até a fase k, uma vez que 
são concomitantes. Logo, há n1 . n2 . ... . nk maneiras de executar o 
procedimento. 

Exemplo
Supondo uma viagem para a cidade C, mas para chegar até lá você 
deve passar pelas cidades A e B. Da sua cidade até a cidade A existem 
2 caminhos possíveis; da cidade A até a B existem 4 caminhos dispo-
níveis e da cidade B até a C há 3 rotas possíveis. Portanto, há 2 x 4 x 3 
= 24 diferentes caminhos possíveis de ida da sua cidade até a cidade 
C. 

Os princípios enunciados acima são bastante intuiti vos. Contudo, 
apresentaremos ainda alguns exemplos um pouco mais complexos de 
aplicação. 

Quantos números naturais pares de três algarismos dis� ntos pode-
mos formar?
Inicialmente, devemos observar que não podemos colocar o zero 
como primeiro algarismo do número. Como os números devem ser 
pares, existem apenas 5 formas de escrever o últi mo algarismo  (0, 
2, 4, 6, 8). Contudo, se colocamos o zero como últi mo algarismo do 
número, nossas escolhas para distribuição dos algarismos mudam. 
Portanto, podemos pensar na construção desse número como um 
processo composto de 2 fases excludentes entre si. 

Fixando o zero como últi mo algarismo do número, temos as seguin-
tes possibilidades de escrever os demais algarismos: 
1º algarismo: 9 possibilidades (1,2,3,4,5,6,7,8,9) 
2º algarismo: 8 possibilidades (1,2,3,4,5,6,7,8,9), porém excluímos a 
escolha feita para o 1º algarismo;  3º algarismo: 1 possibilidade 
(fixamos o zero).  

Logo, há 9 x 8 x 1 = 72 formas de escrever um número de três algaris-
mos disti ntos tendo o zero como últi mo algarismo. 

Sem fi xar o zero, temos: 
3º algarismo: 4 possibilidades (2,4,6,8) 
1º algarismo: 8 possibilidades  (1,2,3,4,5,6,7,8,9), excluindo a escolha 
feita para o últi mo algarismo;  
2º algarismo: 8 possibilidades (0,1,2,3,4,5,6,7,8,9) , porém excluindo 
as escolhas feitas para o primeiro e últi mo algarismos.  

Portanto, temos 8 x 8 x 4 = 256 maneiras de escrever um número de 
três algarismos disti ntos sem zero no últi mo algarismo. 

Ao todo, temos 72 + 256 = 328 formas de escrever o número. 

TEORIA DOS CONJUNTOS 

CONJUNTO 

Em matemáti ca, um conjunto é uma coleção de elementos. Não 
interessa a ordem e quantas vezes os elementos estão listados na 
coleção. Em contraste, uma coleção de elementos na qual a multi pli-
cidade, mas não a ordem, é relevante, é chamada multi conjunto. 
Conjuntos são um dos conceitos básicos da matemáti ca. Um con-
junto é apenas uma coleção de enti dades, chamadas de elementos. 
A notação padrão lista os elementos separados por vírgulas entre 
chaves (o uso de “parênteses” ou “colchetes” é incomum) como os 
seguintes exemplos: 
{1, 2, 3}  
{1, 2, 2, 1, 3, 2}  
{x : x é um número inteiro tal que 0<x<4}  
Os três exemplos acima são maneiras diferentes de representar o 
mesmo conjunto. 

É possível descrever o mesmo conjunto de diferentes 
maneiras: listando os seus elementos (ideal para 
conjuntos pequenos e finitos) ou definindo uma 
propriedade de seus elementos. Dizemos que dois 
conjuntos são iguais se e somente se cada elemento 
de um é também elemento do outro, não importando 
a quantidade e nem a ordem das ocorrências dos 
elementos.
 Conceitos essenciais 
Conjunto: representa uma coleção de objetos, geralmente represen-
tado por letras maiúsculas;  
Elemento: qualquer um dos componentes de um 
conjunto, geralmente representado por letras minúsculas;  
Per� nência: é a característi ca associada a um elemento que faz parte 
de um conjunto;  
 Pertence ou não pertence 

Se  é um elemento de A , nós podemos dizer que o 
elemento   pertence ao 

conjunto  A e podemos escrever  

      Se não é um elemento de A, nós podemos dizer que o 

elemento não pertence ao conjunto A e podemos   

1. Conceitos primi� vos 

Antes de mais nada devemos saber que conceitos primiti vos são 
noções que adotamos sem defi nição. 

Adotaremos aqui três conceitos primiti vos: o de conjunto, o de ele-
mento e o de perti nência de um elemento a um conjunto. Assim, 
devemos entender perfeitamente a frase: determinado elemento per-
tence a um conjunto, sem que tenhamos defi nido o que é conjunto, o 
que é elemento e o que signifi ca dizer que um elemento pertence ou 
não a um conjunto.  

2 Notação 
Normalmente adotamos, na teoria dos conjuntos, a seguinte nota-
ção: 
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• os conjuntos são indicados por letras maiúsculas: A, 
B, C, ... ; 
• os elementos são indicados por letras minúsculas: a, b, c, 
x, y, ... ; 
• o fato de um elemento x pertencer a um conjunto C é indi-
cado com x � C; 
• o fato de um elemento y não pertencer a um conjunto C é 
indicado  y � C. 

3. Representação dos conjuntos 

Um conjunto pode ser representado de três maneiras: 

• por enumeração de seus elementos; 
• por descrição de uma propriedade característi ca do con-
junto; 
• através de uma representação gráfi ca. 

Um conjunto é representado por enumeração quando todos os seus 
elementos são indicados e colocados dentro de um par de chaves. 

Exemplo: 

a) A = ( 0; 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9 ) indica o conjunto 
formado pelos algarismos do nosso sistema de numeração. 
b) B = ( a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, l, m, n, o, p, q, r, s, t, u, v, x, z ) 
indica o conjunto formado pelas letras do nosso alfabeto. 
c) Quando um conjunto possui número elevado de elemen-
tos, porém apresenta lei de formação bem clara, podemos represen-
ta-lo, por enumeração, indicando os primeiros e os últi mos elemen-
tos, intercalados por reti cências. Assim:    C = ( 2; 4; 6;... ; 98 ) indica o 
conjunto dos números pares positi vos, menores do que100. 
d) Ainda usando reti cências, podemos representar, por enu-
meração, conjuntos com infi nitas elementos que tenham uma lei de 
formação bem clara, como os seguintes: 

D = ( 0; 1; 2; 3; .. . ) indica o conjunto dos números inteiros 
não negati vos; 
E = ( ... ; -2; -1; 0; 1; 2; . .. ) indica o conjunto dos números 
inteiros; 
F = ( 1; 3; 5; 7; . . . ) indica o conjunto dos números ímpares 
positi vos. 

A representação de um conjunto por meio da descrição de uma pro-
priedade característi ca é mais sintéti ca que sua representação por 
enumeração. Neste caso, um conjunto C, de elementos x, será repre-
sentado da seguinte maneira: 

C = { x | x possui uma determinada propriedade } 

que se lê: C é o conjunto dos elementos x tal que possui 
uma determinada propriedade: 

Exemplos 

O conjunto A = { 0; 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9 } pode ser representado por 

descrição da seguinte maneira:   A = { x | x 

é algarismo do nosso sistema de numeração } 

O conjunto G = { a; e; i; o, u } pode ser representado por descrição da 
seguinte maneira    G = { x | x é vogal do nosso alfabeto } 

O conjunto H = { 2; 4; 6; 8; . . . } pode ser representado por descrição 
da seguinte maneira: 

 H = { x | x é par positivo } 

A representação gráfi ca de um conjunto é bastante cômoda. Através 
dela, os elementos de um conjunto são representados por pontos 
interiores a uma linha fechada que não se entrelaça. Os pontos exte-
riores a esta linha representam os elementos que não pertencem ao 
conjunto. 

EXEMPLO:

Por esse ti po de representação gráfi ca, chamada diagrama de Euler-

-Venn, percebemos que x � C, y � C, z � C; e que a � C, b � C, c � C, 
d � C. 

4 Número de elementos de um conjunto 

Consideremos um conjunto C. Chamamos de número de elementos 
deste conjunto, e indicamos com n(C), ao número de elementos 
diferentes entre si, que pertencem ao conjunto.  
Exemplos 

a) O conjunto A = { a; e; i; o; u } é tal que n(A) = 5. 
b) O conjunto B = { 0; 1; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9 } é tal que 

n(B) = 10. 
c) O conjunto C = ( 1; 2; 3; 4;... ; 99 ) é tal que n (C) = 

99. 

5 Conjunto unitário e conjunto vazio 
Chamamos de conjunto unitário a todo conjunto C, tal que n (C) = 1. 

Exemplo: C = ( 3 ) 
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E chamamos de conjunto vazio a todo conjunto c, tal que n(C) = 0. 

Exemplo: M = { x | x2 = -25} 

O conjunto vazio é representado por    {   } ou por �. 

Exercício resolvido 

Determine o número de elementos dos seguintes com juntos : 

a) A = { x | x é letra da palavra amor } 

b) B = { x | x é letra da palavra alegria } 
c) c é o conjunto esquemati zado a seguir 
d) D = ( 2; 4; 6; . . . ; 98 )
e) E é o conjunto dos pontos comuns às relas r e s, esquema-
ti zadas a seguir :

Resolução 

a) n(A) = 4 
b) n(B) = 6,’pois a palavra alegria, apesar de possuir 

dote letras, possui apenas seis letras disti ntas entre si.  
c) n(C) = 2, pois há dois elementos que pertencem a 

C: c e C e d e C 
d) observe que: 

2 = 2 . 1 é o 1º par positi vo  4 = 2 . 2 é 
o 2° par positi vo  
6 = 2 . 3 é o 3º par positi vo 
8 = 2 . 4 é o 4º par positi vo 

.   .   
.   . 

 .   . 
98 = 2 . 49 é o 49º par positi vo 

logo: n(D) = 49 

e)  As duas retas, esquemati zadas na fi gura, 
possuem apenas um ponto comum.  
Logo, n( E ) = 1, e o conjunto E é, portanto, unitário. 

6 igualdade de conjuntos 

Vamos dizer que dois conjuntos A e 8 são iguais, e indicaremos com 

A = 8, se ambos possuírem os mesmos elementos. Quando isto não 
ocorrer, diremos que os conjuntos são diferentes e indicaremos com 
A ≠ B. Exemplos . 

a) {a;e;i;o;u} = {a;e;i;o;u} 
b) {a;e;i;o,u} = {i;u;o,e;a} 
c) {a;e;i;o;u} = {a;a;e;i;i;i;o;u;u} 

d) {a;e;i;o;u} ≠ {a;e;i;o} 
e) { x | x2  = 100} = {10; -10} 

f) { x | x2  = 400} 
≠

 {20} 

7 Subconjuntos de um conjunto 

Dizemos que um conjunto A é um subconjunto de um conjunto B se 
todo elemento, que pertencer a A, também pertencer a B.  
Neste caso, usando os diagramas de Euler-Venn, o conjunto A estará 
“totalmente dentro” do conjunto B :

Indicamos que A é um subconjunto de B de duas maneiras: 

a)  A � B; que deve ser lido : A é subconjunto de B ou 
A está conti do em B ou A é parte de B;  

b)  B � A; que deve ser lido: B contém A ou B inclui A. 

Exemplo 

Sejam os conjuntos A = {x | x é mineiro} e B = { x | x é brasileiro} ; 
temos então que A � B e que B � A. 

Observações: 

• Quando A não é subconjunto de B, indicamos com A � B ou 
B  A. 
• Admiti remos que o conjunto vazio está conti do em qual-
quer conjunto. 

8 Número de subconjuntos de um conjunto dado 
Pode-se mostrar que, se um conjunto possui n elementos, então este 
conjunto terá 2n subconjuntos. 
Exemplo  
O conjunto C = {1; 2 } possui dois elementos; logo, ele terá 22 = 4 
subconjuntos.  
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Exercício resolvido: 

1. Determine o número de subconjuntos do conjunto C = 
(a; e; i; o; u ) . 

Resolução: Como o conjunto C possui cinco elementos, o número dos 
seus subconjuntos será 25 = 32. 

Exercícios propostas: 

2. Determine o número de subconjuntos do conjunto 
C = { 0; 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9 } 

Resposta: 1024 
3. Determine o número de subconjuntos do conjunto 1 1 1 2 3 3�

C = ; ; ; ; ; �2 3 4 4 4 5�

Resposta: 32 

 OPERAÇÕES COM CONJUNTOS
1 União de conjuntos 

Dados dois conjuntos A e B, chamamos união ou reunião de A com B, 
e indicamos com A ∩ B, ao conjunto consti tuído por todos os ele-
mentos que pertencem a A ou a B. 

Usando os diagramas de Euler-Venn, e representando com hachuras 
a interseção dos conjuntos, temos: 

Exemplos 

a) {a;b;c} U {d;e}= {a;b;c;d;e} 
b) {a;b;c} U {b;c;d}={a;b;c;d} 
c) {a;b;c} U {a;c}={a;b;c} 

2 Intersecção de conjuntos 

Dados dois conjuntos A e B, chamamos de interseção de A com B, e 
indicamos com A ∩ B, ao conjunto consti tuído por todos os elemen-
tos que pertencem a A e a B. 

Usando os diagramas de Euler-Venn, e representando com hachuras 
a intersecção dos conjuntos, temos: 

Exemplos 
a) {a;b;c} ∩ {d;e} = �
b) {a;b;c} ∩ {b;c,d} = {b;c} 
c) {a;b;c} ∩ {a;c} = {a;c} 

Quando a intersecção de dois conjuntos é vazia, como no exemplo a, 
dizemos que os conjuntos são disjuntos. 
Exercícios resolvidos 
1. Sendo A = ( x; y; z ); B = ( x; w; v ) e C = ( y; u; t ), determinar os 
seguintes conjuntos:  

a) A ∪ B   f)  B ∩ C 

b) A ∩ B   g) A ∪ B ∪ C 

c) A ∪ C h) A ∩ B ∩ C  

d) A 
∩ C  

e) B 
∪ C  

i) (A∩ B) U (A∩ C) 

Resolução 
a) A � B = {x; y; z; w; v }  
b) A ∩ B = {x } 
c) A � C = {x; y;z; u; t } 
d) A ∩ C = {y } 
e) B � C={x;w;v;y;u;t} 
f) B ∩ C= �
g) A � B � C= {x;y;z;w;v;u;t} 
h) A ∩ B ∩ C= �
i) (A ∩ B) � u (A ∩ C)={x}� {y}={x;y} 

2. Dado o diagrama seguinte, represente com hachuras os conjuntos: 
: 

a) A∩ B∩ C 

b) (A ∩ B) � (A ∩ C) 
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RESOLUÇÃO:

1 No diagrama seguinte temos: 
n(A) = 20  n(B) = 30 n(A 
∩ B) = 5 

Determine n(A � B). 
Resolução 

Se juntarmos, aos 20 elementos de A, os 30 elementos de B, estare-
mos considerando os 5 elementos de A n B duas vezes; o que, evi-
dentemente, é incorreto; e, para corrigir este erro, devemos subtrair 
uma vez os 5 elementos de A n B; teremos então: 

n(A � B) = n(A) + n(B) - n(A ∩ B) ou seja:  

n(A � B) = 20 + 30 – 5 e então:  

n(A � B) = 45. 

4 Conjunto complementar 

Dados dois conjuntos A e B, com          B� A, chamamos de conjunto 
complementar de B em relação a A, e indicamos com CA B, ao conjun-
to A - B. 
Observação: O complementar é um caso parti cular de diferença em 
que o segundo conjunto é subconjunto do primeiro. 

Usando os diagramas de Euler-Venn, e representando com hachuras 
o complementar de B em relação a A, temos: 

Exemplo: {a;b;c;d;e;f} - {b;d;e}= {a;c;f} 

Observação: O conjunto complementar de B em relação a A é forma-
do pelos elementos que faltam para “B chegar a A”; isto é, para B se 
igualar a A. 

Exercícios resolvidos: 

4. Sendo A = { x; y; z } , B = { x; w; v } e C = { y; u; t }, determinar os 
seguintes conjuntos: 

A – B  C – A 
B – A   B – C 
A – C    C – B  

Resolução 

a) A - B = { y; z }  
b) B - A= {w;v} 
c) A - C= {x;z}   
d) C – A = {u;t}  
e) B – C = {x;w;v} 
f) C – B = {y;u;t}

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS

Pertence ao conjunto dos números racionais, qualquer número que 
possa ser escrito na forma de fração, onde o numerador e o denomi-
nador são números inteiros.
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Portanto, o Conjunto dos números Racionais engloba o conjunto dos 
inteiros, os números decimais fi nitos (Ex: 45,236) e os números deci-
mais infi nitos periódicos (que repete uma seqüência de algarismos da 
parte decimal infi nitamente), como: “1,3333333”... ; “0,232323...” ; 
“1,5888...”, chamados também de dízimas periódicas. 

A letra Q maiúscula é a representação do Conjunto dos Números 
Racionais. 

Subconjuntos de Q: 

� Q* é o conjunto dos números racionais diferentes de zero. 

� Q+ é o conjunto dos números racionais positi vos e o zero. 

� Q- é o conjunto dos números racionais negativos e o zero.

�Q*
+ é o conjunto dos números racionais positi vos. 

� Q*
- é o conjunto dos números racionais negati vos. 

Observe alguns exemplos de números racionais:

Números Inteiros

Números Decimais Exatos

Números Periódicos (Dízimas Periódicas)

NUMERO RACIONAL NATURAL OU NUMERO NATURAL

Os Números Naturais N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12...} são 
números inteiros posi� vos (não-negati vos) que se agrupam num 
conjunto chamado de N, composto de um número ilimitado de ele-
mentos.

Quando o zero não faz parte do conjunto, é representado com um 
asterisco ao lado da letra N e, nesse caso, esse conjunto é denomina-
do de Conjunto dos Números Naturais Não-Nulos: N* = {1, 2, 3, 4, 5, 
6, 7, 8, 9...}.

• Conjunto dos Números Naturais Pares = {0, 2, 4, 6, 8...}

• Conjunto dos Números Naturais Ímpares = {1, 3, 5, 7, 9...}

O conjunto de números naturais é infi nito. Todos possuem um ante-
cessor (número anterior) e um sucessor (número posterior), exceto o 
número zero (0). Assim:

• o antecessor de 1 é 0 e seu sucessor é o 2;

• o antecessor de 2 é 1 e seu sucessor é o 3;

• o antecessor de 3 é 2 e seu sucessor é o 4;

• o antecessor de 4 é 3 e seu sucessor é o 5.

Cada elemento é igual ao número antecessor mais um, exceptuando-
-se o zero. Assim, podemos notar que:

• o número 1 é igual ao anterior (0) + 1 = 1;

• o número 2 é igual ao anterior (1) + 1 = 2;

• o número 3 é igual ao anterior (2) + 1 = 3;

• o número 4 é igual ao anterior (3) + 1 = 4.

A função dos números naturais é contar e ordenar. Nesse senti do, 
vale lembrar que os homens, antes de inventarem os números, ti -
nham muita difi culdade em realizar a contagem e ordenação das 
coisas.

De acordo com a história, essa necessidade começou com a difi cul-
dade apresentada pelos pastores dos rebanhos em contarem suas 
ovelhas. Assim, alguns povos anti gos, desde os egípcios, babilônios, 
uti lizaram diversos métodos, desde acumular pedrinhas ou marcar as 
ovelhas.

NÚMERO RACIONAL FRACIONÁRIO

Como defi nição, podemos começar por dizer que números fracioná-
rios são números que representam uma ou mais partes de uma uni-

dade que foi dividida em partes iguais.
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D

Os números fracionários são representados por dois números intei-
ros (termos da fração) separados por um traço horizontal (traço de 
fração). O número de cima (numerador) pode ser qualquer número 
inteiro e o número de baixo (denominador) deverá ser diferente de 
zero. Exemplos de alguns ti pos de fração:

• Fração Própria: o numerador é menor que o denomina-
dor, por exemplo 

·  Fração Imprópria: o numerador é maior que o denominador, por 
exemplo 
·  ·  Fração Mista ou Numeral Misto: consti tuída por uma parte inteira 
e uma fracionária, por exemplo 2 

·  Frações Equivalentes: frações que mantêm a mesma proporção de 
outra fração, por exemplo 
·  Fração Irredu� vel: não pode ser simplifi cada, por exemplo 

·  Fração Decimal: o denominador é uma potência de base 10 
(10,100,1000,...), por exemplo 

OPERAÇÕES COM FRAÇÕES

Adição e subtração de frações

Ensinamos para você como proceder para organizar o pensamento 
na adição e subtração de frações.

Uma fração é uma ou mais parcelas de um todo que foi dividido em 
partes iguais. Desse modo, somá-las ou subtraí-las é um pouco dife-
rente das mesmas operações envolvendo números inteiros. Existem 
dois casos para adição ou subtração de frações: o primeiro para aque-
les objetos que foram divididos em uma mesma quanti dade de partes 
e o segundo para aqueles objetos que foram divididos em um número 
diferente de partes.

Lembre-se de que o número de partes em que um objeto foi dividido 
é representado pelo denominador de uma fração. Desse modo, os 
dois casos de adição de frações são: frações com denominadores 
iguais e frações com denominadores diferentes.

Primeiro caso: Frações com denominadores iguais

Quando for necessário somar ou subtrair frações com denominado-

res iguais, some (ou subtraia) apenas os numeradores e mantenha o 
denominador intacto. Observe o exemplo a seguir:

6 – 4 = 6 – 4 = 2
3    3      3       3

Segundo caso: Frações com denominadores diferentes

Quando as frações possuem denominadores diferentes, é necessário 
encontrar outras frações equivalentes a essas que possuam denomi-

nadores iguais. Veja:

10 + 12 – 3
 4      5    6

Passo 1: Calcular o mínimo múlti plo comum entre os denominadores. 
O valor encontrado será o denominador comum que possibilitará 
substi tuir as frações dadas por outras com denominadores iguais. No 
exemplo, temos:

4,5,6| 2
2,5,3| 2
1,5,3| 3
1,5,1| 5 
 1,1,1| 60

Passo 2: Reescrever as frações com o novo denominador, deixando 
o espaço do numerador para os números que serão encontrados no 
passo seguinte.

10 + 12 – 3 =       +      –       
 4     5     6      60    60     60

Passo 3: Encontre os numeradores das novas frações. Para isso, o 
seguinte cálculo deverá ser feito: Para encontrar o numerador da 
primeira fração, divida o MMC pelo denominador da primeira fração 
e multi plique o resultado pelo seu numerador. O resultado obti do por 
esse cálculo será o numerador da primeira fração que possui deno-
minador igual ao MMC. Repita o procedimento para todas as frações 
presentes na soma ou subtração.

10 + 12 – 3 = 150 + 144 – 30
 4      5    6     60      60    60

Observe que o novo numerador da primeira fração é 150, pois 60 
dividido por 4 é 15, e 15 vezes 10 é 150. Repita o procedimento para 
cada fração separadamente: 60 dividido por 5 é 12, e 12 vezes 12 é 
144 – numerador da segunda fração. Por fi m, 60 dividido por 6 é 10, 
e 10 vezes 3 é 30. Logo, os numeradores do lado direito da igualdade, 
em ordem, são: 150, 144 e 30.

Passo 4: Somar as novas frações uti lizando o caso anterior (de deno-
minadores iguais). Após encontrar as novas frações, basta repeti r o 
procedimento anterior, no qual somamos ou subtraímos os numera-
dores e mantemos o denominador intacto.

10 + 12 – 3 = 150 + 144 – 30 = 150 + 144 – 30 = 264
 4      5    6      60      60    60               60            60 

Exemplo: Lúcio comprou duas pizzas pequenas, uma de calabresa, 
outra de frango com catupiri. Da primeira, comeu metade e, da se-
gunda, conseguiu comer apenas a sexta parte. Que fração representa 
a quanti dade total de pizzas que Lúcio comeu, considerando que as 
pizzas possuem o mesmo tamanho?
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Solução:

Basta observar que a metade é representada pela fração um meio 
(1/2) e que a sexta parte é representada por um sexto (1/6). Somando 
essas frações, teremos a quanti dade ingerida por Lúcio.

1 + 1
2    6

Pelo primeiro passo, teremos: MMC (2,6) = 6. De fato,

2, 6| 2
1, 3| 3 
1, 1| 6

Pelo segundo passo, teremos:

1 + 1 =      +      
2    6     6      6

Pelo terceiro passo, teremos: (6:2)·1 = 3 e (6:6)·1 = 1

1 + 1 = 3 + 1
2    6    6    6

Pelo quarto passo, teremos:

1 + 1 = 3 + 1 = 4
2    6    6    6    6

Logo, Lúcio comeu quatro sextos, número que, simplifi cado, é equiva-
lente a dois terços (2/3) da quanti dade total de pizza disponível.
Mul� plicação de Fração

O processo de mul� plicação de frações é muito simples e facilmente 
compreendido. Isso ocorre devido a grande semelhança com a mul-
ti plicação entre números naturais. Neste trabalho, abordaremos a 
multi plicação de um número real por uma fração e de uma fração por 
outra fração.

Mul� plicando um número natural por uma fração

Para que um número natural possa ser multi plicado por uma fração, 
basta que o multi pliquemos pelo numerador da fração dada e conser-
vemos o seu denominador.

Em termos gerais, temos: , com k � N, a � N e b � N*.

Calcule o produto 6×.

Solução

6× =   multiplica-se 6 pelo numerador da fração e conserva o seu 
denominador.

= 4 → quociente 

Mul� plicando uma fração por outra fração

Para multi plicarmos uma fração por outra fração, basta multi plicar-
mos os numeradores entre si e os denominadores também entre si.

Em termos gerais, temos: ab×cd=a×cb×d, com a e c � N, b e d � N*.

Exemplo 2

Dos alunos de uma turma, 46 praticaram algum esporte durante o 
intervalo. Desses alunos, 45  jogaram basquete. Que fração dos alu-
nos da turma jogou basquete?

Solução

Sabemos que   dos alunos dessa turma praticaram algum esporte.
Sabemos ainda que   de alunos jogaram basquete. O que procuramos, 
então, é a fração que corresponde a   de . Encontraremos esse resul-
tado multi plicando a primeira fração pela segunda.

× =  → multi plica-se numerador com numerador e denominador com 
denominador.

=   =  (simplifi cando por 2)

Portanto,  dos alunos da turma jogaram basquete.

DIVISÃO DE FRAÇÕES

Assim como podemos dividir o inteiro em partes, podemos também 
dividir essas partes em outras partes, que podem ser novamente 
divididas e assim sucessivamente. Estou certo de que o leitor já é 
familiarizado com as divisões exatas. Neste trabalho iremos mostrar a 
divisão de um número natural por uma fração, de uma fração por um 
número natural e de uma fração por outra fração.

Dividindo um número natural por uma fração

Para dividirmos um número natural por uma fração, basta conservar-
mos esse número e o multi plicarmos pela fração inverti da.

Em termos gerais, temos: k÷  = k × ba = k ×  , com k, a e b � N*.

Exemplo 1

Efetue a divisão 7÷  .

Solução

7÷ =

7×  → conserva-se o número natural e o multi plica pela fração inver-
ti da.

=  → leia o texto Multi plicação de Frações.

 =28 → resultado fi nal.

PORCENTAGEM

A porcentagem é uma das áreas da matemáti ca mais conhecidas. Pra-
ti camente é uti lizada em todas as áreas, quando queremos comparar 
grandezas, esti mar o crescimento de algo, expressar uma quanti dade 
de aumento ou desconto do preço de alguma mercadoria. Vemos 
porcentagem a todo momento e, mesmo quando não percebemos, 
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estamos fazendo uso dela.

A porcentagem é uma razão cujo o denominador é igual a 100.

Porcentagens são chamadas, também de razão centesimal ou de 
percentual.

As porcentagens costumam ser indicadas pelo símbolo “%”, lê-se “por 
cento”.

Podemos representar uma fração na forma fracionária, decimal, ou 
acompanhada do símbolo %. Veja:

4% = 4100 = 0,04

As porcentagens podem ser uti lizadas quando queremos expressar 
que uma quanti dade é uma parte de outra, por exemplo, imagine 
que um produto que custava R$ 80,00 foi vendido a vista, com 5% de 
desconto. Esse desconto de 5% de R$ 80,00 signifi ca 5 partes das 100 
em que 80 foi dividido, ou seja, R$ 80,00 será dividido em 100 partes, 
e o desconto será igual a 5 partes dessa divisão. Assim,

5% de R$ 80,00 = 5�=5�0,8=4

Portanto, 5% de R$ 80,00 será R$ 4,00. E esse será o valor a ser des-
contado.

Poderíamos, também, calcular de outra forma:

5% de R$ 80,00 = 5�= =0,05�80 = 4

Daí, concluímos que calcular a% de x, corresponde a fazer:

�x

Podemos usar, também, a seguinte proporção:

{100% �80

5% �x

100x = 80�5

100x = 400

x = 

x =  4%

Exemplo

(ENEM 2013). Para aumentar as vendas no início do ano, uma loja de 
departamentos remarcou os preços de seus produtos 20% abaixo do 
preço original. Quando chegam ao caixa, os clientes que possuem o 
cartão fi delidade da loja têm direito a um desconto adicional de 10% 
sobre o valor total de suas compras.

Um cliente deseja comprar um produto que custava R$50,00 antes da 
remarcação de preços. Ele não possui o cartão fi delidade da loja. Caso 
esse cliente possuísse o cartão fi delidade da loja, a economia adicio-
nal que obteria ao efetuar a compra, em reais, seria de

a. 15,00

b. 14,00

c. 10,00

d. 5,00

e. 4,00

O primeiro desconto será de 20% sobre o produto que custa R$ 50,00.

20% de R$ 50 = �50=0,2�50=R$10

Assim, o cliente terá um desconto de R$ 10,00. O cliente pagará, en-
tão R$ 40,00.

Se o cliente ti vesse o cartão fi delidade, ainda receberia um desconto 
adicional de 10% sobre o valor de R$ 40,00 (após o desconto de 20%).

O desconto será 10% de 40 = �40=0,1�40=R$4. Ou seja, o desconto 
seria de R$ 4,00. 

O cliente pagaria, então R$ 36,00.

A economia adicional será a diferença entre os preços pagos com o 
cartão fi delidade e sem ele, ou seja, R$ 40,00 – R$ 36,00 = R$ 4,00.

Alternati va “e”

Referências:

DANTE, Luiz Roberto. Matemáti ca: contexto & aplicações. 3. ed. São 
Paulo: Áti ca, 2013.

DEGENSZAJN, David; HAZZAN, Samuel. IEZZI, Gelson. Fundamentos de 
Matemáti ca Elementar. Matemáti ca Comercial, Matemáti ca Financei-

ra, Esta� sti ca Descriti va. Vol. 11. São Paulo: Atual, 2004.
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ANOTAÇÕES
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CONHECIMENTOS 
GERAIS

MATÉRIA

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
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TÍTULO II
Dos Direitos e Garan� as Fundamentais

 CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem disti nção de qualquer 
natureza, garanti ndo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Consti tuição;
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa se-
não em virtude de lei;
III - ninguém será submeti do à tortura nem a tratamento desumano 
ou degradante;
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegu-
rado o livre exercício dos cultos religiosos e garanti da, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religio-
sa nas enti dades civis e militares de internação coleti va;
VIII - ninguém será privado de direitos por moti vo de crença religiosa 
ou de convicção fi losófi ca ou políti ca, salvo se as invocar para eximir-se 
de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternati va, fi xada em lei;
IX - é livre a expressão da ati vidade intelectual, ar� sti ca, cien� fi ca e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;
X - são invioláveis a inti midade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou 
moral decorrente de sua violação;
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo pene-
trar sem consenti mento do morador, salvo em caso de fl agrante delito 
ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial;
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações te-
legráfi cas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no últi mo 
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 
para fi ns de investi gação criminal ou instrução processual penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, o� cio ou profi ssão, aten-
didas as qualifi cações profi ssionais que a lei estabelecer;
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profi ssional;
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, po-
dendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou 
dele sair com seus bens;
XVI - todos podem reunir-se pacifi camente, sem armas, em locais aber-
tos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, 
sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;
XVII - é plena a liberdade de associação para fi ns lícitos, vedada a de 
caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperati vas 

independem de autorização, sendo vedada à interferência estatal em 
seu funcionamento;
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou 
ter suas ati vidades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no pri-
meiro caso, o trânsito em julgado;
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer as-
sociado;
XXI - as enti dades associati vas, quando expressamente autorizadas, 
têm legiti midade para representar seus fi liados judicial ou extrajudi-
cialmente;
XXII - é garanti do o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por ne-
cessidade ou uti lidade pública, ou por interesse social, mediante justa 
e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Consti tuição;
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade parti cular, assegurada ao proprietário in-
denização ulterior, se houver dano;
XXVI - a pequena propriedade rural, assim defi nida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento 
de débitos decorrentes de sua ati vidade produti va, dispondo a lei so-
bre os meios de fi nanciar o seu desenvolvimento;
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de uti lização, publi-
cação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei fi xar;
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às parti cipações individuais em obras coleti vas e à repro-
dução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati vidades desporti vas;
b) o direito de fi scalização do aproveitamento econômico das obras 
que criarem ou de que parti ciparem aos criadores, aos intérpretes e às 
respecti vas representações sindicais e associati vas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 
temporário para sua uti lização, bem como proteção às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos disti nti vos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimen-
to tecnológico e econômico do País;
XXX - é garanti do o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regula-
da pela lei brasileira em bene� cio do cônjuge ou dos fi lhos brasileiros, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do “de cujus”;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 
de seu interesse parti cular, ou de interesse coleti vo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento 
de taxas:

a) o direito de peti ção aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 
contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certi dões em reparti ções públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;
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 XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 
ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito 
e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a insti tuição do júri, com a organização que lhe 
der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defi na, nem pena sem 
prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para benefi ciar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e li-
berdades fundamentais;
XLII - a práti ca do racismo consti tui crime inafi ançável e imprescri� vel, 
sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafi ançáveis e insusce� veis de graça ou 
anisti a a práti ca da tortura , o tráfi co ilícito de entorpecentes e drogas 
afi ns, o terrorismo e os defi nidos como crimes hediondos, por eles res-
pondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 
se omiti rem;
XLIV - consti tui crime inafi ançável e imprescri� vel a ação de grupos 
armados, civis ou militares, contra a ordem consti tucional e o Estado 
Democráti co;
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 
obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens 
ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executa-
das, até o limite do valor do patrimônio transferido;
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, 
as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternati va;
e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 
84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos disti ntos, de acordo 
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade � sica e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam per-
manecer com seus fi lhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso 
de crime comum, prati cado antes da naturalização, ou de comprova-
do envolvimento em tráfi co ilícito de entorpecentes e drogas afi ns, na 
forma da lei;
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime políti co 
ou de opinião;
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal;
LV - aos liti gantes, em processo judicial ou administrati vo, e aos acusa-
dos em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes;
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obti das por meios ilíci-
tos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 
sentença penal condenatória;
LVIII - o civilmente identi fi cado não será submeti do a identi fi cação cri-
minal, salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admiti da ação privada nos crimes de ação pública, se esta não 
for intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quan-
do a defesa da inti midade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em fl agrante delito ou por ordem es-
crita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos 
casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, defi nidos 
em lei;
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso 
ou à pessoa por ele indicada;
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de per-
manecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado;
LXIV - o preso tem direito à identi fi cação dos responsáveis por sua pri-
são ou por seu interrogatório policial;
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade ju-
diciária;
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela manti do, quando a lei ad-
miti r a liberdade provisória, com ou sem fi ança;
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen� cia e a 
do depositário infi el;
LXVIII - conceder-se-á “habeas-corpus” sempre que alguém sofrer ou 
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito lí-
quido e certo, não amparado por “habeas-corpus” ou “habeas-data”, 
quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autori-
dade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;
LXX - o mandado de segurança coleti vo pode ser impetrado por:

a) parti do políti co com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, enti dade de classe ou associação legalmente 
consti tuída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa 
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dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de nor-
ma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberda-
des consti tucionais e das prerrogati vas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania;
LXXII - conceder-se-á “habeas-data”:

a) para assegurar o conhecimento de informações relati vas à pessoa 
do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de enti da-
des governamentais ou de caráter público;
b) para a reti fi cação de dados, quando não se prefi ra fazê-lo por pro-
cesso sigiloso, judicial ou administrati vo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legíti ma para propor ação popular 
que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de enti dade de 
que o Estado parti cipe, à moralidade administrati va, ao meio ambiente 
e ao patrimônio histórico e cultural, fi cando o autor, salvo comprovada 
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insufi ciência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim 
como o que fi car preso além do tempo fi xado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da 
lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certi dão de óbito;

LXXVII - são gratuitas as ações de “habeas-corpus” e “habeas-data”, e, 
na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrati vo, são assegurados a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 
sua tramitação. (Incluído pela EC nº 45, de 2004)

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 
aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 
outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte.
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos 
que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 
turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela EC nº 45, de 
2004)    
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional 
a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela EC nº 45, de 
2004)

 CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desampara-
dos, na forma desta Consti tuição. (Nova redação dada pela EC Nº 63 
de 2010)

Redação anterior:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a mora-
dia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à materni-
dade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Cons� tuição. (Nova redação dada pela EC nº 26, de 2000)

Redação original:
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, 
a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à in-
fância, a assistência aos desamparados, na forma desta Cons� tuição.

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização 
compensatória, dentre outros direitos;
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garanti a do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fi xado em lei, nacionalmente unifi cado, capaz de 
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com mo-
radia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, trans-
porte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem 
o poder aquisiti vo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fi m;
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irreduti bilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acor-
do coleti vo;
VII - garanti a de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que perce-
bem remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no 
valor da aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, consti tuindo crime sua retenção 
dolosa;
XI - parti cipação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remunera-
ção, e, excepcionalmente, parti cipação na gestão da empresa, confor-
me defi nido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de 
baixa renda nos termos da lei; (Nova redação dada pela EC nº 20, de 
1998)

Redação original:
XII -salário-família para os seus dependentes;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  133

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 
trabalho; 
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininter-
ruptos de revezamento, salvo negociação coleti va;
XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em 
cinqüenta por cento à do normal; 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fi xados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incenti vos 
específi cos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo 
de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as ati vidades penosas, insalubres 
ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos fi lhos e dependentes desde o nascimento 
até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Nova redação 
dada pela EC nº 53, de 2006)

Redação original:
XXV - assistência gratuita aos fi lhos e dependentes desde o nascimen-
to até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coleti vos de traba-
lho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, 
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer 
em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limite de dois anos após a exti nção do contrato de traba-
lho; (Nova redação dada pela EC nº 28, de 2000)

Redação original:
XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos 
após a ex� nção do contrato;  (Revogado pela EC nº 28, de 2000)
b) até dois anos após a ex� nção do contrato, para o trabalhador rural;
(Revogado pela EC nº 28, de 2000)

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por moti vo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e crité-
rios de admissão do trabalhador portador de defi ciência;
XXXII - proibição de disti nção entre trabalho manual, técnico e intelec-
tual ou entre os profi ssionais respecti vos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a meno-
res de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a parti r de quatorze anos; (Nova reda-
ção dada pela EC nº 20, de 1998)

Redação original:
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos me-
nores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, 
salvo na condição de aprendiz; 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empre-
ga� cio permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores do-
mésti cos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, 
XXI e XXIV, bem como a sua integração à previdência social. 

Art. 8º É livre a associação profi ssional ou sindical, observado o se-
guinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sin-
dicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder 
Público a interferência e a intervenção na organização sindical;
II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qual-
quer grau, representati va de categoria profi ssional ou econômica, 
na mesma base territorial, que será defi nida pelos trabalhadores ou 
empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de um 
Município;
III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti vos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou adminis-
trati vas;
IV - a assembléia geral fi xará a contribuição que, em se tratando de 
categoria profi ssional, será descontada em folha, para custeio do siste-
ma confederati vo da representação sindical respecti va, independente-
mente da contribuição prevista em lei;
V - ninguém será obrigado a fi liar-se ou a manter-se fi liado a sindicato;
VI - é obrigatória a parti cipação dos sindicatos nas negociações coleti -
vas de trabalho;
VII - o aposentado fi liado tem direito a votar e ser votado nas organi-
zações sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a parti r do regis-
tro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até um ano após o fi nal do mandato, salvo 
se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste arti go aplicam-se à organização 
de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condi-
ções que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competi ndo aos trabalhadores 
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que 
devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.
§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.
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 Art. 10. É assegurada a parti cipação dos trabalhadores e empregado-
res nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses pro-
fi ssionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação. 
 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada 
a eleição de um representante destes com a fi nalidade exclusiva de 
promover-lhes o entendimento direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

a) os nascidos na República Federati va do Brasil, ainda que de pais es-
trangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país;
b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde 
que qualquer deles esteja a serviço da República Federati va do Brasil;
c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, 
desde que sejam registrados em reparti ção brasileira competente ou 
venham a residir na República Federati va do Brasil e optem, em qual-
quer tempo, depois de ati ngida a maioridade, pela nacionalidade bra-
sileira; (Nova redação dada pela EC nº 54, de 2007)

Redação anterior:
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, des-
de que venham a residir na República Federa� va do Brasil e optem, 
em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira; (Nova redação 
dada pela EC de Revisão nº 3, de 1994)

Redação original:
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, 
desde que sejam registrados em repar� ção brasileira competente, ou 
venham a residir na República Federa� va do Brasil antes da maiorida-
de e, alcançada esta, optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade 
brasileira;

II - naturalizados:

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exigidas 
aos originários de países de língua portuguesa apenas residência por 
um ano ininterrupto e idoneidade moral;
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República 
Federati va do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem con-
denação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. (Nova 
redação dada pela EC de Revisão nº 3, de 1994)

Redação original:
b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na Repúbli-
ca Federa� va do Brasil há mais de trinta anos ininterruptos e sem 
condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição.

(Nova redação dada pela EC de Revisão nº 3, de 1994)

Redação original:
§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos os 
direitos inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.

§ 2º - A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos e 
naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.
§ 3º - São privativos de brasileiro nato os cargos:
 I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomáti ca;
VI - de ofi cial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa. (Incluído pela EC nº 23, de 1999)

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:

I - ti ver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude 
de ati vidade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo no casos: (Nova redação dada 
pela EC de Revisão nº 3, de 1994)

Redação original:
II - adquirir outra nacionalidade por naturalização voluntária.

a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 
(Incluído pela EC de Revisão nº 3, de 1994)

b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasilei-
ro residente em estado estrangeiro, como condição para permanência 
em seu território ou para o exercício de direitos civis; (Incluído pela EC 
de Revisão nº 3, de 1994) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma ofi cial da República Federati va 
do Brasil.

§ 1º - São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o 
hino, as armas e o selo nacionais.
§ 2º - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

TÍTULO III
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização políti co-administrati va da República Federati -
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va do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autônomos, nos termos desta Consti tuição.

§ 1º Brasília é a Capital Federal.
§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão 
reguladas em lei complementar.
§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 
desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos 
Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação da população 
diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso 
Nacional, por lei complementar.
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado 
por Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, 
mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 
divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei. (Nova redação dada pela EC nº 15, de 
1996)

Redação original:
§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 
Municípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural 
do ambiente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os 
requisitos previstos em Lei Complementar estadual, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente 
interessadas.

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embara-
çar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes 
relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a co-
laboração de interesse público;
II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar disti nções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e efi ciência e, também, ao seguinte: (Nova redação dada 
pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasilei-

ros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 
estrangeiros, na forma da lei; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 
1998)

Redação original:
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasilei-
ros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II - a investi dura em cargo ou emprego público depende de aprovação 
prévia em concurso público de provas ou de provas e � tulos, de acor-
do com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão de-
clarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Nova redação dada 
pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
II - a inves� dura em cargo ou emprego público depende de aprova-
ção prévia em concurso público de provas ou de provas e � tulos, res-
salvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, 
prorrogável uma vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, 
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e � tulos 
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir 
cargo ou emprego, na carreira;
V - as funções de confi ança, exercidas exclusivamente por servidores 
ocupantes de cargo efeti vo, e os cargos em comissão, a serem preen-
chidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais 
mínimos previstos em lei, desti nam-se apenas às atribuições de dire-
ção, chefi a e assessoramento; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 
1998)

Redação original:
V - os cargos em comissão e as funções de confi ança serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profi ssional, nos casos e condições previstos em lei;

VI - é garanti do ao servidor público civil o direito à livre associação 
sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defi nidos 
em lei específi ca; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites defi ni-
dos em lei complementar;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para 
as pessoas portadoras de defi ciência e defi nirá os critérios de sua ad-
missão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse pú-
blico;
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 
4º do art. 39 somente poderão ser fi xados ou alterados por lei especí-
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fi ca, observada a iniciati va privati va em cada caso, assegurada revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem disti nção de índices; (Nova 
redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
X - a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem dis-
� nção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á 
sempre na mesma data;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, 
dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eleti vo e 
dos demais agentes políti cos e os proventos, pensões ou outra espécie 
remuneratória, percebidos cumulati vamente ou não, incluídas as van-
tagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder 
o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Fe-
deral, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 
e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador 
no âmbito do Poder Executi vo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislati vo e o subsídio dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justi ça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e aos 
Defensores Públicos; (Nova redação dada pela EC nº 41, 2003)

Redação anterior:
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacio-
nal, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato ele� vo 
e dos demais agentes polí� cos e os proventos, pensões ou outra es-
pécie remuneratória, percebidos cumula� vamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)
Redação original:

XI –a lei fi xará o limite máximo e a relação de valores entre a maior 
e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como 
limites máximos e no âmbito dos respec� vos poderes, os valores 
percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer � tulo, por 
membros do Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal e seus correspondentes nos Estados, no 
Distrito Federal e nos Territórios, e, nos Municípios, os valores perce-
bidos como remuneração, em espécie, pelo Prefeito; 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislati vo e do Poder Judiciá-
rio não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executi vo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies re-
muneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço pú-
blico; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o 
disposto no inciso anterior e no art. 39, § 1º ;
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 

serão computados nem acumulados para fi ns de concessão de acrésci-
mos ulteriores; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não 
serão computados nem acumulados, para fi ns de concessão de acrés-
cimos ulteriores, sob o mesmo � tulo ou idên� co fundamento;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empre-
gos públicos são irredu� veis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV 
deste arti go e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Nova 
redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação anterior:
XV - os vencimentos dos servidores públicos são irredu� veis, e a re-
muneração observará o que dispõem os arts. 37, XI e XII, 150, II, 153, 
III e § 2º, I; (Nova redação dada pela EC nº 18, 1998)

Redação original:
XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são 

irredu� veis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI, 
XII, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compati bilidade de horários, observado em qualquer 
caso o disposto no inciso XI: (Nova redação dada pela EC nº 19, de 
1998)

Redação original:
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, 
quando houver compa� bilidade de horários:

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela EC nº 19, de 1998)
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou cien� fi co; (Incluí-
da pela EC nº 19, de 1998)
c) a de dois cargos ou empregos privati vos de profi ssionais de saúde, 
com profi ssões regulamentadas; (Nova redação dada pela EC nº 34, 
de 2001)

Redação anterior:
c) a de dois cargos priva� vos de médico; (Incluída pela EC nº 19, de 
1998)
 XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de eco-
nomia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou in-
diretamente, pelo poder público; (Nova redação dada pela EC nº 19, 
de 1998)

Redação original:
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e 
abrange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações man� das pelo Poder Público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fi scais terão, den-
tro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os 
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demais setores administrati vos, na forma da lei;
XIX - somente por lei específi ca poderá ser criada autarquia e autoriza-
da a insti tuição de empresa pública, de sociedade de economia mista 
e de fundação, cabendo à lei complementar, neste últi mo caso, defi nir 
as áreas de sua atuação; (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
XIX - somente por lei específi ca poderão ser criadas empresa pública , 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XX - depende de autorização legislati va, em cada caso, a criação de 
subsidiárias das enti dades mencionadas no inciso anterior, assim como 
a parti cipação de qualquer delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especifi cados na legislação, as obras, ser-
viços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os con-
correntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
manti das as condições efeti vas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permiti rá as exigências de qualifi cação técnica e econômica 
indispensáveis à garanti a do cumprimento das obrigações.
XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ati vidades essenciais ao funcionamento do 
Estado, exercidas por servidores de carreiras específi cas, terão recur-
sos prioritários para a realização de suas ati vidades e atuarão de forma 
integrada, inclusive com o comparti lhamento de cadastros e de infor-
mações fi scais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela EC nº 42, 
de 2003)

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos.
§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:
(Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
§ 3º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão 
disciplinadas em lei.

I - as reclamações relati vas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a 
avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; (In-
cluído pela EC nº 19, de 1998)
II - o acesso dos usuários a registros administrati vos e a informações 
sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; (In-
cluído pela EC nº 19, de 1998)
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abu-
sivo de cargo, emprego ou função na administração pública. (Incluído 
pela EC nº 19, de 1998)

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 

dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.
§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados 
por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.
§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de 
cargo ou emprego da administração direta e indireta que possibilite o 
acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta poderá ser ampliada 
mediante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o poder 
público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela EC nº 
19, de 1998)

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obri-
gações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 
sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 
para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. (In-
cluído pela EC nº 19, de 1998)
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de 
cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis 
na forma desta Consti tuição, os cargos eleti vos e os cargos em comis-
são declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído pela 
EC nº 20, de 1998)
§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios 
de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter 
indenizatório previstas em lei.  (Incluído pela EC nº 47, de 2005)
§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica 
facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, como 
limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos 
subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (In-
cluído pela EC nº 47, de 2005)

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fun-
dacional, no exercício de mandato eleti vo, aplicam-se as seguintes dis-
posições: (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
Art. 38. Ao servidor público em exercício de mandato ele� vo aplicam- 
se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eleti vo federal, estadual ou distrital, fi cará 
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afastado de seu cargo, emprego ou função;
II - investi do no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego 
ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investi do no mandato de Vereador, havendo compati bilidade de 
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração do cargo eleti vo, e, não havendo compa-
ti bilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;
IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de man-
dato eleti vo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento;
V - para efeito de bene� cio previdenciário, no caso de afastamento, os 
valores serão determinados como se no exercício esti vesse.

Seção II
Redação originalDOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

DOS SERVIDORES PÚBLICOS
(Nova redação dada pela EC nº 18, de 1998)

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios insti tui-
rão conselho de políti ca de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respecti vos Poderes. (Nova 
redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ins� -
tuirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos 
de carreira para os servidores da administração pública direta, das 
autarquias e das fundações públicas.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes 
do sistema remuneratório observará: (Nova redação dada pela EC nº 
19, de 1998)
Redação original:
§ 1º - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes 
Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de 
caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos 
componentes de cada carreira; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

II - os requisitos para a investi dura; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de 
governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, 
constituindo-se a participação nos cursos um dos requisitos para a 
promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios 
ou contratos entre os entes federados. (Nova redação dada pela EC 
nº 19, de 1998)

Redação original:

§ 2º -Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, IV, VI, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto 
no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e 
XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de admissão 
quando a natureza do cargo o exigir. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros 
de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados 
exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o 
acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba 
de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela EC nº 19, 
de 1998)
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração 
dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o disposto no 
art. 37, XI. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes 
da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas 
de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade. (Incluí-
do pela EC nº 19, de 1998)
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira 
poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

Art. 40. Aos servidores ti tulares de cargos efeti vos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributi vo 
e solidário, mediante contribuição do respecti vo ente público, dos ser-
vidores ati vos e inati vos e dos pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio fi nanceiro e atuarial e o disposto neste arti go. 
(Redação dada pela EC nº 41, 2003)

Redação anterior: 
Art. 40 - Aos servidores � tulares de cargos efe� vos da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias 
e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contri-
bu� vo, observados critérios que preservem o equilíbrio fi nanceiro e 
atuarial e o disposto neste ar� go. (Redação dada pela EC nº 20, de 
1998)

§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que 
trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a 
partir dos valores fixados na forma do  § 3º:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
molés� a profi ssional ou doença grave, contagiosa ou incurável, espe-
cifi cadas em lei; (Redação dada pela EC nº 20, de 1998)

Redação original: 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  139

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Art. 40. O servidor será aposentado:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando 
decorrentes de acidente em serviço, molés� a profi ssional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especifi cadas em lei, e proporcionais 
nos demais casos;
 II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de serviço;
 III - voluntariamente:

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mu-
lher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efe� vo exercício em funções de magistério, se 
professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mu-
lher, com proventos proporcionais a esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no 
inciso III, «a» e «c», no caso de exercício de atividades consideradas 
penosas, insalubres ou perigosas.
§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos 
temporários.
§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será 
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de 
disponibilidade.
§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos 
aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria, na forma da lei.
§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade 
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite 
estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir 
dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17: (Nova redação dada pela 
EC nº 41, 2003)

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, 
molésti a profi ssional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na for-
ma da lei; (Nova redação dada pela EC nº 41, 2003)
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos pro-
porcionais ao tempo de contribuição; (Nova redação dada pela EC nº 
20, de 1998)
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos 
de efeti vo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efeti vo 
em que se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 
(Nova redação dada pela EC nº 20, de 1998)

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 

(Nova redação dada pela EC nº 20, de 1998)
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de ida-
de, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
(Nova redação dada pela EC nº 20, de 1998)

§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de 
sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo 
servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão. (Nova redação dada 
pela EC nº 20, de 1998)
§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que 
tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Nova redação dada 
pela EC nº 41, 2003)
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata 
este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, 
os casos de servidores: (Nova redação dada pela EC nº 47, de 2005)

Redação anterior: 
§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de 
que trata este artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou 
a integridade física, definidos em lei complementar. (Nova redação 
dada pela EC nº 20, de 1998)

I - portadores de defi ciência; (Incluído pela EC nº 47, de 2005)
II - que exerçam ati vidades de risco; (Incluído pela EC nº 47, de 2005)
III - cujas ati vidades sejam exercidas sob condições especiais que pre-
judiquem a saúde ou a integridade � sica. (Incluído pela EC nº 47, de 
2005)

§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no  § 1º, III, «a», 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio. (Redação dada pela EC nº 20, de 1998)
§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência previsto 
neste artigo. (Nova redação dada pela EC nº 20, de 1998)

Redação anterior: 
§ 6º As aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais 
serão custeadas com recursos provenientes da União e das 
contribuições dos servidores, na forma da lei. (Incluído pela EC nº 3, 
de 1993)

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, 
que será igual: (Nova redação dada pela EC nº 41, de 2003)

Redação anterior: 
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por 
morte, que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou 
ao valor dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na 
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data de seu falecimento, observado o disposto no  § 3º. (Incluído pela 
EC nº 20, de 1998)

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o li-
mite máximo estabelecido para os bene� cios do regime geral de previ-
dência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da 
parcela excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou 
(Incluído pela EC nº 41, de 2003)
II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efeti vo 
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para 
os bene� cios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201, acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, 
caso em ati vidade na data do óbito. (Incluído pela EC nº 41, de 2003)

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 
em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos 
em lei. (Nova redação dada pela EC nº 41, de 2003)

Redação anterior:
§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de 
aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos 
pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 
decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão, na forma da lei. (Incluído pela EC nº 20, de 
1998)

§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade. (Incluído pela EC nº 
20, de 1998)
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de 
tempo de contribuição fictício. (Incluído pela EC nº 20, de 1998)
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos 
de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos 
ou empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a 
contribuição para o regime geral de previdência social, e ao montante 
resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração 
de cargo acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo 
(Incluído pela EC nº 20, de 1998)
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos 
servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, 
os requisitos e critérios fixados para o regime geral de previdência 
social. (Incluído pela EC nº 20, de 1998)
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro 
cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de 
previdência social. (Incluído pela EC nº 20, de 1998)
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde 
que instituam regime de previdência complementar para os seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o 
valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de 
que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201. (Incluído 
pela EC nº 20, de 1998)

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 
será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complementar, 
de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participantes 
planos de benefícios somente na modalidade de contribuição definida.
(Nova redação dada pela EC nº 41, 2003)

Redação anterior:
§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá 
sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo 
efetivo. (Incluído pela EC nº 20, de 1998)
 § 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto 
nos  §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado 
no serviço público até a data da publicação do ato de instituição do 
correspondente regime de previdência complementar. (Incluído pela 
EC nº 20, de 1998)
§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do 
benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, na forma da 
lei. (Incluído pela EC nº 41, 2003)
§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e 
pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, com percentual igual ao 
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído 
pela EC nº 41, 2003)
§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado as 
exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, 
a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária 
até completar as exigências para aposentadoria compulsória contidas 
no § 1º, II. (Incluído pela EC nº 41, 2003)
§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social para os servidores titulares de cargos efetivos, e 
de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em cada ente 
estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X. (Incluído pela EC nº 
41, 2003)
§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá apenas 
sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão que 
superem o dobro do limite máximo estabelecido para os benefícios 
do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 desta 
Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for portador de 
doença incapacitante. (Incluído pela EC nº 47, de 2005)

Art. 41. São estáveis após três anos de efeti vo exercício os servidores 
nomeados para cargo de provimento efeti vo em virtude de concurso 
público. (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
Art. 41. São estáveis, após dois anos de efe� vo exercício, os servido-
res nomeados em virtude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Nova redação 
dada pela EC nº 19, de 199898)
Redação original:
§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 
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sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo 
administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Incluído pela 
EC nº 19, de 1998)
II - mediante processo administrati vo em que lhe seja assegurada am-
pla defesa; (Incluído pela EC nº 19, de 1998)
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na 
forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. (Incluído pela 
EC nº 19, de 1998)

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será 
ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se estável, reconduzido 
ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço. (Nova redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzido ao 
cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro 
cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em outro cargo.
(Nova Redação dada pela EC nº 19, de 1998)

Redação original:
§ 3º Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor 
estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a 
avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. (Incluído pela EC nº 19, de 1998)

TÍTULO VIII
Da Ordem Social

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e 
como objeti vo o bem-estar e a justi ça sociais.

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO SOCIAL

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos 
os membros da família humana e de seus direitos iguais e inalienáveis 
é o fundamento da liberdade, da justi ça e da paz no mundo,
Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos humanos 
resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência da Huma-

nidade e que o advento de um mundo em
que os todos gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade 
de viverem a salvo do
temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta aspiração 
do ser humano comum,
Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam protegi-
dos pelo império da
lei, para que o ser humano não seja compelido, como últi mo recurso, 
à rebelião contra a ti rania
e a opressão, 
Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de relações 
amistosas entre
as nações,
Considerando que os povos das Nações Unidas reafi rmaram, na Carta 
da ONU, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e 
no valor do ser humano e na igualdade
de direitos entre homens e mulheres, e que decidiram promover o 
progresso social e melhores
condições de vida em uma liberdade mais ampla,
Considerando que os Estados-Membros se comprometeram a promo-
ver, em cooperação
com as Nações Unidas, o respeito universal aos direitos e liberdades 
humanas fundamentais e a observância desses direitos e liberdades,
Considerando que uma compreensão comum desses direitos e liber-
dades é da mais alta importância para o pleno cumprimento desse 
compromisso, Agora portanto

A ASSEMBLÉIA GERAL

Proclama

A PRESENTE DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
como o ideal comum a ser ati ngido por todos os povos e todas as 
nações, com o objeti vo de que cada indivíduo e cada órgão da socie-
dade, tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do 
ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e li-
berdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional 
e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua obser-
vância universal e efeti va, tanto entre os povos dos próprios Estados-
-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Ar� go I
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direi-
tos. São dotados de
razão e consciência e devem agir em relação uns aos outros com 
espírito de fraternidade.

Ar� go II
1 - Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as li-
berdades estabelecidos nesta Declaração, sem disti nção de qualquer 
espécie, seja de raça, cor, sexo, idioma,
religião, opinião políti ca ou de outra natureza, origem nacional ou 
social, riqueza, nascimento,
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ou qualquer outra condição.

2 - Não será também feita nenhuma disti nção fundada na condição 
políti ca, jurídica ou internacional do país ou território a que pertença 
uma pessoa, quer se trate de um território
independente, sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qual-
quer outra limitação
de soberania.

Ar� go III
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança pes-
soal.

Ar� go IV
Ninguém será manti do em escravidão ou servidão; a escravidão e o 
tráfi co de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Ar� go V
Ninguém será submeti do à tortura nem a tratamento ou casti go cruel, 
desumano ou degradante.

Ar� go VI
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhe-
cido como pessoa
perante a lei.

Ar� go VII
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer disti nção, a 
igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção contra qual-
quer discriminação que viole a presente Declaração e contra qualquer 
incitamento a tal discriminação.

Ar� go VIII
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais com-
petentes remédio efeti vo
para os atos que violem os direitos fundamentais que lhe sejam reco-
nhecidos pela consti tuição
ou pela lei.

Ar� go IX
Ninguém será arbitrariamente preso, deti do ou exilado.

Ar� go X
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa e 
pública audiência por parte
de um tribunal independente e imparcial, para decidir sobre seus 
direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal 
contra ele.

Ar� go XI

1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito de ser 
presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada 
de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido 
asseguradas todas as garanti as necessárias à sua defesa.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, 
no momento, não consti tuíam delito perante o direito nacional ou 
internacional. Também não será imposta pena
mais forte do que aquela que, no momento da práti ca, era aplicável 
ao ato delituoso.

Ar� go XII
Ninguém será sujeito à interferência em sua vida privada, em sua 
família, em seu lar ou em
sua correspondência, nem a ataque à sua honra e reputação. Todo ser 
humano tem direito à
proteção da lei contra tais interferências ou ataques.

Ar� go XIII
1.Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência 
dentro das fronteiras de cada Estado.
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, inclusive o 
próprio, e a este regressar.

Ar� go XIV
1. Todo ser humano, víti ma de perseguição, tem o direito de procurar 
e de gozar asilo em outros países.
2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição legiti -
mamente moti vada por crimes de direito comum ou por atos contrá-
rios aos objeti vos e princípios das Nações
Unidas.
Ar� go XV
1. Todo homem tem direito a uma nacionalidade.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem 
do direito de mudar de
nacionalidade.

Ar� go XVI
1.Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de 
raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio 
e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao casa-
mento, sua duração e sua dissolução.

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno consenti -
mento dos nubentes.
3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem 
direito à proteção da
sociedade e do Estado.

Ar� go XVII
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em sociedade 
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com outros.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Ar� go XVIII
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, consciência 
e religião; este direito
inclui a liberdade de mudar de religião ou crença e a liberdade de 
manifestar essa religião ou
crença, pelo ensino, pela práti ca, pelo culto e pela observância, em 
público ou em parti cular.

Ar� go XIX
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este 
direito inclui a liberdade
de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e transmiti r 
informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de 
fronteiras.

Ar� go XX
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e associação 
pacífi ca.
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Ar� go XXI
1. Todo ser humano tem o direito de fazer parte no governo de seu 
país diretamente ou por intermédio de representantes livremente 
escolhidos.
2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço público do 
seu país.
3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; esta 
vontade será expressa
em eleições periódicas e legíti mas, por sufrágio universal, por voto 
secreto ou processo equivalente que assegure a liberdade de voto.

Ar� go XXII
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à segu-
rança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação inter-
nacional e de acordo com a organização
e recursos de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais 
indispensáveis
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Ar� go XXIII
1.Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de empre-
go, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o 
desemprego.
2. Todo ser humano, sem qualquer disti nção, tem direito a igual re-
muneração por igual trabalho.

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remuneração 
justa e sati sfatória, que
lhe assegure, assim como à sua família, uma existência compa� vel 

com a dignidade humana
e a que se acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção 
social.
4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles in-
gressar para proteção
de seus interesses.

Ar� go XXIV
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação 
razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Ar� go XXV
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegu-
rar-lhe, e a sua família,
saúde e bem-estar, inclusive alimentação, vestuário, habitação, cuida-
dos médicos e os serviços sociais indispensáveis, e direito à segurança 
em caso de desemprego, doença,
invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de sub-
sistência em circunstâncias fora de seu controle.
2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência 
especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio 
gozarão da mesma proteção social.

Ar� go XXVI
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, 
pelo menos nos graus
elementares e fundamentais. A instrução elementar será obrigatória. 
A instrução écnicoprofissional será acessível a todos, bem como a 
instrução superior, esta baseada no mérito.
2. A instrução será orientada no senti do do pleno desenvolvimento da 
personalidade humana e do fortalecimento do respeito pelos direitos 
humanos e pelas liberdades fundamentais. A instrução promoverá 
a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e 
grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as ati vidades das Nações 
Unidas em prol da manutenção da paz.
3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de instru-
ção que será ministrada a seus fi lhos  liberdades de outrem e de sati s-
fazer as justas exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar 
de uma sociedade democráti ca.
Ar� go XXVII
1. Todo ser humano tem o direito de parti cipar livremente da vida 
cultural da comunidade, de fruir das artes e de parti cipar do progres-
so cien� fi co e de seus bene� cios.
2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses morais e 
materiais decorrentes de qualquer produção cien� fi ca literária ou 
ar� sti ca da qual seja autor.

Ar� go XXVIII 
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e internacional em 
que os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração 
possam ser plenamente realizados.
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Ar� go XXIX
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na qual o 
livre e pleno Desenvolvimento de sua personalidade é possível.
2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano estará 
sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fi m de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos di-
reitos e
Ar� go XXX 
Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser interpretada 
como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pessoa, do 
direito de exercer qualquer ati vidade ou prati car qualquer ato desti -
nado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades aqui estabe-
lecidos.

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PUBLICOS CIVIS DO ESTADO DE MI-
NAS GERIAS 

REGRAS MÍNIMAS DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O TRATAMENTO DE 
RECLUSOS

(Regras de Nelson Mandela)

Observação preliminar 1

As regras que a seguir se enunciam não pretendem descrever em por-
menor um modelo de sistema prisional. Procuram unicamente, com 
base no consenso geral do pensamento atual e nos elementos essen-
ciais dos sistemas contemporâneos mais adequados, estabelecer o 
que geralmente se aceita como sendo bons princípios e práti cas no 
tratamento dos reclusos e na gestão dos estabelecimentos prisionais.

Observação preliminar 2

1. Tendo em conta a grande variedade de condicionalismos legais, 
sociais, económicos e geográfi cos em todo o mundo, é evidente que 
nem todas as regras podem ser aplicadas em todos os locais e em 
todos os momentos. Devem, contudo, servir para esti mular esforços 
constantes com vista 

* Nota de Revisão: Com o único objeti vo de facilitar a leitura e a com-
preensão destas Regras de Nelson Mandela, adotou-se o masculino 
para a designação genérica de género, conforme permiti do pelas nor-
mas da Língua Portuguesa. No entanto, cientes de que nesta revisão 
das Regras Mínimas para o Tratamento de Reclusos houve uma preo-
cupação com a igualdade de género das pessoas privadas de liber-
dade, recomenda-se a leitura destas Regras com o espírito proposto 
pelas Nações Unidas, aplicando-as tanto para os homens como para 
as mulheres a cumprirem penas privati vas de liberdade, exceto nos 
casos em que houver uma diferenciação expressa de género. 1 Reso-
lução 70/175 da Assembleia-Geral, anexo, adotada a 17 de dezembro 
de 2015 a ultrapassar difi culdades práti cas na sua aplicação, na certe-
za de que representam, no seu conjunto, as condições mínimas aceites 
como adequadas pela Organização das Nações Unidas. 

2. Por outro lado, as regras abrangem uma área relati vamente à qual 
o pensamento evolui constantemente. Não visam impedir experiên-
cias e práti cas, desde que as mesmas sejam compa� veis com os prin-
cípios e tentem incrementar a realização dos objeti vos das regras no 
seu conjunto. Dentro deste espírito, a administração prisional central 
poderá sempre justi fi car uma autorização de afastamento das regras. 

Observação preliminar 3 

1. A primeira parte das regras trata de matérias relati vas à adminis-
tração geral dos estabelecimentos prisionais e é aplicável a todas 
as categorias de reclusos, dos foros criminal ou civil, em regime de 
prisão preventi va ou já condenados, incluindo os que estejam deti dos 
por aplicação de “medidas de segurança” ou que sejam objeto de 
medidas de reeducação ordenadas por um juiz. 

2. A segunda parte contém as regras que são especifi camente apli-
cáveis às categorias de reclusos de cada secção. Contudo, as regras 
da secção A, aplicáveis aos reclusos condenados, serão também apli-
cadas às categorias de reclusos a que se referem as secções B, C e D, 
desde que não sejam contraditórias com as regras específi cas destas 
secções e na condição de representarem uma melhoria de condições 
para estes reclusos. 

Observação preliminar 4 

1. As presentes regras não têm como objeti vo regular a administração 
de insti tuições criadas em parti cular para jovens, como reformatórios 
ou centros educati vos, mas, em geral, a primeira parte destas regras 
mínimas aplica-se igualmente a tais insti tuições. 

2. A categoria de jovens reclusos deve, em qualquer caso, incluir os 
menores que dependem da jurisdição dos Tribunais de Menores. 
Como regra geral, os jovens delinquentes não devem ser condenados 
a penas de prisão.

I. REGRAS DE APLICAÇÃO GERAL 

Princípios básicos 

Regra 1 

Todos os reclusos devem ser tratados com o respeito inerente ao 
valor e dignidade do ser humano. Nenhum recluso deverá ser subme-
ti do a tortura ou outras penas ou a tratamentos cruéis, desumanos 
ou degradantes e deverá ser protegido de tais atos, não sendo estes 
justi fi cáveis em qualquer circunstância. A segurança dos reclusos, do 
pessoal do sistema prisional, dos prestadores de serviço e dos visitan-
tes deve ser sempre assegurada. 

Regra 2 

1. Estas Regras devem ser aplicadas com imparcialidade. Não deve 
haver nenhuma discriminação em razão da raça, cor, sexo, língua, 
religião, opinião políti ca ou outra, origem nacional ou social, patrimó-
nio, nascimento ou outra condição. É necessário respeitar as crenças 
religiosas e os preceitos morais do grupo a que pertença o recluso. 

2. Para que o princípio da não discriminação seja posto em práti ca, as 
administrações prisionais devem ter em conta as necessidades indi-
viduais dos reclusos, parti cularmente daqueles em situação de maior 
vulnerabilidade. As medidas tomadas para proteger e promover os 
direitos dos reclusos portadores de necessidades especiais não serão 
consideradas discriminatórias. 

Regra 3 

A detenção e quaisquer outras medidas que excluam uma pessoa do 
contacto com o mundo exterior são penosas pelo facto de, ao ser pri-
vada da sua liberdade, lhe ser reti rado o direito à autodeterminação. 
Assim, o sistema prisional não deve agravar o sofrimento inerente 
a esta situação, exceto em casos pontuais em que a separação seja 
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justi fi cável ou nos casos em que seja necessário manter a disciplina. 

Regra 4 

1. Os objeti vos de uma pena de prisão ou de qualquer outra medida 
restriti va da liberdade são, prioritariamente, proteger a sociedade 
contra a criminalidade e reduzir a reincidência. Estes objeti vos só 
podem ser alcançados se o período de detenção for uti lizado para 
assegurar, sempre que possível, a reintegração destas pessoas na 
sociedade após a sua libertação, para que possam levar uma vida 
autossufi ciente e de respeito para com as leis. 

2. Para esse fi m, as administrações prisionais e demais autoridades 
competentes devem proporcionar educação, formação profi ssional e 
trabalho, bem como outras formas de assistência apropriadas e dis-
poníveis, incluindo aquelas de natureza reparadora, moral, espiritual, 
social, desporti va e de saúde. Estes programas, ati vidades e serviços 
devem ser facultados de acordo com as necessidades individuais de 
tratamento dos reclusos. 

Regra 5 

1. O regime prisional deve procurar minimizar as diferenças entre a 
vida durante a detenção e aquela em liberdade que tendem a reduzir 
a responsabilidade dos reclusos ou o respeito à sua dignidade como 
seres humanos. 

2. As administrações prisionais devem fazer todos os ajustes possí-
veis para garanti r que os reclusos portadores de defi ciências � sicas, 
mentais ou qualquer outra incapacidade tenham acesso completo e 
efeti vo à vida prisional em base de igualdade. 

Registos 

Regra 6 

Em todos os locais em que haja pessoas deti das, deve existi r um 
sistema uniformizado de registo dos reclusos. Este sistema pode ser 
um banco de dados ou um livro de registo, com páginas numeradas 
e assinadas. Devem existi r procedimentos que garantam um sistema 
seguro de auditoria e que impeçam o acesso não autorizado ou a 
modifi cação de qualquer informação conti da no sistema. 

Regra 7 

Nenhuma pessoa deve ser admiti da num estabelecimento prisional 
sem uma ordem de detenção válida. As seguintes informações devem 
ser adicionadas ao sistema de registo do recluso, logo após a sua 
admissão: 

(a) Informações precisas que permitam determinar a sua identi dade, 
respeitando a autoatribuição de género; 

(b) Os moti vos da detenção e a autoridade competente que a orde-
nou, além da data, horário e local de prisão; 

(c) A data e o horário da sua entrada e saída, bem como de qualquer 
transferência; 

(d) Quaisquer ferimentos visíveis e reclamações acerca de maustratos 
sofridos;

e) Um inventário dos seus bens pessoais; 

(f) Os nomes dos seus familiares e, quando aplicável, dos seus fi lhos, 
incluindo a idade, o local de residência e sua custódia ou tutela; 

(g) Contato de emergência e informações acerca do parente mais 
próximo. 

Regra 8 

As seguintes informações devem ser adicionadas ao sistema de regis-
to do recluso durante a sua detenção, quando aplicáveis: 

(a) Informação relati va ao processo judicial, incluindo datas de au-
diências e representação legal; 

(b) Avaliações iniciais e relatórios de classifi cação; 

(c) Informação relati va ao comportamento e à disciplina; 

(d) Pedidos e reclamações, inclusive alegações de tortura, sanções ou 
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, a menos que 
sejam de natureza confi dencial; 

(e) Informação sobre a imposição de sanções disciplinares; 

(f) Informação sobre as circunstâncias e causas de quaisquer ferimen-
tos ou de morte e, em caso de falecimento, o desti no do corpo. 

Regra 9 

Todos os registos mencionados nas Regras 7 e 8 serão manti dos 
confi denciais e só serão acessíveis aos que, por razões profi ssionais, 
solicitem o seu acesso. Todos os reclusos devem ter acesso aos seus 
registos, nos termos previstos em legislação interna, e direito a rece-
ber uma cópia ofi cial destes registos no momento da sua libertação. 

Regra 10 

O sistema de registo dos reclusos deve também ser uti lizado para 
gerar dados fi áveis sobre tendências e característi cas da população 
prisional, incluindo taxas de ocupação, a fi m de criar uma base para a 
tomada de decisões fundamentadas em provas. 

Separação de categorias 

Regra 11 

As diferentes categorias de reclusos devem ser manti das em estabele-
cimentos prisionais separados ou em diferentes zonas de um mesmo 
estabelecimento prisional, tendo em consideração o respeti vo sexo e 
idade, antecedentes criminais, razões da detenção e medidas neces-
sárias a aplicar. Assim: 

(a) Homens e mulheres devem fi car deti dos em estabelecimentos 
separados; nos estabelecimentos que recebam homens e mulheres, 
todos os locais desti nados às mulheres devem ser completamente 
separados; 

(b) Presos preventi vos devem ser manti dos separados dos condena-
dos; 

(c) Pessoas deti das por dívidas ou outros reclusos do foro civil devem 
ser manti dos separados dos reclusos do foro criminal; 

(d) Os jovens reclusos devem ser manti dos separados dos adultos. 
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Alojamento 

Regra 12 

1. As celas ou locais desti nados ao descanso noturno não devem ser 
ocupados por mais de um recluso. Se, por razões especiais, tais como 
excesso temporário de população prisional, for necessário que a ad-
ministração prisional central adote exceções a esta regra deve evitar-
-se que dois reclusos sejam alojados numa mesma cela ou local. 

2. Quando se recorra à uti lização de dormitórios, estes devem ser 
ocupados por reclusos cuidadosamente escolhidos e reconhecidos 
como sendo capazes de serem alojados nestas condições. Durante 
a noite, deverão estar sujeitos a uma vigilância regular, adaptada ao 
ti po de estabelecimento prisional em causa. 

Regra 13 

Todos os locais desti nados aos reclusos, especialmente os dormi-
tórios, devem sati sfazer todas as exigências de higiene e saúde, to-
mando-se devidamente em consideração as condições climatéricas 
e, especialmente, a cubicagem de ar disponível, o espaço mínimo, a 
iluminação, o aquecimento e a venti lação. 

Regra 14 

Em todos os locais desti nados aos reclusos, para viverem ou trabalha-
rem: 

(a) As janelas devem ser sufi cientemente amplas de modo a que os 
reclusos possam ler ou trabalhar com luz natural e devem ser cons-
truídas de forma a permiti r a entrada de ar fresco, haja ou não venti -
lação arti fi cial; 

(b) A luz arti fi cial deve ser sufi ciente para permiti r aos reclusos ler ou 
trabalhar sem prejudicar a vista.

Regra 15 

As instalações sanitárias devem ser adequadas, de maneira a que os 
reclusos possam efetuar as suas necessidades quando precisarem, de 
modo limpo e decente. 

Regra 16 

As instalações de banho e duche devem ser sufi cientes para que to-
dos os reclusos possam, quando desejem ou lhes seja exigido, tomar 
banho ou duche a uma temperatura adequada ao clima, tão frequen-
temente quanto necessário à higiene geral, de acordo com a estação 
do ano e a região geográfi ca, mas pelo menos uma vez por semana 
num clima temperado. 

Regra 17 

Todas as zonas de um estabelecimento prisional uti lizadas regular-
mente pelos reclusos devem ser sempre manti das e conservadas 
escrupulosamente limpas. 

Higiene pessoal 

Regra 18 

1. Deve ser exigido a todos os reclusos que se mantenham limpos 

e, para este fi m, ser-lhes-ão fornecidos água e os arti gos de higiene 
necessários à saúde e limpeza. 

2. A fi m de permiti r aos reclusos manter um aspeto correto e preser-
var o respeito por si próprios, ser-lhes-ão garanti dos os meios indis-
pensáveis para cuidar do cabelo e da barba; os homens devem poder 
barbear-se regularmente. 

Vestuário e roupas de cama 

Regra 19 

1. Deve ser garanti do vestuário adaptado às condições climatéricas 
e de saúde a todos os reclusos que não estejam autorizados a usar o 
seu próprio vestuário. Este vestuário não deve de forma alguma ser 
degradante ou humilhante. 

2. Todo o vestuário deve estar limpo e ser manti do em bom estado. 
As roupas interiores devem ser mudadas e lavadas tão frequentemen-
te quanto seja necessário para a manutenção da higiene. 

3. Em circunstâncias excecionais, sempre que um recluso obtenha 
licença para sair do estabelecimento, deve ser autorizado a vesti r as 
suas próprias roupas ou roupas que não chamem a atenção.

Regra 20 

Sempre que os reclusos sejam autorizados a uti lizar o seu próprio 
vestuário, devem ser tomadas disposições no momento de admissão 
no estabelecimento para assegurar que este seja limpo e adequado. 

Regra 21 

A todos os reclusos, de acordo com padrões locais ou nacionais, deve 
ser fornecido um leito próprio e roupa de cama sufi ciente e própria, 
que estará limpa quando lhes for entregue, manti da em bom estado 
de conservação e mudada com a frequência sufi ciente para garanti r a 
sua limpeza. 

Alimentação 

Regra 22 

1. A administração deve fornecer a cada recluso, a horas determina-
das, alimentação de valor nutriti vo adequado à saúde e à robustez 
� sica, de qualidade e bem preparada e servida. 

2. Todos os reclusos devem ter a possibilidade de se prover com água 
potável sempre que necessário. 

Exercício e desporto 

Regra 23 

1. Todos os reclusos que não efetuam trabalho no exterior devem ter 
pelo menos uma hora diária de exercício adequado ao ar livre quando 
o clima o permita. 

2. Os jovens reclusos e outros de idade e condição � sica compa� veis 
devem receber, durante o período reservado ao exercício, educação 
� sica e recreati va. Para este fi m, serão colocados à disposição dos 
reclusos o espaço, instalações e equipamento adequados. 
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Serviços Médicos 

Regra 24 

1. A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsabilidade 
do Estado. Os reclusos devem poder usufruir dos mesmos padrões de 
serviços de saúde disponíveis à comunidade e ter acesso gratuito aos 
serviços de saúde necessários, sem discriminação em razão da sua 
situação jurídica.

2. Os serviços médicos devem ser organizados em estreita ligação 
com a administração geral de saúde pública de forma a garanti r a con-
ti nuidade do tratamento e da assistência, incluindo os casos de VIH, 
tuberculose e de outras doenças infeciosas e da toxicodependência. 

Regra 25 

1. Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço de saú-
de incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a saúde � sica 
e mental dos reclusos, prestando parti cular atenção aos reclusos com 
necessidades especiais ou problemas de saúde que difi cultam sua 
reabilitação. 

2. Os serviços de saúde devem ser compostos por uma equipa inter-
disciplinar, com pessoal qualifi cado e sufi ciente, capaz de exercer a 
sua ati vidade com total independência clínica, devendo ter conheci-
mentos especializados de psicologia e psiquiatria. Todos os reclusos 
devem poder benefi ciar dos serviços de um denti sta qualifi cado. 

Regra 26 

1. Os serviços de saúde devem elaborar registos médicos individuais, 
confi denciais, atualizados e precisos para cada um dos reclusos, que 
a eles devem ter acesso, sempre que solicitado. O recluso pode tam-
bém ter acesso ao seu registo médico através de uma terceira pessoa 
por si designada. 

2. O registo médico deve ser encaminhado para o serviço de saúde do 
estabelecimento prisional para o qual o recluso é transferido, encon-
trando-se sujeito à confi dencialidade médica. 

Regra 27 

1. Todos os estabelecimentos prisionais devem assegurar o pronto 
acesso a tratamentos médicos em casos urgentes. Os reclusos que ne-
cessitem de cuidados especializados ou de cirurgia devem ser trans-
feridos para estabelecimentos especializados ou para hospitais civis. 
Se os estabelecimentos prisionais possuírem instalações hospitalares 
próprias, estas devem dispor de pessoal e equipamento apropriados 
que permitam prestar aos reclusos doentes os cuidados e o tratamen-
to adequados. 

2. As decisões clínicas só podem ser tomadas por profi ssionais de 
saúde responsáveis e não podem ser modifi cadas ou ignoradas pela 
equipa prisional não médica. 

Regra 28 

Nos estabelecimentos prisionais para mulheres devem existi r ins-
talações especiais para o tratamento das reclusas grávidas, das que 
tenham acabado de dar à luz e das convalescentes. Desde que seja 
possível, devem ser tomadas medidas para que o parto tenha lugar 
num hospital civil. Se a criança nascer num estabelecimento prisional, 

tal facto não deve constar do respeti vo registo de nascimento. 

Regra 29 

1. A decisão que permite à criança fi car com o seu pai ou com a sua 
mãe no estabelecimento prisional deve ser baseada no melhor in-
teresse da criança. Nos estabelecimentos prisionais que acolhem os 
fi lhos de reclusos, devem ser tomadas providências para garanti r: 

(a) Um infantário interno ou externo, dotado de pessoal qualifi cado, 
onde as crianças possam permanecer quando não estejam ao cuida-
do dos pais; 

(b) Serviços de saúde pediátricos, incluindo triagem médica no ingres-
so e monitoração constante de seu desenvolvimento por especialis-
tas. 

2. As crianças que se encontrem nos estabelecimentos prisionais com 
os pais nunca devem ser tratadas como prisioneiras. 

Regra 30 

Um médico, ou qualquer outro profi ssional de saúde qualifi cado, 
seja este subordinado ou não ao médico, deve observar, conversar 
e examinar todos os reclusos, o mais depressa possível após a sua 
admissão no estabelecimento prisional e, em seguida, sempre que 
necessário. Deve dar-se especial atenção a: 

(a) Identi fi car as necessidades de cuidados médicos e adotar as medi-
das de tratamento necessárias; 

(b) Identi fi car quaisquer maus-tratos a que o recluso recém-admiti do 
tenha sido submeti do antes de sua entrada no estabelecimento pri-
sional; 

(c) Identi fi car qualquer sinal de stresse psicológico ou de qualquer ou-
tro ti po causado pela detenção, incluindo, mas não só, o risco de sui-
cídio ou de lesões autoinfl igidas e sintomas de absti nência resultantes 
do uso de drogas, medicamentos ou álcool; devem ser tomadas todas 
as medidas ou tratamentos individualizados apropriados; 

(d) Nos casos em que se suspeita que o recluso é portador de uma 
doença infectocontagiosa, deve providenciar-se o isolamento clínico e 
o tratamento adequado durante todo o período de infeção; 

(e) Determinar a apti dão do recluso para trabalhar, prati car exercícios 
e parti cipar das demais ati vidades, conforme for o caso.

Regra 31 

O médico ou, quando aplicável, outros profi ssionais de saúde qualifi -
cados devem visitar diariamente todos os reclusos que se encontrem 
doentes, que se queixem de problemas � sicos ou mentais ou de feri-
mentos e todos aqueles para os quais a sua atenção é especialmente 
necessária. Todos os exames médicos devem ser conduzidos em total 
confi dencialidade. 

Regra 32 

1. A relação entre o médico ou outros profi ssionais de saúde e o 
recluso deve ser regida pelos mesmos padrões éti cos e profi ssionais 
aplicados aos pacientes da comunidade, em parti cular:
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 (a) O dever de proteger a saúde � sica e mental do recluso e a pre-
venção e tratamento de doenças, baseados apenas em fundamentos 
clínicos; 

(b) A adesão à autonomia do recluso no que concerne à sua própria 
saúde e ao consenti mento informado na relação médico-paciente; 

(c) A confi dencialidade da informação médica, a menos que manter 
tal confi dencialidade resulte numa ameaça real e iminente para o 
paciente ou para os outros; 

(d) A absoluta proibição de parti cipar, ati va ou passivamente, em atos 
que possam consisti r em tortura ou sanções ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes, incluindo experiências médicas ou cien-
� fi cas que possam ser prejudiciais à saúde do recluso, tais como a 
remoção de células, tecidos ou órgãos. 

2. Sem prejuízo do parágrafo 1 (d) desta Regra, deve ser permiti do 
ao recluso, com base no seu livre e informado consenti mento e de 
acordo com as leis aplicáveis, parti cipar em ensaios clínicos e outras 
pesquisas de saúde acessíveis à comunidade, se o resultado de tais 
pesquisas e experiências forem capazes de produzir um bene� cio 
direto e signifi cati vo à sua saúde; e doar células, tecidos ou órgãos a 
parentes. 

Regra 33 

O médico deve comunicar ao diretor sempre que julgue que a saúde 
� sica ou mental do recluso foi ou será desfavoravelmente afetada 
pelo prolongamento ou pela aplicação de qualquer modalidade do 
regime de detenção. 

Regra 34 

Se, durante o exame de admissão ou na prestação posterior de cui-
dados médicos, o médico ou profi ssional de saúde detectar qualquer 
sinal de tortura, punição ou tratamentos cruéis, desumanos ou de-
gradantes, deve registar e comunicar tais casos à autoridade médica, 
administrati va ou judicial competente. Devem ser seguidos os proce-
dimentos de salvaguarda apropriados para garanti r que o recluso ou 
as pessoas a ele associados não sejam expostos a perigos previsíveis. 

Regra 35 

1. O médico ou o profi ssional de saúde pública competente deve 
proceder a inspeções regulares e aconselhar o diretor sobre: 

(a) A quanti dade, qualidade, preparação e distribuição de alimentos; 

(b) A higiene e asseio do estabelecimento prisional e dos reclusos; 

(c) As instalações sanitárias, aquecimento, iluminação e venti lação do 
estabelecimento; 

(d) A qualidade e asseio do vestuário e da roupa de cama dos reclu-
sos; 

(e) A observância das regras respeitantes à educação � sica e despor-
ti va, nos casos em que não haja pessoal especializado encarregado 
destas ati vidades. 

2. O diretor deve tomar em consideração os relatórios e os conselhos 
do médico referidos no parágrafo 1 desta Regra e na Regra 33 e tomar 

imediatamente as medidas sugeridas para que estas recomendações 
sejam seguidas; em caso de desacordo ou se a matéria não for da sua 
competência, transmiti rá imediatamente à autoridade superior a sua 
opinião e o relatório médico. 

Restrições, disciplina e sanções 

Regra 36 

A ordem e a disciplina devem ser manti das com fi rmeza, mas sem 
impor mais restrições do que as necessárias para a manutenção da 
segurança e da boa organização da vida comunitária. 

Regra 37 

Os seguintes pontos devem ser determinados por lei ou por regula-
mentação emanada pela autoridade administrati va competente: 

(a) Conduta que consti tua infração disciplinar; 

(b) O ti po e a duração das sanções disciplinares que podem ser apli-
cadas; 

(c) Autoridade competente para pronunciar essas sanções; 

(d) Qualquer forma de separação involuntária da população prisional 
geral, como o confi namento solitário, o isolamento, a segregação, as 
unidades de cuidado especial ou alojamentos restritos, seja por razão 
de sanção disciplinar ou para a manutenção da ordem e segurança, 
incluindo políti cas de promulgação e os procedimentos que regula-
mentem o uso e a revisão da imposição e da saída de qualquer forma 
de separação involuntária. 

Regra 38 

1. As administrações prisionais são encorajadas a fazer uso, sempre 
que possível, da prevenção de confl itos, da mediação ou de qualquer 
outro meio alternati vo de resolução de li� gios para prevenir infrações 
disciplinares e resolver confl itos. 

2. Para os reclusos que estejam, ou esti veram separados, a adminis-
tração prisional deve tomar as medidas necessárias para aliviar os 
efeitos prejudiciais do confi namento neles provocados, bem como na 
comunidade que os recebe quando são libertados. 

Regra 39 

1. Nenhum preso pode ser punido, exceto com base nas disposições 
legais ou regulamentares referidas na Regra 37 e nos princípios de 
equidade e de processo legal; e nunca duas vezes pela mesma infra-
ção. 

2. As administrações prisionais devem assegurar a proporcionalidade 
entre a sanção disciplinar aplicável e a infração cometi da e devem 
manter registos apropriados de todas as sanções disciplinares aplica-
das. 

3. Antes de aplicar uma sanção disciplinar, as administrações prisio-
nais devem ter em conta se, e como, uma eventual doença mental 
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ou incapacidade de desenvolvimento do recluso contribuiu para a 
sua conduta e para a práti ca da infração ou ato que fundamentou 
a sanção disciplinar. As administrações prisionais não devem punir 
qualquer conduta do recluso se esta for considerada como resultado 
direto da sua doença mental ou incapacidade intelectual. 

Regra 40 

1. Nenhum recluso pode ser colocado a trabalhar no estabelecimento 
prisional em cumprimento de qualquer medida disciplinar. 

2. Esta regra, contudo, não impede o funcionamento adequado de 
sistemas baseados na autoadministração, sob os quais ati vidades ou 
responsabilidades sociais, educacionais ou desporti vas são confi adas, 
sob supervisão, aos reclusos, organizados em grupos, para fi ns de 
tratamento. 

Regra 41 

1. Qualquer alegação de infração disciplinar prati cada por um recluso 
deve ser prontamente transmiti da à autoridade competente, que 
deve investi gá-la sem atrasos injusti fi cados. 

2. O recluso deve ser informado, sem demora e numa língua que 
compreenda, da natureza das acusações apresentadas contra si, de-
vendo-lhe ser garanti do tempo e os meios adequados para preparar a 
sua defesa. 

3. O recluso deve ter direito a defender-se pessoalmente ou através 
de advogado, quando os interesses da justi ça assim o requeiram, em 
parti cular nos casos que envolvam infrações disciplinares graves. Se 
o recluso não entender ou não falar a língua uti lizada na audiência 
disciplinar, devem ser assisti dos gratuitamente por um intérprete 
competente. 

4. O recluso deve ter a oportunidade de interpor recurso das sanções 
disciplinares impostas contra a sua pessoa. 

5. No caso da infração disciplinar ser julgada como crime, o recluso 
deve ter direito a todas as garanti as inerentes ao processo legal, apli-
cáveis aos processos criminais, incluindo total acesso a um advogado. 

Regra 42 

As condições gerais de vida expressas nestas Regras, incluindo as 
relacionadas com a iluminação, a venti lação, a temperatura, as ins-
talações sanitárias, a nutrição, a água potável, a acessibilidade a am-
bientes ao ar livre e ao exercício � sico, a higiene pessoal, os cuidados 
médicos e o espaço pessoal adequado, devem ser aplicadas a todos 
os reclusos, sem exceção. 

Regra 43 

1. Em nenhuma circunstância devem as restrições ou sanções disci-
plinares implicar tortura, punições ou outra forma de tratamentos 
cruéis, desumanos ou degradantes. As seguintes práti cas, em parti cu-
lar, devem ser proibidas: 

(a) Confi namento solitário indefi nido; 

(b) Confi namento solitário prolongado; 

(c) Detenção em cela escura ou constantemente iluminada; 

(d) Casti gos corporais ou redução da alimentação ou água potável do 
recluso; 

(e) Casti gos coleti vos. 

2. Os instrumentos de imobilização jamais devem ser uti lizados como 
sanção por infrações disciplinares. 

3. As sanções disciplinares ou medidas restriti vas não devem incluir 
a proibição de contato com a família. O contato familiar só pode ser 
restringido durante um período limitado de tempo e enquanto for es-
tritamente necessário para a manutenção da segurança e da ordem.

Regra 44 

Para os efeitos ti dos por convenientes, o confi namento solitário refe-
re-se ao confi namento do recluso por 22 horas ou mais, por dia, sem 
contato humano signifi cati vo. O confi namento solitário prolongado 
refere-se ao confi namento solitário por mais de 15 dias consecuti vos. 

Regra 45 

1. O confi namento solitário deve ser somente uti lizado em casos 
excecionais, como últi mo recurso e durante o menor tempo possível, 
e deve ser sujeito a uma revisão independente, sendo aplicado unica-
mente de acordo com a autorização da autoridade competente. Não 
deve ser imposto em consequência da sentença do recluso. 

2. A imposição do confi namento solitário deve ser proibida no caso de 
o recluso ser portador de uma defi ciência mental ou � sica e sempre 
que essas condições possam ser agravadas por esta medida. A proi-
bição do uso do confi namento solitário e de medidas similares nos 
casos que envolvem mulheres e crianças, como referido nos padrões 
e normas da Organização das Nações Unidas sobre prevenção do 
crime e justi ça penal** , conti nuam a ser aplicáveis. 

Regra 46 

1. Os profi ssionais de saúde não devem ter qualquer papel na imposi-
ção de sanções disciplinares ou de outras medidas restriti vas. Devem, 
no entanto, prestar especial atenção à saúde dos reclusos manti dos 
sob qualquer forma de separação involuntária, visitando-os diaria-
mente e providenciando o pronto atendimento e a assistência médica 
quando solicitado pelo recluso ou pelos guardas prisionais. 

2. Os profi ssionais de saúde devem transmiti r ao diretor, sem demora, 
qualquer efeito colateral causado pelas sanções disciplinares ou ou-
tras medidas restriti vas à saúde � sica ou mental do recluso submeti do 
a tais sanções ou medidas e devem aconselhar o diretor se considera-
rem necessário interrompê-las por razões � sicas ou psicológicas. 

3. Os profi ssionais de saúde devem ter autoridade para rever e reco-
mendar alterações na separação involuntária de um preso, a fi m de 
assegurar que tal separação não agrave as condições médicas ou a 
defi ciência � sica ou mental do recluso. 

** Cf. Regra 67 das Regras das Nações Unidas para a Proteção dos Jo-
vens Privados de Liberdade (Resolução n. 45/113, anexo); e Regra 22 
das Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas 
e Medidas não Privati vas de Liberdade para Mulheres Delinquentes 
(Regras de Bangkok) (Resolução n. 65/229, anexo).

Instrumentos de coação 
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Regra 47 

1. O uso de correntes, de imobilizadores de ferro ou de outros ins-
trumentos de coação considerados inerentemente degradantes ou 
penosos deve ser proibido. 

2. Outros instrumentos de coação só devem ser uti lizados quando 
previstos em lei e nas seguintes circunstâncias: 

(a) Como medida de precaução contra uma evasão durante uma 
transferência, desde que sejam reti rados logo que o recluso compare-
ça perante uma autoridade judicial ou administrati va; 

(b) Por ordem do diretor, depois de se terem esgotado todos os ou-
tros meios de dominar o recluso, a fi m de o impedir de causar prejuí-
zo a si próprio ou a outros ou de causar danos materiais; nestes casos 
o diretor deve consultar o médico com urgência e apresentar um 
relatório à autoridade administrati va superior. 

Regra 48 

1. Quando a uti lização de instrumentos de coação for autorizada, de 
acordo com o parágrafo 2 da regra 47, os seguintes princípios serão 
aplicados: 

(a) Os instrumentos de coação só devem ser uti lizados quando outras 
formas menos severas de controlo não forem efeti vas face aos riscos 
representados por uma ação não controlada; 

(b) O método de restrição será o menos invasivo possível, o necessá-
rio e razoável para controlar a ação do recluso, em função do nível e 
da natureza do risco apresentado; 

(c) Os instrumentos de coação só devem ser uti lizados durante o 
período estritamente necessário e devem ser reti rados logo que deixe 
de existi r o risco que moti vou a restrição. 

2. Os instrumentos de coação não devem ser uti lizados em mulheres 
em trabalho de parto, nem durante nem imediatamente após o parto. 

Regra 49 

A administração prisional deve procurar obter e promover formação 
no uso de técnicas de controlo que evitem a necessidade de uti lizar 
instrumentos de coação ou que reduzam o seu caráter intrusivo.

Revistas aos reclusos e inspeção de celas 

Regra 50 

As leis e regulamentos sobre as revistas aos reclusos e inspeções de 
celas devem estar em conformidade com as obrigações do Direito 
Internacional e devem ter em conta os padrões e as normas interna-
cionais, uma vez considerada a necessidade de garanti r a segurança 
dos estabelecimentos prisionais. As revistas aos reclusos e as inspe-
ções devem ser conduzidas de forma a respeitar a dignidade humana 
inerente e a privacidade do recluso sujeito à inspeção, assim como os 
princípios da proporcionalidade, legalidade e necessidade. 

Regra 51 

As revistas aos reclusos e as inspeções não serão uti lizadas para 
assediar, inti midar ou invadir desnecessariamente a privacidade do 

recluso. Para fi ns de responsabilização, a administração prisional deve 
manter registos apropriados das revistas feitas aos reclusos e inspe-
ções, em parti cular as que envolvem o ato de despir e de inspecionar 
partes ínti mas do corpo e inspeções nas celas, bem como as razões 
das inspeções, a identi dade daqueles que as conduziram e quaisquer 
outros resultados decorrentes dessas inspeções. 

Regra 52 

1. Revistas ínti mas invasivas, incluindo o ato de despir e de inspecio-
nar partes ínti mas do corpo, devem ser feitas apenas quando forem 
absolutamente necessárias. As administrações prisionais devem ser 
encorajadas a desenvolver e a uti lizar outras alternati vas apropriadas 
em vez de revistas ínti mas invasivas. As revistas ínti mas invasivas 
devem ser conduzidas de forma privada e por pessoal treinado do 
mesmo sexo que o recluso inspecionado. 

2. As revistas das partes ínti mas devem ser conduzidas apenas por 
profi ssionais de saúde qualifi cados, que não sejam os principais res-
ponsáveis pelos cuidados de saúde do recluso, ou, no mínimo, por 
pessoal adequadamente treinado por um profi ssional de saúde em 
relação aos padrões de higiene, saúde e segurança. 

Regra 53 

Os reclusos devem ter acesso aos documentos relacionados com os 
seus processos judiciais e ser autorizados a mantê-los consigo, sem 
que a administração prisional tenha acesso a estes.

Informações e direito de reclamação dos reclusos 

Regra 54 

Todo o recluso, no momento da admissão, deve receber informação 
escrita sobre: 

(a) A legislação e os regulamentos do estabelecimento prisional e do 
sistema prisional; 

(b) Os seus direitos, inclusive os meios autorizados para obter infor-
mações, acesso a assistência jurídica, incluindo o apoio judiciário, e 
sobre procedimentos para formular pedidos e reclamações; 

(c) As suas obrigações, incluindo as sanções disciplinares aplicáveis; e 

(d) Todos os assuntos que podem ser necessários para se adaptar à 
vida no estabelecimento. 

Regra 55 

1. As informações mencionadas na regra 54 devem estar disponíveis 
nas línguas mais uti lizadas, de acordo com as necessidades da popu-
lação prisional. Se um recluso não compreender qualquer uma destas 
línguas, deve ser providenciada a assistência de um intérprete. 

2. Se o recluso for analfabeto, as informações devem ser-lhe comuni-
cadas oralmente. Os reclusos com defi ciências sensoriais devem rece-
ber as informações de forma apropriada às suas necessidades. 

3. A administração prisional deve expor, com destaque, a informação 
nas áreas de trânsito comum do estabelecimento prisional. 

Regra 56 
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1. Todo o recluso deve ter a oportunidade de, em qualquer dia, for-
mular pedidos ou reclamações ao diretor do estabelecimento prisio-
nal ou ao membro do pessoal prisional autorizado a representá-lo. 

2. Deve ser viabilizada a possibilidade de os reclusos formularem 
pedidos ou reclamações, durante as inspeções do estabelecimento 
prisional, ao inspetor prisional. O recluso deve ter a oportunidade de 
conversar com o inspetor ou com qualquer outro ofi cial de inspeção, 
de forma livre e com total confi dencialidade, sem a presença do dire-
tor ou de outros membros da equipa. 

3. Todo o recluso deve ter o direito de fazer um pedido ou reclamação 
sobre seu tratamento, sem censura quanto ao conteúdo, à adminis-
tração prisional central, à autoridade judicial ou a outras autoridades 
competentes, incluindo os que têm poderes de revisão e de repara-
ção.

4. Os direitos previstos nos parágrafos 1 a 3 desta Regra serão esten-
didos ao seu advogado. Nos casos em que nem o recluso, nem o seu 
advogado tenham a possibilidade de exercer tais direitos, um mem-
bro da família do recluso ou qualquer outra pessoa que tenha conhe-
cimento do caso deve poder exercê-los. 

Regra 57 

1. Todo o pedido ou reclamação deve ser prontamente apreciado e 
respondido sem demora. Se o pedido ou a reclamação for rejeitado, 
ou no caso de atraso indevido, o reclamante deve ter o direito de 
apresentá-lo à autoridade judicial ou a outra autoridade. 

2. Devem ser criados mecanismos de salvaguarda para assegurar que 
os reclusos possam formular pedidos e reclamações de forma segura 
e, se solicitado pelo reclamante, de forma confi dencial. O recluso, ou 
qualquer outra pessoa mencionada no parágrafo 4 da Regra 56, não 
deve ser exposto a qualquer risco de retaliação, inti midação ou outras 
consequências negati vas como resultado de um pedido ou reclama-
ção. 

3. Alegações de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, de-
sumanos ou degradantes devem ser imediatamente apreciadas e 
devem originar uma investi gação rápida e imparcial, conduzida por 
uma autoridade nacional independente, de acordo com os parágrafos 
1 e 2 da Regra 71. 

Contatos com o mundo exterior 

Regra 58 

1. Os reclusos devem ser autorizados, sob a necessária supervisão, a 
comunicar periodicamente com as suas famílias e com amigos: 

(a) Por correspondência e uti lizando, se possível, meios de telecomu-
nicação, digitais, eletrónicos e outros; e 

(b) Através de visitas. 

2. Onde forem permiti das as visitais conjugais, este direito deve ser 
garanti do sem discriminação e as mulheres reclusas devem exercer 
este direito nas mesmas condições que os homens. Devem ser instau-
rados procedimentos e disponibilizados locais, de forma a garanti r o 
justo e igualitário acesso, respeitandose a segurança e a dignidade. 

Regra 59 

Os reclusos devem ser colocados, sempre que possível, em estabele-
cimentos prisionais próximos das suas casas ou do local da sua reabi-
litação social.

Regra 60 

1. A entrada de visitantes nos estabelecimentos prisionais depende 
do consenti mento do visitante de submeter-se à revista. O visitante 
pode reti rar o seu consenti mento a qualquer momento; nestes casos, 
a administração prisional poderá recusar o seu acesso. 

2. Os procedimentos de entrada e revista de visitantes não devem ser 
degradantes e devem ser regidos por princípios tão proteti vos como 
os delineados nas Regras 50 a 52. As revistas feitas a partes ínti mas 
do corpo devem ser evitadas e não devem ser aplicadas a crianças. 

Regra 61 

1. Os reclusos devem ter a oportunidade, tempo e meios adequados 
para receberem visitas e de comunicar com um advogado escolhido 
por si ou com um defensor público, sem demora, intercetação ou 
censura, em total confi dencialidade, sobre qualquer assunto jurídico, 
em conformidade com a legislação nacional aplicada. Estas consultas 
podem ocorrer à vista dos agentes prisionais, mas não podem ser 
ouvidas por estes. 

2. Nos casos em que os reclusos não falam a língua local, a adminis-
tração prisional deve facilitar o acesso aos serviços de um intérprete 
competente e independente. 

3. Os reclusos devem ter acesso a um apoio judiciário efeti vo. 

Regra 62 

1. A reclusos de nacionalidade estrangeira devem ser concedidas 
facilidades razoáveis para comunicarem com os representantes diplo-
máti cos e consulares do Estado a que pertencem. 

2. A reclusos de nacionalidade de Estados sem representação diplo-
máti ca ou consular no país, e a refugiados ou apátridas, devem ser 
concedidas facilidades semelhantes para comunicarem com repre-
sentantes diplomáti cos do Estado encarregado de zelar pelos seus 
interesses ou com qualquer autoridade nacional ou internacional que 
tenha a seu cargo a proteção dessas pessoas. 

Regra 63 

Os reclusos devem ser manti dos regularmente informados das no� -
cias mais importantes através da leitura de jornais, publicações pe-
riódicas ou insti tucionais especiais, através de transmissões de rádio, 
conferências ou quaisquer outros meios semelhantes, autorizados ou 
controlados pela administração prisional.

Biblioteca 

Regra 64 

Cada estabelecimento prisional deve ter uma biblioteca para o uso 
de todas as categorias de reclusos, devidamente provida com livros 
recreati vos e de instrução e os reclusos devem ser incenti vados a 
uti lizá-la plenamente. 
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Religião 

Regra 65 

1. Se o estabelecimento prisional reunir um número sufi ciente de 
reclusos da mesma religião, deve ser nomeado ou autorizado um 
representante qualifi cado dessa religião. Se o número de reclusos o 
justi fi car e as circunstâncias o permiti rem, deve ser encontrada uma 
solução permanente. 

2. O representante qualifi cado, nomeado ou autorizado nos termos 
do parágrafo 1 desta Regra, deve ser autorizado a organizar periodi-
camente serviços religiosos e a fazer, sempre que for aconselhável, 
visitas pastorais privadas, num horário apropriado, aos reclusos da 
sua religião. 

3. O direito de entrar em contacto com um representante qualifi cado 
da sua religião nunca deve ser negado a qualquer recluso. Por outro 
lado, se um recluso se opõe à visita de um representante de uma 
religião, a sua vontade deve ser plenamente respeitada. 

Regra 66 

Tanto quanto possível, cada recluso deve ser autorizado a sati sfazer as 
exigências da sua vida religiosa, assisti ndo aos serviços ministrados no 
estabelecimento prisional e tendo na sua posse livros de rito e práti ca 
de ensino religioso da sua confi ssão. 

Depósito de objetos pertencentes aos reclusos 

Regra 67 

1. Quando o regulamento não autorizar aos reclusos a posse de 
dinheiro, objetos de valor, peças de vestuário e outros objetos que 
lhes pertençam, estes devem, no momento de admissão no estabe-
lecimento, ser guardados em lugar seguro. Deve ser elaborado um 
inventário destes objetos, assinado pelo recluso. Devem ser tomadas 
medidas para conservar estes objetos em bom estado. 

2. Estes objetos e o dinheiro devem ser resti tuídos ao recluso no 
momento da sua libertação, com exceção do dinheiro que tenha sido 
autorizado a gastar, dos objetos que tenham sido enviados pelo reclu-
so para o exterior ou das peças de vestuário que tenham sido destruí-
das por razões de higiene. O recluso deve assinar o recibo dos objetos 
e do dinheiro que lhe tenham sido resti tuídos. 

3. Os valores e objetos enviados do exterior encontram-se submeti -
dos a estas mesmas regras. 

4. Se o recluso for portador de medicamentos ou estupefacientes no 
momento da admissão, o médico ou outro profi ssional de saúde qua-
lifi cado decidirá sobre a sua uti lização. 

No� fi cações 

Regra 68 

Todo o recluso deve ter o direito de ter oportunidade e os meios de 
informar imediatamente a sua família ou qualquer outra pessoa de-
signada por si sobre a sua detenção, transferência para outro estabe-
lecimento prisional ou sobre qualquer doença ou ferimento graves. A 
divulgação de informações pessoais dos reclusos deve ser regida por 
legislação nacional. 

Regra 69 

No caso de morte de um recluso, o diretor do estabelecimento pri-
sional deve informar imediatamente o parente mais próximo ou a 
pessoa previamente designada pelo recluso. As pessoas designadas 
pelo recluso para receberem informações sobre a sua saúde devem 
ser noti fi cadas pelo diretor em caso de doença grave, ferimento ou 
transferência para uma insti tuição médica. O pedido explícito de um 
recluso, de que seu cônjuge ou parente mais próximo não seja infor-
mado em caso de doença ou ferimento, deve ser respeitado. 

Regra 70 

Um recluso deve ser informado imediatamente da morte ou doença 
grave de qualquer parente próximo, cônjuge ou companheiro. No 
caso de doença críti ca de um parente próximo, cônjuge ou compa-
nheiro, o recluso deve ser autorizado, quando as circunstâncias o 
permiti rem, a estar junto dele, quer sob escolta quer só, ou a parti ci-
par no seu funeral. 

Inves� gações 

Regra 71 

1. Não obstante uma investi gação interna, o diretor do estabeleci-
mento prisional deve comunicar, imediatamente, a morte, o desa-
parecimento ou o ferimento grave à autoridade judicial ou a outra 
autoridade competente independente da administração prisional e 
deve determinar uma investi gação imediata, imparcial e efeti va às 
circunstâncias e às causas destes casos. A administração prisional 
deve cooperar integralmente com a referida autoridade e assegurar 
que todas as provas são preservadas. 

2. A obrigação referida no parágrafo 1 desta Regra deve ser igualmen-
te aplicada quando houver indícios razoáveis para se supor que um 
ato de tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes tenham sido prati cados no estabelecimento prisional, 
mesmo que não tenha sido recebida uma reclamação formal. 

3. Quando houver indícios razoáveis para se supor que os atos refe-
ridos no parágrafo 2 desta Regra tenham sido prati cados, devem ser 
tomadas medidas imediatas para garanti r que todas as pessoas po-
tencialmente implicadas não tenham qualquer envolvimento na in-
vesti gação ou contato com as testemunhas, víti mas e seus familiares. 

Regra 72 

A administração prisional deve tratar o corpo de um recluso falecido 
com respeito e dignidade. O corpo do recluso falecido deve ser de-
volvido ao seu parente mais próximo o mais rapidamente possível e, 
o mais tardar, quando concluída a investi gação. A administração pri-
sional deve providenciar um funeral culturalmente adequado, se não 
houver outra parte disposta ou capaz de fazê-lo, e deve manter um 
registo completo do facto. 

Transferência de reclusos 

Regra 73 

1. Quando os reclusos são transferidos, de ou para outro estabeleci-
mento, devem ser vistos o menos possível pelo público e devem ser 
tomadas medidas apropriadas para os proteger de insultos, curiosida-
de e de qualquer ti po de publicidade. 
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2. Deve ser proibido o transporte de reclusos em veículos com defi -
ciente venti lação ou iluminação ou que, de qualquer outro modo, os 
possa sujeitar a sacri� cios � sicos desnecessários. 

3. O transporte de reclusos deve ser efetuado a expensas da adminis-
tração prisional em condições de igualdade para todos.

Pessoal do estabelecimento prisional 

Regra 74 

1. A administração prisional deve selecionar cuidadosamente o pes-
soal de todas as categorias, dado que é da sua integridade, humani-
dade, apti dões pessoais e capacidades profi ssionais que depende a 
boa gestão dos estabelecimentos prisionais. 

2. A administração prisional deve esforçar-se permanentemente por 
suscitar e manter no espírito do pessoal e da opinião pública a con-
vicção de que esta missão representa um serviço social de grande 
importância; para o efeito, devem ser uti lizados todos os meios ade-
quados para esclarecer o público. 

3. Para a realização daqueles fi ns, os membros do pessoal devem 
desempenhar funções a tempo inteiro na qualidade de profi ssionais 
do sistema prisional, devem ter o estatuto de funcionários do Estado 
e ser-lhes garanti da, por conseguinte, segurança no emprego depen-
dente apenas de boa conduta, efi cácia no trabalho e apti dão � sica. A 
remuneração deve ser sufi ciente para permiti r recrutar e manter ao 
serviço homens e mulheres competentes; as regalias e as condições 
de emprego devem ser determinadas tendo em conta a natureza 
penosa do trabalho. 

Regra 75 

1. Os funcionários devem possuir um nível de educação adequado e 
deve ser-lhes proporcionadas condições e meios para poderem exer-
cer as suas funções de forma profi ssional. 

2. Devem frequentar, antes de entrar em funções, um curso de forma-
ção geral e específi co, que deve refl eti r as melhores e mais modernas 
práti cas, baseadas em dados empíricos, das ciências penais. Apenas 
os candidatos que fi carem aprovados nas provas teóricas e práti cas 
devem ser admiti dos no serviço prisional. 

3. Após a entrada em funções e ao longo da sua carreira, o pessoal 
deve conservar e melhorar os seus conhecimentos e competências 
profi ssionais, seguindo cursos de aperfeiçoamento organizados perio-
dicamente. 

Regra 76 

1. A formação a que se refere o parágrafo 2 da Regra 75 deve incluir, 
no mínimo, o seguinte: 

(a) Legislação, regulamentos e políti cas nacionais relevantes, bem 
como os instrumentos internacionais e regionais aplicáveis que 
devem nortear o trabalho e as interações dos funcionários com os 
reclusos;

(b) Direitos e deveres dos funcionários no exercício das suas funções, 
incluindo o respeito à dignidade humana de todos os reclusos e a 
proibição de certas condutas, em parti cular a práti ca de tortura ou 
outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; 

(c) Segurança, incluindo o conceito de segurança dinâmica, o uso 
da força e instrumentos de coação e a gestão de pessoas violentas, 
tendo em consideração técnicas preventi vas e alternati vas, como a 
negociação e a mediação; 

(d) Técnicas de primeiros socorros, as necessidades psicossociais dos 
reclusos e correspondentes dinâmicas do ambiente prisional, bem 
como o apoio e assistência social, incluindo o diagnósti co prévio de 
doenças mentais. 

2. Os funcionários que esti verem incumbidos de trabalhar com certas 
categorias de reclusos, ou que estejam designados para outras fun-
ções específi cas, devem receber formação adequada às suas caracte-
rísti cas. 

Regra 77 

Todos os membros do pessoal devem, em todas as circunstâncias, 
comportar-se e desempenhar as suas funções de maneira a que o seu 
exemplo tenha boa infl uência sobre os reclusos e mereça o respeito 
destes. 

Regra 78 

1. Na medida do possível, deve incluir-se no pessoal um número sufi -
ciente de especialistas, tais como psiquiatras, psicólogos, assistentes 
sociais, professores e instrutores técnicos. 

2. Os assistentes sociais, professores e instrutores técnicos devem 
exercer as suas funções de forma permanente, mas poderá também 
recorrer-se a auxiliares a tempo parcial ou a voluntários. 

Regra 79 

1. O diretor do estabelecimento prisional deve ser adequadamente 
qualifi cado para a sua função, quer pelo seu carácter, quer pelas suas 
competências administrati vas, formação e experiência. 

2. O diretor do estabelecimento prisional deve exercer a sua função 
ofi cial a tempo inteiro e não deve ser nomeado a tempo parcial. Deve 
residir no estabelecimento prisional ou nas imediações deste. 

3. Quando dois ou mais estabelecimentos prisionais estejam sob a 
autoridade de um único diretor, este deve visitar ambos com regula-
ridade. Em cada um dos estabelecimentos deve haver um funcionário 
responsável.

Regra 80 

1. O diretor, o seu adjunto e a maioria dos outros membros do pes-
soal do estabelecimento prisional devem falar a língua da maior parte 
dos reclusos ou uma língua entendida pela maioria deles. 

2. Deve recorrer-se aos serviços de um intérprete sempre que seja 
necessário. 

Regra 81 

1. Nos estabelecimentos prisionais desti nados a homens e mulheres, 
a secção das mulheres deve ser colocada sob a direção de um funcio-
nário do sexo feminino responsável que terá à sua guarda todas as 
chaves dessa secção. 
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2. Nenhum funcionário do sexo masculino pode entrar na parte do 
estabelecimento desti nada às mulheres sem ser acompanhado por 
um funcionário do sexo feminino. 

3. A vigilância das reclusas deve ser assegurada exclusivamente por 
funcionários do sexo feminino. Não obstante, isso não impede que 
funcionários do sexo masculino, especialmente médicos e professo-
res, desempenhem as suas funções profi ssionais em estabelecimen-
tos prisionais ou secções do estabelecimento prisional desti nados a 
mulheres. 

Regra 82 

1. Os funcionários dos estabelecimentos prisionais não devem, nas 
suas relações com os reclusos, usar de força, exceto em legíti ma de-
fesa ou em casos de tentati va de fuga ou de resistência � sica ati va ou 
passiva a uma ordem baseada na lei ou nos regulamentos. Os funcio-
nários que tenham de recorrer à força não devem usar senão a estri-
tamente necessária e devem comunicar imediatamente o incidente 
ao diretor do estabelecimento prisional. 

2. Os membros do pessoal prisional devem receber formação técnica 
especial que lhes permita dominar os reclusos violentos. 

3. Salvo circunstâncias especiais, os agentes que assegurem serviços 
que os ponham em contacto direto com os reclusos não devem estar 
armados. Aliás, não deverá ser confi ada uma arma a um membro do 
pessoal sem que este seja treinado para o seu uso. 

Inspeções internas e externas 

Regra 83 

1. Deve haver um sistema duplo de inspeções regulares nos estabele-
cimentos e serviços prisionais:

(a) Inspeções internas ou administrati vas conduzidas pela administra-
ção prisional central; 

(b) Inspeções externas conduzidas por um órgão independente da 
administração prisional, que pode incluir órgãos internacionais ou 
regionais competentes. 

2. Em ambos os casos, o objeti vo das inspeções deve ser o de asse-
gurar que os estabelecimentos prisionais sejam administrados de 
acordo com as leis, regulamentos, políti cas e procedimentos vigentes, 
para prossecução dos objeti vos dos serviços prisionais e correcionais 
e para a proteção dos direitos dos reclusos. 

Regra 84 

1. Os inspetores devem ter a autoridade para: 

(a) Aceder a todas as informações sobre o número de reclusos e dos 
locais de detenção, bem como a toda a informação relevante ao tra-
tamento dos reclusos, incluindo os seus registos e as condições de 
detenção; 

(b) Escolher livremente qual o estabelecimento prisional que querem 
inspecionar, inclusive fazendo visitas por iniciati va própria sem aviso 
prévio e quais os reclusos que pretendem entrevistar; 

(c) Conduzir entrevistas com os reclusos e com os funcionários prisio-

nais, em total privacidade e confi dencialidade, durante as suas visitas; 

(d) Fazer recomendações à administração prisional e a outras autori-
dades competentes. 

2. As equipas de inspeção externa devem ser compostas por inspeto-
res qualifi cados e experientes, indicados por uma autoridade compe-
tente, e devem contar com profi ssionais de saúde. Deve-se procurar 
ter uma representação equilibrada de género. 

Regra 85 

1. Depois de uma inspeção, deve ser submeti do à autoridade com-
petente um relatório escrito. Esforços devem ser empreendidos para 
tornar público os relatórios das inspeções externas, excluindo-se 
qualquer dado pessoal dos reclusos, a menos que estes tenham dado 
explicitamente o seu acordo. 

2. A administração prisional ou qualquer outra autoridade competen-
te, conforme apropriado, deve indicar, num prazo razoável, se as reco-
mendações provindas das inspeções externas serão implementadas.

II. REGRAS APLICÁVEIS A CATEGORIAS ESPECIAIS

A. Reclusos condenados

Princípios gerais 

Regra 86 

Os princípios gerais a seguir enunciados têm por fi nalidade a defi -
nição do espírito dentro do qual os sistemas prisionais devem ser 
administrados e os objeti vos a que devem tender, de acordo com a 
declaração feita na observação preliminar 1 destas Regras. 

Regra 87 

Antes do termo da execução de uma pena ou de uma medida é dese-
jável que sejam adotadas as medidas necessárias para assegurar ao 
recluso um regresso progressivo à vida na sociedade. Este objeti vo 
poderá ser alcançado, consoante os casos, através de um regime 
preparatório da libertação, organizado no próprio estabelecimento 
ou em outro estabelecimento adequado, ou mediante uma libertação 
condicional sujeita a controlo, que não deve caber à polícia, mas que 
deve comportar uma assistência social efi caz. 

Regra 88 

1. O tratamento não deve acentuar a exclusão dos reclusos da so-
ciedade, mas sim fazê-los compreender que conti nuam a fazer parte 
dela. Para este fi m, há que recorrer, sempre que possível, à coopera-
ção de organismos da comunidade desti nados a auxiliar o pessoal do 
estabelecimento prisional na reabilitação social dos reclusos. 

2. Assistentes sociais, colaborando com cada estabelecimento, devem 
ter por missão a manutenção e a melhoria das relações do recluso 
com a sua família e com os organismos sociais que podem ser-lhe 
úteis. Devem adotar-se medidas tendo em vista a salvaguarda, de 
acordo com a lei e a pena imposta, dos direitos civis, dos direitos em 
matéria de segurança social e de outros bene� cios sociais dos reclu-
sos. 
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Regra 89 

1. A realização destes princípios exige a individualização do tratamen-
to e, para este fi m, um sistema fl exível de classifi cação dos reclusos 
por grupos; é por isso desejável que esses grupos sejam colocados em 
estabelecimentos prisionais separados, adequados ao tratamento de 
cada um deles. 

2. Estes estabelecimentos não devem possuir o mesmo grau de se-
gurança para cada grupo. É desejável prever graus de segurança con-
soante as necessidades dos diferentes grupos. Os estabelecimentos 
abertos, pelo próprio facto de não preverem medidas de segurança 
� sica contra as evasões, mas remeterem neste domínio à autodiscipli-
na dos reclusos, proporcionam aos reclusos cuidadosamente escolhi-
dos as condições mais favoráveis à sua reabilitação. 

3. É desejável que nos estabelecimentos prisionais fechados a in-
dividualização do tratamento não seja prejudicada por um número 
demasiado elevado de reclusos. Nalguns países entende-se que a 
população destes estabelecimentos não deve ultrapassar os quinhen-
tos. Nos estabelecimentos abertos, a população deve ser tão reduzida 
quanto possível. 

4. Por outro lado, não é recomendável manter estabelecimentos de-
masiado pequenos que possam impedir que instalações adequadas 
sejam facultadas. 

Regra 90 

O dever da sociedade não cessa com a libertação de um recluso. Seria 
por isso necessário dispor de organismos governamentais ou priva-
dos capazes de trazer ao recluso colocado em liberdade um auxílio 
pós-penitenciário efi caz, tendente a diminuir os preconceitos a seu 
respeito e a permiti r-lhe a sua reinserção na sociedade. 

Tratamento 

Regra 91 

O tratamento das pessoas condenadas a uma pena ou medida priva-
ti va de liberdade deve ter por objeti vo, na medida em que o permiti r 
a duração da condenação, criar nelas a vontade e as apti dões que as 
tornem capazes, após a sua libertação, de viver no respeito pela lei 
e de prover às suas necessidades. Este tratamento deve incenti var o 
respeito por si próprias e desenvolver o seu senti do da responsabili-
dade. 

Regra 92 

1. Para este fi m, há que recorrer a todos os meios apropriados, no-
meadamente à assistência religiosa nos países em que seja possível, à 
instrução, à orientação e à formação profi ssionais, à assistência social 
direcionada, ao aconselhamento profi ssional, ao desenvolvimento 
� sico e à educação moral, de acordo com as necessidades de cada re-
cluso. Há que ter em conta o passado social e criminal do condenado, 
as suas capacidades e apti dões � sicas e mentais, a sua personalidade, 
a duração da condenação e as perspeti vas da sua reabilitação.

2. Para cada recluso condenado a uma pena ou a uma medida de 
certa duração, o diretor do estabelecimento prisional deve receber, 
no mais breve trecho após a admissão do recluso, relatórios comple-
tos sobre os diferentes aspetos referidos no parágrafo 1 desta Regra. 
Estes relatórios devem sempre compreender um relatório de um 

médico, se possível especializado em psiquiatria, sobre a condição 
� sica e mental do recluso. 

3. Os relatórios e outros elementos perti nentes devem ser colocados 
num arquivo individual. Este arquivo deve ser atualizado e classifi cado 
de modo a poder ser consultado pelo pessoal responsável sempre 
que necessário. 

Classifi cação e individualização 

Regra 93 

1. As fi nalidades da classifi cação devem ser: 

(a) De separar os reclusos que, pelo seu passado criminal ou pela sua 
personalidade, possam vir a exercer uma infl uência negati va sobre os 
outros reclusos; 

(b) De reparti r os reclusos por grupos tendo em vista facilitar o seu 
tratamento para a sua reinserção social. 

2. Há que dispor, na medida do possível, de estabelecimentos sepa-
rados ou de secções disti ntas dentro de um estabelecimento para o 
tratamento das diferentes categorias de reclusos. 

Regra 94 

Assim que possível após a admissão e depois de um estudo da perso-
nalidade de cada recluso condenado a uma pena ou a uma medida de 
uma certa duração deve ser preparado um programa de tratamento 
que lhe seja desti nado, à luz dos dados de que se dispõe sobre as 
suas necessidades individuais, as suas capacidades e o seu estado de 
espírito. 

Privilégios 

Regra 95 

Há que insti tuir em cada estabelecimento um sistema de privilégios 
adaptado às diferentes categorias de reclusos e aos diferentes mé-
todos de tratamento, com o objeti vo de encorajar o bom comporta-
mento, de desenvolver o senti do da responsabilidade e de esti mular o 
interesse e a cooperação dos reclusos no seu próprio tratamento.

Trabalho 

Regra 96 

1. Todos os reclusos condenados devem ter a oportunidade de traba-
lhar e/ou parti cipar ati vamente na sua reabilitação, em conformidade 
com as suas apti dões � sica e mental, de acordo com a determinação 
do médico ou de outro profi ssional de saúde qualifi cado. 

2. Deve ser dado trabalho sufi ciente de natureza úti l aos reclusos, de 
modo a conservá-los ati vos durante um dia normal de trabalho. 

Regra 97 

1. O trabalho na prisão não deve ser de natureza penosa. 

2. Os reclusos não devem ser manti dos em regime de escravidão ou 
de servidão. 

3. Nenhum recluso será chamado a trabalhar para benefi ciar, a � tulo 
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pessoal ou privado, qualquer membro da equipa prisional. 

Regra 98 

1. Tanto quanto possível, o trabalho proporcionado deve ser de na-
tureza que mantenha ou aumente as capacidades dos reclusos para 
ganharem honestamente a vida depois de libertados. 

2. Deve ser proporcionada formação profi ssional, em profi ssões úteis, 
aos reclusos que dela ti rem proveito e especialmente a jovens reclu-
sos. 

3. Dentro dos limites compa� veis com uma seleção profi ssional apro-
priada e com as exigências da administração e disciplina prisional, os 
reclusos devem poder escolher o ti po de trabalho que querem fazer. 

Regra 99 

1. A organização e os métodos do trabalho nos estabelecimentos pri-
sionais devem aproximar-se tanto quanto possível dos que regem um 
trabalho semelhante fora do estabelecimento, de modo a preparar os 
reclusos para as condições de uma vida profi ssional normal. 

2. No entanto, o interesse dos reclusos e a sua formação profi ssional 
não devem ser subordinados ao desejo de realizar um bene� cio fi nan-
ceiro por meio do trabalho prisional. 

Regra 100 

1. As indústrias e as explorações agrícolas devem, de preferência, ser 
dirigidas pela administração prisional e não por empresários privados.

2. Quando os reclusos forem empregues para trabalho não contro-
lado pela administração prisional, devem ser sempre colocados sob 
vigilância do pessoal prisional. Salvo nos casos em que o trabalho seja 
efetuado para outros departamentos do Estado, as pessoas às quais 
esse trabalho seja prestado devem pagar à administração a remune-
ração normal exigível para esse trabalho, tendo todavia em conta a 
produti vidade dos reclusos. 

Regra 101 

1. Os cuidados prescritos desti nados a proteger a segurança e a saúde 
dos trabalhadores em liberdade devem igualmente existi r nos estabe-
lecimentos prisionais. 

2. Devem ser adotadas disposições para indemnizar os reclusos por 
acidentes de trabalho e doenças profi ssionais, nas mesmas condições 
que a lei concede aos trabalhadores em liberdade. 

Regra 102 

1. As horas diárias e semanais máximas de trabalho dos reclusos de-
vem ser fi xadas por lei ou por regulamento administrati vo, tendo em 
consideração regras ou costumes locais respeitantes ao trabalho dos 
trabalhadores em liberdade. 

2. As horas devem ser fi xadas de modo a deixar um dia de descanso 
semanal e tempo sufi ciente para a educação e para outras ati vidades 
necessárias como parte do tratamento e reinserção dos reclusos. 

Regra 103 

1. O trabalho dos reclusos deve ser remunerado de modo equitati vo. 

2. O regulamento deve permiti r aos reclusos a uti lização de pelo me-
nos uma parte da sua remuneração para adquirir objetos autorizados, 
desti nados ao seu uso pessoal, e para enviar outra parte à sua família. 

3. O regulamento deve prever igualmente que uma parte da remune-
ração seja reservada pela administração prisional de modo a consti -
tuir uma poupança que será entregue ao recluso no momento da sua 
libertação. 

Educação e lazer 

Regra 104 

1. Devem ser tomadas medidas no senti do de melhorar a educação 
de todos os reclusos que daí ti rem proveito, incluindo instrução reli-
giosa nos países em que tal for possível. A educação de analfabetos e 
jovens reclusos será obrigatória, prestando-lhe a administração prisio-
nal especial atenção.

2. Tanto quanto for possível, a educação dos reclusos deve estar inte-
grada no sistema educacional do país, para que depois da sua liberta-
ção possam conti nuar, sem difi culdades, os seus estudos. 

Regra 105 

Devem ser proporcionadas ati vidades recreati vas e culturais em todos 
os estabelecimentos prisionais em bene� cio da saúde mental e � sica 
dos reclusos. 

Relações sociais e assistência pós-prisional 

Regra 106 

Deve ser prestada atenção especial à manutenção e melhoramento 
das relações entre o recluso e a sua família que se mostrem de maior 
vantagem para ambos. 

Regra 107 

Desde o início do cumprimento da pena de um recluso, deve ter-se 
em consideração o seu futuro depois de libertado, devendo este ser 
esti mulado e ajudado a manter ou estabelecer relações com pessoas 
ou organizações externas, aptas a promover os melhores interesses 
da sua família e da sua própria reabilitação social. 

Regra 108 

1. Os serviços ou organizações governamentais ou outras, que pres-
tam assistência a reclusos colocados em liberdade para se reestabe-
lecerem na sociedade, devem assegurar, na medida do possível e do 
necessário, que sejam facultados aos reclusos libertados documentos 
de identi fi cação apropriados, que lhes sejam garanti das casas ade-
quadas e trabalho, vestuário apropriado ao clima e à estação do ano e 
recursos sufi cientes para chegarem ao seu desti no e para subsisti rem 
no período imediatamente seguinte à sua libertação. 

2. Os representantes ofi ciais dessas organizações devem ter o acesso 
necessário ao estabelecimento prisional e aos reclusos, sendo con-
sultados sobre o futuro do recluso desde o início do cumprimento da 
pena. 
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3. É recomendável que as ati vidades destas organizações estejam 
centralizadas ou sejam coordenadas, tanto quanto possível, a fi m de 
garanti r a melhor uti lização dos seus esforços.

B. Reclusos com transtornos mentais e/ou com problemas de saúde

Regra 109 

1. As pessoas consideradas inimputáveis, ou a quem, posteriormente, 
foi diagnosti cado uma defi ciência mental e/ou um problema de saúde 
grave, em relação aos quais a detenção poderia agravar a sua condi-
ção, não devem ser deti das em prisões. Devem ser tomadas medidas 
para as transferir para um estabelecimento para doentes mentais o 
mais depressa possível. 

2. Se necessário, os demais reclusos que sofrem de outras doenças ou 
anomalias mentais devem ser examinados e tratados em insti tuições 
especializadas, sob vigilância médica. 

3. O serviço médico ou psiquiátrico dos estabelecimentos prisionais 
deve proporcionar tratamento psiquiátrico a todos os reclusos que o 
necessitem. 

Regra 110 

É desejável que sejam adotadas medidas, de acordo com os 
organismos competentes, para que o tratamento psiquiátrico seja 
mantido, se necessário, depois da colocação em liberdade e que 
uma assistência social pós-prisional de natureza psiquiátrica seja 
assegurada.

C. Reclusos de� dos ou a aguardar julgamento

Regra 111 

1. Os deti dos ou presos em virtude de lhes ser imputada a práti ca 
de uma infração penal, quer estejam deti dos sob custódia da polícia, 
quer num estabelecimento prisional, mas que ainda não foram julga-
dos e condenados, são doravante designados nestas Regras por “deti -
dos preventi vamente”. 

2. As pessoas deti das preventi vamente presumem-se inocentes e 
como tal devem ser tratadas. 

3. Estes deti dos devem benefi ciar de um regime especial cujos ele-
mentos essenciais se discriminam nestas Regras, sem prejuízo das 
disposições legais sobre a proteção da liberdade individual ou que 
estabelecem os trâmites a ser observados em relação a pessoas deti -
das preventi vamente. 

Regra 112 

1. As pessoas deti das preventi vamente devem ser manti das separa-
das dos reclusos condenados.

2. Os jovens deti dos preventi vamente devem ser manti dos separados 
dos adultos e ser, em princípio, deti dos em estabelecimentos prisio-
nais separados. 

Regra 113 

As pessoas deti das preventi vamente devem dormir sozinhas em 
quartos separados, sob reserva de diferente costume local relati vo ao 

clima. 

Regra 114 

Dentro dos limites compa� veis com a boa ordem do estabelecimento 
prisional, as pessoas deti das preventi vamente podem, se o deseja-
rem, mandar vir alimentação do exterior a expensas próprias, quer 
através da administração, quer através da sua família ou amigos. Caso 
contrário a administração deve fornecer-lhes a alimentação. 

Regra 115 

A pessoa deti da preventi vamente deve ser autorizada a usar a sua 
própria roupa se esti ver limpa e for adequada. Se usar roupa do esta-
belecimento prisional, esta será diferente da fornecida aos condena-
dos. 

Regra 116 

Será sempre dada à pessoa deti da preventi vamente a oportunidade 
de trabalhar, mas esta não será obrigada a fazê-lo. Se optar por traba-
lhar, será remunerada. 

Regra 117 

A pessoa deti da preventi vamente deve ser autorizada a obter, a ex-
pensas próprias ou a expensas de terceiros, livros, jornais, material 
para escrever e outros meios de ocupação compa� veis com os inte-
resses da administração da justi ça e com a segurança e boa ordem do 
estabelecimento prisional. 

Regra 118 

A pessoa deti da preventi vamente deve ser autorizada a ser visitada 
e a ser tratada pelo seu médico pessoal ou denti sta se existi r moti vo 
razoável para o seu pedido e puder pagar quaisquer despesas em que 
incorrer. 

Regra 119 

1. Todo o recluso tem o direito a ser imediatamente informado das 
razões de sua detenção e sobre quaisquer acusações apresentadas 
contra si. 2. Se uma pessoa deti da preventi vamente não ti ver um 
advogado da sua escolha, ser-lhe-á designado um defensor ofi cioso 
pela autoridade judicial, ou outra autoridade, em todos os casos em 
que os interesses da justi ça o exigirem e sem custos para a pessoa de-
ti da preventi vamente, caso esta não possua recursos sufi cientes para 
pagar. A possibilidade de se recusar o acesso a um advogado deve ser 
sujeita a uma revisão independente, sem demora. 

Regra 120 

1. Os direitos e as modalidades que regem o acesso de uma pessoa 
deti da preventi vamente ao seu advogado ou defensor ofi cioso, com 
vista à sua defesa, devem ser regulados pelos mesmos princípios 
estabelecidos na Regra 61. 

2. A pessoa deti da preventi vamente deve ter à sua disposição, se 
assim o desejar, material de escrita a fi m de preparar os documentos 
relacionados com a sua defesa e entregar instruções confi denciais ao 
seu advogado ou defensor ofi cioso. 
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D. Presos civis

Regra 121 

Nos países cuja legislação prevê a prisão por dívidas ou outras formas 
de prisão proferidas por decisão judicial na sequência de processos 
que não tenham natureza penal, os reclusos não devem ser submeti -
dos a maiores restrições nem ser tratados com maior severidade do 
que for necessário para manter a segurança e a ordem. O seu trata-
mento não deve ser menos favorável do que o dos deti dos preventi -
vamente, sob reserva, porém, da eventual obrigação de trabalhar. 

E. Pessoas presas ou de� das sem acusação

Regra 122 

Sem prejuízo das disposições conti das no arti go 9.º do Pacto Inter-
nacional sobre os Direitos Civis e Políti cos* , deve ser concedida às 
pessoas presas ou deti das sem acusação a proteção conferida nos 
termos da secção C, Partes I e II desta Regra. As disposições relevan-
tes da secção A da Parte II, desta Regra, serão igualmente aplicáveis 
sempre que a sua aplicação possa benefi ciar esta categoria especial 
de reclusos, desde que não seja tomada nenhuma medida que impli-
que a reeducação ou a reabilitação de pessoas não condenadas por 
uma infração penal. 

* Cf. Resolução 2200 A (XXI), anexo.

DECRETO Nº 7.037, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009

Aprova o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH-3 e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Consti tuição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Programa Nacional de Direitos Hu-
manos - PNDH3, em consonância com as diretrizes, objeti vos estraté-
gicos e ações programáti cas estabelecidos, na forma do Anexo deste 
Decreto. 

Art. 2º O PNDH-3 será implementado de acordo com os 
seguintes eixos orientadores e suas respecti vas diretrizes: 

I - Eixo Orientador I: Interação democráti ca entre Estado e 
sociedade civil: 

a) Diretriz 1: Interação democráti ca entre Estado e socieda-
de civil como instrumento 

b) Diretriz 2: Fortalecimento dos Direitos Humanos como 
instrumento transversal das políti cas públicas e de interação demo-
cráti ca; e 

c) Diretriz 3: Integração e ampliação dos sistemas de infor-
mações em Direitos Humanos e construção de mecanismos de avalia-
ção e monitoramento de sua efeti vação; 

II - Eixo Orientador II: Desenvolvimento e Direitos Humanos: 

a) Diretriz 4: Efeti vação de modelo de desenvolvimento sus-

tentável, com inclusão social e econômica, ambientalmente equilibra-
do e tecnologicamente responsável, cultural e regionalmente diverso, 
parti cipati vo e não discriminatório; 

b) Diretriz 5: Valorização da pessoa humana como sujeito 
central do processo de desenvolvimento; e 

c) Diretriz 6: Promover e proteger os direitos ambientais 
como Direitos Humanos, incluindo as gerações futuras como sujeitos 
de direitos; 

III - Eixo Orientador III: Universalizar direitos em um contex-
to de desigualdades: 

a) Diretriz 7: Garanti a dos Direitos Humanos de forma uni-
versal, indivisível e interdependente, assegurando a cidadania plena; 

b) Diretriz 8: Promoção dos direitos de crianças e adolescen-
tes para o seu desenvolvimento integral, de forma não discriminató-
ria, assegurando seu direito de opinião e parti cipação; 

c) Diretriz 9: Combate às desigualdades estruturais; e 

d) Diretriz 10: Garanti a da igualdade na diversidade; 

IV - Eixo Orientador IV: Segurança Pública, Acesso à Justi ça e 
Combate à Violência: 

a) Diretriz 11: Democrati zação e modernização do sistema 
de segurança pública; 

b) Diretriz 12: Transparência e parti cipação popular no siste-
ma de segurança pública e justi ça criminal; 

c) Diretriz 13: Prevenção da violência e da criminalidade e 
profi ssionalização da investi gação de atos criminosos; 

d) Diretriz 14: Combate à violência insti tucional, com ênfase 
na erradicação da tortura e na redução da letalidade policial e carce-
rária; 

e) Diretriz 15: Garanti a dos direitos das víti mas de crimes e 
de proteção das pessoas ameaçadas; 

f) Diretriz 16: Modernização da políti ca de execução penal, 
priorizando a aplicação de penas e medidas alternati vas à privação de 
liberdade e melhoria do sistema penitenciário; e 

g) Diretriz 17: Promoção de sistema de justi ça mais aces-
sível, ágil e efeti vo, para o conhecimento, a garanti a e a defesa de 
direitos; 

V - Eixo Orientador V: Educação e Cultura em Direitos Hu-
manos: 

a) Diretriz 18: Efeti vação das diretrizes e dos princípios da 
políti ca nacional de educação em Direitos Humanos para fortalecer 
uma cultura de direitos; 

b) Diretriz 19: Fortalecimento dos princípios da democracia 
e dos Direitos Humanos nos sistemas de educação básica, nas insti tui-
ções de ensino superior e nas insti tuições formadoras; 
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c) Diretriz 20: Reconhecimento da educação não formal 
como espaço de defesa e promoção dos Direitos Humanos; 

d) Diretriz 21: Promoção da Educação em Direitos Humanos 
no serviço público; e 

e) Diretriz 22: Garanti a do direito à comunicação democrá-
ti ca e ao acesso à informação para consolidação de uma cultura em 
Direitos Humanos; e 

VI - Eixo Orientador VI: Direito à Memória e à Verdade: 

a) Diretriz 23: Reconhecimento da memória e da verdade 
como Direito Humano da cidadania e dever do Estado; 

b) Diretriz 24: Preservação da memória histórica e constru-
ção pública da verdade; e 

c) Diretriz 25: Modernização da legislação relacionada com 
promoção do direito à memória e à verdade, fortalecendo a demo-
cracia. 

Parágrafo único. A implementação do PNDH-3, além dos 
responsáveis nele indicados, envolve parcerias com outros órgãos 
federais relacionados com os temas tratados nos eixos orientadores e 
suas diretrizes. 

Art. 3º As metas, prazos e recursos necessários para a im-
plementação do PNDH-3 serão defi nidos e aprovados em Planos de 
Ação de Direitos Humanos bianuais. 

Art. 4º Fica insti tuído o Comitê de Acompanhamento e 
Monitoramento do PNDH-3, com a fi nalidade de: 

I - promover a arti culação entre os órgãos e enti dades en-
volvidos na implementação das suas ações programáti cas; 

II - elaborar os Planos de Ação dos Direitos Humanos; 

III - estabelecer indicadores para o acompanhamento, moni-
toramento e avaliação dos Planos de Ação dos Direitos Humanos; 

IV - acompanhar a implementação das ações e recomenda-
ções; e 

V - elaborar e aprovar seu regimento interno. 

§ 1º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do 
PNDH-3 será integrado por um representante e respectivo suplente 
de cada órgão a seguir descrito, indicados pelos respectivos titulares:

I - Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência 
da República, que o coordenará; 

II - Secretaria Especial de Políti cas para as Mulheres da Pre-
sidência da República; 

III - Secretaria Especial de Políti cas de Promoção da Igualda-
de Racial da Presidência da República; 

IV - Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - Ministério da Cultura; 

VI - Ministério da Educação; 

VII - Ministério da Justi ça; 

VIII - Ministério da Pesca e Aqüicultura; 

IX - Ministério da Previdência Social; 

X - Ministério da Saúde; 

XI - Ministério das Cidades; 

XII - Ministério das Comunicações; 

XIII - Ministério das Relações Exteriores; 

XIV - Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

XV - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome; 

XVI - Ministério do Esporte; 

XVII - Ministério do Meio Ambiente; 

XVIII - Ministério do Trabalho e Emprego; 

XIX - Ministério do Turismo; 

XX - Ministério da Ciência e Tecnologia; e 

XXI - Ministério de Minas e Energia. 

§ 2º O Secretário Especial dos Direitos Humanos da 
Presidência da República designará os representantes do Comitê de 
Acompanhamento e Monitoramento do PNDH-3.

§ 3º O Comitê de Acompanhamento e Monitoramento do 
PNDH-3 poderá constituir subcomitês temáticos para a execução 
de suas atividades, que poderão contar com a participação de 
representantes de outros órgãos do Governo Federal.

§ 4º O Comitê convidará representantes dos demais 
Poderes, da sociedade civil e dos entes federados para participarem 
de suas reuniões e atividades.

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os ór-
gãos do Poder Legislati vo, do Poder Judiciário e do Ministério Público, 
serão convidados a aderir ao PNDH-3. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 
2002. 

Brasília, 21 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 
121º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Celso Luiz Nunes Amorim 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  160

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Guido Mantega 

Alfredo Nascimento 

José Geraldo Fontelles 

Fernando Haddad 

André Peixoto Figueiredo Lima 

José Gomes Temporão 

Miguel Jorge 

Edison Lobão 

Paulo Bernardo Silva 

Hélio Costa José Pimentel 

Patrus Ananias 

João Luiz Silva Ferreira 

Sérgio Machado Rezende 

Carlos Minc 

Orlando Silva de Jesus Junior 

Luiz Eduardo Pereira Barre� o Filho 

Geddel Vieira Lima 

Guilherme Cassel 

Márcio Fortes de Almeida 

Altemir Gregolin 

Dilma Rousseff  

Luiz Soares Dulci 

Alexandre Rocha Santos Padilha 

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

Edson Santos 

ANEXO ...................................................................................................
............................................... 

Eixo Orientador IV:

Segurança Pública, Acesso à Jus� ça e Combate à Violência 

Por muito tempo, alguns segmentos da militância em Direitos Huma-
nos manti veram-se distantes do debate sobre as políti cas públicas de 
segurança no Brasil. No processo de consolidação da democracia, por 
diferentes razões, movimentos sociais e enti dades manifestaram difi -
culdade no tratamento do tema. Na base dessa difi culdade, estavam 
a memória dos enfrentamentos com o aparato repressivo ao longo de 
duas décadas de regime ditatorial, a postura violenta vigente, muitas 

vezes, em órgãos de segurança pública, a percepção do crime e da 
violência como meros subprodutos de uma ordem social injusta a ser 
transformada em seus próprios fundamentos. 

Distanciamento análogo ocorreu nas universidades, que, com poucas 
exceções, não se debruçaram sobre o modelo de polícia legado ou 
sobre os desafi os da segurança pública. 

As polícias brasileiras, nos termos de sua tradição insti tucional, pouco 
aproveitaram da refl exão teórica e dos aportes oferecidos pela crimi-
nologia moderna e demais ciências sociais, já disponíveis há algumas 
décadas às polícias e aos gestores de países desenvolvidos. A cultura 
arraigada de rejeitar as evidências acumuladas pela pesquisa e pela 
experiência de reforma das polícias no mundo era a mesma que 
expressava nostalgia de um passado de ausência de garanti as indivi-
duais, e que identi fi cava na idéia dos Direitos Humanos não a mais 
generosa entre as promessas construídas pela modernidade, mas 
uma verdadeira ameaça. 

Estavam postas as condições históricas, políti cas e culturais para que 
houvesse um fosso aparentemente intransponível entre os temas da 
segurança pública e os Direitos Humanos.

Nos últi mos anos, contudo, esse processo de estranhamento mútuo 
passou a ser questi onado. De um lado, arti culações na sociedade 
civil assumiram o desafi o de repensar a segurança pública a parti r de 
diálogos com especialistas na área, policiais e gestores. De outro, co-
meçaram a ser implantadas as primeiras políti cas públicas buscando 
caminhos alternati vos de redução do crime e da violência, a parti r de 
projetos centrados na prevenção e infl uenciados pela cultura de paz. 

A proposição do Sistema Único de Segurança Pública, a moderniza-
ção de parte das nossas estruturas policiais e a aprovação de novos 
regimentos e leis orgânicas das polícias, a consciência crescente de 
que políti cas de segurança pública são realidades mais amplas e com-
plexas do que as iniciati vas possíveis às chamadas “forças da seguran-
ça”, o surgimento de nova geração de policiais, disposta a repensar 
práti cas e dogmas e, sobretudo, a cobrança da opinião pública e a 
maior fi scalização sobre o Estado, resultante do processo de demo-
crati zação, têm tornado possível a construção de agenda de reformas 
na área. 

O Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania (Pronasci) 
e os investi mentos já realizados pelo Governo Federal na montagem 
de rede nacional de altos estudos em segurança pública, que têm 
benefi ciado milhares de policiais em cada Estado, simbolizam, ao lado 
do processo de debates da 1ª Conferência Nacional de Segurança 
Pública, acúmulos históricos signifi cati vos, que apontam para novas e 
mais importantes mudanças. 

As propostas elencadas neste eixo orientador do PNDH-3 arti culam-se 
com tal processo histórico de transformação e exigem muito mais do 
que já foi alcançado. Para tanto, parte-se do pressuposto de que a 
realidade brasileira segue sendo gravemente marcada pela violência e 
por severos impasses estruturais na área da segurança pública. 

Problemas anti gos, como a ausência de diagnósti cos, de planejamen-
to e de defi nição formal de metas, a desvalorização profi ssional dos 
policiais e dos agentes penitenciários, o desperdício de recursos e 
a consagração de privilégios dentro das insti tuições, as práti cas de 
abuso de autoridade e de violência policial contra grupos vulneráveis 
e a corrupção dos agentes de segurança pública, demandam reformas 
tão urgentes quanto profundas. 
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As propostas sistemati zadas no PNDH-3 agregam, nesse contexto, as 
contribuições oferecidas pelo processo da 11ª Conferência Nacional 
dos Direitos Humanos e avançam também sobre temas que não 
foram objeto de debate, trazendo para o PNDH-3 parte do acúmulo 
críti co que tem sido proposto ao País pelos especialistas e pesquisa-
dores da área. 

Em linhas gerais, o PNDH-3 aponta para a necessidade de ampla re-
forma no modelo de polícia e propõe o aprofundamento do debate 
sobre a implantação do ciclo completo de policiamento às corpora-
ções estaduais. Prioriza transparência e parti cipação popular, instando 
ao aperfeiçoamento das esta� sti cas e à publicação de dados, assim 
como à reformulação do Conselho Nacional de Segurança Pública. 
Contempla a prevenção da violência e da criminalidade como diretriz, 
ampliando o controle sobre armas de fogo e indicando a necessidade 
de profi ssionalização da investi gação criminal. 

Com ênfase na erradicação da tortura e na redução da letalidade 
policial e carcerária, confere atenção especial ao estabelecimento de 
procedimentos operacionais padronizados, que previnam as ocorrên-
cias de abuso de autoridade e de violência insti tucional, e confi ram 
maior segurança a policiais e agentes penitenciários. Reafi rma a ne-
cessidade de criação de ouvidorias independentes em âmbito federal 
e, inspirado em tendências mais modernas de policiamento, esti mula 
as iniciati vas orientadas por resultados, o desenvolvimento do policia-
mento comunitário e voltado para a solução de problemas, elencando 
medidas que promovam a valorização dos trabalhadores em seguran-
ça pública. Contempla, ainda, a criação de sistema federal que integre 
os atuais sistemas de proteção a víti mas e testemunhas, defensores 
de Direitos Humanos e crianças e adolescentes ameaçados de morte. 

Também como diretriz, o PNDH-3 propõe profunda reforma da Lei 
de Execução Penal que introduza garanti as fundamentais e novos 
regramentos para superar as práti cas abusivas, hoje comuns. E trata 
as penas privati vas de liberdade como últi ma alternati va, propondo a 
redução da demanda por encarceramento e esti mulando novas for-
mas de tratamento dos confl itos, como as sugeridas pelo mecanismo 
da Justi ça Restaurati va. 

Reafi rma-se a centralidade do direito universal de acesso à Justi ça, 
com a possibilidade de acesso aos tribunais por toda a população, 
com o fortalecimento das defensorias públicas e a modernização da 
gestão judicial, de modo a garanti r respostas judiciais mais céleres e 
efi cazes. Destacam-se, ainda, o direito de acesso à Justi ça em matéria 
de confl itos agrários e urbanos e o necessário es� mulo aos meios de 
soluções pacífi cas de controvérsias. 

O PNDH-3 apresenta neste eixo, fundamentalmente, propostas para 
que o Poder Público se aperfeiçoe no desenvolvimento de políti cas 
públicas de prevenção ao crime e à violência, reforçando a noção de 
acesso universal à Justi ça como direito fundamental, e sustentando 
que a democracia, os processos de parti cipação e transparência, 
aliados ao uso de ferramentas cien� fi cas e à profi ssionalização das 
insti tuições e trabalhadores da segurança, assinalam os roteiros mais 
promissores para que o Brasil possa avançar no caminho da paz pú-
blica. ......................................................................................................
....................................... Diretriz 17: Promoção de sistema de jus� ça 
mais acessível, ágil e efe� vo, para o conhecimento, a garan� a e a 
defesa dos direitos. 

Obje� vo estratégico I: 

Acesso da população à informação sobre seus direitos e sobre como 

garan� -los. 

Ações programá� cas: 

a)Difundir o conhecimento sobre os Direitos Humanos e 
sobre a legislação perti nente com publicações em linguagem e forma-
tos acessíveis. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República 

b)Fortalecer as redes de canais de denúncia (disque-denún-
cia) e sua arti culação com insti tuições de Direitos Humanos. 

Responsável: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República 

c)Incenti var a criação de centros integrados de serviços pú-
blicos para prestação de atendimento ágil à população, inclusive com 
unidades iti nerantes para obtenção de documentação básica. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República; Ministério da Justi ça 

d)Fortalecer o governo eletrônico com a ampliação da dis-
ponibilização de informações e serviços para a população via Internet, 
em formato acessível. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República 

Obje� vo estratégico II: 

Garan� a do aperfeiçoamento e monitoramento das normas jurídi-
cas para proteção dos Direitos Humanos. 

Ações programá� cas: 

a)Implementar o Observatório da Justi ça Brasileira, em 
parceria com a sociedade civil.

Responsável: Ministério da Justi ça 

b)Aperfeiçoar o sistema de fi scalização de violações aos 
Direitos Humanos, por meio do aprimoramento do arcabouço de 
sanções administrati vas. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República; Ministério da Saúde; Ministério da Justi ça; Ministé-
rio do Trabalho e Emprego 

c)Ampliar equipes de fi scalização sobre violações dos Direi-
tos Humanos, em parceria com a sociedade civil. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República 

d)Propor projeto de lei buscando ampliar a uti lização das 
ações coleti vas para proteção dos interesses difusos, coleti vos e in-
dividuais homogêneos, garanti ndo a consolidação de instrumentos 
coleti vos de resolução de confl itos. 

Responsável: Ministério da Justi ça 
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e)Propor projetos de lei para simplifi car o processamento e 
julgamento das ações judiciais; coibir os atos protelatórios; restringir 
as hipóteses de recurso ex offi  cio e reduzir recursos e desjudicializar 
confl itos. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

f)Aperfeiçoar a legislação trabalhista, visando ampliar novas 
tutelas de proteção das relações do trabalho e as medidas de comba-
te à discriminação e ao abuso moral no trabalho.

Responsáveis: Ministério do Trabalho e Emprego; Ministério da Justi -
ça; Secretaria Especial de Políti cas para as Mulheres da Presidência da 
República 

g)Implementar mecanismos de monitoramento dos serviços 
de atendimento ao aborto legalmente autorizado, garanti ndo seu 
cumprimento e facilidade de acesso. 

Responsáveis: Ministério da Saúde; Secretaria Especial de Políti cas 
para as Mulheres da Presidência da República 

Obje� vo estratégico III:

U� lização de modelos alterna� vos de solução de confl itos. 

Ações programá� cas: 

a)Fomentar iniciati vas de mediação e conciliação, esti mu-
lando a resolução de confl itos por meios autocompositi vos, voltados 
à maior pacifi cação social e menor judicialização. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Ministério do Desenvolvimento 
Agrário; Ministério das Cidades 

b)Fortalecer a criação de núcleos de justi ça comunitária, 
em arti culação com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e 
apoiar o fi nanciamento de infraestrutura e de capacitação. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

c)Capacitar lideranças comunitárias sobre instrumentos e 
técnicas de mediação comunitária, incenti vando a resolução de confl i-
tos nas próprias comunidades. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República 

d)Incenti var projetos pilotos de Justi ça Restaurati va, como 
forma de analisar seu impacto e sua aplicabilidade no sistema jurídico 
brasileiro. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

e)Esti mular e ampliar experiências voltadas para a solução 
de confl itos por meio da mediação comunitária e dos Centros de 
Referência em Direitos Humanos, especialmente em áreas de baixo 
Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) e com difi culdades de aces-
so a serviços públicos. 

Responsáveis: Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidên-
cia da República; Ministério da Justi ça 

Obje� vo estratégico IV: 

Garan� a de acesso universal ao sistema judiciário. 

Ações programá� cas: 

a)Propor a ampliação da atuação da Defensoria Pública da 
União. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

b)Fomentar parcerias entre Municípios e enti dades de 
proteção dos Direitos Humanos para atendimento da população com 
difi culdade de acesso ao sistema de justi ça, com base no mapeamen-
to das principais demandas da população local e no estabelecimento 
de estratégias para atendimento e ações educati vas e informati vas. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República 

c)Apoiar a capacitação periódica e constante dos operado-
res do Direito e servidores da Justi ça na aplicação dos Direitos Huma-
nos voltada para a composição de confl itos. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República 

d)Dialogar com o Poder Judiciário para assegurar o efeti vo 
acesso das pessoas com defi ciência à justi ça, em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República

  e)Apoiar os movimentos sociais e a Defensoria Pública na 
obtenção da gratuidade das perícias para as demandas judiciais, indi-
viduais e coleti vas, e relacionadas a violações de Direitos Humanos. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

Obje� vo estratégico V: 

Modernização da gestão e agilização do funcionamento do sistema 
de jus� ça. 

Ações programá� cas: 

a) Propor legislação de revisão e modernização dos servi-
ços notariais e de registro. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

b) Desenvolver sistema integrado de informações do Poder 
Executi vo e Judiciário e disponibilizar seu acesso à sociedade. 

Responsável: Ministério da Justi ça 

Obje� vo estratégico VI: 

Acesso à Jus� ça no campo e na cidade. 

Ações programá� cas: 
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a)Assegurar a criação de marco legal para a prevenção e 
mediação de confl itos fundiários urbanos, garanti ndo o devido pro-
cesso legal e a função social da propriedade. 

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Ministério das Cidades 

b)Propor projeto de lei voltado a regulamentar o cumpri-
mento de mandados de reintegração de posse ou correlatos, garan-
ti ndo a observância do respeito aos Direitos Humanos.

Responsáveis: Ministério da Justi ça; Ministério das Cidades; Ministé-
rio do Desenvolvimento Agrário 

c)Promover o diálogo com o Poder Judiciário para a elabo-
ração de procedimento para o enfrentamento de casos de confl itos 
fundiários coleti vos urbanos e rurais. 

Responsáveis: Ministério das Cidades; Ministério da Justi ça; Ministé-
rio do Desenvolvimento Agrário 

d)Propor projeto de lei para insti tucionalizar a uti lização da 
mediação como ato inicial das demandas de confl itos agrários e urba-
nos, priorizando a realização de audiência coleti va com os envolvidos, 
com a presença do Ministério Público, do poder público local, órgãos 
públicos especializados e Polícia Militar, como medida preliminar à 
avaliação da concessão de medidas liminares, sem prejuízo de outros 
meios insti tucionais para solução de confl itos. 

Responsáveis: Ministério do Desenvolvimento Agrário; Ministério da 
Justi ça 

Eixo Orientador V: 

Educação e cultura em Direitos Humanos

DECRETO Nº 1.904, DE 13 DE MAIO DE 1996

* Revogado pelo Decreto nº 4.229, de 13 de maio de 2002.

Ins� tui o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Consti tuição, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica insti tuído o Programa Nacional de Direitos Hu-
manos - PNDH, contendo diagnósti co da situação desses direitos no 
País e medidas para a sua defesa e promoção, na forma do Anexo 
deste Decreto. 

Art. 2º O PNDH objeti va: 

I - a identi fi cação dos principais obstáculos à promoção e 
defesa dos diretos humanos no País; 

II - a execução, a curto, médio e longo prazos, de medidas 
de promoção e defesa desses direitos; 

III - a implementação de atos e declarações internacionais, 
com a adesão brasileira, relacionados com direitos humanos; 

IV - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e 
discriminação, com refl exos na diminuição das desigualdades sociais; 

V - a observância dos direitos e deveres previstos na Consti -
tuição, especialmente os dispostos em seu art. 5°; 

VI - a plena realização da cidadania. 

Art. 3º As ações relati vas à execução e ao apoio do PNDH 
serão prioritárias. 

Art. 4º O PNDH será coordenado pelo Ministério da Justi -
ça, com a parti cipação e apoio dos órgãos da Administração Pública 
Federal. Parágrafo único. Cada órgão envolvido designará uma coor-
denação setorial, responsável pelas ações e informações relati vas à 
execução e ao apoio do PNDH. 

Art. 5º Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as 
enti dades privadas poderão manifestar adesão ao PNDH. 

Art. 6º As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH 
correrão à conta de dotações orçamentárias dos respecti vos órgãos 
parti cipantes. 

Art. 7º O Ministro de Estado da Justi ça, sempre que neces-
sário, baixará portarias instrutorias à execução do PNDH. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Brasília, 13 de maio de 1996; 175° da Independência e 108º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim 

DECRETO Nº 4.229, DE 13 DE MAIO DE 2002

* Revogado pelo Decreto nº 7.037, de 21 de dezembro de 2009.

Dispõe sobre o Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, 
ins� tuído pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Consti tuição, 

D E C R E T A : 

Art. 1º. O Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH, 
insti tuído pelo Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 1996, contém 
propostas de ações governamentais para a defesa e promoção dos 
direitos humanos, na forma do Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º. O PNDH tem como objeti vos: 

I - a promoção da concepção de direitos humanos como um 
conjunto de direitos universais, indivisíveis e interdependentes, que 
compreendem direitos civis, políti cos, sociais, culturais e econômicos; 

II - a identi fi cação dos principais obstáculos à promoção e 
defesa dos diretos humanos no País e a proposição de ações gover-
namentais e não-governamentais voltadas para a promoção e defesa 
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desses direitos; 

III - a difusão do conceito de direitos humanos como ele-
mento necessário e indispensável para a formulação, execução e 
avaliação de políti cas públicas; 

IV - a implementação de atos, declarações e tratados inter-
nacionais dos quais o Brasil é parte; 

V - a redução de condutas e atos de violência, intolerância e 
discriminação, com refl exos na diminuição das desigualdades sociais; 
e 

VI - a observância dos direitos e deveres previstos na Consti -
tuição, especialmente os inscritos em seu art. 5º. 

Art. 3º. A execução das ações constantes do PNDH será de-
talhada em Planos de Ação anuais, na forma do Plano de Ação 2002, 
que consta do Anexo II deste Decreto. 

Art. 4º. O acompanhamento da implementação do PNDH 
será de responsabilidade da Secretaria de Estado dos Direitos Huma-
nos do Ministério da Justi ça, com a parti cipação e o apoio dos órgãos 
da Administração Pública Federal. Parágrafo único. Cada órgão envol-
vido na implementação do PNDH designará um interlocutor responsá-
vel pelas ações e informações relati vas à implementação e avaliação 
dos Planos de Ação anuais. 

Art. 5º. O Secretário de Estado dos Direitos Humanos expe-
dirá os atos necessários à execução do PNDH. 

Art. 6º. As despesas decorrentes do cumprimento do PNDH 
correrão à conta de dotações orçamentárias dos respecti vos órgãos 
parti cipantes. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 8º. Fica revogado o Decreto nº 1.904, de 13 de maio de 
1996. 

Brasília, 13 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Miguel Reale Júnior

Conselho Nacional de Polí� ca Criminal e Penitenciária (arts. 62 a 64 
da Lei de Execução Penal e suas alterações). 

CAPÍTULO II

Do Conselho Nacional de Polí� ca Criminal e Penitenciária

Art. 62. O Conselho Nacional de Políti ca Criminal e Penitenciária, com 
sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justi ça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Políti ca Criminal e Penitenciária 
será integrado por 13 (treze) membros designados através de ato do 

Ministério da Justi ça, dentre professores e profi ssionais da área do 
Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, 
bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da 
área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração 
de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Políti ca Criminal e Penitenciária, no 
exercício de suas ati vidades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:

I - propor diretrizes da políti ca criminal quanto à prevenção do delito, 
administração da Justi ça Criminal e execução das penas e das medi-
das de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, 
sugerindo as metas e prioridades da políti ca criminal e penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua 
adequação às necessidades do País;

IV - esti mular e promover a pesquisa criminológica;

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfei-
çoamento do servidor;

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabeleci-
mentos penais e casas de albergados;

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da esta� sti ca criminal;

VIII - inspecionar e fi scalizar os estabelecimentos penais, bem assim 
informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, requisi-
ções, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da execução 
penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às autori-
dades dela incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrati va 
para instauração de sindicância ou procedimento administrati vo, em 
caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo 
ou em parte, de estabelecimento penal._

5. Conselhos Penitenciários (arts. 69 e 70 da Lei de Execução Penal e 
suas alterações). 

CAPÍTULO V

Do Conselho Penitenciário

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consulti vo e fi scalizador da 
execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Go-
vernador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profi ssionais da área do Direito Penal, Processual Penal, 
Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da 
comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funciona-
mento.



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  165

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a dura-
ção de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:

I - emiti r parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação 
de pena;

I - emiti r parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hi-
pótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do preso; 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;

III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho 
Nacional de Políti ca Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos 
efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egres-
sos.

6. Conselhos da Comunidade (arts.80 e 81 da Lei de Execução Penal e 
suas alterações).

CAPÍTULO VIII

Do Conselho da Comunidade

Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade 
composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação co-
mercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado pelo 
Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Dele-
gacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste arti go, fi cará 
a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais exis-
tentes na comarca;

II - entrevistar presos;

III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Conselho 
Penitenciário;

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para me-
lhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção 
do estabelecimento.

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, defi ne crimes 
e dá outras providências.

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

    Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

CAPÍTULO I

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS

     Art. 1º O Sistema Nacional de Armas - Sinarm, insti tuído no Minis-
tério da Justi ça, no âmbito da Polícia Federal, tem circunscrição em 
todo o território nacional.

     Art. 2º Ao Sinarm compete:

      I - identi fi car as característi cas e a propriedade de armas de fogo, 
mediante cadastro;

      II - cadastrar as armas de fogo produzidas, importadas e vendidas 
no País;

      III - cadastrar as autorizações de porte de arma de fogo e as reno-
vações expedidas pela Polícia Federal;

      IV - cadastrar as transferências de propriedade, extravio, furto, 
roubo e outras ocorrências susce� veis de alterar os dados cadastrais, 
inclusive as decorrentes de fechamento de empresas de segurança 
privada e de transporte de valores;

      V - identi fi car as modifi cações que alterem as característi cas ou o 
funcionamento de arma de fogo;

      VI - integrar no cadastro os acervos policiais já existentes;

      VII - cadastrar as apreensões de armas de fogo, inclusive as vincu-
ladas a procedimentos policiais e judiciais;

      VIII - cadastrar os armeiros em ati vidade no País, bem como con-
ceder licença para exercer a ati vidade;

      IX - cadastrar mediante registro os produtores, atacadistas, vare-
jistas, exportadores e importadores autorizados de armas de fogo, 
acessórios e munições;

      X - cadastrar a identi fi cação do cano da arma, as característi cas 
das impressões de raiamento e de microestriamento de projéti l dispa-
rado, conforme marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo 
fabricante;

      XI - informar às Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do 
Distrito Federal os registros e autorizações de porte de armas de fogo 
nos respecti vos territórios, bem como manter o cadastro atualizado 
para consulta.

      Parágrafo único. As disposições deste arti go não alcançam as ar-
mas de fogo das Forças Armadas e Auxiliares, bem como as demais 
que constem dos seus registros próprios.

CAPÍTULO II

DO REGISTRO
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     Art. 3º É obrigatório o registro de arma de fogo no órgão compe-
tente.

      Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito serão registradas 
no Comando do Exército, na forma do regulamento desta Lei.

     Art. 4º Para adquirir arma de fogo de uso permiti do o interessado 
deverá, além de declarar a efeti va necessidade, atender aos seguintes 
requisitos:

      I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certi dões 
de antecedentes criminais fornecidas pela Justi ça Federal, Estadual, 
Militar e Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial ou a 
processo criminal;

      II - apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita 
e de residência certa;

      III - comprovação de capacidade técnica e de apti dão psicológica 
para o manuseio de arma de fogo, atestadas na forma disposta no 
regulamento desta Lei.

      § 1º O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo 
após atendidos os requisitos anteriormente estabelecidos, em nome 
do requerente e para a arma indicada, sendo intransferível esta auto-
rização.

      § 2º A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre 
correspondente à arma adquirida e na quanti dade estabelecida no 
regulamento desta Lei.

      § 3º A empresa que comercializar arma de fogo em território 
nacional é obrigada a comunicar a venda à autoridade competente, 
como também a manter banco de dados com todas as característi cas 
da arma e cópia dos documentos previstos neste arti go.

      § 4º A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e mu-
nições responde legalmente por essas mercadorias, fi cando registra-
das como de sua propriedade enquanto não forem vendidas.

      § 5º A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições 
entre pessoas � sicas somente será efeti vada mediante autorização do 
Sinarm.

      § 6º A expedição da autorização a que se refere o § 1º será conce-
dida, ou recusada com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trin-

ta) dias úteis, a contar da data do requerimento do interessado.

      § 7º O registro precário a que se refere o § 4º prescinde do cum-
primento dos requisitos dos incisos I, II e III deste arti go.

     Art. 5º O Certi fi cado de Registro de Arma de Fogo, com validade 
em todo o território nacional, autoriza o seu proprietário a manter a 
arma de fogo exclusivamente no interior de sua residência ou domicí-
lio, ou dependência desses, desde que seja ele o ti tular ou o respon-
sável legal do estabelecimento ou empresa.

      § 1º O certi fi cado de registro de arma de fogo será expedido pela 
Polícia Federal e será precedido de autorização do Sinarm.

      § 2º Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III do art. 4º de-
verão ser comprovados periodicamente, em período não inferior a 3 
(três) anos, na conformidade do estabelecido no regulamento desta 
Lei, para a renovação do Certi fi cado de Registro de Arma de Fogo.

      § 3º Os registros de propriedade, expedidos pelos órgãos esta-
duais, realizados até a data da publicação desta Lei, deverão ser reno-
vados mediante o perti nente registro federal no prazo máximo de 3 
(três) anos.

CAPÍTULO III

DO PORTE

     Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo o território 
nacional, salvo para os casos previstos em legislação própria e para:

      I - os integrantes das Forças Armadas;

      II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 
144 da Consti tuição Federal;

      III - os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados 
e dos Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei;

      IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com 
mais de 250.000 (duzentos e cinqüenta mil) e menos de 500.000 
(quinhentos mil) habitantes, quando em serviço;

      V - os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e 
os agentes do Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança 
Insti tucional da Presidência da República;

      VI - os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no 
art. 52, XIII, da Consti tuição Federal;
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      VII - os integrantes do quadro efeti vo dos agentes e guardas prisio-
nais, os integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias;

      VIII - as empresas de segurança privada e de transporte de valores 
consti tuídas, nos termos desta Lei;

      IX - para os integrantes das enti dades de desporto legalmente 
consti tuídas, cujas ati vidades esporti vas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental.

      § 1º As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste arti go te-
rão direito de portar arma de fogo fornecida pela respecti va corpora-
ção ou insti tuição, mesmo fora de serviço, na forma do regulamento, 
aplicando-se nos casos de armas de fogo de propriedade parti cular os 
dispositi vos do regulamento desta Lei.

      § 2º A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes 
das insti tuições descritas nos incisos V, VI e VII está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III do art. 4º, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei.

      § 3º A autorização para o porte de arma de fogo das guardas mu-
nicipais está condicionada à formação funcional de seus integrantes 
em estabelecimentos de ensino de ati vidade policial, à existência de 
mecanismos de fi scalização e de controle interno, nas condições esta-
belecidas no regulamento desta Lei.

      § 4º Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e 
estaduais e do Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e 
do Distrito Federal, ao exercerem o direito descrito no art. 4º, fi cam 
dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do mes-
mo arti go, na forma do regulamento desta Lei.

      § 5º Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender 
do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência alimentar 
familiar, será autorizado, na forma prevista no regulamento desta Lei, 
o porte de arma de fogo na categoria “caçador”.

     Art. 7º As armas de fogo uti lizadas pelos empregados das empre-
sas de segurança privada e de transporte de valores, consti tuídas na 
forma da lei, serão de propriedade, responsabilidade e guarda das 
respecti vas empresas, somente podendo ser uti lizadas quando em 
serviço, devendo essas observar as condições de uso e de armaze-
nagem estabelecidas pelo órgão competente, sendo o certi fi cado de 
registro e a autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da empresa.

      § 1º O proprietário ou diretor responsável de empresa de seguran-

ça privada e de transporte de valores responderá pelo crime previsto 
no parágrafo único do art. 13 desta Lei, sem prejuízo das demais san-
ções administrati vas e civis, se deixar de registrar ocorrência policial 
e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas 
de extravio de armas de fogo, acessórios e munições que estejam sob 
sua guarda, nas primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorri-
do o fato.

      § 2º A empresa de segurança e de transporte de valores deverá 
apresentar documentação comprobatória do preenchimento dos 
requisitos constantes do art. 4º desta Lei quanto aos empregados que 
portarão arma de fogo.

      § 3º A listagem dos empregados das empresas referidas neste 
arti go deverá ser atualizada semestralmente junto ao Sinarm.

     Art. 8º As armas de fogo uti lizadas em enti dades desporti vas 
legalmente consti tuídas devem obedecer às condições de uso e de 
armazenagem estabelecidas pelo órgão competente, respondendo o 
possuidor ou o autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma 
do regulamento desta Lei.

     Art. 9º Compete ao Ministério da Justi ça a autorização do porte de 
arma para os responsáveis pela segurança de cidadãos estrangeiros 
em visita ou sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, nos ter-
mos do regulamento desta Lei, o registro e a concessão de porte de 
trânsito de arma de fogo para colecionadores, ati radores e caçadores 
e de representantes estrangeiros em competi ção internacional ofi cial 
de ti ro realizada no território nacional.

     Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo de uso permiti -
do, em todo o território nacional, é de competência da Polícia Federal 
e somente será concedida após autorização do Sinarm.

      § 1º A autorização prevista neste arti go poderá ser concedida com 
efi cácia temporária e territorial limitada, nos termos de atos regula-
mentares, e dependerá de o requerente:

      I - demonstrar a sua efeti va necessidade por exercício de ati vidade 
profi ssional de risco ou de ameaça à sua integridade � sica;

      II - atender às exigências previstas no art. 4º desta Lei;

      III - apresentar documentação de propriedade de arma de fogo, 
bem como o seu devido registro no órgão competente.

      § 2º A autorização de porte de arma de fogo, prevista neste arti go, 
perderá automati camente sua efi cácia caso o portador dela seja deti -
do ou abordado em estado de embriaguez ou sob efeito de substân-
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cias químicas ou alucinógenas.

     Art. 11. Fica insti tuída a cobrança de taxas, nos valores constantes 
do Anexo desta Lei, pela prestação de serviços relati vos:

      I - ao registro de arma de fogo;

      II - à renovação de registro de arma de fogo;

      III - à expedição de segunda via de registro de arma de fogo;

      IV - à expedição de porte federal de arma de fogo;

      V - à renovação de porte de arma de fogo;

      VI - à expedição de segunda via de porte federal de arma de fogo.

      § 1º Os valores arrecadados desti nam-se ao custeio e à manuten-
ção das ati vidades do Sinarm, da Polícia Federal e do Comando do 
Exército, no âmbito de suas respecti vas responsabilidades.

      § 2º As taxas previstas neste arti go serão isentas para os proprietá-
rios de que trata o § 5º do art. 6º e para os integrantes dos incisos I, II, 
III, IV, V, VI e VII do art. 6º, nos limites do regulamento desta Lei.

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES E DAS PENAS

Posse irregular de arma de fogo de uso permiti do

     Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório 
ou munição, de uso permiti do, em desacordo com determinação legal 
ou regulamentar, no interior de sua residência ou dependência desta, 
ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o ti tular ou o res-
ponsável legal do estabelecimento ou empresa:

     Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.

Omissão de cautela

     Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir 
que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora de defi ciência 
mental se apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou que 
seja de sua propriedade:

     Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.

      Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou 
diretor responsável de empresa de segurança e transporte de valores 
que deixarem de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia 
Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio de arma de 
fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primei-
ras 24 (vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.

Porte ilegal de arma de fogo de uso permiti do

     Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 
transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, 
empregar, manter sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição, de uso permiti do, sem autorização e em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar:

     Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

      Parágrafo único. O crime previsto neste arti go é inafi ançável, salvo 
quando a arma de fogo esti ver registrada em nome do agente.

Disparo de arma de fogo

     Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar ha-
bitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a ela, 
desde que essa conduta não tenha como fi nalidade a práti ca de outro 
crime:

     Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

      Parágrafo único. O crime previsto neste arti go é inafi ançável.

Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito

     Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem autorização e 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar:

     Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

      Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:

      I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de 
identi fi cação de arma de fogo ou artefato;

      II - modifi car as característi cas de arma de fogo, de forma a torná-
-la equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fi ns 
de difi cultar ou de qualquer modo induzir a erro autoridade policial, 
perito ou juiz;
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      III - possuir, deti ver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou 
incendiário, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar;

      IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo 
com numeração, marca ou qualquer outro sinal de identi fi cação ras-
pado, suprimido ou adulterado;

      V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma 
de fogo, acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e

      VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adul-
terar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

Comércio ilegal de arma de fogo

     Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter 
em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor 
à venda, ou de qualquer forma uti lizar, em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de ati vidade comercial ou industrial, arma de fogo, aces-
sório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determina-
ção legal ou regulamentar:

     Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

      Parágrafo único. Equipara-se à ati vidade comercial ou industrial, 
para efeito deste arti go, qualquer forma de prestação de serviços, 
fabricação ou comércio irregular ou clandesti no, inclusive o exercido 
em residência.

Tráfi co internacional de arma de fogo

     Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do terri-
tório nacional, a qualquer � tulo, de arma de fogo, acessório ou muni-
ção, sem autorização da autoridade competente:

     Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.

     Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumenta-
da da metade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de uso 
proibido ou restrito.

     Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é 
aumentada da metade se forem prati cados por integrante dos órgãos 
e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei.

     Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são insusce� veis 
de liberdade provisória.

CAPÍTULO V

DISPOSIÇÕES GERAIS

     Art. 22. O Ministério da Justi ça poderá celebrar convênios com os 
Estados e o Distrito Federal para o cumprimento do disposto nesta 
Lei.

     Art. 23. A classifi cação legal, técnica e geral, bem como a defi nição 
das armas de fogo e demais produtos controlados, de usos proibidos, 
restritos ou permiti dos será disciplinada em ato do Chefe do Poder 
Executi vo Federal, mediante proposta do Comando do Exército.

      § 1º Todas as munições comercializadas no País deverão estar 
acondicionadas em embalagens com sistema de código de barras, 
gravado na caixa, visando possibilitar a identi fi cação do fabricante e 
do adquirente, entre outras informações defi nidas pelo regulamento 
desta Lei.

      § 2º Para os órgãos referidos no art. 6º, somente serão expedidas 
autorizações de compra de munição com identi fi cação do lote e do 
adquirente no culote dos projéteis, na forma do regulamento desta 
Lei.

      § 3º As armas de fogo fabricadas a parti r de 1 (um) ano da data de 
publicação desta Lei conterão dispositi vo intrínseco de segurança e de 
identi fi cação, gravado no corpo da arma, defi nido pelo regulamento 
desta Lei, exclusive para os órgãos previstos no art. 6º.

     Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o art. 2º desta 
Lei, compete ao Comando do Exército autorizar e fi scalizar a produ-
ção, exportação, importação, desembaraço alfandegário e o comércio 
de armas de fogo e demais produtos controlados, inclusive o registro 
e o porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, ati radores e 
caçadores.

     Art. 25. Armas de fogo, acessórios ou munições apreendidos serão, 
após elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, enca-
minhados pelo juiz competente, quando não mais interessarem à 
persecução penal, ao Comando do Exército, para destruição, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

      Parágrafo único. As armas de fogo apreendidas ou encontradas e 
que não consti tuam prova em inquérito policial ou criminal deverão 
ser encaminhadas, no mesmo prazo, sob pena de responsabilidade, 
pela autoridade competente para destruição, vedada a cessão para 
qualquer pessoa ou insti tuição.
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     Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a comercialização e a 
importação de brinquedos, réplicas e simulacros de armas de fogo, 
que com estas se possam confundir.

      Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as réplicas e os simula-
cros desti nados à instrução, ao adestramento, ou à coleção de usuário 
autorizado, nas condições fi xadas pelo Comando do Exército.

     Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, excepcional-
mente, a aquisição de armas de fogo de uso restrito.

      Parágrafo único. O disposto neste arti go não se aplica às aquisi-
ções dos Comandos Militares.

     Art. 28. É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) anos adquirir 
arma de fogo, ressalvados os integrantes das enti dades constantes 
dos incisos I, II e III do art. 6º desta Lei.

     Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já concedidas 
expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a publicação desta Lei.

      Parágrafo único. O detentor de autorização com prazo de valida-
de superior a 90 (noventa) dias poderá renová-la, perante a Polícia 
Federal, nas condições dos arts. 4º, 6º e 10 desta Lei, no prazo de 90 
(noventa) dias após sua publicação, sem ônus para o requerente.

     Art. 30. Os possuidores e proprietários de armas de fogo não regis-
tradas deverão, sob pena de responsabilidade penal, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, solicitar o seu regis-
tro apresentando nota fi scal de compra ou a comprovação da origem 
lícita da posse, pelos meios de prova em direito admiti dos.

     Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de fogo adquiri-
das regularmente poderão, a qualquer tempo, entregá-las à Polícia 
Federal, mediante recibo e indenização, nos termos do regulamento 
desta Lei.

     Art. 32. Os possuidores e proprietários de armas de fogo não 
registradas poderão, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a 
publicação desta Lei, entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo 
e, presumindo-se a boa-fé, poderão ser indenizados, nos termos do 
regulamento desta Lei.

      Parágrafo único. Na hipótese prevista neste arti go e no art. 31, as 
armas recebidas constarão de cadastro específi co e, após a elabora-

ção de laudo pericial, serão encaminhadas, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, ao Comando do Exército para destruição, sendo vedada 
sua uti lização ou reaproveitamento para qualquer fi m.

     Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) a R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), conforme especifi car o regulamento 
desta Lei:

      I - à empresa de transporte aéreo, rodoviário, ferroviário, maríti -
mo, fl uvial ou lacustre que deliberadamente, por qualquer meio, faça, 
promova, facilite ou permita o transporte de arma ou munição sem a 
devida autorização ou com inobservância das normas de segurança;

      II - à empresa de produção ou comércio de armamentos que 
realize publicidade para venda, esti mulando o uso indiscriminado de 
armas de fogo, exceto nas publicações especializadas.

     Art. 34. Os promotores de eventos em locais fechados, com aglo-
meração superior a 1000 (um mil) pessoas, adotarão, sob pena de 
responsabilidade, as providências necessárias para evitar o ingresso 
de pessoas armadas, ressalvados os eventos garanti dos pelo inciso VI 
do art. 5º da Consti tuição Federal.

      Parágrafo único. As empresas responsáveis pela prestação dos 
serviços de transporte internacional e interestadual de passageiros 
adotarão as providências necessárias para evitar o embarque de pas-
sageiros armados.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

     Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição 
em todo o território nacional, salvo para as enti dades previstas no art. 
6º desta Lei.

      § 1º Este dispositi vo, para entrar em vigor, dependerá de aprova-
ção mediante referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005.

      § 2º Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste 
arti go entrará em vigor na data de publicação de seu resultado pelo 
Tribunal Superior Eleitoral.

     Art. 36. É revogada a Lei nº 9.437, de 20 de fevereiro de 1997.

     Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI 869 DE 05 Julho de 1952
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do

Estado de Minas Gerais.

O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou 
e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta lei regula as condições do provimento dos cargos públi-
cos, os direitos e as vantagens, os deveres e responsabilidades dos fun-
cionários civis do Estado.

Parágrafo único - As suas disposições aplicam-se igualmente ao Minis-
tério Público e ao Magistério.
(Vide Lei nº 7109, de 13/10/1977.)
(Vide art. 85 da Lei Complementar nº 30, de 10/8/1993.)
(Vide art. 301 da Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001.)
Art. 2º - Funcionário público é a pessoa legalmente investi da em cargo 
público.
Art. 3º - Cargo público, para os efeitos deste estatuto, é o criado por 
lei em número certo, com a denominação própria e pago pelos cofres 
do Estado.

Parágrafo único - Os vencimentos dos cargos públicos obedecerão a 
padrões previamente fi xados em lei.

Art. 4º - Os cargos são de carreira ou isolados.

Parágrafo único - São de carreira os que se integram em classes e cor-
respondem a uma profi ssão; isolados, os que não se podem integrar 
em classes e correspondem a certa e determinada função. 

(Vide Lei nº 10961, de 14/12/1992.)
Art. 5º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma profi ssão e de 
igual padrão de vencimento.

Art. 6º - Carreira é um conjunto de classes da mesma profi ssão, escalo-
nadas segundo os padrões de vencimentos.

Art. 7º - As atribuições de cada carreira serão defi nidas em regulamen-
to.
Parágrafo único - Respeitada essa regulamentação, as atribuições ine-
rentes a uma carreira podem ser cometi das, indisti ntamente, aos fun-
cionários de suas diferentes classes.

Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados e de 
funções grati fi cadas.
Art. 9º - Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, nem 
entre cargos isolados ou funções grati fi cadas.

TÍTULO I

Do Provimento
CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 10 - Os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros, obser-
vados os requisitos que a lei estabelecer.

Parágrafo único - Os cargos de carreira serão de provimento efeti vo; 
os isolados, de provimento efeti vo ou em comissão, segundo a lei que 
os criar.

Art. 11 - Compete ao Governador do Estado prover, na forma da lei e 
com as ressalvas estatuídas na Consti tuição, os cargos públicos esta-
duais.

Art. 12 - Os cargos públicos são providos por:
I - Nomeação;
II - Promoção;
III - Transferência;
IV - Reintegração;
V - Readmissão;
VI - Reversão;
VII - Aproveitamento.

Art. 13 - Só poderá ser provido em cargo público quem sati sfi zer os 
seguintes requisitos:
I - ser brasileiro;
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - haver cumprido as obrigações militares fi xadas em lei;
IV - estar em gozo dos direitos políti cos;
V - ter boa conduta;
VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;
VII - ter-se habilitado previamente em concurso, salvo quando se tratar 
de cargos isolados para os quais não haja essa exigência;
VIII - ter atendido às condições especiais, inclusive quanto à idade, 
prescrita no respectivo edital de concurso. (Inciso com redação dada 
pelo art. 1º da Lei nº 6871, de 17/9/1976) 

Parágrafo único - (Revogado pelo art. 2º da Lei nº 6871, de 17/9/1976.)

CAPÍTULO II
Da nomeação

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 14 - As nomeações serão feitas:

I - em caráter efeti vo, quando se tratar de cargo de carreira ou isolado 
que, por lei, assim deva ser provido;
II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em virtude de 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  173

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

lei, assim deva ser provido;
III - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Dispositi vo revogado:
IV - em substi tuição no impedimento legal ou temporário de ocupante 
de cargo isolado de provimento efeti vo ou em comissão.
Parágrafo único - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de
16/10/1964.)

Art. 15 - É vedada a nomeação de candidato habilitado em concurso 
após a expiração do prazo de sua validade.

(Vide art. 21 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)

SEÇÃO II
Dos Concursos

Art. 16 - A primeira investi dura em cargo de carreira e em outros que a 
lei determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedida de inspeção 
de saúde.

Parágrafo único - Os concursos serão de provas e, subsidiariamente, 
de � tulos.

(Vide art. 21 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)
Art. 17 - Os limites de idade para a inscrição em concurso e o prazo de 
validade deste serão fi xados, de acordo com a natureza das atribuições 
da carreira ou cargo, na conformidade das leis e regulamentos e das 
instruções respecti vas, quando for o caso.

(Vide art. 21 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

Art. 18 - Não fi carão sujeitos a limites de idade, para inscrição em con-
curso e nomeação, os ocupantes de cargos efeti vos ou funções públi-
cas estaduais.

(Vide art. 21 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.) 

Art. 19 - Os concursos deverão realizar-se dentro dos seis meses se-
guintes ao encerramento das respecti vas inscrições.

Parágrafo único - Realizado o concurso será expedido, pelo órgão 
competente, o certificado de habilitação.

(Vide art. 21 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)
(Vide Lei nº 11.867, de 28/7/1995.)
(Vide Lei Complementar nº 73, de 30/7/2003.)

SEÇÃO III
Da Interinidade

Art. 20 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)

Art. 21 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)

Art. 22 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)

SEÇÃO IV
Do Estágio Probatório

(Vide art. 35 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)
Art. 23 - Estágio probatório é o período de tres anos de efeti vo exercí-
cio do funcionário nomeado em virtude de concurso, e de cinco anos 
para os demais casos.

§ 1º - No período de estágio apurar-se-ão os seguintes requisitos:
I - idoneidade moral;
II - assiduidade;
III - disciplina;
IV - efi ciência.

§ 2º - Não ficará sujeito a novo estágio probatório o funcionário que, 
nomeado para outro cargo público, já houver adquirido estabilidade 
em virtude de qualquer prescrição legal.

§ 3º - Sem prejuízo da remessa periódica do boletim de merecimento 
ao Serviço de Pessoal, o diretor da reparti ção ou serviço em que sirva o 
funcionário, sujeito ao estágio probatório, quatro meses antes da ter-
minação deste, informará reservadamente ao Órgão de Pessoal sobre 
o funcionário, tendo em vista os requisitos enumerados nos itens I a 
IV deste arti go.

§ 4º - Em seguida, o Órgão de Pessoal formulará parecer escrito, opi-
nando sobre o merecimento do estagiário em relação a cada um dos 
requisitos e concluindo a favor ou contra a
confi rmação.

§ 5º - Desse parecer, se contrário à confirmação, será dada vista ao 
estagiário pelo prazo de cinco dias.

§ 6º - Se o despacho do Governador do Estado for favorável à per-
manência do funcionário, a confi rmação não dependerá de qualquer 
novo ato.

§ 7º - A apuração dos requisitos de que trata este artigo deverá proces-
sar-se de modo que a exoneração do funcionário possa ser feita antes 
de fi ndo o período de estágio.

(Vide art. 104 do Ato das Disposições Consti tucionais Transitórias.)
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SEÇÃO V
Da Subs� tuição

Art. 24 - Haverá substi tuição no impedimento do ocupante de cargo 
isolado, de provimento efeti vo ou em comissão, e de função grati fi -
cada.

(Vide art. 289 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)

Art. 25 - A substi tuição será automáti ca ou dependerá de ato da ad-
ministração.

§ 1º - A substituição não automática, por período igual ou inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, far-se-á por ato do Secretário ou Diretor do 
Departamento em que esti ver lotado o cargo ou se exercer a função 
grati fi cada.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 21 da Lei nº 4185, de
30/5/1966.)

 (Vide art. 289 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)

CAPÍTULO III
Da Promoção

Art. 26 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1994.)
Art. 27 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 28 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 29 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 30 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 31 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964)
Art. 32 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 33 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 34 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 35 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 36 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 37 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 38 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964)
Art. 39 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 40 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 41 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
Art. 42 - (Vetado).
Art. 43 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)

CAPÍTULO IV
Da Transferência

Art. 44 - O funcionário poderá ser transferido:
I - de uma para outra carreira;
II - de um cargo isolado, de provimento efeti vo e que exija concurso, 

para outro de carreira;
III - de um cargo de carreira para outro isolado, de provimento efeti vo;
IV - de um cargo isolado, de provimento efeti vo, para outro da mesma 
natureza.
Art. 45 - As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a pedido 
do funcionário, atendida a conveniência do serviço ou “ex-offi  cio” res-
peitada sempre a habilitação profi ssional.

§ 1º - A transferência a pedido para o cargo de carreira só poderá ser 
feita para vaga que tenha de ser provida mediante promoção por me-
recimento.

§ 2º - As transferências para cargos de carreira não poderão exceder 
de um terço dos cargos de cada classe e só poderão ser efetuadas no 
mês seguinte ao fi xado para as promoções.

(Vide § 13 do art. 14 da Consti tuição do Estado de Minas Gerais.)

Art. 46 - A transferência só poderá ser feita para cargo do mesmo pa-
drão de vencimento ou igual remuneração, salvo nos casos dos itens III 
e IV do art. 44, quando a transferência a pedido
poderá dar-se para cargo de padrão de vencimento inferior.

Art. 47 - A transferência “ex-offi  cio”, no interesse da administração, 
será feita mediante proposta do Secretário de Estado ou Chefe do de-
partamento autônomo.

Art. 48 - O inters� cio para a transferência será de 365 dias na classe e 
no cargo isolado.

CAPÍTULO V
Da Permuta

Art. 49 - A transferência e a remoção por permuta serão processadas a 
pedido escrito de ambos os interessados e de acordo com o prescrito 
no Capítulo IV desse Título e no Título II.

Parágrafo único - Tratando-se de permuta entre ti tulares de cargos iso-
lados, não será obrigatória a regra insti tuída no arti go 46.

CAPÍTULO VI

Da Reintegração

Art. 50 - A reintegração, que decorrerá de decisão administrati va ou 
sentença judiciária passada em julgado, é o ato pelo qual o funcionário 
demiti do reingressa no serviço público,
com ressarcimento dos prejuízos decorrentes do afastamento.

§ 1º - A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado se 
esse houver sido transformado, no caro resultante da transformação; 
e, se provido ou exti nto, em cargo de natureza, vencimento ou remu-
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neração equivalentes, respeitada a habilitação
profi ssional.
§ 2º - Não sendo possível fazer a reintegração pela forma prescrita no 
parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponibilidade no 
cargo que exercia, com provento igual ao vencimento ou remuneração.
§ 3º - O funcionário reintegrado será submetido a inspeção médica; 
verifi cada a incapacidade será aposentado no cargo em que houver 
sido reintegrado.

CAPÍTULO VII
Da Readmissão

Art. 51 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5945, de 11/7/1972.)
Art. 52 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5945, de 11/7/1972.)
Art. 53 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5945, de 11/7/1972.)

CAPÍTULO VIII
Da Reversão

Art. 54 - Reversão é o ato pelo qual o aposentado reingresse no serviço 
público, após verifi cação, em processo, de que não subsistem os moti -
vos determinantes da aposentadoria.
§ 1º - A reversão far-se-á a pedido ou «ex-offi  cio”.
§ 2º - O aposentado não poderá reverter à atividade se contar mais de 
cinqüenta e cinco anos de idade.
§ 3º - Em nenhum caso poderá efetuar-se a reversão, sem que me-
diante inspeção médica fi que provada a capacidade para o exercício 
da função.
§ 4º - Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter e não 
tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais.
Art. 55 - A reversão far-se-á de preferência no mesmo cargo.
§ 1º - A reversão «ex-offi  cio” não poderá verifi car-se em cargo de ven-
cimento ou remuneração inferior ao provento da inati vidade.
§ 2º - A reversão ao cargo de carreira dependerá da existência da vaga 
que deva ser preenchida mediante promoção por merecimento.
Art. 56 - A reversão dará direito para nova aposentadoria, à contagem 
de tempo em que o funcionário esteve aposentado.

CAPÍTULO IX
Do Aproveitamento

Art. 57 - Aproveitamento é o reingresso no serviço público do funcio-
nário em disponibilidade.
Art. 58 - Será obrigatório o aproveitamento do funcionário estável em 
cargo, de natureza e vencimentos ou remuneração compa� veis com o 
anteriormente ocupado.
Parágrafo único - O aproveitamento dependerá de prova de capacida-
de mediante inspeção médica.
Art. 59 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga terá prefe-
rência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de 
maior tempo de serviço público.
Art. 60 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a dispo-

nibilidade se o funcionário não tomar posse no prazo legal, salvo caso 
de doença comprovada em inspeção médica.
Parágrafo único - Provada a incapacidade defi niti va em inspeção médi-
ca, será decretada a aposentadoria.

CAPÍTULO X
Dos Atos Complementares

SEÇÃO I
Da Posse

Art. 61 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em função 
grati fi cada.
Parágrafo único - Não haverá posse nos casos de promoção, remoção, 
designação para o desempenho de função não grati fi cada e reintegra-
ção.

Art. 62 - São competentes para dar posse:
I - o Governador do Estado;
II - os Secretários de Estado;
III - os Diretores de Departamentos diretamente subordinados
ao Governador;
IV - as demais autoridades designadas em regulamentos.

Art. 63 - A posse verifi car-se-á mediante a lavratura de um termo que, 
assinado pela autoridade que a der e pelo funcionário, será arquivado 
no órgão de pessoal da respecti va Reparti ção,
depois dos competentes registros.
Parágrafo único - O funcionário prestará, no ato da posse, o compro-
misso de cumprir fi elmente os deveres do cargo ou da função.
Art. 64 - A posse poderá ser tomada por procuração, quando se tratar 
de funcionário ausente do Estado, em missão do Governo, ou em casos 
especiais, a critério da autoridade competente.
Art. 65 - A autoridade que der posse deverá verifi car, sob pena de ser 
pessoalmente responsabilizada, se forem sati sfeitas as condições esta-
belecidas no art. 13 e as especiais fi xadas em lei ou regulamento, para 
a investi dura no cargo ou na função.
Art. 66 - A posse deverá verifi car-se no prazo de trinta dias, contados 
da data da publicação do decreto no órgão ofi cial.
§ 1º - Esse prazo poderá ser prorrogado, por outros trinta dias, me-
diante solicitação escrita e fundamentada do interessado e despacho 
da autoridade competente para dar posse.
§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo inicial e no da prorrogação, 
será tornada sem efeito, por decreto, a nomeação.

SEÇÃO II
Da Fiança

Art. 67 - O exercício do cargo cujo provimento, por prescrição legal ou 
regulamentar, exija fi ança, dependerá da prévia prestação desta.
§ 1º - A fiança poderá ser prestada:

I - em dinheiro;
II - em � tulos da dívida pública;
III - em apólices de seguro de fi delidade funcional, emiti das por insti tu-
tos ofi ciais ou companhias legalmente autorizadas.
§ 2º - Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes de 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  176

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

tomadas as contas do funcionário.

SEÇÃO III
Do Exercício

Art. 68 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão registra-
dos no assentamento individual do funcionário.
Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que neste ocor-
rerem serão comunicados, pelo chefe da reparti ção ou serviço em que 
esti ver lotado o funcionário, ao respecti vo serviço
de pessoal e às autoridades, a quem caiba tomar conhecimento.
Art. 69 - O chefe da reparti ção ou do serviço para que for designado o 
funcionário é a autoridade competente para dar-lhe exercício.
Art. 70 - O exercício do cargo ou da função terá início dentro do prazo 
de trinta dias, contados:
I - da data da publicação ofi cial do ato, nos casos de
promoção, remoção, reintegração e designação para função grati fi ca-
da;
II - da data da posse, nos demais casos.
§ 1º - Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, por 
solicitação do interessado e a juízo da autoridade competente, desde 
que a prorrogação não exceda a trinta dias.
§ 2º - No caso de remoção e transferência, o prazo inicial para o fun-
cionário em férias ou licenciado, exceto no caso de licença para tratar 
de interesses parti culares, será contado da
data em que voltar ao serviço.
Art. 71 - O funcionário nomeado deverá ter exercício na reparti ção cuja 
lotação houver vaga.
Parágrafo único - O funcionário promovido poderá conti nuar em exer-
cício na reparti ção em que esti ver servindo.
Art. 72 - Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço ou repar-
ti ção diferente daquele em que esti ver lotado, salvo os casos previstos 
neste Estatuto ou prévia autorização do Governador
do Estado.
Parágrafo único - Nesta últi ma hipótese, o afastamento do funcionário 
só será permiti do para fi m determinado e por prazo certo.
Art. 73 - Entende-se por lotação o número de funcionários de cada car-
reira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada reparti ção 
ou serviço.
Art. 74 - O funcionário deverá apresentar ao órgão competente, após 
ter tomado posse e antes de entrar em exercício,
os elementos necessários a abertura do assentamento individual.
Art. 75 - O número de dias que o funcionário gastar em viagem para 
entrar em exercício será considerado, para todos os efeitos, como de 
efeti vo exercício.
Parágrafo único - Esse período de trânsito será contado da data do des-
ligamento do funcionário.
Art. 76 - Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Estado, para es-
tudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem ônus para os cofres 
públicos, sem autorização ou designação expressa do
Governador do Estado.
Art. 77 - O funcionário designado para estudo ou aperfeiçoamento fora 
do Estado, com ônus para os cofres deste, fi cará obrigado a prestar 
serviços pelo menos por mais três anos.

Parágrafo único - Não cumprida essa obrigação indenizará os cofres pú-
blicos da importância despendida pelo Estado com o custeio da viagem 
de estudo ou aperfeiçoamento.

Art. 78 - Salvo casos de absoluta conveniência, a juízo do Governador 
do Estado, nenhum funcionário poderá permanecer por mais de qua-
tro anos em missão fora do Estado, nem exercer outra senão depois de 
corridos quatro anos de serviço efeti vo no Estado, contados da data 
do regresso.
Art. 79 - O funcionário preso por crime comum ou denunciado por cri-
me funcional ou, ainda, condenado por crime inafi ançável em proces-
so no qual não haja pronúncia será afastado do exercício até decisão 
fi nal passada em julgado.
§ 1º - Nos casos previstos neste artigo, o funcionário perderá, durante 
o tempo do afastamento, um terço do vencimento ou remuneração, 
com direito à diferença, se absolvido.
§ 2º - No caso de condenação, e se esta não for de natureza que deter-
mine a demissão, será o funcionário afastado, na forma deste arti go, a 
parti r da decisão defi niti va, até o cumprimento
total da pena, com direito, apenas, a um terço do vencimento ou re-
muneração.
(Arti go com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 2364, de 13/1/1961.)

TÍTULO II
Da Remoção

Art. 80 - A remoção, que se processará a pedido do funcionário ou 
“ex-offi  cio”, dar-se-á:
I - de uma para outra reparti ção ou serviço;
II - de um para outro órgão de reparti ção, ou serviço.
§ 1º - A remoção só poderá ser feita respeitada a lotação de cada re-
parti ção ou serviço.
§ 2º - A autoridade competente para ordenar a remoção será aquela a 
quem esti verem subordinados os órgãos, ou as reparti ções ou serviços 
entre os quais ela se faz.
§ 3º - Ficam asseguradas à professora primária casada com servidor 
federal, estadual e militar as garanti as previstas pela Lei nº 814, de 
14/12/51.

TÍTULO III
Da Readaptação

Art. 81 - Dar-se-á readaptação:
a) nos casos de perda da capacidade funcional decorrente da modifi -
cação do estado � sico ou das condições de saúde do funcionário, que 
não justi fi quem a aposentadoria;
b) nos casos de desajustamento funcional no exercício das atribuições 
do cargo isolado de que for ti tular o funcionário ou da carreira a que 
pertencer.
Art. 82 - A readaptação prevista na alínea “a” do art. anterior verifi car-
-se-á mediante atribuições de novos encargos ao funcionário, compa-
� veis com a sua condição � sica e estado de saúde atuais.
Art. 83 - Far-se-á a readaptação prevista na alínea “b” do art. 81:
I - pelo cometi mento de novos encargos ao funcionário, respeitadas as 
atribuições inerentes ao cargo isolado ou à carreira a que pertencer, 
quando se verifi car uma das seguintes
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causas:
a) o nível mental ou intelectual do funcionário não corresponder às 
exigências da função que esteja desempenhando;
b) a função atribuída ao funcionário não corresponder aos seus pen-
dores vocacionais.
II - Por transferência, a juízo da administração, nos casos de:
a) não ser possível verifi car-se a readaptação na forma do item ante-
rior;
b) não possuir o funcionário habilitação profi ssional exigida em lei para 
o exercício do cargo de que for ti tular;
c) ser o funcionário portador de diploma de escola superior devida-
mente legalizado, de � tulo ou certi fi cado de conclusão de curso cien� -
fi co ou práti co insti tuído em lei e estar em exercício
de cargo isolado ou de carreira, cujas atribuições não correspondam 
aos seus pendores vocacionais, tendo-se em vista a especialização.
Art. 84 - A readaptação de que trata o item II, do arti go anterior, pode-
rá ser feita para cargo de padrão de vencimento superior ao daquele 
que ocupar o funcionário, verifi cado que o desajustamento funcional 
decorre do exercício de atribuições de nível intelectual menos elevado.
§ 1º - Quando o vencimento do readaptando for inferior ao de cargo 
inicial da carreira para a qual deva ser transferido, só poderá haver 
readaptação para cargo dessa classe inicial.
§ 2º - Se a readaptação tiver que ser feita para classe intermediária de 
carreira, só haverá transferência para cargo de igual padrão de venci-
mento.
§ 3º - No caso de que trata o parágrafo anterior, a readaptação só 
poderá ser feita na vaga que deva ser provida pelo critério de mere-
cimento.
Art. 85 - A readaptação por transferência só poderá ser feita mediante 
rigorosa verifi cação da capacidade intelectual do readaptando.
Art. 86 - A readaptação será sempre “ex-offi  cio” e se fará nos termos 
do regulamento próprio.

TÍTULO IV
Do Tempo de Serviço

Art. 87 - A apuração do tempo de serviço, para efeito de aposentado-
ria, promoção e adicionais, será feita em dias.
§ 1º - Serão computados os dias de efetivo exercício, à vista de docu-
mentação própria que comprove a freqüência, especialmente livro de 
ponto e folha de pagamento.
§ 2º - Para efeito de aposentadoria e adicionais, o número de dias será 
converti do em anos, considerados sempre estes como de trezentos e 
sessenta e cinco dias.
§ 3º - Feita a conversão de que trata o parágrafo anterior, os dias res-
tantes até cento e oitenta e dois não serão computados, arredondan-
do-se para um ano quando excederem esse número.

Art. 88 - Serão considerados de efeti vo exercício para os efeitos do ar-
ti go anterior os dias em que o funcionário esti ver afastado do serviço 
em virtude de:
I - férias e férias-prêmio;
II - casamento, até oito dias;

III - luto pelo falecimento do cônjuge, fi lho, pai, mãe e irmão até oito 
dias;
IV - exercício de outro cargo estadual, de provimento em comissão;
V - convocação para serviço militar;
VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;
VII - exercício de funções de governo ou administração em qualquer 
parte do território estadual, por nomeação do Governador do Estado;
VIII - exercício de funções de governo ou administração em qualquer 
parte do território nacional, por nomeação do Presidente da Repúbli-
ca;
IX - desempenho de mandato eleti vo federal, estadual ou municipal;
X - licença ao funcionário acidentado em serviço ou atacado de doença 
profi ssional;
XI - licença à funcionária gestante;
XII - missão ou estudo de interesse da administração, noutros pontos 
do território nacional ou no estrangeiro, quando o afastamento houver 
sido expressamente autorizado pelo Governador do Estado.
Parágrafo único - Para efeito de promoção por anti güidade, computar-
-se-á, como de efeti vo exercício, o período de licença para tratamento 
de saúde.

Art. 89 - Na contagem de tempo para os efeitos de aposentadoria, 
computar-se-á integralmente:
a) o tempo de serviço público prestado à União, aos Municípios do 
Estado, às enti dades autárquicas e paraestatais da União e do Estado;
b) o período de serviço ati vo no Exército, na Armada, nas Forças Aéreas 
e nas Auxiliares, prestado durante a paz, computando se pelo dobro o 
tempo em operações de guerra;
c) o número de dias em que o funcionário houver trabalhado como 
extranumerário ou sob outra qualquer forma de admissão, desde que 
remunerado pelos cofres públicos;
d) o período em que o funcionário esteve afastado para tratamento 
de saúde;
e) o período em que o funcionário ti ver desempenhado, mediante au-
torização do Governo do Estado, cargos ou funções federais, estaduais 
ou municipais;
f) o tempo de serviço prestado, pelo funcionário, mediante a autoriza-
ção do Governo do Estado, às organizações autárquicas e paraestatais;
g) o período relati vo à disponibilidade remunerada;
h) o período em que o funcionário ti ver desempenhado mandato ele-
ti vo federal, estadual ou municipal, antes de haver ingressado ou de 
haver sido readmiti do nos quadros do funcionalismo estadual. (Alínea 
acrescentada pelo art. 37 da Lei nº 2001, de 17/11/1959)
(Alínea com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 2327, de 07/01/1961.)

Parágrafo único - O tempo de serviço, a que se referem as alíneas “e” e 
“f” será computado à vista de certi dão passada pela autoridade com-
petente.

Art. 90 - É vedado a acumulação de tempo de serviço simultaneamente 
prestado, em dois ou mais cargos ou funções, à União, ao Estado, aos 
Municípios e às autarquias.
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Art. 91 - Para nenhum efeito será computado o tempo de serviço gra-
tuito, salvo o prestado a � tulo de aprendizado em serviço público.

TÍTULO V
Da Freqüência e do Horário

Art. 92 - O expediente normal das reparti ções públicas será estabele-
cido pelo Governo, em decreto, no qual a determinará o número de 
horas de trabalho normal para os diversos cargos e
funções.
Art. 93 - O funcionário deverá permanecer na reparti ção durante as 
horas do trabalho ordinário e as do expediente.
Parágrafo único - O disposto no presente arti go aplica-se, igualmente, 
aos funcionários investi dos em cargo ou função de chefi a.
Art. 94 - A freqüência será apurada por meio do ponto.
Art. 95 - Ponto é o registro pelo qual se verifi carão, diariamente, as 
entradas e saídas dos funcionários em serviço.
§ 1º - Nos registros de ponto deverão ser lançados todos os elementos 
necessários à apuração da freqüência.
§ 2º - Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento 
é vedado dispensar o funcionário de registro de ponto e abonar faltas 
ao serviço.
Art. 96 - O período de trabalho poderá ser antecipado ou prorrogado 
para toda reparti ção ou partes, conforme a necessidade do serviço.

Parágrafo único - No caso de antecipação ou prorrogação desse perío-
do, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma estabelecida 
no Capítulo VII do Título VII.

Art. 97 - Nos dias úteis, só por determinação do Governador do Estado 
poderão deixar de funcionar as reparti ções públicas, ou ser suspensos 
os seus trabalhos, em todo ou em parte.

Art. 98 - Para efeito de pagamento, apurar-se-á a freqüência do seguin-
te modo:
I - pelo ponto;
II - pela forma que for determinada, quanto aos funcionários não su-
jeitos a ponto.
Parágrafo único - Haverá um boleti m padronizado para a comunicação 
da freqüência.

Art. 99 - O funcionário perderá:
I - o vencimento ou remuneração do dia, se não comparecer ao serviço;
II - um quinto do vencimento ou remuneração, quando comparecer 
depois da hora marcada para início do expediente, até 55 minutos;
III - o vencimento ou remuneração do dia, quando comparecer na 
reparti ção sem a observância do limite horário estabelecido no item 
anterior;
IV - quatro quintos do vencimento ou remuneração, quando se reti rar 
da reparti ção no fi m da segunda hora do expediente;
V - três quintos do vencimento ou remuneração, quando se reti rar no 
período compreendido entre o princípio e o fi m da terceira hora do 
expediente;
VI - dois quintos do vencimento ou remuneração, quando se reti rar no 

período compreendido entre o princípio e o fi m da quarta hora;
VII - um quinto do vencimento ou remuneração, quando se reti rar do 
princípio da quinta hora em diante.
Art. 100 - No caso de faltas sucessivas, serão computados, para efeito 
de descontos, os domingos e feriados intercalados.
Art. 101 - O funcionário que, por moti vo de molésti a grave ou súbita, 
não puder comparecer ao serviço, fi ca obrigado a fazer pronta comuni-
cação do fato, por escrito ou por alguém a seu rogo,
ao chefe direto, cabendo a este mandar examiná-lo, imediatamente, 
na forma do Regulamento.

Art. 102 - Aos funcionários que sejam estudantes será possibilitada, 
nos termos dos regulamentos, tolerância quanto ao comparecimento 
normal do expediente da reparti ção, obedecidas as seguintes condi-
ções:
a) deverá o interessado apresentar, ao órgão de pessoal respecti vo, 
atestado fornecido pela Secretaria do Insti tuto de Ensino comprovan-
do ser aluno do mesmo e declarando qual o horário
das aulas;
b) apresentará o interessado, mensalmente, atestado de freqüência às 
aulas, fornecido pela aludida Secretaria da escola;
c) o limite da tolerância será, no máximo, de uma hora e trinta minutos 
por dia;
d) comprometer-se-á o interessado a manter em dia e em boa ordem 
os trabalhos que lhe forem confi ados, sob pena de perda da regalia.

TÍTULO VI
Da Vacância
CAPÍTULO I

Disposições Gerais
Art. 103 - A vacância do cargo decorrerá de:
a) exoneração;
b) demissão;
c) promoção;
d) transferência;
e) aposentadoria;
f) posse em outro cargo, desde que dela se verifi que acumulação ve-
dada;
g) falecimento.
Art. 104 - Verifi cada vaga em uma carreira, serão, na mesma data, con-
sideradas abertas todas as que decorrerem do seu preenchimento.

Parágrafo único - Verifi ca-se a vaga na data:
I - do falecimento do ocupante do cargo;
II - da publicação do decreto que transferir, aposentar, demiti r ou exo-
nerar o ocupante do cargo;
III - da publicação da lei que criar o cargo, e conceder dotação para o 
seu provimento, ou da que determinar apenas esta última medida, se 
o cargo estiver criado;
IV - da aceitação de outro cargo pela posse do mesmo, quando desta 
decorra acumulação legalmente vedada.
Art. 105 - Quando se tratar de função grati fi cada, dar-se-á a vacância 
por:
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a) dispensa a pedido do funcionário;
b) dispensa a critério da autoridade;
c) não haver o funcionário designado assumido o exercício dentro do 
prazo legal;
d) desti tuição na forma do art. 248.

CAPÍTULO II
Da Exoneração

Art. 106 - Dar-se-á exoneração:
a) a pedido do funcionário;
b) a critério do Governo quando se tratar de ocupante de cargo em 
comissão ou interino em cargo de carreira ou isolado, de provimento 
efeti vo;
c) quando o funcionário não sati sfi zer as condições de estágio proba-
tório;
d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou isolado, de 
provimento efeti vo, não sati sfi zer as exigências para a inscrição, em 
concurso;
e) automati camente, após a homologação do resultado do concurso 
para provimento do cargo ocupado interinamente pelo funcionário.

CAPÍTULO III
Da Demissão

Art. 107 - A demissão será aplicada como penalidade.
CAPÍTULO IV

Da Aposentadoria
Art. 108 - O funcionário, ocupante de cargo de provimento efeti vo, será 
aposentado:
a) compulsoriamente, aos setenta anos de idade;
b) se o requerer, quando contar 30 anos de serviço;
c) quando verifi cada a sua invalidez para o serviço público;
d) quando inválido em conseqüência de acidente ou agressão, não pro-
vocada, no exercício de suas atribuições, ou doença profi ssional;
e) quando acometi do de tuberculose ati va, alienação mental, neopla-
sia maligna, cegueira, cardiopati a descompensada, hanseníase, leuce-
mia, pênfi go foliáceo, paralisia, síndrome da
imunodefi ciência adquirida - AIDS-, nefropati a grave, esclerose múlti -
pla, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, mal de Pa-
get, hepatopati a grave ou outra doença que o incapacite para o exer-
cício da função pública.
§ 1º - Acidente é o evento danoso que tiver como causa mediata ou 
imediata o exercício das atribuições inerentes ao cargo.
§ 2º - Equipara-se a acidente a agressão sofrida e não provocada pelo 
funcionário no exercício de suas atribuições.
§ 3º - A prova de acidente será feita em processo especial, no prazo de 
oito dias, prorrogável quando as circunstâncias o exigirem, sob pena 
de suspensão.
§ 4º - Entende-se por doença profissional a que decorrer das condições 
do serviço ou de fato nele ocorrido, devendo o laudo médico estabele-
cer-lhe a rigorosa caracterização.
§ 5º - A aposentadoria, a que se referem as alíneas «c», «d» e “e” só 
será concedida quando verifi cado o caráter incapacitante e irreversível 

da doença ou da lesão, que implique a impossibilidade de o servidor 
reassumir o exercício do cargo mesmo depois de haver esgotado o pra-
zo máximo admiti do neste Estatuto para o gozo de licença para trata-
mento de saúde.
§ 6º - No caso de serviços que, por sua natureza, demandem trata-
mento especial, a lei poderá fi xar, para os funcionários que neles tra-
balhem, redução dos prazos relati vos à aposentadoria
requerida ou idade inferior para a compulsória.
§ 7º - Será aposentado, se o requerer, o funcionário que contar vinte 
e cinco anos de efeti vo exercício no magistério. Para todos os fi ns e 
vantagens, considera-se como “efeti vo
exercício no magistério” o referente à duração do Curso de Aperfeiçoa-
mento frequentado pelo funcionário.
§ 8º - As professoras primárias têm direito à aposentadoria, desde que 
contem sessenta anos de idade.
§ 9º - Os demais funcionários ao atingirem a idade fixada no parágrafo 
anterior e desde que contem mais de 20 (vinte) anos de
serviço prestado ao Estado, poderão ser aposentados, se o requere-
rem, com o vencimento ou a remuneração calculados de acordo com o 
disposto nos itens III e IV do art. 110.

Art. 109 - A aposentadoria dependente de inspeção médica só será 
decretada depois de verifi cada a impossibilidade de readaptação do 
funcionário.

Art. 110 - Os proventos da aposentadoria serão integrais:
I - se o funcionário contar 30 anos de efeti vo exercício;
II - quando ocuparem as hipóteses das alíneas “c”, “d” e “e” do art. 108, 
e parágrafo 8º do mesmo arti go;
III - proporcional ao tempo de serviço na razão de tantos avos por ano 
quantos os anos necessários de permanência no serviço, nos casos 
previstos nos parágrafos 6º e 7º do art. 108;
IV - proporcional ao tempo de serviço na razão de um trinta avos por 
ano, sobre o vencimento ou remuneração de ati vidade, nos demais 
casos.

Art. 111 - (Revogado pelo art. 18 da Lei nº 1435, de 30/1/1956.)

Art. 112 - O funcionário interino não poderá ser aposentado, exceto no 
caso previsto no art. 108, alíneas “d” e “e”.
Art. 113 - Os proventos da inati vidade serão revistos sempre que, por 
moti vo de alteração de poder aquisiti vo da moeda, se modifi carem os 
vencimentos dos funcionários em ati vidade.

Art. 114 - (Vetado).

Art. 115 - Os vencimentos da aposentadoria não poderão ser superio-
res ao vencimento ou remuneração da ati vidade, nem inferiores a um 
terço.

Art. 116 - Serão incorporados aos vencimentos, para efeito de aposen-
tadoria:



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  180

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

a) os adicionais por tempo de serviço;
b) adicional de família exti nguindo-se à medida que os fi lhos, existen-
tes ao tempo da aposentadoria, forem ati ngindo o limite de idade es-
tabelecida no art. 126, nº II;
c) (Revogada pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)
d) (Vetado).

Art. 117 - (Revogado pelo art. 129 da Lei nº 3214, de 16/10/1964.)

TÍTULO VII
Dos Direitos, Vantagens e Concessões

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 118 - Além de vencimento ou da remuneração do cargo o funcio-
nário poderá auferir as seguintes vantagens:
I - ajuda de custo;
II - diárias;
III - auxílio para diferença de caixa;
IV - abono de família;
V - grati fi cações;
VI - honorários;
VII - quotas-partes e percentagens previstas em lei;
VIII - adicionais previstos em lei.

Art. 119 - Excetuados os casos expressamente previstos no arti go ante-
rior, o funcionário não poderá receber, a qualquer � tulo, seja qual for 
o moti vo ou a forma de pagamento, nenhuma
outra vantagem pecuniária dos órgãos ou serviços públicos, das enti -
dades autárquicas ou paraestatais, ou organizações públicas, em razão 
de seu cargo ou função, nos quais tenha sido mandado servir, ou ainda 
de parti cular.

CAPÍTULO II
Do Vencimento e da Remuneração

Art. 120 - Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo efeti vo 
exercício do cargo correspondente ao padrão fi xado em lei.

Art. 121 - Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo efeti -
vo exercício do cargo correspondente ao padrão de vencimento e mais 
as quotas ou porcentagens, que, por lei, lhe
tenham sido atribuídas.

Art. 122 - Somente nos casos previstos em lei poderá perceber venci-
mento ou remuneração o funcionário que não esti ver no exercício do 
cargo.

Art. 123 - O funcionário nomeado para exercer cargo isolado, provido 
em comissão, perderá o vencimento ou remuneração ao cargo efeti vo, 
salvo opção.

Art. 124 - O vencimento ou a remuneração dos funcionários não po-

derão ser objeto de arresto, seqüestro ou penhora, salvo quando se 
tratar:
I - de prestação de alimentos, na forma da lei civil;
II - de dívida à Fazenda Pública.
Art. 125 - A parti r da data da publicação do decreto que o promover, 
ao funcionário, licenciado ou não, fi carão assegurados os direitos e o 
vencimento ou a remuneração decorrentes da
promoção. 

CAPÍTULO III
Do Abono de Família

Art. 126 - O abono de família será concedido, na forma da Lei, ao fun-
cionário ati vo ou inati vo:
I - pela esposa;
II - por fi lho menor de 21 anos que não exerça profi ssão lucrati va;
III - por fi lho inválido ou mentalmente incapaz;
IV - por fi lha solteira que não ti ver profi ssão lucrati va;
V - por fi lho estudante que freqüentar curso secundário ou superior 
em estabelecimento de ensino ofi cial ou parti cular fi scalizado pelo Go-
verno, e que não exerça ati vidade lucrati va, até a idade de 24 anos.
Parágrafo único - Compreende-se neste arti go os fi lhos de qualquer 
condição, os enteados, os adoti vos e o menor que, mediante autoriza-
ção judicial, viver sob a guarda e sustento do funcionário.

Art. 127 - Quando pai ou mãe forem funcionários inati vos e viverem 
em comum, o abono de família será concedido àquele que ti ver o 
maior vencimento.
§ 1º - Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver os de-
pendentes sob sua guarda.
§ 2º - Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos pais, de 
acordo com a distribuição dos dependentes.

Art. 128 - (Revogado pelo art. 4º da Lei nº 937, de 18/6/1953.)

Art. 129 - O abono de família será pago, ainda nos casos em que o fun-
cionário ati vo ou inati vo deixar de perceber vencimento, remuneração 
ou provento.

Art. 130 - O abono de família não está sujeito a qualquer imposto ou 
taxa, mas servirá de base para qualquer contribuição ou consignação 
em folha, inclusive para fi ns de previdência social.
(Arti go com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 937, de 18/6/1953.)

CAPÍTULO IV
Do Auxílio para Diferença de Caixa

Art. 131 - Ao funcionário que, no desempenho de suas atribuições co-
muns, pagar ou receber, em moeda corrente, poderá ser concedido um 
auxílio, fi xado em lei, para compensar as diferenças de caixa.
Parágrafo único - O auxílio não poderá exceder a cinco por cento do 
padrão de vencimento e só será concedido dentro dos limites da dota-
ção orçamentária.
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CAPÍTULO V
Da Ajuda de Custo

Art. 132 - Será concedida ajuda de custo ao funcionário que, em vir-
tude de transferência, remoção, designação para função grati fi cada, 
passar a ter exercício em nova sede, ou quando
designado para serviço ou estudo fora do Estado.
§ 1º - A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário
das despesas de viagem e de nova instalação.
§ 2º - O transporte do funcionário e de sua família correrá por conta 
do Estado.

Art. 133 - A ajuda de custo será arbitrada pelos Secretários do Estado e 
Diretores de Departamento diretamente subordinados ao Governador 
do Estado, tendo em vista cada caso, as condições de vida na nova 
sede, a distância que deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os 
recursos orçamentários disponíveis.
§ 1º - A ajuda de custo não poderá ser inferior à importância cor-
respondente a um mês de vencimento e nem superior a três, salvo 
quando se tratar do funcionário designado para serviço ou estudo no 
estrangeiro.
§ 2º - No caso de remuneração, calcular-se-á sobre a média mensal da 
mesma no últi mo exercício fi nanceiro.
§ 3º - Será a ajuda de custo calculada, nos casos de promoção, na base 
do vencimento ou remuneração do novo cargo a ser exercido.
Art. 134 - A ajuda de custo será paga ao funcionário diantadamente no 
local da reparti ção ou do serviço do que foi desligado.
Parágrafo único - O funcionário sempre que o preferir, poderá receber, 
integralmente, a ajuda de custo, na sede da nova reparti ção ou serviço.

Art. 135 - Não será concedida a ajuda de custo:
I - quando o funcionário se afastar da sede, ou a ela voltar, em virtude 
de mandato eleti vo;
II quando for posto à disposição do Governo Federal, municipal e de 
outro Estado;
III - quando for transferido ou removido a pedido ou permuta, inclu-
sive.
Art. 136 - Resti tuirá a ajuda de custo que ti ver recebido:
I - o funcionário que não seguir para a nova sede dentro dos prazos 
determinados;
II - o funcionário que, antes de terminado o desempenho da incum-
bência que lhe foi cometi da, regressar da nova sede, pedir exoneração 
ou abandonar o serviço.
§ 1º - A restituição será feita parceladamente, salvo no caso de recebi-
mento indevido, em que a importância correspondente será desconta-
da integralmente do vencimento ou remuneração, sem
prejuízo da aplicação da pena disciplinar cabível na espécie. § 2º - A 
responsabilidade pela restituição de que trata este arti go ati nge exclu-
sivamente a pessoa do funcionário.
§ 3º - Se o regresso do funcionário for determinado pela autoridade 
competente, ou, em caso de pedido de exoneração, apresentado pelo 
menos noventa dias após seus exercício na nova sede, ou doença com-
provada, não fi cará ele obrigado a resti tuir a ajuda de custo.

Art. 137 - O transporte do funcionário e de sua família compreende 
passagens e bagagens, observado, quanto a estas, o limite estabeleci-
do no regulamento próprio.
§ 1º - Poderá ainda ser fornecida passagem a um serviçal que acompa-
nhe o funcionário.
§ 2º - O funcionário será obrigado a repor a importância correspon-
dente ao transporte irregularmente requisitado, além de sofrer a pena 
disciplinar que for aplicável.

Art. 138 - Compete ao Governador do Estado arbitrar a ajuda de custo 
que será paga ao funcionário designado para serviço ou estudo fora 
do Estado.
Parágrafo único - A ajuda de custo, de que trata este arti go, não poderá 
ser inferior a um mês de vencimento ou remuneração do funcionário.

CAPÍTULO VI
Das Diárias

Art. 139 - O funcionário que se deslocar de sua sede, eventualmente 
e por moti vo de serviço, faz jus à percepção de diária, nos termos de 
regulamento.
§ 1º - A diária não é devida:

1) no período de trânsito, ao funcionário removido ou transferido.
2) quando o deslocamento do funcionário durar menos de seis horas;
3) quando o deslocamento se der para a localidade onde o funcionário 
resida; 
4) quando relati va a sábado, domingo ou feriado, salvo se a permanên-
cia do funcionário fora da sede nesses dias for conveniente ou neces-
sária ao serviço.
§ 2º - Sede é a localidade onde o funcionário tem exercício.

(Arti go com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7179, de 19/12/1977.)

Art. 140 - O pagamento de diária, que pode ser feito antecipadamente, 
desti na-se a indenizar o funcionário por despesas com alimentação e 
pousada, devendo ocorrer por dia de afastamento e pelo valor fi xado 
no regulamento.
§ 1º - A diária é integral quando o afastamento se der por mais de doze 
horas e exigir pousada paga pelo funcionário.
§ 2º - Ocorrendo afastamento por até doze horas, é devida apenas a 
parcela da diária relati va a alimentação. (Arti go com redação dada pelo 
art. 1º da Lei nº 7179, de 19/12/1977.)
Art. 141 - É vedado o pagamento com qualquer outra retribuição de 
caráter indenizatório de despesa com alimentação e pousada. (Arti go 
com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7179, de
19/12/1977.)

Art. 142 - Consti tui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, 
conceder ou receber diária indevidamente. (Arti go com redação dada 
pelo art. 1º da Lei nº 7179, de 19/12/1977.)

CAPÍTULO VII
Das Gra� fi cações
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Art. 143 - Será concedida grati fi cação ao funcionário:
a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais;
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco de vida 
ou saúde;
c) pela elaboração de trabalho técnico ou cien� fi co de uti lidade para 
o serviço público;
d) de representação, quando em serviço ou estudo no estrangeiro ou 
no país;
e) quando regularmente nomeado ou designado para fazer parte do 
órgão legal de deliberação coleti va ou para cargo ou função de con-
fi ança;
f) pela prestação de serviço extraordinário;
g) de função de chefi a prevista em lei;
h) adicional por tempo de serviço, nos termos de lei.
§ 1º - A gratificação a que se refere a alínea «e» deste arti go será fi xada 
no limite máximo de um terço do vencimento ou remuneração.
§ 2º - Será estabelecido em decreto o quanto das grati fi cações a que se 
referem as alíneas “a” e “b” deste arti go.

Art. 144 - A grati fi cação pelo exercício em determinadas zonas ou lo-
cais e pela execução de trabalhos de natureza especial, com risco da 
vida ou da saúde, será determinada em lei.

Art. 145 - A grati fi cação pela elaboração de trabalho técnico ou cien� -
fi co, ou de uti lidade para o serviço público, será arbitrada pelo Gover-
nador do Estado, após sua conclusão.

Art. 146 - A grati fi cação a � tulo de representação quando em serviço 
ou estudo fora do Estado, será autorizada pelo Governador do Estado, 
levando em conta o vencimento e a duração certa ou
presumível do estudo e as condições locais, salvo se a lei ou regula-
mento já dispuser a respeito.
Parágrafo único - A grati fi cação de que trata este arti go terá limite mí-
nimo de um terço do vencimento do funcionário.

Art. 147 - A grati fi cação relati va ao exercício em órgão legal de delibe-
ração coleti va será fi xada em lei.

Art. 148 - A grati fi cação pela prestação de serviço extraordinário, que 
não poderá, em hipótese alguma, exceder ao vencimento do funcio-
nário, será:
a) previamente arbitrada pelo Secretário de Estado ou Diretor de De-
partamento diretamente subordinado ao Governador do Estado;
b) paga por hora de trabalho prorrogado ou antecipado.
§ 1º - No caso da alínea «b», a gratificação será paga por hora de traba-
lho antecipado ou prorrogado, salvo quando a prorrogação for apenas 
de uma hora e ti ver corrido apenas duas
vezes no mês, caso em que não será remunerada.
§ 2º - Entende-se por serviço extraordinário todo e qualquer trabalho 
previsto em regimento ou regulamento, executado fora da hora do ex-
pediente regulamentar da reparti ção e previamente
autorizado pelo Secretário de Estado ou Diretor de Departamento dire-
tamente subordinado ao Governador do Estado.

§ 3º - O pagamento de que trata este artigo será efetuado mediante 
folha especial previamente aprovada pela autoridade a que se refere o 
parágrafo anterior e publicado no órgão ofi cial, da
qual constem o nome do funcionário, cargo, o vencimento mensal, e o 
número de horas de serviço extraordinário, a grati fi cação arbitrada, se 
for o caso, e a importância total de despesa.
Art. 149 - O funcionário perceberá honorário quando designado para 
exercer, fora do período normal ou extraordinário de trabalho, as fun-
ções de auxiliar ou membro de bancas e comissões
de concursos ou provas, de professor ou auxiliar de cursos
legalmente insti tuídos.

CAPÍTULO VIII
Da Função Gra� fi cada

Art. 150 - Função grati fi cada é a insti tuída em lei para atender os encar-
gos de chefi a e outros que a lei determinar.

Art. 151 - Não perderá a grati fi cação o funcionário que deixar de com-
parecer ao serviço em virtude de férias, luto, casamento, doença com-
provada, serviços obrigatórios por lei.

CAPÍTULO IX
Das Férias

Art. 152 - O funcionário gozará, obrigatoriamente, por ano vinte e cin-
co dias úteis de férias, observada a escala que for organizada de acordo 
com conveniência do serviço, não sendo
permiti da a acumulação de férias.
§ 1º - Na elaboração da escala, não será permitido que entrem em 
gozo de férias, em um só mês, mais de um terço de funcionários de 
uma seção ou serviço.
§ 2º - É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao trabalho.
§ 3º - Ingressando no serviço público estadual, somente depois do 11º 
mês de exercício poderá o funcionário gozar férias.

Art. 153 - Durante as férias, o funcionário terá direito ao vencimento 
ou remuneração e a todas as vantagens, como se esti vesse em exercí-
cio exceto a grati fi cação por serviço
extraordinário.

Art. 154 - O funcionário promovido, transferido ou removido, quando 
em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se antes de termi-
ná-las.

Art. 155 - É facultado ao funcionário gozar férias onde lhe convier, cum-
prindo-lhe, entretanto, antes do seu início, comunicar o seu endereço 
eventual ao chefe da reparti ção ou serviço a que
esti ver subordinado.

CAPÍTULO X
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Das Férias-Prêmio
Art. 156 - O funcionário gozará férias-prêmio correspondente a decê-
nio de efeti vo exercício em cargos estaduais na base de quatro meses 
por decênio.
§ 1º - As férias-prêmio serão concedidas com o vencimento ou remu-
neração e todas as demais vantagens do cargo, excetuadas somente as 
grati fi cações por serviços extraordinários, e sem perda da contagem de 
tempo para todos os efeitos, como se esti vesse em exercício.
§ 2º - Para tal fim, não se computará o afastamento do exercício das 
funções, por moti vo de:
a) gala ou nojo, até 8 dias cada afastamento;
b) férias anuais;
c) requisição de outras enti dades públicas, com afastamento autoriza-
do pelo Governo do Estado;
d) viagem de estudo, aperfeiçoamento ou representação fora da sede, 
autorizada pelo Governo do Estado;
e) licença para tratamento de saúde até 180 dias;
f) júri e outros serviços obrigatórios por lei;
g) exercício de funções de governo ou administração em qualquer par-
te do território estadual, por nomeação do Governo do Estado.
§ 3º - O servidor público terá, automaticamente, contado em dobro, 
para fi ns de aposentadoria e vantagens dela decorrentes, o tempo de 
férias-prêmio não gozadas.
(Parágrafo acrescentado pelo art. 1º da Lei nº 3579, de 19/11/1965.)

Art. 157 - O pedido de concessão de férias-prêmio deverá ser instruído 
com certi dão de contagem de tempo fornecida pela reparti ção com-
petente.

Parágrafo único - Considera-se reparti ção competente para tal fi m 
aquela que dispuser de elementos para certi fi car o tempo de serviço 
mediante fi chas ofi ciais cópias de folhas de pagamento ou registro de 
ponto.

CAPÍTULO XI
Das Licenças

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 158 - O funcionário poderá ser licenciado:
I - para tratamento de saúde;
II - quando acidentado no exercício de suas atribuições ou atacado de 
doença profi ssional;
III - por moti vo de doença em pessoa de sua família;
IV - no caso previsto no art. 175;
V - quando convocado para serviço militar;
VI - para tratar de interesses parti culares;
VII - no caso previsto no art. 186.

Art. 159 - Aos funcionários interinos e aos em comissão não será con-
cedida licença para tratar de interesses parti culares.

Art. 160 - A competência para a concessão de licença para tratamento 

de saúde será defi nida em regulamento próprio.

Art. 161 - A licença dependente de inspeção médica será concedida 
pelo prazo indicado no respecti vo laudo.
Parágrafo único - Antes de fi ndo esse prazo o funcionário será sub-
meti do a nova inspeção e o laudo médico concluirá pela sua volta ao 
serviço, pela prorrogação da licença ou pela
aposentadoria.

Art. 162 - Finda a licença, o funcionário deverá reassumir, imediata-
mente, o exercício do cargo, se assim concluir o laudo de inspeção mé-
dica, salvo caso de prorrogação, mesmo sem o despacho fi nal desta.

Art. 163 - As licenças concedidas dentro de sessenta dias contados da 
terminação da anterior serão consideradas como prorrogação.

Art. 164 - O funcionário não poderá permanecer em licença por prazo 
superior a 24 meses salvo o portador de tuberculose, lepra ou pênfi go 
foliáceo, que poderá ter mais três prorrogações de 12
meses cada uma, desde que, em exames periódicos anuais, não se te-
nha verifi cado a cura.

Art. 165 - Decorrido o prazo estabelecido no arti go anterior, o funcio-
nário será submeti do a inspeção médica e aposentado, se for conside-
rado defi niti vamente inválido para o serviço público em geral.

Art. 166 - O funcionário poderá gozar licença onde lhe convier, fi cando 
obrigado a comunicar, por escrito, o seu endereço ao chefe a que esti -
ver imediatamente subordinado.

Art. 167 - O funcionário acidentado no exercício de suas atribuições 
terá assistência hospitalar, médica e farmacêuti ca dada a custa do Ins-
ti tuto de Previdência dos Servidores do Estado
de Minas Gerais.

SEÇÃO II
Licença para Tratamento de Saúde

Art. 168 - A licença para tratamento de saúde será concedida
a pedido do funcionário ou “ex-offi  cio”.

Parágrafo único - Num e noutro caso de que cogita este arti go é 
indispensável a inspeção médica, que deverá realizar-se, sempre que 
necessária, na residência do funcionário.

Art. 169 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde não po-
derá dedicar-se a qualquer ati vidade remunerada. 

Art. 170 - Quando licenciado para tratamento de saúde, acidente no 
serviço de suas atribuições, ou doença profi ssional, o funcionário rece-
berá integralmente o vencimento ou a remuneração e
demais vantagens.
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Art. 171 - O funcionário licenciado para tratamento de saúde é 
obrigado a reassumir o exercício, se for considerado apto em inspeção 
médica “ex-offi  cio”.
Art. 172 - O funcionário atacado de tuberculose ati va, cardiopati a des-
compensada, alienação mental, neoplasia maligna, leucemia, ceguei-
ra, lepra, pênfi go foliáceo ou paralisia que o
impeça de locomover-se, será compulsoriamente licenciado, com ven-
cimento ou remuneração integral e demais vantagens.

Parágrafo único - Para verifi cação das molésti as referidas neste arti go, 
a inspeção médica será feita obrigatoriamente por uma junta médica 
ofi cial, de três membros, todos presentes.

Art. 173 - O funcionário, durante a licença, fi car obrigado a seguir rigo-
rosamente o tratamento médico adequado à doença, sob pena de lhe 
ser suspenso o pagamento de vencimento ou remuneração.
§ 1º - No caso de alienado mental, responderá o curador pela obriga-
ção de que trata este arti go.
§ 2º - A repartição competente fiscalizará a observância do disposto 
neste arti go.
Art. 174 - A licença será converti da em aposentadoria, na forma do art. 
165, e antes do prazo nele estabelecido, quando assim opinar a junta 
médica, por considerar defi niti va, para o serviço público em geral, a 
invalidez do funcionário.

SEÇÃO III
Licença à Funcionária Gestante

Art. 175 - À funcionária gestante será concedida, mediante inspeção 
médica, licença, por três meses, com vencimento ou remuneração e 
demais vantagens.
§ 1º - A licença só poderá ser concedida para o período que compreen-
da, tanto quanto possível, os últi mos quarenta e cinco dias da gestação 
e o puerpério.
§ 2º - A licença deverá ser requerida até o oitavo mês da gestação, 
competi ndo à junta médica fi xar a data do seu início.
§ 3º - O pedido encaminhado depois do oitavo mês da gestação será 
prejudicado quanto à duração da licença, que se reduzirá dos dias cor-
respondentes ao atraso na formulação do pedido.
§ 4º - Se a criança nascer viva, prematuramente, antes que a funcio-
nária tenha requerido a licença, o início desta será a parti r da data do 
parto.

SEÇÃO IV
Licença por Mo� vo de Doença em Pessoa da Família

Art. 176 - O funcionário poderá obter licença por moti vo de doença na 
pessoa do pai, mãe, fi lhos ou cônjuge de que não esteja legalmente 
separado.
§ 1º - (Vetado).

§ 2º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica, na forma pre-
vista em lei, para a licença de que trata o arti go.
§ 3º - (Vetado).

SEÇÃO V
Licença para Serviço Militar

Art. 177 - Ao funcionário que for convocado para o serviço militar e 
outros encargos de segurança nacional, será concedida licença com 
vencimento ou remuneração e demais vantagens, descontada mensal-
mente a importância que receber na qualidade de incorporado.
§ 1º - A licença será concedida mediante comunicação do funcionário 
ao chefe da reparti ção ou do serviço, acompanhada de documento ofi -
cial de que prove a incorporação.
§ 2º - O funcionário desincorporado reassumirá imediatamente o exer-
cício, sob pena de perda do vencimento ou remuneração e, se a ausên-
cia exceder a trinta dias, de demissão, por abandono do cargo.
§ 3º - Tratando-se de funcionário cuja incorporação tenha perdurado 
pelo menos um ano, o chefe da reparti ção ou serviço a que ti ver de se 
apresentar o funcionário poderá conceder-lhe o prazo de quinze dias 
para reassumir o exercício, sem perda de vencimento ou remuneração.
§ 4º - Quando a desincorporação se verificar em lugar diverso do exer-
cício, os prazos para a apresentação do funcionário à sua reparti ção ou 
serviço serão os marcados no arti go 70.
Art. 178 - Ao funcionário que houver feito curso para ofi cial da reserva 
das forças armadas, será também concedida licença com vencimento 
ou remuneração e demais vantagens durante os estágios prescritos pe-
los regulamentos militares, quando por estes não ti ver direito àquele 
pagamento, assegurado, em qualquer caso, o direito de opção.

SEÇÃO VI
Licença para Tratar de Interesses Par� culares

Art. 179 - Depois de dois anos de exercício, o funcionário poderá ob-
ter licença, sem vencimento ou remuneração, para tratar de interesses 
parti culares.
§ 1º - A licença poderá ser negada quando o afastamento do funcioná-
rio for inconveniente ao interesse do serviço.
§ 2º - O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão da li-
cença.

Art. 180 - Não será concedida licença para tratar de interesses par-
ti culares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, antes de 
assumir o exercício.

Art. 181 - Não será, igualmente, concedida licença para tratar de inte-
resses parti culares ao funcionário que, a qualquer � tulo, esti ver ainda 
obrigado a indenização ou devolução aos
cofres públicos.

Art. 182 - (Revogado pelo art. 42 da Lei nº 5945, de 11/7/1972.)

Art. 183 - O funcionário poderá, a qualquer tempo, reassumir o exercí-
cio desisti ndo da licença.

Art. 184 - A autoridade que houver concedido a licença poderá, a todo 
tempo, desde que o exija o interesse do serviço público, cassá-la, mar-
cando razoável prazo para que o funcionário
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licenciado reassuma o exercício.
Art. 185 - (Vetado).

SEÇÃO VII
Licença à Funcionária Casada com Funcionário

Art. 186 - A funcionária casada com funcionário estadual, federal ou 
militar, terá direito a licença, sem vencimento ou remuneração, quan-
do o marido for mandado servir, independentemente
de solicitação, em outro ponto do Estado ou do território nacional ou 
no estrangeiro.

Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido, devida-
mente instruído, e vigorará pelo tempo que durar a comissão ou nova 
função do marido.

CAPÍTULO XII
Da Estabilidade

Art. 187 - O funcionário adquirirá estabilidade depois de:
I - três anos de exercício, quando nomeado em virtude de concurso;
II - cinco anos de exercício, o efeti vo nomeado sem concurso.
Parágrafo único - Não adquirirão estabilidade, qualquer que seja o 
tempo de serviço o funcionário interino e no cargo em que esti ver 
substi tuindo ou comissionado, o nomeado em comissão ou em
substi tuição.

Art. 188 - Para fi ns de aquisição de estabilidade, só será contado o tem-
po de serviço efeti vo, prestado em cargos estaduais.
Parágrafo único - Desligando-se do serviço público estadual e sendo 
readmiti do ou nomeado para outro cargo estadual, a contagem de 
tempo será feita, para fi m de estabilidade, na data da nova
posse.
Art. 189 - Os funcionários públicos perderão o cargo:
I - quando vitalícios, somente em virtude de sentença judiciária;
II - quando estáveis, no caso do número anterior, no de exti nguir o 
cargo ou no de serem demiti dos mediante processo administrati vo em 
que se lhes tenha assegurada ampla defesa.
Parágrafo único - A estabilidade não diz respeito ao cargo, ressalvan-
do-se à administração o direito de readaptar o funcionário em outro 
cargo, removê-lo, transferi-lo ou transformar
o cargo, no interesse do serviço.

CAPÍTULO XIII
Da Disponibilidade

Art. 190 - Quando se exti nguir o cargo, o funcionário estável fi cará em 
disponibilidade remunerada, com vencimento ou remuneração inte-
grais e demais vantagens, até o seu obrigatório aproveitamento em 
outro cargo de natureza, vencimentos ou remuneração compa� veis 
com o que ocupava.

CAPÍTULO XIV
Do Direito de Pe� ção

Art. 191 - É assegurado ao funcionário o direito de requerer ou repre-
sentar.

Art. 192 - O requerimento será dirigido à autoridade competente para 
decidi-lo e encaminhado por intermédio daquela a que esti ver imedia-
tamente subordinado o requerente.
Art. 193 - O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não podendo 
ser renovado.
Parágrafo único - O requerimento e o pedido de reconsideração de que 
tratam os arti gos anteriores deverão ser despachados no prazo de cin-
co dias e decididos dentro de trinta, improrrogáveis.
Art. 194 - Caberá recurso:
I - do indeferimento do pedido de reconsideração;
II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.
§ 1º - O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à 
que ti ver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, em 
escala ascendente, às demais autoridades.
§ 2º - No encaminhamento do recurso observar-se-á o disposto
na parte fi nal do art. 192.

Art. 195 - Os pedidos de reconsideração e os recursos que não têm 
efeito suspensivo; os que forem providos, porém, darão lugar às 
retificações necessárias, retroagindo os seus efeitos à data do ato im-
pugnado, desde que outra solução jurídica não determine a autorida-
de, quanto aos efeitos relati vos ao passado.

Art. 196 - O direito de pleitear na esfera administrati va prescreverá, em 
geral, nos mesmos prazos fi xados para as ações próprias cabíveis no 
judiciário, quanto à espécie.

Parágrafo único - Se não for o caso de direito que dê oportunidade à 
ação judicial, prescreverá a faculdade de pleitear na esfera administra-
ti va, dentro de 120 dias a contar da data da
publicação ofi cial do ato impugnado ou, quando este for da natureza 
reservada, da data da ciência do interessado.
Art. 197 - O funcionário que se dirigir ao Poder Judiciário fi cará obri-
gado a comunicar essa iniciati va a seu chefe imediato para que este 
providencie a remessa do processo, se houver, ao
juiz competente, como peça instruti va da ação judicial.

Art. 198 - São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste 
capítulo.

CAPÍTULO XV
Da Acumulação

Art. 199 - É vedada a acumulação de cargo, exceto as previstas nos 
arti gos 61, número I e 137, da Consti tuição Estadual.

Art. 200 - É vedada, ainda, a acumulação de funções ou de cargos e 
funções do Estado, ou do Estado com os da União ou Município e com 
os das enti dades autárquicas.

Parágrafo único - Não se compreende na proibição deste arti go a acu-
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mulação de cargo ou função com a grati fi cação de função.

CAPÍTULO XVI
Das Concessões

Art. 201 - Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou qualquer ou-
tro direito ou vantagem legal, o funcionário poderá faltar ao serviço 
até oito dias consecuti vo  por moti vo de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, fi lhos, pais ou irmãos.

Art. 202 - Ao funcionário licenciado para tratamento de saúde pode-
rá ser concedido transporte, inclusive para as pessoas de sua família, 
por conta do Estado, fora da sede de serviço, se assim o exigir o laudo 
médico ofi cial.

Art. 203 - Poderá ser concedido transporte à família do funcionário, 
quando este falecer fora da sede de seus trabalhos, no desempenho 
de serviço.

Art. 204 - (Revogado pelo art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 
30/7/2003.)

 Art. 205 - O vencimento ou a remuneração do funcionário em ati vida-
de ou em disponibilidade e o provento atribuído ao que esti ver apo-
sentado não poderão sofrer outros descontos que não
sejam previstos em lei.

Art. 206 - A administração, em igualdade de condições, preferirá para 
transferência ou remoção da localidade onde trabalha, o funcionário 
que não seja estudante.

Art. 207 - Ao funcionário estudante matriculado em estabelecimento 
de ensino será concedido, sempre que possível, horário especial de 
trabalho que possibilite a freqüência regular às aulas.

Parágrafo único - Ao funcionário estudante será permiti do faltar ao 
serviço, sem prejuízo do vencimento, remuneração ou vantagens de-
correntes do exercício, nos dias de prova ou de exame.

TÍTULO VIII
Dos Deveres e da Ação Disciplinar

CAPÍTULO I
Das Responsabilidades

Art. 208 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário 
responde civil, penal e administrati vamente. 

Art. 209 - A responsabilidade civil decorre de procedimento doloso ou 
culposo, que importe em prejuízo da Fazenda Estadual, ou de terceiro.
§ 1º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda Estadual no que 
exceder as forças da fi ança, poderá ser liquidada mediante o desconto 
em prestações mensais não excedentes da décima parte do vencimen-
to ou remuneração, à míngua de outros bens que respondam

pela indenização.
§ 2º - Tratando-se de dano causado a terceiro, responderá o funcioná-
rio perante a Fazenda Estadual, em ação regressiva, proposta depois de 
transitar em julgado a decisão de últi ma
instância que houver condenado a Fazenda a indenizar o terceiro pre-
judicado.

Art. 210 - A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções 
imputados ao funcionário, nessa qualidade.

Art. 211 - A responsabilidade administrati va resulta de atos ou omis-
sões prati cados no desempenho do cargo ou função.

Art. 212 - As cominações civis, penais e disciplinares poderão cumular-
-se, sendo umas e outras independentes entre si, bem assim as instân-
cias civil, penal e administrati va.

CAPÍTULO II
Da Prisão Preven� va e da Suspensão Preven� va

Art. 213 - Cabe, dentro das respecti vas competências, aos Secretários 
de Estado e aos Diretores de Departamentos diretamente subordina-
dos ao Governador do Estado, ordenar a prisão
administrati va de todo ou qualquer responsável pelos dinheiros e valo-
res pertencentes à Fazenda Estadual ou que se acharem sob a guarda 
desta, nos casos de alcance ou omissão em efetuar as
entradas nos devidos prazos.
§ 1º - A autoridade que ordenar a prisão comunicará o fato imedia-
tamente à autoridade judiciária competente, para os devidos efeitos.
§ 2º - Providenciará, ainda, no sentido de ser iniciado com urgência e 
imediatamente concluído o processo de tomada de contas.
§ 3º - A prisão administrativa não poderá exceder a noventa dias.

Art. 214 - Poderá ser ordenada, pelo Secretário de Estado e Diretores 
de Departamentos diretamente subordinados ao Governador do Es-
tado, dentro da respecti va competência, a suspensão preventi va do 
funcionário, até trinta dias, desde que seu afastamento seja necessário 
para a averiguação de faltas cometi das, podendo ser prorrogada até 
noventa dias, fi ndos os
quais cessarão os efeitos da suspensão, ainda que o processo adminis-
trati vo não esteja concluído.

Art. 215 - O funcionário terá direito:
I - à contagem de tempo de serviço relati vo ao período da prisão ou 
da suspensão, quando do processo não resultar punição, ou esta se 
limitar às penas de advertências, multa ou repreensão;
II - à diferença de vencimento ou remuneração e à contagem de tempo 
de serviço correspondente ao período de afastamento excedente do 
prazo de suspensão efeti vamente aplicada.

CAPÍTULO III
Dos Deveres e Proibições

Art. 216 - São deveres do funcionário:
I - assiduidade;
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II - pontualidade;
III - discrição;
IV - urbanidade;
V - lealdade às insti tuições consti tucionais e administrati vas a que ser-
vir;
VI - observância das normas legais e regulamentares;
VII - obediência às ordens superiores, exceto quando manifestamente 
ilegais;
VIII - levar ao conhecimento da autoridade superior irregularidade de 
que ti ver ciência em razão do cargo;
IX - zelar pela economia e conservação do material que lhe for confi a-
do;
X - providenciar para que esteja sempre em ordem no assentamento 
individual a sua declaração de família;
XI - atender prontamente:
a) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;
b) à expedição das certi dões requeridas para a defesa de direito.

Art. 217 - Ao funcionário é proibido:
I - referir-se de modo depreciati vo, em informação, parecer ou despa-
cho, às autoridades e atos da administração pública, podendo, porém, 
em trabalho assinado, criti cá-los do ponto de
vista doutrinário ou da organização do serviço;
II - reti rar sem prévia autorização da autoridade competente qualquer 
documento ou objeto da reparti ção;
III - promover manifestações de apreço ou desapreço e fazer circular 
ou subscrever lista de donati vos no recinto da reparti ção;
IV - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal em detrimento da 
dignidade da função;
V - coagir ou aliciar subordinados com objeti vos de natureza parti dária;
VI - parti cipar da gerência ou administração de empresa comercial ou 
industrial, salvo os casos expressos em lei;
VII - exercer comércio ou parti cipar de sociedade comercial, exceto 
como acionista, quoti sta ou comandatário;
VIII - prati car a usura em qualquer de suas formas;
IX - pleitear, como procurador ou intermediário, junto às reparti ções 
públicas, salvo quando se tratar de percepção de vencimentos e vanta-
gens, de parente até segundo grau;
X - receber propinas, comissões, presentes e vantagens de qualquer 
espécie em razão das atribuições;
XI - contar a pessoa estranha à reparti ção, fora dos casos previstos em 
lei, o desempenho de encargo que lhe competi r ou a seus subordina-
dos.

CAPÍTULO IV
Da apuração de irregularidades

SEÇÃO I
Do processo administra� vo

Art. 218 - A autoridade que ti ver ciência ou no� cia da ocorrência de ir-
regularidades no serviço público é obrigado a promover-lhe a apuração 
imediata por meio de sumários, inquérito ou processo administrati vo.
Parágrafo único - O processo administrati vo precederá sempre demis-

são do funcionário.

Art. 219 - São competentes para determinar a instauração do processo 
administrati vo os Secretários de Estado e os Diretores de Departamen-
tos diretamente subordinados ao Governador do Estado.

Art. 220 - O processo administrati vo constará de duas fases disti ntas:
a) inquérito administrati vo;
b) processo administrati vo propriamente dito.
§ 1º - Ficará dispensada a fase do inquérito administrativo
quando forem evidentes as provas que demonstrem a responsabilida-
de do indiciado ou indiciados.
§ 2º - O inquérito administrativo se constituirá de averiguação sumá-
ria, sigilosa, de que se encarregarão funcionários designados pelas au-
toridades a que se refere o art. 219 e deverá
ser iniciado e concluído no prazo improrrogável de 30 dias a parti r da 
data de designação.
§ 3º - Os funcionários designados para proceder ao inquérito, salvo 
autorização especial da autoridade competente, não poderão exercer 
outras atribuições além das de pesquisas e averiguação indispensável 
à elucidação do fato, devendo levar as conclusões a que chegarem ao 
conhecimento da autoridade competente, com a caracterização dos 
indiciados.
§ 4º - Nenhuma penalidade, exceto repreensão, multa e suspensão, 
poderá decorrer das conclusões a que chegar o inquérito, que é sim-
ples fase preliminar do processo administrati vo.
(Parágrafo vetado e com redação dada pelo art. 9º da Lei nº 937, de 
18/6/1953.)
§ 5º - Os funcionários encarregados do inquérito
administrati vo dedicarão todo o seu tempo aos trabalhos do mesmo, 
sem prejuízo de vencimento, remuneração ou vantagem decorrente 
do exercício.

Art. 221 - O processo administrati vo será realizado por uma comissão, 
designada pela autoridade que houver determinado a sua instauração 
e composta de três funcionários estáveis.
§ 1º - A autoridade indicará, no ato da designação, um dos funcioná-
rios para dirigir, como presidente, os trabalhos da comissão.
§ 2º - O presidente designará um dos outros componentes da comis-
são para secretariá-la.
Art. 222 - Os membros da comissão dedicarão todo o seu tempo aos 
trabalhos da mesma, fi cando, por isso, automati camente dispensados 
do serviço de sua reparti ção, sem prejuízo do
vencimento, remuneração ou vantagens decorrentes do exercício, du-
rante a realização das diligências que se tornarem necessárias.

Art. 223 - O processo administrati vo deverá ser iniciado dentro do 
prazo, improrrogável, de três dias contados da data da designação dos 
membros da comissão e concluído no de sessenta
dias, a contar da data de seu início. 

Parágrafo único - Por moti vo de força-maior, poderá a autoridade com-
petente prorrogar os trabalhos da comissão pelo máximo de 30 dias.
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Art. 224 - A comissão procederá a todas as diligências que julgar conve-
nientes, ouvindo, quando necessário, a opinião de técnicos ou peritos.

Parágrafo único - Terá o funcionário indiciado o direito de, pessoalmen-
te ou por procurador, acompanhar todo o desenvolver do processo, 
podendo, através do seu defensor, indicar e inquirir
testemunhas, requerer juntada de documentos, vista do processo em 
mãos da comissão e o mais que for necessário a bem de seu interesse, 
sem prejuízo para o andamento normal do trabalho.

Art. 225 - Ulti mado o processo, a comissão mandará, dentro de qua-
renta e oito horas, citar o acusado para, no prazo de dez dias, apresen-
tar defesa.
Parágrafo único - Achando-se o acusado em lugar incerto, a citação 
será feita por edital publicado no órgão ofi cial, durante oito dias con-
secuti vos. Neste caso, o prazo de dez dias para apresentação da defesa 
será contado da data da últi ma publicação do edital.

Art. 226 - No caso de revelia, será designado, “ex-offi  cio”, pelo presi-
dente da comissão, um funcionário para se incumbir da defesa.

Art. 227 - Esgotado o prazo referido no art. 225, a comissão apreciará 
a defesa produzida e, então, apresentará o seu relatório, dentro do 
prazo de dez dias.
§ 1º - Neste relatório, a comissão apreciará em relação a cada indi-
ciado, separadamente, as irregularidades de que forem acusados, as 
provas colhidas no processo, as razões de defesa,
propondo, então, justi fi cadamente, a absolvição ou a punição, e indi-
cando, neste caso, a pena que couber.
§ 2º - Deverá, também, a comissão em seu relatório, sugerir quaisquer 
outras providências que lhe pareçam de interesse do serviço público.

Art. 228 - Apresentado o relatório, os componentes da comissão assu-
mirão o exercício de seus cargos, mas fi carão à disposição da autorida-
de que houver mandado instaurar o processo
para a prestação de qualquer esclarecimento julgado necessário.

Art. 229 - Entregue o relatório da comissão, acompanhado do proces-
so, à autoridade que houver determinado à sua instauração, essa au-
toridade deverá proferir o julgamento dentro do prazo
improrrogável de sessenta dias.
Parágrafo único - Se o processo não for julgado no prazo indicado nes-
te arti go, o indiciado reassumirá, automati camente, o exercício de seu 
cargo ou função, e aguardará em exercício o
julgamento, salvo o caso de prisão administrati va que ainda perdure.

Art. 230 - Quando escaparem à sua alçada as penalidades e providên-
cias que lhe parecerem cabíveis, a autoridade que determinou a ins-
tauração do processo administrati vo, propô-las-á
dentro do prazo marcado para julgamento, à autoridade competente.
§ 1º - Na hipótese deste artigo, o prazo para julgamento fi nal será de 
quinze dias, improrrogável.

§ 2º - A autoridade julgadora promoverá as providências necessárias 
à sua execução.

Art. 231 - As decisões serão sempre publicadas no órgão ofi cial, dentro 
do prazo de oito dias.

Art. 232 - Quando ao funcionário se imputar crime prati cado na esfera 
administrati va, a autoridade que determinar a instauração do processo 
administrati vo providenciará para que se
instaure simultaneamente o inquérito policial.

Art. 233 - Quando a infração esti ver capitulada na lei penal, será re-
miti do o processo à autoridade competente, fi cando traslado na re-
parti ção.

Art. 234 - No caso de abandono do cargo ou função, de que cogita o 
art. 249, II, deste Estatuto, o presidente da comissão de processo pro-
moverá a publicação, no órgão ofi cial, de editais de
chamamento, pelo prazo de vinte dias, se o funcionário esti ver ausente 
do serviço, em edital de citação, pelo mesmo prazo, se já ti ver reassu-
mido o exercício.

Parágrafo único - Findo o prazo fi xado neste arti go, será dado início 
ao processo normal, com a designação de defensor “exoffi  cio”, se não 
comparecer o funcionário, e, não tendo sido feita
a prova da existência de força-maior ou de coação ilegal, a comissão 
proporá a expedição do decreto de demissão, na conformidade do art. 
249, item II.

SEÇÃO II
Revisão do Processo Administra� vo

Art. 235 - A qualquer tempo pode ser requerida a revisão de processo 
administrati vo, em que se impôs a pena de suspensão, multa, desti tui-
ção de função, demissão a bem do serviço público,
desde que se aduzam fatos ou circunstâncias suscep� veis de justi fi car 
a inocência do acusado.
Parágrafo único - Tratando-se de funcionário falecido ou desaparecido, 
a revisão poderá ser requerida por qualquer pessoa relacionada no as-
sentamento individual.

Art. 236 - Além das peças necessárias à comprovação dos fatos argüi-
dos, o requerimento será obrigatoriamente instruído com certi dão do 
despacho que impôs a penalidade.
Parágrafo único - Não consti tui fundamento para revisão a simples ale-
gação de injusti ça da penalidade.

Art. 237 - O requerimento será dirigido ao Governador do Estado, que 
o despachará à reparti ção onde se originou o processo. 
Parágrafo único - Se o Governador do Estado julgar insufi cientemente 
instruído o pedido de revisão, indeferi-lo-á “in limine”.

Art. 238 - Recebido o requerimento despachado pelo Governador do 
Estado, o chefe da reparti ção o distribuirá a uma comissão composta 
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de três funcionários de categoria igual ou superior à do acusado, indi-
cando o que deve servir de presidente, para processar a revisão.

Art. 239 - O requerimento será apenso ao processo ou à sua cópia (art. 
233) marcando-se ao interessado o prazo de dez dias para contestar os 
fundamentos da acusação constantes do mesmo processo.
§ 1º - É impedido de funcionar na revisão quem compôs a comissão do 
processo administrati vo.
§ 2º - Se o acusado pretender apresentar prova testemunhal deverá 
arrolar os nomes no requerimento de revisão.
§ 3º - O presidente da comissão de revisão designará um de seus mem-
bros para secretariá-la.

Art. 240 - Concluída a instrução do processo, será ele, dentro de dez 
dias, encaminhado com relatório da comissão ao Governador do Esta-
do, que o julgará.
Parágrafo único - Para esse julgamento, o Governador do Estado terá o 
prazo de vinte dias, podendo antes determinar diligências que entenda 
necessárias ao melhor esclarecimento do
processo.

Art. 241 - Julgando procedente a revisão, o Governador do Estado tor-
nará sem efeito as penalidades aplicadas ao acusado.

Art. 242 - O julgamento favorável do processo implicará também o 
restabelecimento de todos os direitos perdidos em conseqüência da 
penalidade aplicada.
Art. 243 - Quando o acusado pertencer ou houver pertencido a órgão 
diretamente subordinado ao Governador do Estado, ao Secretário de 
Estado dos Negócios do Interior, competi rá despachar
o requerimento de revisão e julgá-lo, afi nal.

CAPÍTULO V
Das Penalidades

Art. 244 - São penas disciplinares:
I - Repreensão;
II - Multa;
III - Suspensão;
IV - Desti tuição de função;
V - Demissão;
VI - Demissão a bem do serviço público.
Parágrafo único - A aplicação das penas disciplinares não se sujeita à 
seqüência estabelecida neste arti go, mas é autônoma, segundo cada 
caso e consideradas a natureza e a gravidade da
infração e os danos que dela provierem para o serviço público.

Art. 245 - A pena de repreensão será aplicada por escrito em caso de 
desobediência ou falta de cumprimento de deveres.

Parágrafo único - Havendo dolo ou má-fé, a falta de cumprimento de 
deveres, será punida com a pena de suspensão.

Art. 246 - A pena de suspensão será aplicada em casos de:
I - Falta grave;
II - Recusa do funcionário em submeter-se à inspeção médica quando 
necessária;
III - Desrespeito às proibições consignadas neste Estatuto;
IV - Reincidência em falta já punida com repreensão;
V - Recebimento doloso e indevido de vencimento, ou remuneração 
ou vantagens;
VI - Requisição irregular de transporte;
VII - Concessão de laudo médico gracioso.
§ 1º - A pena de suspensão não poderá exceder de noventa dias.
§ 2º - O funcionário suspenso perderá todas as vantagens e direitos 
decorrentes do exercício do cargo.

Art. 247 - A pena de multa será aplicada na forma e nos casos expres-
samente previstos em lei ou regulamento.

Art. 248 - A desti tuição de função dar-se-á:
I - quando se verifi car a falta de exação no seu desempenho;
II - quando se verifi car que, por negligência ou benevolência, o funcio-
nário contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo, a falta 
de outro.

Art. 249 - A pena de demissão será aplicada ao servidor que:
I - acumular, ilegalmente, cargos, funções ou cargos com
funções;
II - incorrer em abandono de cargo ou função pública pelo não com-
parecimento ao serviço sem causa justi fi cada por mais de trinta dias 
consecuti vos ou mais de noventa dias não consecuti vos em um ano;
III - aplicar indevidamente dinheiros públicos;
IV - exercer a advocacia administrati va;
V - receber em avaliação periódica de desempenho:
a) dois conceitos sucessivos de desempenho insati sfatório;
b) três conceitos interpolados de desempenho insati sfatório em cinco 
avaliações consecuti vas; ou
c) quatro conceitos interpolados de desempenho insati sfatório em dez 
avaliações consecuti vas.
Parágrafo único. Receberá conceito de desempenho insati sfatório o 
servidor cuja avaliação total, considerados todos os critérios de jul-
gamento aplicáveis em cada caso, seja inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) da pontuação máxima admiti da.

Art. 250 - Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço ao fun-
cionário que:
I - for convencido de inconti nência pública e escandalosa, de vício de 
jogos proibidos e de embriaguez habitual;
II - prati car crime contra a boa ordem e administração pública e a Fa-
zenda Estadual;
III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou 
função, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para o Estado 
ou parti culares;
IV - prati car, em serviço, ofensas � sicas contra funcionários ou parti cu-
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lares, salvo se em legíti ma defesa;
V - lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio do Estado;
VI - receber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou vantagens 
de qualquer espécie.
Art. 251 - O ato que demiti r o funcionário mencionará sempre a dispo-
sição legal em que se fundamenta.
Parágrafo único - Uma vez submeti dos a processo administrati vo, os 
funcionários só poderão ser exonerados depois da conclusão do pro-
cesso e de reconhecida a sua culpabilidade.

Art. 252 - Para aplicação das penas do art. 244 são competentes:
I - o chefe do Governo, nos casos de demissão;
II - os Secretários de Estado e Diretores de Departamentos diretamente 
subordinados ao Governador do Estado, nos casos de suspensão por 
mais de trinta dias;
III - os chefes de Departamentos, nos casos de repreensão e suspensão 
até trinta dias.
Parágrafo único - A aplicação da pena de desti tuição de função caberá 
à autoridade que houver feito a designação.

Art. 253 - Deverão constar do assentamento individual todas as penas 
impostas ao funcionário, inclusive as decorrentes da falta de compare-
cimento às sessões do júri para que for sorteado.
§ 1º - Além da pena judicial que couber, serão considerados como 
de suspensão os dias em que o funcionário deixar de atender às 
convocações do juiz, sem motivo justificado.

§ 2º - O funcionário poderá requerer reabilitação administrati va, que 
consiste na reti rada, dos registros funcionais, das anotações das penas 
de repreensão, multa, suspensão e desti tuição de função, observado o 
decurso de tempo assim estabelecido:
1 - três (3) anos para as penas de suspensão compreendidas entre ses-
senta (60) a noventa (90) dias ou desti tuição de função;
2 - dois (2) anos para as penas de suspensão compreendidas entre trin-
ta (3) e sessenta (60) dias;
3 - um (1) ano para as penas de suspensão de um (1) a trinta (30) dias, 
repreensão ou multa.
§ 3º - Os prazos a que se refere o parágrafo anterior serão contados a 
parti r do cumprimento integral das respecti vas penalidades.
§ 4º - A reabilitação administrativa estende-se ao aposentado, desde 
que ocorram os requisitos a ela vinculados.
§ 5º - Em nenhum caso a reabilitação importará direito a ressarcimen-
to, resti tuição ou indenização de vencimentos ou vantagens não perce-
bidos no período de duração da pena.
§ 6º - A reabilitação será concedida uma única vez.

§ 7º - Os procedimentos para o instituto da reabilitação serão defi ni-
dos em decreto.
§ 8º - É da competência do Secretário de Administração decidir sobre 
a reabilitação, ouvido, previamente, o ti tular da reparti ção de exercício 
do funcionário.

Art. 254 - Verifi cado, em qualquer tempo, ter sido gracioso o laudo da 
junta médica, o órgão competente promoverá a punição dos responsá-
veis, incorrendo o funcionário, a que aproveitar a fraude, na pena de 
suspensão, e, na reincidência, na de demissão, e os médicos em igual 

pena, se forem funcionários sem prejuízo da ação penal que couber.

Art. 255 - O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo 
será demiti do do cargo ou desti tuído da função.
Art. 256 - Terá cassada a licença e será demiti do do cargo o funcionário 
licenciado para tratamento de saúde que se dedicar a qualquer ati vi-
dade remunerada.

Art. 257 - Será cassada, por decreto do Governador do Estado, a apo-
sentadoria ou disponibilidade, se fi car provado, em processo, que o 
aposentado ou funcionário em disponibilidade:
I - prati cou, quando em ati vidade, qualquer dos atos para os quais é 
cominada neste Estatuto a pena de demissão, ou de demissão a bem 
do serviço público;
II - aceitou ilegalmente cargo ou função pública;
III - aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia autoriza-
ção do Governador do Estado;
IV - prati cou a usura, em qualquer de suas formas.
Parágrafo único - Será igualmente cassada a disponibilidade do ser-
vidor que não assumir, no prazo legal, o cargo ou função em que for 
aproveitado.

Art. 258 - As penas de repreensão, multa e suspensão prescrevem no 
prazo de dois anos e a de demissão, por abandono do cargo, no prazo 
de quatro anos.

Art. 259 - No caso do art. 249, item I, provada a boa-fé, poderá o servi-
dor optar, obedecidas as seguintes normas:
a) tratando-se do exercício acumulado de cargo, funções ou cargos e 
funções do Estado, mediante simples requerimento, de próprio punho 
e fi rma reconhecida, dirigido ao Governador do
Estado;
b) quando forem os cargos ou funções acumulados de esferas diversas 
da Administração - União, Estado, Município ou enti dade autárquica, 
mediante requerimento, na forma da alínea anterior, e
dada ciência imediata do fato à outra enti dade interessada.
Parágrafo único - Se não for provada em processo administrati vo a 
boa-fé, o servidor será demiti do do cargo ou desti tuído da função esta-
dual, sendo cienti fi cado também, neste caso, a outra enti dade interes-
sada e fi cando o servidor ainda inabilitado, pelo prazo de 5 anos, para 
o exercício de cargos ou funções do Estado.

Art. 260 - O funcionário que indevidamente receber diária será obri-
gado a resti tuir, de uma só vez, a importância recebida, fi cando ainda 
sujeito a punição disciplinar a que se refere o art.246, item V.

Art. 261 - Será punido com a pena de suspensão, e, na reincidência, 
com a de demissão, o funcionário que, indevidamente, conceder diá-
rias, com o objeti vo de remunerar outros serviços ou
encargos, fi cando ainda obrigado à reposição da importância corres-
pondente.

Art. 262 - Será responsabilizado pecuniariamente, sem prejuízo da san-
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ção disciplinar que couber, o chefe de reparti ção que ordenar a presta-
ção de serviço extraordinário, sem que disponha do necessário crédito.

Art. 263 - O funcionário que processar o pagamento de serviço extraor-
dinário, sem observância do disposto nesta lei, fi cará obrigado a reco-
lher aos cofres do Estado a importância respecti va.
Art. 264 - Será punido com a pena de suspensão e, na reincidência, 
com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário que atestar 
falsamente a prestação de serviço extraordinário.
Parágrafo único - O funcionário que se recusar, sem justo moti vo, à 
prestação de serviço extraordinário será punido com a pena de sus-
pensão.

Art. 265 - Comprovada a fl agrante desnecessidade da antecipação ou 
prorrogação do período de trabalho, o chefe da reparti ção que o ti ver 
ordenado responderá pecuniariamente pelo serviço extraordinário.

Art. 266 - Da infração do disposto no art. 119 resultará demissão do 
funcionário por procedimento irregular, e imediata reposição aos co-
fres públicos da importância recebida, pela
autoridade ordenadora do pagamento.

Art. 267 - Serão considerados como falta os dias em que o funcionário 
licenciado para tratamento de saúde, considerado apto em inspeção 
médica “ex-offi  cio”, deixar de comparecer ao serviço.

Art. 268 - O responsável por alcance ou desvio de material não fi cará 
isento da ação administrati va e criminal que couber, ainda que o valor 
da fi ança seja superior ao prejuízo verifi cado.

Art. 269 - Nos casos de indenização à Fazenda Estadual, o funcionário 
será obrigado a repor, de uma só vez, a importância do prejuízo causa-
do em virtude de alcance, desfalque ou omissão em
efetuar recolhimento ou entradas nos prazos legais.

Art. 270 - Fora dos casos incluídos no arti go anterior, a importância da 
indenização poderá ser descontada do vencimento ou remuneração, 
não excedendo o desconto à quinta parte de sua
importância líquida.
Parágrafo único - O desconto poderá ser integral, quando o funcioná-
rio, para se esquivar ao ressarcimento devido, solicitar exoneração ou 
abandonar o cargo.

Art. 271 - Será suspenso por noventa dias, e, na reincidência demiti -
do o funcionário que fora dos casos expressamente previstos em lei, 
regulamentos ou regimentos, cometer à pessoas estranhas às repar-
ti ções, o desempenho de encargos que lhe competi rem ou aos seus 
subordinados.

Art. 272 - A infração do disposto no art. 162 importará a perda total do 
vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a trinta dias, a 
demissão por abandono do cargo.

Art. 273 - A responsabilidade administrati va não exime o
funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso
couber, nem o pagamento da indenização a que fi car obrigado o
exime da pena disciplinar em que incorrer.
(Vide § 1º do art. 4º e art. 29 da Consti tuição do Estado de
Minas Gerais.)

Art. 274 - A autoridade que deixar de proferir o julgamento em proces-
so administrati vo no prazo marcado no art. 229, será responsabilizada 
pelos prejuízos que advierem do retardamento da
decisão. (Vide §§ 1º e 4º do art. 4º e art. 29 da Consti tuição do
Estado de Minas Gerais.)

TÍTULO IX
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 275 - A nomeação de funcionário obedecerá a ordem de classifi ca-
ção dos candidatos habilitados em concurso.
Art. 276 - É vedado ao funcionário trabalhar sob as ordens de parentes 
até segundo grau, salvo quando se tratar de função de imediata con-
fi ança e de livre escolha, não podendo exceder a dois
o número de auxiliares nessas condições.

Art. 277 - Poderá ser estabelecido o regime do tempo integral para os 
cargos ou funções que a lei determinar.

Art. 278 - O órgão competente fornecerá ao funcionário uma cader-
neta de que constarão os elementos de sua identi fi cação e onde se 
registrarão os atos e fatos de sua vida funcional, essa
caderneta valerá como prova de identi dade, para todos os efeitos, e 
será gratuita.

Art. 279 - Considerar-se-ão da família do funcionário, desde que vivam 
às suas expensas e constem do seu assentamento individual:
I - o cônjuge;
II - as fi lhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras e viúvas;
III - os fi lhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores de 18 anos ou 
incapazes;
IV - os pais;
V - os netos;
VI - os avós;
VII - os amparados pela delegação do pátrio poder.

Art. 280 - Os prazos previstos neste Estatuto serão, todos, contados por 
dias corridos, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 281 - O provimento nos cargos e transferências, a substi tuição e 
as férias, bem como o vencimento e as demais vantagens dos cargos 
de Magistério e do Ministério Público conti nuam a ser reguladas pelas 
respecti vas leis especiais, aplicadas subsidiariamente às disposições 
deste Estatuto.
Art. 282 - Nenhum imposto ou taxa estadual gravará vencimento, re-
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muneração ou grati fi cação do funcionário, o ato de sua nomeação, 
bem como os demais atos, requerimentos, recursos ou
� tulos referentes à sua vida funcional.
Parágrafo único - O vencimento da disponibilidade e o provento da 
aposentadoria não poderão, igualmente, sofrer qualquer desconto por 
cobrança de impostos ou taxas estaduais.

Art. 283 - Para os efeitos do art. 111, será contado o tempo de efeti vo 
exercício prestado pelo servidor em cargo ou função de chefi a ante-
riormente à vigência da Lei 858, de 29 de dezembro de 1951.
Art. 284 - Nas primeiras promoções que se verifi carem após a vigência 
desta lei, será observado o disposto no art. 46 da Lei 858, de 29 de 
dezembro de 1951.

Art. 285 - Os decretos de provimento de cargos públicos, as designa-
ções para função grati fi cada, bem como todos os atos ou portarias re-
lati vas a direitos, vantagens, concessões e licenças
só produzirão efeito depois de publicados no órgão ofi cial. 
Art. 286 - (Revogado pelo art. 1º da Lei Complementar nº 70,de 
30/7/2003.)

Art. 287 - Aos funcionários que trabalham ou tenham trabalhado pelo 
menos cinco anos nas ofi cinas do “Minas Gerais”, em serviço noturno, 
abonar-se-ão setenta e dois dias, para efeito
de aposentadoria, em cada ano que for apurado.
Parágrafo único - Consideram-se funcionários das ofi cinas do “Minas 
Gerais”, para os fi ns deste arti go, os pertencentes à:
a) revisão;
b) composição;
c) impressão;
d) expedição.

Art. 288 - Os funcionários da Polícia Civil, que trabalhem em serviço 
de natureza estritamente policial, terão direito à aposentadoria com o 
vencimento integral e a incorporação das vantagens a que se refere o 
art. 116 desta lei, quando completarem 25 anos de serviço dedicado 
exclusivamente às aludidas ati vidades policiais.
Parágrafo único - Consideram-se ati vidades policiais, para os fi ns deste 
arti go, as exercidas por:
a) Delegados de polícia;
b) médicos legistas;
c) investi gadores;
d) guardas civis;
e) fi scais e inspetores de trânsito;
f) escrivães e escreventes da polícia;
g) peritos do Departamento da Polícia Técnica.

Art. 289 - Tem direito à aposentadoria com 25 anos de trabalho o fun-
cionário que, durante este período, trabalhou 12 anos e seis meses, 
pelo menos, com Raio X, substâncias radioati vas
ou substâncias químicas de emanações corrosivas.

Art. 290 - As professoras e diretoras do ensino primário que por qual-
quer circunstância tenham prestado ou estejam prestando serviços 
aos Departamentos Administrati vos das Secretarias do
Estado, terão direito à contagem do tempo de serviço, para efeito do 
pagamento de seus quinquênios e aposentadoria no quadro a que per-
tencem, conforme prevê a Consti tuição do Estado.

Art. 291 - O funcionário, que, não obstante aposentado, tenha per-
manecido, a qualquer � tulo, por exigência do serviço, sem solução de 
conti nuidade, a serviço do Estado, e ainda permaneça na
data desta lei, terá sua aposentadoria revista, sendo-lhe atribuídos 
proventos correspondentes aos vencimentos da situação nova, do car-
go em que aposentou nos termos da Lei 858, de 29 de
dezembro de 1951, e as vantagens da presente lei, relati vas à inati vi-
dade.
Parágrafo único - A prova dos requisitos relacionados neste arti go será 
feita por certi dão visada pelo chefe da reparti ção onde trabalhe o apo-
sentado benefi ciário, da qual constem elementos
objeti vos que atestem a permanência no serviço e o efeti vo exercício, 
sendo o respecti vo � tulo aposti lado pela mesma autoridade.

Art. 292 - Ficam derrogados os arti gos 5º da Lei 346, de 30 de dezem-
bro de 1948, e 25, I, “a”, da Lei 347, da mesma data, no que se referem 
ao limite máximo de idade para a admissão de
extranumerários.

Art. 293 - A concessão de diária ao funcionário nos termos dos arti gos 
139 e seguintes, desta lei, fi ca condicionada a regulamento.
Parágrafo único - Enquanto não for baixado o regulamento de que trata 
este arti go, as diárias serão concedidas nos termos da legislação ante-
rior.

Art. 294 - A concessão de licença para tratamento de saúde, prevista 
nos arti gos 158, item I e 170, desta lei, fi ca condicionada a regulamen-
to.
Parágrafo único - Enquanto não for baixado o regulamento a que se re-
fere este arti go, as licenças para tratamento de saúde serão concedidas 
nos termos da legislação anterior à vigência
desta lei.

Art. 295 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e 
execução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão in-
teiramente como nela se contém.

Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, 5 de julho de 1952.
Juscelino Kubitschek de Oliveira - Governador do Estado
--------------------------------------- 
Data da últi ma atualização: 4/9/2007.
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos 
casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, cargo, em-
prego ou função na administração pública direta, indireta ou funda-

cional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

 CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais

 Art. 1° Os atos de improbidade prati cados por qualquer agen-
te público, servidor ou não, contra a administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada 
ao patrimônio público ou de enti dade para cuja criação ou custeio o 
erário haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento 
do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na forma desta lei.

 Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta 
lei os atos de improbidade prati cados contra o patrimônio de enti dade 
que receba subvenção, bene� cio ou incenti vo, fi scal ou credi� cio, de 
órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção 
patrimonial à repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres 
públicos.

 Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo 
aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra for-
ma de investi dura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nas 
enti dades mencionadas no arti go anterior.

 Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, 
àquele que, mesmo não sendo agente público, induza ou concorra 
para a práti ca do ato de improbidade ou dele se benefi cie sob qualquer 
forma direta ou indireta.

 Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são 
obrigados a velar pela estrita observância dos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade no trato dos assuntos que 
lhe são afetos.

 Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o inte-
gral ressarcimento do dano.

 Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente 
público ou terceiro benefi ciário os bens ou valores acrescidos ao seu 
patrimônio.

 Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patri-
mônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade 
administrati va responsável pelo inquérito representar ao Ministério 
Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

 Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput 
deste arti go recairá sobre bens que assegurem o integral ressarcimen-
to do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enrique-

cimento ilícito.

 Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio pú-
blico ou se enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei 
até o limite do valor da herança.

 CAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade Administrati va

 Seção I
Dos Atos de Improbidade Administra� va que Importam Enriqueci-

mento Ilícito

 Art. 9° Consti tui ato de improbidade administrati va importando 
enriquecimento ilícito auferir qualquer ti po de vantagem patrimonial 
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego 
ou ati vidade nas enti dades mencionadas no art. 1° desta lei, e nota-
damente:

 I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imó-
vel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta, a � tulo 
de comissão, percentagem, grati fi cação ou presente de quem tenha 
interesse, direto ou indireto, que possa ser ati ngido ou amparado por 
ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;

 II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para fa-
cilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a 
contratação de serviços pelas enti dades referidas no art. 1° por preço 
superior ao valor de mercado;

 III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para faci-
litar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o fornecimen-
to de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor de mercado;

 IV - uti lizar, em obra ou serviço parti cular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à 
disposição de qualquer das enti dades mencionadas no art. 1° desta lei, 
bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou terceiros 
contratados por essas enti dades;

 V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para tolerar a exploração ou a práti ca de jogos de azar, de 
lenocínio, de narcotráfi co, de contrabando, de usura ou de qualquer 
outra ati vidade ilícita, ou aceitar promessa de tal vantagem;

 VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em 
obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quanti dade, peso, 
medida, qualidade ou característi ca de mercadorias ou bens forneci-
dos a qualquer das enti dades mencionadas no art. 1º desta lei;

 VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de manda-
to, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer natureza cujo 
valor seja desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público;

 VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer ati vidade de con-
sultoria ou assessoramento para pessoa � sica ou jurídica que tenha 
interesse susce� vel de ser ati ngido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público, durante a ati vidade;

 IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação 
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ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

 X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta 
ou indiretamente, para omiti r ato de o� cio, providência ou declaração 
a que esteja obrigado;

 XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das enti -
dades mencionadas no art. 1° desta lei;

 XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores 
integrantes do acervo patrimonial das enti dades mencionadas no art. 
1° desta lei.

 Seção II
Dos Atos de Improbidade Administra� va que Causam Prejuízo ao 

Erário

 Art. 10. Consti tui ato de improbidade administrati va que causa 
lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que en-
seje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dila-
pidação dos bens ou haveres das enti dades referidas no art. 1º desta 
lei, e notadamente:

 I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorpora-
ção ao patrimônio parti cular, de pessoa � sica ou jurídica, de bens, ren-
das, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das enti dades 
mencionadas no art. 1º desta lei;

 II - permiti r ou concorrer para que pessoa � sica ou jurídica pri-
vada uti lize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo pa-
trimonial das enti dades mencionadas no art. 1º desta lei, sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

 III - doar à pessoa � sica ou jurídica bem como ao ente desper-
sonalizado, ainda que de fi ns educati vos ou assistências, bens, rendas, 
verbas ou valores do patrimônio de qualquer das enti dades mencio-
nadas no art. 1º desta lei, sem observância das formalidades legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie;

 IV - permiti r ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das enti dades referidas no 
art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas, por 
preço inferior ao de mercado;

 V - permiti r ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem 
ou serviço por preço superior ao de mercado;

 VI - realizar operação fi nanceira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garanti a insufi ciente ou inidônea;

 VII - conceder bene� cio administrati vo ou fi scal sem a obser-
vância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;

 VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo 
indevidamente

 VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seleti vo para celebração de parcerias com enti dades sem fi ns lucrati -
vos, ou dispensá-los indevidamente;          (Redação dada pela Lei nº 
13.019, de 2014)     (Vigência)

 IX - ordenar ou permiti r a realização de despesas não autoriza-
das em lei ou regulamento;

 X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;

 XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas 
perti nentes ou infl uir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;

 XII - permiti r, facilitar ou concorrer para que terceiro se enri-
queça ilicitamente;

 XIII - permiti r que se uti lize, em obra ou serviço parti cular, veí-
culos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de 
propriedade ou à disposição de qualquer das enti dades mencionadas 
no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor público, empre-
gados ou terceiros contratados por essas enti dades.

 XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada 
sem observar as formalidades previstas na lei;       (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005)

 XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
sufi ciente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formali-
dades previstas na lei.        (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

 XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorpo-
ração, ao patrimônio parti cular de pessoa � sica ou jurídica, de bens, 
rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela administração 
pública a enti dades privadas mediante celebração de parcerias, sem 
a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 
espécie;           (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

 XVII - permiti r ou concorrer para que pessoa � sica ou jurídica 
privada uti lize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos 
pela administração pública a enti dade privada mediante celebração 
de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;           (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)     (Vigência)

 XVIII - celebrar parcerias da administração pública com enti -
dades privadas sem a observância das formalidades legais ou regula-
mentares aplicáveis à espécie;           (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)     (Vigência)

XIX - frustrar a licitude de processo seleti vo para celebração de 
parcerias da administração pública com enti dades privadas ou dispen-
sá-lo indevidamente;    (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vi-
gência)

 XIX - agir negligentemente na celebração, fi scalização e análise 
das prestações de contas de parcerias fi rmadas pela administração 
pública com enti dades privadas;       (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

XX - agir negligentemente na celebração, fi scalização e análise 
das prestações de contas de parcerias fi rmadas pela administração 
pública com enti dades privadas;   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)     (Vigência)
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 XX - liberar recursos de parcerias fi rmadas pela administração 
pública com enti dades privadas sem a estrita observância das nor-
mas perti nentes ou infl uir de qualquer forma para a sua aplicação 
irregular.    (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014, com a redação dada 
pela Lei nº 13.204, de 2015)    

 XXI - liberar recursos de parcerias fi rmadas pela administração 
pública com enti dades privadas sem a estrita observância das normas 
perti nentes ou infl uir de qualquer forma para a sua aplicação irregu-
lar.   (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)     (Vigência)

 Seção II-A
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efei-

to)

Dos Atos de Improbidade Administra� va Decorrentes de Concessão 
ou Aplicação Indevida de Bene� cio Financeiro ou Tributário

 Art. 10-A.  Consti tui ato de improbidade administrati va qual-
quer ação ou omissão para conceder, aplicar ou manter bene� cio fi -
nanceiro ou tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do 
art. 8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.  (Incluí-
do pela Lei Complementar nº 157, de 2016)  (Produção de efeito)

 Seção III
Dos Atos de Improbidade Administra� va que Atentam Contra os 

Princípios da Administração Pública

 Art. 11. Consti tui ato de improbidade administrati va que atenta 
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omis-
são que viole os deveres de honesti dade, imparcialidade, legalidade, e 
lealdade às insti tuições, e notadamente:

 I - prati car ato visando fi m proibido em lei ou regulamento ou 
diverso daquele previsto, na regra de competência;

 II - retardar ou deixar de prati car, indevidamente, ato de o� cio;

 III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo;

 IV - negar publicidade aos atos ofi ciais;

 V - frustrar a licitude de concurso público;

 VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

 VII - revelar ou permiti r que chegue ao conhecimento de ter-
ceiro, antes da respecti va divulgação ofi cial, teor de medida políti ca 
ou econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

 VIII - descumprir as normas relati vas à celebração, fi scalização e 
aprovação de contas de parcerias fi rmadas pela administração pública 
com enti dades privadas.    (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)       (Redação dada pela Lei nº 13.019, de 2014)       (Vigência)

 IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibi-
lidade previstos na legislação.         (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)       (Vigência)

 X - transferir recurso a enti dade privada, em razão da presta-

ção de serviços na área de saúde sem a prévia celebração de contrato, 
convênio ou instrumento congênere, nos termos do parágrafo único 
do art. 24 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.               (Incluí-
do pela Lei nº 13.650, de 2018)

 CAPÍTULO III
Das Penas

 Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e admi-
nistrati vas, previstas na legislação específi ca, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações:

 Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e admi-
nistrati vas previstas na legislação específi ca, está o responsável pelo 
ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser 
aplicadas isolada ou cumulati vamente, de acordo com a gravidade do 
fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

 I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos 
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políti cos de 
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público 
ou receber bene� cios ou incenti vos fi scais ou credi� cios, direta ou in-
diretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

 II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, 
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se 
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políti cos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber bene� cios ou incenti vos fi scais ou credi� cios, direta 
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

 III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se 
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políti cos de 
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor 
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 
Poder Público ou receber bene� cios ou incenti vos fi scais ou credi� cios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

 IV - na hipótese prevista no art. 10-A, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políti cos de 5 (cinco) a 8 (oito) anos e multa 
civil de até 3 (três) vezes o valor do bene� cio fi nanceiro ou tributário 
concedido. (Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

 Parágrafo único. Na fi xação das penas previstas nesta lei o juiz 
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito 
patrimonial obti do pelo agente.

 CAPÍTULO IV
Da Declaração de Bens

 Art. 13. A posse e o exercício de agente público fi cam condicio-
nados à apresentação de declaração dos bens e valores que compõem 
o seu patrimônio privado, a fi m de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente. (Regulamento)    (Regulamento)
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 § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, 
dinheiro, títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores 
patrimoniais, localizado no País ou no exterior, e, quando for o caso, 
abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou companheiro, 
dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência 
econômica do declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de 
uso doméstico.

 § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na 
data em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, 
emprego ou função.

 § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço 
público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, o agente público 
que se recusar a prestar declaração dos bens, dentro do prazo 
determinado, ou que a prestar falsa.

 § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da 
declaração anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal 
na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos 
de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir a 
exigência contida no caput e no § 2° deste arti go .

 CAPÍTULO V
Do Procedimento Administrati vo e do Processo Judicial

 Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade ad-
ministrati va competente para que seja instaurada investi gação desti -
nada a apurar a práti ca de ato de improbidade.

 § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo 
e assinada, conterá a qualificação do representante, as informações 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 
conhecimento.

 § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, 
em despacho fundamentado, se esta não contiver as formalidades 
estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a 
representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei.

 § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade 
determinará a imediata apuração dos fatos que, em se tratando de 
servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 
a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando 
de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos 
disciplinares.

 Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Minis-
tério Público e ao Tribunal ou Conselho de Contas da existência de pro-
cedimento administrati vo para apurar a práti ca de ato de improbidade.

 Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho 
de Contas poderá, a requerimento, designar representante para acom-
panhar o procedimento administrati vo.

 Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a co-
missão representará ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão 
para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos 
bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou cau-
sado dano ao patrimônio público.

 § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o 
disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo Civil.

 § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o 
exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações financeiras 
mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados 
internacionais.

 Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta 
pelo Ministério Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de 
trinta dias da efeti vação da medida cautelar.

 § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 
que trata o caput.         (Revogado pela Medida provisória nº 703, de 
2015)       (Vigência encerrada)

 § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de 
que trata o caput.

 § 1º As ações de que trata este artigo admitem a celebração 
de acordo de não persecução cível, nos termos desta Lei.      (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

 § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as 
ações necessárias à complementação do ressarcimento do patrimônio 
público.

 § 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério 
Público, a pessoa jurídica interessada integrará a lide na qualidade 
de litisconsorte, devendo suprir as omissões e falhas da inicial e 
apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha.

 § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do art.
6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965.    (Redação dada pela Me-
dida Provisória nº 1.337, de 1996)       (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 1.472-31, de 1996)

§ 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, aplica-se, no que couber, o disposto no § 3o do art.
6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965.         (Redação dada pela Lei 
nº 9.366, de 1996)

 § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de 
nulidade.

 § 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para 
todas as ações posteriormente intentadas que possuam a mesma cau-
sa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 
1.984-16, de 2000)       (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, 
de 2001)

 § 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação 
que contenham indícios suficientes da existência do ato de 
improbidade ou com razões fundamentadas da impossibilidade de 
apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Có-
digo de Processo Civil.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)
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 § 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-
-la e ordenará a noti fi cação do requerido, para oferecer manifestação 
por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justi fi cações, 
dentro do prazo de quinze dias.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, 
de 2000)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, 
em decisão fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da ine-
xistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da 
inadequação da via eleita.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)  (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 9o  Recebida a peti ção inicial, será o réu citado para apresen-
tar contestação.   (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 2000)    (In-
cluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá 
agravo de instrumento.   (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, 
poderão as partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a 
contestação, por prazo não superior a 90 (noventa) dias.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

 § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a 
inadequação da ação de improbidade, o juiz extinguirá o processo 
sem julgamento do mérito.  (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)        (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos 
processos regidos por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do 
Código de Processo Penal.    (Vide Medida Provisória nº 2.088-35, de 
2000)    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001)

 § 13.  Para os efeitos deste artigo, também se considera 
pessoa jurídica interessada o ente tributante que figurar no polo 
ativo da obrigação tributária de que tratam o § 4º do art. 3º e o art. 
8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

 Art. 17-A.  (VETADO):      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - (VETADO);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - (VETADO);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

 Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de repa-
ração de dano ou decretar a perda dos bens havidos ilicitamente de-
terminará o pagamento ou a reversão dos bens, conforme o caso, em 

favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.

 CAPÍTULO VI
Das Disposições Penais

 Art. 19. Consti tui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro benefi ciário, quando o autor da 
denúncia o sabe inocente.

Pena: detenção de seis a dez meses e multa.

 Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está su-
jeito a indenizar o denunciado pelos danos materiais, morais ou à ima-
gem que houver provocado.

 Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos 
políti cos só se efeti vam com o trânsito em julgado da sentença con-
denatória.

 Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrati va compe-
tente poderá determinar o afastamento do agente público do exercício 
do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a 
medida se fi zer necessária à instrução processual.

 Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe:

 I - da efeti va ocorrência de dano ao patrimônio público;

 I - da efeti va ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo 
quanto à pena de ressarcimento;         (Redação dada pela Lei nº 12.120, 
de 2009).

 II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou Conselho de Contas.

 Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Minis-
tério Público, de o� cio, a requerimento de autoridade administrati va 
ou mediante representação formulada de acordo com o disposto no 
art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou proce-
dimento administrati vo.

 CAPÍTULO VII
Da Prescrição

 Art. 23. As ações desti nadas a levar a efeitos as sanções previs-
tas nesta lei podem ser propostas:

 I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confi ança;

 II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específi ca para 
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, 
nos casos de exercício de cargo efeti vo ou emprego.

 III - até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas fi nal pelas enti dades referidas no pa-
rágrafo único do art. 1o desta Lei.         (Incluído pela Lei nº 13.019, de 
2014)       (Vigência)

 CAPÍTULO VIII
Das Disposições Finais
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 Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 
1957, e 3.502, de 21 de dezembro de 1958 e demais disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 
104° da República.

FERNANDO COLLOR
Célio Borja

Este texto não substi tui o publicado no DOU de 3.6.1992.

LEI Nº 13.964, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019

Aperfeiçoa a legislação penal e processual penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: 

Art. 1º Esta Lei aperfeiçoa a legislação penal e processual penal. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 25. ................................................................................................
............ 

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste 
arti go, considera-se também em legíti ma defesa o agente de seguran-
ça pública que repele agressão ou risco de agressão a víti ma manti da 
refém durante a práti ca de crimes.” (NR) 

“Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 
executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida 
de valor, aplicáveis as normas relati vas à dívida ati va da Fazenda Pú-
blica, inclusive no que concerne às causas interrupti vas e suspensivas 
da prescrição. 

.............................................................................................................

. (NR)

“Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privati vas de liberdade 
não pode ser superior a 40 (quarenta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privati vas de liberdade 
cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unifi ca-

das para atender ao limite máximo deste arti go. 

.............................................................................................................

. (NR) 

“Art. 83. ................................................................................................
...........

..............................................................................................................

..........  

III - comprovado: 

a) bom comportamento durante a execução da pena; 

b) não cometi mento de falta grave nos últi mos 12 (doze) meses; 

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e 

d) apti dão para prover a própria subsistência mediante trabalho ho-
nesto;

..............................................................................................................

...... (NR) 

“Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei 
comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser 
decretada a perda, como produto ou proveito do crime, dos bens cor-
respondentes à diferença entre o valor do patrimônio do condenado 
e aquele que seja compa� vel com o seu rendimento lícito.  

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste arti go, entende-se 
por patrimônio do condenado todos os bens: 

I - de sua ti tularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e 
o bene� cio direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos 
posteriormente; e  

II - transferidos a terceiros a � tulo gratuito ou mediante contrapresta-
ção irrisória, a parti r do início da ati vidade criminal.  

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompati bili-
dade ou a procedência lícita do patrimônio.  

§ 3º A perda prevista neste arti go deverá ser requerida expressamen-
te pelo Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, 
com indicação da diferença apurada.  

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da dife-
rença apurada e especifi car os bens cuja perda for decretada.  

§ 5º Os instrumentos uti lizados para a práti ca de crimes por organiza-
ções criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor 
da União ou do Estado, dependendo da Justi ça onde tramita a ação 
penal, ainda que não ponham em perigo a segurança das pessoas, a 
moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser uti lizados 
para o cometi mento de novos crimes.”
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“Art. 116. ..............................................................................................
................

..............................................................................................................

...............  

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior;  

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos 
Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e 

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não per-
secução penal. 

..............................................................................................................

......” (NR) 

“Art. 121. ..............................................................................................
........ 

..............................................................................................................

.........  

§ 2º .......................................................................................................
............ 

..............................................................................................................

................  

VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: (In-
ciso vetado pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso 
Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021) 

..............................................................................................................

... “ (NR) 

“Art. 141. ..............................................................................................
.............. 

§ 1º .......................................................................................................
................. 

§ 2º Se o crime é cometi do ou divulgado em quaisquer modalidades 
das redes sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em 
triplo a pena..” (NR) (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

“Art. 157. ..............................................................................................
.............

..............................................................................................................

.............. 

§ 2º .......................................................................................................
............... 

..............................................................................................................

............... 

VII - se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma 
branca; 

..............................................................................................................

......... 

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de 
arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a pena 
prevista no caput deste arti go. 

..............................................................................................................

....” (NR)

“Art. 171. ..............................................................................................
..............

..............................................................................................................

.............. 

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a víti ma 
for: 

I - a Administração Pública, direta ou indireta; 

II - criança ou adolescente; 

III - pessoa com defi ciência mental; ou 

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz.” (NR)

“Art. 316. ..............................................................................................
................ 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.” (NR)

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Juiz das Garanti as 

‘Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas a 
iniciati va do juiz na fase de investi gação e a substi tuição da atuação 
probatória do órgão de acusação.’ 

‘Art. 3º-B. O juiz das garanti as é responsável pelo controle da legalida-
de da investi gação criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais 
cuja franquia tenha sido reservada à autorização prévia do Poder Judi-
ciário, competi ndo-lhe especialmente: 

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso 
LXII do caput do art. 5º da Consti tuição Federal; 
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II - receber o auto da prisão em fl agrante para o controle da legalida-
de da prisão, observado o disposto no art. 310 deste Código; 

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar 
que este seja conduzido à sua presença, a qualquer tempo; 

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investi gação cri-
minal; 

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medi-
da cautelar, observado o disposto no § 1º deste arti go; 

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como 
substi tuí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício 
do contraditório em audiência pública e oral, na forma do disposto 
neste Código ou em legislação especial perti nente; 

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e não repe� veis, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa em audiência pública e oral; 

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investi ga-
do preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade policial e 
observado o disposto no § 2º deste arti go; 

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando não hou-
ver fundamento razoável para sua instauração ou prosseguimento; 

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polí-
cia sobre o andamento da investi gação; 

XI - decidir sobre os requerimentos de: 

a) interceptação telefônica, do fl uxo de comunicações em sistemas de 
informáti ca e telemáti ca ou de outras formas de comunicação; 

b) afastamento dos sigilos fi scal, bancário, de dados e telefônico; 

c) busca e apreensão domiciliar;

d) acesso a informações sigilosas; 

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos funda-
mentais do investi gado; 

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da de-
núncia; 

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade mental; 

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos 
do art. 399 deste Código; 

XV - assegurar prontamente, quando se fi zer necessário, o direito 
outorgado ao investi gado e ao seu defensor de acesso a todos os 
elementos informati vos e provas produzidos no âmbito da investi ga-
ção criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências em 
andamento; 

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompa-
nhar a produção da perícia; 

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não persecução 
penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados durante 

a investi gação; 

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições defi nidas no caput 
deste arti go. 

§ 1º O preso em fl agrante ou por força de mandado de prisão provisó-
ria será encaminhado à presença do juiz de garanti as no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, momento em que se realizará audiência com 
a presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou de advo-
gado consti tuído, vedado o emprego de videoconferência. (Parágrafo 
vetado pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacio-
nal e publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 2º Se o investi gado esti ver preso, o juiz das garanti as poderá, me-
diante representação da autoridade policial e ouvido o Ministério 
Público, prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 15 
(quinze) dias, após o que, se ainda assim a investi gação não for con-
cluída, a prisão será imediatamente relaxada.’ 

‘Art. 3º-C. A competência do juiz das garanti as abrange todas as infra-
ções penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa com o re-
cebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 deste Código. 

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão 
decididas pelo juiz da instrução e julgamento. 

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garanti as não vinculam o juiz 
da instrução e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou 
queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares em 
curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das 
garanti as fi carão acautelados na secretaria desse juízo, à disposição 
do Ministério Público e da defesa, e não serão apensados aos autos 
do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados 
os documentos relati vos às provas irrepe� veis, medidas de obtenção 
de provas ou de antecipação de provas, que deverão ser remeti dos 
para apensamento em apartado. 

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados 
na secretaria do juízo das garanti as.’ 

‘Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investi gação, prati car qualquer ato 
incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código fi cará impe-
dido de funcionar no processo. 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os 
tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fi m de aten-
der às disposições deste Capítulo.’

‘Art. 3º-E. O juiz das garanti as será designado conforme as normas 
de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
observando critérios objeti vos a serem periodicamente divulgados 
pelo respecti vo tribunal.’ 
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‘Art. 3º-F. O juiz das garanti as deverá assegurar o cumprimento das 
regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste 
de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explorar a 
imagem da pessoa submeti da à prisão, sob pena de responsabilidade 
civil, administrati va e penal.

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão 
disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as infor-
mações sobre a realização da prisão e a identi dade do preso serão, 
de modo padronizado e respeitada a programação normati va aludida 
no caput deste arti go, transmiti das à imprensa, assegurados a efeti -
vidade da persecução penal, o direito à informação e a dignidade da 
pessoa submeti da à prisão.’”

“Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às insti tuições 
dispostas no art. 144 da Consti tuição Federal fi gurarem como investi -
gados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e demais 
procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investi gação de fatos 
relacionados ao uso da força letal prati cados no exercício profi ssional, 
de forma consumada ou tentada, incluindo as situações dispostas no 
art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), o indiciado poderá consti tuir defensor. 

§ 1º Para os casos previstos no caput deste arti go, o investi gado deve-
rá ser citado da instauração do procedimento investi gatório, podendo 
consti tuir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a con-
tar do recebimento da citação. 

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste arti go com ausência de 
nomeação de defensor pelo investi gado, a autoridade responsável 
pela investi gação deverá inti mar a insti tuição a que estava vinculado o 
investi gado à época da ocorrência dos fatos, para que essa, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a representação 
do investi gado. 

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 
2º deste arti go, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Públi-
ca, e, nos locais em que ela não esti ver instalada, a União ou a Unida-
de da Federação correspondente à respecti va competência territorial 
do procedimento instaurado deverá disponibilizar profi ssional para 
acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa 
administrati va do investi gado. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
30/4/2021)

§ 4º A indicação do profi ssional a que se refere o § 3º deste arti go de-
verá ser precedida de manifestação de que não existe defensor públi-
co lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com atribuição 
para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado profi ssional que 
não integre os quadros próprios da Administração. (Parágrafo vetado 
pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos 
com o patrocínio dos interesses dos investi gados nos procedimentos 
de que trata este arti go correrão por conta do orçamento próprio 
da insti tuição a que este esteja vinculado à época da ocorrência dos 
fatos investi gados. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 6º As disposições constantes deste arti go se aplicam aos servidores 

militares vinculados às insti tuições dispostas no art. 142 da Consti tui-
ção Federal, desde que os fatos investi gados digam respeito a missões 
para a Garanti a da Lei e da Ordem.”

“Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de quais-
quer elementos informati vos da mesma natureza, o órgão do Ministé-
rio Público comunicará à víti ma, ao investi gado e à autoridade policial 
e encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para 
fi ns de homologação, na forma da lei. 

§ 1º Se a víti ma, ou seu representante legal, não concordar com o 
arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão 
da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respecti va lei orgânica. 

§ 2º Nas ações penais relati vas a crimes prati cados em detrimento da 
União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito 
policial poderá ser provocada pela chefi a do órgão a quem couber a 
sua representação judicial.” (NR)

“Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi gado 
confessado formal e circunstancialmente a práti ca de infração pe-
nal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 
(quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e sufi ciente para reprovação 
e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajustadas 
cumulati va e alternati vamente:  

I - reparar o dano ou resti tuir a coisa à víti ma, exceto na impossibilida-
de de fazê-lo;  

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Minis-
tério Público como instrumentos, produto ou proveito do crime;  

III - prestar serviço à comunidade ou a enti dades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito diminuída de um 
a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma 
do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal);  

IV - pagar prestação pecuniária, a ser esti pulada nos termos do art. 45 
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
a enti dade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da 
execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger bens 
jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo de-
lito; ou  

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo 
Ministério Público, desde que proporcional e compa� vel com a infra-
ção penal imputada.  

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se refe-
re o caput deste arti go, serão consideradas as causas de aumento e 
diminuição aplicáveis ao caso concreto.  

§ 2º O disposto no caput deste arti go não se aplica nas seguintes 
hipóteses:  
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I - se for cabível transação penal de competência dos Juizados Espe-
ciais Criminais, nos termos da lei;  

II - se o investi gado for reincidente ou se houver elementos probató-
rios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou profi ssio-
nal, exceto se insignifi cantes as infrações penais pretéritas;  

III - ter sido o agente benefi ciado nos 5 (cinco) anos anteriores ao 
cometi mento da infração, em acordo de não persecução penal, tran-
sação penal ou suspensão condicional do processo; e 

IV - nos crimes prati cados no âmbito de violência domésti ca ou fa-
miliar, ou prati cados contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino, em favor do agressor.  

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e 
será fi rmado pelo membro do Ministério Público, pelo investi gado e 
por seu defensor.  

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, será 
realizada audiência na qual o juiz deverá verifi car a sua voluntarieda-
de, por meio da oiti va do investi gado na presença do seu defensor, e 
sua legalidade.  

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insufi cientes ou abusivas as 
condições dispostas no acordo de não persecução penal, devolverá os 
autos ao Ministério Público para que seja reformulada a proposta de 
acordo, com concordância do investi gado e seu defensor.  

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o 
juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que inicie sua exe-
cução perante o juízo de execução penal.  

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender 
aos requisitos legais ou quando não for realizada a adequação a que 
se refere o § 5º deste arti go.  

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério 
Público para a análise da necessidade de complementação das inves-
ti gações ou o oferecimento da denúncia.  

§ 9º A víti ma será inti mada da homologação do acordo de não perse-
cução penal e de seu descumprimento.  

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições esti puladas no acordo 
de não persecução penal, o Ministério Público deverá comunicar ao 
juízo, para fi ns de sua rescisão e posterior oferecimento de denúncia.  

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo 
investi gado também poderá ser uti lizado pelo Ministério Público 
como justi fi cati va para o eventual não oferecimento de suspensão 
condicional do processo.  

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução 
penal não constarão de certi dão de antecedentes criminais, exceto 
para os fi ns previstos no inciso III do § 2º deste arti go.  

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o 
juízo competente decretará a exti nção de punibilidade.  

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o 
acordo de não persecução penal, o investi gado poderá requerer a re-
messa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código.”

“Art. 122. Sem prejuízo do disposto no art. 120, as coisas apreendidas 
serão alienadas nos termos do disposto no art. 133 deste Código.  

Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 124-A. Na hipótese de decretação de perdimento de obras de 
arte ou de outros bens de relevante valor cultural ou ar� sti co, se o 
crime não ti ver víti ma determinada, poderá haver desti nação dos 
bens a museus públicos.”

“Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz, de 
o� cio ou a requerimento do interessado ou do Ministério Público, 
determinará a avaliação e a venda dos bens em leilão público cujo 
perdimento tenha sido decretado.  

§ 1º Do dinheiro apurado, será recolhido aos cofres públicos o que 
não couber ao lesado ou a terceiro de boa-fé.  

§ 2º O valor apurado deverá ser recolhido ao Fundo Penitenciário 
Nacional, exceto se houver previsão diversa em lei especial.” (NR)

“Art. 133-A. O juiz poderá autorizar, constatado o interesse público, 
a uti lização de bem sequestrado, apreendido ou sujeito a qualquer 
medida assecuratória pelos órgãos de segurança pública previstos 
no art. 144 da Consti tuição Federal, do sistema prisional, do sistema 
socioeducati vo, da Força Nacional de Segurança Pública e do Insti tuto 
Geral de Perícia, para o desempenho de suas ati vidades.  

§ 1º O órgão de segurança pública parti cipante das ações de inves-
ti gação ou repressão da infração penal que ensejou a constrição do 
bem terá prioridade na sua uti lização.  

§ 2º Fora das hipóteses anteriores, demonstrado o interesse público, 
o juiz poderá autorizar o uso do bem pelos demais órgãos públicos.  

§ 3º Se o bem a que se refere o caput deste arti go for veículo, em-
barcação ou aeronave, o juiz ordenará à autoridade de trânsito ou 
ao órgão de registro e controle a expedição de certi fi cado provisório 
de registro e licenciamento em favor do órgão público benefi ciário, o 
qual estará isento do pagamento de multas, encargos e tributos an-
teriores à disponibilização do bem para a sua uti lização, que deverão 
ser cobrados de seu responsável.  

§ 4º Transitada em julgado a sentença penal condenatória com a de-
cretação de perdimento dos bens, ressalvado o direito do lesado ou 
terceiro de boa-fé, o juiz poderá determinar a transferência defi niti va 
da propriedade ao órgão público benefi ciário ao qual foi custodiado 
o bem.”

“Art. 157. ..............................................................................................
............... 

..............................................................................................................

...............  
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§ 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova declarada inadmissível 
não poderá proferir a sentença ou acórdão.” (NR)

“’CAPÍTULO II

DO EXAME DE CORPO DE DELITO, DA CADEIA DE CUSTÓDIA

E DAS PERÍCIAS EM GERAL’

..............................................................................................................

................ 

‘Art. 158-A. Considera-se cadeia de custódia o conjunto de todos os 
procedimentos uti lizados para manter e documentar a história cro-
nológica do ves� gio coletado em locais ou em víti mas de crimes, para 
rastrear sua posse e manuseio a parti r de seu reconhecimento até o 
descarte. 

§ 1º O início da cadeia de custódia dá-se com a preservação do local 
de crime ou com procedimentos policiais ou periciais nos quais seja 
detectada a existência de ves� gio.  

§ 2º O agente público que reconhecer um elemento como de poten-
cial interesse para a produção da prova pericial fi ca responsável por 
sua preservação.  

§ 3º Ves� gio é todo objeto ou material bruto, visível ou latente, cons-
tatado ou recolhido, que se relaciona à infração penal.’ 

‘Art. 158-B. A cadeia de custódia compreende o rastreamento do 
ves� gio nas seguintes etapas:  

I - reconhecimento: ato de disti nguir um elemento como de potencial 
interesse para a produção da prova pericial;  

II - isolamento: ato de evitar que se altere o estado das coisas, deven-
do isolar e preservar o ambiente imediato, mediato e relacionado aos 
ves� gios e local de crime; 

III - fi xação: descrição detalhada do ves� gio conforme se encontra 
no local de crime ou no corpo de delito, e a sua posição na área de 
exames, podendo ser ilustrada por fotografi as, fi lmagens ou croqui, 
sendo indispensável a sua descrição no laudo pericial produzido pelo 
perito responsável pelo atendimento;  

IV - coleta: ato de recolher o ves� gio que será submeti do à análise 
pericial, respeitando suas característi cas e natureza;  

V - acondicionamento: procedimento por meio do qual cada ves� gio 
coletado é embalado de forma individualizada, de acordo com suas 
característi cas � sicas, químicas e biológicas, para posterior análise, 
com anotação da data, hora e nome de quem realizou a coleta e o 
acondicionamento;  

VI - transporte: ato de transferir o ves� gio de um local para o outro, 
uti lizando as condições adequadas (embalagens, veículos, temperatu-
ra, entre outras), de modo a garanti r a manutenção de suas caracte-

rísti cas originais, bem como o controle de sua posse; 

VII - recebimento: ato formal de transferência da posse do ves� gio, 
que deve ser documentado com, no mínimo, informações referentes 
ao número de procedimento e unidade de polícia judiciária relaciona-
da, local de origem, nome de quem transportou o ves� gio, código de 
rastreamento, natureza do exame, ti po do ves� gio, protocolo, assina-
tura e identi fi cação de quem o recebeu;  

VIII - processamento: exame pericial em si, manipulação do ves� gio 
de acordo com a metodologia adequada às suas característi cas bioló-
gicas, � sicas e químicas, a fi m de se obter o resultado desejado, que 
deverá ser formalizado em laudo produzido por perito;  

IX - armazenamento: procedimento referente à guarda, em condições 
adequadas, do material a ser processado, guardado para realização 
de contraperícia, descartado ou transportado, com vinculação ao 
número do laudo correspondente;  

X - descarte: procedimento referente à liberação do ves� gio, respei-
tando a legislação vigente e, quando perti nente, mediante autoriza-
ção judicial.’ 

‘Art. 158-C. A coleta dos ves� gios deverá ser realizada preferencial-
mente por perito ofi cial, que dará o encaminhamento necessário para 
a central de custódia, mesmo quando for necessária a realização de 
exames complementares.  

§ 1º Todos ves� gios coletados no decurso do inquérito ou processo 
devem ser tratados como descrito nesta Lei, fi cando órgão central de 
perícia ofi cial de natureza criminal responsável por detalhar a forma 
do seu cumprimento.  

§ 2º É proibida a entrada em locais isolados bem como a remoção de 
quaisquer ves� gios de locais de crime antes da liberação por parte 
do perito responsável, sendo ti pifi cada como fraude processual a sua 
realização.’ 

‘Art. 158-D. O recipiente para acondicionamento do ves� gio será 
determinado pela natureza do material.  

§ 1º Todos os recipientes deverão ser selados com lacres, com nume-
ração individualizada, de forma a garanti r a inviolabilidade e a idonei-
dade do ves� gio durante o transporte.  

§ 2º O recipiente deverá individualizar o ves� gio, preservar suas 
característi cas, impedir contaminação e vazamento, ter grau de re-
sistência adequado e espaço para registro de informações sobre seu 
conteúdo.  

§ 3º O recipiente só poderá ser aberto pelo perito que vai proceder à 
análise e, moti vadamente, por pessoa autorizada.  

§ 4º Após cada rompimento de lacre, deve se fazer constar na fi cha de 
acompanhamento de ves� gio o nome e a matrícula do responsável, 
a data, o local, a fi nalidade, bem como as informações referentes ao 
novo lacre uti lizado.  

§ 5º O lacre rompido deverá ser acondicionado no interior do novo 
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recipiente.’ 

‘Art. 158-E. Todos os Insti tutos de Criminalísti ca deverão ter uma 
central de custódia desti nada à guarda e controle dos ves� gios, e sua 
gestão deve ser vinculada diretamente ao órgão central de perícia 
ofi cial de natureza criminal.  

§ 1º Toda central de custódia deve possuir os serviços de protocolo, 
com local para conferência, recepção, devolução de materiais e do-
cumentos, possibilitando a seleção, a classifi cação e a distribuição 
de materiais, devendo ser um espaço seguro e apresentar condições 
ambientais que não interfi ram nas característi cas do ves� gio.  

§ 2º Na central de custódia, a entrada e a saída de ves� gio deverão 
ser protocoladas, consignando-se informações sobre a ocorrência no 
inquérito que a eles se relacionam.  

§ 3º Todas as pessoas que ti verem acesso ao ves� gio armazenado 
deverão ser identi fi cadas e deverão ser registradas a data e a hora do 
acesso.  

§ 4º Por ocasião da tramitação do ves� gio armazenado, todas as 
ações deverão ser registradas, consignando-se a identi fi cação do res-
ponsável pela tramitação, a desti nação, a data e horário da ação.’ 

‘Art. 158-F. Após a realização da perícia, o material deverá ser devolvi-
do à central de custódia, devendo nela permanecer.  

Parágrafo único. Caso a central de custódia não possua espaço ou 
condições de armazenar determinado material, deverá a autoridade 
policial ou judiciária determinar as condições de depósito do referido 
material em local diverso, mediante requerimento do diretor do ór-
gão central de perícia ofi cial de natureza criminal.’ 

..............................................................................................................

............... 

“Art. 282. ..............................................................................................
............ 

..............................................................................................................

............. 

§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz a requerimento 
das partes ou, quando no curso da investi gação criminal, por repre-
sentação da autoridade policial ou mediante requerimento do Minis-
tério Público.

§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de inefi cácia da 
medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará 
a inti mação da parte contrária, para se manifestar no prazo de 5 (cin-
co) dias, acompanhada de cópia do requerimento e das peças neces-
sárias, permanecendo os autos em juízo, e os casos de urgência ou 
de perigo deverão ser justi fi cados e fundamentados em decisão que 
contenha elementos do caso concreto que justi fi quem essa medida 
excepcional.

§ 4º No caso de descumprimento de qualquer das obrigações im-
postas, o juiz, mediante requerimento do Ministério Público, de seu 
assistente ou do querelante, poderá substi tuir a medida, impor outra 
em cumulação, ou, em últi mo caso, decretar a prisão preventi va, nos 
termos do parágrafo único do art. 312 deste Código.

§ 5º O juiz poderá, de o� cio ou a pedido das partes, revogar a medida 
cautelar ou substi tuí-la quando verifi car a falta de moti vo para que 
subsista, bem como voltar a decretá-la, se sobrevierem razões que a 
justi fi quem.

§ 6º A prisão preventi va somente será determinada quando não for 
cabível a sua substi tuição por outra medida cautelar, observado o art. 
319 deste Código, e o não cabimento da substi tuição por outra me-
dida cautelar deverá ser justi fi cado de forma fundamentada nos ele-
mentos presentes do caso concreto, de forma individualizada.” (NR) 

“Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em fl agrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente, 
em decorrência de prisão cautelar ou em virtude de condenação 
criminal transitada em julgado. 

..............................................................................................................

.....” (NR)

“Art. 287. Se a infração for inafi ançável, a falta de exibição do manda-
do não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será imediatamente 
apresentado ao juiz que ti ver expedido o mandado, para a realização 
de audiência de custódia.” (NR)

“Art. 310. Após receber o auto de prisão em fl agrante, no prazo má-
ximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, o 
juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do acu-
sado, seu advogado consti tuído ou membro da Defensoria Pública e 
o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o juiz deverá, 
fundamentadamente: 

..............................................................................................................

............... 

§ 1º Se o juiz verifi car, pelo auto de prisão em fl agrante, que o agente 
prati cou o fato em qualquer das condições constantes dos incisos I, II 
ou III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), poderá, fundamentadamente, conceder ao 
acusado liberdade provisória, mediante termo de comparecimento 
obrigatório a todos os atos processuais, sob pena de revogação. 

§ 2º Se o juiz verifi car que o agente é reincidente ou que integra or-
ganização criminosa armada ou milícia, ou que porta arma de fogo 
de uso restrito, deverá denegar a liberdade provisória, com ou sem 
medidas cautelares. 

§ 3º A autoridade que deu causa, sem moti vação idônea, à não reali-
zação da audiência de custódia no prazo estabelecido no caput deste 
arti go responderá administrati va, civil e penalmente pela omissão. 

§ 4º Transcorridas 24 (vinte e quatro) horas após o decurso do prazo 
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estabelecido no caput deste arti go, a não realização de audiência de 
custódia sem moti vação idônea ensejará também a ilegalidade da 
prisão, a ser relaxada pela autoridade competente, sem prejuízo da 
possibilidade de imediata decretação de prisão preventi va.” (NR)

“Art. 311. Em qualquer fase da investi gação policial ou do processo 
penal, caberá a prisão preventi va decretada pelo juiz, a requerimento 
do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por repre-
sentação da autoridade policial.” (NR)

“Art. 312. A prisão preventi va poderá ser decretada como garanti a da 
ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução 
criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver 
prova da existência do crime e indício sufi ciente de autoria e de peri-
go gerado pelo estado de liberdade do imputado. 

§ 1º .......................................................................................................
.................. 

§ 2º A decisão que decretar a prisão preventi va deve ser moti vada 
e fundamentada em receio de perigo e existência concreta de fatos 
novos ou contemporâneos que justi fi quem a aplicação da medida 
adotada.” (NR)

“Art. 313. ..............................................................................................
............ 

§ 1º .......................................................................................................
.................. 

§ 2º Não será admiti da a decretação da prisão preventi va com a fi na-
lidade de antecipação de cumprimento de pena ou como decorrência 
imediata de investi gação criminal ou da apresentação ou recebimento 
de denúncia.” (NR)

“Art. 315. A decisão que decretar, substi tuir ou denegar a prisão pre-
venti va será sempre moti vada e fundamentada. 

§ 1º Na moti vação da decretação da prisão preventi va ou de qualquer 
outra cautelar, o juiz deverá indicar concretamente a existência de 
fatos novos ou contemporâneos que justi fi quem a aplicação da medi-
da adotada. 

§ 2º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja 
ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: 

I - limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normati -
vo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o moti -
vo concreto de sua incidência no caso; 

III - invocar moti vos que se prestariam a justi fi car qualquer outra 
decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capa-
zes de, em tese, infi rmar a conclusão adotada pelo julgador; 

V - limitar-se a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem 
identi fi car seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o 
caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou prece-
dente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de disti nção 
no caso em julgamento ou a superação do entendimento.” (NR)

“Art. 316. O juiz poderá, de o� cio ou a pedido das partes, revogar a 
prisão preventi va se, no correr da investi gação ou do processo, veri-
fi car a falta de moti vo para que ela subsista, bem como novamente 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justi fi quem. 

Parágrafo único. Decretada a prisão preventi va, deverá o órgão emis-
sor da decisão revisar a necessidade de sua manutenção a cada 90 
(noventa) dias, mediante decisão fundamentada, de o� cio, sob pena 
de tornar a prisão ilegal.” (NR) 

“Art. 492. ..............................................................................................
........... 

I - ..........................................................................................................
............ 

..............................................................................................................

............. 

e) mandará o acusado recolher-se ou recomendá-lo-á à prisão em 
que se encontra, se presentes os requisitos da prisão preventi va, ou, 
no caso de condenação a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) 
anos de reclusão, determinará a execução provisória das penas, com 
expedição do mandado de prisão, se for o caso, sem prejuízo do co-
nhecimento de recursos que vierem a ser interpostos; 

..............................................................................................................

............. 

§ 3º O presidente poderá, excepcionalmente, deixar de autorizar a 
execução provisória das penas de que trata a alínea e do inciso I do 
caput deste arti go, se houver questão substancial cuja resolução pelo 
tribunal ao qual competi r o julgamento possa plausivelmente levar à 
revisão da condenação. 

§ 4º A apelação interposta contra decisão condenatória do Tribunal 
do Júri a uma pena igual ou superior a 15 (quinze) anos de reclusão 
não terá efeito suspensivo. 

§ 5º Excepcionalmente, poderá o tribunal atribuir efeito suspensivo à 
apelação de que trata o § 4º deste arti go, quando verifi cado cumulati -
vamente que o recurso: 

I - não tem propósito meramente protelatório; e 

II - levanta questão substancial e que pode resultar em absolvição, 
anulação da sentença, novo julgamento ou redução da pena para 
patamar inferior a 15 (quinze) anos de reclusão. 
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§ 6º O pedido de concessão de efeito suspensivo poderá ser feito 
incidentemente na apelação ou por meio de peti ção em separado 
dirigida diretamente ao relator, instruída com cópias da sentença 
condenatória, das razões da apelação e de prova da tempesti vidade, 
das contrarrazões e das demais peças necessárias à compreensão da 
controvérsia.” (NR)

“Art. 564. ..............................................................................................
.............. 

..............................................................................................................

................ 

V - em decorrência de decisão carente de fundamentação.

..............................................................................................................

....” (NR)

“Art. 581. ..............................................................................................
.............

..............................................................................................................

.............. 

XXV - que recusar homologação à proposta de acordo de não perse-
cução penal, previsto no art. 28-A desta Lei.” (NR)

“Art. 638. O recurso extraordinário e o recurso especial serão proces-
sados e julgados no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal 
de Justi ça na forma estabelecida por leis especiais, pela lei processual 
civil e pelos respecti vos regimentos internos.” (NR)

Art. 4º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º-A. O condenado por crime doloso prati cado com violência 
grave contra a pessoa, bem como por crime contra a vida, contra a 
liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será subme-
ti do, obrigatoriamente, à identi fi cação do perfi l genéti co, mediante 
extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada 
e indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional. 
(“Caput” do arti go vetado pelo Presidente da República, manti do pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

..............................................................................................................

................ 

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garanti as mínimas de 
proteção de dados genéti cos, observando as melhores práti cas da 
genéti ca forense.

..............................................................................................................

........... 

§ 3º Deve ser viabilizado ao ti tular de dados genéti cos o acesso aos 
seus dados constantes nos bancos de perfi s genéti cos, bem como a 
todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse dado, de 
maneira que possa ser contraditado pela defesa. 

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste arti go que 
não ti ver sido submeti do à identi fi cação do perfi l genéti co por ocasião 
do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser submeti do ao 
procedimento durante o cumprimento da pena. 

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser uti lizada para o único 
e exclusivo fi m de permiti r a identi fi cação pelo perfi l genéti co, não 
estando autorizadas as práti cas de fenoti pagem genéti ca ou de busca 
familiar. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, manti do 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 6º Uma vez identi fi cado o perfi l genéti co, a amostra biológica re-
colhida nos termos do caput deste arti go deverá ser correta e ime-
diatamente descartada, de maneira a impedir a sua uti lização para 
qualquer outro fi m. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, 
manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respecti vo laudo 
serão realizadas por perito ofi cial. (Parágrafo vetado pelo Presidente 
da República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 30/4/2021)

§ 8º Consti tui falta grave a recusa do condenado em submeter-se ao 
procedimento de identi fi cação do perfi l genéti co.” (NR)

“Art. 50. ................................................................................................
............... 

..............................................................................................................

................ 

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identi fi cação do perfi l 
genéti co. 

..............................................................................................................

.” (NR)

“Art. 52. A práti ca de fato previsto como crime doloso consti tui falta 
grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina internas, 
sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou estrangeiro, 
sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com 
as seguintes característi cas: 

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repeti ção da 
sanção por nova falta grave de mesma espécie; 

II - recolhimento em cela individual; 

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem realizadas 
em instalações equipadas para impedir o contato � sico e a passagem 
de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, autorizado 
judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; 

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias para 
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banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que não haja 
contato com presos do mesmo grupo criminoso; 

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu defen-
sor, em instalações equipadas para impedir o contato � sico e a passa-
gem de objetos, salvo expressa autorização judicial em contrário; 

VI - fi scalização do conteúdo da correspondência; 

VII - parti cipação em audiências judiciais preferencialmente por vi-
deoconferência, garanti ndo-se a parti cipação do defensor no mesmo 
ambiente do preso. 

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado aos pre-
sos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabele-
cimento penal ou da sociedade; 

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou 
parti cipação, a qualquer � tulo, em organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, independentemente da práti ca de falta 
grave. 

§ 2º (Revogado). 

§ 3º Existi ndo indícios de que o preso exerce liderança em organi-
zação criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, o 
regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido em 
estabelecimento prisional federal. 

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar dife-
renciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos de 1 
(um) ano, existi ndo indícios de que o preso: 

I - conti nua apresentando alto risco para a ordem e a segurança do 
estabelecimento penal de origem ou da sociedade; 

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação cri-
minosa ou milícia privada, considerados também o perfi l criminal e a 
função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação dura-
doura do grupo, a superveniência de novos processos criminais e os 
resultados do tratamento penitenciário. 

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste arti go, o regime disciplinar 
diferenciado deverá contar com alta segurança interna e externa, 
principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar contato 
do preso com membros de sua organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. 

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste arti go será gravada 
em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autorização judicial, 
fi scalizada por agente penitenciário. 

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar diferencia-
do, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do caput 
deste arti go poderá, após prévio agendamento, ter contato telefôni-
co, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) vezes por 
mês e por 10 (dez) minutos.” (NR)

“Art. 112. A pena privati va de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso ti ver cumprido ao menos: 

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o 
crime ti ver sido cometi do sem violência à pessoa ou grave ameaça; 

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em 
crime cometi do sem violência à pessoa ou grave ameaça; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário 
e o crime ti ver sido cometi do com violência à pessoa ou grave amea-
ça; 

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em 
crime cometi do com violência à pessoa ou grave ameaça; 

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado 
pela práti ca de crime hediondo ou equiparado, se for primário; 

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: 

a) condenado pela práti ca de crime hediondo ou equiparado, com 
resultado morte, se for primário, vedado o livramento condicional; 

b) condenado por exercer o comando, individual ou coleti vo, de or-
ganização criminosa estruturada para a práti ca de crime hediondo ou 
equiparado; ou 

c) condenado pela práti ca do crime de consti tuição de milícia privada; 

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
na práti ca de crime hediondo ou equiparado; 

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, vedado o 
livramento condicional. 

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de 
regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo diretor 
do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão. 

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será 
sempre moti vada e precedida de manifestação do Ministério Público 
e do defensor, procedimento que também será adotado na concessão 
de livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados 
os prazos previstos nas normas vigentes. 

..............................................................................................................

.............. 

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fi ns deste 
arti go, o crime de tráfi co de drogas previsto no § 4º do art. 33 da Lei 
nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. 

§ 6º O cometi mento de falta grave durante a execução da pena priva-
ti va de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da progressão 
no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício da conta-
gem do requisito objeti vo terá como base a pena remanescente. 

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocor-
rência do fato, ou antes, após o cumprimento do requisito temporal 
exigível para a obtenção do direito.” (NR) (Parágrafo vetado pelo Pre-
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sidente da República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021)

“Art. 122. ..............................................................................................
............... 

§ 1º .......................................................................................................
................ 

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste 
arti go o condenado que cumpre pena por prati car crime hediondo 
com resultado morte.” (NR)

Art. 5º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a vigo-
rar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .................................................................................................
.............. 

I - homicídio (art. 121), quando prati cado em ati vidade � pica de gru-
po de extermínio, ainda que cometi do por um só agente, e homicídio 
qualifi cado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII); 

..............................................................................................................

........... 

II - roubo: 

a) circunstanciado pela restrição de liberdade da víti ma (art. 157, § 
2º, inciso V); 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, § 2º-A, 
inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso proibido ou restrito 
(art. 157, § 2º-B); 

c) qualifi cado pelo resultado lesão corporal grave ou morte (art. 157, 
§ 3º); 

III - extorsão qualifi cada pela restrição da liberdade da víti ma, ocor-
rência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º);

..............................................................................................................

.............. 

IX - furto qualifi cado pelo emprego de explosivo ou de artefato análo-
go que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A). 

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tentados ou 
consumados: 

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, 
de 1º de outubro de 1956; 

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso proibido, 
previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no art. 17 
da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

IV - o crime de tráfi co internacional de arma de fogo, acessório ou 
munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003; 

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à práti ca 
de crime hediondo ou equiparado.” (NR)

Art. 6º A Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 17. ................................................................................................
.............. 

§ 1º As ações de que trata este arti go admitem a celebração de acor-
do de não persecução cível, nos termos desta Lei.

..............................................................................................................

............... 

§ 10-A. Havendo a possibilidade de solução consensual, poderão as 
partes requerer ao juiz a interrupção do prazo para a contestação, por 
prazo não superior a 90 (noventa) dias.

..............................................................................................................

...” (NR)

“Art. 17-A. (VETADO): 

I - (VETADO); 

II - (VETADO); 

III - (VETADO). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º (VETADO). 

§ 5º (VETADO).”

Art. 7º A Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a vigorar acresci-
da dos seguintes arts. 8º-A e 10-A: 

“Art. 8º-A. Para investi gação ou instrução criminal, poderá ser autori-
zada pelo juiz, a requerimento da autoridade policial ou do Ministério 
Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéti cos, ópti cos ou 
acústi cos, quando: 

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e igual-
mente efi cazes; e 
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II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e parti cipação 
em infrações criminais cujas penas máximas sejam superiores a 4 
(quatro) anos ou em infrações penais conexas. 

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o local e 
a forma de instalação do dispositi vo de captação ambiental. 

§ 2º A instalação do dispositi vo de captação ambiental poderá ser 
realizada, quando necessária, por meio de operação policial disfarça-
da ou no período noturno, exceto na casa, nos termos do inciso XI do 
caput do art. 5º da Consti tuição Federal. (Parágrafo vetado pelo Presi-
dente da República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no 
DOU de 30/4/2021)

§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 (quinze) 
dias, renovável por decisão judicial por iguais períodos, se comprova-
da a indispensabilidade do meio de prova e quando presente ati vida-
de criminal permanente, habitual ou conti nuada. 

§ 4º A captação ambiental feita por um dos interlocutores sem o 
prévio conhecimento da autoridade policial ou do Ministério Público 
poderá ser uti lizada, em matéria de defesa, quando demonstrada a 
integridade da gravação. (Parágrafo vetado pelo Presidente da Re-
pública, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
30/4/2021)

§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as regras 
previstas na legislação específi ca para a interceptação telefônica e 
telemáti ca.”

“Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagnéti cos, 
ópti cos ou acústi cos para investi gação ou instrução criminal sem au-
torização judicial, quando esta for exigida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos interlocuto-
res. 

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que des-
cumprir determinação de sigilo das investi gações que envolvam a 
captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações enquanto 
manti do o sigilo judicial.”

Art. 8º O art. 1º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigo-
rar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 1º .................................................................................................
............... 

..............................................................................................................

................ 

§ 6º Para a apuração do crime de que trata este arti go, admite-se a 
uti lização da ação controlada e da infi ltração de agentes.” (NR)

Art. 9º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em 
depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, 
acessório ou munição de uso restrito, sem autorização e em desacor-
do com determinação legal ou regulamentar:

..............................................................................................................

................ 

§ 1º .......................................................................................................
................ 

§ 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º deste arti go envolve-
rem arma de fogo de uso proibido, a pena é de reclusão, de 4 (quatro) 
a 12 (doze) anos.” (NR)

“Art. 17. ................................................................................................
................. 

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e multa. 

§ 1º .......................................................................................................
................. 

§ 2º Incorre na mesma pena quem vende ou entrega arma de fogo, 
acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com a de-
terminação legal ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quan-
do presentes elementos probatórios razoáveis de conduta criminal 
preexistente.” (NR)

“Art. 18. ................................................................................................
.............. 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende ou entrega 
arma de fogo, acessório ou munição, em operação de importação, 
sem autorização da autoridade competente, a agente policial disfar-
çado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de conduta 
criminal preexistente.” (NR)

“Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é 
aumentada da metade se: 

I - forem prati cados por integrante dos órgãos e empresas referidas 
nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou

II - o agente for reincidente específi co em crimes dessa natureza.” 
(NR)

“Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de registros balísti cos serão 
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armazenados no Banco Nacional de Perfi s Balísti cos. 

§ 1º O Banco Nacional de Perfi s Balísti cos tem como objeti vo cadas-
trar armas de fogo e armazenar característi cas de classe e individua-
lizadoras de projéteis e de estojos de munição defl agrados por arma 
de fogo. 

§ 2º O Banco Nacional de Perfi s Balísti cos será consti tuído pelos 
registros de elementos de munição defl agrados por armas de fogo 
relacionados a crimes, para subsidiar ações desti nadas às apurações 
criminais federais, estaduais e distritais. 

§ 3º O Banco Nacional de Perfi s Balísti cos será gerido pela unidade 
ofi cial de perícia criminal. 

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de Perfi s Balísti cos terão 
caráter sigiloso, e aquele que permiti r ou promover sua uti lização 
para fi ns diversos dos previstos nesta Lei ou em decisão judicial res-
ponderá civil, penal e administrati vamente. 

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados do 
Banco Nacional de Perfi s Balísti cos. 

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional de Perfi s 
Balísti cos serão regulamentados em ato do Poder Executi vo federal.”

Art. 10. O § 1º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV: 

“Art. 33. ................................................................................................
............. 

§ 1º .......................................................................................................
...............

..............................................................................................................

............... 

IV - vende ou entrega drogas ou matéria-prima, insumo ou produto 
químico desti nado à preparação de drogas, sem autorização ou em 
desacordo com a determinação legal ou regulamentar, a agente poli-
cial disfarçado, quando presentes elementos probatórios razoáveis de 
conduta criminal preexistente. 

..............................................................................................................

..” (NR)

Art. 11. A Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 2º ..................................................................................................
................ 

Parágrafo único. O juízo federal de execução penal será competente 
para as ações de natureza penal que tenham por objeto fatos ou inci-

dentes relacionados à execução da pena ou infrações penais ocorridas 
no estabelecimento penal federal.” (NR)

“Art. 3º Serão incluídos em estabelecimentos penais federais de segu-
rança máxima aqueles para quem a medida se justi fi que no interesse 
da segurança pública ou do próprio preso, condenado ou provisório. 

§ 1º A inclusão em estabelecimento penal federal de segurança máxi-
ma, no atendimento do interesse da segurança pública, será em regi-
me fechado de segurança máxima, com as seguintes característi cas: 

I - recolhimento em cela individual; 

II - visita do cônjuge, do companheiro, de parentes e de amigos so-
mente em dias determinados, por meio virtual ou no parlatório, com 
o máximo de 2 (duas) pessoas por vez, além de eventuais crianças, 
separados por vidro e comunicação por meio de interfone, com fi lma-
gem e gravações; 

III - banho de sol de até 2 (duas) horas diárias; e 

IV - monitoramento de todos os meios de comunicação, inclusive de 
correspondência escrita. 

§ 2º Os estabelecimentos penais federais de segurança máxima de-
verão dispor de monitoramento de áudio e vídeo no parlatório e nas 
áreas comuns, para fi ns de preservação da ordem interna e da segu-
rança pública, vedado seu uso nas celas e no atendimento advoca� -
cio, salvo expressa autorização judicial em contrário. 

§ 3º As gravações das visitas não poderão ser uti lizadas como meio de 
prova de infrações penais pretéritas ao ingresso do preso no estabe-
lecimento. 

§ 4º Os diretores dos estabelecimentos penais federais de seguran-
ça máxima ou o Diretor do Sistema Penitenciário Federal poderão 
suspender e restringir o direito de visitas previsto no inciso II do § 1º 
deste arti go por meio de ato fundamentado. 

§ 5º Confi gura o crime do art. 325 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), a violação ao disposto no § 2º 
deste arti go.” (NR)

“Art. 10. ................................................................................................
............... 

§ 1º O período de permanência será de até 3 (três) anos, renovável 
por iguais períodos, quando solicitado moti vadamente pelo juízo de 
origem, observados os requisitos da transferência, e se persisti rem os 
moti vos que a determinaram. ...............................................................
...........................................” (NR)

“Art. 11-A. As decisões relati vas à transferência ou à prorrogação da 
permanência do preso em estabelecimento penal federal de segu-
rança máxima, à concessão ou à denegação de bene� cios prisionais 
ou à imposição de sanções ao preso federal poderão ser tomadas por 
órgão colegiado de juízes, na forma das normas de organização inter-
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na dos tribunais.”

“Art. 11-B. Os Estados e o Distrito Federal poderão construir estabe-
lecimentos penais de segurança máxima, ou adaptar os já existentes, 
aos quais será aplicável, no que couber, o disposto nesta Lei.”

Art. 12. A Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 7º-A. A exclusão dos perfi s genéti cos dos bancos de dados ocor-
rerá: 

I - no caso de absolvição do acusado; ou 

II - no caso de condenação do acusado, mediante requerimento, após 
decorridos 20 (vinte) anos do cumprimento da pena.” (NR)

“Art. 7º-C. Fica autorizada a criação, no Ministério da Justi ça e Segu-
rança Pública, do Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões 
Digitais. 

§ 1º A formação, a gestão e o acesso ao Banco Nacional Multi biomé-
trico e de Impressões Digitais serão regulamentados em ato do Poder 
Executi vo federal. 

§ 2º O Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões Digitais tem 
como objeti vo armazenar dados de registros biométricos, de impres-
sões digitais e, quando possível, de íris, face e voz, para subsidiar 
investi gações criminais federais, estaduais ou distritais. 

§ 3º O Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões Digitais será 
integrado pelos registros biométricos, de impressões digitais, de íris, 
face e voz colhidos em investi gações criminais ou por ocasião da iden-
ti fi cação criminal. 

§ 4º Poderão ser colhidos os registros biométricos, de impressões di-
gitais, de íris, face e voz dos presos provisórios ou defi niti vos quando 
não ti verem sido extraídos por ocasião da identi fi cação criminal. 

§ 5º Poderão integrar o Banco Nacional Multi biométrico e de Impres-
sões Digitais, ou com ele interoperar, os dados de registros constantes 
em quaisquer bancos de dados geridos por órgãos dos Poderes Exe-
cuti vo, Legislati vo e Judiciário das esferas federal, estadual e distrital, 
inclusive pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos Insti tutos de Identi fi -
cação Civil. 

§ 6º No caso de bancos de dados de identi fi cação de natureza civil, 
administrati va ou eleitoral, a integração ou o comparti lhamento dos 
registros do Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões Digitais 
será limitado às impressões digitais e às informações necessárias para 
identi fi cação do seu ti tular. 

§ 7º A integração ou a interoperação dos dados de registros multi bio-
métricos constantes de outros bancos de dados com o Banco Nacio-
nal Multi biométrico e de Impressões Digitais ocorrerá por meio de 

acordo ou convênio com a unidade gestora. 

§ 8º Os dados constantes do Banco Nacional Multi biométrico e de 
Impressões Digitais terão caráter sigiloso, e aquele que permiti r ou 
promover sua uti lização para fi ns diversos dos previstos nesta Lei ou 
em decisão judicial responderá civil, penal e administrati vamente. 

§ 9º As informações obti das a parti r da coincidência de registros bio-
métricos relacionados a crimes deverão ser consignadas em laudo 
pericial fi rmado por perito ofi cial habilitado. 

§ 10. É vedada a comercialização, total ou parcial, da base de dados 
do Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões Digitais. 

§ 11. A autoridade policial e o Ministério Público poderão requerer ao 
juiz competente, no caso de inquérito ou ação penal instaurados, o 
acesso ao Banco Nacional Multi biométrico e de Impressões Digitais.”

Art. 13. A Lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012, passa a vigorar acres-
cida do seguinte art. 1º-A: 

“Art. 1º-A. Os Tribunais de Justi ça e os Tribunais Regionais Federais 
poderão instalar, nas comarcas sedes de Circunscrição ou Seção Judi-
ciária, mediante resolução, Varas Criminais Colegiadas com compe-
tência para o processo e julgamento: 

I - de crimes de perti nência a organizações criminosas armadas ou 
que tenham armas à disposição; 

II - do crime do art. 288-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal); e 

III - das infrações penais conexas aos crimes a que se referem os inci-
sos I e II do caput deste arti go. 

§ 1º As Varas Criminais Colegiadas terão competência para todos os 
atos jurisdicionais no decorrer da investi gação, da ação penal e da 
execução da pena, inclusive a transferência do preso para estabele-
cimento prisional de segurança máxima ou para regime disciplinar 
diferenciado. 

§ 2º Ao receber, segundo as regras normais de distribuição, processos 
ou procedimentos que tenham por objeto os crimes mencionados no 
caput deste arti go, o juiz deverá declinar da competência e remeter 
os autos, em qualquer fase em que se encontrem, à Vara Criminal 
Colegiada de sua Circunscrição ou Seção Judiciária. 

§ 3º Feita a remessa mencionada no § 2º deste arti go, a Vara Criminal 
Colegiada terá competência para todos os atos processuais posterio-
res, incluindo os da fase de execução.”

Art. 14. A Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 2º .................................................................................................
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............... 

..............................................................................................................

............... 

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que te-
nham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena em 
estabelecimentos penais de segurança máxima. 

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar orga-
nização criminosa ou por crime prati cado por meio de organização 
criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de pena 
ou obter livramento condicional ou outros bene� cios prisionais se 
houver elementos probatórios que indiquem a manutenção do víncu-
lo associati vo.” (NR)

“’Seção I

Da Colaboração Premiada’

‘Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe uti lidade e 
interesse públicos.’ 

‘Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de acordo 
de colaboração demarca o início das negociações e consti tui também 
marco de confi dencialidade, confi gurando violação de sigilo e quebra 
da confi ança e da boa-fé a divulgação de tais tratati vas iniciais ou de 
documento que as formalize, até o levantamento de sigilo por decisão 
judicial. 

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser su-
mariamente indeferida, com a devida justi fi cati va, cienti fi cando-se o 
interessado. 

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão fi rmar 
Termo de Confi dencialidade para prosseguimento das tratati vas, o 
que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedirá o inde-
ferimento posterior sem justa causa. 

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise ou o 
Termo de Confi dencialidade não implica, por si só, a suspensão da 
investi gação, ressalvado acordo em contrário quanto à propositura de 
medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, bem como 
medidas processuais cíveis admiti das pela legislação processual civil 
em vigor. 

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedido de 
instrução, quando houver necessidade de identi fi cação ou comple-
mentação de seu objeto, dos fatos narrados, sua defi nição jurídica, 
relevância, uti lidade e interesse público. 

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e de con-
fi dencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados por ele, 
pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com poderes 
específi cos. 

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciati va do ce-
lebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações ou 

provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer outra 
fi nalidade.’ 

‘Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar instruída 
com procuração do interessado com poderes específi cos para iniciar 
o procedimento de colaboração e suas tratati vas, ou fi rmada pes-
soalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advogado ou 
defensor público. 

§ 1º Nenhuma tratati va sobre colaboração premiada deve ser realiza-
da sem a presença de advogado consti tuído ou defensor público. 

§ 2º Em caso de eventual confl ito de interesses, ou de colaborador 
hipossufi ciente, o celebrante deverá solicitar a presença de outro 
advogado ou a parti cipação de defensor público. 

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve narrar 
todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que tenham relação 
direta com os fatos investi gados. 

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os anexos 
com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas circunstân-
cias, indicando as provas e os elementos de corroboração.’ 

‘Art. 4º ..................................................................................................
............... 

..............................................................................................................

.............. 

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste arti go, o Ministério Pú-
blico poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo de 
colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha prévio 
conhecimento e o colaborador: 

..............................................................................................................

........ 

§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infração 
quando o Ministério Público ou a autoridade policial competente 
tenha instaurado inquérito ou procedimento investi gatório para apu-
ração dos fatos apresentados pelo colaborador. 

..............................................................................................................

............. 

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste arti go, serão remeti -
dos ao juiz, para análise, o respecti vo termo, as declarações do cola-
borador e cópia da investi gação, devendo o juiz ouvir sigilosamente 
o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade em que 
analisará os seguintes aspectos na homologação: 

I - regularidade e legalidade; 

II - adequação dos bene� cios pactuados àqueles previstos no caput 
e nos §§ 4º e 5º deste arti go, sendo nulas as cláusulas que violem o 
critério de defi nição do regime inicial de cumprimento de pena do 
art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Código Penal e 
na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal) e os 
requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo § 5º deste 
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arti go; 

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados mínimos 
exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste arti go; 

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmente nos 
casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de medidas 
cautelares. 

§ 7º-A. O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamentada 
do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder os 
bene� cios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofereci-
mento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste arti go ou já ti ver 
sido proferida sentença. 

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao direito 
de impugnar a decisão homologatória. 

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não aten-
der aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as adequações 
necessárias. 

..............................................................................................................

.............. 

§ 10-A. Em todas as fases do processo, deve-se garanti r ao réu delata-
do a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo concedi-
do ao réu que o delatou. 

..............................................................................................................

.......... 

§ 13. O registro das tratati vas e dos atos de colaboração deverá ser 
feito pelos meios ou recursos de gravação magnéti ca, estenoti pia, di-
gital ou técnica similar, inclusive audiovisual, desti nados a obter maior 
fi delidade das informações, garanti ndo-se a disponibilização de cópia 
do material ao colaborador. 

..............................................................................................................

........... 

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou proferida 
com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 

I - medidas cautelares reais ou pessoais; 

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; 

III - sentença condenatória. 

§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de omis-
são dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. 

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o colabora-
dor cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao objeto da 
colaboração, sob pena de rescisão.’ (NR)

‘Art. 5º ..................................................................................................

............ 

..............................................................................................................

............. 

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal diver-
so dos demais corréus ou condenados.’ (NR) 

‘Art. 7º ..................................................................................................
..................

..............................................................................................................

............... 

§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do colabo-
rador serão manti dos em sigilo até o recebimento da denúncia ou da 
queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por sua publicida-
de em qualquer hipótese.’ (NR)”

“Art. 10-A. Será admiti da a ação de agentes de polícia infi ltrados vir-
tuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, com 
o fi m de investi gar os crimes previstos nesta Lei e a eles conexos, 
prati cados por organizações criminosas, desde que demonstrada sua 
necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, os nomes 
ou apelidos das pessoas investi gadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identi fi cação dessas pessoas. 

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, início, 
término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) uti lizado e 
terminal de origem da conexão; 

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e endereço de 
assinante ou de usuário registrado ou autenti cado para a conexão a 
quem endereço de IP, identi fi cação de usuário ou código de acesso 
tenha sido atribuído no momento da conexão. 

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz com-
petente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. 

§ 3º Será admiti da a infi ltração se houver indícios de infração penal 
de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem ser produ-
zidas por outros meios disponíveis. 

§ 4º A infi ltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) meses, 
sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judicial fun-
damentada e desde que o total não exceda a 720 (setecentos e vinte) 
dias e seja comprovada sua necessidade. 

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste arti go, o relatório circuns-
tanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos prati cados du-
rante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazenados e 
apresentados ao juiz competente, que imediatamente cienti fi cará o 
Ministério Público. 

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá de-
terminar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz competente 
poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati vidade de infi l-
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tração. 

§ 7º É nula a prova obti da sem a observância do disposto neste arti -
go.”

“Art. 10-B. As informações da operação de infi ltração serão encami-
nhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da medida, 
que zelará por seu sigilo. 

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos autos 
será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia 
responsável pela operação, com o objeti vo de garanti r o sigilo das 
investi gações.”

“Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi dade 
para, por meio da internet, colher indícios de autoria e materialidade 
dos crimes previstos no art. 1º desta Lei. 

Parágrafo único. O agente policial infi ltrado que deixar de observar a 
estrita fi nalidade da investi gação responderá pelos excessos prati ca-
dos.”

“Art. 10-D. Concluída a investi gação, todos os atos eletrônicos prati ca-
dos durante a operação deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, juntamente com 
relatório circunstanciado. 

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no caput 
deste arti go serão reunidos em autos apartados e apensados ao pro-
cesso criminal juntamente com o inquérito policial, assegurando-se a 
preservação da identi dade do agente policial infi ltrado e a inti midade 
dos envolvidos.”

“Art. 11. ................................................................................................
............... 

Parágrafo único. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento sigilo-
so e requisição da autoridade judicial, as informações necessárias à 
efeti vidade da identi dade fi c� cia criada, nos casos de infi ltração de 
agentes na internet.” (NR)

Art. 15. A Lei nº 13.608, de 10 de janeiro de 2018, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 4º-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
suas autarquias e fundações, empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista manterão unidade de ouvidoria ou correição, para asse-
gurar a qualquer pessoa o direito de relatar informações sobre crimes 
contra a administração pública, ilícitos administrati vos ou quaisquer 
ações ou omissões lesivas ao interesse público. 

Parágrafo único. Considerado razoável o relato pela unidade de ou-
vidoria ou correição e procedido o encaminhamento para apuração, 
ao informante serão asseguradas proteção integral contra retaliações 
e isenção de responsabilização civil ou penal em relação ao relato, 
exceto se o informante ti ver apresentado, de modo consciente, infor-
mações ou provas falsas.”

“Art. 4º-B. O informante terá direito à preservação de sua identi dade, 
a qual apenas será revelada em caso de relevante interesse público 
ou interesse concreto para a apuração dos fatos. 

Parágrafo único. A revelação da identi dade somente será efeti vada 
mediante comunicação prévia ao informante e com sua concordância 
formal.”

“Art. 4º-C. Além das medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807, 
de 13 de julho de 1999, será assegurada ao informante proteção 
contra ações ou omissões prati cadas em retaliação ao exercício do 
direito de relatar, tais como demissão arbitrária, alteração injusti fi -
cada de funções ou atribuições, imposição de sanções, de prejuízos 
remuneratórios ou materiais de qualquer espécie, reti rada de bene� -
cios, diretos ou indiretos, ou negati va de fornecimento de referências 
profi ssionais positi vas. 

§ 1º A práti ca de ações ou omissões de retaliação ao informante con-
fi gurará falta disciplinar grave e sujeitará o agente à demissão a bem 
do serviço público. 

§ 2º O informante será ressarcido em dobro por eventuais danos 
materiais causados por ações ou omissões prati cadas em retaliação, 
sem prejuízo de danos morais. 

§ 3º Quando as informações disponibilizadas resultarem em recupe-
ração de produto de crime contra a administração pública, poderá 
ser fi xada recompensa em favor do informante em até 5% (cinco por 
cento) do valor recuperado.”

Art. 16. O art. 1º da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 1º ..................................................................................................
.................

..............................................................................................................

................. 

§ 3º Não sendo o caso de arquivamento e tendo o investi gado confes-
sado formal e circunstanciadamente a práti ca de infração penal sem 
violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) 
anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não persecução 
penal, desde que necessário e sufi ciente para a reprovação e preven-
ção do crime, nos termos do art. 28-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal).” (NR)
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Art. 17. O art. 3º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ..................................................................................................
.................

..............................................................................................................

................ 

V - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos fi r-
mados com enti dades públicas ou privadas, nacionais, internacionais 
ou estrangeiras; 

VI - os recursos confi scados ou provenientes da alienação dos bens 
perdidos em favor da União Federal, nos termos da legislação penal 
ou processual penal; 

VII - as fi anças quebradas ou perdidas, em conformidade com o dis-
posto na lei processual penal; 

VIII - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remune-
ração, decorrentes de aplicação do patrimônio do FNSP.

..............................................................................................................

..” (NR)

Art. 18. O Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 (Código 
de Processo Penal Militar), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 
16-A: 

“Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e dos 
corpos de bombeiros militares fi gurarem como investi gados em in-
quéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investi gação de fatos relacionados ao uso da força 
letal prati cados no exercício profi ssional, de forma consumada ou ten-
tada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decreto-Lei 
nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o indiciado 
poderá consti tuir defensor. 

§ 1º Para os casos previstos no caput deste arti go, o investi gado deve-
rá ser citado da instauração do procedimento investi gatório, podendo 
consti tuir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas a con-
tar do recebimento da citação. 

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de nomeação de 
defensor pelo investi gado, a autoridade responsável pela investi gação 
deverá inti mar a insti tuição a que estava vinculado o investi gado à 
época da ocorrência dos fatos, para que esta, no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, indique defensor para a representação do investi ga-
do. 

§ 3º Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 
2º deste arti go, a defesa caberá preferencialmente à Defensoria Públi-
ca e, nos locais em que ela não esti ver instalada, a União ou a Unida-
de da Federação correspondente à respecti va competência territorial 
do procedimento instaurado deverá disponibilizar profi ssional para 
acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa 

administrati va do investi gado. (Parágrafo vetado pelo Presidente da 
República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 
30/4/2021)

§ 4º A indicação do profi ssional a que se refere o § 3º deste arti go de-
verá ser precedida de manifestação de que não existe defensor públi-
co lotado na área territorial onde tramita o inquérito e com atribuição 
para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado profi ssional que 
não integre os quadros próprios da Administração. (Parágrafo vetado 
pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 5º Na hipótese de não atuação da Defensoria Pública, os custos com 
o patrocínio dos interesses do investi gado nos procedimentos de que 
trata esse arti go correrão por conta do orçamento próprio da insti tui-
ção a que este esteja vinculado à época da ocorrência dos fatos in-
vesti gados. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, manti do 
pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 30/4/2021)

§ 6º As disposições constantes deste arti go aplicam-se aos servidores 
militares vinculados às insti tuições dispostas no art. 142 da Consti tui-
ção Federal, desde que os fatos investi gados digam respeito a missões 
para a Garanti a da Lei e da Ordem.”

Art. 19. Fica revogado o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 
publicação ofi cial. 

Brasília, 24 de dezembro de 2019; 198º da Independência e 131º da 
República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

José Vicente Santi ni 

André Luiz de Almeida Mendonça

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013

Dispõe sobre a responsabilização administrati va e civil de pessoas 
jurídicas pela práti ca de atos contra a administração pública, nacional 
ou estrangeira, e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: 
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CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a responsabilização objeti va administrati -
va e civil de pessoas jurídicas pela práti ca de atos contra a administra-
ção pública, nacional ou estrangeira. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto nesta Lei às sociedades empre-
sárias e às sociedades simples, personifi cadas ou não, independente-
mente da forma de organização ou modelo societário adotado, bem 
como a quaisquer fundações, associações de enti dades ou pessoas, 
ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, fi lial ou representação 
no território brasileiro, consti tuídas de fato ou de direito, ainda que 
temporariamente. 

Art. 2º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objeti vamente, 
nos âmbitos administrati vo e civil, pelos atos lesivos previstos nesta 
Lei prati cados em seu interesse ou bene� cio, exclusivo ou não. 

Art. 3º A responsabilização da pessoa jurídica não exclui a responsa-
bilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qual-
quer pessoa natural, autora, coautora ou par� cipe do ato ilícito. 

§ 1º A pessoa jurídica será responsabilizada independentemente da 
responsabilização individual das pessoas naturais referidas no caput. 

§ 2º Os dirigentes ou administradores somente serão responsabiliza-
dos por atos ilícitos na medida da sua culpabilidade. 

Art. 4º Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de 
alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão 
societária. 

§ 1º Nas hipóteses de fusão e incorporação, a responsabilidade da su-
cessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação 
integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido, não 
lhe sendo aplicáveis as demais sanções previstas nesta Lei decorren-
tes de atos e fatos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, 
exceto no caso de simulação ou evidente intuito de fraude, devida-
mente comprovados. 

§ 2º As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âm-
bito do respecti vo contrato, as consorciadas serão solidariamente 
responsáveis pela práti ca dos atos previstos nesta Lei, restringindo- se 
tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação 
integral do dano causado. 

CAPÍTULO II

DOS ATOS LESIVOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

NACIONAL OU ESTRANGEIRA

Art. 5º Consti tuem atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, para os fi ns desta Lei, todos aqueles prati cados pelas 
pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º, que 
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra 
princípios da administração pública ou contra os compromissos inter-
nacionais assumidos pelo Brasil, assim defi nidos: 

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inde-
vida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II - comprovadamente, fi nanciar, custear, patrocinar ou de qualquer 
modo subvencionar a práti ca dos atos ilícitos previstos nesta Lei; 

III - comprovadamente, uti lizar-se de interposta pessoa � sica ou jurí-
dica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identi dade 
dos benefi ciários dos atos prati cados; 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, o caráter competi ti vo de procedimento licitatório 
público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de pro-
cedimento licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou ofereci-
mento de vantagem de qualquer ti po;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parti ci-
par de licitação pública ou celebrar contrato administrati vo;

f) obter vantagem ou bene� cio indevido, de modo fraudulento, de 
modifi cações ou prorrogações de contratos celebrados com a admi-
nistração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respecti vos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-fi nanceiro dos contra-
tos celebrados com a administração pública;

V - difi cultar ati vidade de investi gação ou fi scalização de órgãos, en-
ti dades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no 
âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fi scalização do siste-
ma fi nanceiro nacional. 

§ 1º Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e enti -
dades estatais ou representações diplomáti cas de país estrangeiro, de 
qualquer nível ou esfera de governo, bem como as pessoas jurídicas 
controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público de país 
estrangeiro. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, equiparam-se à administração pública 
estrangeira as organizações públicas internacionais. 
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§ 3º Considera-se agente público estrangeiro, para os fi ns desta Lei, 
quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, exerça 
cargo, emprego ou função pública em órgãos, enti dades estatais ou 
em representações diplomáti cas de país estrangeiro, assim como em 
pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder pú-
blico de país estrangeiro ou em organizações públicas internacionais. 

CAPÍTULO III

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 6º Na esfera administrati va, serão aplicadas às pessoas jurídicas 
consideradas responsáveis pelos atos lesivos previstos nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I - multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por 
cento) do faturamento bruto do últi mo exercício anterior ao da ins-
tauração do processo administrati vo, excluídos os tributos, a qual 
nunca será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua 
esti mação; e 

II - publicação extraordinária da decisão condenatória. 

§ 1º As sanções serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou 
cumulati vamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto 
e com a gravidade e natureza das infrações. 

§ 2º A aplicação das sanções previstas neste arti go será precedida da 
manifestação jurídica elaborada pela Advocacia Pública ou pelo órgão 
de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público. 

§ 3º A aplicação das sanções previstas neste arti go não exclui, em 
qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causa-
do. 

§ 4º Na hipótese do inciso I do caput, caso não seja possível uti lizar 
o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa 
será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta mi-
lhões de reais). 

§ 5º A publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá 
na forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em 
meios de comunicação de grande circulação na área da práti ca da 
infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua falta, em publica-
ção de circulação nacional, bem como por meio de afi xação de edital, 
pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou 
no local de exercício da ati vidade, de modo visível ao público, e no 
síti o eletrônico na rede mundial de computadores. 

§ 6º (VETADO). 

Art. 7º Serão levados em consideração na aplicação das sanções: 

I - a gravidade da infração; 

II - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

III - a consumação ou não da infração;

IV - o grau de lesão ou perigo de lesão; 

V - o efeito negati vo produzido pela infração; 

VI - a situação econômica do infrator; 

VII - a cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

VIII - a existência de mecanismos e procedimentos internos de inte-
gridade, auditoria e incenti vo à denúncia de irregularidades e a apli-
cação efeti va de códigos de éti ca e de conduta no âmbito da pessoa 
jurídica; 

IX - o valor dos contratos manti dos pela pessoa jurídica com o órgão 
ou enti dade pública lesados; e 

X - (VETADO). 

Parágrafo único. Os parâmetros de avaliação de mecanismos e pro-
cedimentos previstos no inciso VIII do caput serão estabelecidos em 
regulamento do Poder Executi vo federal. 

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 8º A instauração e o julgamento de processo administrati vo para 
apuração da responsabilidade de pessoa jurídica cabem à autoridade 
máxima de cada órgão ou enti dade dos Poderes Executi vo, Legislati vo 
e Judiciário, que agirá de o� cio ou mediante provocação, observados 
o contraditório e a ampla defesa. 

§ 1º A competência para a instauração e o julgamento do processo 
administrati vo de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica 
poderá ser delegada, vedada a subdelegação. 

§ 2º No âmbito do Poder Executi vo federal, a Controladoria- Geral da 
União - CGU terá competência concorrente para instaurar processos 
administrati vos de responsabilização de pessoas jurídicas ou para avo-
car os processos instaurados com fundamento nesta Lei, para exame 
de sua regularidade ou para corrigir-lhes o andamento. 

Art. 9º Competem à Controladoria-Geral da União - CGU a apuração, 
o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos nesta Lei, prati ca-
dos contra a administração pública estrangeira, observado o disposto 
no Arti go 4 da Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcio-
nários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais, 
promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000. 

Art. 10. O processo administrati vo para apuração da responsabilida-
de de pessoa jurídica será conduzido por comissão designada pela 
autoridade instauradora e composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis. 
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§ 1º O ente público, por meio do seu órgão de representação judicial, 
ou equivalente, a pedido da comissão a que se refere o caput, pode-
rá requerer as medidas judiciais necessárias para a investi gação e o 
processamento das infrações, inclusive de busca e apreensão. 

§ 2º A comissão poderá, cautelarmente, propor à autoridade instau-
radora que suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investi -
gação. 

§ 3º A comissão deverá concluir o processo no prazo de 180 (cento 
e oitenta) dias contados da data da publicação do ato que a insti tuir 
e, ao fi nal, apresentar relatórios sobre os fatos apurados e eventual 
responsabilidade da pessoa jurídica, sugerindo de forma moti vada as 
sanções a serem aplicadas. 

§ 4º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado, mediante ato 
fundamentado da autoridade instauradora. 

Art. 11. No processo administrati vo para apuração de responsabili-
dade, será concedido à pessoa jurídica prazo de 30 (trinta) dias para 
defesa, contados a parti r da inti mação. 

Art. 12. O processo administrati vo, com o relatório da comissão, será 
remeti do à autoridade instauradora, na forma do art. 10, para julga-
mento. 

Art. 13. A instauração de processo administrati vo específi co de repa-
ração integral do dano não prejudica a aplicação imediata das sanções 
estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. Concluído o processo e não havendo pagamento, o 
crédito apurado será inscrito em dívida ati va da fazenda pública. 

Art. 14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre 
que uti lizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-
mular a práti ca dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, sendo estendidos todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica aos seus administradores e sócios com po-
deres de administração, observados o contraditório e a ampla defesa. 

Art. 15. A comissão designada para apuração da responsabilidade de 
pessoa jurídica, após a conclusão do procedimento administrati vo, 
dará conhecimento ao Ministério Público de sua existência, para apu-
ração de eventuais delitos. 

CAPÍTULO V

DO ACORDO DE LENIÊNCIA

Art. 16. A autoridade máxima de cada órgão ou enti dade pública 
poderá celebrar acordo de leniência com as pessoas jurídicas respon-
sáveis pela práti ca dos atos previstos nesta Lei que colaborem efeti va-
mente com as investi gações e o processo administrati vo, sendo que 
dessa colaboração resulte: 

I - a identi fi cação dos demais envolvidos na infração, quando couber; 
e 

II - a obtenção célere de informações e documentos que comprovem 
o ilícito sob apuração. 

§ 1º O acordo de que trata o caput somente poderá ser celebrado se 
preenchidos, cumulati vamente, os seguintes requisitos: 

I - a pessoa jurídica seja a primeira a se manifestar sobre seu interesse 
em cooperar para a apuração do ato ilícito; 

II - a pessoa jurídica cesse completamente seu envolvimento na infra-
ção investi gada a parti r da data de propositura do acordo; 

III - a pessoa jurídica admita sua parti cipação no ilícito e coopere 
plena e permanentemente com as investi gações e o processo admi-
nistrati vo, comparecendo, sob suas expensas, sempre que solicitada, 
a todos os atos processuais, até seu encerramento. 

§ 2º A celebração do acordo de leniência isentará a pessoa jurídica 
das sanções previstas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do art. 19 e 
reduzirá em até 2/3 (dois terços) o valor da multa aplicável. 

§ 3º O acordo de leniência não exime a pessoa jurídica da obrigação 
de reparar integralmente o dano causado. 

§ 4º O acordo de leniência esti pulará as condições necessárias para 
assegurar a efeti vidade da colaboração e o resultado úti l do processo. 

§ 5º Os efeitos do acordo de leniência serão estendidos às pessoas 
jurídicas que integram o mesmo grupo econômico, de fato e de direi-
to, desde que fi rmem o acordo em conjunto, respeitadas as condições 
nele estabelecidas. 

§ 6º A proposta de acordo de leniência somente se tornará pública 
após a efeti vação do respecti vo acordo, salvo no interesse das investi -
gações e do processo administrati vo. 

§ 7º Não importará em reconhecimento da práti ca do ato ilícito inves-
ti gado a proposta de acordo de leniência rejeitada. 

§ 8º Em caso de descumprimento do acordo de leniência, a pessoa 
jurídica fi cará impedida de celebrar novo acordo pelo prazo de 3 (três) 
anos contados do conhecimento pela administração pública do referi-
do descumprimento. 

§ 9º A celebração do acordo de leniência interrompe o prazo prescri-
cional dos atos ilícitos previstos nesta Lei. 

§ 10. A Controladoria-Geral da União - CGU é o órgão competente 
para celebrar os acordos de leniência no âmbito do Poder Executi vo 
federal, bem como no caso de atos lesivos prati cados contra a admi-
nistração pública estrangeira. 
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Art. 17. A administração pública poderá também celebrar acordo de 
leniência com a pessoa jurídica responsável pela práti ca de ilícitos 
previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com vistas à isen-
ção ou atenuação das sanções administrati vas estabelecidas em seus 
arts. 86 a 88. 

CAPÍTULO VI

DA RESPONSABILIZAÇÃO JUDICIAL

Art. 18. Na esfera administrati va, a responsabilidade da pessoa ju-
rídica não afasta a possibilidade de sua responsabilização na esfera 
judicial. 

Art. 19. Em razão da práti ca de atos previstos no art. 5º desta Lei, a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por meio das 
respecti vas Advocacias Públicas ou órgãos de representação judicial, 
ou equivalentes, e o Ministério Público, poderão ajuizar ação com vis-
tas à aplicação das seguintes sanções às pessoas jurídicas infratoras: 

I - perdimento dos bens, direitos ou valores que representem vanta-
gem ou proveito direta ou indiretamente obti dos da infração, ressal-
vado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé; 

II - suspensão ou interdição parcial de suas ati vidades; 

III - dissolução compulsória da pessoa jurídica; 

IV - proibição de receber incenti vos, subsídios, subvenções, doações 
ou emprésti mos de órgãos ou enti dades públicas e de insti tuições 
fi nanceiras públicas ou controladas pelo poder público, pelo prazo 
mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 1º A dissolução compulsória da pessoa jurídica será determinada 
quando comprovado: 

I - ter sido a personalidade jurídica uti lizada de forma habitual para 
facilitar ou promover a práti ca de atos ilícitos; ou 

II - ter sido consti tuída para ocultar ou dissimular interesses ilícitos ou 
a identi dade dos benefi ciários dos atos prati cados. 

§ 2º (VETADO). 

§ 3º As sanções poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulati -
va. 

§ 4º O Ministério Público ou a Advocacia Pública ou órgão de repre-
sentação judicial, ou equivalente, do ente público poderá requerer a 
indisponibilidade de bens, direitos ou valores necessários à garanti a 
do pagamento da multa ou da reparação integral do dano causado, 
conforme previsto no art. 7º, ressalvado o direito do terceiro de boa-
-fé. 

Art. 20. Nas ações ajuizadas pelo Ministério Público, poderão ser apli-

cadas as sanções previstas no art. 6o, sem prejuízo daquelas previstas 
neste Capítulo, desde que constatada a omissão das autoridades 
competentes para promover a responsabilização administrati va. 

Art. 21. Nas ações de responsabilização judicial, será adotado o rito 
previsto na Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Parágrafo único. A condenação torna certa a obrigação de reparar, 
integralmente, o dano causado pelo ilícito, cujo valor será apurado 
em posterior liquidação, se não constar expressamente da sentença. 

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Fica criado no âmbito do Poder Executi vo federal o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas - CNEP, que reunirá e dará publicidade 
às sanções aplicadas pelos órgãos ou enti dades dos Poderes Executi -
vo, Legislati vo e Judiciário de todas as esferas de governo com base 
nesta Lei. 

§ 1º Os órgãos e enti dades referidos no caput deverão informar e 
manter atualizados, no Cnep, os dados relati vos às sanções por eles 
aplicadas. 

§ 2º O Cnep conterá, entre outras, as seguintes informações acerca 
das sanções aplicadas: 

I - razão social e número de inscrição da pessoa jurídica ou enti dade 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - ti po de sanção; e 

III - data de aplicação e data fi nal da vigência do efeito limitador ou 
impediti vo da sanção, quando for o caso. 

§ 3º As autoridades competentes, para celebrarem acordos de leniên-
cia previstos nesta Lei, também deverão prestar e manter atualizadas 
no Cnep, após a efeti vação do respecti vo acordo, as informações acer-
ca do acordo de leniência celebrado, salvo se esse procedimento vier 
a causar prejuízo às investi gações e ao processo administrati vo. 

§ 4º Caso a pessoa jurídica não cumpra os termos do acordo de le-
niência, além das informações previstas no § 3º, deverá ser incluída 
no Cnep referência ao respecti vo descumprimento. 

§ 5º Os registros das sanções e acordos de leniência serão excluídos 
depois de decorrido o prazo previamente estabelecido no ato san-
cionador ou do cumprimento integral do acordo de leniência e da 
reparação do eventual dano causado, mediante solicitação do órgão 
ou enti dade sancionadora. 

Art. 23. Os órgãos ou enti dades dos Poderes Executi vo, Legislati vo e 
Judiciário de todas as esferas de governo deverão informar e manter 
atualizados, para fi ns de publicidade, no Cadastro Nacional de Em-
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presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter público, insti tuído 
no âmbito do Poder Executi vo federal, os dados relati vos às sanções 
por eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados 
com fundamento nesta Lei serão desti nados preferencialmente aos 
órgãos ou enti dades públicas lesadas. 

Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, 
contados da data da ciência da infração ou, no caso de infração per-
manente ou conti nuada, do dia em que ti ver cessado. 

Parágrafo único. Na esfera administrati va ou judicial, a prescrição será 
interrompida com a instauração de processo que tenha por objeto a 
apuração da infração. 

Art. 26. A pessoa jurídica será representada no processo administrati -
vo na forma do seu estatuto ou contrato social. 

§ 1º As sociedades sem personalidade jurídica serão representadas 
pela pessoa a quem couber a administração de seus bens. 

§ 2º A pessoa jurídica estrangeira será representada pelo gerente, re-
presentante ou administrador de sua fi lial, agência ou sucursal aberta 
ou instalada no Brasil. 

Art. 27. A autoridade competente que, tendo conhecimento das in-
frações previstas nesta Lei, não adotar providências para a apuração 
dos fatos será responsabilizada penal, civil e administrati vamente nos 
termos da legislação específi ca aplicável. 

Art. 28. Esta Lei aplica-se aos atos lesivos prati cados por pessoa jurí-
dica brasileira contra a administração pública estrangeira, ainda que 
cometi dos no exterior. 

Art. 29. O disposto nesta Lei não exclui as competências do Conselho 
Administrati vo de Defesa Econômica, do Ministério da Justi ça e do 
Ministério da Fazenda para processar e julgar fato que consti tua infra-
ção à ordem econômica. 

Art. 30. A aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os pro-
cessos de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes 
de: 

I - ato de improbidade administrati va nos termos da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992; e 

II - atos ilícitos alcançados pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

ou outras normas de licitações e contratos da administração pública, 
inclusive no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
- RDC insti tuído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

Art. 31. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua publicação. 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da Re-
pública. 

DILMA ROUSSEFF 

José Eduardo Cardozo 

Luís Inácio Lucena Adams 

Jorge Hage Sobrinho

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018

Disciplina a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, nos termos do § 7º do art. 144 da Consti tui-
ção Federal; cria a Políti ca Nacional de Segurança Pública e Defesa 
Social (PNSPDS); insti tui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 
altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, a Lei nº 
10.201, de 14 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outu-
bro de 2007; e revoga dispositi vos da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 
2012. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei insti tui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) 
e cria a Políti ca Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNS-
PDS), com a fi nalidade de preservação da ordem pública e da incolu-
midade das pessoas e do patrimônio, por meio de atuação conjunta, 
coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública e 
defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, em arti culação com a sociedade. 

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de 
todos, compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
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Munícipios, no âmbito das competências e atribuições legais de cada 
um. 

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

E DEFESA SOCIAL (PNSPDS)

Seção I

Da Competência para Estabelecimento das Políti cas

de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 3º Compete à União estabelecer a Políti ca Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios estabelecer suas respecti vas políti cas, observadas as 
diretrizes da políti ca nacional, especialmente para análise e enfrenta-
mento dos riscos à harmonia da convivência social, com destaque às 
situações de emergência e aos crimes interestaduais e transnacionais. 

Seção II

Dos Princípios

Art. 4º São princípios da PNSPDS: 

I - respeito ao ordenamento jurídico e aos direitos e garanti as indivi-
duais e coleti vos; 

II - proteção, valorização e reconhecimento dos profi ssionais de segu-
rança pública; 

III - proteção dos direitos humanos, respeito aos direitos fundamen-
tais e promoção da cidadania e da dignidade da pessoa humana; 

IV - efi ciência na prevenção e no controle das infrações penais; 

V - efi ciência na repressão e na apuração das infrações penais; 

VI - efi ciência na prevenção e na redução de riscos em situações de 
emergência e desastres que afetam a vida, o patrimônio e o meio 
ambiente; 

VII - parti cipação e controle social; 

VIII - resolução pacífi ca de confl itos; 

IX - uso comedido e proporcional da força; 

X - proteção da vida, do patrimônio e do meio ambiente; 

XI - publicidade das informações não sigilosas; 

XII - promoção da produção de conhecimento sobre segurança públi-
ca; 

XIII - oti mização dos recursos materiais, humanos e fi nanceiros das 
insti tuições; 

XIV - simplicidade, informalidade, economia procedimental e celeri-
dade no serviço prestado à sociedade; 

XV - relação harmônica e colaborati va entre os Poderes; 

XVI - transparência, responsabilização e prestação de contas. 

Seção III

Das Diretrizes

Art. 5º São diretrizes da PNSPDS: 

I - atendimento imediato ao cidadão; 

II - planejamento estratégico e sistêmico; 

III - fortalecimento das ações de prevenção e resolução pacífi ca de 
confl itos, priorizando políti cas de redução da letalidade violenta, com 
ênfase para os grupos vulneráveis; 

IV - atuação integrada entre a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios em ações de segurança pública e políti cas transversais 
para a preservação da vida, do meio ambiente e da dignidade da 
pessoa humana; 

V - coordenação, cooperação e colaboração dos órgãos e insti tuições 
de segurança pública nas fases de planejamento, execução, monito-
ramento e avaliação das ações, respeitando-se as respecti vas atribui-
ções legais e promovendo-se a racionalização de meios com base nas 
melhores práti cas; 

VI - formação e capacitação conti nuada e qualifi cada dos profi ssionais 
de segurança pública, em consonância com a matriz curricular nacio-
nal; 

VII - fortalecimento das insti tuições de segurança pública por meio de 
investi mentos e do desenvolvimento de projetos estruturantes e de 
inovação tecnológica; 

VIII - sistemati zação e comparti lhamento das informações de seguran-
ça pública, prisionais e sobre drogas, em âmbito nacional; 

IX - atuação com base em pesquisas, estudos e diagnósti cos em áreas 
de interesse da segurança pública; 

X - atendimento prioritário, qualifi cado e humanizado às pessoas em 
situação de vulnerabilidade; 

XI - padronização de estruturas, de capacitação, de tecnologia e de 
equipamentos de interesse da segurança pública; 

XII - ênfase nas ações de policiamento de proximidade, com foco na 
resolução de problemas; 
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XIII - modernização do sistema e da legislação de acordo com a evolu-
ção social; 

XIV - parti cipação social nas questões de segurança pública; 

XV - integração entre os Poderes Legislati vo, Executi vo e Judiciário no 
aprimoramento e na aplicação da legislação penal; 

XVI - colaboração do Poder Judiciário, do Ministério Público e da De-
fensoria Pública na elaboração de estratégias e metas para alcançar 
os objeti vos desta Políti ca; 

XVII - fomento de políti cas públicas voltadas à reinserção social dos 
egressos do sistema prisional; 

XVIII - (VETADO); 

XIX - incenti vo ao desenvolvimento de programas e projetos com foco 
na promoção da cultura de paz, na segurança comunitária e na inte-
gração das políti cas de segurança com as políti cas sociais existentes 
em outros órgãos e enti dades não pertencentes ao sistema de segu-
rança pública; 

XX - distribuição do efeti vo de acordo com critérios técnicos; 

XXI - deontologia policial e de bombeiro militar comuns, respeitados 
os regimes jurídicos e as peculiaridades de cada insti tuição; 

XXII - unidade de registro de ocorrência policial; 

XXIII - uso de sistema integrado de informações e dados eletrônicos; 

XXIV - (VETADO); 

XXV - incenti vo à designação de servidores da carreira para os cargos 
de chefi a, levando em consideração a graduação, a capacitação, o 
mérito e a experiência do servidor na ati vidade policial específi ca; 

XXVI - celebração de termo de parceria e protocolos com agências de 
vigilância privada, respeitada a lei de licitações. 

Seção IV

Dos Objeti vos

Art. 6º São objeti vos da PNSPDS: 

I - fomentar a integração em ações estratégicas e operacionais, em 
ati vidades de inteligência de segurança pública e em gerenciamento 
de crises e incidentes; 

II - apoiar as ações de manutenção da ordem pública e da incolu-
midade das pessoas, do patrimônio, do meio ambiente e de bens e 
direitos; 

III - incenti var medidas para a modernização de equipamentos, da 
investi gação e da perícia e para a padronização de tecnologia dos 
órgãos e das insti tuições de segurança pública; 

IV - esti mular e apoiar a realização de ações de prevenção à violência 

e à criminalidade, com prioridade para aquelas relacionadas à leta-
lidade da população jovem negra, das mulheres e de outros grupos 
vulneráveis; 

V - promover a parti cipação social nos Conselhos de segurança públi-
ca; 

VI - esti mular a produção e a publicação de estudos e diagnósti cos 
para a formulação e a avaliação de políti cas públicas; 

VII - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança públi-
ca; 

VIII - incenti var e ampliar as ações de prevenção, controle e fi scaliza-
ção para a repressão aos crimes transfronteiriços; 

IX - esti mular o intercâmbio de informações de inteligência de segu-
rança pública com insti tuições estrangeiras congêneres; 

X - integrar e comparti lhar as informações de segurança pública, pri-
sionais e sobre drogas; 

XI - esti mular a padronização da formação, da capacitação e da 
qualifi cação dos profi ssionais de segurança pública, respeitadas as 
especifi cidades e as diversidades regionais, em consonância com esta 
Políti ca, nos âmbitos federal, estadual, distrital e municipal; 

XII - fomentar o aperfeiçoamento da aplicação e do cumprimento de 
medidas restriti vas de direito e de penas alternati vas à prisão; 

XIII - fomentar o aperfeiçoamento dos regimes de cumprimento de 
pena restriti va de liberdade em relação à gravidade dos crimes come-
ti dos; 

XIV - (VETADO); 

XV - racionalizar e humanizar o sistema penitenciário e outros am-
bientes de encarceramento; 

XVI - fomentar estudos, pesquisas e publicações sobre a políti ca de 
enfrentamento às drogas e de redução de danos relacionados aos 
seus usuários e aos grupos sociais com os quais convivem; 

XVII - fomentar ações permanentes para o combate ao crime organi-
zado e à corrupção; 

XVIII - estabelecer mecanismos de monitoramento e de avaliação das 
ações implementadas; 

XIX - promover uma relação colaborati va entre os órgãos de seguran-
ça pública e os integrantes do sistema judiciário para a construção das 
estratégias e o desenvolvimento das ações necessárias ao alcance das 
metas estabelecidas; 

XX - esti mular a concessão de medidas proteti vas em favor de pessoas 
em situação de vulnerabilidade; 

XXI - esti mular a criação de mecanismos de proteção dos agentes 
públicos que compõem o sistema nacional de segurança pública e de 
seus familiares; 

XXII - esti mular e incenti var a elaboração, a execução e o monitora-
mento de ações nas áreas de valorização profi ssional, de saúde, de 
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qualidade de vida e de segurança dos servidores que compõem o 
sistema nacional de segurança pública; 

XXIII - priorizar políti cas de redução da letalidade violenta; 

XXIV - fortalecer os mecanismos de investi gação de crimes hediondos 
e de homicídios; 

XXV - fortalecer as ações de fi scalização de armas de fogo e munições, 
com vistas à redução da violência armada; 

XXVI - fortalecer as ações de prevenção e repressão aos crimes ciber-
néti cos. 

Parágrafo único. Os objeti vos estabelecidos direcionarão a formulação 
do Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, documento 
que estabelecerá as estratégias, as metas, os indicadores e as ações 
para o alcance desses objeti vos. 

Seção V

Das Estratégias

Art. 7º A PNSPDS será implementada por estratégias que garantam 
integração, coordenação e cooperação federati va, interoperabilidade, 
liderança situacional, modernização da gestão das insti tuições de 
segurança pública, valorização e proteção dos profi ssionais, comple-
mentaridade, dotação de recursos humanos, diagnósti co dos proble-
mas a serem enfrentados, excelência técnica, avaliação conti nuada 
dos resultados e garanti a da regularidade orçamentária para execução 
de planos e programas de segurança pública. 

Seção VI

Dos Meios e Instrumentos

Art. 8º São meios e instrumentos para a implementação da PNSPDS: 

I - os planos de segurança pública e defesa social; 

II - o Sistema Nacional de Informações e de Gestão de Segurança 
Pública e Defesa Social, que inclui: 

a) o Sistema Nacional de Acompanhamento e Avaliação das Políti cas 
de Segurança Pública e Defesa Social (Sinaped);

b) o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisio-
nais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Material Genéti co, 
de Digitais e de Drogas (Sinesp); (Alínea com redação dada pela Lei nº 
13.756, de 12/12/2018)

c) o Sistema Integrado de Educação e Valorização Profi ssional (Sie-
vap);

d) a Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp);

e) o Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profi ssionais de 
Segurança Pública (Pró-Vida);

III - (VETADO); 

IV - o Plano Nacional de Enfrentamento de Homicídios de Jovens; 

V - os mecanismos formados por órgãos de prevenção e controle de 
atos ilícitos contra a Administração Pública e referentes a ocultação 
ou dissimulação de bens, direitos e valores. 

CAPÍTULO III

DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA

Seção I

Da Composição do Sistema

Art. 9º É insti tuído o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que 
tem como órgão central o Ministério Extraordinário da Segurança 
Pública e é integrado pelos órgãos de que trata o art. 144 da Consti -
tuição Federal, pelos agentes penitenciários, pelas guardas municipais 
e pelos demais integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão 
nos limites de suas competências, de forma cooperati va, sistêmica e 
harmônica. 

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp: 

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por inter-
médio dos respecti vos Poderes Executi vos; 

II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três entes 
federados. 

§ 2º São integrantes operacionais do Susp: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - (VETADO); 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares; 

VI - corpos de bombeiros militares; 

VII - guardas municipais; 

VIII - órgãos do sistema penitenciário; 

IX - (VETADO); 

X - insti tutos ofi ciais de criminalísti ca, medicina legal e identi fi cação; 

XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp); 
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XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres; 

XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec); 

XIV - Secretaria Nacional de Políti ca Sobre Drogas (Senad); 

XV - agentes de trânsito; 

XVI - guarda portuária. 

§ 3º (VETADO). 

§ 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão responsáveis 
pela implementação dos respecti vos programas, ações e projetos de 
segurança pública, com liberdade de organização e funcionamento, 
respeitado o disposto nesta Lei. 

Seção II

Do Funcionamento

Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do Susp 
dar-se-ão nos limites das respecti vas competências, por meio de: 

I - operações com planejamento e execução integrados; 

II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no controle quali-
fi cado de infrações penais; 

III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial; 

IV - comparti lhamento de informações, inclusive com o Sistema Brasi-
leiro de Inteligência (Sisbin); 

V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e cien� fi cos; 

VI - integração das informações e dos dados de segurança pública por 
meio do Sinesp. 

§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da Segu-
rança Pública. 

§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equi-
pe poderão ser ostensivas, investi gati vas, de inteligência ou mistas, e 
contar com a parti cipação de órgãos integrantes do Susp e, nos limi-
tes de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos dos sistemas 
federal, estadual, distrital ou municipal, não necessariamente vincu-
lados diretamente aos órgãos de segurança pública e defesa social, 
especialmente quando se tratar de enfrentamento a organizações 
criminosas. 

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas no § 2º 
deste arti go serão exercidos conjuntamente pelos parti cipantes. 

§ 4º O comparti lhamento de informações será feito preferencialmen-
te por meio eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de dados, 
nos termos estabelecidos pelo Ministério Extraordinário da Segurança 
Pública. 

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e cien� fi cos para qua-

lifi cação dos profi ssionais de segurança pública e defesa social dar-se-
-á, entre outras formas, pela reciprocidade na abertura de vagas nos 
cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos estratégicos, 
respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada insti tuição, 
e observada, sempre que possível, a matriz curricular nacional. 

Art. 11. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública fi xará, 
anualmente, metas de excelência no âmbito das respecti vas com-
petências, visando à prevenção e à repressão das infrações penais e 
administrati vas e à prevenção dos desastres, e uti lizará indicadores 
públicos que demonstrem de forma objeti va os resultados pretendi-
dos. 

Art. 12. A aferição anual de metas deverá observar os seguintes parâ-
metros: 

I - as ati vidades de polícia judiciária e de apuração das infrações pe-
nais serão aferidas, entre outros fatores, pelos índices de elucidação 
dos delitos, a parti r dos registros de ocorrências policiais, especial-
mente os de crimes dolosos com resultado em morte e de roubo, pela 
identi fi cação, prisão dos autores e cumprimento de mandados de 
prisão de condenados a crimes com penas de reclusão, e pela recupe-
ração do produto de crime em determinada circunscrição; 

II - as ati vidades periciais serão aferidas mediante critérios técnicos 
emiti dos pelo órgão responsável pela coordenação das perícias ofi -
ciais, considerando os laudos periciais e o resultado na produção 
qualifi cada das provas relevantes à instrução criminal; 

III - as ati vidades de polícia ostensiva e de preservação da ordem 
pública serão aferidas, entre outros fatores, pela maior ou menor in-
cidência de infrações penais e administrati vas em determinada área, 
seguindo os parâmetros do Sinesp; 

IV - as ati vidades dos corpos de bombeiros militares serão aferidas, 
entre outros fatores, pelas ações de prevenção, preparação para 
emergências e desastres, índices de tempo de resposta aos desastres 
e de recuperação de locais ati ngidos, considerando-se áreas determi-
nadas; 

V - a efi ciência do sistema prisional será aferida com base nos seguin-
tes fatores, entre outros: 

a) o número de vagas ofertadas no sistema;

b) a relação existente entre o número de presos e a quanti dade de 
vagas ofertadas;

c) o índice de reiteração criminal dos egressos;

d) a quanti dade de presos condenados atendidos de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pelos incisos do caput deste arti go, com 
observância de critérios objeti vos e transparentes.

§ 1º A aferição considerará aspectos relati vos à estrutura de trabalho 
� sico e de equipamentos, bem como de efeti vo. 

§ 2º A aferição de que trata o inciso I do caput deste arti go deverá 
disti nguir as autorias defi nidas em razão de prisão em fl agrante das 
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autorias resultantes de diligências investi gatórias. 

Art. 13. O Ministério Extraordinário da Segurança Pública, responsável 
pela gestão do Susp, deverá orientar e acompanhar as ati vidades dos 
órgãos integrados ao Sistema, além de promover as seguintes ações: 

I - apoiar os programas de aparelhamento e modernização dos órgãos 
de segurança pública e defesa social do País; 

II - implementar, manter e expandir, observadas as restrições previs-
tas em lei quanto a sigilo, o Sistema Nacional de Informações e de 
Gestão de Segurança Pública e Defesa Social; 

III - efeti var o intercâmbio de experiências técnicas e operacionais 
entre os órgãos policiais federais, estaduais, distrital e as guardas 
municipais; 

IV - valorizar a autonomia técnica, cien� fi ca e funcional dos insti tutos 
ofi ciais de criminalísti ca, medicina legal e identi fi cação, garanti ndo-
-lhes condições plenas para o exercício de suas funções; 

V - promover a qualifi cação profi ssional dos integrantes da segurança 
pública e defesa social, especialmente nas dimensões operacional, 
éti ca e técnico-cien� fi ca; 

VI - realizar estudos e pesquisas nacionais e consolidar dados e infor-
mações esta� sti cas sobre criminalidade e viti mização; 

VII - coordenar as ati vidades de inteligência da segurança pública e 
defesa social integradas ao Sisbin; 

VIII - desenvolver a doutrina de inteligência policial. 

Art. 14. É de responsabilidade do Ministério Extraordinário da Segu-
rança Pública: 

I - disponibilizar sistema padronizado, informati zado e seguro que 
permita o intercâmbio de informações entre os integrantes do Susp; 

II - apoiar e avaliar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a 
segurança dos processos, das redes e dos sistemas; 

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Susp 
às normas e aos procedimentos de funcionamento do Sistema. 

Art. 15. A União poderá apoiar os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, quando não dispuserem de condições técnicas e opera-
cionais necessárias à implementação do Susp. 

Art. 16. Os órgãos integrantes do Susp poderão atuar em vias urba-
nas, rodovias, terminais rodoviários, ferrovias e hidrovias federais, 
estaduais, distrital ou municipais, portos e aeroportos, no âmbito das 
respecti vas competências, em efeti va integração com o órgão cujo 
local de atuação esteja sob sua circunscrição, ressalvado o sigilo das 
investi gações policiais. 

Art. 17. Regulamento disciplinará os critérios de aplicação de recursos 
do Fundo Nacional de Segurança Pública (FNSP) e do Fundo Peniten-
ciário Nacional (Funpen), respeitando-se a atribuição consti tucional 
dos órgãos que integram o Susp, os aspectos geográfi cos, populacio-
nais e socioeconômicos dos entes federados, bem como o estabeleci-
mento de metas e resultados a serem alcançados. 

Art. 18. As aquisições de bens e serviços para os órgãos integrantes 
do Susp terão por objeti vo a efi cácia de suas ati vidades e obedecerão 
a critérios técnicos de qualidade, modernidade, efi ciência e resistên-
cia, observadas as normas de licitação e contratos.

Parágrafo único. (VETADO). 

CAPÍTULO IV

DOS CONSELHOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I

Da Composição

Art. 19. A estrutura formal do Susp dar-se-á pela formação de Conse-
lhos permanentes a serem criados na forma do art. 21 desta Lei. 

Art. 20. Serão criados Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, mediante proposta dos chefes dos Poderes Executi vos, encami-
nhadas aos respecti vos Poderes Legislati vos. 

§ 1º O Conselho Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, com 
atribuições, funcionamento e composição estabelecidos em regula-
mento, terá a parti cipação de representantes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social congregarão 
representantes com poder de decisão dentro de suas estruturas 
governamentais e terão natureza de colegiado, com competência 
consulti va, sugesti va e de acompanhamento social das ati vidades de 
segurança pública e defesa social, respeitadas as instâncias decisórias 
e as normas de organização da Administração Pública. 

§ 3º Os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social exercerão o 
acompanhamento das insti tuições referidas no § 2º do art. 9º desta 
Lei e poderão recomendar providências legais às autoridades compe-
tentes. 

§ 4º O acompanhamento de que trata o § 3º deste arti go considerará, 
entre outros, os seguintes aspectos: 

I - as condições de trabalho, a valorização e o respeito pela integrida-
de � sica e moral dos seus integrantes; 
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II - o ati ngimento das metas previstas nesta Lei; 

III - o resultado célere na apuração das denúncias em tramitação nas 
respecti vas corregedorias; 

IV - o grau de confi abilidade e aceitabilidade do órgão pela população 
por ele atendida. 

§ 5º Caberá aos Conselhos propor diretrizes para as políti cas públicas 
de segurança pública e defesa social, com vistas à prevenção e à re-
pressão da violência e da criminalidade. 

§ 6º A organização, o funcionamento e as demais competências dos 
Conselhos serão regulamentados por ato do Poder Executi vo, nos 
limites estabelecidos por esta Lei. 

§ 7º Os Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Segurança 
Pública e Defesa Social, que contarão também com representantes 
da sociedade civil organizada e de representantes dos trabalhadores, 
poderão ser descentralizados ou congregados por região para melhor 
atuação e intercâmbio comunitário. 

Seção II

Dos Conselheiros

Art. 21. Os Conselhos serão compostos por: 

I - representantes de cada órgão ou enti dade integrante do Susp; 

II - representante do Poder Judiciário; 

III - representante do Ministério Público; 

IV - representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 

V - representante da Defensoria Pública; 

VI - representantes de enti dades e organizações da sociedade cuja 
fi nalidade esteja relacionada com políti cas de segurança pública e 
defesa social; 

VII - representantes de enti dades de profi ssionais de segurança públi-
ca. 

§ 1º Os representantes das enti dades e organizações referidas nos in-
cisos VI e VII do caput deste arti go serão eleitos por meio de processo 
aberto a todas as enti dades e organizações cuja fi nalidade seja rela-
cionada com as políti cas de segurança pública, conforme convocação 
pública e critérios objeti vos previamente defi nidos pelos Conselhos. 

§ 2º Cada conselheiro terá 1 (um) suplente, que substi tuirá o ti tular 
em sua ausência. 

§ 3º Os mandatos eleti vos dos membros referidos nos incisos VI e VII 
do caput deste arti go e a designação dos demais membros terão a 
duração de 2 (dois) anos, permiti da apenas uma recondução ou ree-
leição. 

§ 4º Na ausência de representantes dos órgãos ou enti dades referidos 

no caput deste arti go, aplica-se o disposto no § 7º do art. 20 desta Lei. 

CAPÍTULO V

DA FORMULAÇÃO DOS PLANOS DE SEGURANÇA

PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I

Dos Planos

Art. 22. A União insti tuirá Plano Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social, desti nado a arti cular as ações do poder público, com a 
fi nalidade de: 

I - promover a melhora da qualidade da gestão das políti cas sobre 
segurança pública e defesa social; 

II - contribuir para a organização dos Conselhos de Segurança Pública 
e Defesa Social; 

III - assegurar a produção de conhecimento no tema, a defi nição de 
metas e a avaliação dos resultados das políti cas de segurança pública 
e defesa social; 

IV - priorizar ações preventi vas e fi scalizatórias de segurança interna 
nas divisas, fronteiras, portos e aeroportos. 

§ 1º As políti cas públicas de segurança não se restringem aos inte-
grantes do Susp, pois devem considerar um contexto social amplo, 
com abrangência de outras áreas do serviço público, como educação, 
saúde, lazer e cultura, respeitadas as atribuições e as fi nalidades de 
cada área do serviço público. 

§ 2º O Plano de que trata o caput deste arti go terá duração de 10 
(dez) anos a contar de sua publicação. 

§ 3º As ações de prevenção à criminalidade devem ser consideradas 
prioritárias na elaboração do Plano de que trata o caput deste arti go. 

§ 4º A União, por intermédio do Ministério Extraordinário da Segu-
rança Pública, deverá elaborar os objeti vos, as ações estratégicas, as 
metas, as prioridades, os indicadores e as formas de fi nanciamento e 
gestão das Políti cas de Segurança Pública e Defesa Social. 

§ 5º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão, com base 
no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, elaborar e 
implantar seus planos correspondentes em até 2 (dois) anos a parti r 
da publicação do documento nacional, sob pena de não poderem 
receber recursos da União para a execução de programas ou ações de 
segurança pública e defesa social. 

§ 6º O poder público deverá dar ampla divulgação ao conteúdo das 
Políti cas e dos Planos de segurança pública e defesa social. 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  227

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Art. 23. A União, em arti culação com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, realizará avaliações anuais sobre a implementação do 
Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social, com o objeti vo 
de verifi car o cumprimento das metas estabelecidas e elaborar reco-
mendações aos gestores e operadores das políti cas públicas. 

Parágrafo único. A primeira avaliação do Plano Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social realizar-se-á no segundo ano de vigência desta 
Lei, cabendo ao Poder Legislati vo Federal acompanhá-la. 

Seção II

Das Diretrizes Gerais

Art. 24. Os agentes públicos deverão observar as seguintes diretrizes 
na elaboração e na execução dos planos: 

I - adotar estratégias de arti culação entre órgãos públicos, enti dades 
privadas, corporações policiais e organismos internacionais, a fi m de 
implantar parcerias para a execução de políti cas de segurança pública 
e defesa social; 

II - realizar a integração de programas, ações, ati vidades e projetos 
dos órgãos e enti dades públicas e privadas nas áreas de saúde, plane-
jamento familiar, educação, trabalho, assistência social, previdência 
social, cultura, desporto e lazer, visando à prevenção da criminalidade 
e à prevenção de desastres; 

III - viabilizar ampla parti cipação social na formulação, na imple-
mentação e na avaliação das políti cas de segurança pública e defesa 
social; 

IV - desenvolver programas, ações, ati vidades e projetos arti culados 
com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e com a família 
para a prevenção da criminalidade e a prevenção de desastres; 

V - incenti var a inclusão das disciplinas de prevenção da violência e 
de prevenção de desastres nos conteúdos curriculares dos diversos 
níveis de ensino; 

VI - ampliar as alternati vas de inserção econômica e social dos egres-
sos do sistema prisional, promovendo programas que priorizem a 
melhoria de sua escolarização e a qualifi cação profi ssional; 

VII - garanti r a efeti vidade dos programas, ações, ati vidades e projetos 
das políti cas de segurança pública e defesa social; 

VIII - promover o monitoramento e a avaliação das políti cas de segu-
rança pública e defesa social; 

IX - fomentar a criação de grupos de estudos formados por agentes 
públicos dos órgãos integrantes do Susp, professores e pesquisado-
res, para produção de conhecimento e refl exão sobre o fenômeno da 
criminalidade, com o apoio e a coordenação dos órgãos públicos de 
cada unidade da Federação; 

X - fomentar a harmonização e o trabalho conjunto dos integrantes 
do Susp; 

XI - garanti r o planejamento e a execução de políti cas de segurança 
pública e defesa social; 

XII - fomentar estudos de planejamento urbano para que medidas de 
prevenção da criminalidade façam parte do plano diretor das cidades, 
de forma a esti mular, entre outras ações, o reforço na iluminação 
pública e a verifi cação de pessoas e de famílias em situação de risco 
social e criminal. 

Seção III

Das Metas para Acompanhamento e Avaliação das Políti cas

de Segurança Pública e Defesa Social

Art. 25. Os integrantes do Susp fi xarão, anualmente, metas de exce-
lência no âmbito das respecti vas competências, visando à prevenção 
e à repressão de infrações penais e administrati vas e à prevenção de 
desastres, que tenham como fi nalidade: 

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as ati vi-
dades de educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação 
com as unidades da Federação; 

II - apoiar e promover educação qualifi cada, conti nuada e integrada;

III - identi fi car e propor novas metodologias e técnicas de educação 
voltadas ao aprimoramento de suas ati vidades; 

IV - identi fi car e propor mecanismos de valorização profi ssional; 

V - apoiar e promover o sistema de saúde para os profi ssionais de 
segurança pública e defesa social; 

VI - apoiar e promover o sistema habitacional para os profi ssionais de 
segurança pública e defesa social. 

Seção IV

Da Cooperação, da Integração e do Funcionamento

Harmônico dos Membros do Susp

Art. 26. É insti tuído, no âmbito do Susp, o Sistema Nacional de Acom-
panhamento e Avaliação das Políti cas de Segurança Pública e Defesa 
Social (Sinaped), com os seguintes objeti vos: 

I - contribuir para organização e integração dos membros do Susp, dos 
projetos das políti cas de segurança pública e defesa social e dos res-
pecti vos diagnósti cos, planos de ação, resultados e avaliações; 

II - assegurar o conhecimento sobre os programas, ações e ati vidades 
e promover a melhora da qualidade da gestão dos programas, ações, 
ati vidades e projetos de segurança pública e defesa social; 

III - garanti r que as políti cas de segurança pública e defesa social 
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abranjam, no mínimo, o adequado diagnósti co, a gestão e os resul-
tados das políti cas e dos programas de prevenção e de controle da 
violência, com o objeti vo de verifi car: 

a) a compati bilidade da forma de processamento do planejamento 
orçamentário e de sua execução com as necessidades do respecti vo 
sistema de segurança pública e defesa social;

b) a efi cácia da uti lização dos recursos públicos;

c) a manutenção do fl uxo fi nanceiro, consideradas as necessidades 
operacionais dos programas, as normas de referência e as condições 
previstas nos instrumentos jurídicos celebrados entre os entes federa-
dos, os órgãos gestores e os integrantes do Susp;

d) a implementação dos demais compromissos assumidos por ocasião 
da celebração dos instrumentos jurídicos relati vos à efeti vação das 
políti cas de segurança pública e defesa social;

e) a arti culação interinsti tucional e intersetorial das políti cas.

Art. 27. Ao fi nal da avaliação do Plano Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social, será elaborado relatório com o histórico e a carac-
terização do trabalho, as recomendações e os prazos para que elas 
sejam cumpridas, além de outros elementos a serem defi nidos em 
regulamento. 

§ 1º Os resultados da avaliação das políti cas serão uti lizados para: 

I - planejar as metas e eleger as prioridades para execução e fi nancia-
mento; 

II - reestruturar ou ampliar os programas de prevenção e controle; 

III - adequar os objeti vos e a natureza dos programas, ações e proje-
tos; 

IV - celebrar instrumentos de cooperação com vistas à correção de 
problemas constatados na avaliação; 

V - aumentar o fi nanciamento para fortalecer o sistema de segurança 
pública e defesa social; 

VI - melhorar e ampliar a capacitação dos operadores do Susp. 

§ 2º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respecti vos 
Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social. 

Art. 28. As autoridades, os gestores, as enti dades e os órgãos envolvi-
dos com a segurança pública e defesa social têm o dever de colaborar 
com o processo de avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, 
à documentação e a todos os elementos necessários ao seu efeti vo 
cumprimento. 

Art. 29. O processo de avaliação das políti cas de segurança pública 
e defesa social deverá contar com a parti cipação de representantes 
dos Poderes Legislati vo, Executi vo e Judiciário, do Ministério Público, 

da Defensoria Pública e dos Conselhos de Segurança Pública e Defesa 
Social, observados os parâmetros estabelecidos nesta Lei. 

Art. 30. Cabe ao Poder Legislati vo acompanhar as avaliações do res-
pecti vo ente federado. 

Art. 31. O Sinaped assegurará, na metodologia a ser empregada: 

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das corporações; 

II - a avaliação insti tucional externa, contemplando a análise global e 
integrada das instalações � sicas, relações insti tucionais, compromisso 
social, ati vidades e fi nalidades das corporações; 

III - a análise global e integrada dos diagnósti cos, estruturas, compro-
missos, fi nalidades e resultados das políti cas de segurança pública e 
defesa social; 

IV - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados 
dos processos de avaliação. 

Art. 32. A avaliação dos objeti vos e das metas do Plano Nacional de 
Segurança Pública e Defesa Social será coordenada por comissão per-
manente e realizada por comissões temporárias, essas compostas, no 
mínimo, por 3 (três) membros, na forma do regulamento próprio. 

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliado-
res que sejam ti tulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados, 
caso: 

I - tenham relação de parentesco até terceiro grau com ti tulares ou 
servidores dos órgãos gestores avaliados; 

II - estejam respondendo a processo criminal ou administrati vo. 

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE E DA TRANSPARÊNCIA

Seção I

Do Controle Interno

Art. 33. Aos órgãos de correição, dotados de autonomia no exercício 
de suas competências, caberá o gerenciamento e a realização dos 
processos e procedimentos de apuração de responsabilidade funcio-
nal, por meio de sindicância e processo administrati vo disciplinar, e a 
proposição de subsídios para o aperfeiçoamento das ati vidades dos 
órgãos de segurança pública e defesa social. 
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Seção II

Do Acompanhamento Público da Ati vidade Policial

Art. 34. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deve-
rão insti tuir órgãos de ouvidoria dotados de autonomia e indepen-
dência no exercício de suas atribuições. 

Parágrafo único. À ouvidoria competi rá o recebimento e tratamento 
de representações, elogios e sugestões de qualquer pessoa sobre as 
ações e ati vidades dos profi ssionais e membros integrantes do Susp, 
devendo encaminhá-los ao órgão com atribuição para as providências 
legais e a resposta ao requerente. 

Seção III

Da Transparência e da Integração de Dados e Informações

Art. 35. É insti tuído o Sistema Nacional de Informações de Seguran-
ça Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de 
Material Genéti co, de Digitais e de Drogas (Sinesp), com a fi nalidade 
de armazenar, tratar e integrar dados e informações para auxiliar na 
formulação, implementação, execução, acompanhamento e avaliação 
das políti cas relacionadas com: 

I - segurança pública e defesa social; 

II - sistema prisional e execução penal; 

III - rastreabilidade de armas e munições; 

IV - banco de dados de perfi l genéti co e digitais; 

V - enfrentamento do tráfi co de drogas ilícitas. 

Art. 36. O Sinesp tem por objeti vos: 

I - proceder à coleta, análise, atualização, sistemati zação, integração 
e interpretação de dados e informações relati vos às políti cas de segu-
rança pública e defesa social; 

II - disponibilizar estudos, esta� sti cas, indicadores e outras informa-
ções para auxiliar na formulação, implementação, execução, monito-
ramento e avaliação de políti cas públicas; 

III - promover a integração das redes e sistemas de dados e informa-
ções de segurança pública e defesa social, criminais, do sistema pri-
sional e sobre drogas; 

IV - garanti r a interoperabilidade dos sistemas de dados e informa-
ções, conforme os padrões defi nidos pelo conselho gestor. 

Parágrafo único. O Sinesp adotará os padrões de integridade, dispo-
nibilidade, confi dencialidade, confi abilidade e tempesti vidade dos 
sistemas informati zados do governo federal. 

Art. 37. Integram o Sinesp todos os entes federados, por intermédio 
de órgãos criados ou designados para esse fi m. 

§ 1º Os dados e as informações de que trata esta Lei deverão ser 
padronizados e categorizados e serão fornecidos e atualizados pelos 
integrantes do Sinesp. 

§ 2º O integrante que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e 
informações no Sinesp poderá não receber recursos nem celebrar 
parcerias com a União para fi nanciamento de programas, projetos ou 
ações de segurança pública e defesa social e do sistema prisional, na 
forma do regulamento. 

§ 3º O Ministério Extraordinário da Segurança Pública é autorizado 
a celebrar convênios com órgãos do Poder Executi vo que não inte-
grem o Susp, com o Poder Judiciário e com o Ministério Público, para 
compati bilização de sistemas de informação e integração de dados, 
ressalvadas as vedações consti tucionais de sigilo e desde que o objeto 
fundamental dos acordos seja a prevenção e a repressão da violência. 

§ 4º A omissão no fornecimento das informações legais implica res-
ponsabilidade administrati va do agente público. 

CAPÍTULO VII

DA CAPACITAÇÃO E DA VALORIZAÇÃO DO

PROFISSIONAL EM SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Seção I

Do Sistema Integrado de Educação e Valorização Profi ssional (Sievap)

Art. 38. É insti tuído o Sistema Integrado de Educação e Valorização 
Profi ssional (Sievap), com a fi nalidade de: 

I - planejar, pactuar, implementar, coordenar e supervisionar as ati vi-
dades de educação gerencial, técnica e operacional, em cooperação 
com as unidades da Federação; 

II - identi fi car e propor novas metodologias e técnicas de educação 
voltadas ao aprimoramento de suas ati vidades; 

III - apoiar e promover educação qualifi cada, conti nuada e integrada; 

IV - identi fi car e propor mecanismos de valorização profi ssional. 

§ 1º O Sievap é consti tuído, entre outros, pelos seguintes programas: 

I - matriz curricular nacional; 

II - Rede Nacional de Altos Estudos em Segurança Pública (Renaesp); 

III - Rede Nacional de Educação a Distância em Segurança Pública 
(Rede EaD-Senasp); 

IV - programa nacional de qualidade de vida para segurança pública e 
defesa social. 
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§ 2º Os órgãos integrantes do Susp terão acesso às ações de educação 
do Sievap, conforme políti ca defi nida pelo Ministério Extraordinário 
da Segurança Pública. 

Art. 39. A matriz curricular nacional consti tui-se em referencial teóri-
co, metodológico e avaliati vo para as ações de educação aos profi s-
sionais de segurança pública e defesa social e deverá ser observada 
nas ati vidades formati vas de ingresso, aperfeiçoamento, atualização, 
capacitação e especialização na área de segurança pública e defesa 
social, nas modalidades presencial e a distância, respeitados o regime 
jurídico e as peculiaridades de cada insti tuição. 

§ 1º A matriz curricular é pautada nos direitos humanos, nos princí-
pios da andragogia e nas teorias que enfocam o processo de constru-
ção do conhecimento. 

§ 2º Os programas de educação deverão estar em consonância com 
os princípios da matriz curricular nacional. 

Art. 40. A Renaesp, integrada por insti tuições de ensino superior, 
observadas as normas de licitação e contratos, tem como objeti vo: 

I - promover cursos de graduação, extensão e pósgraduação em segu-
rança pública e defesa social; 

II - fomentar a integração entre as ações dos profi ssionais, em con-
formidade com as políti cas nacionais de segurança pública e defesa 
social; 

III - promover a compreensão do fenômeno da violência; 

IV - difundir a cidadania, os direitos humanos e a educação para a 
paz; 

V - arti cular o conhecimento práti co dos profi ssionais de segurança 
pública e defesa social com os conhecimentos acadêmicos; 

VI - difundir e reforçar a construção de cultura de segurança pública 
e defesa social fundada nos paradigmas da contemporaneidade, da 
inteligência, da informação e do exercício de atribuições estratégicas, 
técnicas e cien� fi cas; 

VII - incenti var produção técnico-cien� fi ca que contribua para as 
ati vidades desenvolvidas pelo Susp. 

Art. 41. A Rede EaD-Senasp é escola virtual desti nada aos profi ssio-
nais de segurança pública e defesa social e tem como objeti vo viabili-
zar o acesso aos processos de aprendizagem, independentemente das 
limitações geográfi cas e sociais existentes, com o propósito de demo-
crati zar a educação em segurança pública e defesa social. 

Seção II

Do Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profi ssionais

de Segurança Pública (Pró-Vida)

Art. 42. O Programa Nacional de Qualidade de Vida para Profi ssionais 
de Segurança Pública (Pró-Vida) tem por objeti vo elaborar, implemen-
tar, apoiar, monitorar e avaliar, entre outros, os projetos de progra-
mas de atenção psicossocial e de saúde no trabalho dos profi ssionais 
de segurança pública e defesa social, bem como a integração sistêmi-
ca das unidades de saúde dos órgãos que compõem o Susp. 

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 43. Os documentos de identi fi cação funcional dos profi ssionais 
da área de segurança pública e defesa social serão padronizados me-
diante ato do Ministro de Estado Extraordinário da Segurança Pública 
e terão fé pública e validade em todo o território nacional. 

Art. 44. (VETADO). 

Art. 45. Deverão ser realizadas conferências a cada 5 (cinco) anos para 
debater as diretrizes dos planos nacional, estaduais e municipais de 
segurança pública e defesa social. 

Art. 46. O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ...............................................................................

.............................................................................................. 

§ 1º (VETADO).

..................................................................................................... 

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informa-
ções de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genéti co, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que 
deixarem de fornecer ou atualizar seus dados no Sistema não pode-
rão receber recursos do Funpen.

...........................................................................................” (NR)

Art. 47. O inciso II do § 3º e o § 5º do art. 4º da Lei nº 10.201, de 14 
de fevereiro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 4º .................................................................................

................................................................................................ 

§ 3º ......................................................................................

............................................................................................... 

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança 
Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e Munições, de Ma-
terial Genéti co, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que cumprirem os 
prazos estabelecidos pelo órgão competente para o fornecimento de 
dados e informações ao Sistema; 

............................................................................................... 

§ 5º (VETADO).

...........................................................................................” (NR)

Art. 48. O § 2º do art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informa-
ções de Segurança Pública, Prisionais, de Rastreabilidade de Armas e 
Munições, de Material Genéti co, de Digitais e de Drogas (Sinesp) que 
deixarem de fornecer ou de atualizar seus dados e informações no 
Sistema não poderão receber recursos do Pronasci.” (NR)

Art. 49. Revogam-se os arts. 1º a 8º da Lei nº 12.681, de 4 de julho de 
2012. 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 
publicação ofi cial. 

Brasília, 11 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da Re-
pública. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Joaquim Silva e Luna

Eduardo Refi ne�   Guardia 

Esteves Pedro Colnago Junior 

Gustavo do Vale Rocha 

Raul Jungmann 

Grace Maria Fernandes Mendonça

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; altera a Lei nº 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 8.906, de 4 de julho 
de 1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispo-
siti vos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei defi ne os crimes de abuso de autoridade, cometi dos 
por agente público, servidor ou não, que, no exercício de suas fun-
ções ou a pretexto de exercê-las, abuse do poder que lhe tenha sido 
atribuído. 

§ 1º As condutas descritas nesta Lei consti tuem crime de abuso de 
autoridade quando prati cadas pelo agente com a fi nalidade especí-
fi ca de prejudicar outrem ou benefi ciar a si mesmo ou a terceiro, ou, 
ainda, por mero capricho ou sati sfação pessoal. 

§ 2º A divergência na interpretação de lei ou na avaliação de fatos e 
provas não confi gura abuso de autoridade. 

CAPÍTULO II

DOS SUJEITOS DO CRIME

Art. 2º É sujeito ati vo do crime de abuso de autoridade qualquer 
agente público, servidor ou não, da administração direta, indireta ou 
fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distri-
to Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas não 
se limitando a: 

I - servidores públicos e militares ou pessoas a eles equiparadas; 

II - membros do Poder Legislati vo; 

III - membros do Poder Executi vo; 

IV - membros do Poder Judiciário; 

V - membros do Ministério Público; 
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VI - membros dos tribunais ou conselhos de contas. 

Parágrafo único. Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, 
todo aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remune-
ração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer 
outra forma de investi dura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 
função em órgão ou enti dade abrangidos pelo caput deste arti go. 

CAPÍTULO III

DA AÇÃO PENAL

Art. 3º Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal pública incon-
dicionada.

§ 1º Será admiti da ação privada se a ação penal pública não for inten-
tada no prazo legal, cabendo ao Ministério Público aditar a queixa, 
repudiá-la e oferecer denúncia substi tuti va, intervir em todos os 
termos do processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, 
a todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar a ação 
como parte principal.

§ 2º A ação privada subsidiária será exercida no prazo de 6 (seis) me-
ses, contado da data em que se esgotar o prazo para oferecimento 
da denúncia. (Arti go vetado pelo Presidente da República, manti do 
pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 
27/9/2019)

CAPÍTULO IV

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREI-
TOS

Seção I

Dos Efeitos da Condenação

Art. 4º São efeitos da condenação: 

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, 
devendo o juiz, a requerimento do ofendido, fi xar na sentença o valor 
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, consideran-
do os prejuízos por ele sofridos; 

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função públi-
ca, pelo período de 1 (um) a 5 (cinco) anos; 

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública. 

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput deste 
arti go são condicionados à ocorrência de reincidência em crime de 
abuso de autoridade e não são automáti cos, devendo ser declarados 
moti vadamente na sentença. 

Seção II

Das Penas Restriti vas de Direitos

Art. 5º As penas restriti vas de direitos substi tuti vas das privati vas de 
liberdade previstas nesta Lei são: 

I - prestação de serviços à comunidade ou a enti dades públicas; 

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, pelo 
prazo de 1 (um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos e das 
vantagens; 

III - (VETADO). 

Parágrafo único. As penas restriti vas de direitos podem ser aplicadas 
autônoma ou cumulati vamente. 

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES DE NATUREZA CIVIL E ADMINISTRATIVA

Art. 6º As penas previstas nesta Lei serão aplicadas independente-
mente das sanções de natureza civil ou administrati va cabíveis. 

Parágrafo único. As no� cias de crimes previstos nesta Lei que descre-
verem falta funcional serão informadas à autoridade competente com 
vistas à apuração. 

Art. 7º As responsabilidades civil e administrati va são independentes 
da criminal, não se podendo mais questi onar sobre a existência ou a 
autoria do fato quando essas questões tenham sido decididas no juízo 
criminal. 

Art. 8º Faz coisa julgada em âmbito cível, assim como no adminis-
trati vo-disciplinar, a sentença penal que reconhecer ter sido o ato 
prati cado em estado de necessidade, em legíti ma defesa, em estrito 
cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 9º Decretar medida de privação da liberdade em manifesta des-
conformidade com as hipóteses legais:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judiciária que, 
dentro de prazo razoável, deixar de:
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I - relaxar a prisão manifestamente ilegal;

II - substi tuir a prisão preventi va por medida cautelar diversa ou de 
conceder liberdade provisória, quando manifestamente cabível;

III - deferir liminar ou ordem de habeas corpus, quando manifesta-
mente cabível. (Arti go vetado pelo Presidente da República, manti do 
pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 
27/9/2019)

Art. 10. Decretar a condução coerciti va de testemunha ou investi gado 
manifestamente descabida ou sem prévia inti mação de compareci-
mento ao juízo:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 11. (VETADO). 

Art. 12. Deixar injusti fi cadamente de comunicar prisão em fl agrante à 
autoridade judiciária no prazo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 

I - deixa de comunicar, imediatamente, a execução de prisão temporá-
ria ou preventi va à autoridade judiciária que a decretou; 

II - deixa de comunicar, imediatamente, a prisão de qualquer pessoa e 
o local onde se encontra à sua família ou à pessoa por ela indicada; 

III - deixa de entregar ao preso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o moti vo da prisão e 
os nomes do condutor e das testemunhas; 

IV - prolonga a execução de pena privati va de liberdade, de prisão 
temporária, de prisão preventi va, de medida de segurança ou de in-
ternação, deixando, sem moti vo justo e excepcionalíssimo, de execu-
tar o alvará de soltura imediatamente após recebido ou de promover 
a soltura do preso quando esgotado o prazo judicial ou legal. 

Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave 
ameaça ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade pú-
blica;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não auto-
rizado em lei;

III - produzir prova contra si mesmo ou contra terceiro: (Inciso vetado 
pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional e 
publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem pre-
juízo da pena cominada à violência. (Arti go reti fi cado no DOU de 

18/9/2019)

Art. 14. (VETADO). 

Art. 15. Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em 
razão de função, ministério, o� cio ou profi ssão, deva guardar segredo 
ou resguardar sigilo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prossegue com o in-
terrogatório:

I - de pessoa que tenha decidido exercer o direito ao silêncio; ou

II - de pessoa que tenha optado por ser assisti da por advogado ou 
defensor público, sem a presença de seu patrono. (Parágrafo único 
vetado pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacio-
nal e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

Art. 16. Deixar de identi fi car-se ou identi fi car-se falsamente ao preso 
por ocasião de sua captura ou quando deva fazê-lo durante sua de-
tenção ou prisão:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, como responsável por 
interrogatório em sede de procedimento investi gatório de infração 
penal, deixa de identi fi car-se ao preso ou atribui a si mesmo falsa 
identi dade, cargo ou função. (Arti go vetado pelo Presidente da Repú-
blica, manti do pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra 
“A” do DOU de 27/9/2019)

Art. 17. (VETADO). 

Art. 18. Submeter o preso a interrogatório policial durante o período 
de repouso noturno, salvo se capturado em fl agrante delito ou se ele, 
devidamente assisti do, consenti r em prestar declarações: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 19. Impedir ou retardar, injusti fi cadamente, o envio de pleito de 
preso à autoridade judiciária competente para a apreciação da legali-
dade de sua prisão ou das circunstâncias de sua custódia: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o magistrado que, ciente do 
impedimento ou da demora, deixa de tomar as providências tenden-
tes a saná-lo ou, não sendo competente para decidir sobre a prisão, 
deixa de enviar o pedido à autoridade judiciária que o seja. 
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Art. 20. Impedir, sem justa causa, a entrevista pessoal e reservada do 
preso com seu advogado:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem impede o preso, o réu 
solto ou o investi gado de entrevistar-se pessoal e reservadamente 
com seu advogado ou defensor, por prazo razoável, antes de audiên-
cia judicial, e de sentar-se ao seu lado e com ele comunicar-se duran-
te a audiência, salvo no curso de interrogatório ou no caso de audiên-
cia realizada por videoconferência. (Arti go vetado pelo Presidente da 
República, manti do pelo Congresso Nacional e publicado na Edição 
Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

Art. 21. Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço 
de confi namento: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem mantém, na mesma 
cela, criança ou adolescente na companhia de maior de idade ou em 
ambiente inadequado, observado o disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Art. 22. Invadir ou adentrar, clandesti na ou astuciosamente, ou à 
revelia da vontade do ocupante, imóvel alheio ou suas dependências, 
ou nele permanecer nas mesmas condições, sem determinação judi-
cial ou fora das condições estabelecidas em lei: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena, na forma prevista no caput deste arti go, 
quem: 

I - coage alguém, mediante violência ou grave ameaça, a franquear-
-lhe o acesso a imóvel ou suas dependências; 

II - (VETADO); 

III - cumpre mandado de busca e apreensão domiciliar após as 21h 
(vinte e uma horas) ou antes das 5h (cinco horas). 

§ 2º Não haverá crime se o ingresso for para prestar socorro, ou quan-
do houver fundados indícios que indiquem a necessidade do ingresso 
em razão de situação de fl agrante delito ou de desastre. 

Art. 23. Inovar arti fi ciosamente, no curso de diligência, de investi ga-
ção ou de processo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o 
fi m de eximir-se de responsabilidade ou de responsabilizar criminal-
mente alguém ou agravar-lhe a responsabilidade: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem prati ca a conduta com 
o intuito de: 

I - eximir-se de responsabilidade civil ou administrati va por excesso 

prati cado no curso de diligência; 

II - omiti r dados ou informações ou divulgar dados ou informações 
incompletos para desviar o curso da investi gação, da diligência ou do 
processo. 

Art. 24. Constranger, sob violência ou grave ameaça, funcionário ou 
empregado de insti tuição hospitalar pública ou privada a admiti r para 
tratamento pessoa cujo óbito já tenha ocorrido, com o fi m de alterar 
local ou momento de crime, prejudicando sua apuração: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Art. 25. Proceder à obtenção de prova, em procedimento de investi -
gação ou fi scalização, por meio manifestamente ilícito: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem faz uso de prova, em 
desfavor do investi gado ou fi scalizado, com prévio conhecimento de 
sua ilicitude. 

Art. 26. (VETADO). 

Art. 27. Requisitar instauração ou instaurar procedimento investi ga-
tório de infração penal ou administrati va, em desfavor de alguém, à 
falta de qualquer indício da práti ca de crime, de ilícito funcional ou de 
infração administrati va: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Não há crime quando se tratar de sindicância ou 
investi gação preliminar sumária, devidamente justi fi cada. 

Art. 28. Divulgar gravação ou trecho de gravação sem relação com a 
prova que se pretenda produzir, expondo a inti midade ou a vida pri-
vada ou ferindo a honra ou a imagem do investi gado ou acusado: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 29. Prestar informação falsa sobre procedimento judicial, policial, 
fi scal ou administrati vo com o fi m de prejudicar interesse de investi -
gado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. (VETADO). 

Art. 30. Dar início ou proceder à persecução penal, civil ou adminis-
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trati va sem justa causa fundamentada ou contra quem sabe inocente:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Arti go vetado 
pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional e 
publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

Art. 31. Estender injusti fi cadamente a investi gação, procrasti nando-a 
em prejuízo do investi gado ou fi scalizado: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, inexisti ndo prazo para 
execução ou conclusão de procedimento, o estende de forma imoti -
vada, procrasti nando-o em prejuízo do investi gado ou do fi scalizado. 

Art. 32. Negar ao interessado, seu defensor ou advogado acesso aos 
autos de investi gação preliminar, ao termo circunstanciado, ao in-
quérito ou a qualquer outro procedimento investi gatório de infração 
penal, civil ou administrati va, assim como impedir a obtenção de 
cópias, ressalvado o acesso a peças relati vas a diligências em curso, 
ou que indiquem a realização de diligências futuras, cujo sigilo seja 
imprescindível:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Arti go ve-
tado pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional 
e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

Art. 33. Exigir informação ou cumprimento de obrigação, inclusive o 
dever de fazer ou de não fazer, sem expresso amparo legal: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se uti liza de cargo ou 
função pública ou invoca a condição de agente público para se eximir 
de obrigação legal ou para obter vantagem ou privilégio indevido. 

Art. 34. (VETADO). 

Art. 35. (VETADO). 

Art. 36. Decretar, em processo judicial, a indisponibilidade de ati vos 
fi nanceiros em quanti a que extrapole exacerbadamente o valor es-
ti mado para a sati sfação da dívida da parte e, ante a demonstração, 
pela parte, da excessividade da medida, deixar de corrigi-la:

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 37. Demorar demasiada e injusti fi cadamente no exame de pro-
cesso de que tenha requerido vista em órgão colegiado, com o intuito 
de procrasti nar seu andamento ou retardar o julgamento: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 38. Antecipar o responsável pelas investi gações, por meio de 
comunicação, inclusive rede social, atribuição de culpa, antes de con-
cluídas as apurações e formalizada a acusação:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Arti go ve-
tado pelo Presidente da República, manti do pelo Congresso Nacional 
e publicado na Edição Extra “A” do DOU de 27/9/2019)

CAPÍTULO VII

DO PROCEDIMENTO

Art. 39. Aplicam-se ao processo e ao julgamento dos delitos previstos 
nesta Lei, no que couber, as disposições do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), e da Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995. 

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. O art. 2º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................................
.......... 

..............................................................................................................

........... 

§ 4º-A O mandado de prisão conterá necessariamente o período de 
duração da prisão temporária estabelecido no caput deste arti go, 
bem como o dia em que o preso deverá ser libertado.

..............................................................................................................

........... 

§ 7º Decorrido o prazo conti do no mandado de prisão, a autoridade 
responsável pela custódia deverá, independentemente de nova or-
dem da autoridade judicial, pôr imediatamente o preso em liberdade, 
salvo se já ti ver sido comunicada da prorrogação da prisão temporária 
ou da decretação da prisão preventi va. 

§ 8º Inclui-se o dia do cumprimento do mandado de prisão no côm-
puto do prazo de prisão temporária.” (NR)

Art. 41. O art. 10 da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 10. Consti tui crime realizar interceptação de comunicações tele-
fônicas, de informáti ca ou telemáti ca, promover escuta ambiental ou 
quebrar segredo da Justi ça, sem autorização judicial ou com objeti vos 
não autorizados em lei: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial que 
determina a execução de conduta prevista no caput deste arti go com 
objeti vo não autorizado em lei.” (NR)

Art. 42. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 227-A: 

“Art. 227-A. Os efeitos da condenação prevista no inciso I do caput do 
art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), para os crimes previstos nesta Lei, prati cados por servidores 
públicos com abuso de autoridade, são condicionados à ocorrência de 
reincidência. 

Parágrafo único. A perda do cargo, do mandato ou da função, nesse 
caso, independerá da pena aplicada na reincidência.”

Art. 43. A Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acresci-
da do seguinte art. 7º-B: (Arti go vetado pelo Presidente da República, 
manti do pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra “A” do 
DOU de 27/9/2019)

“Art. 7º-B Consti tui crime violar direito ou prerrogati va de advogado 
previstos nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.”

Art. 44. Revogam-se a Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965, e o § 
2º do art. 150 e o art. 350, ambos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor após decorridos 120 (cento e vinte) 
dias de sua publicação ofi cial. 

Brasília, 5 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da 
República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Wagner de Campos Rosário 

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

André Luiz de Almeida Mendonça

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Consti tuição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL

(Parte Geral com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984,

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publica-
ção)

TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da lei 

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defi na. Não há pena sem 
prévia cominação legal. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

Lei penal no tempo

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de 
considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos 
penais da sentença condenatória. 

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o 
agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença condenatória transitada em julgado. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Lei excepcional ou temporária 

Art. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período 
de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, 
aplica-se ao fato prati cado durante sua vigência. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Tempo do crime
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Art. 4º Considera-se prati cado o crime no momento da ação ou omis-
são, ainda que outro seja o momento do resultado. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Territorialidade

Art. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, tratados 
e regras de direito internacional, ao crime cometi do no território 
nacional.

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do territó-
rio nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pú-
blica ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se encontrem, 
bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respecti vamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto-mar.

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes prati cados a bordo 
de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade privada, 
achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em vôo no 
espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Lugar do crime 

Art. 6º Considera-se prati cado o crime no lugar em que ocorreu a 
ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado. (Arti go com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984)

Extraterritorialidade 

Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometi dos no estrangei-
ro: 

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, 
de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, sociedade 
de economia mista, autarquia ou fundação insti tuída pelo Poder Pú-
blico; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no 
Brasil;

II - os crimes: 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) prati cados por brasileiro; 

c) prati cados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mercantes 
ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não 
sejam julgados. 

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, 
ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende do 
concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional;

b) ser o fato punível também no país em que foi prati cado; 

c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 
autoriza a extradição; 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cum-
prido a pena; 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro moti -
vo, não estar exti nta a punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometi do por estran-
geiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previs-
tas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;

b) houve requisição do Ministro da Justi ça. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Pena cumprida no estrangeiro

Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no 
Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênti cas. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Efi cácia de sentença estrangeira 

Art. 9º A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei brasileira 
produz na espécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada 
no Brasil para: 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a resti tuições e a outros 
efeitos civis;

II - sujeitá-lo à medida de segurança.

Parágrafo único. A homologação depende: 

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessa-
da; 

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradição com 
o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, ou, na falta 
de tratado, de requisição do Ministro da Justi ça. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Contagem de prazo 
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Art. 10. O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Contam-se 
os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Frações não computáveis da pena 

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privati vas de liberdade e nas restri-
ti vas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as frações de 
cruzeiro. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Legislação especial 

Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos incrimi-
nados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO II

DO CRIME

Relação de causalidade 

Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente 
é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou 
omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. 

Superveniência de causa independente 

§ 1º A superveniência de causa relati vamente independente exclui a 
imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anterio-
res, entretanto, imputam-se a quem os prati cou. 

Relevância da omissão 

§ 2º A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e 
podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resulta-
do; 

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do 
resultado. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 14. Diz-se o crime: 

Crime consumado 

I - consumado, quando nele se reúnem todos os elementos de sua 
defi nição legal; 

Tentati va 

II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circuns-
tâncias alheias à vontade do agente. 

Pena da tentati va 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, pune-se a tentati va 
com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de 
um a dois terços. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Desistência voluntária e arrependimento efi caz 

Art. 15. O agente que, voluntariamente, desiste de prosseguir na 
execução ou impede que o resultado se produza, só responde pelos 
atos já prati cados. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Arrependimento posterior 

Art. 16. Nos crimes cometi dos sem violência ou grave ameaça à 
pessoa, reparado o dano ou resti tuída a coisa, até o recebimento da 
denúncia ou da queixa, por ato voluntário do agente, a pena será 
reduzida de um a dois terços. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Crime impossível 

Art. 17. Não se pune a tentati va quando, por inefi cácia absoluta do 
meio ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível con-
sumar-se o crime. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Art. 18. Diz-se o crime: 

Crime doloso 

I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco de 
produzi-lo;

Crime culposo 

II - culposo, quando o agente deu causa ao resultado por imprudên-
cia, negligência ou imperícia. 
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Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser 
punido por fato previsto como crime, senão quando o prati ca dolosa-
mente. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Agravação pelo resultado 

Art. 19. Pelo resultado que agrava especialmente a pena, só responde 
o agente que o houver causado ao menos culposamente. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Erro sobre elementos do ti po 

Art. 20. O erro sobre elemento consti tuti vo do ti po legal de crime 
exclui o dolo, mas permite a punição por crime culposo, se previsto 
em lei. 

Descriminantes putati vas 

§ 1º É isento de pena quem, por erro plenamente justi fi cado pelas 
circunstâncias, supõe situação de fato que, se existi sse, tornaria a 
ação legíti ma. Não há isenção de pena quando o erro deriva de culpa 
e o fato é punível como crime culposo.

Erro determinado por terceiro 

§ 2º Responde pelo crime o terceiro que determina o erro. 

Erro sobre a pessoa 

§ 3º O erro quanto à pessoa contra a qual o crime é prati cado não 
isenta de pena. Não se consideram, neste caso, as condições ou qua-
lidades da víti ma, senão as da pessoa contra quem o agente queria 
prati car o crime. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Erro sobre a ilicitude do fato 

Art. 21. O desconhecimento da lei é inescusável. O erro sobre a ilicitu-
de do fato, se inevitável, isenta de pena; se evitável, poderá diminuí-la 
de um sexto a um terço. 

Parágrafo único. Considera-se evitável o erro se o agente atua ou se 
omite sem a consciência da ilicitude do fato, quando lhe era possível, 
nas circunstâncias, ter ou ati ngir essa consciência. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Coação irresis� vel e obediência hierárquica 

Art. 22. Se o fato é cometi do sob coação irresis� vel ou em estrita obe-
diência a ordem, não manifestamente ilegal, de superior hierárquico, 

só é punível o autor da coação ou da ordem. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Exclusão de ilicitude 

Art. 23. Não há crime quando o agente prati ca o fato: 

I - em estado de necessidade; 

II - em legíti ma defesa; (Vide ADPF nº 779/2021)

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de 
direito.

Excesso punível 

Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste arti go, 
responderá pelo excesso doloso ou culposo. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Estado de necessidade

Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem prati ca o fato 
para salvar de perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem 
podia de outro modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo sacri� cio, 
nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. 

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem ti nha o dever legal 
de enfrentar o perigo. 

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacri� cio do direito ameaçado, 
a pena poderá ser reduzida de um a dois terços. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Legíti ma defesa

Art. 25. Entende-se em legíti ma defesa quem, usando moderadamen-
te dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou iminente, 
a direito seu ou de outrem. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) (Vide ADPF nº 779/2021)

Parágrafo único. Observados os requisitos previstos no caput deste 
arti go, considera-se também em legíti ma defesa o agente de seguran-
ça pública que repele agressão ou risco de agressão a víti ma manti da 
refém durante a práti ca de crimes. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU 
de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação) (Vide ADPF nº 
779/2021)

TÍTULO III

DA IMPUTABILIDADE PENAL
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Inimputáveis

Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desen-
volvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação 
ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

Redução de pena

Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o 
agente, em virtude de perturbação de saúde mental ou por desenvol-
vimento mental incompleto ou retardado não era inteiramente capaz 
de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

Menores de dezoito anos

Art. 27. Os menores de dezoito anos são penalmente inimputáveis, 
fi cando sujeitos às normas estabelecidas na legislação especial. (Arti -
go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Emoção e paixão

Art. 28. Não excluem a imputabilidade penal: 

I - a emoção ou a paixão; 

Embriaguez

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo álcool ou substância de 
efeitos análogos.

§ 1º É isento de pena o agente que, por embriaguez completa, prove-
niente de caso fortuito ou força maior, era, ao tempo da ação ou da 
omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou 
de determinar-se de acordo com esse entendimento.

§ 2º A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, por 
embriaguez, proveniente de caso fortuito ou força maior, não possuía, 
ao tempo da ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse enten-
dimento. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO IV

DO CONCURSO DE PESSOAS

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas 
penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. 

§ 1º Se a parti cipação for de menor importância, a pena pode ser 

diminuída de um sexto a um terço. 

§ 2º Se algum dos concorrentes quis parti cipar de crime menos grave, 
ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até meta-
de, na hipótese de ter sido previsível o resultado mais grave. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Circunstâncias incomunicáveis 

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter 
pessoal, salvo quando elementares do crime. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Casos de impunibilidade 

Art. 31. O ajuste, a determinação ou insti gação e o auxílio, salvo 
disposição expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não 
chega, pelo menos, a ser tentado. (Arti go com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO V

DAS PENAS

CAPÍTULO I

DAS ESPÉCIES DE PENA

Art. 32. As penas são: 

I - privati vas de liberdade;

II - restriti vas de direitos;

III - de multa. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Seção I

Das Penas Privati vas de Liberdade

Reclusão e detenção

Art. 33. A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, se-
mi-aberto ou aberto. A de detenção em regime semi-aberto ou aber-
to, salvo necessidade de transferência a regime fechado. (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

§ 1º Considera-se: 
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a) regime fechado a execução da pena em estabelecimento de segu-
rança máxima ou média;

b) regime semi-aberto a execução da pena em colônia agrícola, indus-
trial ou estabelecimento similar;

c) regime aberto a execução da pena em casa de albergado ou es-
tabelecimento adequado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

§ 2º As penas privati vas de liberdade deverão ser executadas em 
forma progressiva, segundo o mérito do condenado, observados os 
seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência a regi-
me mais rigoroso: 

a) o condenado a pena superior a oito anos deverá começar a cumpri-
-la em regime fechado;

b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a quatro 
anos e não exceda a oito, poderá, desde o princípio, cumpri-la em 
regime semi-aberto;

c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 
quatro anos, poderá, desde o início, cumpri-la em regime aberto. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

§ 3º A determinação do regime inicial de cumprimento da pena far-
-se-á com observância dos critérios previstos no art. 59 deste Código. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

§ 4º O condenado por crime contra a administração pública terá a 
progressão de regime do cumprimento da pena condicionada à re-
paração do dano que causou, ou à devolução do produto do ilícito 
prati cado, com os acréscimos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.763, de 12/11/2003)

Regras do regime fechado

Art. 34. O condenado será submeti do, no início do cumprimento da 
pena, a exame criminológico de classifi cação para individualização da 
execução. 

§ 1º O condenado fi ca sujeito a trabalho no período diurno e a isola-
mento durante o repouso noturno. 

§ 2º O trabalho será em comum dentro do estabelecimento, na con-
formidade das apti dões ou ocupações anteriores do condenado, des-
de que compa� veis com a execução da pena.

§ 3º O trabalho externo é admissível, no regime fechado, em serviços 
ou obras públicas. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Regras do regime semi-aberto

Art. 35. Aplica-se a norma do art. 34 deste Código, caput, ao condena-
do que inicie o cumprimento da pena em regime semi-aberto. 

§ 1º O condenado fi ca sujeito a trabalho em comum durante o perío-

do diurno, em colônia agrícola, industrial ou estabelecimento similar. 

§ 2º O trabalho externo é admissível, bem como a freqüência a cursos 
supleti vos profi ssionalizantes, de instrução de segundo grau ou supe-
rior. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Regras do regime aberto

Art. 36. O regime aberto baseia-se na autodisciplina e senso de res-
ponsabilidade do condenado. 

§ 1º O condenado deverá, fora do estabelecimento e sem vigilância, 
trabalhar, freqüentar curso ou exercer outra ati vidade autorizada, 
permanecendo recolhido durante o período noturno e nos dias de 
folga. 

§ 2º O condenado será transferido do regime aberto, se prati car fato 
defi nido como crime doloso, se frustrar os fi ns da execução ou se, 
podendo, não pagar a multa cumulati vamente aplicada. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Regime especial

Art. 37. As mulheres cumprem pena em estabelecimento próprio, 
observando-se os deveres e direitos inerentes à sua condição pessoal, 
bem como, no que couber, o disposto neste Capítulo. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Direitos do preso

Art. 38. O preso conserva todos os direitos não ati ngidos pela perda 
da liberdade, impondo-se a todas as autoridades o respeito à sua in-
tegridade � sica e moral. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

Trabalho do preso

Art. 39. O trabalho do preso será sempre remunerado, sendo-lhe 
garanti dos os bene� cios da Previdência Social. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Legislação especial

Art. 40. A legislação especial regulará a matéria prevista nos arts. 38 
e 39 deste Código, bem como especifi cará os deveres e direitos do 
preso, os critérios para revogação e transferência dos regimes e esta-
belecerá as infrações disciplinares e correspondentes sanções. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Superveniência de doença mental

Art. 41. O condenado a quem sobrevém doença mental deve ser 
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recolhido a hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, 
a outro estabelecimento adequado. (Arti go com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Detração

Art. 42. Computam-se, na pena privati va de liberdade e na medida de 
segurança, o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, 
o de prisão administrati va e o de internação em qualquer dos esta-
belecimentos referidos no arti go anterior. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Seção II

Das Penas Restriti vas de Direitos

Penas restriti vas de direitos

Art. 43. As penas restriti vas de direitos são: (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, 
de 25/11/1998)

II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998)

III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

IV - prestação de serviço à comunidade ou a enti dades públicas; (Inci-
so acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

V - interdição temporária de direitos; (Primiti vo inciso II renumerado 
pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

VI - limitação de fi m de semana. (Primiti vo inciso III renumerado pela 
Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

Art. 44. As penas restriti vas de direitos são autônomas e substi tuem 
as privati vas de liberdade, quando: (“Caput” do arti go com redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

I - aplicada pena privati va de liberdade não superior a quatro anos e o 
crime não for cometi do com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personali-
dade do condenado, bem como os moti vos e as circunstâncias indica-
rem que essa substi tuição seja sufi ciente. (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substi tuição pode 
ser feita por multa ou por uma pena restriti va de direitos; se superior 
a um ano, a pena privati va de liberdade pode ser substi tuída por uma 
pena restriti va de direitos e multa ou por duas restriti vas de direitos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substi -
tuição, desde que, em face de condenação anterior, a medida seja 
socialmente recomendável e a reincidência não se tenha operado em 
virtude da práti ca do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998)

§ 4º A pena restriti va de direitos converte-se em privati va de liber-
dade quando ocorrer o descumprimento injusti fi cado da restrição 
imposta. No cálculo da pena privati va de liberdade a executar será 
deduzido o tempo cumprido da pena restriti va de direitos, respeitado 
o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privati va de liberdade, por 
outro crime, o juiz da execução penal decidirá sobre a conversão, 
podendo deixar de aplicá-la se for possível ao condenado cumprir a 
pena substi tuti va anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998)

Conversão das penas restriti vas de direitos

Art. 45. Na aplicação da substi tuição prevista no arti go anterior, pro-
ceder-se-á na forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do arti go 
com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à ví-
ti ma, a seus dependentes ou a enti dade pública ou privada com des-
ti nação social, de importância fi xada pelo juiz, não inferior a 1 (um) 
salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual con-
denação em ação de reparação civil, se coincidentes os benefi ciários. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do benefi ciá-
rio, a prestação pecuniária pode consisti r em prestação de outra natu-
reza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-
-á, ressalvada a legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 
Nacional, e seu valor terá como teto - o que for maior - o montante 
do prejuízo causado ou do provento obti do pelo agente ou por tercei-
ro, em conseqüência da práti ca do crime. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

Prestação de serviços à comunidade ou a enti dades públicas (Nome 
jurídico com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a enti dades públi-
cas é aplicável às condenações superiores a seis meses de privação da 
liberdade. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998)
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§ 1º A prestação de serviços à comunidade ou a enti dades públicas 
consiste na atribuição de tarefas gratuitas ao condenado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em enti dades 
assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimen-
tos congêneres, em programas comunitários ou estatais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1º serão atribuídas conforme as 
apti dões do condenado, devendo ser cumpridas à razão de uma hora 
de tarefa por dia de condenação, fi xadas de modo a não prejudicar a 
jornada normal de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 
25/11/1998)

§ 4º Se a pena substi tuída for superior a um ano, é facultado ao con-
denado cumprir a pena substi tuti va em menor tempo (art. 55), nunca 
inferior à metade da pena privati va de liberdade fi xada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

Interdição temporária de direitos 

Art. 47. As penas de interdição temporária de direitos são: (“Caput” 
do arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - proibição do exercício de cargo, função ou ati vidade pública, bem 
como de mandato eleti vo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

II - proibição do exercício de profi ssão, ati vidade ou o� cio que depen-
dam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder pú-
blico; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

IV - proibição de freqüentar determinados lugares; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

 V - proibição de inscrever-se em concurso, avaliação ou exame públi-
cos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011)

Limitação de fi m de semana

Art. 48. A limitação de fi m de semana consiste na obrigação de per-
manecer, aos sábados e domingos, por cinco horas diárias, em casa 
de albergado ou outro estabelecimento adequado.

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados ao 
condenado cursos e palestras ou atribuídas ati vidades educati vas. (Ar-
ti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Seção III

Da Pena de Multa

Multa

Art. 49. A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciá-
rio da quanti a fi xada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no 
mínimo, de dez e, no máximo, de trezentos e sessenta dias-multa. 

§ 1º O valor do dia-multa será fi xado pelo juiz não podendo ser infe-
rior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tempo 
do fato, nem superior a cinco vezes esse salário. 

§ 2º O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos 
índices de correção monetária. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Pagamento da multa

Art. 50. A multa deve ser paga dentro de dez dias depois de transitada 
em julgado a sentença. A requerimento do condenado e conforme as 
circunstâncias, o juiz pode permiti r que o pagamento se realize em 
parcelas mensais. 

§ 1º A cobrança da multa pode efetuar-se mediante desconto no 
vencimento ou salário do condenado quando: 

a) aplicada isoladamente;

b) aplicada cumulati vamente com pena restriti va de direitos;

c) concedida a suspensão condicional da pena.

§ 2º O desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis ao 
sustento do condenado e de sua família. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Conversão da multa e revogação 

Art. 51. Transitada em julgado a sentença condenatória, a multa será 
executada perante o juiz da execução penal e será considerada dívida 
de valor, aplicáveis as normas relati vas à dívida ati va da Fazenda Públi-
ca, inclusive no que concerne às causas interrupti vas e suspensivas da 
prescrição. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 13.964, 
de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 
vigor 30 dias após a publicação) (Vide ADI nº 3.150/2004)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

Suspensão da execução da multa

Art. 52. É suspensa a execução da pena de multa, se sobrevém ao 
condenado doença mental. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

CAPÍTULO II
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DA COMINAÇÃO DAS PENAS

Penas privati vas de liberdade

Art. 53. As penas privati vas de liberdade têm seus limites estabeleci-
dos na sanção correspondente a cada ti po legal de crime. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Penas restriti vas de direitos

Art. 54. As penas restriti vas de direitos são aplicáveis, independen-
temente de cominação na parte especial, em substi tuição à pena 
privati va de liberdade, fi xada em quanti dade inferior a um ano, ou 
nos crimes culposos. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Art. 55. As penas restriti vas de direitos referidas nos incisos III, IV, V e 
VI do art. 43 terão a mesma duração da pena privati va de liberdade 
substi tuída, ressalvado o disposto no § 4º do art. 46. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998)

Art. 56. As penas de interdição, previstas nos incisos I e II do art. 47 
deste Código, aplicam-se para todo o crime cometi do no exercício de 
profi ssão, ati vidade, o� cio, cargo ou função, sempre que houver vio-
lação dos deveres que lhes são inerentes. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 57. A pena de interdição, prevista no inciso III do art. 47 deste Có-
digo, aplica-se aos crimes culposos de trânsito. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Pena de multa

Art. 58. A multa, prevista em cada ti po legal de crime, tem os limites 
fi xados no art. 49 e seus parágrafos deste Código.

Parágrafo único. A multa prevista no parágrafo único do art. 44 e no § 
2º do art. 60 deste Código aplica-se independentemente de comina-
ção na parte especial. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

CAPÍTULO III

DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à con-

duta social, à personalidade do agente, aos moti vos, às circunstâncias 
e conseqüências do crime, bem como ao comportamento da víti ma, 
estabelecerá, conforme seja necessário e sufi ciente para reprovação e 
prevenção do crime: 

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas;

II - a quanti dade de pena aplicável, dentro dos limites previstos;

III - o regime inicial de cumprimento da pena privati va de liberdade;

IV - a substi tuição da pena privati va da liberdade aplicada, por outra 
espécie de pena, se cabível. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Critérios especiais da pena de multa

Art. 60. Na fi xação da pena de multa o juiz deve atender, principal-
mente, à situação econômica do réu. 

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar 
que, em virtude da situação econômica do réu, é inefi caz, embora 
aplicada no máximo. 

Multa substi tuti va

§ 2º A pena privati va de liberdade aplicada, não superior a seis me-
ses, pode ser substi tuída pela de multa, observados os critérios dos 
incisos II e III do art. 44 deste Código. (Arti go com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Circunstâncias agravantes

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não 
consti tuem ou qualifi cam o crime: (“Caput” do arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

II - ter o agente cometi do o crime: (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984)

a) por moti vo fúti l ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade 
ou vantagem de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro re-
curso que difi cultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alí-
nea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
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e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domés-
ti cas, de coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a 
mulher na forma da lei específi ca; (Alínea com redação dada pela Lei 
nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 
dias após a publicação)

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, o� cio, 
ministério ou profi ssão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher 
grávida; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, 
publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação)

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer cala-
midade pública, ou de desgraça parti cular do ofendido; (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Agravantes no caso de concurso de pessoas 

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que: 

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a ati vidade 
dos demais agentes; 

II - coage ou induz outrem à execução material do crime; 

III - insti ga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua auto-
ridade ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal; 

IV - executa o crime, ou nele parti cipa, mediante paga ou promes-
sa de recompensa. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Reincidência

Art. 63. Verifi ca-se a reincidência quando o agente comete novo 
crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no 
estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 64. Para efeito de reincidência: 

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumpri-
mento ou exti nção da pena e a infração posterior ti ver decorrido 
período de tempo superior a cinco anos, computado o período de 
prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 
revogação; 

II - não se consideram os crimes militares próprios e políti cos. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Circunstâncias atenuantes

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena: 

I - ser o agente menor de vinte e um, na data do fato, ou maior de 
setenta anos, na data da sentença; 

II - o desconhecimento da lei; 

III - ter o agente:

a) cometi do o crime por moti vo de relevante valor social ou moral;

b) procurado, por sua espontânea vontade e com efi ciência, logo após 
o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do 
julgamento, reparado o dano;

c) cometi do o crime sob coação a que podia resisti r, ou em cumpri-
mento de ordem de autoridade superior, ou sob a infl uência de vio-
lenta emoção, provocada por ato injusto da víti ma;

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do 
crime;

e) cometi do o crime sob a infl uência de multi dão em tumulto, se 
não o provocou. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância 
relevante, anterior ou posterior ao crime, embora não prevista ex-
pressamente em lei. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve apro-
ximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderantes, 
entendendo-se como tais as que resultam dos moti vos determinantes 
do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Cálculo da pena

Art. 68. A pena-base será fi xada atendendo-se ao critério do art. 
59 deste Código; em seguida serão consideradas as circunstâncias 
atenuantes e agravantes; por últi mo, as causas de diminuição e de 
aumento. 

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição 
previstas na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento 
ou a uma só diminuição, prevalecendo, todavia, a causa que mais 
aumente ou diminua. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)
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Concurso material

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, 
prati ca dois ou mais crimes, idênti cos ou não, aplicam-se cumulati -
vamente as penas privati vas de liberdade em que haja incorrido. No 
caso de aplicação cumulati va de penas de reclusão e de detenção, 
executa-se primeiro aquela. 

§ 1º Na hipótese deste arti go, quando ao agente ti ver sido aplicada 
pena privati va de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para 
os demais será incabível a substi tuição de que trata o art. 44 deste 
Código. 

§ 2º Quando forem aplicadas penas restriti vas de direitos, o conde-
nado cumprirá simultaneamente as que forem compa� veis entre si 
e sucessivamente as demais. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Concurso formal

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, prati ca 
dois ou mais crimes, idênti cos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das 
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em 
qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, entre-
tanto, cumulati vamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes 
concorrentes resultam de desígnios autônomos, consoante o disposto 
no arti go anterior.

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela 
regra do art. 69 deste Código. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Crime conti nuado

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, 
prati ca dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de 
tempo, lugar, maneira de execução e outras semelhantes, devem os 
subseqüentes ser havidos como conti nuação do primeiro, aplica-se-
-lhe a pena de um só dos crimes, se idênti cas, ou a mais grave, se 
diversas, aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços. 

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra víti mas diferentes, 
cometi dos com violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, 
considerando a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 
personalidade do agente, bem como os moti vos e as circunstâncias, 
aumentar a pena de um só dos crimes, se idênti cas, ou a mais grave, 
se diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do 
art. 70 e do art. 75 deste Código. (Arti go com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984)

Multas no concurso de crimes

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas dis-
ti nta e integralmente. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Erro na execução

Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, 
o agente, ao invés de ati ngir a pessoa que pretendia ofender, ati nge 
pessoa diversa, responde como se ti vesse prati cado o crime contra 
aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No 
caso de ser também ati ngida a pessoa que o agente pretendia ofen-
der, aplica-se a regra do art. 70 deste Código. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Resultado diverso do pretendido

Art. 74. Fora dos casos do arti go anterior, quando, por acidente ou 
erro na execução do crime, sobrevém resultado diverso do preten-
dido, o agente responde por culpa, se o fato é previsto como crime 
culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra 
do art. 70 deste Código. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

Limite das penas

Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privati vas de liberdade 
não pode ser superior a 40 (quarenta) anos. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privati vas de liberdade 
cuja soma seja superior a 40 (quarenta) anos, devem elas ser unifi -
cadas para atender ao limite máximo deste arti go. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumpri-
mento da pena, far-se-á nova unifi cação, desprezando-se, para esse 
fi m, o período de pena já cumprido. (Arti go com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Concurso de infrações

Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a 
pena mais grave. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

CAPÍTULO IV

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Requisitos da suspensão da pena

Art. 77. A execução da pena privati va de liberdade, não superior 
a dois anos, poderá ser suspensa, por dois a quatro anos, desde 
que: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)
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I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalida-
de do agente, bem como os moti vos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do bene� cio; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

III - não seja indicada ou cabível a substi tuição prevista no art. 44 des-
te Código. (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a conces-
são do bene� cio. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

§ 2º A execução da pena privati va de liberdade, não superior a qua-
tro anos, poderá ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o 
condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde 
justi fi quem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.714, de 25/11/1998)

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado fi cará sujeito 
à observação e ao cumprimento das condições estabelecidas pelo 
juiz. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar servi-
ços à comunidade (art. 46) ou submeter-se à limitação de fi m de 
semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade 
de fazê-lo, e se as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem 
inteiramente favoráveis, o juiz poderá substi tuir a exigência do pará-
grafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas cumulati vamente: 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização 
do juiz; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para 
informar e justi fi car suas ati vidades. (Alínea com redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 79. A sentença poderá especifi car outras condições a que fi ca 
subordinada a suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação 
pessoal do condenado. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

Art. 80. A suspensão não se estende às penas restriti vas de direi-
tos nem à multa. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Revogação obrigatória

Art. 81. A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o benefi ciá-
rio:  

I - é condenado, em sentença irrecorrível, por crime doloso; 

II - frustra, embora solvente, a execução de pena de multa ou não 
efetua, sem moti vo justi fi cado, a reparação do dano; 

III - descumpre a condição do § 1º do art. 78 deste Código. 

Revogação facultati va

§ 1º A suspensão poderá ser revogada se o condenado descumpre 
qualquer outra condição imposta ou é irrecorrivelmente condenado, 
por crime culposo ou por contravenção, a pena privati va de liberdade 
ou restriti va de direitos.  

Prorrogação do período de prova

§ 2º Se o benefi ciário está sendo processado por outro crime ou 
contravenção, considera-se prorrogado o prazo da suspensão até o 
julgamento defi niti vo.  

§ 3º Quando facultati va a revogação, o juiz pode, ao invés de decre-
tá-la, prorrogar o período de prova até o máximo, se este não foi o 
fi xado. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Cumprimento das condições

Art. 82. Expirado o prazo sem que tenha havido revogação, conside-
ra-se exti nta a pena privati va de liberdade. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

CAPÍTULO V

DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Requisitos do livramento condicional

Art. 83. O juiz poderá conceder livramento condicional ao condenado 
a pena privati va de liberdade igual ou superior a dois anos, desde 
que: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

I - cumprida mais de um terço da pena se o condenado não for reinci-
dente em crime doloso e ti ver bons antecedentes; (Inciso com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - cumprida mais da metade se o condenado for reincidente em cri-
me doloso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

III - comprovado: (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.964, de 
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24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em 
vigor 30 dias após a publicação)

a) bom comportamento durante a execução da pena; (Alínea acres-
cida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 
DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

b) não cometi mento de falta grave nos últi mos 12 (doze) meses; (Alí-
nea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

c) bom desempenho no trabalho que lhe foi atribuído; e (Alínea 
acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

d) apti dão para prover a própria subsistência mediante trabalho ho-
nesto; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada 
na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a pu-
blicação)

IV - tenha reparado, salvo efeti va impossibilidade de fazê-lo, o dano 
causado pela infração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

V - cumpridos mais de dois terços da pena, nos casos de condenação 
por crime hediondo, práti ca de tortura, tráfi co ilícito de entorpecen-
tes e drogas afi ns, tráfi co de pessoas e terrorismo, se o apenado não 
for reincidente específi co em crimes dessa natureza. (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 
13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 
dias após a publicação)

Parágrafo único. Para o condenado por crime doloso, cometi do com 
violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do livramento fi cará 
também subordinada à constatação de condições pessoais que façam 
presumir que o liberado não voltará a delinqüir. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Soma de penas

Art. 84. As penas que correspondem a infrações diversas devem so-
mar-se para efeito do livramento. (Arti go com redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11/7/1984)

Especifi cações das condições

Art. 85. A sentença especifi cará as condições a que fi ca subordina-
do o livramento. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Revogação do livramento

Art. 86. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser condenado a 
pena privati va de liberdade, em sentença irrecorrível: 

I - por crime cometi do durante a vigência do bene� cio; 

II - por crime anterior, observado o disposto no art. 84 deste Código. 
(Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Revogação facultati va

Art. 87. O juiz poderá, também, revogar o livramento, se o liberado 
deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença, 
ou for irrecorrivelmente condenado, por crime ou contravenção, a 
pena que não seja privati va de liberdade. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Efeitos da revogação

Art. 88. Revogado o livramento, não poderá ser novamente conce-
dido, e, salvo quando a revogação resulta de condenação por outro 
crime anterior àquele bene� cio, não se desconta na pena o tempo em 
que esteve solto o condenado. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Exti nção

Art. 89. O juiz não poderá declarar exti nta a pena, enquanto não pas-
sar em julgado a sentença em processo a que responde o liberado, 
por crime cometi do na vigência do livramento. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 90. Se até o seu término o livramento não é revogado, conside-
ra-se exti nta a pena privati va de liberdade. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

CAPÍTULO VI

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO

Efeitos genéricos e específi cos

Art. 91. São efeitos da condenação: (“Caput” do arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de 
terceiro de boa-fé:

a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo 
fabrico, alienação, uso, porte ou detenção consti tua fato ilícito;

b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que consti tua 
proveito auferido pelo agente com a práti ca do fato criminoso. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
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§ 1º Poderá ser decretada a perda de bens ou valores equivalentes ao 
produto ou proveito do crime quando estes não forem encontrados 
ou quando se localizarem no exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 
dias após a publicação)

§ 2º Na hipótese do § 1º, as medidas assecuratórias previstas na legis-
lação processual poderão abranger bens ou valores equivalentes do 
investi gado ou acusado para posterior decretação de perda.  (Parágra-
fo acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 
25/7/2012, em vigor 90 dias após a publicação)

Art. 91-A. Na hipótese de condenação por infrações às quais a lei 
comine pena máxima superior a 6 (seis) anos de reclusão, poderá ser 
decretada a perda, como produto ou proveito do crime, dos bens cor-
respondentes à diferença entre o valor do patrimônio do condenado 
e aquele que seja compa� vel com o seu rendimento lícito.

§ 1º Para efeito da perda prevista no caput deste arti go, entende-se 
por patrimônio do condenado todos os bens:

I - de sua ti tularidade, ou em relação aos quais ele tenha o domínio e 
o bene� cio direto ou indireto, na data da infração penal ou recebidos 
posteriormente; e

II - transferidos a terceiros a � tulo gratuito ou mediante contrapresta-
ção irrisória, a parti r do início da ati vidade criminal.

§ 2º O condenado poderá demonstrar a inexistência da incompati bili-
dade ou a procedência lícita do patrimônio.

§ 3º A perda prevista neste arti go deverá ser requerida expressamen-
te pelo Ministério Público, por ocasião do oferecimento da denúncia, 
com indicação da diferença apurada.

§ 4º Na sentença condenatória, o juiz deve declarar o valor da dife-
rença apurada e especifi car os bens cuja perda for decretada.

§ 5º Os instrumentos uti lizados para a práti ca de crimes por organiza-
ções criminosas e milícias deverão ser declarados perdidos em favor 
da União ou do Estado, dependendo da Justi ça onde tramita a ação 
penal, ainda que não ponham em perigo a segurança das pessoas, 
a moral ou a ordem pública, nem ofereçam sério risco de ser uti li-
zados para o cometi mento de novos crimes. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Art. 92. São também efeitos da condenação: (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - a perda de cargo, função pública ou mandato eleti vo: (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

a) quando aplicada pena privati va de liberdade por tempo igual ou 
superior a um ano, nos crimes prati cados com abuso de poder ou 
violação de dever para com a Administração Pública; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

b) quando for aplicada pena privati va de liberdade por tempo su-

perior a quatro anos nos demais casos. (Alínea acrescida pela Lei nº 
9.268, de 1º/4/1996)

II - a incapacidade para o exercício do poder familiar, da tutela ou da 
curatela nos crimes dolosos sujeitos à pena de reclusão cometi dos 
contra outrem igualmente ti tular do mesmo poder familiar, contra 
fi lho, fi lha ou outro descendente ou contra tutelado ou curatelado; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.715, de 24/9/2018)

III - a inabilitação para dirigir veículo, quando uti lizado como meio 
para a práti ca de crime doloso. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Parágrafo único. Os efeitos de que trata este arti go não são automáti -
cos, devendo ser moti vadamente declarados na sentença. (Parágrafo 
único com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

CAPÍTULO VII

DA REABILITAÇÃO

Reabilitação

Art. 93. A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em sentença 
defi niti va, assegurando ao condenado o sigilo dos registros sobre seu 
processo e condenação. 

Parágrafo único. A reabilitação poderá, também, ati ngir os efeitos da 
condenação, previstos no art. 92 deste Código, vedada reintegração 
na situação anterior, nos casos dos incisos I e II do mesmo arti go. 
(Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 94. A reabilitação poderá ser requerida, decorridos dois anos 
do dia em que for exti nta, de qualquer modo, a pena ou terminar 
sua execução, computando-se o período de prova da suspensão e o 
do livramento condicional, se não sobrevier revogação, desde que o 
condenado: 

I - tenha ti do domicílio no País no prazo acima referido;  

II - tenha dado, durante esse tempo, demonstração efeti va e constan-
te de bom comportamento público e privado;

III - tenha ressarcido o dano causado pelo crime ou demonstre a ab-
soluta impossibilidade de o fazer, até o dia do pedido, ou exiba docu-
mento que comprove a renúncia da víti ma ou novação da dívida. 

Parágrafo único. Negada a reabilitação, poderá ser requerida, a qual-
quer tempo, desde que o pedido seja instruído com novos elementos 
comprobatórios dos requisitos necessários. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 95. A reabilitação será revogada, de o� cio ou a requerimento do 
Ministério Público, se o reabilitado for condenado, como reincidente, 
por decisão defi niti va, a pena que não seja de multa. (Arti go com 
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redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO VI

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Espécies de medidas de segurança

Art. 96. As medidas de segurança são:  

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à 
falta, em outro estabelecimento adequado; 

II - sujeição a tratamento ambulatorial.  

Parágrafo único. Exti nta a punibilidade, não se impõe medida de se-
gurança nem subsiste a que tenha sido imposta. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Imposição da medida de segurança para inimputável

Art. 97. Se o agente for inimputável, o juiz determinará sua interna-
ção (art. 26). Se, todavia, o fato previsto como crime for punível com 
detenção, poderá o juiz submetê-lo a tratamento ambulatorial. 

Prazo

§ 1º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo in-
determinado, perdurando enquanto não for averiguada, mediante 
perícia médica, a cessação de periculosidade. O prazo mínimo deverá 
ser de um a três anos.

Perícia médica

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fi xado e 
deverá ser repeti da de ano em ano, ou a qualquer tempo, se o deter-
minar o juiz da execução.

Desinternação ou liberação condicional

§ 3º A desinternação, ou a liberação, será sempre condicional deven-
do ser restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso 
de um ano, prati ca fato indicati vo de persistência de sua periculosi-
dade.

§ 4º Em qualquer fase do tratamento ambulatorial, poderá o juiz 
determinar a internação do agente, se essa providência for necessária 
para fi ns curati vos. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

Substi tuição da pena por medida de segurança para o semi-imputável

Art. 98. Na hipótese do parágrafo único do art. 26 deste Código e 
necessitando o condenado de especial tratamento curati vo, a pena 
privati va de liberdade pode ser substi tuída pela internação, ou trata-
mento ambulatorial, pelo prazo mínimo de um a três anos, nos ter-
mos do arti go anterior e respecti vos §§ 1º a 4º. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Direitos do internado

Art. 99. O internado será recolhido a estabelecimento dotado de ca-
racterísti cas hospitalares e será submeti do a tratamento. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

TÍTULO VII

DA AÇÃO PENAL

Ação pública e de iniciati va privada

Art. 100. A ação penal é pública, salvo quando a lei expressamente a 
declara privati va do ofendido.

§ 1º A ação pública é promovida pelo Ministério Público, dependen-
do, quando a lei o exige, de representação do ofendido ou de requisi-
ção do Ministro da Justi ça.

§ 2º A ação de iniciati va privada é promovida mediante queixa do 
ofendido ou de quem tenha qualidade para representá-lo.

§ 3º A ação de iniciati va privada pode intentar-se nos crimes de ação 
pública, se o Ministério Público não oferece denúncia no prazo legal.  

§ 4º No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou de prosseguir na 
ação passa ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

A ação penal no crime complexo

Art. 101. Quando a lei considera como elemento ou circunstâncias 
do ti po legal fatos que, por si mesmos, consti tuem crimes, cabe ação 
pública em relação àquele, desde que, em relação a qualquer destes, 
se deva proceder por iniciati va do Ministério Público. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Irretratabilidade da representação

Art. 102. A representação será irretratável depois de oferecida a de-
núncia. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)
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Decadência do direito de queixa ou de representação

Art. 103. Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido decai do 
direito de queixa ou de representação se não o exerce dentro do pra-
zo de seis meses, contado do dia em que veio a saber quem é o autor 
do crime, ou, no caso do § 3º do art. 100 deste Código, do dia em que 
se esgota o prazo para oferecimento da denúncia. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa

Art. 104. O direito de queixa não pode ser exercido quando renuncia-
do expressa ou tacitamente.

Parágrafo único. Importa renúncia tácita ao direito de queixa a práti ca 
de ato incompa� vel com a vontade de exercê-lo; não a implica, toda-
via, o fato de receber o ofendido a indenização do dano causado pelo 
crime. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Perdão do ofendido

Art. 105. O perdão do ofendido, nos crimes em que somente se pro-
cede mediante queixa, obsta ao prosseguimento da ação. (Arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 106. O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou tácito:  

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos aproveita;  

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o direito dos 
outros;  

III - se o querelado o recusa, não produz efeito. 

§ 1º Perdão tácito é o que resulta da práti ca de ato incompa� vel com 
a vontade de prosseguir na ação.

§ 2º Não é admissível o perdão depois que passa em julgado a sen-
tença condenatória. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

TÍTULO VIII

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Exti nção da punibilidade

Art. 107. Exti ngue-se a punibilidade: (“Caput” do arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - pela morte do agente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

II - pela anisti a, graça ou indulto; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984)

III - pela retroati vidade de lei que não mais considera o fato como 
criminoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, nos 
crimes de ação privada; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984)

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a admite; (Inci-
so com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. (Inciso com reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 108. A exti nção da punibilidade de crime que é pressuposto, ele-
mento consti tuti vo ou circunstância agravante de outro não se esten-
de a este. Nos crimes conexos, a exti nção da punibilidade de um deles 
não impede, quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença fi nal, 
salvo o disposto no § 1º do art. 110 deste Código, regula-se pelo 
máximo da pena privati va de liberdade cominada ao crime, verifi can-
do-se: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 12.234, de 
5/5/2010)

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos 
e não excede a doze; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e 
não excede a oito; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos e não 
excede a quatro; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo 
superior, não excede a dois; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  252

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Prescrição das penas restriti vas de direito

Parágrafo único. Aplicam-se às penas restriti vas de direito os mesmos 
prazos previstos para as privati vas de liberdade. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Prescrição depois de transitar em julgado sentença fi nal condenatória

Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença con-
denatória regula-se pela pena aplicada e verifi ca-se nos prazos fi xados 
no arti go anterior, os quais se aumentam de um terço, se o conde-
nado é reincidente. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em 
julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-
-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por 
termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença 
fi nal

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença fi nal, 
começa a correr: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

I - do dia em que o crime se consumou; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - no caso de tentati va, do dia em que cessou a ati vidade criminosa; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

IV - nos de bigamia e nos de falsifi cação ou alteração de assentamen-
to do registro civil, da data em que o fato se tornou conhecido; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, 
previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a 
víti ma completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver 
sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.650, de 
17/5/2012)

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória irrecorrível

Art. 112. No caso do art. 110 deste Código, a prescrição começa a 
correr: 

I - do dia em que transita em julgado a sentença condenatória, para 
a acusação, ou a que revoga a suspensão condicional da pena ou o 
livramento condicional;  

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o tempo 
da interrupção deva computar-se na pena. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de revogação do livra-
mento condicional

Art. 113. No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-se o livra-
mento condicional, a prescrição é regulada pelo tempo que resta da 
pena. (Arti go com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Prescrição da multa

Art. 114. A prescrição da pena de multa ocorrerá: (“Caput” do arti go 
com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

I - em dois anos, quando a multa for a única cominada ou aplicada; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena privati va 
de liberdade, quando a multa for alternati va ou cumulati vamente 
cominada ou cumulati vamente aplicada. (Inciso acrescido pela Lei nº 
9.268, de 1º/4/1996)

Redução dos prazos de prescrição

Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o 
criminoso era, ao tempo do crime, menor de vinte e um anos, ou, na 
data da sentença, maior de setenta anos. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Causas impediti vas da prescrição

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença fi nal, a prescrição 
não corre: 

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que de-
penda o reconhecimento da existência do crime; 

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 
DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos aos 
Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de não per-
secução penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, 
publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias 
após a publicação)

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condena-
tória, a prescrição não corre durante o tempo em que o condenado 
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está preso por outro moti vo. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

Causas interrupti vas da prescrição

Art. 117. O curso da prescrição interrompe-se: (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

II - pela pronúncia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984)

III - pela decisão confi rmatória da pronúncia; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorrí-
veis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.596, de 29/11/2007)

V - pelo início ou conti nuação do cumprimento da pena; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º/4/1996)

VI - pela reincidência. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.268, de 
1º/4/1996)

§ 1º Excetuados os casos dos incisos V e VI deste arti go, a interrupção 
da prescrição produz efeitos relati vamente a todos os autores do 
crime. Nos crimes conexos, que sejam objeto do mesmo processo, 
estende-se aos demais a interrupção relati va a qualquer deles. (Pará-
grafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

§ 2º Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste arti -
go, todo o prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 118. As penas mais leves prescrevem com as mais graves. (Arti go 
com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Art. 119. No caso de concurso de crimes, a exti nção da punibilidade 
incidirá sobre a pena de cada um, isoladamente. (Arti go com redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984)

Perdão judicial

Art. 120. A sentença que conceder perdão judicial não será considera-
da para efeitos de reincidência. (Arti go com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984)

PARTE ESPECIAL

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de mul-
tas, substi tuindo-se a expressão “multa de” por “multa”, de acordo 
com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, publicada no DOU de 

13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)

TÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguém: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por moti vo de relevante 
valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da víti ma, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço. 

Homicídio qualifi cado 

§ 2º Se o homicídio é cometi do: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro moti vo 
torpe; 

II - por moti vo fúti l; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfi xia, tortura ou outro 
meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro 
recurso que difi culte ou torne impossível a defesa do ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vanta-
gem de outro crime; 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Consti tuição Federal, integrantes do sistema prisional e da 
Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou 
em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015)
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VIII - com emprego de arma de fogo de uso restrito ou proibido: 
(Inciso vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.964, de 
24/12/2019, manti do pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 30/4/2021)

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino 
quando o crime envolve:

I - violência domésti ca e familiar;

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se 
o crime resulta de inobservância de regra técnica de profi ssão, arte 
ou o� cio, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à víti ma, 
não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em fl agrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada 
de 1/3 (um terço) se o crime é prati cado contra pessoa menor de 
14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo com reda-
ção dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 
3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar 
a pena, se as conseqüências da infração ati ngiram o próprio agente 
de forma tão grave que a sanção penal se torne desnecessária. (Pará-
grafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977)

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for prati cado por milícia privada, sob o pretexto de prestação de ser-
viço de segurança, ou por grupo de extermínio. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012)

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a me-
tade se o crime for prati cado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, 
de 9/3/2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) 
anos, com defi ciência ou portadora de doenças degenerati vas que 
acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade � sica ou mental; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada 
pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)

III - na presença � sica ou virtual de descendente ou de ascendente da 
víti ma; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com reda-
ção dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)

IV - em descumprimento das medidas proteti vas de urgência previstas 
nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agos-
to de 2006. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018)

Induzimento, insti gação ou auxílio a suicídio ou a automuti lação 
(Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

Art. 122. Induzir ou insti gar alguém a suicidar-se ou a prati car auto-
muti lação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 1º Se da automuti lação ou da tentati va de suicídio resulta lesão 
corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º 
do art. 129 deste Código:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automuti lação resulta morte:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 3º A pena é duplicada:

I - se o crime é prati cado por moti vo egoísti co, torpe ou fúti l;

II - se a víti ma é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capa-
cidade de resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por 
meio da rede de computadores, de rede social ou transmiti da em 
tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coorde-
nador de grupo ou de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019)

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste arti go resulta em lesão cor-
poral de natureza gravíssima e é cometi do contra menor de 14 (qua-
torze) anos ou contra quem, por enfermidade ou defi ciência mental, 
não tem o necessário discernimento para a práti ca do ato, ou que, 
por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o 
agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 deste Código. (Parágra-
fo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste arti go é cometi do contra 
menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário 
discernimento para a práti ca do ato, ou que, por qualquer outra cau-
sa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019)

Infanti cídio
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Art. 123. Matar, sob a infl uência do estado puerperal, o próprio fi lho, 
durante o parto ou logo após: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Aborto provocado pela gestante ou com seu consenti mento 

Art. 124. Provocar aborto em si mesma ou consenti r que outrem lho 
provoque: (Vide ADPF nº 54/2004)

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aborto provocado por terceiro 

Art. 125. Provocar aborto, sem o consenti mento da gestante: 

Pena - reclusão, de três a dez anos. 

Art. 126. Provocar aborto com o consenti mento da gestante: (Vide 
ADPF nº 54/2004)

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

Parágrafo único. Aplica-se a pena do arti go anterior, se a gestante 
não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o 
consenti mento é obti do mediante fraude, grave ameaça ou violência. 

Forma qualifi cada 

Art. 127. As penas cominadas nos dois arti gos anteriores são aumen-
tadas de um terço, se, em conseqüência do aborto ou dos meios em-
pregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natureza 
grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevem 
a morte. 

Art. 128. Não se pune o aborto prati cado por médico: 

Aborto necessário 

I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante; (Vide ADPF nº 
54/2004)

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro 

II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de consen-
ti mento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal. 
(Vide ADPF nº 54/2004)

CAPÍTULO II

DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, senti do ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2º Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incurável; 

III- perda ou inuti lização de membro, senti do ou função; (Reti fi cado 
no DOU de 3/1/1941)

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3º Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente 
não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi-lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4º Se o agente comete o crime impelido por moti vo de relevante 
valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da víti ma, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço. 

Substi tuição da pena 
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§ 5º O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substi tuir a pena 
de detenção pela de multa: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6º Se a lesão é culposa: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das 
hipóteses dos §§ 4º e 6º do art. 121 deste Código. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012)

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121. (Pará-
grafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977, e com redação dada 
pela Lei nº 8.069, de 13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, em 
vigor 90 dias após a publicação

Violência Domésti ca (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.886, de 
17/7/2004)

§ 9º Se a lesão for prati cada contra ascendente, descendente, irmão, 
cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, 
ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésti cas, de 
coabitação ou de hospitalidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Parágrafo acres-
cido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004, e com redação dada pela Lei 
nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no DOU de 8/8/2006, em vigor 45 
dias após a publicação)

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1º a 3º deste arti go, se as circunstân-
cias são as indicadas no § 9º deste arti go, aumenta-se a pena em 1/3 
(um terço). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.886, de 17/7/2004)

§ 11. Na hipótese do § 9º deste arti go, a pena será aumentada de um 
terço se o crime for cometi do contra pessoa portadora de defi ciência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006, publicada no 
DOU de 8/8/2006, em vigor 45 dias após a publicação)

§ 12. Se a lesão for prati cada contra autoridade ou agente descrito 
nos arts. 142 e 144 da Consti tuição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro 
ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, 
a pena é aumentada de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.142, de 6/7/2015)

§ 13. Se a lesão for prati cada contra a mulher, por razões da condição 
do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 deste Código:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos). (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 14.188, de 28/7/2021)

CAPÍTULO III

DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo de contágio venéreo 

Art. 130. Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer ato 
libidinoso, a contágio de molésti a venérea, de que sabe ou deve saber 
que está contaminado: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

§ 1º Se é intenção do agente transmiti r a molésti a: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º Somente se procede mediante representação. 

Perigo de contágio de molésti a grave 

Art. 131. Prati car, com o fi m de transmiti r a outrem molésti a grave de 
que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Perigo para a vida ou saúde de outrem 

Art. 132. Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e iminen-
te: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não consti tui cri-
me mais grave. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se a 
exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do trans-
porte de pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos 
de qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998)

Abandono de incapaz 

Art. 133. Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vigilân-
cia ou autoridade, e, por qualquer moti vo, incapaz de defender-se dos 
riscos resultantes do abandono: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos. 

§ 1º Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 
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§ 2º Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Aumento de pena 

§ 3º As penas cominadas neste arti go aumentam-se de um terço: 

I - se o abandono ocorre em lugar ermo; 

II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor 
ou curador da víti ma;

III - se a víti ma é maior de 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em 
vigor 90 dias após a publicação)

Exposição ou abandono de recém-nascido 

Art. 134. Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar desonra 
própria: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 2º Se resulta a morte: 

Pena - detenção, de dois a seis anos. 

Omissão de socorro 

Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem 
risco pessoal, a criança abandonada ou extraviada, ou a pessoa invá-
lida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não 
pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão re-
sulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a morte. 

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergencial 
(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012)

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer 
garanti a, bem como o preenchimento prévio de formulários admi-
nistrati vos, como condição para o atendimento médico-hospitalar 
emergencial: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negati va de 
atendimento resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo se 

resulta a morte. (Arti go acrescido pela Lei nº 12.653, de 28/5/2012)

Maus tratos 

Art. 136. Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua autorida-
de, guarda ou vigilância, para fi m de educação, ensino, tratamento ou 
custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensáveis, 
quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abusan-
do de meios de correção ou disciplina: 

 Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa. 

§ 1º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:

Pena - reclusão, de um a quatro anos. 

§ 2º Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é prati cado contra 
pessoa menor de catorze anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.069, 
de 13/7/1990, publicada no DOU de 16/7/1990, em vigor 90 dias 
após a publicação)

CAPÍTULO IV

DA RIXA

Rixa

Art. 137. Parti cipar de rixa, salvo para separar os contendores: 

Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa. 

Parágrafo único. Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza grave, 
aplica-se, pelo fato da parti cipação na rixa, a pena de detenção, de 
seis meses a dois anos. 

CAPÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA A HONRA

Calúnia

Art. 138. Caluniar alguém, imputando-lhe falsamente fato defi nido 
como crime: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem, sabendo falsa a imputação, a 
propala ou divulga. 

§ 2º É punível a calúnia contra os mortos. 
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Exceção da verdade 

§ 3º Admite-se a prova da verdade, salvo: 

I - se, consti tuindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido 
não foi condenado por sentença irrecorrível; 

II - se o fato é imputado a qualquer das pessoas indicadas no nº I do 
art. 141; 

III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi 
absolvido por sentença irrecorrível. 

Difamação

Art. 139. Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputa-
ção: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Exceção da verdade 

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se o ofen-
dido é funcionário público e a ofensa é relati va ao exercício de suas 
funções. 

Injúria

Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena: 

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a 
injúria; 

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria. 

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua 
natureza ou pelo meio empregado, se considerem aviltantes: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

§ 3º Se a injúria consiste na uti lização de elementos referentes a 
raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou 
portadora de defi ciência: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 
13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, 
publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação)

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 
9.459, de 13/5/1997)

Disposições comuns 

Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um 
terço, se qualquer dos crimes é cometi do: 

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo es-
trangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulga-
ção da calúnia, da difamação ou da injúria;

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de defi -
ciência, exceto no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, 
de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias 
após a publicação)

§ 1º Se o crime é cometi do mediante paga ou promessa de recom-
pensa, aplica-se a pena em dobro. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019)

§ 2º Se o crime é cometi do ou divulgado em quaisquer modalidades 
das redes sociais da rede mundial de computadores, aplica-se em tri-
plo a pena. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 
13.964, de 24/12/2019, manti do pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021)

Exclusão do crime 

Art. 142. Não consti tuem injúria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou 
por seu procurador; 

II - a opinião desfavorável da críti ca literária, ar� sti ca ou cien� fi ca, 
salvo quando inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emiti do por funcionário público, em apre-
ciação ou informação que preste no cumprimento de dever do o� cio. 

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela 
difamação quem lhe dá publicidade. 

Retratação

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente 
da calúnia ou da difamação, fi ca isento de pena. 

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha prati cado a 
calúnia ou a difamação uti lizando-se de meios de comunicação, a 
retratação dar-se-á, se assim desejar o ofendido, pelos mesmos meios 
em que se prati cou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
13.188, de 11/11/2015)

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difa-
mação ou injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em 
juízo. Aquele que se recusa a dá-las ou, a critério do juiz, não as dá 
sati sfatórias, responde pela ofensa. 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  259

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede 
mediante queixa, salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência 
resulta lesão corporal. 

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justi -
ça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante 
representação do ofendido, no caso do inciso II do mesmo arti go, 
bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009)

CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL

Seção I

Dos crimes contra a liberdade pessoal

Constrangimento ilegal 

Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, 
ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capaci-
dade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que 
ela não manda: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Aumento de pena 

§ 1º As penas aplicam-se cumulati vamente e em dobro, quando, para 
a execução do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego 
de armas. 

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à 
violência. 

§ 3º Não se compreendem na disposição deste arti go: 

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consenti mento do pacien-
te ou de seu representante legal, se justi fi cada por iminente perigo de 
vida; 

II - a coação exercida para impedir suicídio. 

Ameaça

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer 
outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação. 

Perseguição

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021)

Art. 147-A. Perseguir alguém, reiteradamente e por qualquer meio, 
ameaçando-lhe a integridade � sica ou psicológica, restringindo-lhe a 
capacidade de locomoção ou, de qualquer forma, invadindo ou per-
turbando sua esfera de liberdade ou privacidade.

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

§ 1º A pena é aumentada de metade se o crime é cometi do:

I - contra criança, adolescente ou idoso;

II - contra mulher por razões da condição de sexo feminino, nos ter-
mos do § 2º-A do art. 121 deste Código;

III - mediante concurso de 2 (duas) ou mais pessoas ou com o empre-
go de arma.

§ 2º As penas deste arti go são aplicáveis sem prejuízo das correspon-
dentes à violência.

§ 3º Somente se procede mediante representação. (Arti go acrescido 
pela Lei nº 14.132, de 31/3/2021)

Violência psicológica contra a mulher

(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.188, de 28/7/2021)

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher que a prejudique e 
perturbe seu pleno desenvolvimento ou que vise a degradar ou a 
controlar suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
chantagem, ridicularização, limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que cause prejuízo à sua saúde psicológica e autodetermi-
nação:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a con-
duta não consti tui crime mais grave. (Arti go acrescido pela Lei nº 
14.188, de 28/7/2021)

Seqüestro e cárcere privado 

Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou 
cárcere privado: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos: 

I - se a víti ma é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro 
do agente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

II - se o crime é prati cado mediante internação da víti ma em casa de 
saúde ou hospital; 

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias; 
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IV - se o crime é prati cado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

V - se o crime é prati cado com fi ns libidinosos. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

§ 2º Se resulta à víti ma, em razão de maus tratos ou da natureza da 
detenção, grave sofrimento � sico ou moral: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer sub-
metendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exausti va, quer sujei-
tando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por 
qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o 
empregador ou preposto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspon-
dente à violência. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 
10.803, de 11/12/2003)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do traba-
lhador, com o fi m de retê-lo no local de trabalho; 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 
documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fi m de retê-
-lo no local de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.803, de 
11/12/2003)

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometi do: 

I - contra criança ou adolescente; 

II - por moti vo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003)

Tráfi co de pessoas (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.344, de 
6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a 
publicação)

Art. 149-A. Agenciar, aliciar, recrutar, transportar, transferir, comprar, 
alojar ou acolher pessoa, mediante grave ameaça, violência, coação, 
fraude ou abuso, com a fi nalidade de:

I - remover-lhe órgãos, tecidos ou partes do corpo;

II - submetê-la a trabalho em condições análogas à de escravo;

III - submetê-la a qualquer ti po de servidão;

IV - adoção ilegal; ou

V - exploração sexual.

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

§ 1º A pena é aumentada de um terço até a metade se: 

I - o crime for cometi do por funcionário público no exercício de suas 
funções ou a pretexto de exercê-las; 

II - o crime for cometi do contra criança, adolescente ou pessoa idosa 
ou com defi ciência; 

III - o agente se prevalecer de relações de parentesco, domésti cas, de 
coabitação, de hospitalidade, de dependência econômica, de autori-
dade ou de superioridade hierárquica inerente ao exercício de empre-
go, cargo ou função; ou 

IV - a víti ma do tráfi co de pessoas for reti rada do território nacional. 

§ 2º A pena é reduzida de um a dois terços se o agente for primário 
e não integrar organização criminosa. (Arti go acrescido pela Lei nº 
13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 7/10/2016, em vigor 45 
dias após a publicação)

Seção II

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio

Violação de domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandesti na ou astuciosamente, ou 
contra a vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa 
alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

§ 1º Se o crime é cometi do durante a noite, ou em lugar ermo, ou 
com o emprego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pes-
soas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspon-
dente à violência. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no DOU 
Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação)

§ 3º Não consti tui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou 
em suas dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efe-
tuar prisão ou outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sen-
do ali prati cado ou na iminência de o ser. 

§ 4º A expressão “casa” compreende: 

I - qualquer comparti mento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coleti va; 

III - comparti mento não aberto ao público, onde alguém exerce pro-
fi ssão ou ati vidade.
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§ 5º Não se compreendem na expressão “casa”: 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coleti va, en-
quanto aberta, salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

Seção III

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência

Violação de correspondência 

Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência 
fechada, dirigida a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Sonegação ou destruição de correspondência 

§ 1º Na mesma pena incorre: 

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora 
não fechada e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói;

Violação de comunicação telegráfi ca, radioelétrica ou telefônica 

II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou uti liza abusi-
vamente comunicação telegráfi ca ou radioelétrica dirigida a terceiro, 
ou conversação telefônica entre outras pessoas; 

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no nú-
mero anterior; 

IV - quem instala ou uti liza estação ou aparelho radioelétrico, sem 
observância de disposição legal. 

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem. 

§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço 
postal, telegráfi co, radioelétrico ou telefônico: 

Pena - detenção, de um a três anos. 

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do 
§ 1º, nº IV, e do § 3º. 

Correspondência comercial 

Art. 152. Abusar da condição de sócio ou empregado de estabele-
cimento comercial ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, 
sonegar, subtrair ou suprimir correspondência, ou revelar a estranho 
o seu conteúdo: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação. 

Seção IV

Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos

Divulgação de segredo

Art. 153. Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento 
parti cular ou de correspondência confi dencial, de que é desti natário 
ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem: 

Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa.

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no 
DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 1º-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, 
assim defi nidas em lei, conti das ou não nos sistemas de informações 
ou banco de dados da Administração Pública.

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 2º Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação 
penal será incondicionada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação)

Violação do segredo profi ssional 

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciên-
cia em razão de função, ministério, o� cio ou profi ssão, e cuja revela-
ção possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação. 

Invasão de dispositi vo informáti co (Nome jurídico acrescido pela Lei 
nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 
120 dias após a publicação)

Art. 154-A. Invadir dispositi vo informáti co de uso alheio, conectado 
ou não à rede de computadores, com o fi m de obter, adulterar ou 
destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita 
do usuário do dispositi vo ou de instalar vulnerabilidades para obter 
vantagem ilícita: (“Caput” do arti go acrescido pela Lei nº 12.737, 
de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 
27/5/2021)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena acrescida 
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pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei 
nº 14.155, de 27/5/2021)

§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende 
ou difunde dispositi vo ou programa de computador com o intuito de 
permiti r a práti ca da conduta defi nida no caput. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, 
em vigor 120 dias após a publicação)

§ 2º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se da 
invasão resulta prejuízo econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, 
de 27/5/2021)

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações 
eletrônicas privadas, segredos comerciais ou industriais, informações 
sigilosas, assim defi nidas em lei, ou o controle remoto não autorizado 
do dispositi vo invadido: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena acrescida 
pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, e com nova redação dada pela Lei 
nº 14.155, de 27/5/2021)

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se 
houver divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qual-
quer � tulo, dos dados ou informações obti dos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, 
em vigor 120 dias após a publicação)

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for prati ca-
do contra:

I - Presidente da República, governadores e prefeitos;

II - Presidente do Supremo Tribunal Federal;

III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Assembleia Legislati va de Estado, da Câmara Legislati va do Distrito 
Federal ou de Câmara Municipal; ou

IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, es-
tadual, municipal ou do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 
120 dias após a publicação)

Ação penal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação)

Art. 154-B. Nos crimes defi nidos no art. 154-A, somente se procede 
mediante representação, salvo se o crime é cometi do contra a ad-
ministração pública direta ou indireta de qualquer dos Poderes da 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra empresas 
concessionárias de serviços públicos. (Arti go acrescido pela Lei nº 
12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 
120 dias após a publicação)

TÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

CAPÍTULO I

DO FURTO

Furto

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é prati cado durante 
o repouso noturno. 

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, 
o juiz pode substi tuir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la 
de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa. 

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra 
que tenha valor econômico. 

Furto qualifi cado 

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é 
cometi do: 

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa; 

II - com abuso de confi ança, ou mediante fraude, escalada ou destre-
za; 

III - com emprego de chave falsa; 

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas. 

§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se 
houver emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause peri-
go comum. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

§ 4º-B. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, 
se o furto mediante fraude é cometi do por meio de dispositi vo ele-
trônico ou informáti co, conectado ou não à rede de computadores, 
com ou sem a violação de mecanismo de segurança ou a uti lização de 
programa malicioso, ou por qualquer outro meio fraudulento análo-
go. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021)

§ 4º-C. A pena prevista no § 4º-B deste arti go, considerada a relevân-
cia do resultado gravoso:

I - aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é 
prati cado mediante a uti lização de servidor manti do fora do território 
nacional;

II - aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é prati cado 
contra idoso ou vulnerável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.155, 
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de 27/5/2021)

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for 
de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Es-
tado ou para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 
24/12/1996)

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração 
for de semovente domesti cável de produção, ainda que abati do ou 
dividido em partes no local da subtração. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.330, de 2/8/2016)

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a 
subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjun-
ta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou em-
prego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

Furto de coisa comum 

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para 
outrem, a quem legiti mamente a detém, a coisa comum: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. 

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor 
não excede a quota a que tem direito o agente. 

CAPÍTULO II

DO ROUBO E DA EXTORSÃO

Roubo

Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, me-
diante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por 
qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, 
emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, afi m de assegurar 
a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para tercei-
ro. 

§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

I - (Revogado pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 

III - se a víti ma está em serviço de transporte de valores e o agente 
conhece tal circunstância;

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transpor-
tado para outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.426, de 24/12/1996)

V - se o agente mantém a víti ma em seu poder, restringindo sua liber-
dade; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

VI - se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

VII -  se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego de arma 
branca; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publica-
da na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a 
publicação)

§ 2º-A. A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): 

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; 

II - se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o em-
prego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

§ 2º-B. Se a violência ou grave ameaça é exercida com emprego 
de arma de fogo de uso restrito ou proibido, aplica-se em dobro a 
pena prevista no caput deste arti go. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 
24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

§ 3º Se da violência resulta: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
13.654, de 23/4/2018)

I - lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) 
anos, e multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

II - morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e mul-
ta. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018)

Extorsão

Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e 
com o intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem eco-
nômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Se o crime é cometi do por duas ou mais pessoas, ou com empre-
go de arma, aumenta-se a pena de um terço até metade. 

§ 2º Aplica-se à extorsão prati cada mediante violência o disposto no § 
3º do arti go anterior. 

§ 3º Se o crime é cometi do mediante a restrição da liberdade da 
víti ma, e essa condição é necessária para a obtenção da vantagem 
econômica, a pena é de reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, além da 
multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as penas 
previstas no art. 159, §§ 2º e 3º, respecti vamente. (Parágrafo acresci-
do pela Lei nº 11.923, de 17/4/2009)

Extorsão mediante seqüestro 
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Art. 159. Seqüestrar pessoa com o fi m de obter, para si ou para ou-
trem, qualquer vantagem, como condição ou preço do resgate: 

Pena - reclusão, de oito a quinze anos. (Pena com redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 1º Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) horas, se o se-
qüestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior de 60 (sessenta) anos, 
ou se o crime é cometi do por bando ou quadrilha. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU 
de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação)

Pena - reclusão, de doze a vinte anos. (Pena com redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 2º Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 3º Se resulta a morte: 

Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. (Pena com redação 
dada pela Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 4º Se o crime é cometi do em concurso, o concorrente que o de-
nunciar à autoridade, facilitando a libertação do seqüestrado, terá 
sua pena reduzida de um a dois terços. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 8.072, de 25/7/1990, e com redação dada pela Lei nº 9.269, de 
2/4/1996)

Extorsão indireta 

Art. 160. Exigir ou receber, como garanti a de dívida, abusando da 
situação de alguém, documento que pode dar causa a procedimento 
criminal contra a víti ma ou contra terceiro: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

CAPÍTULO III

DA USURPAÇÃO

Alteração de limites 

Art. 161. Suprimir ou deslocar tapume, marco, ou qualquer outro 
sinal indicati vo de linha divisória, para apropriar-se, no todo ou em 
parte, de coisa imóvel alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 

Usurpação de águas 

I - desvia ou represa, em proveito próprio ou de outrem, águas 

alheias; 

Esbulho possessório 

II - invade, com violência a pessoa ou grave ameaça, ou mediante 
concurso de mais de duas pessoas, terreno ou edi� cio alheio, para o 
fi m de esbulho possessório. 

§ 2º Se o agente usa de violência, incorre também na pena a esta 
cominada. 

§ 3º Se a propriedade é parti cular, e não há emprego de violência, 
somente se procede mediante queixa. 

Supressão ou alteração de marca em animais 

Art. 162. Suprimir ou alterar, indevidamente, em gado ou rebanho 
alheio, marca ou sinal indicati vo de propriedade: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

CAPÍTULO IV

DO DANO

Dano

Art. 163. Destruir, inuti lizar ou deteriorar coisa alheia: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Dano qualifi cado 

Parágrafo único. Se o crime é cometi do: 

I - com violência a pessoa ou grave ameaça; 

II - com emprego de substância infl amável ou explosiva, se o fato não 
consti tui crime mais grave; 

III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de 
Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, so-
ciedade de economia mista ou empresa concessionária de serviços 
públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 7/12/2017)

IV - por moti vo egoísti co ou com prejuízo considerável para a víti ma: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia 
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Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem 
consenti mento de quem de direito, desde que do fato resulte prejuí-
zo: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa. 

Dano em coisa de valor ar� sti co, arqueológico ou histórico 

Art. 165. Destruir, inuti lizar ou deteriorar coisa tombada pela auto-
ridade competente em virtude de valor ar� sti co, arqueológico ou 
histórico: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Alteração de local especialmente protegido 

Art. 166. Alterar, sem licença da autoridade competente, o aspecto de 
local especialmente protegido por lei: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Ação penal 

Art. 167. Nos casos do art. 163, do n. IV do seu parágrafo e do art. 
164, somente se procede mediante queixa. 

CAPÍTULO V

DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Apropriação indébita 

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a 
detenção: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Aumento de pena 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a 
coisa: 

I - em depósito necessário; 

II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 
testamenteiro ou depositário judicial; 

III - em razão de o� cio, emprego ou profi ssão. 

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei 

nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 
dias após a publicação)

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições 
recolhidas dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do 
arti go acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU 
de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de: 

I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância desti -
nada à previdência social que tenha sido descontada de pagamento 
efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham 
integrado despesas contábeis ou custos relati vos à venda de produtos 
ou à prestação de serviços;

III - pagar bene� cio devido a segurado, quando as respecti vas cotas 
ou valores já ti verem sido reembolsados à empresa pela previdência 
social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publica-
da no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 2º É exti nta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, 
confessa e efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou 
valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma 
defi nida em lei ou regulamento, antes do início da ação fi scal. (Pará-
grafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a 
de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - tenha promovido, após o início da ação fi scal e antes de oferecida a 
denúncia, o pagamento da contribuição social previdenciária, inclusi-
ve acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual 
ou inferior àquele estabelecido pela previdência social, administra-
ti vamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas exe-
cuções fi scais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste arti go não se aplica aos casos 
de parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, 
seja superior àquele estabelecido, administrati vamente, como sendo 
o mínimo para o ajuizamento de suas execuções fi scais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018)

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natu-
reza 

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por 
erro, caso fortuito ou força da natureza: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre: 
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Apropriação de tesouro 

I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em 
parte, da quota a que tem direito o proprietário do prédio; 

Apropriação de coisa achada 

II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcial-
mente, deixando de resti tuí-la ao dono ou legíti mo possuidor ou de 
entregá-la à autoridade competente, dentro do prazo de quinze dias. 

Art. 170. Nos crimes previstos neste capítulo, aplica-se o disposto no 
art. 155, § 2º.

CAPÍTULO VI

DO ESTELIONATO E OUTRAS FRAUDES

Estelionato 

 Art. 171. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo 
alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante arti � cio, 
ardil, ou qualquer outro meio fraudulento: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

§ 1º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor o prejuízo, o juiz 
pode aplicar a pena conforme o disposto no art. 155, § 2º. 

§ 2º Nas mesmas penas incorre quem: 

Disposição de coisa alheia como própria 

I - vende, permuta, dá em pagamento, em locação ou em garanti a 
coisa alheia como própria; 

Alienação ou oneração fraudulenta de coisa própria 

II - vende, permuta, dá em pagamento ou em garanti a coisa própria 
inalienável, gravada de ônus ou liti giosa, ou imóvel que prometeu 
vender a terceiro, mediante pagamento em prestações, silenciando 
sobre qualquer dessas circunstâncias;

Defraudação de penhor 

III - defrauda, mediante alienação não consenti da pelo credor ou por 
outro modo, a garanti a pignora� cia, quando tem a posse do objeto 
empenhado; 

Fraude na entrega de coisa 

IV - defrauda substância, qualidade ou quanti dade de coisa que deve 
entregar a alguém; 

Fraude para recebimento de indenização ou valor de seguro 

V - destrói, total ou parcialmente, ou oculta coisa própria, ou lesa o 
próprio corpo ou a saúde, ou agrava as conseqüências da lesão ou 
doença, com o intuito de haver indenização ou valor de seguro;

Fraude no pagamento por meio de cheque 

VI - emite cheque, sem sufi ciente provisão de fundos em poder do 
sacado, ou lhe frustra o pagamento. 

Fraude eletrônica (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 14.155, de 
27/5/2021)

§ 2º-A. A pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, se 
a fraude é cometi da com a uti lização de informações fornecidas pela 
víti ma ou por terceiro induzido a erro por meio de redes sociais, con-
tatos telefônicos ou envio de correio eletrônico fraudulento, ou por 
qualquer outro meio fraudulento análogo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 14.155, de 27/5/2021)

§ 2º-B. A pena prevista no § 2º-A deste arti go, considerada a rele-
vância do resultado gravoso, aumenta-se de 1/3 (um terço) a 2/3 
(dois terços), se o crime é prati cado mediante a uti lização de servidor 
manti do fora do território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
14.155, de 27/5/2021)

§ 3º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometi do em de-
trimento de enti dade de direito público ou de insti tuto de economia 
popular, assistência social ou benefi cência. 

Estelionato contra idoso ou vulnerável (Nome jurídico acrescido pela 
Lei nº 13.228, de 28/12/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 
14.155, de 27/5/2021)

§ 4º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) ao dobro, se o crime é co-
meti do contra idoso ou vulnerável, considerada a relevância do resul-
tado gravoso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.228, de 28/12/2015, 
e com nova redação dada pela Lei nº 14.155, de 27/5/2021)

§ 5º Somente se procede mediante representação, salvo se a víti ma 
for:

I - a Administração Pública, direta ou indireta;

II - criança ou adolescente;

III - pessoa com defi ciência mental; ou

IV - maior de 70 (setenta) anos de idade ou incapaz. (Parágrafo acres-
cido pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do 
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DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Duplicata simulada 

Art. 172. Emiti r fatura, duplicata ou nota de venda que não corres-
ponda à mercadoria vendida, em quanti dade ou qualidade, ou ao 
serviço prestado. (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 
8.137, de 27/12/1990)

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com 
redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá aquele que falsifi car ou 
adulterar a escrituração do Livro de Registro de Duplicatas. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº  5.474, de 18/7/1968, publicada no DOU 
de 19/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação)

Abuso de incapazes 

Art. 173. Abusar, em proveito próprio ou alheio, de necessidade, pai-
xão ou inexperiência de menor, ou da alienação ou debilidade mental 
de outrem, induzindo qualquer deles à práti ca de ato susce� vel de 
produzir efeito jurídico, em prejuízo próprio ou de terceiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Induzimento a especulação 

Art. 174. Abusar, em proveito próprio ou alheio, da inexperiência ou 
da simplicidade ou inferioridade mental de outrem, induzindo-o à 
práti ca de jogo ou aposta, ou à especulação com � tulos ou mercado-
rias, sabendo ou devendo saber que a operação é ruinosa: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Fraude no comércio 

Art. 175. Enganar, no exercício de ati vidade comercial, o adquirente 
ou consumidor: 

I - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsifi cada ou 
deteriorada; 

II - entregando uma mercadoria por outra: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1º Alterar em obra que lhe é encomendada a qualidade ou o peso 
de metal ou substi tuir, no mesmo caso, pedra verdadeira por falsa ou 
por outra de menor valor; vender pedra falsa por verdadeira; vender, 
como precioso, metal de outra qualidade: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

§ 2º É aplicável o disposto no art. 155, § 2º. 

 Outras fraudes 

Art. 176. Tomar refeição em restaurante, alojar-se em hotel ou uti li-
zar-se de meio de transporte sem dispor de recursos para efetuar o 
pagamento: 

Pena - detenção de quinze dias a dois meses, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante representação, e o 
juiz pode, conforme as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. 

Fraudes e abusos na fundação ou administração de sociedade por 
ações 

Art. 177. Promover a fundação de sociedade por ações, fazendo, em 
prospecto ou em comunicação ao público ou à assembléia, afi rmação 
falsa sobre a consti tuição da sociedade, ou ocultando fraudulenta-
mente fato a ela relati vo: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, se o fato não consti tui 
crime contra a economia popular. 

§ 1º Incorrem na mesma pena, se o fato não consti tui crime contra a 
economia popular: 

I - o diretor, o gerente ou o fi scal de sociedade por ações, que, em 
prospecto, relatório, parecer, balanço ou comunicação ao público ou 
à assembléia, faz afi rmação falsa sobre as condições econômicas da 
sociedade, ou oculta fraudulentamente, no todo ou em parte, fato a 
elas relati vo; 

II - o diretor, o gerente ou o fi scal que promove, por qualquer arti � cio, 
falsa cotação das ações ou de outros � tulos da sociedade; 

III - o diretor ou o gerente que toma emprésti mo à sociedade ou usa, 
em proveito próprio ou de terceiro, dos bens ou haveres sociais, sem 
prévia autorização da assembléia geral; 

IV - o diretor ou o gerente que compra ou vende, por conta da socie-
dade, ações por ela emiti das, salvo quando a lei o permite; 

V - o diretor ou o gerente que, como garanti a de crédito social, aceita 
em penhor ou em caução ações da própria sociedade; 

VI - o diretor ou o gerente que, na falta de balanço, em desacordo 
com este, ou mediante balanço falso, distribui lucros ou dividendos 
fi c� cios; 

VII - o diretor, o gerente ou o fi scal que, por interposta pessoa, ou 
conluiado com acionista, consegue a aprovação de conta ou parecer; 

VIII - o liquidante, nos casos dos ns. I, II, III, IV, V e VII; 

 IX - o representante da sociedade anônima estrangeira, autorizada a 
funcionar no país, que prati ca os atos mencionados nos ns. I e II, ou 
dá falsa informação ao Governo. 

§ 2º Incorre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, 
o acionista que, afi m de obter vantagem para si ou para outrem, ne-
gocia o voto nas deliberações de assembléia geral. 
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Emissão irregular de conhecimento de depósito ou “warrant” 

Art. 178. Emiti r conhecimento de depósito ou warrant, em desacordo 
com disposição legal: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Fraude à execução 

Art. 179. Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou 
danifi cando bens, ou simulando dívidas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único. Somente se procede mediante queixa. 

CAPÍTULO VII

DA RECEPTAÇÃO

Receptação 

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em pro-
veito próprio ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou in-
fl uir para que terceiro, de boa-fé, a adquira, receba ou oculte:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do arti go 
com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

Receptação qualifi cada (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 
9.426, de 24/12/1996, reti fi cada no DOU de 15/1/1997)

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 
desmontar, montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer 
forma uti lizar, em proveito próprio ou alheio, no exercício de ati vi-
dade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto de 
crime:

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

§ 2º Equipara-se à ati vidade comercial, para efeito do parágrafo an-
terior, qualquer forma de comércio irregular ou clandesti no, inclusive 
o exercido em residência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
9.426, de 24/12/1996)

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela despro-
porção entre o valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, 
deve presumir-se obti da por meio criminoso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de 
pena o autor do crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967,  com redação dada pela Lei nº 9.426, 

de 24/12/1996)

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, ten-
do em consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na 
receptação dolosa aplica-se o disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Dis-
trito Federal, de Município ou de autarquia, fundação pública, empre-
sa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária 
de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no caput 
deste arti go. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, e 
com redação dada pela Lei nº 13.531, de 7/12/2017)

Receptação de animal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.330, de 
2/8/2016)

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em 
depósito ou vender, com a fi nalidade de produção ou de comerciali-
zação, semovente domesti cável de produção, ainda que abati do ou 
dividido em partes, que deve saber ser produto de crime:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Arti go acrescido 
pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016)

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previs-
tos neste � tulo, em prejuízo: 

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal; 

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legíti mo ou 
ilegíti mo, seja civil ou natural. 

Art. 182. Somente se procede mediante representação, se o crime 
previsto neste � tulo é cometi do em prejuízo: 

I - do cônjuge desquitado ou judicialmente separado; 

II - de irmão, legíti mo ou ilegíti mo; 

III - de ti o ou sobrinho, com quem o agente coabita. 

Art. 183. Não se aplica o disposto nos dois arti gos anteriores: 

I - se o crime é de roubo ou de extorsão, ou, em geral, quando haja 
emprego de grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - ao estranho que parti cipa do crime; 

III - se o crime é prati cado contra pessoa com idade igual ou supe-
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rior a 60 (sessenta) anos. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 
1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após 
a publicação)

TÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE INTELECTUAL

Violação de direito autoral 

Art. 184. Violar direitos de autor e os que lhe são conexos: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa. (“Caput” 
do arti go com redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publi-
cada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

§ 1º Se a violação consisti r em reprodução total ou parcial, com intui-
to de lucro direto ou indireto, por qualquer meio ou processo, de obra 
intelectual, interpretação, execução ou fonograma, sem autorização 
expressa do autor, do arti sta intérprete ou executante, do produtor, 
conforme o caso, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo 
único transformado em § 1º pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com 
redação dada pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 
2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

§ 2º Na mesma pena do § 1º incorre quem, com o intuito de lucro 
direto ou indireto, distribui, vende, expõe à venda, aluga, introduz 
no País, adquire, oculta, tem em depósito, original ou cópia de obra 
intelectual ou fonograma reproduzido com violação do direito de 
autor, do direito de arti sta intérprete ou executante ou do direito do 
produtor de fonograma, ou, ainda, aluga original ou cópia de obra 
intelectual ou fonograma, sem a expressa autorização dos ti tulares 
dos direitos ou de quem os represente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela Lei nº 10.695, de 
1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a 
publicação)

§ 3º Se a violação consisti r no oferecimento ao público, mediante 
cabo, fi bra óti ca, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que per-
mita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la 
em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula 
a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização 
expressa, conforme o caso, do autor, do arti sta intérprete ou execu-
tante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 8.635, de 16/3/1993, e com redação dada pela 
Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em 
vigor 30 dias após a publicação)

§ 4º O disposto nos §§ 1º, 2º e 3º não se aplica quando se tratar de 

exceção ou limitação ao direito de autor ou os que lhe são conexos, 
em conformidade com o previsto na Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro 
de 1998, nem a cópia de obra intelectual ou fonograma, em um só 
exemplar, para uso privado do copista, sem intuito de lucro direto ou 
indireto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publi-
cada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

Usurpação de nome ou pseudônimo alheio 

Art. 185. (Revogado pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 
DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

Art. 186. Procede-se mediante: (“Caput” do arti go com redação dada 
pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em 
vigor 30 dias após a publicação)

I - queixa, nos crimes previstos no caput do art. 184; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em 
vigor 30 dias após a publicação)

II - ação penal pública incondicionada, nos crimes previstos nos §§ 1º 
e 2º do art. 184; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, 
publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

III - ação penal pública incondicionada, nos crimes cometi dos em 
desfavor de enti dades de direito público, autarquia, empresa pública, 
sociedade de economia mista ou fundação insti tuída pelo Poder Pú-
blico; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 1º/7/2003, publicada no 
DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a publicação)

IV - ação penal pública condicionada à representação, nos crimes 
previstos no § 3º do art. 184. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.695, de 
1º/7/2003, publicada no DOU de 2/7/2003, em vigor 30 dias após a 
publicação)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO

Violação de privilégio de invenção

Art. 187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Falsa atribuição de privilégio

Art. 188. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Usurpação ou indevida exploração de modelo ou desenho privilegia-
do



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  270

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Art. 189. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Falsa declaração de depósito em modelo ou desenho

Art. 190. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Art. 191. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Violação do direito de marca

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Uso indevido de armas, brasões e disti nti vos públicos

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Marca com falsa indicação de procedência

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL

Concorrência desleal

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996, publicada no 
DOU de 15/5/1996, em vigor 1 ano após a publicação)

TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho 

Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, o� cio, profi ssão ou indústria, ou a 
trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determina-
dos dias: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a parti ci-
par de parede ou paralisação de ati vidade econômica: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem 
violenta 

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, 
a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não 
adquirir de outrem matéria prima ou produto industrial ou agrícola: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 

Atentado contra a liberdade de associação 

Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a 
parti cipar ou deixar de parti cipar de determinado sindicato ou asso-
ciação profi ssional: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 

Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da or-
dem 

Art. 200. Parti cipar de suspensão ou abandono coleti vo de trabalho, 
prati cando violência contra pessoa ou contra coisa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 

Parágrafo único. Para que se considere coleti vo o abandono de traba-
lho é indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados. 

Paralisação de trabalho de interesse coleti vo 

Art. 201. Parti cipar de suspensão ou abandono coleti vo de trabalho, 
provocando a interrupção de obra pública ou serviço de interesse 
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coleti vo: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabota-
gem 

Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou 
agrícola, com o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do 
trabalho, ou com o mesmo fi m danifi car o estabelecimento ou as 
coisas nele existentes ou delas dispor: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Frustração de direito assegurado por lei trabalhista 

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado 
pela legislação do trabalho: 

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena cor-
respondente à violência. (Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, 
de 29/12/1998)

§ 1º Na mesma pena incorre quem: 

I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado esta-
belecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em virtu-
de de dívida; 

II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, 
mediante coação ou por meio da retenção de seus documentos 
pessoais ou contratuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 
29/12/1998)

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a víti ma é me-
nor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de de-
fi ciência � sica ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 
29/12/1998)

Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho 

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relati -
va à nacionalização do trabalho: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 

Exercício de ati vidade com infração de decisão administrati va 

Art. 205. Exercer ati vidade, de que está impedido por decisão admi-
nistrati va: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Aliciamento para o fi m de emigração 

Art. 206. Recrutar trabalhadores, mediante fraude, com o fi m de 
levá-los para território estrangeiro. 

Pena: detenção, de um a três anos e multa. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 8.683, de 15/7/1993)

Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território 
nacional 

Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fi m de levá-los de uma para 
outra localidade do território nacional: 

Pena - detenção de um a três anos, e multa. (Pena com redação dada 
pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998)

§ 1º Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da 
localidade de execução do trabalho, dentro do território nacional, 
mediante fraude ou cobrança de qualquer quanti a do trabalhador, 
ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local de origem. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998)

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a víti ma é me-
nor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de de-
fi ciência � sica ou mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.777, de 
29/12/1998)

TÍTULO V

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E 

CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO

Ultraje a culto e impedimento ou perturbação de ato a ele relati vo 

Art. 208. Escarnecer de alguém publicamente, por moti vo de crença 
ou função religiosa; impedir ou perturbar cerimônia ou práti ca de cul-
to religioso; vilipendiar publicamente ato ou objeto de culto religioso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência, a pena é aumentada de 
um terço, sem prejuízo da correspondente à violência. 

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS
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Impedimento ou perturbação de cerimônia funerária 

Art. 209. Impedir ou perturbar enterro ou cerimônia funerária: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Parágrafo único. Se há emprego de violência a pena é aumentada de 
um terço, sem prejuízo da correspondente à violência.

Violação de sepultura 

Art. 210. Violar ou profanar sepultura ou urna funerária: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Destruição, subtração ou ocultação de cadáver 

Art. 211. Destruir, subtrair ou ocultar cadáver ou parte dele: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Vilipêndio a cadáver 

Art. 212. Vilipendiar cadáver ou suas cinzas: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

TÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

(Denominação do � tulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

Estupro

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a 
ter conjunção carnal ou a prati car ou permiti r que com ele se prati que 
outro ato libidinoso:

Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 1º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a 
víti ma é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 2º Se da conduta resulta morte:

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Atentado violento ao pudor 

Art. 214. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Violação sexual mediante fraude (Nome jurídico com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Art. 215. Ter conjunção carnal ou prati car outro ato libidinoso com 
alguém, mediante fraude ou outro meio que impeça ou difi culte a 
livre manifestação de vontade da víti ma:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos.

Parágrafo único. Se o crime é cometi do com o fi m de obter vantagem 
econômica, aplica-se também multa. (Arti go com redação dada pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Importunação sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.718, de 
24/9/2018)

Art. 215-A. Prati car contra alguém e sem a sua anuência ato libidinoso 
com o objeti vo de sati sfazer a própria lascívia ou a de terceiro:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o ato não consti tui 
crime mais grave. (Arti go acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

Atentado ao pudor mediante fraude 

Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Assédio sexual (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.224, de 
15/5/2001)

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de 
superior hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de empre-
go, cargo ou função.

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do arti go acresci-
do pela Lei nº 10.224, de 15/5/2001)

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001)

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a víti ma é menor de 18 
(dezoito) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)
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CAPÍTULO I-A

DA EXPOSIÇÃO DA INTIMIDADE SEXUAL

(Capítulo acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018)

Registro não autorizado da inti midade sexual (Nome jurídico acresci-
do pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018)

Art. 216-B. Produzir, fotografar, fi lmar ou registrar, por qualquer meio, 
conteúdo com cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter 
ínti mo e privado sem autorização dos parti cipantes:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem realiza montagem em 
fotografi a, vídeo, áudio ou qualquer outro registro com o fi m de in-
cluir pessoa em cena de nudez ou ato sexual ou libidinoso de caráter 
ínti mo. (Arti go acrescido pela Lei nº 13.772, de 19/12/2018)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

Sedução

Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

Estupro de vulnerável (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou prati car outro ato libidinoso com 
menor de 14 (catorze) anos: 

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos. (“Caput” do arti go 
acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 1º Incorre na mesma pena quem prati ca as ações descritas no caput 
com alguém que, por enfermidade ou defi ciência mental, não tem o 
necessário discernimento para a práti ca do ato, ou que, por qualquer 
outra causa, não pode oferecer resistência. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 2º (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 3º Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 4º Se da conduta resulta morte: 

Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 5º As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste arti go apli-
cam-se independentemente do consenti mento da víti ma ou do fato 
de ela ter manti do relações sexuais anteriormente ao crime. (Parágra-
fo acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

Corrupção de menores 

Art. 218. Induzir alguém menor de 14 (catorze) anos a sati sfazer a 
lascívia de outrem:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

Sati sfação de lascívia mediante presença de criança ou adolescente 
(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Art. 218-A. Prati car, na presença de alguém menor de 14 (catorze) 
anos, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidi-
noso, a fi m de sati sfazer lascívia própria ou de outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Favorecimento da prosti tuição ou de outra forma de exploração se-
xual de criança ou adolescente ou de vulnerável (Nome jurídico acres-
cido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação dada pela Lei nº 
12.978, de 21/5/2014)

Art. 218-B. Submeter, induzir ou atrair à prosti tuição ou outra forma 
de exploração sexual alguém menor de 18 (dezoito) anos ou que, por 
enfermidade ou defi ciência mental, não tem o necessário discerni-
mento para a práti ca do ato, facilitá-la, impedir ou difi cultar que a 
abandone: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

§ 1º Se o crime é prati cado com o fi m de obter vantagem econômica, 
aplica-se também multa. 

§ 2º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem prati ca conjunção carnal ou outro ato libidinoso com alguém 
menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos na situação des-
crita no caput deste arti go; 

II - o proprietário, o gerente ou o responsável pelo local em que se 
verifi quem as práti cas referidas no caput deste arti go. 

§3º Na hipótese do inciso II do § 2º, consti tui efeito obrigatório da 
condenação a cassação da licença de localização e de funciona-
mento do estabelecimento. (Arti go acrescido pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)
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Divulgação de cena de estupro ou de cena de estupro de vulnerável, 
de cena de sexo ou de pornografi a (Nome jurídico acrescido pela Lei 
nº 13.718, de 24/9/2018)

Art. 218-C. Oferecer, trocar, disponibilizar, transmiti r, vender ou expor 
à venda, distribuir, publicar ou divulgar, por qualquer meio - inclusive 
por meio de comunicação de massa ou sistema de informáti ca ou 
telemáti ca -, fotografi a, vídeo ou outro registro audiovisual que con-
tenha cena de estupro ou de estupro de vulnerável ou que faça apolo-
gia ou induza a sua práti ca, ou, sem o consenti mento da víti ma, cena 
de sexo, nudez ou pornografi a:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o fato não consti tui 
crime mais grave.

Aumento de pena

§ 1º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços) se o 
crime é prati cado por agente que mantém ou tenha manti do relação 
ínti ma de afeto com a víti ma ou com o fi m de vingança ou humilha-
ção.

Exclusão de ilicitude

§ 2º Não há crime quando o agente prati ca as condutas descritas no 
caput deste arti go em publicação de natureza jornalísti ca, cien� fi ca, 
cultural ou acadêmica com a adoção de recurso que impossibilite a 
identi fi cação da víti ma, ressalvada sua prévia autorização, caso seja 
maior de 18 (dezoito) anos. (Arti go acrescido pela Lei nº 13.718, de 
24/9/2018)

CAPÍTULO III

DO RAPTO

Rapto violento ou mediante fraude 

Art. 219. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

Rapto consensual 

Art. 220. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

Diminuição de pena 

Art. 221. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

Concurso de rapto e outro crime 

Art. 222. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Formas qualifi cadas 

Art. 223. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Presunção de violência 

Art. 224. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Ação penal

Art. 225. Nos crimes defi nidos nos Capítulos I e II deste Título, proce-
de-se mediante ação penal pública incondicionada. (“Caput” do arti go 
com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

Aumento de pena 

Art. 226. A pena é aumentada: (“Caput” do arti go com redação dada 
pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

I - de quarta parte, se o crime é cometi do com o concurso de 2 (duas) 
ou mais pessoas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 
28/3/2005)

II -  de metade, se o agente é ascendente, padrasto ou madrasta, ti o, 
irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, preceptor ou emprega-
dor da víti ma ou por qualquer outro � tulo ti ver autoridade sobre ela; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

III - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o crime é prati cado:

Estupro coleti vo

a) mediante concurso de 2 (dois) ou mais agentes;

Estupro correti vo

b) para controlar o comportamento social ou sexual da víti ma. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

CAPÍTULO V

DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOA PARA FIM DE PROSTITUI-
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ÇÃO OU OUTRA FORMA DE EXPLORAÇÃO SEXUAL

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

Mediação para servir a lascívia de outrem 

Art. 227. Induzir alguém a sati sfazer a lascívia de outrem:

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 1º Se a víti ma é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, 
ou se o agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou compa-
nheiro, irmão, tutor ou curador ou pessoa a quem esteja confi ada 
para fi ns de educação, de tratamento ou de guarda: (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

§ 2º Se o crime é cometi do com emprego de violência, grave ameaça 
ou fraude: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, além da pena correspondente à 
violência. 

§ 3º Se o crime é cometi do com o fi m de lucro, aplica-se também 
multa. 

Favorecimento da prosti tuição ou outra forma de exploração sexual 
(Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prosti tuição ou outra forma de 
exploração sexual, facilitá-la, impedir ou difi cultar que alguém a aban-
done:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 1º Se o agente é ascendente, padrasto, madrasta, irmão, enteado, 
cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou empregador da 
víti ma, ou se assumiu, por lei ou outra forma, obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 2º Se o crime é cometi do com emprego de violência, grave ameaça 
ou fraude: 

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, além da pena correspondente 
à violência. 

§ 3º Se o crime é cometi do com o fi m de lucro, aplica-se também 
multa. 

Casa de prosti tuição 

Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, estabelecimento 

em que ocorra exploração sexual, haja, ou não, intuito de lucro ou 
mediação direta do proprietário ou gerente: (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Rufi anismo

Art. 230. Tirar proveito da prosti tuição alheia, parti cipando direta-
mente de seus lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, 
por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Se a víti ma é menor de 18 (dezoito) e maior de 14 (catorze) anos 
ou se o crime é cometi do por ascendente, padrasto, madrasta, irmão, 
enteado, cônjuge, companheiro, tutor ou curador, preceptor ou em-
pregador da víti ma, ou por quem assumiu, por lei ou outra forma, 
obrigação de cuidado, proteção ou vigilância:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

§ 2º Se o crime é cometi do mediante violência, grave ameaça, fraude 
ou outro meio que impeça ou difi culte a livre manifestação da vonta-
de da víti ma:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009)

Tráfi co internacional de pessoa para fi m de exploração sexual (Nome 
jurídico com redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Art. 231. (Revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no 
DOU de 7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação)

Tráfi co interno de pessoa para fi m de exploração sexual (Nome jurí-
dico acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e com redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Art. 231-A. (Arti go acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005, e 
revogado pela Lei nº 13.344, de 6/10/2016, publicada no DOU de 
7/10/2016, em vigor 45 dias após a publicação)

Art. 232. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Promoção de migração ilegal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 
dias após a publicação)

Art. 232-A. Promover, por qualquer meio, com o fi m de obter vanta-
gem econômica, a entrada ilegal de estrangeiro em território nacional 
ou de brasileiro em país estrangeiro:
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem promover, por qualquer meio, 
com o fi m de obter vantagem econômica, a saída de estrangeiro do 
território nacional para ingressar ilegalmente em país estrangeiro. 

§ 2º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 1/3 (um terço) se: 

I - o crime é cometi do com violência; ou 

II - a víti ma é submeti da a condição desumana ou degradante. 

§ 3º A pena prevista para o crime será aplicada sem prejuízo das 
correspondentes às infrações conexas. (Arti go acrescido pela Lei nº 
13.445, de 24/5/2017, publicada no DOU de 25/5/2017, em vigor 180 
dias após a publicação)

CAPÍTULO VI

DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR

Ato obsceno 

Art. 233. Prati car ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto 
ao público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Escrito ou objeto obsceno 

Art. 234. Fazer, importar, exportar, adquirir ou ter sob sua guarda, 
para fi m de comércio, de distribuição ou de exposição pública, escrito, 
desenho, pintura, estampa ou qualquer objeto obsceno: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - vende, distribui ou expõe à venda ou ao público qualquer dos obje-
tos referidos neste arti go; 

II - realiza, em lugar público ou acessível ao público, representação 
teatral, ou exibição cinematográfi ca de caráter obsceno, ou qualquer 
outro espetáculo, que tenha o mesmo caráter; 

III - realiza, em lugar público ou acessível ao público, ou pelo rádio, 
audição ou recitação de caráter obsceno. 

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

Aumento de pena (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.015, de 
7/8/2009)

Art. 234-A. Nos crimes previstos neste Título a pena é aumentada: 
(“Caput” do arti go acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

I - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

II - (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

III - de metade a 2/3 (dois terços), se do crime resulta gravidez; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação dada pela 
Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

IV - de 1/3 (um terço) a 2/3 (dois terços), se o agente transmite à víti -
ma doença sexualmente transmissível de que sabe ou deveria saber 
ser portador, ou se a víti ma é idosa ou pessoa com defi ciência. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009, e com redação dada pela 
Lei nº 13.718, de 24/9/2018)

Art. 234-B. Os processos em que se apuram crimes defi nidos neste 
Título correrão em segredo de justi ça. (Arti go acrescido pela Lei nº 
12.015, de 7/8/2009)

Art. 234-C. (VETADO na Lei nº 12.015, de 7/8/2009)

TÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES CONTRA O CASAMENTO

Bigamia

Art. 235. Contrair alguém, sendo casado, novo casamento: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

§ 1º Aquele que, não sendo casado, contrai casamento com pessoa 
casada, conhecendo essa circunstância, é punido com reclusão ou 
detenção, de um a três anos. 

§ 2º Anulado por qualquer moti vo o primeiro casamento, ou o outro 
por moti vo que não a bigamia, considera-se inexistente o crime. 

Induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento 

Art. 236. Contrair casamento, induzindo em erro essencial o outro 
contraente, ou ocultando-lhe impedimento que não seja casamento 
anterior: 
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. A ação penal depende de queixa do contraente 
enganado e não pode ser intentada senão depois de transitar em 
julgado a sentença que, por moti vo de erro ou impedimento, anule o 
casamento. 

Conhecimento prévio de impedimento 

Art. 237. Contrair casamento, conhecendo a existência de impedi-
mento que lhe cause a nulidade absoluta: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Simulação de autoridade para celebração de casamento 

Art. 238. Atribuir-se falsamente autoridade para celebração de casa-
mento: 

Pena - detenção, de um a três anos, se o fato não consti tui crime mais 
grave. 

Simulação de casamento 

Art. 239. Simular casamento mediante engano de outra pessoa: 

Pena - detenção, de um a três anos, se o fato não consti tui elemento 
de crime mais grave. 

Adultério

Art. 240. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA O ESTADO DE FILIAÇÃO

Registro de nascimento inexistente 

Art. 241. Promover no registo civil a inscrição de nascimento inexis-
tente: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

Parto suposto. Supressão ou alteração de direito inerente ao estado 
civil de recém-nascido 

Art. 242. Dar parto alheio como próprio; registrar como seu o fi lho de 
outrem; ocultar recém-nascido ou substi tuí-lo, suprimindo ou alteran-
do direito inerente ao estado civil: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos. 

Parágrafo único. Se o crime é prati cado por moti vo de reconhecida 
nobreza: 

Pena - detenção, de um a dois anos, podendo o juiz deixar de aplicar 
a pena. (Arti go com redação dada pela Lei nº 6.898, de 30/3/1981)

Sonegação de estado de fi liação 

Art. 243. Deixar em asilo de expostos ou outra insti tuição de assistên-
cia fi lho próprio ou alheio, ocultando-lhe a fi liação ou atribuindo-lhe 
outra, com o fi m de prejudicar direito inerente ao estado civil: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR

Abandono material 

Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, 
ou de fi lho menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, 
ou de ascendente inválido ou maior de 60 (sessenta) anos, não lhes 
proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 
de pensão alimen� cia judicialmente acordada, fi xada ou majorada; 
deixar, sem justa causa, de socorrer descendente ou ascendente, 
gravemente enfermo: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei 
nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 
90 dias após a publicação)

Pena - detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa, de uma 
a dez vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (Pena com re-
dação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968, publicada no DOU de 
26/7/1968, em vigor 30 dias após a publicação)

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, 
frustra ou ilide, de qualquer modo, inclusive por abandono injusti fi ca-
do de emprego ou função, o pagamento de pensão alimen� cia judi-
cialmente acordada, fi xada ou majorada. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968, publicada no DOU de 26/7/1968, em 
vigor 30 dias após a publicação)

Entrega de fi lho menor a pessoa inidônea 

Art. 245. Entregar fi lho menor de dezoito anos a pessoa em cuja com-
panhia saiba ou deva saber que o menor fi ca moral ou materialmente 
em perigo. 

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984)

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente 
prati ca delito para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exte-
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rior. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada pela 
Lei nº 7.251, de 19/11/1984)

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora 
excluído o perigo moral ou material, auxilia a efeti vação de ato des-
ti nado ao envio de menor para o exterior, com o fi to de obter lucro. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984)

Abandono intelectual 

Art. 246. Deixar, sem justa causa, prover à instrução primária de fi lho 
em idade escolar: 

Pena - detenção de quinze dias a um mês, ou multa.

Art. 247. Permiti r alguém que menor de dezoito anos, sujeito a seu 
poder ou confi ado a sua guarda ou vigilância: 

I - freqüente casa de jogo ou mal-afamada, ou conviva com pessoa 
viciosa ou de má vida; 

II - freqüente espetáculo capaz de pervertê-lo ou de ofender-lhe o 
pudor, ou parti cipe de representação de igual natureza; 

III - resida ou trabalhe em casa de prosti tuição; 

IV - mendigue ou sirva a mendigo para excitar a comiseração pública: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA O PÁTRIO PODER, TUTELA OU CURATELA

Induzimento a fuga, entrega arbitrária ou sonegação de incapazes 

Art. 248. Induzir menor de dezoito anos, ou interdito, a fugir do lugar 
em que se acha por determinação de quem sobre ele exerce autori-
dade, em virtude de lei ou de ordem judicial; confi ar a outrem sem 
ordem do pai, do tutor ou do curador algum menor de dezoito anos 
ou interdito, ou deixar, sem justa causa, de entregá-lo a quem legiti -
mamente o reclame: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração de incapazes 

Art. 249. Subtrair menor de dezoito anos ou interdito ao poder de 
quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou de ordem judicial: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos, se o fato não consti tui 
elemento de outro crime. 

§ 1º O fato de ser o agente pai ou tutor do menor ou curador do in-

terdito não o exime de pena, se desti tuído ou temporariamente priva-
do do pátrio poder, tutela, curatela ou guarda. 

§ 2º No caso de resti tuição do menor ou do interdito, se este não 
sofreu maus-tratos ou privações, o juiz pode deixar de aplicar pena. 

TÍTULO VIII

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM

Incêndio 

Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade 
� sica ou o patrimônio de outrem: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 

Aumento de pena 

§ 1º As penas aumentam-se de um terço: 

I - se o crime é cometi do com intuito de obter vantagem pecuniária 
em proveito próprio ou alheio; 

II - se o incêndio é: 

a) em casa habitada ou desti nada a habitação; 

b) em edi� cio público ou desti nado a uso público ou a obra de assis-
tência social ou de cultura; 

c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte cole-
ti vo; 

d) em estação ferroviária ou aeródromo; 

e) em estaleiro, fábrica ou ofi cina; 

f) em depósito de explosivo, combus� vel ou infl amável; 

g) em poço petrolífero ou galeria de mineração; 

h) em lavoura, pastagem, mata ou fl oresta.

Incêndio culposo 

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção, de seis meses a 
dois anos. 
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Explosão

Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade � sica ou o patrimônio 
de outrem, mediante explosão, arremesso ou simples colocação de 
engenho de dinamite ou de substância de efeitos análogos: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. 

§ 1º Se a substância uti lizada não é dinamite ou explosivo de efeitos 
análogos: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Aumento de pena 

§ 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hi-
póteses previstas no § 1º, nº I, do arti go anterior, ou é visada ou ati n-
gida qualquer das coisas enumeradas no nº II do mesmo parágrafo. 

Modalidade culposa 

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de 
efeitos análogos, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; 
nos demais casos, é de detenção, de três meses a um ano. 

Uso de gás tóxico ou asfi xiante 

Art. 252. Expor a perigo a vida, a integridade � sica ou o patrimônio de 
outrem, usando de gás tóxico ou asfi xiante: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Modalidade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Fabrico, fornecimento, aquisição, posse ou transporte de explosivos 
ou gás tóxico, ou asfi xiante 

Art. 253. Fabricar, fornecer, adquirir, possuir ou transportar, sem li-
cença da autoridade, substância ou engenho explosivo, gás tóxico ou 
asfi xiante, ou material desti nado à sua fabricação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Inundação

Art. 254. Causar inundação, expondo a perigo a vida, a integridade 
� sica ou o patrimônio de outrem: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa, no caso de dolo, ou de-
tenção, de seis meses a dois anos, no caso de culpa.

Perigo de inundação 

Art. 255. Remover, destruir ou inuti lizar, em prédio próprio ou alheio, 
expondo a perigo a vida, a integridade � sica ou o patrimônio de ou-
trem, obstáculo natural ou obra desti nada a impedir inundação: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Desabamento ou desmoronamento 

Art. 256. Causar desabamento ou desmoronamento, expondo a peri-
go a vida, a integridade � sica ou o patrimônio de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Modalidade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena - detenção, de seis meses a um ano. 

Subtração, ocultação ou inuti lização de material de salvamento 

Art. 257. Subtrair, ocultar ou inuti lizar, por ocasião de incêndio, 
inundação, naufrágio, ou outro desastre ou calamidade, aparelho, 
material ou qualquer meio desti nado a serviço de combate ao peri-
go, de socorro ou salvamento; ou impedir ou difi cultar serviço de tal 
natureza: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Formas qualifi cadas de crime de perigo comum 

Art. 258. Se do crime doloso de perigo comum resulta lesão corporal 
de natureza grave, a pena privati va de liberdade é aumentada de me-
tade; se resulta morte, é aplicada em dobro. No caso de culpa, se do 
fato resulta lesão corporal, a pena aumenta-se de metade; se resulta 
morte, aplica-se a pena cominada ao homicídio culposo, aumentada 
de um terço. 

Difusão de doença ou praga 

Art. 259. Difundir doença ou praga que possa causar dano a fl oresta, 
plantação ou animais de uti lidade econômica: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
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Modalidade culposa 

Parágrafo único. No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a seis 
meses, ou multa. 

CAPÍTULO II

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
E TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS

Perigo de desastre ferroviário 

Art. 260. Impedir ou perturbar serviço de estrada de ferro: 

I - destruindo, danifi cando ou desarranjando, total ou parcialmente, 
linha férrea, material rodante ou de tração, obra de arte ou instala-
ção; 

II - colocando obstáculo na linha; 

III - transmiti ndo falso aviso acerca do movimento dos veículos ou 
interrompendo ou embaraçando o funcionamento de telégrafo, tele-
fone ou rádio-telegrafi a; 

IV - prati cando outro ato de que possa resultar desastre: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Desastre ferroviário 

§ 1º Se do fato resulta desastre: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa. 

§ 2º No caso de culpa, ocorrendo desastre: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 3º Para os efeitos deste arti go, entende-se por estrada de ferro 
qualquer via de comunicação em que circulem veículos de tração 
mecânica, em trilhos ou por meio de cabo aéreo. 

Atentado contra a segurança de transporte maríti mo, fl uvial ou aéreo 

Art. 261. Expor a perigo embarcação ou aeronave, própria ou alheia, 
ou prati car qualquer ato tendente a impedir ou difi cultar navegação 
maríti ma, fl uvial ou aérea: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

Sinistro em transporte maríti mo, fl uvial ou aéreo 

§ 1º Se do fato resulta naufrágio, submersão ou encalhe de embarca-
ção ou a queda ou destruição de aeronave: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Práti ca do crime com o fi m de lucro 

§ 2º Aplica-se, também, a pena de multa, se o agente prati ca o crime 
com o intuito de obter vantagem econômica, para si ou para outrem. 

Modalidade culposa 

§ 3º No caso de culpa, se ocorre o sinistro: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Atentado contra a segurança de outro meio de transporte 

Art. 262. Expor a perigo outro meio de transporte público, impedir-
-lhe ou difi cultar-lhe o funcionamento: 

Pena - detenção, de um a dois anos. 

§ 1º Se do fato resulta desastre, a pena é de reclusão, de dois a cinco 
anos. 

§ 2º No caso de culpa, se ocorre desastre: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Forma qualifi cada 

Art. 263. Se de qualquer dos crimes previstos nos arts. 260 a 262, no 
caso de desastre ou sinistro, resulta lesão corporal ou morte, aplica-se 
o disposto no art. 258. 

Arremesso de projeti l 

Art. 264. Arremessar projeti l contra veículo, em movimento, desti na-
do ao transporte público por terra, por água ou pelo ar: 

Pena - detenção, de um a seis meses. 

Parágrafo único. Se do fato resulta lesão corporal, a pena é de deten-
ção, de seis meses a dois anos; se resulta morte, a pena é a do art. 
121, § 3º, aumentada de um terço. 

Atentado contra a segurança de serviço de uti lidade pública 

Art. 265. Atentar contra a segurança ou o funcionamento de serviço 
de água, luz, força ou calor, ou qualquer outro de uti lidade pública: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa.

Parágrafo único. Aumentar-se-á a pena de 1/3 (um terço) até a meta-
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de, se o dano ocorrer em virtude de subtração de material essencial 
ao funcionamento dos serviços. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 
5.346, de 3/11/1967, publicada no DOU de 7/11/1967, em vigor 30 
dias após a publicação)

Interrupção ou perturbação de serviço telegráfi co, telefônico, infor-
máti co, telemáti co ou de informação de uti lidade pública (Nome jurí-
dico com redação dada pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada 
no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação)

Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfi co, radio-telegráfi -
co ou telefônico, impedir ou difi cultar-lhe o restabelecimento: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemáti co 
ou de informação de uti lidade pública, ou impede ou difi culta-lhe 
o restabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação)

§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometi do por ocasião 
de calamidade pública. (Parágrafo único transformado em § 2º pela 
Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em 
vigor 120 dias após a publicação)

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA

Epidemia 

Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes pato-
gênicos: 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro. 

§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, 
se resulta morte, de dois a quatro anos. 

Infração de medida sanitária preventi va 

Art. 268. Infringir determinação do poder público, desti nada a impe-
dir introdução ou propagação de doença contagiosa: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é 
funcionário da saúde pública ou exerce a profi ssão de médico, farma-
cêuti co, denti sta ou enfermeiro. 

Omissão de noti fi cação de doença 

Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença 
cuja noti fi cação é compulsória: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Envenenamento de água potável ou de substância alimen� cia ou 
medicinal 

Art. 270. Envenenar água potável, de uso comum ou parti cular, ou 
substância alimen� cia ou medicinal desti nada a consumo: 

Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (Pena com redação dada pela 
Lei nº 8.072, de 25/7/1990)

§ 1º Está sujeito à mesma pena quem entrega a consumo ou tem em 
depósito, para o fi m de ser distribuída, a água ou a substância enve-
nenada. 

Modalidade culposa 

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Corrupção ou poluição de água potável 

Art. 271. Corromper ou poluir água potável, de uso comum ou parti -
cular, tornando-a imprópria para consumo ou nociva à saúde: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos. 

Modalidade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Falsifi cação, corrupção, adulteração ou alteração de substância ou 
produtos alimen� cios (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 
9.677, de 2/7/1998)

Art. 272. Corromper, adulterar, falsifi car ou alterar substância ou pro-
duto alimen� cio desti nado a consumo, tornando-o nocivo à saúde ou 
reduzindo-lhe o valor nutriti vo: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

§ 1º-A. Incorre nas penas deste arti go quem fabrica, vende, expõe à 
venda, importa, tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, 
distribui ou entrega a consumo a substância alimen� cia ou o produto 
falsifi cado, corrompido ou adulterado. (Parágrafo acrescido pela Lei 
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nº 9.677, de 2/7/1998)

§ 1º Está sujeito às mesmas penas quem prati ca as ações previstas 
neste arti go em relação a bebidas, com ou sem teor alcoólico. (Pará-
grafo com redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Modalidade culposa

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Falsifi cação, corrupção, adulteração ou alteração de produto desti -
nado a fi ns terapêuti cos ou medicinais (Nome jurídico com redação 
dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Art. 273. Falsifi car, corromper, adulterar ou alterar produto desti nado 
a fi ns terapêuti cos ou medicinais: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 15 (quinze) anos, e multa. (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem importa, vende, expõe à venda, 
tem em depósito para vender ou, de qualquer forma, distribui ou en-
trega a consumo o produto falsifi cado, corrompido, adulterado ou al-
terado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

§ 1º-A. Incluem-se entre os produtos a que se refere este arti go os 
medicamentos, as matérias-primas, os insumos farmacêuti cos, os cos-
méti cos, os saneantes e os de uso em diagnósti co. (Parágrafo acresci-
do pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

§ 1º-B. Está sujeito às penas deste arti go quem prati ca as ações 
previstas no § 1º em relação a produtos em qualquer das seguintes 
condições:

I - sem registro, quando exigível, no órgão de vigilância sanitária com-
petente; 

II - em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no 
inciso anterior; 

III - sem as característi cas de identi dade e qualidade admiti das para a 
sua comercialização; 

IV - com redução de seu valor terapêuti co ou de sua ati vidade; 

V - de procedência ignorada; 

VI - adquiridos de estabelecimento sem licença da autoridade sanitá-
ria competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Modalidade culposa 

§ 2º Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Emprego de processo proibido ou de substância não permiti da

Art. 274. Empregar, no fabrico de produto desti nado ao consumo, re-
vesti mento, gaseifi cação arti fi cial, matéria corante, substância aromá-
ti ca, anti -sépti ca, conservadora ou qualquer outra não expressamente 
permiti da pela legislação sanitária: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Multa com reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Invólucro ou recipiente com falsa indicação 

Art. 275. Inculcar, em invólucro ou recipiente de produtos alimen� -
cios, terapêuti cos ou medicinais, a existência de substância que não 
se encontra em seu conteúdo ou que nele existe em quanti dade me-
nor que a mencionada: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Produto ou substância nas condições dos dois arti gos anteriores 

Art. 276. Vender, expor à venda, ter em depósito para vender ou, de 
qualquer forma, entregar a consumo produto nas condições dos arts. 
274 e 275: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Pena com reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Substância desti nada à falsifi cação 

Art. 277. Vender, expor à venda, ter em depósito ou ceder substância 
desti nada à falsifi cação de produtos alimen� cios, terapêuti cos ou 
medicinais: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 9.677, de 2/7/1998)

Outras substâncias nocivas à saúde pública 

Art. 278. Fabricar, vender, expor à venda, ter em depósito para ven-
der ou, de qualquer forma, entregar a consumo coisa ou substância 
nociva à saúde, ainda que não desti nada à alimentação ou a fi m me-
dicinal: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Modalidade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 
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Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Substância avariada 

Art. 279. (Revogado pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990)

Medicamento em desacordo com receita médica 

Art. 280. Fornecer substância medicinal em desacordo com receita 
médica: 

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa. 

Modalidade culposa 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Comércio, posse ou uso de entorpecente ou substância que determi-
ne dependência � sica ou psíquica (Nome jurídico com redação dada 
pela Lei nº 5.726, de 29/10/1971)

Art. 281. (Revogado pela Lei nº 6.368, de 21/10/1976, publicada no 
DOU de 22/10/1976, em vigor 30 dias após a publicação)

Exercício ilegal da medicina, arte dentária ou farmacêuti ca

Art. 282. Exercer, ainda que a � tulo gratuito, a profi ssão de médico, 
denti sta ou farmacêuti co, sem autorização legal ou excedendo-lhe os 
limites: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é prati cado com o fi m de lucro, aplica-se 
também multa.

Charlatanismo

Art. 283. Inculcar ou anunciar cura por meio secreto ou infalível: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Curandeirismo

Art. 284. Exercer o curandeirismo: 

I - prescrevendo, ministrando ou aplicando, habitualmente, qualquer 
substância; 

II - usando gestos, palavras ou qualquer outro meio; 

III - fazendo diagnósti cos: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é prati cado mediante remuneração, o 
agente fi ca também sujeito à multa. 

Forma qualifi cada 

Art. 285. Aplica-se o disposto no art. 258 aos crimes previstos neste 
Capítulo, salvo quanto ao defi nido no art. 267. 

TÍTULO IX

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

Incitação ao crime 

Art. 286. Incitar, publicamente, a práti ca de crime: 

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. 

Apologia de crime ou criminoso 

Art. 287. Fazer, publicamente, apologia de fato criminoso ou de autor 
de crime: 

Pena - detenção, de três a seis meses, ou multa. (Vide ADPF nº 
187/2009)

Associação Criminosa (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 
12.850, de 2/8/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, 
em vigor 45 dias após a publicação)

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fi m específi co 
de cometer crimes: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação 
é armada ou se houver a parti cipação de criança ou adolescente. 
(Arti go com redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, publicada 
na Edição Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publi-
cação)

Consti tuição de milícia privada (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
12.720, de 27/9/2012)

Art. 288-A. Consti tuir, organizar, integrar, manter ou custear organiza-
ção paramilitar, milícia parti cular, grupo ou esquadrão com a fi nalida-
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de de prati car qualquer dos crimes previstos neste Código: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 12.720, de 27/9/2012)

TÍTULO X

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

CAPÍTULO I

DA MOEDA FALSA

Moeda falsa 

Art. 289. Falsifi car, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou 
papel-moeda de curso legal no país ou no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, 
importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou 
introduz na circulação moeda falsa. 

§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa 
ou alterada, a resti tui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é 
punido com detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcio-
nário público ou diretor, gerente, ou fi scal de banco de emissão que 
fabrica, emite ou autoriza a fabricação ou emissão: 

I - de moeda com � tulo ou peso inferior ao determinado em lei; 

II - de papel-moeda em quanti dade superior à autorizada. 

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, 
cuja circulação não estava ainda autorizada. 

Crimes assimilados ao de moeda falsa 

Art. 290. Formar cédula, nota ou bilhete representati vo de moeda 
com fragmentos de cédulas, notas ou bilhetes verdadeiros; suprimir 
em nota, cédula ou bilhete recolhidos, para o fi m de resti tuí-los à 
circulação, sinal indicati vo de sua inuti lização; resti tuir à circulação 
cédula, nota ou bilhete em tais condições, ou já recolhidos para o fi m 
de inuti lização: 

Pena - reclusão de dois a oito anos, e multa. 

Parágrafo único. O máximo da reclusão é elevado a doze anos e o da 
multa, se o crime é cometi do por funcionário que trabalha na repar-
ti ção onde o dinheiro se achava recolhido, ou nela tem fácil ingresso, 
em razão do cargo. 

Petrechos para falsifi cação de moeda 

Art. 291. Fabricar, adquirir, fornecer, a � tulo oneroso ou gratuito, 
possuir ou guardar maquinismo, aparelho, instrumento ou qualquer 
objeto especialmente desti nado à falsifi cação de moeda: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Emissão de � tulo ao portador sem permissão legal 

Art. 292. Emiti r, sem permissão legal, nota, bilhete, fi cha, vale ou � tu-
lo que contenha promessa de pagamento em dinheiro ao portador ou 
a que falte indicação do nome da pessoa a quem deva ser pago: 

Pena - detenção de um a seis meses, ou multa. 

Parágrafo único. Quem recebe ou uti liza como dinheiro qualquer dos 
documentos referidos neste arti go, incorre na pena de detenção, de 
quinze dias a três meses, ou multa. 

CAPÍTULO II

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS

Falsifi cação de papéis públicos 

Art. 293. Falsifi car, fabricando-os ou alterando-os: 

I - selo desti nado a controle tributário, papel selado ou qualquer pa-
pel de emissão legal desti nado à arrecadação de tributo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.035, de 22/12/2004)

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso legal; 

III - vale postal; 

IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa econômica ou 
de outro estabelecimento manti do por enti dade de direito público; 

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento relati vo 
a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou caução por que o 
poder público seja responsável; 

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de transporte admi-
nistrada pela União, por Estado ou por Município: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.035, de 22/12/2004)

I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis falsifi cados a 
que se refere este arti go; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.035, de 
22/12/2004)

II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, 
fornece ou resti tui à circulação selo falsifi cado desti nado a controle 
tributário; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.035, de 22/12/2004)
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III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, mantém em de-
pósito, guarda, troca, cede, empresta, fornece, porta ou, de qualquer 
forma, uti liza em proveito próprio ou alheio, no exercício de ati vidade 
comercial ou industrial, produto ou mercadoria: 

a) em que tenha sido aplicado selo que se desti ne a controle tributá-
rio, falsifi cado;

b) sem selo ofi cial, nos casos em que a legislação tributária determi-
na a obrigatoriedade de sua aplicação. (Inciso acrescido pela Lei nº 
11.035, de 22/12/2004)

§ 2º Suprimir, em qualquer desses papéis, quando legíti mos, com o 
fi m de torná-los novamente uti lizáveis, carimbo ou sinal indicati vo de 
sua inuti lização: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 3º Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, qualquer 
dos papéis a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4º Quem usa ou resti tui à circulação, embora recebido de boa fé, 
qualquer dos papeis falsifi cados ou alterados, a que se referem este 
arti go e o seu § 2º, depois de conhecer a falsidade ou alteração, in-
corre na pena de detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 5º Equipara-se a ati vidade comercial, para os fi ns do inciso III do § 
1º, qualquer forma de comércio irregular ou clandesti no, inclusive o 
exercido em vias, praças ou outros logradouros públicos e em resi-
dências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.035, de 22/12/2004)

Petrechos de falsifi cação 

Art. 294. Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar objeto espe-
cialmente desti nado à falsifi cação de qualquer dos papéis referidos 
no arti go anterior: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Art. 295. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevale-
cendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

CAPÍTULO III

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

Falsifi cação do selo ou sinal público 

Art. 296. Falsifi car, fabricando-os ou alterando-os: 

I - selo público desti nado a autenti car atos ofi ciais da União, de Esta-
do ou de Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a enti dade de direito público, ou a 
autoridade, ou sinal público de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º Incorre nas mesmas penas: 

I - quem faz uso do selo ou sinal falsifi cado; 

II - quem uti liza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em prejuízo 
de outrem ou em proveito próprio ou alheio;

III - quem altera, falsifi ca ou faz uso indevido de marcas, logoti pos, 
siglas ou quaisquer outros símbolos uti lizados ou identi fi cadores de 
órgãos ou enti dades da Administração Pública. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação)

§ 2º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecen-
do-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Falsifi cação de documento público 

Art. 297. Falsifi car, no todo ou em parte, documento público, ou alte-
rar documento público verdadeiro:

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecen-
do-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 

§ 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o 
emanado de enti dade paraestatal, o � tulo ao portador ou transmissí-
vel por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros mercanti s 
e o testamento parti cular.

§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir:

I - na folha de pagamento ou em documento de informações que seja 
desti nado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não 
possua a qualidade de segurado obrigatório;

II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em 
documento que deva produzir efeito perante a previdência social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita;

III - em documento contábil ou em qualquer outro documento rela-
cionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos men-
cionados no § 3º, nome do segurado e seus dados pessoais, a remu-
neração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de servi-
ços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada 
no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

Falsifi cação de documento parti cular 

Art. 298. Falsifi car, no todo ou em parte, documento parti cular ou 
alterar documento parti cular verdadeiro: 
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Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Falsifi cação de cartão (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação)

Parágrafo único. Para fi ns do disposto no caput, equipara-se a do-
cumento parti cular o cartão de crédito ou débito. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 
3/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação)

Falsidade ideológica 

Art. 299. Omiti r, em documento público ou parti cular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa da que devia ser escrita, com o fi m de prejudicar direito, criar 
obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão, de um a três anos, e multa, se o documento é 
parti cular. 

Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, ou se a falsifi cação ou alteração é de as-
sentamento de registo civil, aumenta-se a pena de sexta parte. 

Falso reconhecimento de fi rma ou letra 

Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função públi-
ca, fi rma ou letra que o não seja: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é públi-
co; e de um a três anos, e multa, se o documento é parti cular. 

Certi dão ou atestado ideologicamente falso 

Art. 301. Atestar ou certi fi car falsamente, em razão de função públi-
ca, fato ou circunstância que habilite alguém a obter cargo público, 
isenção de ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra 
vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Falsidade material de atestado ou certi dão 

§ 1º Falsifi car, no todo ou em parte, atestado ou certi dão, ou alterar 
o teor de certi dão ou de atestado verdadeiro, para prova de fato ou 
circunstância que habilite alguém a obter cargo público, isenção de 
ônus ou de serviço de caráter público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

§ 2º Se o crime é prati cado com o fi m de lucro, aplica-se, além da 
pena privati va de liberdade, a de multa. 

Falsidade de atestado médico 

Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profi ssão, atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

Parágrafo único. Se o crime é cometi do com o fi m de lucro, aplica-se 
também multa. 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça fi latélica 

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça fi latélica que tenha valor 
para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivel-
mente anotada na face ou no verso do selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fi ns de comér-
cio, faz uso do selo ou peça fi latélica. 

Uso de documento falso 

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsifi cados ou alterados, a 
que se referem os arti gos 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsifi cação ou à alteração. 

Supressão de documento 

Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em bene� cio próprio ou de 
outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou parti cular ver-
dadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é pú-
blico, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
parti cular. 

CAPÍTULO IV

DE OUTRAS FALSIDADES

Falsifi cação do sinal empregado no contraste de metal precioso ou na 
fi scalização alfandegária, ou para outros fi ns 

Art. 306. Falsifi car, fabricando-o ou alterando-o, marca ou sinal em-
pregado pelo poder público no contraste de metal precioso ou na 
fi scalização alfandegária, ou usar marca ou sinal dessa natureza, falsi-
fi cado por outrem: 

 Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a marca ou sinal falsifi cado é o que usa a autori-
dade pública para o fi m de fi scalização sanitária, ou para autenti car 
ou encerrar determinados objetos, ou comprovar o cumprimento de 
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formalidade legal: 

Pena - reclusão ou detenção, de um a três anos, e multa. 

Falsa identi dade 

Art. 307. Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identi dade para obter 
vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para causar dano a ou-
trem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato não 
consti tui elementos de crime mais grave. 

Art. 308. Usar, como próprio, passaporte, � tulo de eleitor, caderneta 
de reservista ou qualquer documento de identi dade alheia ou ceder a 
outrem, para que dele se uti lize, documento dessa natureza, próprio 
ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o fato não 
consti tui elemento de crime mais grave. 

Fraude de lei sobre estrangeiros 

Art. 309. Usar o estrangeiro, para entrar ou permanecer no território 
nacional, nome que não é o seu: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.

Parágrafo único. Atribuir a estrangeiro falsa qualidade para promover-
-lhe a entrada em território nacional: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (Parágrafo único acres-
cido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

Art. 310. Prestar-se a fi gurar como proprietário ou possuidor de ação, 
� tulo ou valor pertencente a estrangeiro, nos casos em que a este é 
vedada por lei a propriedade ou a posse de tais bens: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. (Arti go com reda-
ção dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

Adulteração de sinal identi fi cador de veículo automotor (Nome jurídi-
co com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

Art. 311. Adulterar ou remarcar número de chassi ou qualquer sinal 
identi fi cador de veículo automotor, de seu componente ou equipa-
mento: 

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

§ 1º Se o agente comete o crime no exercício da função pública ou 
em razão dela, a pena é aumentada de um terço. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

§ 2º Incorre nas mesmas penas o funcionário público que contribui 
para o licenciamento ou registro do veículo remarcado ou adulterado, 
fornecendo indevidamente material ou informação ofi cial. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996)

CAPÍTULO V

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011)

Fraudes em certames de interesse público (Nome jurídico acrescido 
pela Lei nº 12.550, de 15/12/2011)

Art. 311-A. Uti lizar ou divulgar, indevidamente, com o fi m de benefi -
ciar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, 
conteúdo sigiloso de: 

I - concurso público; 

II - avaliação ou exame públicos; 

III - processo seleti vo para ingresso no ensino superior; ou 

IV - exame ou processo seleti vo previstos em lei:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por qual-
quer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às informações men-
cionadas no caput. 

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à administração pública:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 3º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é cometi do 
por funcionário público. (Arti go acrescido pela Lei nº 12.550, de 
15/12/2011)

TÍTULO XI

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Peculato 

Art. 312. Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou 
qualquer outro bem móvel, público ou parti cular, de que tem a posse 
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em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não 
tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para 
que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se de 
facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º Se o funcionário concorre culposamente para o crime de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede 
a sentença irrecorrível, exti ngue a punibilidade; se lhe é posterior, 
reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer uti lidade que, no exer-
cício do cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de informações (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a inserção 
de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente dados corretos nos 
sistemas informati zados ou bancos de dados da Administração Públi-
ca com o fi m de obter vantagem indevida para si ou para outrem ou 
para causar dano; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Arti go acresci-
do pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, 
em vigor 90 dias após a publicação)

Modifi cação ou alteração não autorizada de sistema de informações 
(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada 
no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

Art. 313-B. Modifi car ou alterar, o funcionário, sistema de informa-
ções ou programa de informáti ca sem autorização ou solicitação de 
autoridade competente: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até a metade 
se da modifi cação ou alteração resulta dano para a Administração 
Pública ou para o administrado. (Arti go acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação)

Extravio, sonegação ou inuti lização de livro ou documento 

Art. 314. Extraviar livro ofi cial ou qualquer documento, de que tem a 
guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inuti lizá-lo, total ou parcial-
mente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não consti tui crime 
mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315. Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa da esta-
belecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão

Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 
que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vanta-
gem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com re-
dação dada pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição 
Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 30 dias após a publicação)

Excesso de exação 

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe 
ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança 
meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990)

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o 
que recebeu indevidamente para recolher aos cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indi-
retamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com reda-
ção dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003)

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vanta-
gem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de prati car qualquer 
ato de o� cio ou o prati ca infringindo dever funcional. 

§ 2º Se o funcionário prati ca, deixa de prati car ou retarda ato de o� -
cio, com infração de dever funcional, cedendo a pedido ou infl uência 
de outrem: 
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Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Facilitação de contrabando ou descaminho 

Art. 318. Facilitar, com infração de dever funcional, a práti ca de con-
trabando ou descaminho (art. 334): 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (“Caput” do arti go 
com redação dada pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990)

Prevaricação

Art. 319. Retardar ou deixar de prati car, indevidamente, ato de o� cio, 
ou prati cá-lo contra disposição expressa de lei, para sati sfazer interes-
se ou senti mento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente público, de 
cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a aparelho telefônico, 
de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou 
com o ambiente externo:

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 11.466, de 28/3/2007)

Condescendência criminosa 

Art. 320. Deixar o funcionário, por indulgência, de responsabilizar 
subordinado que cometeu infração no exercício do cargo ou, quando 
lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da autorida-
de competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrati va 

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado peran-
te a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção de um a três meses, ou multa.

Parágrafo único. Se o interesse é ilegíti mo: 

Pena - detenção de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322. Prati car violência, no exercício de função ou a pretexto de 
exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspon-

dente à violência. 

Abandono de função 

Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permiti dos em lei: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira: 

Pena - detenção de um a três anos, e multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

Art. 324. Entrar no exercício de função pública antes de sati sfeitas as 
exigências legais, ou conti nuar a exercê-la, sem autorização, depois 
de saber ofi cialmente que foi exonerado, removido, substi tuído ou 
suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo e que 
deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o fato não 
consti tui crime mais grave. 

§ 1º Nas mesmas penas deste arti go incorre quem:

I - permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e emprés-
ti mo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de pessoas não 
autorizadas a sistemas de informações ou banco de dados da Admi-
nistração Pública;

II - se uti liza, indevidamente, do acesso restrito. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação)

§ 2º Se da ação ou omissão resulta dano à Administração Pública ou 
a outrem: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Parágrafo acresci-
do pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, 
em vigor 90 dias após a publicação)

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326. Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 
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Pena - detenção, de três meses um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327. Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, 
quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, 
emprego ou função pública. 

§ 1º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego 
ou função em enti dade paraestatal, e quem trabalha para empresa 
prestadora de serviço contratada ou conveniada para a execução de 
ati vidade � pica da Administração Pública. (Parágrafo único trans-
formado em § 1º pela Lei nº 6.799, de 23/6/1980, e com nova re-
dação dada pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

§ 2º A pena será aumentada da terça parte quando os autores dos 
crimes previstos neste capítulo forem ocupantes de cargos em comis-
são ou de função de direção ou assessoramento de órgão da admi-
nistração direta, sociedade de economia mista, empresa pública ou 
fundação insti tuída pelo poder público. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 6.799, de 23/6/1980)

CAPÍTULO II

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL

Usurpação de função pública 

Art. 328. Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Resistência

Art. 329. Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou 
ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe 
esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1º Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 2º As penas deste arti go são aplicáveis sem prejuízo das correspon-
dentes à violência. 

Desobediência

Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

Desacato

Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em 
razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Tráfi co de infl uência (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 
9.127, de 16/11/1995)

Art. 332. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, 
vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de infl uir em ato 
prati cado por funcionário público no exercício da função. 

Pena - Reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega 
ou insinua que a vantagem é também desti nada ao funcionário. (Arti -
go com redação dada pela Lei nº 9.127, de 16/11/1995)

Corrupção ati va 

Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário pú-
blico, para determiná-lo a prati car, omiti r ou retardar ato de o� cio: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (Pena com reda-
ção dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003)

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da 
vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou omite ato de o� cio, 
ou o prati ca infringindo dever funcional. 

Descaminho (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 13.008, de 
26/6/2014)

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou 
imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo consumo de merca-
doria:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (“Caput” do arti go com 
redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

§ 1º Incorre na mesma pena quem: (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

I - prati ca navegação de cabotagem, fora dos casos permiti dos em lei; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

II - prati ca fato assimilado, em lei especial, a descaminho; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014)
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III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer 
forma, uti liza em proveito próprio ou alheio, no exercício de ati vidade 
comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira que 
introduziu clandesti namente no País ou importou fraudulentamen-
te ou que sabe ser produto de introdução clandesti na no território 
nacional ou de importação fraudulenta por parte de outrem; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exer-
cício de ati vidade comercial ou industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira, desacompanhada de documentação legal ou acompanha-
da de documentos que sabe serem falsos. (Inciso acrescido pela Lei nº 
13.008, de 26/6/2014)

§ 2º Equipara-se às ati vidades comerciais, para os efeitos deste arti go, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandesti no de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é prati cado 
em transporte aéreo, maríti mo ou fl uvial. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 4.729, de 14/7/1965, e com redação dada pela Lei nº 13.008, 
de 26/6/2014)

Contrabando (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.008, de 
26/6/2014)

Art. 334-A. Importar ou exportar mercadoria proibida:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

§ 1º Incorre na mesma pena quem:

I - prati ca fato assimilado, em lei especial, a contrabando;

II - importa ou exporta clandesti namente mercadoria que dependa de 
registro, análise ou autorização de órgão público competente;

III - reinsere no território nacional mercadoria brasileira desti nada à 
exportação;

IV - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer 
forma, uti liza em proveito próprio ou alheio, no exercício de ati vidade 
comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei brasileira;

V - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exer-
cício de ati vidade comercial ou industrial, mercadoria proibida pela lei 
brasileira.

§ 2º Equipara-se às ati vidades comerciais, para os efeitos deste arti go, 
qualquer forma de comércio irregular ou clandesti no de mercadorias 
estrangeiras, inclusive o exercido em residências.

§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de contrabando é prati ca-
do em transporte aéreo, maríti mo ou fl uvial. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 13.008, de 26/6/2014)

Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

Art. 335. Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda 
em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou 
municipal, ou por enti dade paraestatal; afastar ou procurar afastar 
concorrente ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude 
ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém de concor-
rer ou licitar, em razão da vantagem oferecida. 

Inuti lização de edital ou de sinal 

Art. 336. Rasgar ou, de qualquer forma inuti lizar ou conspurcar edital 
afi xado por ordem de funcionário público; violar ou inuti lizar selo ou 
sinal empregado, por determinação legal ou por ordem de funcioná-
rio público, para identi fi car ou cerrar qualquer objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração ou inuti lização de livro ou documento 

Art. 337. Subtrair, ou inuti lizar, total ou parcialmente, livro ofi cial, 
processo ou documento confi ado à custódia de funcionário, em razão 
de o� cio, ou de parti cular em serviço público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não consti tui crime 
grave. 

Sonegação de contribuição previdenciária (Nome jurídico acrescido 
pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em 
vigor 90 dias após a publicação)

Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e 
qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omiti r de folha de pagamento da empresa ou de documento de 
informações previsto pela legislação previdenciária segurados empre-
gado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador autônomo ou a 
este equiparado que lhe prestem serviços;

II - deixar de lançar mensalmente nos � tulos próprios da contabilida-
de da empresa as quanti as descontadas dos segurados ou as devidas 
pelo empregador ou pelo tomador de serviços;

III - omiti r, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remu-
nerações pagas ou creditadas e demais fatos geradores de contribui-
ções sociais previdenciárias:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

§ 1º É exti nta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara 
e confessa as contribuições, importâncias ou valores e presta as in-
formações devidas à previdência social, na forma defi nida em lei ou 
regulamento, antes do início da ação fi scal.
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§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a 
de multa se o agente for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - (VETADO)

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual 
ou inferior àquele estabelecido pela previdência social administrati va-
mente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas execuções 
fi scais.

§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento 
mensal não ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o 
juiz poderá reduzir a pena de um terço até a metade ou aplicar ape-
nas a de multa. 

§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas 
mesmas datas e nos mesmos índices do reajuste dos bene� cios da 
previdência social. (Arti go acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, 
publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação)

CAPÍTULO II-A

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTRANGEIRA

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Corrupção ati va em transação comercial internacional (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vanta-
gem indevida a funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, 
para determiná-lo a prati car, omiti r ou retardar ato de o� cio relacio-
nado à transação comercial internacional: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão 
da vantagem ou promessa, o funcionário público estrangeiro retarda 
ou omite o ato de o� cio, ou o prati ca infringindo dever funcional. 
(Arti go acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Tráfi co de infl uência em transação comercial internacional (Nome 
jurídico acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Art. 337-C. Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, 
direta ou indiretamente, vantagem ou promessa de vantagem a pre-
texto de infl uir em ato prati cado por funcionário público estrangeiro 
no exercício de suas funções, relacionado a transação comercial inter-
nacional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único. A pena é aumentada da metade, se o agente alega 
ou insinua que a vantagem é também desti nada a funcionário estran-
geiro. (Arti go acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/6/2002)

Funcionário público estrangeiro (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
10.467, de 11/6/2002)

Art. 337-D. Considera-se funcionário público estrangeiro, para os efei-
tos penais, quem, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública em enti dades estatais ou 
em representações diplomáti cas de país estrangeiro. 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público estrangeiro quem 
exerce cargo, emprego ou função em empresas controladas, direta-
mente ou indiretamente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou 
em organizações públicas internacionais. (Arti go acrescido pela Lei nº 
10.467, de 11/6/2002)

CAPÍTULO II-B

DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

(Capítulo acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Contratação direta ilegal

Art. 337-E. Admiti r, possibilitar ou dar causa à contratação direta fora 
das hipóteses previstas em lei:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Arti go acresci-
do pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Frustração do caráter competi ti vo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para 
outrem vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o 
caráter competi ti vo do processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Patrocínio de contratação indevida

Art. 337-G. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado pe-
rante a Administração Pública, dando causa à instauração de licitação 
ou à celebração de contrato cuja invalidação vier a ser decretada pelo 
Poder Judiciário:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Modifi cação ou pagamento irregular em contrato administrati vo

Art. 337-H. Admiti r, possibilitar ou dar causa a qualquer modifi cação 
ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, em favor do contra-
tado, durante a execução dos contratos celebrados com a Adminis-
tração Pública, sem autorização em lei, no edital da licitação ou nos 
respecti vos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
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preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Perturbação de processo licitatório

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 
de processo licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Violação de sigilo em licitação

Art. 337-J. Devassar o sigilo de proposta apresentada em processo 
licitatório ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) anos a 3 (três) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Afastamento de licitante

Art. 337-K. Afastar ou tentar afastar licitante por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer ti po:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 5 (cinco) anos, e multa, além da 
pena correspondente à violência. (Arti go acrescido pela Lei nº 14.133, 
de 1º/4/2021)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste 
de licitar em razão de vantagem oferecida. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Fraude em licitação ou contrato

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou 
contrato dela decorrente, mediante:

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou 
em quanti dade diversas das previstas no edital ou nos instrumentos 
contratuais;

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsifi -
cada, deteriorada, inservível para consumo ou com prazo de validade 
vencido;

III - entrega de uma mercadoria por outra;

IV - alteração da substância, qualidade ou quanti dade da mercadoria 
ou do serviço fornecido;

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa 
para a Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa. (Arti go 

acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Contratação inidônea

Art. 337-M. Admiti r à licitação empresa ou profi ssional declarado 
inidôneo:

Pena - reclusão, de 1 (um) ano a 3 (três) anos, e multa.

§ 1º Celebrar contrato com empresa ou profi ssional declarado inidô-
neo:

Pena - reclusão, de 3 (três) anos a 6 (seis) anos, e multa.

§ 2º Incide na mesma pena do caput deste arti go aquele que, decla-
rado inidôneo, venha a parti cipar de licitação e, na mesma pena do 
§ 1º deste arti go, aquele que, declarado inidôneo, venha a contratar 
com a Administração Pública. (Arti go acrescido pela Lei nº 14.133, de 
1º/4/2021)

Impedimento indevido

Art. 337-N. Obstar, impedir ou difi cultar injustamente a inscrição de 
qualquer interessado nos registros cadastrais ou promover indevi-
damente a alteração, a suspensão ou o cancelamento de registro do 
inscrito:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (Arti go 
acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Omissão grave de dado ou de informação por projeti sta

Art. 337-O. Omiti r, modifi car ou entregar à Administração Pública 
levantamento cadastral ou condição de contorno em relevante disso-
nância com a realidade, em frustração ao caráter competi ti vo da lici-
tação ou em detrimento da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, em contratação para a elaboração de projeto 
básico, projeto executi vo ou anteprojeto, em diálogo competi ti vo ou 
em procedimento de manifestação de interesse:

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

§ 1º Consideram-se condição de contorno as informações e os levan-
tamentos sufi cientes e necessários para a defi nição da solução de 
projeto e dos respecti vos preços pelo licitante, incluídos sondagens, 
topografi a, estudos de demanda, condições ambientais e demais 
elementos ambientais impactantes, considerados requisitos mínimos 
ou obrigatórios em normas técnicas que orientam a elaboração de 
projetos.

§ 2º Se o crime é prati cado com o fi m de obter bene� cio, direto ou 
indireto, próprio ou de outrem, aplica-se em dobro a pena prevista no 
caput deste arti go. (Arti go acrescido pela Lei nº 14.133, de 1º/4/2021)

Art. 337-P. A pena de multa cominada aos crimes previstos neste 
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Capítulo seguirá a metodologia de cálculo prevista neste Código e não 
poderá ser inferior a 2% (dois por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta. (Arti go acrescido pela Lei nº 
14.133, de 1º/4/2021)

CAPÍTULO III

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA

Reingresso de estrangeiro expulso 

Art. 338. Reingressar no território nacional o estrangeiro que dele foi 
expulso: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, sem prejuízo de nova expulsão 
após o cumprimento da pena. 

Denunciação caluniosa 

 Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito policial, de proce-
dimento investi gatório criminal, de processo judicial, de processo 
administrati vo disciplinar, de inquérito civil ou de ação de improbi-
dade administrati va contra alguém, imputando-lhe crime, infração 
éti co-disciplinar ou ato ímprobo de que o sabe inocente: (“Caput” do 
arti go com redação dada pela Lei nº 14.110, de 18/12/2020)

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

§ 1º A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de 
anonimato ou de nome suposto. 

§ 2º A pena é diminuída de metade, se a imputação é de práti ca de 
contravenção. 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção 

Art. 340. Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a ocorrên-
cia de crime ou de contravenção que sabe não se ter verifi cado: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Auto-acusação falsa 

Art. 341. Acusar-se, perante a autoridade, de crime inexistente ou 
prati cado por outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 

Art. 342. Fazer afi rmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo 

judicial, ou administrati vo, inquérito policial, ou em juízo arbi-
tral: (“Caput” do arti go com redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28/8/2001)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Pena com 
redação dada pela Lei nº 12.850, de 2/8/2013, publicada na Edição 
Extra do DOU de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação)

§ 1º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é pra-
ti cado mediante suborno ou se cometi do com o fi m de obter prova 
desti nada a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil 
em que for parte enti dade da administração pública direta ou indire-
ta. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001)

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em 
que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. (Pará-
grafo com redação dada pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001)

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra van-
tagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para 
fazer afi rmação falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perí-
cia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o 
crime é cometi do com o fi m de obter prova desti nada a produzir efei-
to em processo penal ou em processo civil em que for parte enti dade 
da administração pública direta ou indireta. (Arti go com redação dada 
pela Lei nº 10.268, de 28/8/2001)

Coação no curso do processo 

Art. 344. Usar de violência ou grave ameaça, com o fi m de favorecer 
interesse próprio ou alheio, contra autoridade, parte, ou qualquer ou-
tra pessoa que funciona ou é chamada a intervir em processo judicial, 
policial ou administrati vo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena corres-
pondente à violência. 

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345. Fazer justi ça pelas próprias mãos, para sati sfazer pretensão, 
embora legíti ma, salvo quando a lei o permite: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único. Se não há emprego de violência, somente se procede 
mediante queixa. 

Art. 346. Tirar, suprimir, destruir ou danifi car coisa própria, que se 
acha em poder de terceiro por determinação judicial ou convenção: 
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Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Fraude processual 

Art. 347. Inovar arti fi ciosamente, na pendência de processo civil ou 
administrati vo, o estado de lugar, de coisa ou de pessoa, com o fi m de 
induzir a erro o juiz ou o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Se a inovação se desti na a produzir efeito em proces-
so penal, ainda que não iniciado, as penas aplicam-se em dobro. 

Favorecimento pessoal 

Art. 348. Auxiliar a subtrair-se à ação de autoridade pública autor de 
crime a que é cominada pena de reclusão: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

§ 1º Se ao crime não é cominada pena de reclusão: 

Pena - detenção, de quinze dias a três meses, e multa. 

§ 2º Se quem presta o auxílio é ascendente, descendente, cônjuge ou 
irmão do criminoso, fi ca isento de pena.

Favorecimento real 

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de re-
ceptação, auxílio desti nado a tornar seguro o proveito do crime: 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a 
entrada de aparelho telefônico de comunicação móvel, de rádio ou 
similar, sem autorização legal, em estabelecimento prisional. 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 12.012, de 6/8/2009)

Exercício arbitrário ou abuso de poder 

Art. 350. (Revogado pela Lei nº 13.869, de 5/9/2019, publicada no 
DOU Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação)

Fuga de pessoa presa ou submeti da a medida de segurança 

Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou 
submeti da a medida de segurança detenti va: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos. 

§ 1º Se o crime é prati cado à mão armada, ou por mais de uma pes-
soa, ou mediante arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis 
anos. 

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a 
pena correspondente à violência. 

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é prati ca-
do por pessoa sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o interna-
do. 

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guar-
da, aplica-se a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Evasão mediante violência contra a pessoa 

Art. 352. Evadir-se ou tentar evadir-se o preso ou o indivíduo subme-
ti do a medida de segurança detenti va, usando de violência contra a 
pessoa: 

Pena - detenção de três meses a um ano, além da pena correspon-
dente à violência. 

Arrebatamento de preso 

Art. 353. Arrebatar preso, afi m de maltratá-lo, do poder de quem o 
tenha sob custódia ou guarda: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, além da pena correspondente 
à violência. 

Moti m de presos 

Art. 354. Amoti narem-se presos, perturbando a ordem ou disciplina 
da prisão: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspon-
dente à violência. 

Patrocínio infi el 

Art. 355. Trair, na qualidade de advogado ou procurador, o dever 
profi ssional, prejudicando interesse, cujo patrocínio, em juízo, lhe é 
confi ado: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos e multa. 

Patrocínio simultâneo ou tergiversação 

Parágrafo único. Incorre na pena deste arti go o advogado ou procura-
dor judicial que defende na mesma causa, simultânea ou sucessiva-
mente, partes contrárias. 
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Sonegação de papel ou objeto de valor probatório 

Art. 356. Inuti lizar, total ou parcialmente, ou deixar de resti tuir autos, 
documento ou objeto de valor probatório, que recebeu na qualidade 
de advogado ou procurador: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa. 

Exploração de pres� gio 

Art. 357. Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra uti lidade, a 
pretexto de infl uir em juiz, jurado, órgão do ministério público, fun-
cionário de justi ça, perito, tradutor, intérprete ou testemunha: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um terço, se o agente 
alega ou insinua que o dinheiro ou uti lidade também se desti na a 
qualquer das pessoas referidas neste arti go. 

Violência ou fraude em arrematação judicial 

Art. 358. Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 
ou procurar afastar concorrente ou licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

Pena - detenção de dois meses a um ano, ou multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão de direito 

Art. 359. Exercer função, ati vidade, direito, autoridade ou múnus, de 
que foi suspenso ou privado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

CAPÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA AS FINANÇAS PÚBLICAS

(Capítulo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Contratação de operação de crédito (Nome jurídico acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-A. Ordenar, autorizar ou realizar operação de crédito, interno 
ou externo, sem prévia autorização legislati va: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos.

Parágrafo único. Incide na mesma pena quem ordena, autoriza ou 
realiza operação de crédito, interno ou externo: 

I - com inobservância de limite, condição ou montante estabelecido 

em lei ou em resolução do Senado Federal; 

II - quando o montante da dívida consolidada ultrapassa o limite 
máximo autorizado por lei. (Arti go acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000)

Inscrição de despesas não empenhadas em restos a pagar (Nome 
jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-B. Ordenar ou autorizar a inscrição em restos a pagar, de 
despesa que não tenha sido previamente empenhada ou que exceda 
limite estabelecido em lei: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Arti go acrescido 
pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Assunção de obrigação no últi mo ano do mandato ou legislatura 
(Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois 
últi mos quadrimestres do últi mo ano do mandato ou legislatura, cuja 
despesa não possa ser paga no mesmo exercício fi nanceiro ou, caso 
reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha contra-
parti da sufi ciente de disponibilidade de caixa: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Arti go acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

Ordenação de despesa não autorizada (Nome jurídico acrescido pela 
Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-D. Ordenar despesa não autorizada por lei: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Arti go acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

Prestação de garanti a graciosa (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 
10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-E. Prestar garanti a em operação de crédito sem que tenha 
sido consti tuída contragaranti a em valor igual ou superior ao valor da 
garanti a prestada, na forma da lei: 

Pena - detenção, de 3(três) meses a 1 (um) ano. (Arti go acrescido pela 
Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Não cancelamento de restos a pagar (Nome jurídico acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-F. Deixar de ordenar, de autorizar ou de promover o cance-
lamento do montante de restos a pagar inscrito em valor superior ao 
permiti do em lei:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Arti go acrescido 
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pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Aumento de despesa total com pessoal no últi mo ano do manda-
to ou legislatura (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 10.028, de 
19/10/2000)

Art. 359-G. Ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento 
de despesa total com pessoal, nos cento e oitenta dias anteriores ao 
fi nal do mandato ou da legislatura: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Arti go acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

Oferta pública ou colocação de � tulos no mercado (Nome jurídico 
acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000)

Art. 359-H. Ordenar, autorizar ou promover a oferta pública ou a 
colocação no mercado fi nanceiro de � tulos da dívida pública sem que 
tenham sido criados por lei ou sem que estejam registrados em siste-
ma centralizado de liquidação e de custódia:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Arti go acrescido pela Lei 
nº 10.028, de 19/10/2000)

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 360. Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a 
existência, a segurança e a integridade do Estado e contra a guarda 
e o emprego da economia popular, os crimes de imprensa e os de 
falência, os de responsabilidade do Presidente da República e dos 
Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Art. 361. Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefi a para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Insti tui a Lei de Execução Penal
Texto compilado.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

        Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições 
de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a 
harmônica integração social do condenado e do internado.

        Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça 
ordinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

        Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso 
provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando 
recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

        Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os 
direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

        Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza 
racial, social, religiosa ou política.

        Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II

Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I

Da Classifi cação

        Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

        Art. 6º A classifi cação será feita por Comissão Técnica de Classi-
fi cação que elaborará o programa individualizador e acompanhará a 
execução das penas privati vas de liberdade e restriti vas de direitos, 
devendo propor, à autoridade competente, as progressões e regres-
sões dos regimes, bem como as conversões.

         Art. 6o A classifi cação será feita por Comissão Técnica de Classi-
fi cação que elaborará o programa individualizador da pena privati va 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 

estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no mínimo, 
por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo 
e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

        Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

        Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de 
liberdade, em regime fechado, será submetido a exame criminológico 
para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

        Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá 
ser submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de 
liberdade em regime semi-aberto.

        Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados 
reveladores da personalidade, observando a ética profissional e 
tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

        I - entrevistar pessoas;

        II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, 
dados e informações a respeito do condenado;

        III - realizar outras diligências e exames necessários.

CAPÍTULO II

Da Assistência

SEÇÃO I

Disposições Gerais

        Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, 
objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade.

        Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

         Art. 11. A assistência será:

        I - material;

        II - à saúde;

        III -jurídica;

        IV - educacional;

        V - social;

        VI - religiosa.

SEÇÃO II

Da Assistência Material

        Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá 
no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.

        Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III

Da Assistência à Saúde

        Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de 
caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

        § 1º (Vetado).

        § 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 
para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

         § 3o  Será assegurado acompanhamento médico à mulher, 
principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-
nascido. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV

Da Assistência Jurídica

        Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos 
internados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assis-
tência jurídica nos estabelecimentos penais.

         Art. 16.  As Unidades da Federação deverão ter serviços de assis-
tência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e 
fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

        § 1o  As Unidades da Federação deverão prestar auxílio 
estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de 
suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

        § 2o  Em todos os estabelecimentos penais, haverá local 
apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).

        § 3o  Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em 
liberdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V

Da Assistência Educacional

        Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

        Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

        Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de 
iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

        Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

        Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de 
convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem 
escolas ou ofereçam cursos especializados.

        Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

SEÇÃO VI

Da Assistência Social

        Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e 
o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

        Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:

        I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;

        II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os 
problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;

        III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 
saídas temporárias;

        IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 
recreação;

        V - promover a orientação do assistido, na fase final do 
cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu 
retorno à liberdade;

        VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

        VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII

Da Assistência Religiosa

        Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permiti ndo-se-lhes a parti cipa-
ção nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a 
posse de livros de instrução religiosa.

        § 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

        § 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a 
participar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII

Da Assistência ao Egresso

        Art. 25. A assistência ao egresso consiste:

        I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;

        II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 
em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.

        Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 
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prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assistente 
social, o empenho na obtenção de emprego.

        Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:

        I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 
saída do estabelecimento;

        II - o liberado condicional, durante o período de prova.

        Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 
para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III

Do Trabalho

SEÇÃO I

Disposições Gerais

        Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição 
de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

        § 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

        § 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

        Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia 
tabela, não podendo ser inferior a 3�4 (três quartos) do salário 
mínimo.

        § 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:

        a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que 
determinados judicialmente e não reparados por outros meios;

        b) à assistência à família;

        c) a pequenas despesas pessoais;

        d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 
manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo 
da destinação prevista nas letras anteriores.

        § 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte 
restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Poupança, 
que será entregue ao condenado quando posto em liberdade.

        Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à 
comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II

Do Trabalho Interno

        Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado 
ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

        Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho 
não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do 
estabelecimento.

        Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta 
a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, 
bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

        § 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

        § 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação 
adequada à sua idade.

        § 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão 
atividades apropriadas ao seu estado.

        Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feriados.

        Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de 
trabalho aos presos designados para os serviços de conservação e 
manutenção do estabelecimento penal.

        Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a 
formação profissional do condenado.

         § 1o. Nessa hipótese, incumbirá à enti dade gerenciadora promo-
ver e supervisionar a produção, com critérios e métodos empresa-
riais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar des-
pesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renumerado 
pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar 
convênio com a iniciati va privada, para implantação de ofi cinas de 
trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, 
Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com 
dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho 
prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a 
venda a particulares.

        Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III

Do Trabalho Externo

        Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas por 
órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades privadas, 
desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

        § 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por 
cento) do total de empregados na obra.

        § 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa 
empreiteira a remuneração desse trabalho.

        § 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

        Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e 
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responsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1�6 (um sexto) 
da pena.

        Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo 
ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV

Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

SEÇÃO I

Dos Deveres

        Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais 
inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da 
pena.

         Art. 39. Consti tuem deveres do condenado:

        I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;

        II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 
quem deva relacionar-se;

        III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;

        IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 
fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;

        V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;

        VI - submissão à sanção disciplinar imposta;

        VII - indenização à viti ma ou aos seus sucessores;

        VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas 
realizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional 
da remuneração do trabalho;

        IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;

        X - conservação dos objetos de uso pessoal.

        Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o 
disposto neste artigo.

SEÇÃO II

Dos Direitos

        Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade 
física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

         Art. 41 - Consti tuem direitos do preso:

        I - alimentação suficiente e vestuário;

        II - atribuição de trabalho e sua remuneração;

        III - Previdência Social;

        IV - constituição de pecúlio;

        V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, 
o descanso e a recreação;

        VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 
e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da 
pena;

        VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e 
religiosa;

        VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

        IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;

        X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 
dias determinados;

        XI - chamamento nominal;

        XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da 
individualização da pena;

        XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;

        XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa 
de direito;

        XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência 
escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

        XVI – atestado de pena a cumprir, emiti do anualmente, sob pena 
da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Incluído 
pela Lei nº 10.713, de 13.8.2003)

         Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV pode-
rão ser suspensos ou restringidos mediante ato moti vado do diretor 
do estabelecimento.

        Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

        Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de 
confiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento 
ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

        Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o 
particular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III

Da Disciplina

SUBSEÇÃO I

Disposições Gerais

         Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

        Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

        Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

        § 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
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física e moral do condenado.

        § 2º É vedado o emprego de cela escura.

        § 3º São vedadas as sanções coletivas.

        Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 
pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.

        Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 
liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme as 
disposições regulamentares.

        Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que estiver 
sujeito o condenado.

        Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao 
Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 181, 
§§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II

Das Faltas Disciplinares

        Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim as 
respectivas sanções.

        Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção 
correspondente à falta consumada.

        Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

        I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou 
a disciplina;

        II - fugir;

        III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 
integridade física de outrem;

        IV - provocar acidente de trabalho;

        V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;

        VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do arti go 
39, desta Lei.

         VII – ti ver em sua posse, uti lizar ou fornecer aparelho telefônico, 
de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos ou 
com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007)

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, ao preso provisório.

        Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

        I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;

        II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 
imposta;

        III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do arti go 
39, desta Lei.

        Art. 52. A práti ca de fato previsto como crime doloso consti tui 
falta grave e sujeita o preso, ou condenado, à sanção disciplinar, sem 
prejuízo da sanção penal.

         Art. 52. A práti ca de fato previsto como crime doloso consti tui 
falta grave e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, sem prejuízo da 
sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 
característi cas: (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo 
de repetição da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até o 
limite de um sexto da pena aplicada; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

        II - recolhimento em cela individual; (Incluído pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

        III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, 
com duração de duas horas; (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

        IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para 
banho de sol. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 1o O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar 
presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que 
apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimen-
to penal ou da sociedade. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 2o Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado 
o preso provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas sus-
peitas de envolvimento ou parti cipação, a qualquer � tulo, em organi-
zações criminosas, quadrilha ou bando. (Incluído pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

SUBSEÇÃO III

Das Sanções e das Recompensas

        Art. 53. Constituem sanções disciplinares:

        I - advertência verbal;

        II - repreensão;

        III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo 
único);

        IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 
estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

         V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela Lei 
nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Art. 54. As sanções dos incisos I a III do arti go anterior serão apli-
cadas pelo diretor do estabelecimento; a do inciso IV, por Conselho 
Disciplinar, conforme dispuser o regulamento.

         Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato moti vado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
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prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação dada 
pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar 
dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor 
do estabelecimento ou outra autoridade administrati va. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime discipli-
nar será precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa 
e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

        Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a 
disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

        Art. 56. São recompensas:

        I - o elogio;

        II - a concessão de regalias.

        Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos 
estabelecerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV

Da Aplicação das Sanções

        Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em 
conta a pessoa do faltoso, a natureza e as circunstâncias do fato, bem 
como as suas conseqüências.
        Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previs-
tas nos incisos III e IV, do arti go 53, desta Lei.

         Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os moti vos, as circunstâncias e as conseqüências do 
fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções 
previstas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela 
Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a 30 (trinta) dias.

         Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime disci-
plinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V

Do Procedimento Disciplinar

         Art. 59. Prati cada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o pro-
cedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegurado o 
direito de defesa.

        Parágrafo único. A decisão será motivada.

Art. 60. A autoridade administrati va poderá decretar o isolamen-

to preventi vo do faltoso, pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, no inte-
resse da disciplina e da averiguação do fato.
        Parágrafo único. O tempo de isolamento preventi vo será compu-
tado no período de cumprimento da sanção disciplinar.

         Art. 60. A autoridade administrati va poderá decretar o isolamen-
to preventi vo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão do 
preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e 
da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz competente. 
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva 
no regime disciplinar diferenciado será computado no período de 
cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 1º.12.2003)

TÍTULO III
Dos Órgãos da Execução Penal

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 61. São órgãos da execução penal:

        I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;

        II - o Juízo da Execução;

         III - o Ministério Público;

        IV - o Conselho Penitenciário;

        V - os Departamentos Penitenciários;

        VI - o Patronato;

        VII - o Conselho da Comunidade.

         VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

CAPÍTULO II

Do Conselho Nacional de Políti ca Criminal e Penitenciária

        Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, 
com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério da 
Justiça.

        Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 
será integrado por 13 (treze) membros designados através de ato do 
Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do 
Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, 
bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da 
área social.

        Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1�3 (um terço) em cada ano.

        Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou 
estadual, incumbe:

        I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
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delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

        II - contribuir na elaboração de planos nacionais de 
desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da política 
criminal e penitenciária;

        III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

        IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;

        V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 
aperfeiçoamento do servidor;

        VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de 
estabelecimentos penais e casas de albergados;

        VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 
criminal;

        VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 
assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo 
às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

        IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade 
administrativa para instauração de sindicância ou procedimento 
administrativo, em caso de violação das normas referentes à 
execução penal;

        X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III

Do Juízo da Execução

        Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

         Art. 66. Compete ao Juiz da execução:

        I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo 
favorecer o condenado;

        II - declarar extinta a punibilidade;

        III - decidir sobre:

        a) soma ou unificação de penas;

        b) progressão ou regressão nos regimes;

        c) detração e remição da pena;

        d) suspensão condicional da pena;

        e) livramento condicional;

        f) incidentes da execução.

        IV - autorizar saídas temporárias;

        V - determinar:

        a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e 
fiscalizar sua execução;

        b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em 
privativa de liberdade;

        c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 
direitos;

        d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição 
da pena por medida de segurança;

        e) a revogação da medida de segurança;

        f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;

        g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca;

        h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 
artigo 86, desta Lei.

         i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 
segurança;

        VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 
tomando providências para o adequado funcionamento e 
promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

        VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência 
aos dispositivos desta Lei;

        IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.

        X – emiti r anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído pela 
Lei nº 10.713, de 13.8.2003)

CAPÍTULO IV

Do Ministério Público

        Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos 
incidentes da execução.

         Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:

        I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de 
internamento;

        II - requerer:

        a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 
processo executivo;

        b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de 
execução;

        c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição 
da pena por medida de segurança;

        d) a revogação da medida de segurança;

        e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes 
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e a revogação da suspensão condicional da pena e do livramento 
condicional;

        f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação 
anterior.

        III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

        Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará 
mensalmente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio.

CAPÍTULO V

Do Conselho Penitenciário

        Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e 
fiscalizador da execução da pena.

        § 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, 
Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes 
da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

        § 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

        Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:

I - emiti r parecer sobre livramento condicional, indulto e comuta-
ção de pena;

         I - emiti r parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada 
a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;

        III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao 
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos 
trabalhos efetuados no exercício anterior;

        IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI

Dos Departamentos Penitenciários

SEÇÃO I

Do Departamento Penitenciário Nacional

         Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao 
Ministério da Justi ça, é órgão executi vo da Políti ca Penitenciária Na-
cional e de apoio administrati vo e fi nanceiro do Conselho Nacional de 
Políti ca Criminal e Penitenciária.

         Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:

        I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em 
todo o Território Nacional;

        II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e 
serviços penais;

        III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na 
implementação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

        IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convênios, 
na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

        V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização 
de cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino 
profissionalizante do condenado e do internado.

         VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federa-
ti vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais desti nadas ao cumprimento de penas privati vas de liberdade 
aplicadas pela justi ça de outra unidade federati va, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

        Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a 
coordenação e supervisão dos estabelecimentos penais e de 
internamento federais.

SEÇÃO II

Do Departamento Penitenciário Local

        Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento 
Penitenciário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

        Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

SEÇÃO III

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais

        Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

        I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou 
Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

        II - possuir experiência administrativa na área;

        III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o 
desempenho da função.

        Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou 
nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.

        Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 
diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do serviço, 
com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

         Art. 77. A escolha do pessoal administrati vo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação pro-
fi ssional e antecedentes pessoais do candidato.

        § 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão 
ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.
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        § 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII

Do Patronato

        Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

        Art. 79. Incumbe também ao Patronato:

        I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;

        II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à 
comunidade e de limitação de fim de semana;

        III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 
suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII

Do Conselho da Comunidade

        Art. 80. Haverá em cada comarca, um Conselho da Comunidade, 
composto no mínimo, por 1 (um) representante de associação comer-
cial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos 
Advogados do Brasil e 1 (um) assistente social escolhido pela Delega-
cia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

         Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade 
composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação co-
mercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indicado pelo De-
fensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delega-
cia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

        Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, 
ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes do 
Conselho.

        Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:

        I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais 
existentes na comarca;

        II - entrevistar presos;

        III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao 
Conselho Penitenciário;

        IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 
para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

 CAPÍTULO IX

DA DEFENSORIA PÚBLICA
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

 Art. 81-A.  A Defensoria Pública velará pela regular execução 
da pena e da medida de segurança, ofi ciando, no processo executi vo 

e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coleti va. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

 Art. 81-B.  Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer:  (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 
processo executi vo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-
quer modo favorecer o condenado;  (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de exti nção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unifi cação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-
ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 
como a substi tuição da pena por medida de segurança; (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cum-
prir; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrati va durante a execução; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trati va para instauração de sindicância ou procedimento administrati -
vo em caso de violação das normas referentes à execução penal; (In-
cluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, a 
apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo 
ou em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).
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Parágrafo único.  O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
Dos Estabelecimentos Penais

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

         Art. 82. Os estabelecimentos penais desti nam-se ao condenado, 
ao submeti do à medida de segurança, ao preso provisório e ao egres-
so.

        § 1º - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e 
adequando à sua condição pessoal.

         § 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão 
recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condição 
pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 04/06/97)

        § 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar 
estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente 
isolados.

         Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços desti nados a 
dar assistência, educação, trabalho, recreação e práti ca esporti va.

        § 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes 
universitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 18/05/95)

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam amamentar seus 
filhos. (Incluído pela Lei nº 9.046, de 18/05/95)

         § 2o  Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

         § 3o  Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste arti go deve-
rão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança 
de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, de 2009).

         § 4o  Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do 
ensino básico e profissionalizante.(Incluído pela Lei nº 12.245, de 
2010)

         § 5o  Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

        Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.

        § 1° O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela 
reservada para os reincidentes.

        § 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

        Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

        Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária determinará o limite máximo de capacidade do 

estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

        Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de 
uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra     unidade, 
em estabelecimento local ou da União.

        § 1° A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher, mediante decisão 
judicial, os condenados à pena superior a 15 (quinze) anos, quando a 
medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio 
condenado.

         § 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em 
local distante da condenação para recolher os condenados, quando a 
medida se justi fi que no interesse da segurança pública ou do próprio 
condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        § 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públicas 
ou ao aproveitamento de terras ociosas.

         § 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrati va defi nir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e aos 
requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

CAPÍTULO II

Da Penitenciária

        Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de 
reclusão, em regime fechado.

         Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e 
os Territórios poderão construir Penitenciárias desti nadas, exclusiva-
mente, aos presos provisórios e condenados que estejam em regime 
fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos termos do 
art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 1º.12.2003)

        Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá 
dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

        Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:

        a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 
aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existência 
humana;

        b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).

        Art. 89. Além dos requisitos referidos no arti go anterior, a peni-
tenciária de mulheres poderá ser dotada de seção para gestante e 
parturiente e de creche com a fi nalidade de assisti r ao menor desam-
parado cuja responsável esteja presa.

         Art. 89.  Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 
de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 
7 (sete) anos, com a fi nalidade de assisti r a criança desamparada cuja 
responsável esti ver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

        Parágrafo único.  São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)
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        I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as 
diretrizes adotadas pela legislação educacional e em unidades 
autônomas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

        II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à 
criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

        Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III

Da Colônia Agrícola, Industrial ou Similar

        Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

        Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

        Parágrafo único. São também requisitos básicos das 
dependências coletivas:

        a) a seleção adequada dos presos;

        b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 
individualização da pena.

CAPÍTULO IV

Da Casa do Albergado

        Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena 
privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de 
fim de semana.

        Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

        Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do 
Albergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.

        Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V

Do Centro de Observação

        Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais 
e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão 
Técnica de Classificação.

        Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

        Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade 
autônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

        Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica 
de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI

Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

        Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 
destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no arti go 26 
e seu parágrafo único do Código Penal.

        Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o disposto 
no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

        Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

        Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 
97, segunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital 
de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com 
dependência médica adequada.

CAPÍTULO VII

Da Cadeia Pública

        Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

        Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pública 
a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal 
e a permanência do preso em local próximo ao seu meio social e 
familiar.

        Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção as 
exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único desta 
Lei.

TÍTULO V
Da Execução das Penas em Espécie

CAPÍTULO I

Das Penas Privati vas de Liberdade

SEÇÃO I

Disposições Gerais

        Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

        Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

        I - o nome do condenado;

        II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 
oficial de identificação;
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        III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 
como certidão do trânsito em julgado;

        IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;

        V - a data da terminação da pena;

        VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao 
adequado tratamento penitenciário.

        § 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de 
recolhimento.

        § 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier 
modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de duração 
da pena.

        § 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

        Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.

        § 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passará 
recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do processo, e 
dará ciência dos seus termos ao condenado.

        § 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro 
especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

        Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

        Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto 
em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II

Dos Regimes

        Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Penal.

        Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

        Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, 
somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, para 
determinação do regime.

Art. 112. A pena privati va de liberdade será executada em forma 
progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo Juiz, quando o preso ti ver cumprido ao menos 1/6 
(um sexto) da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progres-
são.
        Parágrafo único. A decisão será moti vada e precedida de parecer 
da Comissão Técnica de Classifi cação e do exame criminológico, quan-

do necessário.

         Art. 112. A pena privati va de liberdade será executada em forma 
progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a ser 
determinada pelo juiz, quando o preso ti ver cumprido ao menos um 
sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 
carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeita-
das as normas que vedam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

        § 1o A decisão será sempre moti vada e precedida de manifesta-
ção do Ministério Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 1º.12.2003)

        § 2o Idênti co procedimento será adotado na concessão de livra-
mento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os 
prazos previstos nas normas vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003)

        Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 
aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.

        Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o 
condenado que:

        I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 
imediatamente;

        II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 
exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

        Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas 
referidas no artigo 117 desta Lei.

        Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

        I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e 
nos dias de folga;

        II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;

        III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 
judicial;

        IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas 
atividades, quando for determinado.

        Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 
de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade 
administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

        Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de 
regime aberto em residência particular quando se tratar de:

        I - condenado maior de 70 (setenta) anos;

        II - condenado acometido de doença grave;

        III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;

        IV - condenada gestante.

         Art. 118. A execução da pena privati va de liberdade fi cará sujeita 
à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes 



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  310

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 
“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

mais rigorosos, quando o condenado:

        I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;

        II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao 
restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 111).

        § 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além das 
hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução 
ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta.

        § 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser 
ouvido previamente o condenado.

        Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas 
complementares para o cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III

Das Autorizações de Saída

SUBSEÇÃO I

Da Permissão de Saída

        Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado 
ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão para 
sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um dos 
seguintes fatos:

        I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, 
ascendente, descendente ou irmão;

        II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do artigo 
14).

        Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo 
diretor do estabelecimento onde se encontra o preso.

        Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a 
duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II

Da Saída Temporária

         Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do estabele-
cimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

         I - visita à família;

        II - freqüência a curso supleti vo profi ssionalizante, bem como de 
instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Execução;

        III - participação em atividades que concorram para o retorno ao 
convívio social.

         Parágrafo único.  A ausência de vigilância direta não impede a 
uti lização de equipamento de monitoração eletrônica pelo condena-
do, quando assim determinar o juiz da execução. (Incluído pela Lei nº 
12.258, de 2010)

        Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do 

Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração 
penitenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

        I - comportamento adequado;

        II - cumprimento mínimo de 1�6 (um sexto) da pena, se o 
condenado for primário, e 1�4 (um quarto), se reincidente;

        III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.

         Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 
(sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes durante 
o ano.

        Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profi ssio-
nalizante, de instrução de 2º grau ou superior, o tempo de saída será 
o necessário para o cumprimento das ati vidades discentes.

         § 1o  Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário 
as seguintes condições, entre outras que entender compatíveis com 
as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado: (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

        I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada 
ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

        II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (Incluí-
do pela Lei nº 12.258, de 2010)

        III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos 
congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        § 2o  Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renumera-
do do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

        § 3o  Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão 
ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de 
intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização ou 
revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

        Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento 
da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do 
condenado.

SEÇÃO IV

Da Remição

         Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 
semi-aberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução 
da pena.

        § 1º A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à 
razão de 1 (um) dia de pena por 3 (três) de trabalho.

        § 2º O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por 
acidente, continuará a beneficiar-se com a remição.
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        § 3º A remição será declarada pelo Juiz da execução, ouvido o 
Ministério Público.

        Art. 127. O condenado que for punido por falta grave perderá o 
direito ao tempo remido, começando o novo período a partir da data 
da infração disciplinar.

        Art. 128. O tempo remido será computado para a concessão de 
livramento condicional e indulto.

Art. 129. A autoridade administrati va encaminhará mensalmente 
ao Juízo da execução cópia do registro de todos os condenados que 
estejam trabalhando e dos dias de trabalho de cada um deles.

         Art. 129.  A autoridade administrati va encaminhará, mensalmen-
te, ao Juízo da execução, ao Ministério Público e à Defensoria Pública 
cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando 
e dos dias de trabalho de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

        Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias 
remidos.

        Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal 
declarar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de 
instruir pedido de remição.

SEÇÃO V

Do Livramento Condicional

        Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e 
parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e 
Conselho Penitenciário.

        Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

        § 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as 
obrigações seguintes:

        a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

        b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;

        c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, sem 
prévia autorização deste.

        § 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 
outras obrigações, as seguintes:

        a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à 
autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção;

        b) recolher-se à habitação em hora fixada;

        c) não freqüentar determinados lugares.

         d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 
do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

        Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-
se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

        Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências     cabíveis.

        Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de 
livramento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, 
remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da 
execução e outra ao Conselho Penitenciário.

        Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho 
Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, 
observando-se o seguinte:

        I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou membro 
por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

        II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

        III - o liberando declarará se aceita as condições.

        § 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 
quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se 
não souber ou não puder escrever.

        § 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução.

        Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

        § 1º A caderneta conterá:

        a) a identificação do liberado;

        b) o texto impresso do presente Capítulo;

        c) as condições impostas.

        § 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-
conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

        § 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para 
consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 132 
desta Lei.

        Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

        I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na 
sentença concessiva do benefício;

        II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

        Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar 
e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 e 
144 desta Lei.
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        Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

        Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese 
da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou agravar 
as condições.

        Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal 
anterior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de 
cumprimento da pena o período de prova, sendo permitida, para a 
concessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

        Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se 
computará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e 
tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

        Art. 143. A revogação será decretada a requerimento 
do Ministério Público, mediante representação do Conselho 
Penitenciário, ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de o� cio, a requerimento do Ministério Público, 
ou mediante representação do Conselho Penitenciário, e ouvido o 
liberado, poderá modifi car as condições especifi cadas na sentença, 
devendo o respecti vo ato decisório ser lido ao liberado por uma das 
autoridades ou funcionários indicados no inciso I, do arti go 137, desta 
Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1º e 2º do mesmo 
arti go.

         Art. 144.  O Juiz, de o� cio, a requerimento do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, e ouvido o liberado, poderá modifi car as condições espe-
cifi cadas na sentença, devendo o respecti vo ato decisório ser lido ao 
liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no inciso 
I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos incisos II e 
III e §§ 1o e 2o do mesmo arti go. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 
2010).

        Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

        Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, 
do Ministério Público ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar 
o prazo do livramento sem revogação.

 SEÇÃO VI

Da Monitoração Eletrônica 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 146-A.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 146-B.  O juiz poderá definir a fiscalização por meio da 
monitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

        I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;  (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

        III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

        V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Parágrafo único.  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 146-C.  O condenado será instruído acerca dos cuidados 
que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de 
qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de permitir 
que outrem o faça;  (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Parágrafo único.  A violação comprovada dos deveres previstos 
neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvidos 
o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

        III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

        VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da 
execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos incisos 
de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        Art. 146-D.  A monitoração eletrônica poderá ser revogada: (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

        I - quando se tornar desnecessária ou inadequada; (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

        II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II

Das Penas Restriti vas de Direitos

SEÇÃO I

Disposições Gerais

        Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, 
requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas 
ou solicitá-la a particulares.
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        Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, 
motivadamente, alterar, a forma de cumprimento das penas de 
prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, 
ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II

Da Prestação de Serviços à Comunidade

        Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:

        I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 
devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o 
condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas 
aptidões;

        II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

        III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às 
modificações ocorridas na jornada de trabalho.

        § 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

        § 2º A execução terá início a partir da data do primeiro 
comparecimento.

        Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório 
circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer 
tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III

Da Limitação de Fim de Semana

        Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

        Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do 
primeiro comparecimento.

        Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

         Parágrafo único.  Nos casos de violência domésti ca contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela Lei 
nº 11.340, de 2006)

        Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, 
mensalmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, 
a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV

Da Interdição Temporária de Direitos

        Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do 
condenado.

        § 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

        § 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

        Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao Juiz 
da execução o descumprimento da pena.

        Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser 
feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III

Da Suspensão Condicional

        Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 
4 (quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não 
superior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do 
Código Penal.

        Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, 
deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão 
condicional, quer a conceda, quer a denegue.

        Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condições 
a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando este a 
correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

        § 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo 
hipótese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

        § 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho 
Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na 
sentença, ouvido o condenado.

        § 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho da 
Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de serviços, 
inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, 
ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a falta das 
normas supletivas.

        § 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

        § 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
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modificação das condições.

        § 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita 
comunicação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova 
residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

        Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida 
por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do benefício.

        § 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar as 
condições estabelecidas na sentença recorrida.

        § 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

        Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz a 
lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüências de 
nova infração penal e do descumprimento das condições impostas.

        Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 
20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à audiência 
admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

        Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

        Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução da 
pena.

        § 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato 
averbado à margem do registro.

        § 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV

Da Pena de Multa

        Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com 
trânsito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o 
Ministério Público requererá, em autos apartados, a citação do 
condenado para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou 
nomear bens à penhora.

        § 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito 
da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens 
quantos bastem para garantir a execução.

        § 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

        Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados 
serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

        Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á 
prosseguimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

        Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 

sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

        Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

        I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da 
remuneração e o mínimo o de um décimo;

        II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;

        III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher 
mensalmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

        Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

        § 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências 
para verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o 
Ministério Público, fixará o número de prestações.

        § 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, 
revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista neste 
Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

        Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente 
com pena privativa da liberdade, enquanto esta esti ver sendo execu-
tada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remuneração 
do condenado (arti go 168).

        § 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á 
a cobrança nos termos deste Capítulo.

        § 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.

TÍTULO VI
Da Execução das Medidas de Segurança

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

        Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

        Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

        Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, 
extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

        I - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão 
oficial de identificação;

        II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado 
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a medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em         
julgado;

        III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

        IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao 
adequado tratamento ou internamento.

        § 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de 
recolhimento e de sujeição a tratamento.

        § 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

        Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II

Da Cessação da Periculosidade

        Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim do 
prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame das 
condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

        I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanência 
da medida;

        II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;

        III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 
serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

        IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

        V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

        VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere 
o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 
dias.

        Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo 
mínimo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da 
execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério 
Público ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar 
o exame para que se verifique a cessação da periculosidade, 
procedendo-se nos termos do artigo anterior.

        Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto no 
artigo anterior.

        Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (artigo 
97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 132 e 
133 desta Lei.

        Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá 
ordem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
Dos Incidentes de Execução

CAPÍTULO I

Das Conversões

        Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

        I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;

        II - tenha sido cumprido pelo menos 1�4 (um quarto) da pena;

        III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 
ser a conversão recomendável.

        Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em 
privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

        § 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será 
convertida quando o condenado:

        a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

        b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa 
em que deva prestar serviço;

        c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi 
imposto;

        d) praticar falta grave;

        e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de 
liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.

        § 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 
quando o condenado não comparecer ao estabelecimento designado 
para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras 
«a», «d» e «e» do parágrafo anterior.

        § 3º A pena de interdição temporária de direitos será convertida 
quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito 
interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras «a» e 
«e», do § 1º, deste artigo.

         Art. 182. A pena de multa será converti da em detenção, na forma 
prevista pelo arti go 51 do Código Penal. (Arti go revogado pela Lei nº 
9.268, de 1.4.1996)
§ 1º Na conversão, a cada dia-multa corresponderá 1 (um) dia de de-
tenção, cujo tempo de duração não poderá ser superior a 1 (um) ano.
§ 2º A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for 
paga a multa.

         Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privati va de li-
berdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, o 
Juiz, de o� cio, a requerimento do Ministério Público ou da autoridade 
administrati va, poderá determinar a substi tuição da pena por medida 
de segurança.

         Art. 183.  Quando, no curso da execução da pena privati va de 
liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, 
o Juiz, de o� cio, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria 
Pública ou da autoridade administrati va, poderá determinar a substi -
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tuição da pena por medida de segurança. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

        Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

        Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II

Do Excesso ou Desvio

        Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

        Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

        I - o Ministério Público;

        II - o Conselho Penitenciário;

        III - o sentenciado;

        IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III

Da Anisti a e do Indulto

        Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autoridade 
administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

        Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho 
Penitenciário, ou da autoridade administrativa.

        Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério da 
Justiça.

        Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo 
e do prontuário, promoverá as diligências que entender necessárias 
e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos fundamentos da 
sentença condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado 
e do procedimento deste depois da prisão, emitindo seu parecer 
sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer formalidade ou 
circunstâncias omitidas na petição.

        Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele o 
determinar.

        Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

        Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério 
Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
Do Procedimento Judicial

        Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas 
nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da execução.

        Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a 
requerimento do Ministério Público, do interessado, de quem o 
represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante 
proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade 
administrativa.

        Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

        § 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá de 
plano, em igual prazo.

        § 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou na 
audiência designada.

        Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
Das Disposições Finais e Transitórias

        Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

        Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal.

        Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

        Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento 
da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

        Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da 
folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade 
policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência 
à condenação, salvo para instruir processo pela prática de nova 
infração penal ou outros casos expressos em lei.

        Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta 
Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamentares, 
necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

        § 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federativas, 
em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
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construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

        § 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

        § 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os 
projetos de reforma ou de construção de estabelecimentos.

        § 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos 
para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qualquer 
ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

        Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei de 
reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro de 1957.

        Brasília, 11 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da 
República.

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel 

Presidência da República
Casa Civil

Subchefi a para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Defi ne os crimes de tortura e dá outras providências.

        O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1º Constitui crime de tortura:

        I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 
ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:

        a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 
vítima ou de terceira pessoa;

        b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;

        c) em razão de discriminação racial ou religiosa;

        II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com 
emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou 
mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter 
preventivo.

        Pena - reclusão, de dois a oito anos.

        § 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 
sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante de 
medida legal.

        § 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando tinha 
o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção de um 

a quatro anos.

        § 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, a 
pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclusão 
é de oito a dezesseis anos.

        § 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:

        I - se o crime é cometi do por agente público;

        II - se o crime é cometi do contra criança, gestante, defi ciente e 
adolescente;

        II – se o crime é cometi do contra criança, gestante, portador de 
defi ciência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; (Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

        III - se o crime é cometi do mediante seqüestro.

        § 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 
emprego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do 
prazo da pena aplicada.

        § 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou 
anistia.

        § 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

        Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasileira 
ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

        Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

        Brasília, 7 de abril de 1997; 176º da Independência e 109º da 
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

LEI 11.404 de 25 de Janeiro de 1994
(Contem Normas de Execução Penal).

TÍTULO I
Disposições Preliminares

      Art.  1º  - Esta lei regula a execução das medidas privati vas de  
liberdade e restriti vas de direito, bem como a manutenção e  a custó-
dia do preso provisório.

      Art.  2º  -  A  execução  penal desti na-se  à  reeducação  do senten-
ciado e à sua reintegração na sociedade.
     §   1º  -  A  execução  penal  visa,  ainda,  a  prevenir   a 
reincidência, para proteção e defesa da sociedade.
     (Parágrafo  renumerado  pelo art. 1º  da  Lei  nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     §  2°  O  controle  da execução penal será  realizado  com  o auxílio 
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de programas eletrônicos de computador.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  19478,  de 
12/1/2011.)
      Art.  3º  -  Ao sentenciado é garantido o exercício  de  seus 
direitos  civis, políticos, sociais e econômicos,  exceto  os  que forem 
incompatíveis com a detenção ou com a condenação.

     Art.  4º  -  No  regime  e no tratamento penitenciário  serão obser-
vados o respeito e a proteção aos direitos do homem. 

     Art.  5º  -  O  sentenciado deve ser esti mulado  a  colaborar volun-
tariamente na execução de seu tratamento reeducati vo.

     Art.  6º  -  O  Estado e a comunidade são co-responsáveis  na reali-
zação das ati vidades de execução penal.
      Art.  7º  - Na execução penal não haverá disti nção de caráter racial, 
religioso ou políti co

TÍTULO II
Do Tratamento Reeduca� vo

CAPÍTULO I
Da Individualização do Tratamento

      Art.  8º - O tratamento reeducati vo consiste na adoção de  um 
conjunto  de medidas médico-psicológicas e sociais, com  vistas  à 
reeducação do sentenciado e à sua reintegração na sociedade.
      Art.  9º  -  O tratamento reeducati vo será individualizado  e levará 
em conta a personalidade de cada sentenciado. 
     Art.  10  - O sentenciado está sujeito ao exame criminológico para  
verifi cação de carência � sico-psíquica e outras  causas  de inadapta-
ção social.
     Art. 11 - Com base no exame criminológico, serão realizados a 
classifi cação e o programa de tratamento do sentenciado.
      Art.  12  - A colaboração do sentenciado no processo  de  sua ob-
servação psicossocial e de seu tratamento é voluntária.

     Art.  13  - A observação do sentenciado se fará do início ao fi m da 
execução da pena.

CAPÍTULO II
Da Observação Psicossocial

     Art.  14  -  A  observação médico-psicossocial compreende  os exa-
mes  biológico, psicológico e complementares e o estudo  social do 
sentenciado.

      Art. 15 - A observação empírica se realizará no trabalho,  na sala  
de  aula, no refeitório, na praça de esportes e em todas  as situações 
da vida coti diana do sentenciado.

      Art.  16 - O exame criminológico será realizado no centro  de ob-
servação   ou   na   seção  de  observação  do   estabelecimento peni-
tenciário ou por especialista da comunidade.

      Art. 17 - A equipe de observação se reunirá semanalmente para 
apreciar  o resultado de cada exame e, afi nal, redigir o relatório social 
de síntese.

      Art.   18  -  O  relatório  social  de  síntese,  de  caráter interdiscipli-
nar, será levado à Comissão Técnica de Classifi cação, que elaborará o 
programa de tratamento.

CAPÍTULO III
Da Classifi cação

     Art. 19 - Cada estabelecimento penitenciário contará com  uma 
Comissão  Técnica  de  Classifi cação, à qual  incumbe  elaborar  o 
programa  de  tratamento reeducati vo e acompanhar  a  evolução  da 
execução da pena.

     Art.  20  -  A Comissão Técnica de Classifi cação é  presidida pelo  Di-
retor  do  estabelecimento e composta de,  no  mínimo,  um psiquia-
tra, um psicólogo, um assistentesocial, um chefe da  Seção de  Educa-
ção e Disciplina e um representante de obrassociais  da comunidade.

     Art.  21. Compete à Comissão Técnica de Classifi cação opinar sobre  
a  progressão ou a regressão do regime  de  cumprimento  da pena,  a 
remição da pena, o monitoramentoeletrônico, o livramento condicio-
nal e o indulto. 
     (Caput  com  redação dada pelo art. 2º da Lei  nº  19478,  de 
12/1/2011.)

     Parágrafo  único  -  No caso de progressão  ou  regressão  de regi-
me,  as  reuniões  da Comissão Técnica de Classifi cação  serão presidi-
das pelo Juiz da Execução, presente o Ministério Público.

     Art.  22  -  A  Comissão Técnica de Classifi cação  proporá  o progra-
ma   de   tratamento  reeducati vo,  com  base  na   sentença condena-
tória  e  no  relatório social  de  síntese  do  Centro  de Observação ou 
da equipe interdisciplinar.

      Art. 23 - O programa individual de tratamento compreenderá  a 
indicação  do  regime de cumprimento da pena,  do  estabelecimento 
penitenciário  adequado,  da  escolarização,  do  trabalho  e   da orien-
tação  profi ssional, das ati vidades culturais e esporti vas  e
das medidas especiais de assistência ou tratamento.

 CAPÍTULO IV
Dos Elementos do Tratamento Penitenciário

     Art.  24  - O tratamento penitenciário realiza-se através  do desen-
volvimento   de  ati vidades  relacionadas   com:   instrução, trabalho,  
religião,  disciplina, cultura,  recreação  e  esporte,
contato com o mundo exterior e relações com a família.

 SEÇÃO I
Da Instrução

     Art.  25  - Serão organizados, nas penitenciárias, cursos  de formação 
cultural e profi ssional, que se coordenarão com o sistema de instrução 
pública.

     Art.  26  - O ensinofundamental é obrigatório para todos  os detentos 
que não o ti verem concluído.
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     (Arti go  com  redação dada pelo art. 1º da Lei nº  14390,  de 
31/10/2002.)

      Art.  27 - O estabelecimento penitenciário disporá de  classe especial  
para  os  infratores, dando-se  ênfase  à  escolarização fundamental.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 1º da Lei nº  14390,  de 
31/10/2002.)
      Art. 28 - O efeti vo da classe normal não excederá 30 (trinta) alunos, 
e o da classe especial, 15 (quinze).

     Art. 29 - Dar-se-á especial atenção ao ensino fundamental,  à prepa-
ração profi ssional e à formação do caráter do jovem adulto.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 1º da Lei nº  14390,  de 
31/10/2002.)
      Art.   30  -  Os  sentenciados  trabalharão  em  ofi cina   de aprendiza-
gem industrial e artesanato rural ou em serviço  agrícola do  estabele-
cimento, conforme suas preferências, origem urbana  ou rural, apti dão 
� sica, habilidade manual, inteligência e nível  de escolaridade.

     Art. 31 - Pode ser insti tuída, nas penitenciárias, escola  de ensino 
médio.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 1º da Lei nº  14390,  de 
31/10/2002.)

      Art.  32  -  Serão  oferecidasfacilidades  e  es� mulos  ao sentenciado, 
nos termos da lei, para fazer curso universitário.
     Parágrafo único - A direção da penitenciária manterá  contato com  
as  autoridades acadêmicas para a admissão do sentenciado  no curso 
de que trata este arti go.

 Art. 33 - É permiti do ao sentenciado parti cipar de curso  por corres-
pondência, rádio e televisão, sem prejuízo da  disciplina  e da segu-
rança.

      Art.  34  - A penitenciária pode fi rmar convênio com enti dade pú-
blica  ou  privada  para a realização de curso  profi ssional  ou supleti vo.
     §  1º  -  O detento poderá inscrever-se nos exames supletivos aplica-
dos pelo Estado, com direito a isenção de taxa.
     §  2º  -  Os  cursos supletivos poderão ser  ministrados  por voluntário  
cadastrado pela Secretaria de  Estado  da  Educação  e autorizado pela 
Secretaria de Estado da Justi ça.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 1º da Lei nº  14390,  de 
31/10/2002.)

Art.   35   -  Ao  sentenciado  será  fornecido  diploma   ou certi fi cado de 
conclusão de curso, que não mencionará sua condição de sentenciado.

     Art.   36   -   As  penitenciárias  contarão  com  biblioteca organiza-
da  com  livros  de  conteúdos  informati vo,  educati vo  e recreati vo,  
adequados  às  formações  cultural,  profi ssional   e espiritual do sen-
tenciado.
     Parágrafo  único - Será livre a escolha da leitura,  e  serão proporcio-
nadas condições para o estudo, a pesquisa e a recreação.

Art.  37 - Os programas de ati vidades de cultura, de lazer  e de  des-
porto serão arti culados de modo a favorecer a expressão das apti dões 
dos sentenciados.

      Art.  38 - Serão ministradas, nas penitenciárias, a instrução musical 
e a educação� sica.
     Parágrafo  único  -  A parte práti ca do ensino  musical  será realizada  
por  meio de parti cipação em banda, fanfarra,  conjunto instrumental 
e grupo coral.

 SEÇÃO II
Do Trabalho

      Art.  39  -  O  trabalho é obrigatório  para  o  sentenciado, ressalvado 
o disposto no art. 58.
     §  1º  -  O trabalho penitenciário será estabelecido  segundo crité-
rios  pedagógicos  e  psicotécnicos,  tendo-se  em  conta  as exigências  
do tratamento, e procurará aperfeiçoar as apti dões  de trabalho  e  a 
capacidade individual do sentenciado,  de  forma  a capacitá-lo para o 
desempenho de suas responsabilidades sociais. 
     §  2º  -  O  trabalho será exercido de acordo com os  métodos empre-
gados nas escolas de formação profi ssional do meio livre. 
     § 3º Na contratação de obras e de serviços pela administração públi-
ca  direta  ou  indireta  do  Estado  serão  reservados  para sentenciados  
até  10%  (dez  por  cento)  do  total   das   vagas
existentes.
     (Parágrafo com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 18725,  de 
13/1/2010.)
     §  4º  Para fins do disposto no § 3º deste artigo, será  dada preferên-
cia aos sentenciados:
     I  -  que  cumpram pena na localidade em que se desenvolva  a ati -
vidade contratada;
     II  -  que  apresentem  melhores indicadores  com  relação  à apti dão,   
à   habilitação,  à  experiência,   à   disciplina,   à responsabilidade e ao 
grau de periculosidade, apurados pelo  poder público e registrados em 
cadastro próprio.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  16940,  de 16/8/2007.)

     Art.  40  -  A jornada diária de trabalho do sentenciado  não excederá 
8 (oito) horas.

Art. 41 - A resistência ao trabalho ou a falta voluntária  em sua  exe-
cução  consti tuem infração disciplinar, cuja punição  será anotada no 
prontuário do sentenciado.

     Art.  42  -  A  classifi cação para  o  trabalho  atenderá  às capacidades  
� sica  e  intelectual e à  apti dão  profi ssional  do sentenciado,   com  
vistas  à  sua  ressocialização   e   formação
profi ssional.
Art.  43  -  Aplica-se  no  estabelecimento  penitenciário  a legislação 
relati va à higiene e à segurança do trabalhador.

      Art.  44  -  Para  a  prestação do  trabalho  externo,  serão considera-
dos,   segundo   parecer   da   Comissão    Técnica    de Classifi cação,  a  
personalidade, os  antecedentes  e  o  grau  de
recuperação  do  sentenciado que assegurem sua regular  e  efeti va 
aplicação ao trabalho, bem como o respeito à ordem pública.
     (Vide Lei nº 18401, de 28/9/2009.)

Art.  45.  O  sentenciado  em regime semiaberto  poderá,  com autoriza-
ção  judicial, frequentar, na comunidade,  estabelecimento de  ensino 
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ou de formação profi ssional, ouvida a Comissão  Técnica de  Classifi ca-
ção, observado o disposto nos arts. 122 a 125 da Lei Federal n° 7.210, 
de 11 de julho de 1984.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 3º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

Art. 46 - O trabalho externo será supervisionado pelo serviço social
penitenciário  mediante visita de  inspeção  ao  local  de trabalho.
     (Vide Lei nº 18401, de 28/9/2009.)

     Art. 47 - O trabalho externo pode ser prestado nos termos  da Lei 
Federal nº 7.210, de 11 de junho de 1984.
     (Vide Lei nº 18401, de 28/9/2009.)

Art.  48  -  É  obrigatório  o  regresso  do  sentenciado  ao estabele-
cimento  penitenciário, no regime semi-aberto,  quando  em serviço   
parti cular,  fi nda  a  jornada  de  trabalho,  sendo-lhe
permiti do,  quando  em  trabalho em  obra  pública,  pernoitar  em 
dependência  da  obra,  sob custódia e vigilância  da  direção  da enti -
dade, que mensalmente enviará à penitenciária relatório  sobre o seu 
comportamento.

Art. 49 - Deverá ser imediatamente comunicada à penitenciária a  ocor-
rência  de  acidente, falta grave  ou  evasão,  perdendo  o sentenciado, 
nas duas últi mas hipóteses, o direito à prestação  de trabalho externo.

Art.  50  -  É  obrigatório  o seguro  contra  acidentes  nos trabalhos 
interno e externo.

      Art.  51  - A remuneração do trabalho do sentenciado,  quando não  
for  fi xada  pelo  órgão competente, será  estabelecida  pela Comissão 
Técnica de Classifi cação.

     § 1º - A remuneração será fi xada, para o trabalho interno, em quan-
ti a não inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo.

§ 2º - A remuneração do sentenciado que ti ver concluído curso de   for-
mação   profi ssional,  bem  como  a  do  que   ti ver   bom comporta-
mento  e progresso na sua recuperação, será  acrescida  de 1/4 (um 
quarto) do seu valor.

     Art.  52  - A prestação de serviço pelo sentenciado  será  de cunho 
exclusivamente pedagógico, com vistas a sua reintegração  na socie-
dade,  não  implicando  vínculo  emprega� cio,  ressalvado  o trabalho  
industrial  exercido em fundação,  empresa  pública  com
autonomia   administrati va  ou  enti dade  privada,  o  qual   terá remu-
neração igual à do trabalhador livre. 
     (Vide art. 4º da Lei nº 15457, de 12/1/2005.)

Art. 53 - O contrato de prestação de serviços para o trabalho externo   
do  sentenciado  será  celebrado  entre  o  Diretor   do estabelecimento  
penitenciário,  ouvida  a  Comissão  Técnica   de
Classifi cação, e o estabelecimento tomador do serviço,  dependendo 
do  consenti mento expresso do sentenciado, nos termos do §  3º  do 
art. 36 da Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho de 1984.
Parágrafo  único - Nas licitações para obras  de  construção, reforma,  
ampliação e manutenção de estabelecimento  prisional,  a proposta  de 
aproveitamento, mediante contrato, de mão-de-obra  de presos, nos 

termos deste arti go, poderá ser considerada como fator de pontuação, 
a critério da administração.
     (Parágrafo único acrescentado pelo art. 1º da Lei  nº  12921,
de 29/6/1998.)
     (Vide Lei nº 18401, de 28/9/2009.)

     Art. 54 - A remuneração auferida pelo sentenciado no trabalho ex-
terno será empregada:
I  - na indenização dos danos causados pelo delito, desde que determi-
nados judicialmente e não reparados por outro meio;
II  - na assistência à família do sentenciado, segundo a  lei civil;
III   -   cumprido  o  disposto  nos  incisos  anteriores   e ressalvadas 
outras aplicações legais, na consti tuição de  pecúlio, na  forma  de  de-
pósito  em  caderneta  de  poupança  manti da  por
estabelecimento  ofi cial, o qual será entregue ao  sentenciado  no ato 
de sua libertação.

  Art.  55  -  A contabilidade do estabelecimento penitenciário manterá 
registro da conta individual do sentenciado.

     Art.  56  - As despesas de manutenção e as custas processuais não  
poderão  ser deduzidas da remuneração do sentenciado  que  se disti n-
guir por sua conduta exemplar.
     Parágrafo único - A conduta é considerada exemplar  quando  o sen-
tenciado  manifesta,  durante a  execução  da  pena,  constante empe-
nho no trabalho e na aprendizagem escolar e profi ssional,  bem como 
senso de responsabilidade em seu comportamento pessoal.

     Art. 57 - Excetuam-se da obrigação de trabalhar os maiores de 70  
(setenta) anos, os que sofram enfermidade que os impossibilite para  
o  trabalho e a mulher antes e após o parto, nos  termos  da legislação 
trabalhista.

      Art.  58  -  O  sentenciado fará jus ao repouso  semanal,  de prefe-
rência no domingo.

Art.  59  -  Será concedido descanso de até  1  (um)  mês  ao sentenciado  
não perigoso, de bom comportamento,  após  12  (doze) meses con� -
nuos de trabalho, dedicação e produti vidade.

SEÇÃO III
Da Religião

     Art.  60 - O sentenciado tem direito à liberdade de crença  e culto, 
permiti da a manifestação religiosa pelo aprendizado e  pelo exercício   
do  culto,  bem  como  a  parti cipação  nos   serviços
organizados no estabelecimento penitenciário, a posse de livro  de ins-
trução  religiosa  e a práti ca da confi ssão,  sem  prejuízo  da ordem e 
da disciplina.

      Parágrafo  único  -  A  manifestação religiosa  se  dará  sem prejuízo 
da ordem e da disciplina exigidas no estabelecimento.

     Art.  61  -  (Revogado  pelo art. 4º  da  Lei  nº  14505,  de 20/12/2002.)

SEÇÃO IV
Das A� vidades Culturais, Recrea� vas e Espor� vas
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      Art. 62 - Para os bem-estares � sico e mental do sentenciado, serão 
organizadas, nos estabelecimentos penitenciários, ati vidades culturais, 
recreati vas e esporti vas.

      Art.  63  - Os programas de ati vidades esporti vas desti nam-se em 
parti cular ao jovem adulto, podendo ser solicitada, à Diretoria de  Es-
portes e a outros órgãos da comunidade, a colaboração em seu desen-
volvimento.

Art.  64  - O professor de Educação Física e o recreacionista organiza-
rão sessões de educação � sica e ati vidades dirigidas para grupos de 
condenados, devendo observar-lhes o comportamento,  para fi ns de 
anotação.

SEÇÃO V
Do Contato com o Exterior e da Relação com a Família

      Art.  65  -  Será esti mulado o contato do sentenciado  com  o mundo  
exterior pela práti ca das medidas de semiliberdade  e  pelo trabalho 
com pessoas da sociedade, com o objeti vo de conscienti zá-lo  de  sua  
cidadania  e de sua condição de parte  da  comunidade livre.
     Parágrafo   único.  O  contato  com  o  meio  exterior   será programa-
do  pelo  serviço social, ouvida  a  Comissão  Técnica  de Classifi cação.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 4º da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

     Art.   66.  O  sentenciado  tem  direito  a  manter  relações familiares, 
incluindo visitas periódicas da família. 
     §  1°  Compete  ao  serviço  social  assistir  e  orientar  o sentenciado 
em suas relações familiares.
     §  2°  O  direito  estabelecido  no  caput  abrange  relações oriundas   
de  casamento,  união  estável,  união  homo afeti va   e parentesco.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 5º da Lei nº  19478,  de
12/1/2011.)

     Art.  67.  O sentenciado e o preso provisório têm  direito  a visita ín-
ti ma, com periodicidade duração, horários e procedimentos defi nidos 
pela autoridade competente.
     §  1°  A visita ocorrerá em local específico, adequado à  sua fi nalida-
de e compa� vel com a dignidade humana.
     § 2° O sentenciado indicará cônjuge ou companheiro, para fins 
de registro e controle pelo estabelecimento prisional, e fornecerá a 
devida documentação comprobatória do casamento, união estável ou 
união homo afeti va.
     §  3°  A  indicação realizada nos termos do § 2°  poderá  ser cancelada 
a qualquer tempo, mediante comprovação de rompimento  do vínculo.
     §  4°  Na  hipótese  do  §  3°, somente  seis  meses  após  o cancela-
mento   poderá  ocorrer  nova  indicação  de   cônjuge   ou companheiro 
para fi ns de visita ínti ma.
     §   5°  Poderá  ser  atribuído  ao  visitante  documento   de identi fi ca-
ção  específi co, exigível para a  realização  da  visita íntima.
§  6°  Somente  se admitirá visitante menor de  dezoito  anos quando  
legalmente casado e, nos demais casos, quando  devidamente autori-
zado pelo juízo competente.
     §  7° O sentenciado receberá atendimento médico e informações 
com o objeti vo de evitar contato sexual de risco. 
     §  8° A visita íntima poderá ser suspensa ou restringida, por tempo 

determinado, por ato moti vado da autoridade competente,  nas se-
guintes hipóteses:
I - sanção disciplinar, nos termos do inciso VII do art. 143;
II - registro de ato de indisciplina ou ati tude inconveniente prati cados    
pelo    visitante,    apurados    em    procedimento administrati vo;
III  -  risco à segurança do sentenciado, de preso provisório ou  de  ter-
ceiros,  ou  à disciplina do estabelecimento  prisional provocado pela 
visita;
IV - solicitação do preso.
     (Arti go com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 19478, de 12/1/2011.)

 CAPÍTULO V
Da Evolução do Tratamento

     Art. 68 - O programa de tratamento será avaliado durante  sua evo-
lução, para fi ns de progressão ou regressão.
     Parágrafo  único  - A avaliação periódica do tratamento  pela Comis-
são Técnica de Classifi cação e sua homologação pelo  Juiz  da Execução 
Penal determinarão a progressão ou a regressão do  regime de cumpri-
mento de pena, no mesmo estabelecimento ou em outro.

      Art.  69  -  A  progressão depende da evolução  favorável  do trata-
mento, e a regressão, da evolução desfavorável.

     Art.  70  -  No  término do tratamento ou na  proximidade  do livra-
mento   condicional,  a  Comissão  Técnica  de  Classifi cação elaborará  
relatório  fi nal,  no qual  constarão  o  resultado  do tratamento,  a  
prognose  favorável  quanto  à  vida   futura   do sentenciado,  bem  
como informação sobre o  pedido  de  livramento condicional.

TÍTULO III
Dos Estabelecimentos Penitenciários

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

      Art.  71 - Os estabelecimentos penitenciários desti nam-se  ao cum-
primento do disposto nos incisos XLVI, “a”, XLVIII, XLIX e L do art. 5º da 
Consti tuição Federal e compreendem:
I  -  presídio  e cadeia pública, desti nados à  custódia  dos presos à dis-
posição do Juiz processante;
II - penitenciária, para o sentenciado em regime fechado;
III  -  colônia  agrícola,  industrial  ou  similar,  para  o sentenciado em 
regime semi-aberto;
IV - casa do albergado, para o sentenciado em regime aberto;
V  - centro de reeducação do jovem adulto, para o sentenciado em 
regime aberto ou semi-aberto;
VI - centro de observação, para realização do exame criminológico de 
classifi cação;
VII  -  hospital  de custódia e tratamento psiquiátrico  para inimputáveis  
e semi-imputáveis, indicados no art.  26  do  Código Penal.
     (Vide art. 7º da Lei nº 18030, de 12/1/2009.)

 Art. 72. Os estabelecimentos penitenciários disporão de casa, sistema  
de energia, reservatório de água, quadras poliesporti vas, locais  para  a  
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guarda  militar e  para  os  agentes  prisionais,
dependências  para administração, assistência médica,  assistência re-
ligiosa, gabinete odontológico, ensino, serviços gerais,  visita de  fami-
liares  e  visita ínti ma, bem como de almoxarifado,  celas individuais,  
alojamento coleti vo, biblioteca  e  salas  equipadas
para  a  realização de videoaudiências e prestação de  assistência ju-
rídica.
     (Caput  com  redação dada pelo art. 6º da Lei  nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     §  1º - As penitenciárias disporão ainda de locutório  para advoga-
dos,   salas  para  autoridades, salas de estágio para estudantesuniver-
sitários e gabinete para equipe interdisciplinar de observação ou de 
tratamento.
     (Parágrafo  renumerado  pelo art. 1º  da  Lei  nº  13661,  de 14/7/2000.)
     §  2º  - A pessoa recolhida em prisão provisória que ao tempo do  
delito  era  policial civil ou militar  do  Estado  fi cará  em dependência 
disti nta e isolada da dos demais presos.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  13661,  de 14/7/2000.)
     § 3º - A garantia prevista no § 2º deste artigo estende-se ao conde-
nado em sentença transitada em julgado que ao tempo do delito era 
policial civil ou militar do Estado.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  13661,  de 14/7/2000.)

 Art.  73  - As ofi cinas e instalações agrícolas devem  reunir condições 
semelhantes às da comunidade livre, observadas as normas legais para 
a proteção do trabalho e a prevenção de acidente.

     Art.  74 - Será construído pavilhão de observação, de regime fechado,  
onde  não  houver  centro  de  observação  como  unidade autônoma.

  Art.  75 - Podem  ser  previstas seções  independentes,  de seguran-
ça  reforçada,  para internamento de  condenado  que  tenha exercido 
função policial e que, por esta condição, esteja ou possa vir  a  estar  
ameaçado em sua integridade � sica, bem  como  para internamento  
de  condenado por crime hediondo  e  de  rebelde  ou opositor ao 
regime do estabelecimento.
     (Caput  com  redação dada pelo art. 2º da Lei  nº  13661,  de 
14/7/2000.)
     §  1º - Será obrigatória a existência das seções previstas no “caput” 
para a guarda de condenados que forem considerados de alta pericu-
losidade e de di� cil recuperação.
      §  2º - Haverá seção aberta, independente, no estabelecimento 
de  regime fechado ou semi-aberto, para ati vidades de reintegração 
na sociedade.

     Art.  76  -  O  complexo penitenciário  será  consti tuído  de pavilhões  
separados,  para  a execução  progressiva  dos  regimes fechado, semi-
-aberto e aberto.

     Art.   77.   A   Comissão   Técnica   de   Classifi cação   do estabeleci-
mento  penitenciário  formará  grupos  de   sentenciados segundo as 
necessidades de tratamento, a progressão dos regimes, a concessão 
ou a revogação de bene� cios, a autorização de saída,  a remição  da 
pena, o pedido de livramento condicional e a aplicação de sanção dis-
ciplinar.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 6º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

     Art.  78 - Os  estabelecimentos de regime fechado  terão  a lotação 
máxima de 500 (quinhentos) sentenciados; os de regime semi- aberto, 
de 300 (trezentos); os de regime aberto, de 50 (cinquenta) semilivres; 
o presídio, de 400 (quatrocentos) acusados e a  cadeia
pública, de 50 (cinquenta) presos.
     (Vide § 1º do art. 1º da Lei nº 12985, de 30/7/1998.)

     Art.  79  -  Para a localização do estabelecimento de  regime fechado,   
levar-se-ão  em  conta  as  facilidades  de  acesso   e comunicação,  a 
viabilidade do aproveitamento de serviços  básicos
existentes,  as  condições necessárias ao  adequado  internamento, 
além   da   existência  de  áreas  desti nadas  a  instalações de apren-
dizagem  profi ssional, à práti ca de esportes e  recreação,  a visitas, ao 
ensino e à assistência especializada.
     §  1º  -  Para  o estabelecimento de regimes aberto  e  semi-aberto,  
será  considerada  ainda  a  proximidade  de  locais   de trabalho,  de 
cursos de instrução primária e formação profi ssional
e de assistências hospitalar e religiosa.
     §  2º  - O presídio e a cadeia pública se localizarão no meio urbano,  
respecti vamente, na Capital e em  sedes  de  comarca  com fácil acesso 
ao fórum local ou a varas criminais.

 CAPÍTULO II
Do Presídio e da Cadeia Pública

 Art. 80 - O presídio e a cadeia pública, estabelecimentos  de regime  
fechado, desti nam-se à custódia do preso  provisório  e  à execução  da 
pena privati va de liberdade para o preso residente  e domiciliado na 
comarca.

  Art.  81  - No presídio e na cadeia pública, haverá  unidades indepen-
dentes para a mulher, para o jovem adulto, para o preso que tenha  
exercido  função  policial e para  o  cumprimento  de  pena privati va de 
liberdade e de limitação de fi m-de-semana.
     (Caput  com  redação dada pelo art. 2º da Lei  nº  13661,  de 
14/7/2000.)
     §  2º  -  Às  presidiárias serão asseguradas  condições  para permane-
cer com os fi lhos durante o período de amamentação.

      Art.  82 - O presídio e a cadeia pública, além do pessoal  de vigilância  
e segurança e do pessoal administrati vo, contarão  com equipe inter-
disciplinar de observação.

      Art.  83  - Aplica-se ao estabelecimento desti nado  ao  preso provi-
sório o disposto no art. 83 da Lei Federal nº 7.210, de 11 de junho   de   
1984,  com  a  adequada  adaptação   ao   regime   do estabelecimento.

CAPÍTULO III
Da Penitenciária

      Art.  84  -  A  penitenciária desti na-se à execução  da  pena privati va 
de liberdade em regime fechado.

     Art.  85  -  O sentenciado será alojado em quarto individual, provido 
de cama, lavatório, chuveiro e aparelho sanitário.

     Art. 86 - São requisitos básicos da unidade celular:
     I  - salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aera-
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ção,   insolação   e  condicionamento  térmico   adequados   à existência 
humana;
     II - área mínima de 6m2 (seis metros quadrados).

      Art.  87 - A penitenciária para mulheres será dotada,  ainda, de  de-
pendência para atendimento da gestante e da parturiente,  de creche 
e de unidade de educação pré-escolar.

     Art.  88  -  O  alojamento  coleti vo  terá  suas  instalações sanitárias 
localizadas em área separada e somente será ocupado por sentencia-
dos  que preencham as necessárias condições  para  a  sua uti lização.

     Art.  89  -  No  regime  fechado,  predominam  as  normas  de seguran-
ça e disciplina, que cobrirão, durante 24 (vinte e  quatro) horas,  a  vida  
diária dos reclusos, que serão  classifi cados  em grupos,  segundo  as 
necessidades de tratamento, submetendo-se  às diferentes  ati vidades  
do processo de ressocialização:  trabalho, instrução, religião, recreação 
e esporte.

 CAPÍTULO IV
Das Colônias Agrícola e Industrial

     Art.  90  -  A colônia agrícola e a industrial desti nam-se  à execução 
da pena privati va de liberdade em regime semi-aberto.

     Art.  91 - Os sentenciados poderão ser alojados em dormitório cole-
ti vo, observados os requisitos do art. 88.

     Art.  92 - No regime semi-aberto, serão observadas as  normas de  
segurança, ordem e disciplina necessárias à convivência normal dentro  
do  estabelecimento  e à adaptação  às  peculiaridades  do tratamento 
reeducati vo.
     Parágrafo  único  - No regime semi-aberto,  a  agenda  diária
elaborada pela Comissão Técnica de Classifi cação disporá sobre  as
ati vidades   precepti vas,  recreati vas   e   esporti vas   para   o senten-
ciado, que manterá contato com a sociedade para  o  trabalho externo, 
frequentará cursos de instrução escolar e profi ssional  e desenvolverá 
outras ati vidades de reintegração na sociedade, sob a assistência e a 
orientação do pessoal penitenciário ou do  serviço social.

 CAPÍTULO V
Da Casa do Albergado

     Art.  93 - A casa do albergado desti na-se à execução da  pena priva-
ti va de liberdade em regime aberto.

     Art. 94 - Haverá casa de albergado na Capital e nas sedes  de co-
marca.

      Parágrafo único - Onde não houver casa do albergado, o regime 
aberto  poderá  ser  cumprido em seção independente,  separada  do 
estabelecimento de regime fechado ou semi-aberto.

      Art.  95  - A casa do albergado deverá preencher os seguintes re-
quisitos:
     I - localização em meio urbano com autonomia administrati va;

     II - ocupação por número reduzido de candidatos, selecionados 
segundo sua apti dão para o regime aberto.
      Art. 96 - São condições para o cumprimento da pena na casa do 
albergado:
     I - aceitação, pelo candidato, do programa de tratamento;
     II  -  afetação  do  semilivre ao  trabalho,  com  preparação profi ssio-
nal para a reintegração na sociedade;
     III - colaboração da comunidade.

      Art.  97  -  No regime aberto, serão observadas as normas  de ordem  
e disciplina necessárias à convivência normal na comunidade civil, com 
ausência de precauções de ordem material ou � sica,  em razão  da  
aceitação  voluntária  da  disciplina  e  do  senso  de responsabilidade 
do sentenciado.
     §  1º - No regime aberto, é permitido ao sentenciado mover-se sem  
vigilância  tanto  no  interior do estabelecimento  como  nas saídas  
para  trabalho externo, para frequência  a  curso  e  para ati vidades de 
pré-liberdade.
     § 2º - O regime aberto compõe-se das seguintes fases:
     I  -  iniciação, em que o sentenciado será informado sobre  o progra-
ma do estabelecimento e seu regimento interno;
     II  -  aceitação  do  programa,  em  que  será  permiti do  ao senten-
ciado sair para o trabalho;
     III  –  confi ança em que o sentenciado gozará  das  vantagens ine-
rentes ao exercício de sua responsabilidade e de autorização de saída.
     (Inciso  com  redação dada pelo art. 7º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

CAPÍTULO VI
Do Centro de Reeducação do Jovem Adulto

     Art.  98  - O centro de reeducação do jovem adulto desti na-se aos  
sentenciados de 18 (dezoito) a 21 (vinte e um) anos de idade, em regi-
me aberto e semi-aberto.
     Parágrafo  único  -  O centro contará com seção  independente para  
os menores infratores que ti verem ati ngido 18 (dezoito) anos sem con-
clusão do processo reeducati vo.

      Art.  99  -  No  centro de reeducação do jovem  adulto,  será intensiva 
a ação educati va, com a adoção de métodos pedagógicos  e psicope-
dagógicos.
      Art.  100  - Para individualização do tratamento,  as  seções separa-
das conterão de 20 (vinte) a 30 (trinta) sentenciados.

     Art.   101   -   O  pessoal  do  centro  terá  especialização profi ssional, 
com atualização em cursos especiais promovidos  pela administração 
penitenciária.

  CAPÍTULO VII
Do Centro de Observação

      Art.  102 - O centro de observação, estabelecimento de regime 
fechado,  tem por objeti vo estudar a personalidade do  delinqüente 
nos  planos  � sico,  psíquico  e social,  para  sua  afetação  ao estabeleci-
mento  adequado  ao regime penitenciário,  indicando  as medidas  de 
ordem escolar, profi ssional, terapêuti ca e  moral  que fundamentarão 
a elaboração do programa de tratamento reeducati vo.
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      Art.  103  -  O  centro de observação,  além  do  pessoal  de seguran-
ça,   vigilância  e  administração,  contará   com   equipe interdisciplinar   
de   observação,  consti tuída   de   psicólogo, psiquiatra,   clínico  geral,  
assistente   social,   educador   e criminólogo.

CAPÍTULO VIII
Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

     Art.  104 - O hospital de custódia e tratamento psiquiátrico, de   re-
gime  semi-aberto,  desti na-se  aos  inimputáveis  e  semi-imputáveis  
indicados no art. 26 e seu parágrafo único  do  Código
Penal.
     § 1º - Haverá seções independentes de regime fechado, segundo as  
exigências  do  tratamento psiquiátrico, no  caso  de  extrema periculo-
sidade do sentenciado.
     §  2º  - As seções de regime aberto destinam-se ao tratamento am-
bulatorial e à preparação para o reingresso na sociedade.
      Art. 105 - No estabelecimento psiquiátrico, haverá, além  das 
dependências da administração, segurança e vigilância,  seções  de 
observação   normal,   de  praxiterapia,  esporte e recreação, obser-
vando-se, no que for aplicável, o art. 83 da Lei  Federal  nº 7.210, de 
11 de junho de 1984.

     Art.  106  -  No hospital, além do exame psiquiátrico,  serão realiza-
dos  o  exame  criminológico e os  exames  necessários  aos tratamen-
tos terapêuti co e reeducati vo, com respeito e proteção aos direitos da 
pessoa do sentenciado.

     Art.  107  -  O  pessoal profi ssional e não  profi ssional  do estabeleci-
mento psiquiátrico deverá ser selecionado e qualifi cado, com  especial  
atenção às exigências peculiares ao tratamento  dos
sentenciados.

     Art.  108 - A direção do hospital deverá informar mensalmente à   
autoridade   judiciária  sobre  as  condições   psíquicas   do sentenciado 
recuperado.

      Art.  109  -  A  administração  penitenciária  poderá  fi rmar convênio 
com hospital psiquiátrico da comunidade para o tratamento de  sen-
tenciado  desti nado ao hospital de  custódia  e  tratamento psiquiátrico.

TÍTULO IV
Do Regime Penitenciário

CAPÍTULO I
Da Admissão e do Registro

     Art.  110  - A admissão do sentenciado ou do preso provisório se 
fará à vista de ordem da autoridade competente.

     Art. 111. O registro de detenção ou internação será feito  em livro 
próprio ou em meio eletrônico, e nele constarão:
     (Caput  com  redação dada pelo art. 7º da Lei  nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     I - a identi dade do sentenciado ou do preso provisório;
     II  -  os moti vos da detenção ou da internação e a autoridade que a 
determinou;
    III - o dia e a hora da admissão e da saída.

      Art.  112  -  Inicia-se,  no ato do  registro,  o  prontuário pessoal do 
sentenciado, que o seguirá nas transferências.
     Parágrafo  único - O prontuário conterá uma parte judiciária, uma 
parte penitenciária e uma parte social.

      Art.  113  -  O sentenciado será informado sobre a legislação perti -
nente e sobre o regime interno do estabelecimento.
      Art.  114  -  O  sentenciado tem o direito  de  informar  sua situação 
ao Juiz e ao seu advogado ou à pessoa por ele indicada.

     Art.  115  -  O  preso  provisório  será  informado  de  seus direitos,  
assegurada  a  comunicação com  a  família  e  com  seu defensor e o 
respeito ao princípio da presunção de inocência.

     Art. 116 - Efetuada a admissão, proceder-se-á à separação  do sen-
tenciado  segundo  o sexo, a idade, os antecedentes,  o  estado � sico  e  
mental  e  a necessidade de tratamento  reeducati vo  ou psiquiátrico.

     Art.  117  - A agenda diária das ati vidades da vida em  comum dos   
sentenciados  será  elaborada  pela  Comissão   Técnica   de Classifi ca-
ção.

CAPÍTULO II
Do Alojamento

     Art.   118   -   Aos  sentenciados  serão  desti nadas   celas indivi-
duais.

      Parágrafo único - Em caso de necessidade, a administração  da peni-
tenciária  poderá  autorizar  a  colocação  de  mais   de   um sentenciado   
na  cela  ou  no  quarto  individual,  adequadamente selecionado,  veda-
da,  nesse  caso, a  ocupação  apenas  por  dois sentenciados.

      Art.  119  - Os locais desti nados ao dormitório e à  vida  em comum  
devem atender às exigências da higiene, levando-se em conta espaço, 
venti lação, água, luz e calefação.

     Art.   120 - É  permiti do  o  alojamento  em   comum   no estabele-
cimento aberto, com o consenti mento do sentenciado.
      Art.  121  -  Haverá alojamento coleti vo, de uso  temporário, para 
atender a necessidade urgente.

 CAPÍTULO III
Do Vestuário e da Higiene Pessoal

     Art. 122 - O sentenciado poderá usar o vestuário próprio ou o forne-
cido  pela administração, adaptado às condições climáti cas  e que não 
afete sua dignidade.

     Art.  123 - O sentenciado disporá de roupa necessária para  a sua 
cama e de móvel para guardar seus pertences.

     Art.  124  -  A  higiene  pessoal  é  exigida  de  todos   os sentencia-
dos.
     Parágrafo  único - A administração do estabelecimento  fi xará horá-
rio  para  os cuidados de higiene pessoal dos  sentenciados  e colocará 
à sua disposição o material necessário.

  CAPÍTULO IV



Apos� la Preparatória POLÍCIA PENAL - MG  325

AMAFMG 
ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO AGENTES FORTES DE MINAS GERAIS 

“Dando voz a Segurança Pública de Minas Gerais” 

CNPJ - 27.655.689/0001-49 

Da Alimentação

      Art.  125  -  A  administração do  estabelecimento  fornecerá alimen-
tação   aos  sentenciados,  controlada  por   nutricionista, conveniente-
mente preparada e de acordo com as normas dietéti cas  e de higiene.

CAPÍTULO V
Da Assistência Sanitária

      Art. 126 - O estabelecimento penitenciário disporá de clínico geral, 
odontólogo e psiquiatra.
     §  1º  - O doente que tiver necessidade de cuidados especiais será 
transferido para estabelecimento penitenciário especializado ou hos-
pital civil.
     § 2º - Ao sentenciado será prestada assistência odontológica.

     Art.  127 - Para a assistência sanitária, os estabelecimentos peniten-
ciários serão dotados de:
     I  -  enfermaria  com  camas, material clínico,  instrumental adequado  
e  produtos  farmacêuti cos para a internação  médica  ou odontológica 
de urgência;
     II  - dependência para observação psiquiátrica e cuidados  de toxi-
cômano;
     III - unidade para doenças infecciosas.

     Art.  128  -  O  estabelecimento penitenciário  desti nado  às mulheres 
disporá de dependência dotada de material de obstetrícia, para  aten-
der à mulher grávida ou à parturiente cuja  urgência  do estado não 
permita a transferência para hospital civil.
     Parágrafo   único.  As  unidades  do  sistema   prisional   e peniten-
ciário noti fi carão à unidade de atenção básica de saúde que referencie 
o seu território:
     I - a existência de presa grávida, lactante ou acompanhada de fi lho 
na primeira infância, para a regularização do atendimento  à saúde ma-
terno-infanti l;
     II  -  a  transferência  para outra  unidade  prisional,  com indicação do 
novo local de internação, de presa grávida,  lactante ou acompanhada 
de fi lho na primeira infância, para a regularização e conti nuidade do 
atendimento à saúde materno-infanti l.
     (Parágrafo  acrescentado pelo art. 1º da  Lei  nº  18029,  de 12/1/2009.)

TÍTULO V
Da Comunicação com o Exterior

CAPÍTULO I
Da Correspondência

     Art.  129  - Os sentenciados têm direito de enviar e  receber corres-
pondência epistolar e telegráfi ca.

     Art.  130 - A correspondência do sentenciado analfabeto  pode ser,  a  
seu  pedido, lida e escrita por funcionário ou  visitador indicado.

      Art. 131 - Em caso de perigo para a ordem ou para a segurança do   
estabelecimento,   o   Diretor  deste   poderá   censurar   a correspon-
dência dos sentenciados, respeitados os seus direitos.
Parágrafo  único  -  A  correspondência  por  telefone   será autorizada  
pelo  Diretor  do  estabelecimento,  por   escrito   e moti vadamente.

CAPÍTULO II
Das Visitas

     Art.  132  -  As  visitas desti nam-se a  manter  os  vínculos familiares  
e  sociais  do  sentenciado  e  a  prepará-lo  para  a reintegração na 
sociedade.
     (Vide Lei nº 12492, de 16/4/1997.)
     Parágrafo  único - As visitas podem ser vigiadas, por  razões de   
tratamento  do  sentenciado,  ou  de  ordem  e  segurança  do estabe-
lecimento.

      Art.  133  -  As  visitas de advogado terão  lugar  em  local reservado, 
em que as conversas não sejam ouvidas.

     Art. 134 - Não pode ser ouvido o colóquio do sentenciado com o   
Juiz,  com  o  representante  do  Ministério  Público,  com  o funcio-
nário  no  exercício de suas funções e  com  os  membros  da equipe 
interdisciplinar.

      Art.  135.  O  estabelecimento disporá de anexo especialmente ade-
quado  para  visitas familiares ao sentenciado  que  não  possa obter 
autorização de saída.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 7º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

CAPÍTULO III
Das Autorizações de Saída

(Título do capítulo com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 19478,
de 12/1/2011.)

      Art. 136. Os condenados que cumprem pena em regime fechado 
ou semiaberto  e  os  presos provisórios poderão obter  permissão  de 
saída,  mediante  escolta,  nos casos devidamente  comprovados  de 
necessidade de tratamento médico e falecimento ou doença grave  de 
cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou irmão.
     §  1°  A  permissão de saída será concedida pelo  Diretor  do esta-
belecimento.
     §  2°  A permanência do detento fora do estabelecimento penal terá 
a duração necessária à fi nalidade da saída.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 8º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

 Art. 137. Os condenados que cumprem pena em regime semiaberto 
poderão    obter    autorização   para   saída    temporária    do estabe-
lecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:
I – visita à família;
II – frequência a curso supleti vo profi ssionalizante bem como
de  instrução do segundo grau ou superior, na Comarca do Juízo  da 
Execução;
III – parti cipação em ati vidades que concorram para o retorno ao con-
vívio social.
     Parágrafo  único.  A autorização de saída será  concedida  ou revo-
gada  por  ato  moti vado  do Juiz  da  execução,  observado  o disposto 
nos arts. 123 a 125 da Lei Federal n° 7.210.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 8º da Lei nº  19478,  de 
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12/1/2011.)

      Art.  138.  Com base em parecer da equipe interdisciplinar  e como  
preparação para a liberação, será autorizada, pelo  Juiz  da execução  
que  tenha parti cipado de seu processo de reeducação,  a saída  do  
sentenciado  que  cumpra  pena  nos  regimes  aberto  e semiaberto, 
após cumpridos seis meses da pena, por até sete  dias, limitada ao total 
de trinta e cinco dias por ano.
     Parágrafo  único.  A autorização de saída será  concedida  ou revoga-
da por ato moti vado do Juiz da execução.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 8º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

     Art.  138-A.  No caso de nascimento de fi lho ou outro  moti vo com-
provadamente  relevante,  será  autorizada,  pelo  Diretor   do esta-
belecimento,a saída do sentenciado ou do  preso  provisório, com as 
medidas de custódia adequadas.
     Parágrafo  único.  A autorização de saída será  concedida  ou revoga-
da por ato moti vado do Diretor do estabelecimento.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  8º  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

      Art.  139. O sentenciado, a víti ma e as respecti vas famílias contarão  
com  o apoio do serviço penitenciário e do  Conselho  da Comunidade.
     (Arti go  com  redação dada pelo art. 8º da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)

 CAPÍTULO IV
Do Regime Disciplinar

      Art. 140 - O sentenciado não exercerá função disciplinar.
     Art.  141  -  A  infração disciplinar e a  respecti va  sanção disciplinar 
serão estabelecidas em lei ou regulamento.

Art. 142 - Consti tuem infrações disciplinares:

      I  -  negligência na limpeza e na ordem da cela e  no  asseio pessoal;
     II - abandono voluntário do local de tratamento;
     III - descumprimento das obrigações do trabalho;
     IV - ati tude molesta para com os companheiros;
     V - linguagem injuriosa;
     VI - jogos e ati vidades proibidas pelo Regimento Interno;
     VII - simulação de doença;
     VIII - posse ou tráfi co de bens não permiti dos;
     IX  -  comunicação proibida com o exterior  ou,  no  caso  de isola-
mento, com o interior;
     X - atos obscenos ou contrários ao decoro;
     XI - falsifi cação de documento da administração;
     XII - apropriação ou danifi cação de bem da administração;
     XIII - posse ou tráfi co de arma ou de instrumento de ofensa;
     XIV   -  ati tude  ofensiva  ao  Diretor,  a  funcionário   do estabeleci-
mento ou a visitante;
     XV   -   inobservância  de  ordem  ou  prescrição  e   demora injusti fi -
cada no seu cumprimento;
     XVI - parti cipação em desordem ou moti m;
     XVII - evasão;

     XVIII   -   fato   previsto  como  crime,   cometi do   contra companhei-
ro, funcionário do estabelecimento ou visitante;
     XIX  - realização ou contribuição para a realização de visita íntima  
em  desacordo  com esta lei ou com  o  ato  da  autoridade competente.
     (Inciso  acrescentado  pelo art.  9º  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

 Art. 143 - Consti tuem sanções disciplinares:
     I - admoestação;
     II – privação de autorização de saída por até dois meses;
     (Inciso  com  redação dada pelo art. 10 da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     III  -  limitação  do  tempo previsto para  comunicação  oral durante 
1 (um) mês;
     IV – privação do uso da canti na, de autorização de saída e de atos de 
recreação por até um mês;
     (Inciso  com  redação dada pelo art. 10 da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     V - isolamento em cela individual por até 15 (quinze) dias;
     VI - isolamento em cela disciplinar por até 1 (um) mês;
     VII – suspensão ou restrição à visita ínti ma
     (Inciso  acrescentado  pelo art.  10  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)
     §  1º  -  As  sanções previstas nos incisos I  e  II  são  de competência 
do Diretor do estabelecimento e as demais, da Comissão Técnica de 
Classifi cação.
     § 2° A execução da sanção disciplinar está sujeita a sursis e a remi-
ção.
     (Parágrafo com redação dada pelo art. 10 da Lei nº 19478,  de 
12/1/2011.)

      Art.  144  -  O  isolamento em cela  disciplinar  somente  se aplicará  
em  caso  de  manifesta agressividade  ou  violência  do sentenciado 
ou quando este, reiteradamente, alterar a ordem normal do estabele-
cimento.
     Parágrafo   único  -  A  cela  disciplinar  terá  as   mesmas caracterís-
ti cas da cela individual e possuirá mobiliário análogo.
      Art.  145  -  O isolamento do sentenciado se cumprirá  com  o con-
trole do médico do estabelecimento, que o visitará diariamente, infor-
mando o Diretor sobre seu estado de saúde � sica e mental.

     Art.  146  -  O isolamento poderá ser suspenso pelo  Juiz  da Execução 
Penal, ouvida a Comissão Técnica de Classifi cação.
      Art.  147  -  Não  se  aplicará o  isolamento  à  sentenciada gestante,  
até  6  (seis) meses após o parto, e à sentenciada  que trouxer fi lho 
consigo.

     Art.  148  -  Nenhum sentenciado será punido disciplinarmente sem  
ser  ouvido  e  sem  que haja apresentado  defesa  verbal  ou escrita.

     Art. 149 - A interposição de recurso suspenderá os efeitos da deci-
são, salvo quando se tratar de ato de grave indisciplina.
Parágrafo  único - A tramitação do recurso  de  que  trata  o arti go será 
urgente e preferencial.

 CAPÍTULO V
Dos Meios de Correção
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  Art. 150 - O uso de algemas se limitará aos seguintes casos:
     I   -  como  medida  de  precaução  contra  fuga,  durante  a transfe-
rência  do sentenciado, devendo ser reti radas imediatamente quando   
do  comparecimento  em  audiência  perante  a  autoridade judiciária 
ou administrati va;
     II - por moti vo de saúde, segundo recomendação médica;
     III    -   em   circunstâncias   excepcionais,   quando   for indispensável 
uti lizá-las em razão de perigo iminente para a  vida do funcionário, do 
sentenciado ou de terceiros.
     Art.    151   -   O   sentenciado   será   transferido   para estabeleci-
mento próximo da residência de sua família.
     Parágrafo  único  -  A  transferência  do  sentenciado   será precedida 
de busca pessoal e exame médico, que informará sobre seu estado � si-
co e psíquico, bem como sobre suas condições de viajar.

Art.  152  -  É proibido o transporte de sentenciado  em  más condições  
de  iluminação, venti lação ou em qualquer situação  que lhe imponha 
sofrimento � sico.

    Art.  153 - Na transferência de sentenciado do sexo feminino, a escol-
ta será integrada por policial feminino.

     Art.   154   -   As   medidas  coerciti vas  serão   aplicadas exclusiva-
mente para o restabelecimento da normalidade  e  cessarão imediata-
mente após ati ngida sua fi nalidade.

Art.  155  -  As medidas de coerção aplicam-se nas  seguintes hipóteses:
     I  -  para  impedir ato de evasão ou violência de sentenciado contra 
si mesmo ou contra terceiros ou coisas;
     II   -  para  vencer  a  resistência  ati va  ou  passiva   de sentenciado 
às ordens de funcionário no exercício do cargo.
     Parágrafo  único - O Diretor será avisado de situação  grave, da qual 
dará ciência ao Juiz da Execução.

 CAPÍTULO VI
Das Recompensas

     Art.  156  -  As recompensas são concedidas pelo  Diretor  do esta-
belecimento,  ouvida a Comissão Técnica de  Classifi cação,  ao senten-
ciado que se disti nguir por:
     I - parti cular desempenho em seu trabalho;
     II  -  especial proveito na instrução escolar ou na  formação profi s-
sional;
     III  - colaboração ati va na organização e na parti cipação das ati vida-
des culturais, desporti vas e recreati vas;
     IV  -  comportamento responsável em caso  de  perturbação  da 
ordem, para despertar conduta coleti va racional.
     Parágrafo único - As recompensas de que trata este arti go são as 
seguintes:
     I - elogio;
     II - proposta de concessão de bene� cio, como a prioridade na esco-
lha  de  trabalho, recebimento de parte do pecúlio disponível, parti ci-
pação em ati vidade cultural, esporti va ou recreati va.

 CAPÍTULO VII
Do Monitoramento Eletrônico

(Capítulo acrescentado pelo art. 11 da Lei nº 19478, de
12/1/2011.)

      Art.   156-A.   O  Juiz  poderá  determinar  o  monitoramento ele-
trônico,  por ato moti vado, nos casos de autorização  de  saída tem-
porária no regime semiaberto e de prisão domiciliar,  e  quando julgar 
necessário. 
     Parágrafo  único. O usuário do monitoramento  eletrônico  que esti -
ver cumprindo pena em regime aberto, quando determinar o  Juiz da  
execução, deverá recolher-se ao local estabelecido na  decisão durante 
o período noturno e nos dias de folga.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  11  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

     Art.   156-B.   São  deveres  do  sentenciado  submeti do ao mo-
nitoramento eletrônico, além dos cuidados a serem adotados com o 
equipamento:
     I   –   receber   visitas   do  servidor   responsável   pelo monitoramen-
to eletrônico, responder aos seus contatos e cumprir as
suas orientações;
     II  – abster-se de remover, violar, modifi car ou danifi car  o equi-
pamento de monitoramento eletrônico ou de permiti r que  outrem o 
faça;
     III  –  informar,  de imediato, as falhas no  equipamento  ao órgão ou 
à entidade responsável pelo monitoramento eletrônico.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  11  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

      Art.  156-C. O descumprimento dos deveres de que trata o art. 156-
B poderá acarretar, a critério do Juiz da execução, ouvidos  o Ministério 
Público e a defesa:
     I – a regressão do regime;
     II  –  a  revogação da autorização de saída, da permissão  de saída ou 
da saída temporária;
     III – a revogação da suspensão condicional da pena;
     IV – a revogação do livramento condicional;
     V  –  a  conversão  da pena restriti va de  direitos  em  pena privati va 
de liberdade;
     VI – a revogação da prisão domiciliar;
     VII – a advertência escrita.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  11  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

      Art.  156-D.  O monitoramento eletrônico poderá ser  revogado pelo  
Juiz  competente,  em  ato moti vado,  quando  o  sentenciado descum-
prir os deveres a que esti ver sujeito durante a sua vigência ou  quando  
se tornar desnecessário ou inadequado, a  critério  do Juiz.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  11  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

TÍTULO VI
Dos Órgãos da Execução Penal

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

     Art. 157 - São órgãos da execução penal:
     I - o Conselho de Criminologia e Políti ca Criminal;
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     II - o Juízo da Execução;
     III - o Conselho Penitenciário;
     IV - a Superintendência de Organização Penitenciária;
     V - a Direção do Estabelecimento;
     VI - o Patronato;
     VII - o Conselho da Comunidade.
     VIII  -  as  enti dades  civis de  direito  privado  sem  fi ns lucrati vos  
que  tenham  fi rmado convênio  com  o  Estado  para  a administração 
de unidades prisionais desti nadas ao cumprimento  de pena privati va 
de liberdade.
     (Inciso  acrescentado  pelo art.  1º  da  Lei  nº  15299,  de 9/8/2004.)
     (Vide art. 3º da Lei nº 15299, de 9/8/2004.)

CAPÍTULO II
Do Conselho de Criminologia e Polí� ca Criminal

      Art.  158  - O Conselho de Criminologia e Políti ca  Criminal,
com  sede  nesta Capital, é subordinado à Secretaria de Estado  da 
Justi ça.

     Art.  159  -  O Conselho de Criminologia e Políti ca  Criminal será  inte-
grado por 13 (treze) membros designados pelo  Secretário de   Estado   
da   Justi ça  e  escolhidos  entre   professores   e profi ssionais  das  áreas  
de Direito Penal,  Processual  Penal  e Penitenciário,  de  Criminologia 
e de Ciências Sociais,  bem  como entre representantes de organismos 
da área social.
     Parágrafo  único  - O mandato dos membros  do  Conselho  terá 
duração de 4 (quatro) anos.

      Art.  160  - Ao Conselho de Criminologia e Políti ca  Criminal incumbe:
     I  -  formular a políti ca penitenciária do Estado, observadas as dire-
trizes da políti ca penitenciária nacional;
     II  -  colaborar  na elaboração de plano de  desenvolvimento, suge-
rindo  as  metas  e  prioridades  das  políti cas  criminal   e
penitenciária;
     III  -  promover a avaliação periódica do sistema penal  para sua 
adequação às necessidades do Estado;
     IV  -  opinar  sobre  a  reparti ção de créditos  na  área  da políti ca 
penitenciária;
     V  -  esti mular e desenvolver projeto que vise à parti cipação da co-
munidade na execução da políti ca criminal;
     VI - representar à autoridade competente, para instauração de sin-
dicância ou procedimento administrati vo, visando à apuração  de vio-
lação  da  lei  penitenciária e à interdição de estabelecimento penal;
     VII    -    fi scalizar   os   estabelecimentos   e   serviços penitenciários 
para verifi cação do fi el cumprimento desta lei e da implantação da re-
forma penitenciária;
     VIII  -  elaborar o plano de ação do Conselho  e  o  programa peni-
tenciário estadual.

CAPÍTULO III
Do Juízo da Execução

     Art.  161  -  O Juízo da Execução, localizado na  comarca  da Capital  

e  em  comarca sede da região onde houver estabelecimento peniten-
ciário,  compreende o Juiz da Execução, o representante  do Ministério  
Público,  a  Defensoria Pública  e  o  Serviço  Social Penitenciário.

SEÇÃO I
Do Juiz da Execução

Art. 162 - Compete ao Juiz da Execução:
     I  -  aprovar  o plano de tratamento reeducati vo  apresentado pela 
Comissão Técnica de Classifi cação;
     II   -   presidir   as  reuniões  da  Comissão   Técnica   de Classifi cação  
desti nadas a tratar de progressão ou  regressão  do regime;
     III – conceder remição da pena, ouvida a Comissão Técnica  de Clas-
sifi cação, e autorização de saída prevista nos arts. 137 e 138 desta lei;
     (Inciso  com  redação dada pelo art. 12 da Lei nº  19478,  de 
12/1/2011.)
     IV  -  conceder  ou  revogar as medidas de  semiliberdade  no regime 
de confi ança para preparação da reintegração na sociedade;
     V  -  conceder  o livramento condicional, ouvida  a  Comissão Técnica 
de Classifi cação;
     VI   -   supervisionar  o  período  de  prova  do  livramento condicional  
e  do “sursis”, mediante orientação e assistência  do agente de prova 
ou trabalhador social;
     VII  -  acompanhar  a  execução das  medidas  restriti vas  de direito  
com a colaboração do serviço social penitenciário  ou  de funcionário 
do Juízo e à vista do relatório da enti dade  a  que  o sentenciado preste 
serviços;
     VIII  -  autorizar o isolamento disciplinar por  mais  de  15 (quinze) 
dias;
     IX  - decidir recurso sobre direito do sentenciado, inclusive sobre 
progressão ou regressão de regime;
     X  - exercer a sua competência nos estabelecimentos da região de 
sua sede.

 SEÇÃO II
Do Ministério Público

 Art. 163 - Ao Ministério Público, entre outras atribuições de compe-
tência, incumbe:
     I  -  fi scalizar  a execução penal, funcionando  no  processo executi vo 
e nos incidentes da execução;
     II  -  requerer a aplicação, a substi tuição e a revogação  de medida 
de segurança;
     III  -  requerer  a  revogação do  “sursis”  e  o  livramento condicional;
     IV  -  requerer  a  conversão da pena e  a  progressão  ou  a regressão 
do regime;
     V  -  parti cipar  da  fi scalização da  execução  das  medidas restriti vas 
de direito;
     VI  - interpor recurso de decisão proferida pelo Juiz durante a exe-
cução;
     VII - visitar mensalmente os estabelecimentos penitenciários;
     VIII  -  representar  à  autoridade  competente  sobre  a  má orienta-
ção,  o  rigor excessivo ou o privilégio  injusti fi cado  na execução penal;
     IX  -  requerer  as providências necessárias para  o  regular desenvol-
vimento do processo executi vo.
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  SEÇÃO III
Da Defensoria Pública

      Art.  164  - O estabelecimento penitenciário contará  com  um corpo   
de  Defensoria  Pública  com  especialização  em   Direito Penitenciário 
e Criminologia.
 Art. 165 - Incumbe à Defensoria Pública promover a defesa dos sen-
tenciados carentes nas áreas cível, penal e disciplinar.
     (Vide Lei Complementar nº 65, de 16/1/2003.)

 SEÇÃO IV
Do Serviço Social Penitenciário

 Art. 166 - Ao Serviço Social Penitenciário incumbe:
     I - parti cipar da equipe interprofi ssional do Juízo;
     II - realizar o estudo social do sentenciado;
     III  -  assisti r  o sursitário, o liberando e  o  egresso  no período de 
prova;
     IV - orientar e assisti r a família do sentenciado;
     V - assessorar o Juiz e o Promotor de Justi ça;
     VI - integrar o Patronato e o Conselho da Comunidade.

CAPÍTULO IV
Do Conselho Penitenciário

     Art.  167  -  O  Conselho Penitenciário é órgão consulti vo  e fi scaliza-
dor da execução penal.

      Art.  168  -  O  Conselho Penitenciário  será  integrado  por membros  
nomeados  pelo Governador do Estado  e  escolhidos  entre profi s-
sionais, professores nas áreas de Direito Penal,  Processual Penal  e  
Penitenciário  e das Ciências Sociais,  bem  como  entre representantes 
da comunidade.
     Parágrafo  único - O mandato dos Conselheiros terá a  duração de 4 
(quatro) anos.
  Art. 169 - Incumbe ao Conselho Penitenciário:
     I  -  emiti r parecer sobre livramento condicional, indulto  e comuta-
ção de pena;
     II - visitar regularmente os estabelecimentos penitenciários, em  
especial  os de regime fechado, e os hospitais de  custódia  e trata-
mento penitenciário para fi scalização da execução penal e  do regime 
penitenciário;
     III  -  parti cipar  da  supervisão do  período  de  prova  do liberando  
e  do  sursitário, bem como da  assistência  social  no regime semilivre 
e em meio livre;
     IV  -  comunicar  à  autoridade competente as  violações  das normas 
de execução penal, recomendando a abertura de inquérito e a interdi-
ção do estabelecimento.

CAPÍTULO V
Da Superintendência de Organização Penitenciária

     Art.  170  -  A Superintendência de Organização Penitenciária

Estadual, órgão integrante da estrutura orgânica da Secretaria  de
Estado  da Justi ça, tem por objeti vo assegurar a aplicação da  Lei
de  Execução Penal, a custódia e a manutenção do sentenciado e  do
preso  provisório, garanti ndo-lhes o respeito à dignidade inerente
à pessoa.
Art.  171  -  À Superintendência de Organização Penitenciária incumbe:
     I  -  supervisionar a fi el aplicação das normas  de  execução penal 
no Estado;
II  - inspecionar e fi scalizar os estabelecimentos e serviços penais;
     III    -    assisti r    tecnicamente   os    estabelecimentos penitenciários 
na aplicação dos princípios e regras  estabelecidos nesta lei;
     IV  -  promover  a  pesquisa criminológica  e  a  esta� sti ca criminal;
     V  - sugerir a regulamentação dos órgãos de execução penal  e dos 
estabelecimentos penitenciários;
     VI   -   elaborar  projeto  para  a  construção   dos   novos estabeleci-
mentos previstos na lei penitenciária;
     VII   -   autorizar  a  internação  e  a  desinternação   nos estabeleci-
mentos penitenciários.

CAPÍTULO VI
Da Direção do Estabelecimento Penitenciário

      Art.   172   -   Incumbe   à   direção   do   estabelecimento peniten-
ciário:
     I  -  cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos  e  as instruções 
relati vas à ordem e à disciplina do estabelecimento;
     II - dirigir as ati vidades do estabelecimento;
     III    -   submeter   à   Superintendência   de   Organização Penitenciária 
o plano de ati vidades da unidade;
     IV  -  orientar  a  elaboração da  proposta  orçamentária  do estabe-
lecimento;
     V - presidir a Comissão Técnica de Classifi cação;
     VI  -  supervisionar  os  cursos de instrução  escolar  e  de formação 
profi ssional do sentenciado;
     VII  -  percorrer  as  dependências do  estabelecimento  para verifi -
cação da ordem e disciplina;
     VIII  -  comparecer, ou fazer-se representar, às  sessões  do Conselho 
Penitenciário;
     IX  -  promover  ou  requisitar  o  exame  criminológico,   a classifi ca-
ção e o tratamento reeducati vo dos sentenciados;
     X  -  propor  a realização de curso de formação  con� nua  do pessoal 
penitenciário;
     XI  -  promover  a contratação de pessoal especializado  para integrar 
as equipes Inter profi ssionais de sua unidade;
     XII  -  classifi car  os  estabelecimentos  penitenciários  de acordo com 
as fases do regime progressivo;
     XIII   -   apresentar  à  Superintendência   de   Organização Peniten-
ciária  o  plano  anual  de ati vidades  do  estabelecimento penitenciário;
     XIV   -  parti cipar  da  elaboração  da  proposta  anual   do orçamento;
     XV - promover a parti cipação da comunidade na execução penal;
     XVI - colaborar na implantação do Patronato e do Conselho  da 
Comunidade.
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CAPÍTULO VII
Do Patronato

     Art.  173  -  É  insti tuído em cada comarca, por  decreto  do Gover-
nador do Estado, o Patronato, integrado pelo Juiz da Execução Penal, 
que o presidirá, pelo Promotor de Justi ça da Execução,  por represen-
tantes  da  administração  penitenciária,  da  Ordem   dos Advogados  
do Brasil - OAB -, de confi ssões religiosas, de  clubes de serviço e de 
obras sociais.

 Art. 174 - Ao Patronato incumbe:
     I - orientar e assisti r o semilivre e o egresso;
     II  -  acompanhar  a  execução  das  medidas  restriti vas  de direito;
     III  -  colaborar na fi scalização e na assistência no período do liberan-
do e do sursitário;
     IV  - visitar o liberando e o sentenciado para facilitar  sua reinserção 
na família e na profi ssão;
     V - assisti r o sentenciado nas suas relações com a família;
     VI - colaborar na obtenção de emprego para o sentenciado;
     VII  -  fi scalizar a execução da medida de segurança em  meio fechado   
e  em  semiliberdade  para  proteção  dos  direitos   do sentenciado;
     VIII - zelar pela práti ca do tratamento reeducati vo e pela sua  pro-
gressão nos termos do art. 112, parágrafo  único,  da Lei Federal nº 
7.210, de 11 de junho de 1984;
     IX  -  incenti var a seleção e a formação con� nua do  pessoal peni-
tenciário;
     X  -  orientar a família do sentenciado e a da víti ma através de   con-
tato   com  os  centros  comunitários  e  associações   de assistência 
socioeducati va às famílias;
     XI - assisti r a víti ma do delito e seus dependentes;
     XII   -   assisti r  o  egresso  indigente  com  problema   de reintegração 
na sociedade;
     XIII  -  designar pessoa idônea para assisti r  e  orientar  o sursitário,  
o  liberando  e o egresso,  na  falta  do  orientador social;
     XIV  -  informar  periodicamente o Juiz da Execução  sobre  a assis-
tência   ao   probacionário  e  sobre  a  evolução   de   sua reintegração 
na sociedade.

CAPÍTULO VIII
Do Conselho da Comunidade

     Art.  175 - Cada comarca disporá de um Conselho da Comunidade 
composto,  no  mínimo,  por  1  (um) representante  da  associação 
comercial  ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Ordem  dos 
Advogados  do  Brasil - OAB -, 1 (um) assistente social  escolhido pela  
Delegacia  Seccional  do Conselho  Nacional  de  Assistentes Sociais  e  
por  representantes de obras sociais e  de  clubes  de serviço.
     (Vide art. 7º da Lei nº 12936, de 8/7/1998.)

Art. 176 - Ao Conselho da Comunidade incumbe:
     I - visitar mensalmente os estabelecimentos e serviços penais da 
comarca;
     II  -  incenti var a práti ca do tratamento não  insti tucional, como o dos 
regimes semilivre e em meio livre;
     III  -  promover  a  parti cipação  ati va  da  comunidade   na rein-
tegração do sentenciado e do egresso na família, na  profi ssão e na 

sociedade;
     IV  -  colaborar  com  o  poder público  e  a  comunidade  na implan-
tação da Lei Federal nº 7.210, de 11 junho de 1984;
     V  -  pugnar  pela  colocação, no  mercado  profi ssional,  do sen-
tenciado com índice positi vo de emendabilidade e segurança para a 
comunidade;
     VI - acompanhar a supervisão do período de prova do liberando e  do 
sursitário, bem como da execução das medidas alternati vas  à prisão;
     VII  -  entrosar-se com os serviços médicos e psicológicos  e com   as   
enti dades   de   assistência  socioeducati va   para   o probacionário com 
problema;
     VIII  -  cooperar  com  a  comunidade  na  conservação  e  na manu-
tenção da cadeia pública local.
     Parágrafo único - O Conselho poderá providenciar a celebração de  
convênio  com  o município para a prestação de  trabalho  pelo sen-
tenciado.

  CAPÍTULO IX
DAS ENTIDADES CIVIS DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS

(CAPíTULO ACRESCENTADO PELO ART. 2º DA LEI Nº 15299, DE
9/8/2004.)

      Art.  176-A  - Compete às enti dades civis de direito  privado sem  fi ns 
lucrati vos que tenham fi rmado convênio com o Estado para a  admi-
nistração de unidades prisionais desti nadas ao  cumprimento de  pena 
privati va de liberdade, nos termos do inciso VIII do art. 157:
     I  - gerenciar os regimes de cumprimento de pena das unidades que 
administrarem, nos termos defi nidos em convênio;
     II - responsabilizar-se pelo controle, pela vigilância e pela conser-
vação  do  imóvel,  dos  equipamentos  e  do  mobiliário  da unidade;
     III  -  solicitar apoio policial para a segurança externa  da unidade, 
quando necessário;
     IV - apresentar aos Poderes Executi vo e Judiciário relatórios mensais  
sobre  o  movimento  de condenados  e  informar-lhes,  de imediato,   a  
chegada  de  novos  internos  e  a  ocorrência   de
liberações;
     V - prestar contas mensalmente dos recursos recebidos;
     VI  - acatar a supervisão do Poder Executi vo, proporcionando-lhe 
todos os meios para o acompanhamento e a avaliação da execução do 
convênio.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  2º  da  Lei  nº  15299,  de 9/8/2004.)
     Art.  176-B  - Incumbem à diretoria da unidade de cumprimento  de  
pena privati va de liberdade administrada por enti dade civil de direito  
privado sem fi ns lucrati vos conveniada com  o  Estado  as atribuições 
previstas no art. 172 desta lei.
     (Arti go  acrescentado  pelo art.  2º  da  Lei  nº  15299,  de 9/8/2004.)

  TÍTULO VII
Do Pessoal Penitenciário

CAPÍTULO I
Do Estatuto Jurídico do Pessoal

     Art. 177 - O pessoal penitenciário terá esta-
tuto próprio, que fi xará seus direitos e deveres. 

     Art.  178 - O quadro do pessoal penitenciário será organizado em  
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diferentes  categorias funcionais, segundo as necessidades  do serviço, 
com especifi cação de atribuições relati vas às funções  de direção, che-
fi a e assessoramento e às demais funções.
      Art.    179   -   A   escolha   do   pessoal   especializado, administrati vo,  
de instrução técnica e de vigilância  atenderá  à vocação, à preparação 
profi ssional e aos antecedentes pessoais  do
candidato.

      Art. 180 - O ingresso do pessoal penitenciário e sua ascensão fun-
cional  dependerão de curso específi co de formação, procedendo-se à 
reciclagem dos servidores em exercício.

     Art.  181  -  Sem prejuízo do concurso de admissão  promovido 
pela Escola Penitenciária, os candidatos a cargos estão sujeitos a testes 
cien� fi cos para avaliação de sua capacidade intelectual  e profi ssional 
e de sua apti dão � sica.

      Art.   182  -  É  obrigatório  o  estágio  do  candidato   em estabeleci-
mento  penitenciário para se formar  opinião  sobre  sua personalidade 
e suas apti dões.

      Art.  183  -  Os  cursos  de formação profi ssional  intensiva desti na-
dos  ao pessoal da vigilância compreendem três estágios:  o primeiro se 
processa no estabelecimento penitenciário e se desti na a  familiarizar  
o  candidato  com os problemas  profi ssionais;  o segundo  se  desen-
volve  na  Escola  Penitenciária,  ou  em  curso organizado pela admi-
nistração, e se desti na à formação  técnica  e práti ca do funcionário; o 
terceiro, aberto a candidato que não for eliminado  nas fases anterio-
res, consiste na colocação efeti va  do candidato em serviço.

 Art.  184  -  É  vedado  o porte de arma  ao  funcionário  em serviço.

     Art.  185 - Em caso de legíti ma defesa, tentati va de  fuga  e resis-
tência à ordem fundada em lei, será permiti do o uso da  força pelo 
funcionário, que do fato dará imediata ciência ao Diretor.

Art.  186 - O pessoal administrati vo e o especializado  devem ter  ap-
ti dão  profi ssional e técnica necessária ao  exercício  das respecti vas 
funções.

Art.  187 - No recrutamento de pessoal especializado, exigir-se-á  di-
ploma  de apti dão profi ssional e � tulo universitário  que comprove a 
formação especializada.

     Art. 188 - O médico visitará diariamente o estabelecimento.

     Art.  189  -  No  estabelecimento para mulheres,  somente  se per-
miti rá  trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo  quando  se tratar  
de  pessoal  técnico  especializado  e  houver  comprovada carência   de  
pessoal  do  sexo  feminino  com  as  qualifi cações necessárias para o 
exercício do cargo.
     Parágrafo  único - O pessoal do sexo feminino deverá  possuir as 
mesmas qualifi cações exigidas para o pessoal do sexo masculino.

  CAPÍTULO II
Do Diretor de Estabelecimento

      Art.  190 - O ocupante do cargo de Diretor de Estabelecimento de-

verá sati sfazer os seguintes requisitos:
     I  -  ter  diploma de nível superior de Direito,  Psicologia, Pedagogia 
ou Ciências Sociais;
     II - ter capacidade administrati va e vocação para a função;
     III  -  ter  idoneidade  moral, boa cultura  geral,  formação especiali-
zada e preparação adequada ao serviço penitenciário.
     §  1º  -  O  Diretor  de Estabelecimento  deverá  residir  no estabele-
cimento ou em suas proximidades.
     § 2º - O Diretor de Estabelecimento dedicará tempo integral à sua  
função  e  não poderá exercer advocacia nem outra  ati vidade, exceto 
a de professor universitário.
     §  3º  -  O  Diretor de Estabelecimento que não for recrutado entre 
os membros do pessoal penitenciário deve, antes de entrar em função,  
receber formação técnica e práti ca sobre  o  trabalho  de direção,  salvo 
se for diplomado em escola profi ssional  ou  ti ver � tulo universitário 
em matéria perti nente.
     (Vide art. 6º da Lei nº 12967, de 27/7/1998.)

TÍTULO VIII
Dos Direitos do Sentenciado e do Preso Provisório

     Art.  191  -  São  direitos do preso os  direitos  civis,  os políti cos, os 
sociais e os especifi camente penitenciários.

     Art.  192 - Os direitos civis, sociais e políti cos, inclusive o  de sufrágio, 
(VOTO)permanecem com o preso, quando não forem reti radosexpres-
sa e necessariamente pela lei ou pela sentença.

     Art.  193  -  Os direitos penitenciários derivam  da  relação jurídica   
consti tuída  entre  o  sentenciado  e  a  administração penitenciária.

     Art.  194  -  Enumeram-se, antes da sentença, os  direitos  à presun-
ção  de  inocência, ao contraditório, à igualdade  entre  os sujeitos  pro-
cessuais,  à ampla defesa, à  assistência  judiciária gratuita,  nos  termos 
da lei, o de ser ouvido  pessoalmente  pela autoridade competente, o 
de receber visitas, o de comunicar-se com advogado  e  familiares  e 
o de permanecer no  estabelecimento  da localidade ou naquele mais 
próximo de seu domicílio.

     Art. 195 - São especifi camente penitenciários os direitos:
     I - ao tratamento reeducati vo;
     II  -  à  instrução,  priorizada  a  escolarização  de  nível fundamental;
     (Inciso  com  redação dada pelo art. 2º da Lei nº  14390,  de 
31/10;2002.)
     III - à profi ssionalização;
     IV - ao trabalho, à sua remuneração e à seguridade social;
     V  -  à  assistência  material  e  à  saúde,  em  especial  o tratamento  
clínico e a assistência psicossocial  ao  portador  de AIDS;
     VI - à assistência social, nomeadamente ao probacionário e ao egres-
so;
     VII - à assistência jurídica;
     VIII - à assistência religiosa;
     IX - ao esporte e à recreação;
     X  -  à comunicação com o mundo exterior como preparação para sua 
reinserção na sociedade;
     XI - à visita de advogado, familiar e cônjuge ou companheiro;
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     XII - ao acesso aos meios de comunicação social;
     XIII - de peti ção e representação a qualquer autoridade, para defesa 
de direito;
     XIV - de entrevista regular com o Diretor;
     XV  –  ao  recebimento de atestado de pena a cumprir, emiti do 
semestralmente,  sob  pena  de  responsabilização  da   autoridade 
judiciária competente.
     (Inciso  acrescentado  pelo art.  13  da  Lei  nº  19478,  de 12/1/2011.)

TÍTULO IX
Dos Deveres do Sentenciado

      Art. 196 - São deveres do sentenciado:
     I  -  submeter-se  ao  cumprimento da pena  ou  à  medida  de se-
gurança;
     II - permanecer no estabelecimento até a sua libertação;
     III - respeitar as normas do regime penitenciário;
     IV  -  manter  ati tude  de respeito  e  consideração  com  os funcioná-
rios do estabelecimento e com as autoridades;
     V - observar conduta correta com seus companheiros;
     VI   -  indenizar  os  danos  causados  à  administração   do estabe-
lecimento;
     VII - indenizar as despesas de sua manutenção;
     VIII - cumprir as prestações alimen� cias devidas à família;
     IX  - assisti r o cônjuge ou o companheiro na manutenção e  na edu-
cação dos fi lhos.

     Art. 197 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Art. 198 - Revogam-se as disposições em contrário.

     Dada  no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos  25  de janeiro 
de 1994.

     Hélio Garcia - Governador do Estado.

Lei Estadual Nº 14.695, de 30 de Julho de 2003, 
que Ins� tuiu a carreira de Agente de Segurança Penitenciário.

(Vide art. 1º da Lei nº 15301, de 10/8/2004.)

(Vide Lei nº 15436, de 11/1/2005.)

(Vide art. 8º da Lei nº 15459, de 12/1/2005.)

(Vide art. 2º da Lei nº 16076, de 26/4/2006.)

(Vide arts. 34, 35, 36 e 37 da Lei nº 16192, de 23/6/2006.)

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

Faço saber que a Assembléia Legislati va do Estado de Minas Gerais 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Ficam criadas a Superintendência de Coordenação da Guarda 
Penitenciária e a Diretoria de Inteligência Penitenciária na estrutura 
da Subsecretaria de Administração Penitenciária da Secretaria de 
Estado de Defesa Social.

(Vide art. 1º da Lei nº 15962, de 30/12/2005.)

(Vide art. 1º da Lei nº 16717, DE 31/5/2007.)

(Vide inciso III do art. 2º da Lei nº 18802, de 1º/4/2010.)

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 2º Compete à Superintendência de Coordenação da Guarda Peni-
tenciária: 

I - normati zar, coordenar e controlar as ati vidades perti nentes à segu-
rança e à vigilância interna e externa dos estabelecimentos penais da 
Subsecretaria de Administração Penitenciária; 

II - zelar pela observância da lei e dos regulamentos penitenciários; 

III - coordenar e orientar as operações de transporte, escolta e cus-
tódia de sentenciados em movimentações externas, bem como de 
transferências interestaduais ou entre unidades no interior do Estado; 

IV - exercer outras ati vidades que lhe forem correlatas, defi nidas em 
regulamento. 

(Vide art. 2º da Lei nº 15276, de 30/7/2004.) 

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º A Superintendência de Coordenação da Guarda Penitenciária é 
composta por duas diretorias. 

Parágrafo único. A denominação, a competência e a descrição das 
unidades administrati vas de que trata este arti go serão estabelecidas 
em decreto. 

CAPÍTULO IV

DO PESSOAL E DOS CARGOS EM COMISSÃO

Art. 4º Ficam criados no Quadro Especial constante no Anexo da Lei 
Delegada nº 108, de 29 de janeiro de 2003, e no Anexo I do Decreto 
nº 43.187, de 10 de fevereiro de 2003, os seguintes cargos de provi-
mento em comissão, de recrutamento amplo: 

I - um cargo de Diretor II, código MG-05, símbolo DR-05; 

II - três cargos de Diretor I, código MG-06, símbolo DR- 06; 

III - dois cargos de Comandante de Avião, código EX-24, símbolo 12/A; 

IV - dois cargos de Piloto de Helicóptero, código EX-35, símbolo 12/A. 

§ 1° – Os cargos de provimento em comissão relativos às unidades de 
que trata o art. 3° desta lei serão ocupados, preferencialmente, por 
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Agente de Segurança Penitenciário posicionado nos níveis III, IV e V 
da carreira, com formação superior relacionada às atividades-fim da 
Superintendência.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

§ 2º - A lotação e a identificação dos cargos de que trata esta Lei 
serão estabelecidos por meio de decreto.

CAPÍTULO V

DOS CARGOS E DA CARREIRA DE AGENTE DE SEGURANÇA PENITEN-
CIÁRIO

Art. 5º Fica criada, no Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de 
Defesa Social, com lotação na Subsecretaria de Administração Peni-
tenciária, a carreira de Agente de Segurança Penitenciário, composta 
por cinco mil e quatro cargos efeti vos de Agente de Segurança Peni-
tenciário.

Parágrafo único. A carreira de que trata esta Lei integra o Grupo de 
Ati vidades de Defesa Social do Poder Executi vo.

(Arti go com redação dada pelo art. 33 da Lei nº 16192, de 
23/6/2006.)

(Vide art. 8º da Lei nº 15788, de 27/10/2005.)

Art. 6º Compete ao Agente de Segurança Penitenciário: 

I - garanti r a ordem e a segurança no interior dos estabelecimentos 
penais; 

II- exercer ati vidades de escolta e custódia de sentenciados; 

III - desempenhar ações de vigilância interna e externa dos estabeleci-
mentos penais, inclusive nas muralhas e guaritas que compõem suas 
edifi cações. 

§ 1º - O Agente de Segurança Penitenciário fica autorizado a portar 
arma de fogo fornecida pela administração pública, quando em 
serviço, exceto nas dependências internas do estabelecimento penal.

§ 2º - O Agente de Segurança Penitenciário lotado em 
estabelecimento penal será hierarquicamente subordinado ao Diretor 
do respectivo estabelecimento.

§ 3º - O cargo de Agente de Segurança Penitenciário será exercido em 
regime de dedicação exclusiva, podendo seu ocupante ser convocado 
a qualquer momento, por necessidade do serviço.

§ 4º - O cargo de Agente de Segurança Penitenciário será lotado nos 
estabelecimentos penais a que se refere o art. 4º, inciso XI, alínea 
«d», do Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003.

§ 5º - Desenvolve atividade exclusiva de Estado o servidor integrante 
da carreira a que se refere este artigo.

Art. 7º Fica criada a Grati fi cação de Agente de Segurança Penitenciá-
rio em Estabelecimento Penal - GAPEP -, a ser atribuída aos servido-
res da carreira de que trata o art. 5º. desta Lei. 

§ 1º A base de cálculo para a concessão da GAPEP será de 85% 
(oitenta e cinco por cento) do vencimento básico correspondente 
ao grau «J» da faixa de vencimento em que o servidor estiver 

posicionado na tabela constante do Anexo II desta Lei.

§ 2º - A GAPEP é inacumulável com qualquer outra vantagem da mes-
ma natureza ou que tenha como pressupostos para a sua concessão 
as condições do local de trabalho. 

§ 3º - A GAPEP não será devida nos períodos de afastamento do 
servidor, salvo nos casos de férias, férias-prêmio, licença para 
tratamento de saúde, licença à servidora gestante e exercício de 
mandato sindical.

§ 4º - A GAPEP será incorporada, para fins de aposentadoria, nos 
termos da Lei Complementar nº 64, de 25 de março de 2002.

(Vide art. 22 da Lei nº 15302, de 11/8/2004.)

(Vide art. 12 da Lei nº 15788, de 27/10/2005.)

Art. 8º Consti tuem fases da carreira de Agente de Segurança Peniten-
ciário: 

I - o ingresso; 

II - a promoção; 

III - a progressão. 

Art. 9° – O ingresso na carreira de Agente de Segurança Penitenciá-
rio dar-se-á no primeiro grau do nível inicial da carreira, mediante 
aprovação em concurso público consti tuído pelas seguintes etapas 
sucessivas:

(Caput com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.) 

I - provas ou provas e � tulos; 

II - comprovação de idoneidade e conduta ilibada, nos termos de 
regulamento; 

III - prova de apti dão psicológica e psicotécnica; 

IV - prova de condicionamento � sico por testes específi cos; 

V - exame médico; 

VI - curso de formação técnico-profi ssional. 

§ 1º - As instruções reguladoras dos processos seletivos serão 
publicadas em edital, que deverá especificar:

a) o número de vagas a serem preenchidas, para a matrícula no curso 
de formação técnico-profi ssional; 

b) o limite de idade do candidato; 

c) as condições exigidas de sanidade � sica e psíquica; 

d) os conteúdos sobre os quais versarão as provas e os respecti vos 
programas; 

e) o desempenho mínimo exigido para aprovação nas provas, inclusi-
ve as de capacidade � sica; 

f) as técnicas psicológicas a serem aplicadas; 

g) os critérios de avaliação dos � tulos; 

h) o caráter eliminatório ou classifi catório das etapas do concurso a 
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que se refere este arti go. 

§ 2º - São requisitos para a inscrição em processo seletivo para o 
provimento em cargo de Agente de Segurança Penitenciário:

a) ser brasileiro; 

b) estar no gozo dos direitos políti cos; 

c) estar quite com as obrigações militares; 

d) possuir certi fi cado de conclusão do ensino médio. 

§ 3º O candidato comprovará o cumprimento dos requisitos previstos 
no § 2º deste artigo no ato da posse.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 17716, de 
11/8/2008.)

§ 4º - É requisito para a matrícula no curso de formação técnico-
profissional a que se refere o inciso VI do caput deste artigo a 
aprovação nas etapas constantes dos incisos I a V, a fim de se 
comprovar, em especial, que o candidato possui:

a) idoneidade moral e conduta ilibada; 

b) boa saúde � sica e psíquica, comprovada em inspeção médica; 

c) temperamento adequado ao exercício das ati vidades inerentes à 
categoria funcional, apurado em exame psicotécnico; 

d) apti dão � sica, verifi cada mediante prova de condicionamento � si-
co. 

§ 5º - O curso de formação a que se refere o inciso VI do caput 
deste artigo ocorrerá em horário integral, terá duração definida em 
regulamento e grade curricular específica, na qual serão incluídos 
conteúdos relativos a noções de Direitos Humanos e de Direito Penal.

§ 6º - Os selecionados e inscritos no curso de formação técnico-
profissional receberão uma bolsa no valor correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento básico relati vo à faixa de venci-
mento 1 - grau A. 

§ 7º Será reprovado no curso de formação técnico-profissional 
o candidato que não obtiver 60% (sessenta por cento) do 
aproveitamento total do curso ou for reprovado em três ou mais 
disciplinas.

Art. 10 - Progressão é a passagem do servidor ocupante de cargo 
efeti vo para o grau imediatamente subseqüente do mesmo nível da 
carreira a que pertencer. 

§ 1º - Os graus serão identificados por letras de «A» até «J».

§ 2° – A progressão na carreira de Agente de Segurança Penitenciário 
se dará a cada dois anos, desde que o servidor não tenha sofrido 
punição disciplinar no período e satisfaça os seguintes requisitos:

I – encontrar-se em efeti vo exercício;

II – ter recebido duas avaliações periódicas de desempenho individual 
sati sfatórias desde a sua progressão anterior, nos termos da legislação 
específi ca.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 2º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

Art. 11 – Promoção é a passagem do servidor do nível em que se 
encontra para o nível subseqüente, na carreira a que pertence.

(Caput com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

§ 1° – Fará jus à promoção o servidor que preencher os seguintes 
requisitos:

I – encontrar-se em efeti vo exercício;

II – ter cumprido o inters� cio de cinco anos de efeti vo exercício no 
mesmo nível;

III – ter recebido cinco avaliações periódicas de desempenho indivi-
dual sati sfatórias desde a sua promoção anterior, nos termos da legis-
lação específi ca;

IV – comprovar a escolaridade mínima exigida para o nível ao qual 
pretende ser promovido;

V – comprovar parti cipação e aprovação em ati vidades de formação e 
aperfeiçoamento, se houver disponibilidade orçamentária e fi nanceira 
para a implementação de tais ati vidades.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 3º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

§ 2º - A promoção do Agente de Segurança Penitenciário ocorrerá 
após a emissão de parecer favorável da Comissão de Promoções, 
criada por esta Lei, observada a disponibilidade de cargos vagos e 
satisfeitos os requisitos previstos no § 1º deste artigo.

§ 3° – Poderá haver progressão ou promoção por escolaridade 
adicional, nos termos de decreto, aplicando-se fator de redução ou 
supressão do interstício necessário e do quantitativo de avaliações 
periódicas de desempenho individual satisfatórias para fins de 
progressão ou promoção, na hipótese de formação complementar 
ou superior àquela exigida para o nível em que o servidor estiver 
posicionado, relacionada com a natureza e a complexidade da 
respectiva carreira.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 15788, de 27/10/2005.)

§ 4° – Os títulos apresentados para aplicação do disposto no 
§ 3° poderão ser utilizados uma única vez, sendo vedado seu 
aproveitamento para fins de concessão de qualquer vantagem 
pecuniária, salvo para concessão do Adicional de Desempenho – ADE.

(Parágrafo acrescentado pelo art. 3º da Lei nº 15788, de 27/10/2005.)

Art. 12 – A avaliação de desempenho individual a que se referem 
o inciso II do § 2° do art. 10 e o inciso III do § 1° do art. 11 desta lei 
observará os seguintes critérios:

(Caput com redação dada pelo art. 4º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

I - qualidade do trabalho; 

II - produti vidade no trabalho; 

III - iniciati va; 

IV - presteza; 

V - aproveitamento em programa de capacitação; 
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VI - assiduidade; 

VII - pontualidade; 

VIII - administração do tempo e tempesti vidade; 

IX - uso adequado dos equipamentos e instalações de serviço; 

X - contribuição para redução de despesas e racionalização de proces-
sos no âmbito da insti tuição; 

XI - capacidade de trabalho em equipe. 

§ 1º - Os critérios a que se refere este artigo e o sistema de avaliação 
de desempenho serão definidos em regulamento.

§ 2º - A comissão de avaliação de desempenho será presidida pelo 
Diretor do estabelecimento penal.

Art. 13. Fica criada a Comissão de Promoções, com a fi nalidade de 
analisar a promoção na carreira de Agente de Segurança Penitenciá-
rio. 

§ 1º - Compõem a comissão a que se refere este artigo:

I - o Secretário de Estado de Defesa Social; 

II - o Subsecretário de Administração Penitenciária; 

III - o Diretor da Superintendência de Segurança e Movimentação 
Penitenciária; 

IV - o Diretor da Escola de Formação e Aperfeiçoamento Penitenciá-
rio; 

V - o Diretor da Superintendência de Assistência ao Sentenciado; 

VI - o Diretor da Superintendência de Coordenação da Guarda Peni-
tenciária; 

VII - dois representantes da enti dade de classe dos Agentes de Segu-
rança Penitenciários. 

§ 2º - A Comissão de Promoções será presidida pelo Secretário 
de Estado de Defesa Social, o qual, em caso de ausência ou 
impedimento, será substituído pelo Subsecretário de Administração 
Penitenciária.

§ 3º - As normas de funcionamento da Comissão serão estabelecidas 
em regimento interno, aprovado por resolução do Secretário de 
Estado de Defesa Social.

Art. 14 – A estrutura da carreira de Agente de Segurança Penitenciá-
rio, bem como a composição quanti tati va de seus níveis, é a constan-
te no Anexo I desta lei.

(Arti go com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

Art. 15 - A jornada de trabalho dos servidores da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciário é de oito horas diárias.

Parágrafo único. A jornada a que se refere o caput deste ar� go po-
derá ser cumprida em escala de plantão, na forma de regulamento. 

Art. 16 – A tabela de vencimento básico da carreira de Agente de 
Segurança Penitenciário é a constante no Anexo II desta lei.

(Arti go com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15788, de 

27/10/2005.)

Art. 17 - A Escola de Justi ça e Cidadania, criada pela Lei Delegada nº 
56, de 29 de janeiro de 2003, passa a denominar-se Escola de Forma-
ção e Aperfeiçoamento Penitenciário. 

Parágrafo único - Cabe à Escola de Formação e Aperfeiçoamento 
Penitenciário, diretamente ou mediante convênio, elaborar sua gra-
de curricular e ministrar os cursos de formação, aperfeiçoamento e 
qualifi cação necessários ao ingresso e desenvolvimento na carreira de 
que trata esta Lei. 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 18. Os servidores ocupantes de cargos da classe de Agente de 
Segurança Penitenciário, a que se refere o art. 6º. da Lei nº 13.720, de 
27 de setembro de 2000, lotados e em exercício em estabelecimento 
penal da Subsecretaria de Administração Penitenciária, serão posi-
cionados, excepcionalmente, no grau A, no nível correspondente da 
Classe de Agente de Segurança Penitenciário constante na tabela do 
Anexo II desta Lei. 

§ 1° – O servidor a que se refere o «caput» deste artigo somente 
poderá evoluir na carreira após a formação em ensino médio e a 
aprovação no curso de formação técnico-profissional previsto no art.
9°, inciso VI, desta lei, bem como com o cumprimento dos requisitos 
previstos no § 2° do art. 10, no que se refere à progressão, e no § 1° 
do art. 11, no que se refere à promoção.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 6º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

§ 2º - A absorção de que trata o caput deste artigo não acarretará 
redução da remuneração recebida pelo servidor na data da 
publicação desta Lei.

§ 3º - Se o valor da remuneração do servidor, na data da publicação 
desta Lei, excluídos os adicionais por tempo de serviço, for superior 
ao valor da faixa de vencimento correspondente à classe de Agente 
de Segurança Penitenciário I, grau A, decorrente do posicionamento 
a que se refere o caput deste artigo, acrescido da Gratificação de 
Agente de Segurança Penitenciário em Estabelecimento Penal - 
GAPEP -, a diferença passará a integrar a composição remuneratória 
do servidor a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, 
sujeita exclusivamente à revisão geral da remuneração dos servidores 
públicos estaduais.

§ 4º - A classe de cargos de Agente de Segurança Penitenciário a que 
se refere o caput deste artigo constará da ficha funcional do servidor 
dela integrante e extinguir-se-á com a vacância, não se confundindo 
com a carreira de Agente de Segurança Penitenciário criada por esta 
Lei.

§ 5º - O disposto neste artigo aplica-se aos detentores de função 
pública de Agente de Segurança Penitenciário a que se refere a Lei nº 
10.254, de 20 de julho de 1990.

§ 6º - Os servidores a que se refere este artigo poderão utilizar 
o tempo de serviço anterior à publicação desta Lei para fins do 
primeiro ato de desenvolvimento na carreira, desde que atendidas as 
exigências contidas no § 1º, exceto as constantes no inciso II do § 2º 
do art. 10 e no inciso III do § 1º do art. 11 desta Lei e a aprovação no 
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curso de formação técnico-profissional previsto no art. 9º.

(Parágrafo com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15962, de 
30/12/2005.)

(Vide arts. 20, 21, 22 e 23 da Lei nº 15302, de 11/8/2004.)

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Para o atendimento das despesas decorrentes da aplicação 
desta Lei, fi ca o Poder Executi vo autorizado a abrir crédito suplemen-
tar no valor de R$238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais), ob-
servado o disposto no art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Art. 20 – Aos ocupantes dos cargos da carreira de Agente de Seguran-
ça Penitenciário de que trata esta lei não se aplicam o art. 1° da Lei n° 
11.717, de 27 de dezembro de 1994, e o art. 10 e o inciso II do art. 13 
da Lei Delegada n° 38, de 26 de setembro de 1997.

(Arti go com redação dada pelo art. 5º da Lei nº 15788, de 
27/10/2005.)

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22. 

Fica revogado o art. 4º da Lei nº 13.955, de 20 de julho de 2001. 

Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 30 de junho de 2003. 

Aécio Neves - Governador do Estado 
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OBSERVAÇÃO: Este regulamento Disciplinar (REDIPRI) foi re� rado do 
REGULAMENTO E NORMAS DE PROCEDIMENTOS DO SISTEMA PRI-
SIONAL DE MINAS GERAIS (ReNP) 2016. Os ar� gos foram man� dos 
como referencias. 

DO REGULAMENTO DISCIPLINAR

Capítulo I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 614 -  A inclusão do protocolo de apuração de faltas disciplinares 
neste Regulamento Geral desti na - se a padronizar nas Unidades 
Prisionais da Subsecretaria de Administração Prisional, da Secretaria 
de Estado da Defesa Social de Minas Gerais, para a realização do Con-
selho Disciplinar, normas básicas de conduta e disciplina dos presos, 
bem como seus direitos e deveres.

§ 1º - Estão sujeitos ao Regulamento Disciplinar os condenados à 
pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos, bem como o 
preso provisório e pessoa sob monitoração eletrônica, sendo que 
Este últi mo, apenas naquilo que couber.

§ 2º - Também estão sujeitos à disciplina carcerária os presos sob a 
guarda ou custódia de servidores da Subsecretaria de Administração 
Prisional ou de outras autoridades e seus agentes, 
nos seguintes casos:

I – durante a sua movimentação fora da Unidade Prisional;
II – durante o seu internamento em unidades de saúde; e 
III - durante as audiências perante autoridades administrati vas, legis-
lati va s ou judiciárias.

Art 615. A disciplina consiste no cumprimento da ordem, na obediên-
cia às determinações das autoridades e no desempenho do trabalho.

Art. 616. Toda falta disciplinar cometi da pelo preso e as respecti vas 
sanções serão imediatamente lançadas no Sistema de informação, 
assim como o elogio e a recompensa por ele recebida.

Art. 617. O preso que, de qualquer modo, concorra para a práti ca de 
infração disciplinar incide na pena a ela cominada na medida de sua 
culpabilidade.
§ 1º Pune - se a tentativa com a sanção correspondente à falta 
consumada.

§ 2º Nas faltas graves e violações por monitoração eletrônica, o 
Diretor Geral as representará ao Juiz da Execução para os fins dos 
artigos 118, inciso I, 125 e 127 da Lei. 7.210 de 11�07�84.

Art. 618. Nenhum preso poderá desempenhar função ou tarefa disci-
plinar ou de liderança na unidade prisional.

Art. 619. O condenado à pena privati va de liberdade ou restriti va de 
direitos e o preso provisório e em monitoração eletrônica, no início 
da execução da pena ou da prisão, será cienti fi cado das 
normas disciplinares da Subsecretaria de Administração Prisional.

Art. 620. Aplica-se ao preso provisório e ao submeti do à medida de 
segurança e ou monitoração eletrônica, no que couber, o disposto 
neste Regulamento.

Capítulo II - DOS DEVERES E DOS DIREITOS

Seção I - DOS DEVERES

Art. 621. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes 
ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena ou da 
medida de segurança.

Art. 622. Consti tuem deveres do preso:
I - permanecer  na Unidade Prisional até a sua liberação; 
II - manter comportamento disciplinado e cumprir fi elmente a senten-
ça que lhe foi imposta; 
III - respeitar as normas do regime prisional, estabelecidas por leis, 
decretos, resoluções e portarias;
IV - observar ati tude de obediência com o servidor e respeito e urba-
nidade com qualquer pessoa com quem deva relacionar - se;
V - manter conduta oposta aos movimentos individuais ou coleti vos 
de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
VI - executar o trabalho, as tarefas e as ordens recebidas;
VII - manter ati tude de submissão à sanção disciplinar imposta;
VIII - indenizar os danos causados à administração da Unidade Prisio-
nal;
IX  - observar a higiene pessoal e o asseio da cela ou alojamento;
X - conservar os objetos de uso pessoal e/ou tornozeleira eletrônica; e
XI - indenizar o Estado, quando possível, das despesas com a sua 
manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do 
trabalho.

Seção II - DOS DIREITOS

Art. 623. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade � -
sica e moral do condenado à pena privati va de liberdade ou restriti va 
de direitos, do preso provisório e ao submeti do à medida de seguran-
ça ou monitoração eletrônica.

Art. 624. São direitos do preso os direitos civis, os sociais e os especi-
fi camente prisionais.

Art. 625. O preso conservará todos os direitos que não haja perdido 
ou não lhe tenham sido suspensos, por força de lei,
sentença ou ato administrati vo.

Art. 626. Os direitos prisionais derivam da relação jurídica consti tuída 
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entre o preso e a administração prisional.

Art. 627. Consti tuem direitos do preso:
I - receber uniforme e alimentação sufi ciente;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - consti tuir um pecúlio;
IV - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, 
estudo, descanso e recreação; 
V- exercício das ati vidades profi ssionais, intelectuais, ar� sti cas e des-
porti vas anteriores, desde que compa� veis com a execução da pena;
VI - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social, religio-
sa e psicológica, conforme as normas vigentes;
VII - ser protegido contra qualquer forma de sensacionalismo;
VIII - receber seu advogado e ou defensor público e com ele conferen-
ciar reservadamente nos dias e horários determinados;
IX - ser visitado por seu cônjuge, companheira, parentes e amigos 
em dias determinados e em conformidade com que estabelece este 
Regulamento;
X - ser chamado e identi fi cado pelo nome;
XI - não sofrer tratamento desigual, salvo quando às exigências da 
individualização da pena. 
XII - ser ouvido pela direção da Unidade Prisional onde esti ver recolhi-
do nos dias úteis e horários estabelecidos;
XIII - peti cionar às autoridades em defesa de direito, conforme as 
normas vigentes;
XIV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência 
escrita, da leitura e de outros meios de informação que não compro-
metam a segurança, a moral e os bons costumes;
XV - receber anualmente, do juiz da execução, o levantamento de 
pena a cumprir;
XVI - saída diária da cela para banho de sol por no mínimo 02 (duas) 
horas;
XVII - receber, ao ser recolhido na unidade prisional, todas as informa-
ções sobre seus direitos, deveres, concessões e demais orientações 
sobre o seu modo de agir; e
XVIII - não sofrer discriminação de qualquer natureza.

Parágrafo único.

Os direitos previstos nos incisos V, IX e XVI deste arti go 
poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato moti vado do 
Diretor Geral, ouvido o Conselho Disciplinar, pelo prazo de até 30 
(trinta) dias, devendo ser a decisão informada ao Juiz de Execução.

Art. 628. A assistência à saúde poderá ser prestada na Unidade 
Prisional ou fora dela, quando o Estabelecimento não estiver 
aparelhado para provê-la.

Seção III - DOS BENEFÍCIOS

Art. 629. São bene� cios:
I - o elogio; e 

II - a concessão de regalias.

Art. 630. As concessões de bene� cios têm em vista a não ocorrência 
de faltas disciplinares, o comportamento do preso, sua colaboração 
com a disciplina e a sua dedicação ao trabalho e ao 
estudo.

Art. 631. A Comissão Técnica de Classifi cação, por proposta escrita de 
Diretor ou funcionário da Unidade Prisional, avaliará a concessão do 
elogio ao preso que se destacar, bem como o 
comportamento do preso.

Parágrafo único.

A publicidade do elogio deverá levar em conta a integridade � sica do 
preso.

Art. 632. O Diretor Geral da Unidade Prisional, levando em considera-
ção a conduta e disciplina do preso, poderá fazer as seguintes conces-
sões e regalias:
I - visitas extraordinárias;
II - parti cipação em práti cas e espetáculos educati vos e recreati vos 
promovidos pela Unidade Prisional, tais como:
a) frequência à práti ca de esportes no âmbito da Unidade
Prisional;
b) assisti r a espetáculos ar� sti cos, culturais ou de entretenimento; e
c) uti lização da biblioteca ou emprésti mo de livros para serem lidos na 
própria cela para os presos que não estudam.
III - uti lização de aparelhos de rádio e televisão, de propriedade do 
preso, na própria cela, nos termos deste Regulamento.

Art. 633. Os bene� cios serão gradati vos e relacionados ao índice de 
aproveitamento das ati vidades escolares e laborati vas, ao grau de 
adaptação social e ao comportamento do preso.

Art. 634. Os bene� cios não se aplicam ao preso incluído no Regime 
Disciplinar Diferenciado ou 
àquele que estiver cumprindo qualquer sanção disciplinar.

Capítulo III - DAS NORMAS DISCIPLINARES E SANÇÕES

Seção I - DAS FALTAS DISCIPLINARES
Art. 635. São faltas disciplinares todas as ações e omissões que infrin-
jam este Regulamento.

Art.636. Quando em um mesmo ato ocorrerem mais de uma falta, 
estas deverão ser julgadas na mesma sessão aplicando-se cumulati va-
mente a sanção.

Art. 637. Quando houver mais de uma falta, cometi das
em momentos disti ntos, o julgamento se fará em seções disti ntas.
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§ 1º Quando a soma das sanções ultrapassar 30 (trinta) dias, o 
infrator deverá cumprir 30 (trinta) dias de isolamento com intervalo 
de 10 (dez) dias de convívio geral, para posterior cumprimento da 
sanção remanescente, sempre respeitando o intervalo de 10 dez dias, 
entre o cumprimento de uma sanção e outra.

§ 2º O período de isolamento sucessivo não poderá ser superior ao 
previsto no art. 52, I, da Lei Federal nº 7.210�1984.

Art. 638. Sempre que a falta disciplinar consti tuir fato delituoso, o 
Diretor Geral da Unidade Prisional deverá comunicá-la imediatamente 
à autoridade policial, sem prejuízo da sanção 
disciplinar cabível.

Art. 639. As faltas disciplinares, segundo sua natureza, classifi cam-se 
em leves, médias e graves.

Art. 640. São consideradas faltas disciplinares leves as seguintes:
I - uti lizar bem material, ferramenta ou utensílio da Unidade Prisional 
sem a devida autorização; 
II - transitar pelas dependências da Unidade Prisional
desobedecendo às normas estabelecidas;
III - reti rar a atenção de outros presos, propositadamente, durante 
estudo ou quaisquer outras ati vidades;
IV - descuidar da higiene pessoal;
V - estar indevidamente trajado; e
VI - estender, lavar ou secar roupa em local não permiti do.

Parágrafo único.

Na reincidência, em 03 (três) ou mais faltas leves, o Conselho 
Disciplinar apreciará e julgará a possibilidade de aplicação de 
01 (um) a 10 (dez) dias de isolamento, observado o prazo 
previsto no arti go 659 deste Regulamento.

Art. 641. São consideradas faltas disciplinares médias as seguintes:
I - prati car ato consti tuti vo de crime culposo ou contravenção penal;
II - descumprir as normas do Sistema Prisional ou 
as normas internas da Unidade Prisional, devidamente homologadas 
pela Subsecretaria de Administração Prisional, desde que tenha sido 
dado prévio conhecimento ao preso;
III - impedir, retardar, deixar de prati car ou prati car indevidamente 
qualquer procedimento;
IV - receber, confeccionar, portar, ter ou concorrer para que haja, em 
qualquer local da Unidade Prisional, objetos ou instrumentos
que, embora inofensivos, assemelhem-se em aparência a 
objetos ou instrumentos que possam ofender a integridade � sica de 
outrem ou atentar contra a segurança da Unidade Prisional;
V - uti lizar meios escusos para envio de correspondência;
VI - manter comunicação proibida, quando no cumprimento de
sanção disciplinar;
VII - fabricar, portar, possuir, ingerir ou fornecer bebida alcoólica ou 

qualquer ti po de substâncias entorpecentes que não confi gure drogas 
ilícitas;
VIII - uti lizar medicamento não prescrito ou, quando prescrito,
de forma indevida;
IX - ter consigo, guardar ou entregar qualquer quanti a em dinheiro;
X - comercializar, dentro da Unidade Prisional, qualquer ti po de mate-
rial ou objeto;
XI - entregar ou receber objeto de qualquer natureza sem a devida 
autorização;
XII - trocar, entrar ou permanecer em outra cela sem autorização;
XIII - simular doença ou estado de precariedade � sica para ob
ter algum ti po de vantagem;
XIV - reter ou permiti r a permanência de visita além do horário fi xado;
XV - descuidar da higiene das dependências da Unidade
Prisional ou jogar no páti o, no corredor, na cela ou no alojamento 
objetos ou substâncias de qualquer natureza;
XVI - descumprir, em regime semiaberto, bem como no gozo de 
bene� cio de trabalho externo e saída temporária, as condições 
prescritas e as normas impostas;
XVII - desobedecer à prescrição médica ou recusar o tratamento ne-
cessário quando houver risco de morte, perigo de contágio ou qual-
quer risco à saúde dos demais presos e servidores da 
Unidade Prisional, desde que não consti tua crime doloso;
XVIII - Deixar de usar o uniforme; e
XIX - Nos casos de monitoração eletrônica, descumprir as instruções 
conti das no documento de acolhida no ato da admissão.

Art. 642. São consideradas faltas disciplinares graves as seguintes:
I - prati car ato consti tuti vo de crime doloso; 
II - incitar movimento de subversão da ordem ou da disciplina, ou 
dele parti cipar;
III - fugir;
IV - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integri-
dade � sica de outrem;
V - provocar acidente de trabalho;
VI - descumprir, em regime aberto, as condições prescritas e as nor-
mas impostas;
VII - desobedecer ao servidor e desrespeitar a qualquer pessoa com 
quem deva relacionar-se;
VIII - recusar a execução de trabalho, das tarefas e das ordens recebi-
das; e
IX - ter consigo, uti lizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou 
similar, que permita a comunicação com outros presos
ou com o ambiente externo.

Art. 643. A falta mais grave absorve a menos grave.

Seção II - DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 644. O Diretor Geral da Unidade Prisional pode determinar, por 
ato moti vado, o isolamento preventi vo do preso, por período não 
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superior a 10 (dez) dias.

Parágrafo único.
O isolamento preventi vo só é possível quando houver indícios fun-
damentados da iminência ou do cometi mento de infração disciplinar 
grave, bem como para assegurar a disciplina, a integridade � sica dos 
custodiados e a segurança da Unidade Prisional.

Art. 645. A medida cautelar pode ser aplicada pelo Diretor Geral, de 
o� cio ou a pedido do custodiado, quando houver risco a sua integri-
dade � sica ou moral.
§ 1º A Subsecretaria de Administração Prisional deverá adotar 
providências necessárias para a garantia da segurança coletiva e 
individual dos custodiados que estiverem submetidos a medidas 
cautelares.
§ 2º A medida será sempre reversível quando cessada a ameaça ou a 
requerimento do custodiado.

Art. 646. O preso em cumprimento de medida cautelar deverá ser 
separado do convívio geral.

Art. 647. O tempo de isolamento preventi vo do infrator será sempre 
computado na sanção 
disciplinar aplicada.

Seção III - DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 648. A sanção disciplinar objeti va preservar a disciplina e tem 
caráter preventi vo e educati vo.

Art. 649. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

Art. 650. São proibidos, como sanções disciplinares, os casti gos cor-
porais, clausura em cela escura, sanções coleti vas, bem como toda 
punição cruel, desumana, degradante e qualquer forma 
de tortura.

Art. 651. Aplicam-se aos presos infratores as seguintes sanções disci-
plinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos – vide arti go 627, parágrafo 
único, deste Regulamento;
IV - isolamento na própria cela ou, quando se tratar de preso que 
esteja em cela coleti va, em local adequado, respeitadas
as possibilidades das Unidades Prisionais, dadas as característi cas 
� sicas de cada uma; e
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado, conforme disposição 
legal.

Art. 652. As sanções dos incisos I a IV do arti go anterior

serão aplicadas por ato moti vado do Diretor Geral da Unidade P
risional, ouvido o Conselho Disciplinar, e a do inciso V, por prévio e 
fundamentado despacho do juiz competente.

Parágrafo único.

A moti vação para a inclusão do preso em regime disciplinar diferen-
ciado dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
Diretor Geral da Unidade Prisional ou pelas Superintendências de 
Segurança Prisional e de Arti culação
Insti tucional e Gestão de Vagas ou da Subsecretaria de Administração 
Prisional.

Art. 653. A Unidade Prisional que não possuir cela própria para o 
cumprimento da sanção deverá providenciar uma cela de isolamento 
que deverá ter as mesmas condições das celas comuns, com higiene, 
aeração e iluminação sati sfatórias, bem como a assistência material.

Art. 654. Consideram-se sanções administrati vas que podem ser apli-
cadas isoladamente ou cumulati vamente com as sanções previstas no 
arti go 651 deste Regulamento:
I - perda ou suspensão de regalias, conforme disposições deste Regu-
lamento;
II - suspensão de visitas concedidas em caráter de regalias; e
III - retenção de objetos.

Parágrafo único.

Os objetos reti dos em virtude de sanção disciplinar, que não forem 
resti tuídos, deverão fi car à disposição para a família, conforme regula-
mentação da Subsecretaria de Administração Prisional.
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ANOTAÇÕES
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MATÉRIA
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Conceito de internet e intranet
Internet
Basicamente é uma rede mundial de computadores conectados atra-
vés de um endereço de IP válido, usando um protocolo chamado de 
TCP/IP, na qual usuários trocam informações.
A Internet é uti lizada para a transferência de vários ti pos de mídias 
como documentos textuais, vídeo, músicas, dentre outras mais.
A função do protocolo TCP/IP é identi fi car os computadores de uma 
forma única. Com isso ele uti liza um número de IP para poder enviar e 
receber informações e elas cheguem ao lugar correto.
Na internet existem várias redes conectadas como empresas públicas, 
privadas educacionais e de governos.
Nela você acessa os serviços de e-mail, faz downloads, procura infor-
mações dentre muitos outros serviços.

Principais serviços da Internet:
World Wide Web, Correio Eletrônico, Acesso Remoto, Transferência 
de arquivos e Voz sobre IP
Uma pergunta recorrente: Quem controla a internet?
Ninguém controla a internet, pois é uma estrutura descentralizada, 
mas, na práti ca, os Estados Unidos tem um grande domínio na rede 
com a maioria dos servidores e endereços.

Registro.br: É o departamento do Núcleo de Informação e 
Coordenação do Ponto BR (NIC.br) responsável pelas atividades de 
registro e manutenção dos nomes de domínios que usam o .br.

Intranet
Intranet é o mesmo que a internet, mas somente dentro de um grupo 
(empresas) na qual somente as pessoas autorizadas acessam (funcio-
nários). Esta comunicação pode ser feita tanto no mesmo local (ma-
triz da empresa) ou distante (fi lial em outro lugar). Resumindo é uma 
rede de uso interno de uma insti tuição ou empresa.
A Intranet é uma rede de computadores que disponibiliza um con-
junto de serviços análogo à Internet, também baseada na pilha de 
protocolos TCP/IP. Porém, a Intranet é restrita a um local � sico. (caiu 
em concursos)
A Intranet uti liza os mesmos protocolos que a Internet.
Uma Intranet pode ser conectada a outras redes, inclusive à uma rede 
de Internet.
Você pode se conectar a uma rede de Intranet através de um equipa-
mento usando tecnologia Wi-Fi.
A intranet é uma rede privada corporati va, que pode ser Lan (local), 
Can (campus), Man (metropolitana), Wan (mundial), podendo ter 
várias redes interligadas.
Uma rede de computadores privada que assenta sobre a suíte de 
protocolos da Internet. É de uso exclusivo de um determinado local, 
como a rede de uma empresa, que só pode ser acessada pelos seus 
colaboradores internos. (defi nição caiu em concursos).
Na intranet você pode liberar ou limitar acessos.
Ex.: impressora para todos os departamentos e dados contábeis so-
mente para o departamento de contabilidade.
Este acesso normalmente é feito através de senhas e protegida por 
um Firewall (parede de proteção contra dados maliciosos) tornando a 
intranet mais segura do que a internet.
Uma das diferenças que existem entre a Internet e a Intranet é a 
abrangência geográfi ca de acesso disponibilizado aos seus usuários, 
onde a internet é mundial e a intranet é local.
O acesso dos usuários à Internet é ilimitado e público, enquanto, na 
Intranet, é privado e restrito. (já caiu em concursos).

Resumi alguns conceitos importantes:
URL (Uniform Resource Locator): É o endereço da página na internet 

que te leva para o que você procura, ou seja, ela é usada para 
localizar uma página web.
Links: É a ligação entre as páginas.
Navegador de internet: É um so� ware que ajuda o usuário a acessar 
os conteúdos da internet como vídeos, músicas ou portal de no� cias 
por exemplo.
Site: É um local na Web (internet)
FTP: Usado para transferência de arquivos para os servidores.
Download: significa baixar (transferir) um arquivo de um servidor 
para seu computador (local), como textos, vídeos e imagens.
Upload: é o oposto do download, ou seja, é enviar do seu 
computador (local) para o servidor.
Firewall: Firewall é um aplicativo que controla e protege o tráfego de 
dados entre o computador e a internet. É uma barreira para impedir 
dados ou usuários não autorizados.
Comunidade virtual: São grupos de pessoas que tem os mesmos inte-
resses com a fi nalidade de trocar informações, experiências ou dicas, 
ou seja, trocar ideias sobre determinado assunto.
CHAT: Um chat seria conversar de maneira informal como se fosse 
um bate-papo, através de mensagens instantâneas (em tempo real).
Muitas empresas a utilizam para prestar serviços como suporte ou 
atendimento ao cliente.
FÓRUNS: Também conhecidos como fórum de discussão ou grupo de 
discussão é uma local na internet onde se debatem assuntos através 
de mensagens.
Redes sociais: As redes sociais integram membros com interesses 
e ideologias ligados pela relevância de um determinado assunto e�
ou negócio proporcionando integração e interatividade por meio de 
comunicação e compartilhamento de conteúdo. Ex.: Facebook e ins-
tagram.

Conceitos básicos e modo de u� lização de tecno- logias, fer-
ramentas, aplica� vos e procedimentos associados à internet/
intranet.

Internet Introdução
Internet é uma rede de redes em escala mundial com- posta de 
milhões de computadores. A rede que deu origem a Internet foi a 
ARPANET - Advanced Research Projects Agency Network, idealizada 
pelo Departamen- to de Defesa dos Estados Unidos da América, foi a 
primeira rede operacional de computadores à base de comutação de 
pacotes. A Internet oferece aos usuários um conjunto de serviços de 
transporte de informação, pesquisa e armazenamento com um bom 
tempo de resposta e alto nível de interati vidade.
A Internet já é considerada por alguns cienti stas soci- ais, antropólo-
gos e psicólogos como um fenômeno que leva o ser humano a outro 
ambiente, o ambiente virtual. Já existem até doenças relacionadas ao 
uso da Inter- net.

Exemplos de Serviços oferecidos na Internet:

 Salas de Bate Papo
 Serviços de Busca e Pesquisas (Google, Alta Vis- ta, etc.)
 Correio Eletrônico (serviços de mensagens off -line)
 Conversação (Messenger / Skype) (serviços de mensa-

gens on-line)
 Navegação em Páginas (WWW)
 Comunidades (Orkut)
 Etc.

Os serviços oferecidos pela Internet são uti lizados com grande 
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facilidade pelos usuários. Esta facilidade torna oculta ao usuário 
fi nal a infra-estrutura complexa que dá suporte a estes serviços. A 
complexidade da infra- estrutura que oferece este suporte passa por 
enti dades como: Roteadores, Concentradores, Modem’s, Siste- mas 
telefônicos, Meios de Transmissão e fundamen- talmente por um 
conjunto de protocolos encabeçados pelo TCP/IP.
Protocolo de Comunicação
Para que os computadores de uma rede possam trocar informa-
ções entre si é necessário que todos os compu- tadores adotem as 
mesmas regras para o envio e o recebimento de informações. Este 
conjunto de regras é conhecido como Protocolo de Comunicação. 
No protocolo de comunicação estão defi nidas todas as regras neces-
sárias para que o computador de desti no, “entenda” as informações 
no formato que foram envia- das pelo computador de origem.

Antes da popularização da Internet diferentes protoco- los eram 
uti lizados nas redes das empresas. Os mais uti lizados eram:

 TCP/IP
 NETBEUI
 IPX/SPX
 Apple Talk

O protocolo que nos interessa é o TCP/IP, por ser uti li- zado na In-
ternet acabou se tornando um padrão, inclusive para redes locais, 
como a maioria das redes corpo- rati vas hoje tem acesso Internet, 
usar TCP/IP resolve a rede local e também o acesso remoto.

O que é TCP / IP ? ? ?

Sigla de Transmission Control Protocol / Internet Protocol 
(Protocolo de Controle de Transmissão / Protocolo Internet)

O TCP/IP aparece nas literaturas como sendo: o pro- tocolo 
principal da Internet, o protocolo padrão da Internet ou como 
sendo o protocolo principal da família de protocolos que dá 
suporte ao funciona- mento da Internet e seus serviços.

RFC - Request for Comments, é o documento que descreve os 
padrões de cada protocolo da Internet previamente a serem con-
siderados um padrão. Alguns exemplos são: RFC 793 - Transmis-
sion Control Proto- col, RFC 2616 – Hyper Text Transfer Protocol 
– HTTP, RFC 2821 - Simple Mail Transfer Protocol.

Considerando ainda o protocolo TCP/IP, pode-se dizer que:

 A parte TCP é responsável pelos serviços
 A parte IP é responsável pelo roteamento (estabe- lece a 

rota ou caminho para o transporte dos paco- tes)

Quando é dito que o TCP é responsável pelos serviços da Internet, 
isto signifi ca que os programas que uti liza- mos como, navega-
dores, clientes de correio ou qual- quer outro programa cliente, 
entregam ou recebem seus pacotes do TCP para que sejam trans-
portados.

Na realidade o correto é dizer que cada Cliente se conecta a uma 
porta do TCP possibilitando assim a oferta de vários serviços sobre 
o protocolo principal.

Exemplos de Protocolos de Serviços da Internet.

 HTTP
 POP e SMTP
 FTP
 TELNET
 IRC

Serviço HTTP

HTTP ou Hyper Text Transfer Protocol (Protocolo de Transferência de 
Hipertexto) é o serviço que oferece aos usuários a opção de navega-
ção em páginas da Internet clicando em links, é o serviço mais popu-
lar e fácil de uti lizar. É conhecido também com os nomes:

 WEB
 WWW
 W3

WWW - World Wide Web - (teia do tamanho do mun- do) é o 
serviço da Internet que fornece informação em forma de hiper-
texto. Para ver a informação pode-se usar um so� ware chamado 
navegador para descarre- gar informações que são chamadas 
“documentos” ou “páginas“ de servidores de internet ou “sites” e 
mostrá- los na tela do computador do usuário.

Em computação, hipertexto é um sistema para a visua- lização de 
informação cujos documentos contêm refe- rências internas para ou-
tros documentos (chamadas de hiperlinks ou, simplesmente, links), 
e para a fácil publi- cação, atualização e pesquisa de informação. O 
siste- ma de hipertexto mais conhecido atualmente é a World Wide 
Web (WWW).

** Importante **

Cuidado para não confundir HTTP com HTML.

HTTP é o protocolo do serviço de páginas (WWW, Web, W3).

HTML - Hyper Text Markup Language (Linguagem de Marcação de 
Hiper Texto). Trata-se de uma linguagem uti lizada para produzir 
páginas na Internet. Esses códi- gos podem ser interpretados pelos 
browsers (navega- dores) para exibir as páginas da World Wide Web.
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Browsers - (navegadores)

Um browser (também conhecido como navegador) é um programa 
que habilita seus usuários a interagirem com documentos HTML 
hospedados em um servidor Web. O browser ou navegador interpre-
ta o código HT- ML e constrói a página no computador do usuário. Os 
Browsers são clientes dos servidores HTTP. Existem vários Clientes de 
HTTP no mercado, sendo que alguns se sobre-saem.
Os Browsers ou Navegadores mais conhecidos são:

 Internet Explorer - acompanha o Windows
 Mozila
 Browzar
 Netscape

Segurança na navegação

O HTTP tem uma variação, o HTTPS.

HTTPS - Hyper Text Transfer Protocol Secure (Protoco- lo de Trans-
ferência de Hiper Texto Seguro), é uma implementação do protocolo 
HTTP sobre uma camada SSL ou TSL, essa camada adicional permite 
que os dados sejam transmiti dos através de uma conexão cifrada 
(criptografada) e que se verifi que a autenti cida- de do servidor e do 
cliente através de certi fi cados digi- tais. A porta TCP usada por norma 
para o protocolo HTTPS (SSL) é a porta 443.

O SSL - Secure Socket Layer é um protocolo de segu- rança desen-
volvido pela Netscape Communicati ons que tem por fi nalidade 
compensar a falta de proteção no ambiente Web. SSL faz três 
coisas:

1 - SSL autenti ca que o servidor ao qual você se conec- tou é o 
que deveria ser. Você pode se certi fi car que você está realmen-
te se comunicando com o banco e não um terceiro tentando 
interceptar a transação.

2 - SSL cria um canal de comunicação seguro através da cripto-
grafi a de todas as comunicações entre o usuá- rio e o servidor.

3 - SSL conduz a contagem de palavras criptografadas para asse-
gurar a integridade dos dados entre o servi- dor e o usuário. Se 
uma mensagem não for recebida em toda sua integridade, ela 
é rejeitada e uma outra cópia da mensagem é enviada auto-
mati camente.

Certi fi cado Digital

É um documento contendo dados de identificação da pessoa 
ou instituição que deseja, por meio deste, com- provar, perante 
terceiros, a sua própria identidade.
Serve igualmente para conferirmos a identi dade de terceiros. 
Podemos compará-lo a uma espécie de car- teira de identi dade 
eletrônica. Usados em conjunto com a criptografi a, os Certi fi cados 
Digitais fornecem uma solução de segurança completa, asseguran-
do a identi - dade de uma ou de todas as partes envolvidas em uma 
transação eletrônica.

As Autoridades Certi fi cadoras (AC) desempenham uma função 

similar a de um cartório da vida real, ou seja, garante a quem re-
cebeu um documento (pacote de dados) que a fonte que o emiti u 
é autenti ca.

Uma enti dade certi fi cadora bastante conhecida é a Certi sign.

O que é Criptografi a ? ? ?

Criptografi a (Do Grego kryptós, “escondido”, e gráphe- in, “escre-
ver”) é entendido como sendo o estudo dos princípios e das técni-
cas pelas quais a informação pode ser transformada da sua forma 
original para outra ilegí- vel, a menos que seja conhecida a “chave 
de decodifi - cação”, o que a torna di� cil de ser lida por alguém não 
autorizado. Assim sendo, só o receptor da mensagem pode ler a 
informação com facilidade.

e-mail (correio eletrônico)

SMTP e POP são os protocolos de serviços da internet responsá-
veis pelo envio e recepção de mensagens eletrônicas, e-mail.

SMTP - Simple Mail Transfer Protocol é o protocolo usado no 
sistema de correio eletrônico na arquitetura Internet para a 
transmissão de mensagens eletrôni- cas, o SMTP se encaixa na 
porta 25 do TCP.

O POP ou POP3 como é mais conhecido - Post Offi  ce Protocol é o 
protocolo usado no sistema de correio eletrônico na arquitetura 
Internet para a recepção de mensagens eletrônicas, o POP se en-
caixa na porta 110 do TCP.

Eletronic Mail = e-mail = Correio Eletrônico
SMTP e POP ou serviço de e-mail pode ser acessado através de um 
cliente de correio eletrônico como, Ou- tlook Express, IncredMail, 
Eudora, etc. Para isto os servidores devem ser confi gurados nestes 
programas.

IMAP - Internet Message Access Protocol é um proto- colo de ge-
renciamento de correio eletrônico superior em recursos ao POP3 - A 
últi ma versão é o IMAP4. Embora superior é raro encontrar usuários 
que uti lizem este protocolo.

Webmail

Quanto ao serviço de e-mail é interessante frisar que apesar de 
SMTP e POP serem sinônimos de e-mail, o usuário poderá uti lizar o 
serviço Webmail se for ofere- cido por seu fornecedor de serviços 
Internet. Neste caso, pelo Webmail, poderá acessar as mensagens 
em sua caixa postal no provedor sem confi gurar em seu computador 
os nomes dos servidores SMTP e POP.

Como o próprio nome diz, Webmail é acessar as men- sagens por 
uma página da Web, portanto o usuário uti liza o protocolo HTTP.

Nomes de e-mail

Não existem dois nomes de e-mail iguais no mundo. Ao se cadastrar 
em um ISP – Internet Service Provider (Provedor de Serviços Inter-
net), o usuário deverá esco- lher o nome com o qual deseja que seu 
e-mail se inicie, pois após este nome aparecerá o caractere @ e de-
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pois o nome de domínio do provedor. Lembre-se o caractere @ (arro-
ba) é regra, e aparecerá sempre em nomes de e-mail na Internet.
Veja um exemplo:

jo@globo.com

FTP (Transferência de arquivos)

FTP - File Transfer Protocol (Protocolo de Transferên- cia de Arqui-
vos), é uma forma bastante rápida e versáti l de transferir arquivos, 
sendo uma das mais usadas na internet, usa as portas 20 e 21 do TCP.
É possível fazer transferências de arquivos utilizando o Internet 
Explorer, se o arquivo está em um servidor da Internet e será 
baixado para uma computador de usuá- rio dizemos que será feito 
um download, (descarga) se estiver no computador de um usuário e 
for transferido para um servidor da Internet dizemos que será feito 
um upload (carga).

FTP pode ser Anônimo ou Identi fi cado (autenti cado), no FTP anôni-
mo, não há necessidade de identi fi cação para realizar a conexão e a 
transferência do arquivo.
No FTP identi fi cado, há necessidade de identi fi cação para realizar 
a conexão e a transferência do arquivo.

Telnet (acesso remoto)

Telnet é um protocolo de comunicações usado para permiti r acesso 
remoto a um computador em uma rede, usa a porta 23 do TCP. Atra-
vés de Telnet é possível capturar o console do computador remoto, 
enviar-lhe comandos, executar programas, e visualizar os efeitos e 
resultados destas ações. Para acessar um computa- dor remoto é 
necessário que ele esteja confi gurado para oferecer a conexão, e 
habitualmente será solicita- do nome de usuário e senha, evitando 
assim o acesso de pessoas não autorizadas.

IRC (bate-papo)

IRC - Internet Relay Chat é um protocolo de comunica- ção uti liza-
do na Internet, usa a porta 194 do TCP. Ele é uti lizado basicamente 
como bate-papo (chat) e troca de arquivos, permiti ndo a conversa 
em grupo ou privada, sendo o precursor dos serviços de mensa-
gens instan- tâneas atuais.
O Messenger usa a porta 1863 do TCP.

IP - Internet Protocol (Endereço IP)

Para ligar para qualquer pessoa do mundo via telefone basta saber 
o número. Combinando o DDD e o DDI não existem 2 números 
de telefone iguais no planeta. Da mesma forma que isso ocorre 
na rede telefônica ocorre também na Internet. Cada máquina da 
Internet possui um número único que a identi fi ca na rede mundial 
de computadores. Este número é chamado de endereço IP. Quan-
do você acessa o seu provedor de Internet sua máquina recebe um 
número IP que fi ca com você até o momento da desconexão.
É um número único para cada computador conectado à Internet, 
composto por uma seqüência de 4 números que variam de 0 até 
255 separados por “ponto”. Por exemplo:

 200.250.8.1

Endereços Iniciados com 255 e 0 são reservados para tarefas 
internas de rede. Endereços iniciados com
10.x.x.x e 192.168.x.x são reservados para redes inter- nas. (não 
são rateáveis na rede principal - Internet).

Endereços IP´s dinâmicos e fi xos

IP dinâmico é o IP fornecido a um computador por um servidor 
de DHCP - Dynamic Host Confi gurati on Proto- col (Protocolo de 
Confi guração de Host dinâmico) para que este possa acessar a In-
ternet. Usuários que aces- sam internet por linha discada uti lizam 
o esquema de endereçamento dinâmico. Usuários que acessam a 
internet por uma rede ou via rádio podem usar IP´s dinâmicos ou 
IP´s fi xos, depende de como é feita a confi guração.
Embora os computadores conectados a Internet uti li- zem os en-
dereços IP´s para localização e troca de informações, os usuários 
uti lizam nomes amigáveis. Os nomes amigáveis são chamados de 
URL.

URL - Uniform Resource Locator (localizador de desti - no padrão), 
é uma indicação do protocolo e do endere- ço para acessar infor-
mações na Internet.

protocolo://servidor.domínio Exemplos de URL´s:

 h� p://www.globo.com

 h� p://www.uol.com.br
 h� p://www.terra.com.br
 h� p://www.geniusnet.com.tw

Embora a grande maioria dos servidores de h� p (pági- nas) tenha 
o nome WWW, isto não deve ser considera- do uma regra. O ad-
ministrador da rede ou o técnico que a confi gura pode dar o nome 
que julgar mais con- veniente.
Mesmo sendo minoria, muitas páginas da Internet es- tão hospe-
dadas em servidores que não se chamam WWW.

Domínios

Um domínio é nada mais do que uma forma encontrada para fa-
cilitar o acesso das pessoas na Internet onde podemos dar nomes 
a números que não possuem muitos signifi cados. É um nome que 
serve para locali- zar e identi fi car conjuntos de computadores na 
Internet. O nome de domínio foi concebido com o objeti vo de faci-
litar a memorização dos endereços de computado- res na Internet. 
Sem ele, teríamos que memorizar se- qüências grandes de núme-
ros. (reti rado da pg. regis- tro.br)

Os Domínios iniciam na Raiz ou ponto Zero da Internet, os servido-
res Raiz são Geridos pelo INTERNIC - Inter- net Network Informa-
ti on Center
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Domínios Disponíveis no Brasil

No Brasil a FAPESP - Fundação de Amparo à Pesqui- sa do Estado 
de São Paulo - é a enti dade responsável pelo registro e manuten-
ção dos domínios.br, ou seja, todos os domínios com terminação 
.br são registrados na FAPESP (Registro.br).

A RNP (Rede Nacional de Pesquisa) é uma autarquia ligada ao 
Ministério de Ciência e Tecnologia do gover- no federal do Brasil, 
responsável pela rede acadêmica do Brasil.
A RNP integra as insti tuições acadêmicas através da Internet.

Embora o nome de domínio facilite a memorização de endereços 
na Internet, vale ressaltar que o IP é que fornece a rota para aces-
sar e enviar informações pela rede. Então resta uma pergunta. Se 
digitamos URL´s com nomes de domínio como é que o endereço 
do computador remoto é encontrado através do IP ? 
A resposta tem 3 letras “ DNS “

DNS (Tradução de nomes em IP´s)

Sigla para Domain Name System ou Sistema de No- mes de 
Domínios. É uma base de dados hierárquica, distribuída para a 
resolução (tradução) de nomes de domínios em endereços IP.

Quando digitamos um URL na barra de endereços de um navega-
dor e pressionamos o ENTER ele é enviado ao provedor, ai então 
o Servidor de DNS traduz o URL em um endereço IP, depois da 
tradução o IP é informa- do para o navegador que fez a solicitação, 
a parti r des- te momento a conexão lógica está estabelecida entre 
os pontos que irão se comunicar.

O esquema de DNS que traduz os nomes de domínios para ende-
reços IP´s foi criada para facilitar a vida do usuário, mas se quiser 
digitar diretamente o endereço IP na barra de endereços do nave-
gador o site será acessado normalmente.

Infra-estrutura física

Tudo que foi abordado até o momento diz respeito à parte lógica 
da Internet, agora falta falar da parte � sica. Roteadores

Uma palavra bastante freqüente no meio tecnológico é a palavra 
roteador. Roteador ou router é um equipa- mento usado para fazer 

a comunicação entre diferentes redes de computadores. Este equi-
pamento provê a comunicação entre computadores distantes e até 
mes- mo com protocolos de comunicação diferentes.

Concentradores / HUB´s

Concentrador ou HUB é um equipamento que se desti - na a interli-
gar diversos computadores em uma rede.
Além de computadores é possível ligar em um HUB, Roteadores, 
Impressoras (com porta de rede), e quais- quer outros dispositi vos 
com as mesmas característi cas técnicas de comunicação.

Modem

A palavra Modem vem de modulador demodulador, é um dispo-
siti vo eletrônico que modula um sinal digital em uma onda ana-
lógica, para ser transmiti do pela linha telefônica, e que na outra 
extremidade demodula e extrai do sinal analógico a informação 
para o formato digital original. Uti lizado para conexão à Internet, 
BBS, ou a outro computador.

Meios de Transmissão

Para que sinais sejam enviados de um equipamento a outro, são 
necessários meios que possam transportar estes sinais. Os meios 
de transmissão entre equipa- mentos mais uti lizados são:

 Pares metálicos (fi os)
 Fibra ótica
 Rádio (sinais de rádio freqüência)

Tipos ou Modos de Acesso

 Acesso Discado

Através de um Modem ligado a uma linha telefônica o computador 
disca para o provedor de acesso, depois que a conexão é estabeleci-
da e o nome de usuário e senha são autenti cados, o usuário poderá 
fazer uso dos serviços Internet, é o ti po de conexão recomenda- do 
para usuários residenciais ou com volume de tráfego pequeno. Este 
ti po de acesso também é conhecido como Acesso Comutado.

 Acesso Dedicado

Forma de acesso à Internet na qual o computador fi ca permanente-
mente conectado à rede.
É o tipo de conexão recomendado para usuários que tem alto 
volume de tráfego de dados, residenciais ou comerciais.

Backbone

Espinha dorsal de uma rede, geralmente uma infra- estrutura de 
alta velocidade que interliga várias redes. Na Internet Existem vários 
provedores de Backbone que fornecem acessos dedicados de alta 
velocidade para os provedores menores, estes provedores meno- res 
vendem acesso para usuários fi nais. Seria mais ou menos como com-
prar no atacado (dos provedores de Backbone) e vender no varejo 
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(para os usuários fi nais).

Intranet

Intranet é uma rede de computadores privati va que uti liza as mes-
mas tecnologias que são uti lizadas na Internet. O protocolo TCP/IP e 
os vários ti pos de servi- ços de rede comuns na Internet, como, por 
exemplo, o e-mail, Chat, HTTP, FTP, TELNET entre outros.
Apenas usar endereços IP´s para construir uma rede local onde se 
comparti lha impressoras, discos e pastas, não caracteriza uma IN-
TRANET. Para que uma rede se caracterize como uma INTRANET, é 
necessário além da uti lização do endereçamento IP, uti lizar serviços 
disponibilizados pelo protocolo TCP/IP.
Para a uti lização destes serviços, será necessária a confi guração de 
Servidores de HTTP, FTP, POP e SMTP, DNS, e assim para qualquer 
serviço desejado. Uma INTRANET pode ter conecti vidade INTERNET, 
ou seja, pode ser ligada a rede mundial de computadores. Intranet´s 
ligadas a Internet, podem trocar informações com computadores li-
gados a rede mundial, ou com outras Intranet´s que também tenham 
conecti vidade Internet.

Quando duas Intranet´s podem se comunicar surge o conceito de 
EXTRANET.

Extranet

EXTRANET pode ser defi nida como um conjunto de duas ou mais 
Intranet´s ligadas em rede, geralmente, as EXTRANET´s são criadas 
tendo como base a infra- estrutura da Internet e servem para ligar 
parceiros de negócio numa cadeia de valor.

Segurança para redes Privati vas

Quando uma rede privati va é ligada a Internet para oferecer 
acesso a outras pessoas ou empresas, a questão da segurança 
torna-se um ponto críti co para a proteção dos dados sensíveis 
que estão armazenados nos servidores que estão sendo compar-
ti lhados.

Diversas ferramentas de segurança podem ser imple- mentadas 
para aumentar o nível de segurança das redes que comparti lham 
seus servidores em meios públicos como a Internet.

Ferramentas como:

Firewall, Proxy, Políti cas de Segurança, Criptografi a, Certi fi cação 
Digital, e outras

Firewall

Firewall pode ser defi nido como uma barreira de prote- ção, que 
controla o tráfego de dados entre seu compu- tador e a Internet 
(ou entre a rede onde seu computa- dor está instalado e a Inter-
net). Seu objeti vo é permiti r somente a transmissão e a recepção 
de dados autori- zados. Existem fi rewalls baseados na combina-
ção de hardware e so� ware e fi rewalls baseados somente em 
so� ware. Este últi mo é o ti po recomendado ao uso domésti co 

e também é o mais comum. Quando se usa um Firewall é como 
construir um muro que cria uma zona delimitada.

Proxy

Firewalls de controle de aplicação (exemplos de aplica- ção: SMTP, 
FTP, HTTP, etc.) são instalados geralmen- te em computadores 
servidores e são conhecidos como Proxy. Este ti po não permite co-
municação direta entre a rede e a Internet. Tudo deve passar pelo 
Proxy, que atua como um intermediador. O Proxy efetua a comuni- 
cação entre ambos os lados por meio da avaliação da sessão TCP 
dos pacotes.

Geralmente o conceito de Firewall está associado ao bloqueio 
de pacotes nocivos que vem de fora da rede

(invasão). O Proxy geralmente está associado ao blo- queio de paco-
tes que saem da rede, possibilitando o controle de acesso de dentro 
para fora da rede evitan- do a uti lização de serviços que não são 
úteis ou que sejam indesejados (evasão).
Além dos bloqueios, o Proxy pode ser confi gurado como um 
cache que, por exemplo, agiliza a busca e acesso a informações já 
acessadas.

Políti ca de Segurança

É um conjunto de decisões que, coletivamente, deter- minam a 
postura de uma organização em relação à segurança dos dados em 
uma rede. Mais precisamen- te, a política de segurança determina os 
limites do que é aceitável ou não e os critérios a serem adotados em 
função das violações. A política de segurança difere de organização 
para organização em função de suas ativi- dades. Definir os limites 
é fundamental para a operação correta de um firewall, Proxy, 
implementação de logs, etc.

Políti ca de Senhas

Defi ne critérios de criação e uti lização de senhas para difi cultar sua 
violação.

Requisitos para formação de senhas;
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 período de validade para senhas;
 normas para proteção de senhas;
 reuso de senhas;
 treinamento do quadro funcional

Novas Tecnologias

O IP é o elemento comum encontrado na internet pública dos dias de 
hoje. É descrito no RFC 791 (Re- quest For Comments) da IETF (The 
Internet Enginee- ring Task Force) que foi pela primeira vez publica-
da em Setembro de 1981. Este documento descreve o protocolo da 
camada de rede mais popular e actualmente em uso. Esta versão do 
protocolo é designada de versão 4, ou IPv4.
O IPv4 uti lizado atualmente na Internet possui limitações para 
atender as necessidades criadas pela Internet moderna, limnita-
ções como, conjunto de endereços limitados a aproximadamente 
4,3 bilhões (com 32 bits), graves problemas de segurança, e muitos 
outros.

IPv6 - também conhecida por IPng “IP Next Genera- ti on

O IPv6 (RFC´s 1883 e 1884) que será a nova versão do protocolo IP 
uti lizado futuramente na Internt, tem endereçamento de origem e 
desti no de 128 bits, oferecendo mais endereçamentos que os 32 bits 
do IPv4.

Combinações de endreços possíveis no IPv4: 232 (2 eleva-
do a 32) que seria:

 4.294.967.296,00

Combinações de endereços possíveis no IPv6: 2128 (2 eleva-
do a 128) que seria:
 340.282.366.920.938.000.000.000.000.000.000.00
0.000,00

Esta é uma faixa de endereçamento extremamente gran-
de. Teoricamente, isto representa aproximadamente 
665.570.793.348.866.943.898.599 endereços por metro quadra-
do da super� cie do nosso planeta (assumindo que a super� cie da 
Terra seja de 511.263.971.197.990 m2).
Christi an Huitema (do IETF) fez uma análise na qual avaliou a efi -
ciência de outras arquiteturas de endereçamento inclusive o siste-
ma telefônico francês, o sistema telefônico dos E.U.A e a Internet 
atual que usa IPv4. Ele concluiu que o endereçamento de 128 bits 
(do IPv6) pode acomodar em sua esti mati va mais pessimista 1.564 
endereços por metro quadrado do planeta Terra.

A esti mati va oti mista permiti ria 3.911.873.538.269.506.102 de 
endereços para cada metro quadrado do planeta. Considerando 
estas esti mati vas, seria improvável que alguém ti vesse a ne-
cessidade de uti lização de tantos endereços em um espaço tão 
pequeno.
Com a adoção do IPv6 como novo protocolo de Internet, as em-
presas, a indústria e as pessoas teriam um novo desafi o. O de 
aprender uma nova forma de trabalho devido as novas caracte-
rísti cas do IPv6. Veja algumas delas:

 Maior endereçamento (128 bits)

 Auto-confi guração
 Segurança incorporada ao protocolo
 Múlti plos endereços por interface de rede
 Tempo de vida no endereço IPv6
 Datagrama melhorado
 Novo modelo de roteamento
 Sem máscara de sub-redes
 Sem NAT

Os grandes líderes no mercado mundial em sistemas operacio-
nais e dispositi vos de redes já estão preparados ou em fase fi nal 
dos seus projetos de implementação do IPv6 em seus produtos 
e serviços. Vejam alguns deles abaixo:

Sistemas Operacionais: Apple, Bull, Digital, FreeBSD, Hitachi, HP, 
IBM, GNU/Linux, Microso� , NetBSD, Nokia, Novell, OpenBSD, SCO, 
Siemens, Silicon Graphics, Sun, etc.

Roteadores: Bay Networks, NTHU, Cisco Systems, Digital, Hita-
chi, 3Com, IBM, Merit (protocolos de roteamento), Nokia, Tele-
bit Communicati ons, etc.

Migração do IPv4 para o IPv6

Não haverá um dia D marcado em que todos deverão trocar de 
tecnologia, a mudança será feita gradualmente, ou seja os proto-
colos IPv4 e IPv6 irão coexisti r e conviver na Internet.
O protocolo IPv6 não é um “upgrade” do IPv4, é um protocolo 
totalmente novo. O seu endereçamento é diferente, os seus ca-
beçalhos são especializados e fl exíveis. A interoperabilidade entre 
as duas versões do protocolo IP é essencial, dada a quanti dade de 
infra- estruturas IPv4 atualmente em funcionamento. Uma

tentaiva de mudança brusca provocaria o caos na Internet.
Mecanismos foram criados para permiti r qua haja comunicação entre 
as duas tecnologias.

SIT - Simple Internet Transiti on Mechanisms (RFC1933) é um conjunto 
de mecanismos criados para permiti r a transição IPv4-IPv6. Este pro-
jeto foi pensado de modo a facilitar aos uti lizadores, administradores 
de sistemas e operadores a instalação e integração do IPv6.
Os seus objeti vos são:

 Permiti r a atualização progressiva e individual de hosts e rou-
ters;
 Evitar dependências de atualização;
 Completar a transição antes do esgotamento do espaço de 
endereçamento IPv4.

Os mecanismos introduzidos pelo SIT asseguram que hosts IPv6 pos-
sam interoperar com hosts IPv4 até ao momento em que os endere-
ços IPv4 se esgotem. Com a uti lização do SIT há a garanti a de que a 
nova versão do protocolo IP não vai tornar obsoleta a versão atual, 
protegendo assim o enorme investi mento já realizado no IPv4. Os 
hosts que necessitam apenas de uma ligação limitada (por exemplo, 
impressoras) não preci- sarão nunca de ser atualizados para IPv6.

Ferramentas e aplica� vos comerciais de navegação, de correio ele-
trônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisa e de redes 
sociais

Para analisarmos as ferramentas e aplicati vos devemos entender que 
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a internet é uma rede de computadores interligados mundialmente 
onde há permanentemente troca de informações entre pessoas, em-
presas e enti dades. Esta comunicação é feita através de navegadores, 
correio eletrônico, grupos de discussão, de busca, de pesquisa e de 
redes sociais.

Navegação:
Mas o que é um navegador?
Um navegador de internet é um so� ware que ajuda você usuário a 
acessar os conteúdos da internet. Por meio dele você acessa sites de 
no� cias, vê blogs de conteúdos como o Matérias para Concursos ou 
escuta música, ou seja, através dele você navega na internet.
Um navegador da internet, ou do inglês browser, é um programa que 
habilita seus usuários a interagirem com documentos HTML hospeda-
dos em um servidor da rede.
Os endereços uti lizados nos navegadores funcionam da mesma ma-
neira que os números de telefone ou endereços de casas. Ao digitar-
mos o endereço do website (um espaço com conteúdo na internet), o 
conteúdo do site é exibido.
Através do navegador, é possível imprimir documentos, salvar os 
documentos carregados no computador local, salvar imagens e links 
conti dos no documento, exibir o documento fonte e suas informa-
ções.

Os mais conhecidos são: Edge/ Internet Explorer, Mozilla Firefox, 
Google Chrome, Ópera, Safari.
Correio eletrônico:
O correio eletrônico, também conhecido como e-mail, é um programa 
onde você troca mensagens pela internet como documentos, imagens 
e áudios.
Você pode acessar seus e-mails através de um webmail ou correio 
eletrônico, eles seriam a sua caixa de correios no mundo virtual.
Qual a diferença entre webmail e correio eletrônico?
 Simples, o Webmail (yahoo ou gmail) você acessa através de seu 
navegador (Firefox ou google Chrome) e só pode ler conectado na 
internet. Já o correio eletrônico (Thunderbird ou Outlook) você 
acessa com uma conexão de internet e pode baixar seus e-mails, mas 
depois pode ler na hora que quiser sem precisar estar conectado na 
internet.
Os principais servidores de Webmail do mercado são Gmail, 
Yahoo!Mail e Hotmail
Os principais clientes de e-mail do mercado são:
Outlook: cliente de emails nati vo do sistema operacional Microso�  
Windows.
Mozilla Thunderbird: é um cliente de emails e no� cias open-source e 
gratuito criado pela Mozilla Foundati on (mesma criadora do Mozilla 
Firefox).
Grupos de discussão

 O Grupo de discussão também conhecido como lista de discussão ou 
lista de e-mail é uma ferramente onde um grupo de pessoas trocam 
mensagens via e-mail entre todos os membros do grupo.
Sempre que um membro manda uma mensagem, mensagem vai 
simultaneamente para os e-mails de todos os membros do grupo, ou 
seja, para a criação e parti cipação de um grupo de discussão é neces-
sário um e-mail (correio eletrônico).
Os grupos de discussão (newsgroups) é um local na internet onde 
pessoas fazem perguntas a outras pessoas sobre determinado as-
sunto. Seria como uma comunidade onde as pessoas se ajudam para 
resolver problemas comuns sobre o este assunto.
As respostas são dadas por diversos membros na qual uma poderá 

efeti vamente ajudar sobre a resolução de um problema.
As perguntas fi cam armazenadas no grupo para que seus membros 
possam consultar se já existe resposta para sua pergunta.
Todo grupo tem um administrador que gerencia o grupo, ou seja, cria 
as regras para a uti lização de seus membros. Ele inclusive pode colo-
car outras pessoas para administrar junto com ele. O administrador 
do grupo pode banir ou penalizar algum membro que tenha infringi-
do as regras do grupo.
ATENÇÃO: Cai muito em concursos:
Comunicação Síncronas: Tempo real (Chat e ligação telefônica)
Comunicação Assíncronas: Não tempo real (Fórum, grupos de 
discussão e e-mail)
Grupo de discussão: É uma comunicação assíncronas por que para o 
envio e recebimento e envio das perguntas e respostas não é neces-
sário que os membros estejam conectados ao mesmo tempo.
O conceito de grupos de discussão da Internet provém do termo listas 
de discussão, das quais fazem parte usuários cadastrados que rece-
bem simultaneamente as mensagens enviadas para o grupo. Quando 
se diz simultaneamente, não quer dizer instantaneamente ou tempo 
real.

Busca e pesquisa
No Brasil os sites de busca mais uti lizados são o Google que detêm 
mais de 90% do mercado e no segundo grupo bem lá atrás com mé-
dia de 1% a 2% do mercado vem o Bing (Microso� ), Yahoo e Ask.
Mas o que é um site de busca?
 Hoje na internet tem bilhões de informações e os buscadores são 
sites especializados em buscar uma informação no meio de um 
universo enorme de informações. Nele você digita uma palavra ou 
uma combinação de palavras e ele buscará esta informação.
Neste sites nós temos os mecanismos de busca (search engines) que 
são efeti vamente os buscadores.

Pesquisa na internet
Este mecanismo de busca funciona da seguinte forma:
Ele faz uma busca em todos os sites procurando as palavras chaves 
que você digitou. Por mais efi ciente que seja ele não consegue ler a 
internet inteira.
O buscador organiza tudo que encontrou levando em consideração a 
quanti dade de links externos que acessaram determinada página, ou 
seja, quanto mais links melhor será seu posicionamento na busca.
A busca também pode ser ainda mais específi co através de fi ltros 
como por imagem, vídeo, no� cias, shopping dentre outras.

Redes sociais:
Redes sociais são locais onde pessoas ou empresas comparti lham 
informações.
As redes sociais integram membros com interesses e ideologias liga-
dos pela relevância de um determinado assunto e/ou negócio pro-
porcionando integração e interati vidade por meio de comunicação e 
comparti lhamento de conteúdo.
Estas redes podem ser de relacionamento, como o Facebook, profi s-
sionais, como o Linkedin ou mesmo de assuntos específi cos como o 
Youtube que comparti lha vídeos.
As principais são: Facebook, Whatsapp, Youtube, Instagram, Twi� er, 
Linkedin, Pinterest, Flickr, Myspace, Snapchat e agora mais recente-
mente o ti k tok.
Facebook: Seu foco principal é o compartilhamento de assuntos 
pessoais de seus membros.
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Whatsapp: É uma rede para mensagens instantânea. Faz também 
ligações telefônicas através da internet gratuitamente.

Youtube: Rede que pertence ao Google e é especializada em vídeos.
Instagram: Rede para comparti lhamento de fotos e videos

Twi� er: Rede social que funciona como um microblog onde você 
pode seguir ou ser seguido, ou seja, você pode ver em tempo real as 
atualizações que seus contatos fazem e eles as suas.

Linkedin: Voltada para negócios. A pessoa que participa desta rede 
quer manter contatos para ter ganhos profissionais no futuro, como 
um emprego por exemplo.

Pinterest: Rede social focada em compartilhamento de fotos, mas 
também compartilha vídeos

Flickr: Rede social para compartilhar imagens

Myspace: Rede social de relacionamento.

Snapchat: Rede para mensagens baseado em imagens.

Noções de sistema operacional (ambiente Windows)
Antes de falarmos sobre o ambiente Windows é necessário ter uma 
noção do que é um sistema operacional.
Podemos dizer que o sistema operacional é o so� ware mais impor-
tante do computador.

O sistema operacional é responsável por gerenciar os recursos do 
computador, bem como servir de suporte para a execução de pro-
gramas de aplicação e é o responsável por controlar dispositi vos de 
entrada e saída.

Ele ajuda a troca de informações entre você e o computador deixando 
esta interação mais amigável para o usuário. Ele ajuda no gerencia-
mento da máquina, como as memórias, e os dispositi vos ligados nele 
como impressoras, monitor, teclado e etc..

WINDOWS

Sistema operacional da Microso� .

É um sistema operacional em janelas que permite o usuário se 
comunicar com o computador.

Ele foi criado por Bill Gates nos anos 80.

O Windows tomou a forma de um verdadeiro sistema operacional 
com o lançamento do Windows NT nos anos 90.

Foram lançados várias versões até o dia de hoje, mas os mais conhe-
cidos foram o Windows XP, Windows 7, Windows 8 e atualmente o 
Windows 10
Nos concursos são pedidos alguns conceitos, recursos e principalmen-
te atalhos

Gerenciador de tarefas: Ferramenta onde você visualiza os processos 
e execução no sistema, como o consumo de recursos de cada 
processo. Monitora também a memória e CPU.

Atalho direto: Ctrl + Shi�  + Esc

Atalho indireto: Ctrl + Alt + Del

Área de Trabalho ou Desktop: É a tela quando você liga o 
computador onde você organiza suas atividades. Chamamos de tela 

inicial do Windows.

Componentes da área de trabalho: Menu iniciar, Barra de tarefas, 
Área de noti fi cação e as pastas e atalhos.

Menu iniciar: Clicando no botão iniciar na barra de tarefas, você abre 
um menu que te dá acesso aos programas instalados no computador.

Barra de tarefas: É aquela barra na parte de baixo da área de 
trabalho onde você monitora as aplicações (programas que estão 
sendo usados).

Área de notificação: Fica no lado direito da barra de tarefas. Nela fi ca 
o relógio do sistema, o volume do som, conexão de internet e outros 
ícones de mensagens do sistema.

Pasta ou diretório: Organiza tudo dentro da unidade e pode conter 
arquivos ou subpastas.

Atalhos: São ícones de acesso rápido para programas, pastas ou ar-
quivos.
Ícones: São símbolos gráficos que identificam um programa, atalho 
ou pasta

Windows Explorer ou Explorador de arquivos: Auxilia o usuário 
em exibir os conteúdos do computador e locais de rede de forma 
hierárquica. Ele faz o mapeamento e organização de locais e conteú-
dos. Ele é um gerenciador de arquivos e pastas na qual você pode 
executar várias tarefas como copiar, excluir ou mover.

Área de transferência: Local onde são armazenadas informações 
temporárias. Quando você copia ou move um arquivo ele primeiro 
vai para este local para depois ser colado no novo local. quando o 
computador for desligado  estas informações são apagadas.

Painel de controle: É onde fica os itens de configurações de 
dispositivos e opção de utilização como som, data e hora, apagar 
programas dentre outras funções.

Lixeira: Armazena temporariamente os arquivos excluídos.

Gerenciador de disposi� vo: Os componentes de hardware como 
placas de rede, de vídeo, teclado, mouse, processador, entre 
outros, se comunicam com o Windows por meio de um software 
chamado de driver. Para instalar, atualizar ou modificar os drivers 
dos componentes de hardware e solucionar problemas, utiliza-se o 
recurso do Windows no gerenciador de dispositivo.

ATALHOS:

Atalhos importantes que costumam ser pedidos em concursos:

Logo Windows + L= Bloqueio do computador

Ctrl + X = Recortar

Ctrl + C = Copiar

Ctrl + V = Colar

Ctrl + Z = Desfazer uma ação

Alt + F4 = Fechar item ati vo

Ctrl + Y = Refazer uma ação

Ctrl + Esc = Abrir iniciar

Shi�  + Delete = Excluir o item selecionado sem movê-lo para a Lixeira 
primeiro

Ctrl + Shi�  + Esc = Abrir o Gerenciador de Tarefas
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Existem muitos atalhos, porém estes atalhos são recorrentes em con-
cursos, então sugiro que não apenas decore, mas incorpore no seu 
dia a dia no computador.
Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microso�  
Offi  ce e BrOffi  ce)

Introdução

Para começar, vamos defi nir os itens citados, para assim a explicação 
fl uir mais facilmente. Quando falamos de edição de texto, edição de 
planilhas ou apresentações estamos falando de so� wares (programas 
de computador) criados para esse propósito.

Em ambas as funções acima existem inúmeros programas que entram 
nessas categorias, porém vamos falar um pouco dos mais conhecidos.

O que são editores de texto? Editores de texto são quaisquer sof-
twares feitos com o objeti vo de “escrever”, escrever um trabalho 
escolar, uma carta, um arti go, um livro e etc… temos alguns exemplos 
famosos no mercado, como o Microso�  Word e o Bloco de Notas do 
Windows.

E os editores de planilhas? Editores de planilhas são ferramentas com 
o objeti vo de construir gráfi cos e tabelas, são usadas formulas de 
forma a organizar e facilitar o trabalho, tornando mais automati zado 
e fácil de editar. O maior exemplo de editor de planilhas é certamen-
te o Microso�  Excel porém tanto no Libre Offi  ce quanto no BrOffi  ce 
existem aplicati vos similares.

Por fi m, os editores de apresentações. Apresentações, também co-
nhecidos como “slides”, um editor de apresentação é uma ferramenta 
feita para, é claro, apresentações visuais, passar conteúdos, gráfi cos e 
imagens em qualquer ti po de apresentação fi cou muito mais fácil. O 
maior exemplo de ferramenta do ti po ainda é certamente o Microso�  
Power point.

Noções dos ambientes Microso�  Offi  ce e BROffi  ce

Microsoft  Offi  ce:

A versão do pacote Offi  ce 2010 reúne os aplicati vos mais conhecidos 
da empresa como Word, Excel, Power Point, Access, Outlook e Pub-
lisher.

Enfoque nos aspectos visuais

A aposta da empresa, mais uma vez, recai nos elementos visuais de 
fácil identi fi cação por parte do usuário. A ideia é trazer novas fer-
ramentas que transformem a concepção do seu trabalho em uma 
experiência dinâmica com cores e elementos visuais. Além disso, um 
pacote de temas e SmartArt layouts gráfi cos dá uma ideia a você de 
como interagir com as novas opções.

Trabalho em conjunto

Se o GoogleDocs conquistou muitos usuários graças à sua plataforma 
online que permite trabalhar de forma colaborati va, a Microso�  tam-
bém passa a integrar algo do gênero em seu pacote de aplicati vos. 
No Microso�  Word, Microso�  Excel e Microso�  PowerPoint, graças 
ao novo conceito de Web App, agora é possível trabalhar de maneira 
online e em tempo real na edição de documentos.

Mobilidade

O Offi  ce 2010 aposta também na mobilidade como diferencial para 
interação com o usuário. A proposta é que seja possível trabalhar 
a parti r de um smartphone ou até virtualmente. Para isso, basta ao 

salvar o arquivo no seu desktop enviá-lo também para o live space. 
Ao acessá-lo virtualmente você pode editar o texto como desejar e, 
ao voltar para o seu desktop, automati camente a versão mais recente 
é aberta, caso você esteja conectado à internet.
Personalização de vídeos no PowerPoint
Sim, agora é possível editar trechos e incluir alguns efeitos simples 
em vídeos dentro do PowerPoint. Além disso, a edição de dados e 
gráfi cos fi cou ainda mais fácil, uma vez que o programa adota o tra-
balho por layers (camadas), similar ao de editores de imagens como o 
Adobe Photoshop.

Compressão de emails em uma única categoria

Esta novidade é do Outlook, mas você já deve conhecer algo similar 
se possui uma conta do Gmail. Suas trocas de emails agora passam 
a ser agrupadas em um único tópico. Um exemplo: suponha que em 
uma conversa com um amigo você troquem dez mensagens entre si.

Todas são listadas em um único tópico e organizadas da mais nova 
para a mais anti ga. Isso evita que sua caixa de mensagens seja poluí-
da por dezenas de confi rmações de leitura ou respostas simples que 
caberiam em uma caixa de conversação.

Com o Microso�  Access é possível desenvolver desde aplicações 
simples como por exemplo, um cadastro de clientes, controle 
de pedidos até aplicações mais complexas, como por exemplo, 
todo o controle operacional, administrativo e financeiro de uma 
pequena ou até mesmo de uma média ou grande empresa, pois os 
aplicativos desenvolvidos podem rodar perfeitamente numa rede 
de computadores e os dados armazenados pelo sistema podem ser 
publicados na Intranet ou até mesmo na Internet.

O Microso�  Offi  ce Excel é um editor de planilhas produzido pela 
Microsoft para computadores que utilizam o sistema operacional 
Microsoft Windows, além de computadores Macintosh da Apple 
Inc. e dispositivos móveis como o Windows Phone, Android ou o 
iOS. Seus recursos incluem uma interface intuitiva e capacitadas 
ferramentas de cálculo e de construção de gráficos que, juntamente 
com marketing agressivo, tornaram o Excel um dos mais populares 
aplicativos de computador até hoje. É, com grande vantagem, o 
aplicativo de planilha eletrônica dominante, disponível para essas 
plataformas e o tem sido desde a versão 5 em 1993 e sua inclusão 
como parte do Microsoft Office.

Microso�  InfoPath (Microso�  Offi  ce InfoPath) é um aplicati vo da 
Microso�  uti lizado para desenvolver dados no formato XML. Ele pa-
droniza os vários ti pos de formulários, o que ajuda a reduzir os custos 
do desenvolvimento personalizado de cada empresa.O programa 
entrou em ação no pacote do Offi  ce 2003 foi incluído também no 
Office 2007 e Office 2010. Não está disponível na versão Microsoft 
Works 6.0.

O Microso�  Offi  ce OneNote, habitualmente referido como Microso�  
OneNote, é uma ferramenta para anotações, coleta de informações e 
colaboração multi -usuário desenvolvida pela Microso� .

Embora muitos sistemas anteriores tenham se baseado em texto 
de fl uxo linear (simples listas), OneNote visualiza as notas em uma 
página bidimensional. OneNote acrescenta também característi cas 
modernas, tais como desenhos,fotos, áudio e vídeo (multi mídia), bem 
como comparti lhamento multi -usuário de notas.

Uma ferramenta muito úti l para busca de anotações é a ferramenta 
busca que o OneNote oferece. Todas as notas são indexadas, o que 
signifi ca que em um tempo muito curto o so� ware tem a capacidade 
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de encontrar arquivos e textos. A busca ocorre igualmente dentro dos 
textos de fi guras e nas palavras gravadas por áudio, já que o programa 
possui reconhecimento de texto e fala automáti cos. Uma versão web 
do OneNote é parte integrante do OneDrive ou Offi  ce Web Apps e 
possibilita aos usuários que editem notas através de uma navegador 
de internet (browser).

Integrante do pacote Microso�  Offi  ce. Diferentemente do Outlook 
Express, que é usado basicamente para receber e enviar e-mail, o 
Microso�  Outlook além das funções de e-mail, ele é um calendário 
completo, onde você pode agendar seus compromissos diários, se-
manais e mensais. Ele traz também um rico gerenciador de contatos, 
onde você pode além de cadastrar o nome e email de seus contatos, 
todas as informações relevantes sobre os mesmos, como endereço, 
telefones, Ramo de ati vidade, detalhes sobre emprego, Apelido, etc. 
Oferece também um Gerenciador de tarefas, as quais você pode or-
ganizar em forma de lista, com todos os detalhes sobre determinada 
ati vidade a ser realizada. Conta ainda com um campo de anotações, 
onde ele simula aqueles post-its, papeis amarelos pequenos autoade-
sivos. Uti lizado geralmente no sistema operacional Windows.

Microso�  PowerPoint é um programa utilizado para criação�edição 
e exibição de apresentações gráficas, originalmente escrito para o 
sistema operacional Windows e portado para a plataforma Mac OS 
X. A versão para Windows também funciona no Linux através da 
camada de compatibilidade Wine. Há ainda uma versão mobile para 
smartphones que rodam o sistema Windows Phone.

O PowerPoint é usado em apresentações, cujo objeti vo é informar 
sobre um determinado tema, podendo usar:imagens, sons, textos e 
vídeos que podem ser animados de diferentes maneiras. O Power-
Point tem suporte a objetos OLE e inclui uma ferramenta especial de 
formatação de texto (WordArt), modelos de apresentação pré-defi ni-
dos, galeria de objetos gráfi cos e uma gama de efeitos de animação e 
composição de slides.

O formato nati vo do PowerPoint é o PPT, para arquivos de apresen-
tações, e o PPS, para apresentações diretas. A parti r da versão 2007 
do programa, a Microso�  introduziu o formato .PPTX. Para executar 
o Powerpoint em máquinas que não o tenham instalado, é necessá-
rio usar o so� ware PowerPoint Viewer, uma vez que o PowerPoint 
não tem suporte nati vo para outros formatos como o SWF, o PDF e 
mesmo o OpenDocument Format. Os arquivos do PowerPoint em 
geral são lidos sem problemas por outros so� wares similares como o 
Impress.

Microso�  Publisher é um programa da suite Microso�  Offi  ce, que é 
basicamente usado para diagramação eletrônica, como elaboração de 
layouts com texto, gráfi cos, fotografi as e outros elementos. Esse pro-
grama é comparado com so� wares tais como o QuarkXPress, Scribus, 
Adobe InDesign e Draw. Foi criado em 1991.
É capaz de criar

• Publicações para impressão;

• Páginas da Web (que não requerem conexão com a internet 
ao criar uma página da web);

• Edições de e-mail.

• Criar panfl etos

• Boleti ns informati vos

Este arti go descreve a principal funcionalidade e a arquitetura do 
Microso�  SharePoint Workspace 2010. SharePoint Workspace 2010 
sucede e é o novo nome do Microso�  Offi  ce Groove 2007. O Sha-
rePoint Workspace 2010 é um aplicati vo cliente que oferece acesso 
interati vo rápido e a qualquer instante a bibliotecas de documentos e 
listas no Microso�  SharePoint Server 2010 e no Microso�  SharePoint 
Foundati on 2010. O SharePoint Workspace 2010 também oferece 
opções para criar espaços de trabalho conjuntos do e espaços de 
trabalho da Pasta Comparti lhada. O SharePoint Workspace 2010 é 
mais versáti l que o Microso�  Offi  ce Groove 2007 e pode ser integrado 
ao Microso�  SharePoint Server 2010 ou ser executado de forma inde-
pendente.
O Microso�  SharePoint Workspace 2010 fornece um cliente para 
Microso�  SharePoint Server 2010 e Microso�  SharePoint Foundati on 
2010, o qual habilita a sincronização em tempo real do conteúdo 
da área de trabalho com documentos e listas do SharePoint. O Sha-
rePoint Workspace 2010 também oferece opções para criação de 
espaços de trabalho de colaboração do Groove e pastas comparti -
lhadas sincronizadas. Com o uso do SharePoint Workspace 2010, os 
profi ssionais de informações podem sincronizar facilmente conteúdo 
online e offl  ine com um site designado do SharePoint ou colaborar 
com parceiros externos e membros da equipe externa por meio de 
espaços de trabalho comparti lhados. O SharePoint Workspace 2010 
está incluído no Microso�  Offi  ce Professional Plus 2010.

O Microso�  Word é um processador de texto produzido pela 
Microsoft. Foi criado por Richard Brodie para computadores IBM PC 
com o sistema operacional DOS em 1983. Mais tarde foram criadas 
versões para o Apple Macintosh (1984), SCO UNIX e Microso�  Win-
dows (1989). Faz parte do conjunto de aplicati vos Microso�  Offi  ce. 
Uti liza atualmente como extensão padrão dos arquivo de texto: 
“.docx”.

BROFFICE

BrOffi  ce.org é o nome adotado no Brasil da suíte para 
escritório OpenOffice.org. A mudança do nome surgiu em função de 
um processo movido pela BWS Informática, uma microempresa de 
comércio de equipamentos e prestação de serviços de informática 
do Rio de Janeiro que anteriormente já havia registrado a 
marca Open Office, sob a alegação de que o nome OpenOffi  ce.org, 
mesmo não sendo exatamente igual, poderia causar confusão aos 
usuários.

Desta maneira, o pacote OpenOffi  ce.org não é mais distribuído 
oficialmente no português do Brasil, sendo em seu lugar 
disponibilizado oBrOffice.org. Para tanto, foi criada uma ONG, sendo 
seu primeiro presidente, Claudio Ferreira Filho. Já a parti r da versão 
2.1.0 foi adotado o novo nome BrOffi  ce.org em detrimento do ante-
rior OpenOffi  ce.org.

Pode ser feito um download para se testar no Windows. No Linux, já 
vem instalado em várias distribuições, sendo disponibilizado no re-
positório da maioria das outras, ou por pacotes na página do próprio 
BrOffi  ce.org.

É um programa destinado às tarefas de escritório, com diversos mó-
dulos, ou seja, possui editor de textos, planilha eletrônica para cálcu-
los, gerenciador de apresentações, editor de páginas web, ferramenta 
para ilustrações, além de outras ferramentas.

É derivado do “StarOffi  ce” e tem muitas vantagens: é gráti s, não 
havendo custos de licenciamento e é um so� ware livre, ou seja, tem 
código fonte aberto e versões diferentes para rodar em vários siste-
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mas operacionais, inclusive no Linux.

O BrOffi  ce.org contém os seguintes programas, que possibilitam:

 Writer ( Texto ): criar e editar textos e criar páginas web,

 Calc ( Planilha ): criar e editar planilhas eletrônicas,

 Impress ( Apresentação ): criar e editar apresentações multi mídia,

Draw ( Desenho ): criar e editar desenhos, diagramas e gráfi cos,

Base: trabalhar com diferentes, fontes de dados e com arquivos de 
texto comuns,

Math: editar fórmulas matemáti cas,

Início rápido: tornar mais rápido a inicialização dos programas.

Noções de videoconferência

Videoconferência é uma tecnologia que permite que você conver-
se com uma ou mais pessoas em lugares diferentes em tempo real 
através de uma conexão de internet, tendo além do áudio, o contato 
visual com ela.
Analisando para uma empresa, a videoconferência diminui seu custo 
e aumenta a sua produti vidade e efi ciência.
Por exemplo, uma empresa que têm várias fi liais e necessitam se 
reunir com regularidade com suas equipes, terão um custo bem mais 
baixo sendo feito através de uma videoconferência do que com suas 
equipes de reunindo presencialmente, além de agilizar este processo 
de reuniões.
Hoje devido a pandemia do coronavírus, as pessoas, famílias e empre-
sas estão se comunicando através de videoconferências com so� wa-
res bem conhecidos como Whatsapp e Google Meet.
Esta tecnologia também está sendo usada para aulas, reuniões de 
trabalho e religiosas dentre outros moti vos.
Existem dois modos de funcionamento da videoconferência. No 
modo VAS (do inglês Voice-Acti vated Switch), em que a pessoa que 
está falando fi ca em destaque. Esta tecnologia é ati vada pela voz 
desta pessoa. Já no modo presença con� nua, as janelas de todas as 
câmeras conectadas são exibidas simultaneamente.
Bene� cios da videoconferência para as empresas:

1. Redução de custos

2. Aumento da produti vidade

3. Aumento da efi ciência

4. Decisões mais rápidas

A qualidade da videoconferência dependerá muito de uma boa cone-
xão. Empresas que contratam um bom pacote de dados conseguem 
fazer uma videoconferência com excelente qualidade, mas as empre-
sas ou mesmo as pessoas � sicas que não tem uma internet de al� ssi-
ma qualidade terão a sua videoconferência comprometi da com trava-
mentos e quedas nas conexões, além de pouca qualidade na imagem.
So� wares mais populares para videoconferência:
Google Meet: Ele substituiu o Hangouts e neste momento de pande-

mia está com o serviço gratuito, mas tem limitação de 100 pessoas. 
Ele tem um serviço pago para videoconferências com até 250 pessoas 
ao mesmo tempo e transmissão para até 100 mil espectadores.
Skype: Software gratuito para até 50 pessoas e serviço de legenda do 
que está sendo falado durante a chamada de voz ou vídeo.
Whatsapp: Videoconferência gratuita para até 8 pessoas.
Zoom: O Zoom é um aplicati vo que permite reunir até 100 pessoas 

em uma mesma sala de reunião virtual. Ele deixa você comparti lhar a 
tela de seu aparelho com todos os parti cipantes.
Microso�  Teams: Serviço pago e focado nas empresas. Imagem em 
alta defi nição (HD) e pode até 250 pessoas e 10 mil espectadores.

Aplica� vos que são dedicados apenas para videoconferência:

Cisco Webex: Fornece aplicativos de demanda, reunião online, web 
conferência e aplicações de vídeo conferência.
Join.me: É  um aplicativo que permite criar e participar de reuniões 
remotamente, de qualquer lugar.
Jitsi Meet: É um software livre e de código aberto multiplataforma 
para voz, videoconferência e mensageiro instantâneo para GNU�
Linux, Windows e Mac OS X e Android.
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Uma vez que são 384 páginas em arquivo PDF.

h� ps://amafmg.com.br/arquivos/4103.

Bons Estudos. Boa Sorte a todos .
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